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Ata da 61 11 Sessão Não Deliberativa, 
em 16 de maio de 1997 

3a Sessão Legislativa Ordinária, da 50ª Legislatura 

Presidência dos 5rs.: Geraldo Melo e Carlos Patrocínio 

(Inicia-se a sessão às 9h) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O Sr. 1 II Secretário em exercício, Senador Leo­
mar Quintanilha, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

AVISO 

DO MINISTRO DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 

NII 170/97, de 14 do corrente, referente ao Re­
querimento nll 109, de 1997, de informações, do Se­
nador Emandes Amorim. 

As informações foram encaminhadas, 
em cópia, ao Requerente. 

O Requerimento vai ao arquivo. 

PARECERES 

PARECERES N°S 234 E 235, DE 1997 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n° 
34, de 1996, de autoria do Senador 
Freitas Neto e outros, que "altera a Lei 
nO 6.088, de 16 de julho de 1974, e dá 
outras providências". 

PARECER N° 234, DE 1997 
(Da Comissao de Constituiç1lo. Justiça e Cidadania) 

, Relator: Senador SÉRGIO MACHADO 

Sob análise desta Comissão, o projeto mencionado na 
epígrafe, subscrito pelos nobres Senadores FREITAS NETO, EDISON 
LOBÃO, HUGO NAPOLEÃO, EPITÁCIO CAFETEIRA, LUCÍDIO 
PORTELLA e BELLO PARGA, objetivando alterar vários dispositivos da 
Lei nO 6.088, de 16 de julho de 1974, a fim de ampliar a área de atuação da 
Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco - CODEVASF, 
nela incluindo o Vale do Parnaíba, nos Estados do Piauí e do Maranhão. 

Nos termos da proposição, deverão não apenas ser 
substituídas, em todo o texto da referida Lei nO 6.088, as express5es 
"Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco" e "Codevasr' 
por "Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 
Parnaíba", como também alterados, especificamente, os artigos 1°,2°, 4° e 5° 
da mesma Lei, tudo com o objetivo de adaptá-Ia aos novos misteres 
decorrentes da projetada inclusão do Vale do Parnaiba. 

II 

Justificando a iniciativa, consignam os nobres 
parlamentares supra nominados, inicialmente, que, não obstante o quadro de 
pobreza em que se debate o Vale do Parnaiba já tenha sido examinado pela 
SUDENE, onde foi objeto, inclusive, do Proerama de Açlo para o 
Desenvolvimento do Vale do Parnaíba - PRODEPAR, poucos resultados 
têm obtido os Governos dos Estados do Maranhão e do Piauí em suas açôes 
buscando a valorização da área, tomando-se. assim, "cada vez mais . 

necessária a açdo do Governo Federal. ndo apena.< na aplicaçdo de 
recursos próprios. mas também na coordenaçdo de um esforço para carrear 
recursos do setor privado" . 

Em seguida, após deplorar "a falta de uma enlidade 
governamental em condições de conduzir a valorizaçdo do Vale do 
Parnaíba", enfatizam que "nem o Maranhdo. nem o Piauí dl.lptlem de uma 
entidade voltada especificamente para o seu desenvolvimento. a.uim como 
nl10 contam com qualquer órgdo federal sediado em seu terrttórlO". 

E concluem, in verbis: 

"Há tempos almeja-.,·e a crtaçl10 da Companhia de 
Desenvolvimento do Vale do Parnalha. A sltuaçdo atual das finanças 
públicas, porém. nl10 recomenda a crtoçdo de um novo órgl1o. por 
mais necessário que seja e por mais relevantes que se tom em seus 
objetivos. Optamos assim por uma soluçdo que ndo trará qualquer 
ónus. 

Nos termos da presente lei. aprovella-se uma 
estrutura já exislente. a da Codevas! alrlbulndo-Ihe apena.f uma 
funçdo a mais. Prevê-se a crtaçdo de uma coordenadorta espeCial. 
atribUindo-lhe espe;:tjicamente a funçdo de condu:1r as açtles 
dirigidas ao Vole do Parnaíha. Nl10 será nece.uárto contratar um 
funcIOnário sequer. oprovellando-se o.,' quadros já eXistentes. 
...... ... .... ..... .......... , .... ... ....... .. ............... .... ............... .... ..... ........... ... . 

A expertênc/O da Codevasf toma-se essencial para 
que se atinja o objellvo de desenvolver o Nordeste OCidental. Um 
exemplo de como será valiosa essa expertênclo e.Harta nos projetos 
de Imgaçdo em ondomento no Vale do Parnalha. DOIS deles. o do.f 
tabolelros litorâneos. em Parnaíba. e o dos plató.,· de Guadalupe. à.l· 
margens de Boa Esperança. estdo para ser conc/uídos pelo DNOCS. 
Um terceiro. em Piracuruca. conta já com barragem conc/ulda. 
faltando apenas Implementar prOjetas de irrtgaçdo. a cargo da 
Secretaria de Recursos Hídrtcos. No Maranhdo. contam-se com 
projetos semelhantes. como o de Sdo Bernardo. Todos eles. para 
cumprtrem seus objetlvos. deverl10 contar com a mobllt:açdo da 
iniciativa privada. A Codevasj conta com nOlávels realizaçtle.< nessa 
área. sendo por todas as razões desejável que a.< estendesse a outro.,' 
pontos da região. " ; , 

III 

Nilo foram oferecidas emendas à proposição, no prazo 
regimental. 

Conforme despacho da Mesa. exarado a fls . O 1 da folha de 
tramitação, a matéria deve ser apreciada por esta Comissão e pela douta 
Comissão de Infra-Estrutura, "cabendo a esta últIma a competênCia 
terminativa". Nos termos regimentais, portanto. importa-nos examiná-Ia 
apenas quanto à constitucionalidade, juridicidade e reb~mentalidade (RI, art . 
101, I). 

Embora nada vejamos a objetar com relação aos dois 
últimos aspectos suso mencionados, impende consIgnar que. sob o prisma da 

f 

• 
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constitucionalidade, a proposição enfrema óliice claramente estabelecido no 
art . 61 , § 1°, II , "e", da Constituição Federal , que reserva ã iniciativa 
privativa do Presidente da República a apresentação de projetos que 
disponham sobre "cnaçdo, eSlruluraçdo e alnbUlções do .• Mlni.I·lérios e 
órgdos da adminislraçdo públtca". 

O referido óbice, porém, como é do amplo conhecimemo 
desta Comissão, há muito tempo vem sendo mitigado em seu rigor através da 
fonnulação, nesses casos, de iniciativas de cunho meramente autorizativo. 
Ilustrativa dessa assertiva , aliás, é a própria lei que ora se intenta alterar (Lei 
n° 6.088174), originária de projeto autorizativo da criação da CODEVASF, 
sancionado pelo então Presideme Ernesto Geisel. 

Basta-nos, em suma, refonnular o t ~xto original , conferindo 
idêntica natureza à proposição em exame, sem prejuizo ainda de alguns 
oportunos aprimoramentos de técnica legislativa que a espécie, 
inegavelmen", está a necessitar. 

Quanto à criação de uma coordenado ria voltada 
esclusivamente para as ações dirigidas ao Vale do Parnaiba, parece-nos 
incorreto inclui-Ia ná autorização legal que aqui se projeta, pois a estrutura 
administrativa da CODEVASF está definida em seu próprio Estatuto, que é 
matéria aprovada por decreto do Presidente da República . . I 

IV 

Diante do acima exposto, manifestamo-nos pela aprovação 
da matéria, na fonna da seguinte 

Emenda nO 01 - CCJ 

"PROJETO DE LEI DO SENADO N° 34 (Substitutivo), DE 1996 

A ulor;:a o Poder Executivo a allerar Q razão 
SOCIal do Companhia de Degnvo/vimento do, 
Vale do São FrancISCo - CODEVASF, nos 
lermos que especifica, e dá outras 
prollldênclas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a 
razão social da Companhia de Desenvolvimemo do Vale do São Francisco -
CODEVASF, para Companhia de Desenvolvimcmo dos Vales do São 
Francisco e do Pamaiba - CODEV ASF, passando os dispositivos abaixo 
especificados da Lei nO 6.088, de 16 de julho de 1974, a vigorar com as 
seguintes alterações: 

··An. 2· A CODEVASF lerá sede e foro no Distrilo Federal 
e aruação nos vaJes dos rios São Francisco e Pamaiba. nos Estados de 
Pernambuco, Alagaas. Sergipe. Bahl8. Minas Gerais. Goiás, Distrito FederaJ, Piaui 
e Maranhão, podendo instalar e manter, no Pais. órgãos e setores de operação e 
representação ... 

"An. 4· A CODEVASF lem por finalidade o 
aproveitamento. para fins agrícolas, agropecuáríos e agro· industriais, dos recursos 
de água e solo dos vales dos rios São Francisco e Pamaiba. diretamenlc ou por 
intermédio de ent idades públ icas e privadas. promovendo o desenvolvimento 
integrado de áreas prioritárias e a implantação de distritos agro·industriais c 
agropecuários, podendo, para esse efeito. coordenar. executar, diretamente I)U 

mediante contratação. obras de infra·estrutura, panicularmente de captação de 
aguas para fins de irrigação de canaislprimários ou secundários e tambem obras de I 

saneamento básico, rletnficação e transpones, conforme Plano Diretor, em 
aniculaçlo com os órgãos federais competentes. 

§ 1· .. ... .... ...... ................... ...... ........ .. ..... .. ..... ... .. ........... .. . 

§ 2· ................... .. .... .... .. .... ... ........... .... .... ..................... ". 

.. An. t;JO ............. ...... ....... .................... .. .......... ..... ..... ...... . 

t - ............................ ... ... ....................................... ........ . 

11 - ............................................................................ .. 

111 • elaborar. em colaboração com os demai, órgãos púbticos 
federais. estaduais ou municipais que aluem na área, os planos anuais e plurianuais 
de desenvolvimento integrado dos vales dos rios São Francisco e Pamaíba, 
indicando desde logo os programas e projetas prioritários. com relação às 
atividades previstas na presente Lei; 

IV- .. ........... ........ .................. . ..... ............. . 

V - ............ .............. .. ............... ....... . .. 

Art. 2" O Poder Executivo adotará as providências 
necessárias à adaptação do Estatuto da CODEV ASF às alterações 
decorrentes da presente Lei . 

Art.3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário." 

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 1996. 

~~~ .. ~ 
r~;~zende . Presigente 

Ramez Tebet 

tas Ne to 

E di~ 

PARECER N° 235, DE 1997 
(Da Comissão de Serviços de Infra-Estrutura) 

RELATOR: Senador WALDEC h: ORi\ELAS 

I. RELATÓRIO 

o 1 c: 

Vem a esta 
34/96. de aulOrl a 

omissão de ServIços de In fra· F. strulur~ " Pro1~1<' d~ I.~I n' 
dos nobres senadores Freitas eto. EdlSon I." bão. Hu~o 

Napoleão. Epltaclo CaIeletra. LUCldlo Pot1ell a c Bello I'ar~a . rcpl c>clllalll!" a 
In tcgrahdade das bancadas dos E tados do Plalll c Maranhão. propondo 
alteração na LeI nO 6 088 , de 16 de julho de 1974 

O PLS sob exame propõe a modIficação dos at1 s 1°. ~ o c ~ o d~ kl 
aCIma refenda. estabelecendo que a .I l1nSdlç,\O da Companhl il dc 
Dcscnvolvllncnto do Va le do 5,; 0 FranCISco - CODEVASF S~I:l amph~d~ pam 
Incllnr. t ~ mbém . os estados do PI~UI e Mamnhão. nlle!,rant~s da h~c l a do RIO 
P:l ll\a iha . lo! passe a dC Il Ol1ll l1 ~lr- ~c C 0 11lp:lllllljl c.k: nl.!~CI\\Ohl111CIIIO lh)!'o Vak:-. 
do S,\o FranCISco e do I'~ rtt aiba CODEVASF 

Para lanto. a proposlçào dl spóe. atttda. sobre os objcll\ os da 
CODEV ASF e sua atuaçào em conjunto com a SUDE E. nas arcas de atuação 
COInCIdentes . podendo exercer as funções de fiscalIzação e admtttl stração 
raCI onaI dos recursos da água e do solo 

Estabelece, por fim o PLS que deverá ser instalada no nmblto da 
CODEVASF uma coordenadoria especifica para concentrar o planejamento e a 
execução das ações destmadas ao Vale do Pamaiba. 
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No prazo regimentai não foram apresentadas emendas , 

E o relatóno , 

II , VOTO DO RELA TOn 

Nos termos da alinea "a", an 49, do Re~lIllcnto Intel110 uo Senado -
Federal , ~abe a esta Comlssào poslclonar·se. ell1 ~arater tenlllllanvo sobre () 

Projeto de Lei do Senado nO 34/96 

T rala·se de proposta das mais oponunas, A reg1ão Nordeste e 
sobejamenle conhecida pelas suas deficiênCias. panlculannellle. qualllo a 
dlspol1lbilIdade hidnca e de so los adequados a a~'TI~ultura O recurso a 
Irngação. como fonna de maXimizar e modemlzar o uso da agua dos nos da 
reglào. vem se constlllllndo uma allematl\'a de sucessn. alestada pel,) 
florescllnelllo da fmtlcldtura e ~ldtura de grãos em (rallco creSClIllento no Vale 
do S,io FranCISCo, 

A ação da CODEV ASF. nesse ~aso . tem "dn rundall1~nlal. seJa na 
Illlp lalltal;ào de projetes de grande IInponélnclíl pnl'a a re ~do. st!.1n no 
d~ ... cn\ oh'lInclllo de leClllcas de CIlItI\'O e Cíln"e:lI11CIlIO de rcclIp,os e'\lemo::\ 

.\/kn:ê. cm ~raJldc p:1ne. da atuaçào dessa cmp!'c:,:) pllblh:a . \) V(ll~ do SilO 
l -rancl sco dCSpOIlI:1. IlOIC . C0 l110 area pnlllllss\lr:l para II\\'CStlll\c!111ll:'. que 

lCI1~lInCnh! devarão a qualidade de \ 'Ida da popllla~;io IOt.::ll ~ o pi opno 

ue"cnvuh IInento da região 

O Vale do Pamaiba. como bem deslacam os autores em sua .Justificação. 
.Ia ha mullo vem sendo apontado em estudos lecnlCOs como area de grande 
potenciai agncola. tendo Sido. mcluslve. obleto da elaboração de pro~'Tama 

go\emamental e>pecifico - o Pro~'Tama de Açào para Desemoh'lmento do 
Vale do I'alllalba .. PRODEP!\R . que precisa ser l111plementa<1o, situado cm 
lima uas arens mais pobres da l::ln.:!llh: reg.l.<lo 1l0rdt.!stllla 

!\ ampliação da ;irea de ",fluênCia da CODrV!\SF c " "pl'O\ eltamellll) 
de sua expenêncla afigura·se . portanto . proposlçflo das 111:1IS .ltlSlas. r;,u,:tOI1,US \! 

oponunas. eVitando-se, ademat:\. a cnação de uma outra entidade publica 

Reafinna·se com essa iniciam'a, nào apenas a necessidade de apoIo do poder 
publico às regiões maiS depnmldas do Pais, como também a IInponàncla de 
desenvolver o potencial ainda inexplorado de áreas do Nordeste, mediante uma 
ação direcionada para as regiões mais promissoras 

Quando do exame do PLS nO 34/96 na Comissão de Constlllnçào e 
Justiça, o Ilustre relator apresentou subslltutlvo manlendo "'I actos seus 
ubjetl\'os , porem aperfeiçoando a técn ica legislam a da prnpoSl~;io e retirando 
o dispositiVO que previa a cnaç<io . no nmbllo da CODEV,\SF lI.: Inna 
coordenadona especifica para o Vale do Pama"'a . plll cntl'ndel qu" essa 
matena de\e se r objeto de denelO d,) Poder E,ceum o 

Concordamos com O ellléndnnento da Conllss<io d" C.\>nstllulçâo é 
.Ju stiça e com os len110S do sub' tltull\ 'O nela aprovado ASSim. \ 'Olamos 

lavoravclmenle à aprovação do I'LS n° 3-1 /96. na fOllna do SUbStllUl1\ o 
aprovado pela Comlssno de COIlSIIIlIlÇ,ll1 c Justiça . conslI.h::randn a 11l,lI..:-na de 
relevante IInponâncla para o desenvolVimento do Nordeste, 

~ ,""''''1 taS Neto 

.., 

Sala da COIntssão, en> t 1 ele elezent>ro ele t 996 

, )) ',- ~ 0-"-1. ' Relator r:. 
Sen. waldeck Ornelas 

/' . ~~.J. J~' de tbl~ 
" • Maurcr Mir"i...,a. 

'V~~., ", 

t Sen . carlOs Pat.r()::1ni, 

.. /lIII/d4.. / /'. 
n. f 'e lJezerra .. ..;::::./ ~--''' -\\--

.,..,--. '-:p.J) Sen . r4lbor JWU~L\ 

-2/ ~ ~9"'\Sl-' .. Yares 

COMISSÃO DE SERViÇOS DE INFRA -EST RUTURA 
LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL 

PLS W03~DE_19%,-

PMDB 
TITULARES S N SUPLENTES S 

]·NABOR JUNIOR X I · ROBERTO REQUIAO 
2·MAURO MIRANDA )< 2·NEY SUASSUNA X 
)·ONOFRE OUtNAN )< )·GILBERTO MIRANDA 
4·GERSON CAMATA 4·CARLOS BEZERRA 
5·FERNANDO BEZERRA 5·VAGO 
6·MARLUCE PINTO 6· VAGO 
7-VAGO 7·VAGO 

PFL 
1- FREITAS NETO ABs I·CA RLOS PATRI CINIO X-
2·JOSE AGRIPtNO 2·JOSAPHAT MARtNHO 
)·ROMERO JUC A )· JONAS PINHEIRO 
4-VtLS ON KLEINUBING X' 4-GUILHERME PALMEIRA 

5·ELCIO ALVARES x: 5·WALDECK ORNELAS ')<.. 
6·JOEL DE HOLLANDA >< 6· JOS E ALVES 

PSDB 
I·JOSE IGNA CtO l-GERALDO MELO 
2·LUDIO COELHO 2·CARLOS WILSON 
l - JOSE ROBERTO ARRUDA l-COUT INHO GORGE 
4·PEDRO PtVA 4·0SMAR DIAS 

PPB 
II .LUCID IO PORTELA II.LEo'IAR OUINTAN ILlA 

POT 
II .SEBASTlÃO ROCHA II.DARC)' RIOEIRO 

PTB 
II .REGINA ASSUMPÇÃO II . JOSE EDUARDO 

PT 
II .JOSE EDUARDO OUTRA II.MARI"''' SILVA 

I' SB 
I I-ADEM IR ANDRADE II-VAGO 

PPS+ I'S L 
I I.ROBERTO FRI:IRE I II -RO\lEl l TII \lA 

SIM 1,2 NÃO - ABS (j) f TOTAL I ~ ---- ---- ---- ---- , 
. , 
'­

S t:~ \ Oll ,IOSI: .\GIlIPINO 
I' lU: S I I)'r. N T t: 

/ 

Texto final adotado pela Comissllo de Serviços de Infra·Estrutura, 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 34 
(Substitutivo) 

N 

AutOriza o PlXkr Executivo a alterar a razIJo 
soclOl dD CompanhIa de Desenvolvimento dD 
Vale do SiJo FrancISCo - CODEVASF, fK)$ 

lermos que espeCIfica. e dá outTtJ.f 

proVidênCias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executtvo autorizado a alterar a 
razão social da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco -
CODEVASF, para Companhia de Desenvolvunento dos Vales do São 
Francisco e do Parnaiba - CODEVASF, passando os dispositivos abaixo 
especificados da Lei n° 6.088, de 16 de julho de 1974, a vigorar com as 
seguintes alterações: 

I 

I 

• 
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"Art. 2' A CODEVASF lera sede e foro no Dislmo Federal 
e aruação nos vales dos nos ão FrancISco e Parmuba. nos Estados de 
Pernambuco. A1agoas. SergIpe. Bahia. Minas GeralS. Goias. Dislnlo Federal. PiouI 
e Maranhão. podendo inslalar e manler, no Pais, orgãos e seI ores de operação e 
represenlação .. 

" Art 4' A CODEVASF lem por finalidade o 
aproveitamento. para fins agncolas. agropecuarios e agro-industnai . dos recursos 
de agua c solo dos vales dos nos São FranCISCO e ParnaJoa. diretamentc ou por 
intcrmcálo de entidades publicas c pnvadas. promovendo o desenvolvimento 
Intcgraoo de arcas pnoritanas c a Implantação de dlstntos agro.industnais e 
agropecuanos. podendo. para esse efeito. coordenar. executar. dl retamcnte ou 
mediant e contratação. obras de mfra-eslrulura. particularmente de captação de 
aguas Dara ti ns de Imgação de canaiS pnrnanos ou secundarias c lambem obras de 

saneamento básico. elelrificação e transportes, conforme Plano Direlor, em 
aniculação com os orgãos federaiS competentes 

§ 1° ....................... .. ......................... -.... ......... . 

§ 2' . .. .... ............. .. .. -... " .......... ...... . .. 
"Art 9' ...... .... ........... .................... ............. .......... ........ . 

I - ...................................... ................................... ........ . 

,, - ...................... ... ..... .. ...................... .................. . 

III - elaborar. em colaboração com os demais orgãos publicos 
federai S. estaduais ou mUniCipaiS que atuem na área. os planos anuais e plurianuais 
de desenvolvimento integrado dos vales dos rios São Francisco e Pamaíba, 
indicando desde logo os programas e projetos priorilários, com relação às 
atividades previstas na presente Lei , 

IV - ................................... -.. ........................... .. .. ... . 

V - ..... " ...... ................. . 

Art_ 2' O Poder Execulivo adolará as providênCIas 
necessárias a adaplação do ESlatulo da CODEV ASF as allerações 
decorrenles da presente Lei . 

Art_ 3' ESla Lei enITa em vigor na dala de sua publicação. 

A. n , 1° Revogam-se as disposições em contrário " 

Sala das Comissões, 11 de dezembro de 1996. 

f~ 7'1'--- "~ 
I 

SDlAIXlll /,G,up 
I 

- PRESIDmr::: 

I 

LEGISLA ÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

, 
::s,ÚbUca 

eraUva -
.~ 

:"-~r' . . . .. . ,.; ..... ""~ 

CONST·I . 
, 

.. " . . . ',- ,,- ,- . ':1 · 88 '- ' .' . 
.. .. .. ~ .. ~ . ..,.. ' \" ,-":J.''' . '.' 

-. ,..,...... .J. ; , ... 
...... - . "J" _ ., .f.'ill" . ... : .. -

L'IlSEÇ.\ O III 

D.I, I.L'IS 

-, -

. , . 

Art. 6 1. A 1m lauva das leis complcmenlares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Câmara dos Deputados. do Senado Federal ou do 
Congrcsso a ional. ao Presidenle da República. ao Supremo Tribunal Fede­
raI. aos Tribunais Superiores. 30 Procurador-Gera l da República e aos cida­
dãos. na forma e nos casos previ lOS neSla Consliluição. 

§ " ão de inicialiva priva liva do Presidente da República as lei que: 

I - fixem ou modifiquem os delivo das Forças Armadas: 

11 - disponham sobre: 

a) rlação de cargos. runçõcs ou empregos públ icos na admlntSlra ~o 
direlJ e aUlárquica ou aumenlO de ua remuner3ç~0 : 

b) organização ·adminiSlraliva e judiciária . matéria Irlbutárla e orça­
mentária, serviços públicos e pessoal da adminislração dos Te rrilórios: 

c) servidores públicos da Uniilo e Terrilórios. seu regime juridlco. pro­
\'ime nlO de ca rgos. estabilidade e apo enladori a de ci, is. rerorma e Iransre rên­
cia de nlll itares para a inalividade: 

d) orga nm lçilo do Mll1lslérl o PúblICO e da Defensorla PúblIca da U Ill~O. 
bem como normas ge raI s para ii org,Il11 /A'Ç:lo do Mml lena Públtco c da De­
rensorla Públtca dos Estados. do Dlslnlo Federal c do Te l ntóno . 

(') criação. eSlnll uraç:io e :t\nbuI ÕC do Mllllsléno e ólgâos da ad ll ll ­
mSlraç:io públtca. 

~ 2' A illlclallva popular pode ser e, erClda pe la aprcS~ ntaçào a Câ mara 
dos Depulados de proJeto de leI sul> cnto por. no 11l lnllno. um por cento do 
Clcllorado nacIOnal. dl slrlbuído pelo menos por cInco -slados. om nâo lllenos 
de Ir' s dec llllos por ento dos clellore de cada um deles 

Or,C IO n" 02/97-CI flra ' llta . 07 de maio de 1997 

Senhor Pres l denr~ , 

Comunico ii Vos a Exceléllct;l que, llos tcnnos do que diSpõe 0* 2l'. do 
anlgo 91 . do ReglTnenlo hHemo do Senado Federal. esta omiSsão aprovou em Tumo 
Suplemenlar o subslllutivo ao Projclo de I.ei do Senado n' OJ~ . de 1996, que " Altera a lei 
11" 6.088, de 16 de j ul ho de 1974 c dá oulras pro\ idê I1Clfl S··. cm reunião de 06 de 1113/0 de 
1997 

A I cnCIOS'UlIcnh:. 

~ ' '. r. 
Senadnr 1 Rl 'Ri II: I I· 

PrcsIClcllIc d:-t COl1 l1 s~ão 

PARECER N° 236, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos 
Económicos, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nO 150, de 1996 , de autoria do 
Senador Esperidião Amin, que 
"Acrescenta parágrafo único ao art. 25 
da Lei nO 8.864, de 28 de março de 1994, 
que 'estabelece normas para 
microempresas _ ME, e empresas de 
pequeno porte _ EPP, relativas ao 
tratamento diferenciado e simpl ificado, 
nos campos administrativo, fiscal , 
previdenciário, trabalh ista , crediticio e 
de desenvolvimento empresarial (art. 
179 da Constitu ição Federal) ' e dá 
outras providências". 

Relator: Sen:ulor BELLO PARCA 

A maléria que ora relatamos ii doula Comissão de Assuntos 
Económicos é eoncemente ao Proj elo de Lei nO 150, de 1996, que lem por 
escopo singular a alteração do alUaI leXlO do an 15 da lei em referênCIa na 
epigrare, nonnatizadora dos lemas afelos a microempresas e empresas de 
pequeno pone. 

2. A Lei nO 8.864 , de 28 de março de 1994, dIspõe: 

"A I'/. 25. no.\' reCllnO.I· d" qlle 1r00a a alí" ea b do ar/. II da 
I.el ,," 8.15-1. de 28 de de:elllhro .de 1')')0. Olé clllm por celllO 
ao ano tI~l'l'm .\'er deslmatlO\' a apl,coç(iI!\' financeiras para 
las/r~ar a prel'/açilo de aml 0 11 fiança cnmple/llel1lar em 
operaç()e\' CUJO valor nilo III/rapasse o IC/O cSlOheleCldo no 
arflf.!(} antennr ti desde que a nllcroempresa e (f empresa de 
pequeI/o pOr/c nào Icnllom ('()ntl'rõ".\· de oferecer ~arall"as 
rem.\' 0 11 /ide/lI.lvirias. ou de COl1lrmar sl'~lIrn de créd" o no 
valor lO/ai do ,,"i/IIO. " 

3. Por sua vez, a proposição sob nosso exame lem em mIra 
acrescentar pnrá~!rafo único àquele disposilivo, eSle com o seguime leor: 
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"'1'1 " . , . _J ....•••..•......•.•••.................. . ............ •.•••....... . .•..•.. ... .•... ... .• 

Parágrafo IÍmcn. o,· recllrso' 'C'rão aplicadas 110.< !:s/ados e 
110 [)l.'IrJlO F"deral. lIIelOd" pmpflrcm/lalmelJ/e ao l mpos/o 
Wlhrc' Clrclllaç'ãfl d" A (acadon(l\' e .\en'lçO.' - lCMS e o 
rc.\'/(mte f'r(}f'ol'L'/(mnlmewc 00 ntimer" de /whIfGnte.\' . .. 

6. O cotejo elllre a proposta ora e~aml11ada e a que consta do § 1°, 
acima transcrito da Emenda nO 13-C AE. mostra a perfella identidade enrre 
ambas e nno dei~a margem a controvérsta quanto a finalidade. Consigne-se, 
ainda. que esta Comissão APROVOU a Emenda de Relator nO 13-CAE. 

É o relatório . 

4. Para que se realize o exame de mérito, impende observar-se, 
preliminanneme. o teor do Parecer nO 423. de 1996, desta Comissão de 
Assumos Económicos. concerneme ao Projeto de Lei do Senado nO 32, de 
1996. de autona do Senldor José Samev. que 'I11.\'fII/II o EslallllO da 
I1l1crr"'lIIp/'(',a " da l'III,?re"a de pCl/II"m) p()r/e. dispondo sobre a 
IralOm<'l1ff1 Jllrídl(,() ,1i(Ú"nclOdo. \lmpldicado ,,/al'OrcClda. prevl.l'/os lias 

ar/s. I-O c 1-9 da (On'/lflll,'Ô() " 

< Assim pre\ C a Emenda de Relator nO 13-C AE, oferecida ao 
mp"1 do an o 23. após remunerado para 23 por força da Emenda nO 4-CAE: 

"Arl. ::4. [)os n'cllrso, d" qllc IralO a a{ím:a "h" do ar/. II da 
l.el II " 8. 029, d" I:! de ahnl de 1990. acre'celJ/ada pela Lei nO 
11./54. Je ]8 dc de:emhro de 1990. ,erão desllnadas. 110 

míml1UJ. 11m por ('cnlo c..' fiO "'Ó:CI/110 c.:mco por cento. a 
<lpliwçlln /illmlc"lras para " Mr('ar a I'r('\'/Oçõfl de oval ou 
fiança l 'oml'lcml'll/Or em opcraçlies de aédlla para 
III1C/'flC'lIIl'rt" '(I\' c eml'r<" '(I\' de PC'/I/('III) I'0rle, <llé () Imllle d~ 
,'e.I(\'(,1110 IJIII 1'('01' por operarão 

"I I" Os rec/lrsos ,ada aplicad'" IIOS 1:'<lados e no Dis/rllo 
l 'i:tI"ral, melaele pmporc/ll/lalmellle era Impa.wo sobre 
Clrclllaçõo de MercadOr/a' c ScrnçlJ.\ . {('ArS I! () reSlame 
prnpflrcumallllellle ao nlÍmem til' !rahllmlles. 

,II' ]" li 1I/IIIIe ele '11Ie /ra/(l ," '/e errtlga "eró corrigida 
man"/(I/'/ameme nas candl,',ies (' lia forma pre\'/\/(I na § I ° do 

,n I I ' .. arfo _ (eslo el. 

7. Esta cenificaçilo evidenCia a PREJUDICIALlDADE que atinge 
o Projeto de Lei nO ISO, de 1996, uma vez perdida a opommidade, 
conforme precello comido na alinea a do an o 334 do Regimento Interno 
desta Casa. que. combinada com o § 4° do an o 334, nos leva a recomendar o 
ARQUIVAMENTO da matéria ora relatada. 

Sala das Reuniões, 6 de maio de 1997. 

• 
JOSE SERRA, Presidente 
BELLO PARGA, Relator 
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DOCUMENTO CITADO. ANEXADO 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PARECER N° 423, DE 1996 

De ComIu"o ele A ... !Iloe Ecan6m1c .. - CAE, 
.obre o Proleto ele lei do Senado n' 32, de 1996. de 
8UIor1l do Senador .lo" s.n.y. que "institui o ~ 
luto da ........ 0.1.,... .. I e de emprel II de pequeno 
porIIl. dlepolldo eobo e o trm.nento )u"ldlco dttw. ... 
cledo, elmpllII<>Ido • "'_Ido prevIeto noe __ 
170 e 119 de ConetItuIçio". 

RELATOR: Senador BELLO PARCA 

1- RELATÓRIO 

O ilustre Senador José Samey submete a esta Casa o Projeto 
de Lei nO 32. de 1996. com vistas a instituir o novo Estatuto das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Pone. regulamentando o anigo 179 da Constituiçào 
Federal . que estabelece: 

"Ar/. 179. A Unido. o,, F..\lodo>. o DlSlmo F~derol e os 
Município.l· dispen.,ar!Jo àv m/croempresos e às empresas de 
pequeno pane. assim definida., em lei. tratamento Jurídico 
diferent·/ado. "/sondo O Incent/vó-Ios pelo s/mplificoçiJo de suas 
obrigoçlJc., adntIllWraflva.'. mbl/tJrtas. preVldenc/órtas e 
creditlcia.'. 011 pela el/minaç!Jo ou redl/çiJo destas par meio de leI. .. 

2. O projeto define microempresa e empresa de pequeno pone 
com hase no critério da receita bruta anual da empresa individual ou da pessoa 
juridica; estabelece um registro público especial para essas empresas; detennina a 

isenção de tributos e contribuições previdenciarias a serem estabelecidos em lei 
específica. beneficiando-as; simplifica procedimentos relativos a obrigações 
previdenciárias e trabalhistas de sua responsabilidade e confere-lhes o direito a 
facilidades creditícias, através de faixas especiais de empréstimos, com condições 
favorecidas. estabelece. all1da. penalidades pelo enquadramento II1de\ Ido como 
mlcroempresa ou empresa de pequeno pone. 

3. a justificação da proposição. o autor ressalta a Imponàncla 
das pequenas empresas para a economia e para o equilibno social do Pais, 

destacando o fato de que elas IIoje somam 4.000.000 (quatro milhões) de 
entidades. responsáveis por 60% (sessel11a por cento) da ofena de emprego, 
apesar da '/alta de cl/imlllo, de apoIo, c/c mcenflvo e de atenç!Jo do Es/ado". 

4. Ajude o Senador à ineficáCia da Lei n° 8.864, de 1994 - ~ue 
consistiU na primeira I "'l1ativa de regulamel11ar o anigo 179 da Constituição 
Federal -. decorrente das alterações promovidas pelo Congresso Nacional. dos 
vetos presidenCiais e regulamentações dU\1dosas da lei, que acabaram por 
descaracterizar o projeto origina . 

5. A matéria foi distnbuida a esta Comissão de Assuntos 
Económicos. para decisão terminativa, tendo este relator sido deSignado para 
emitir parecer. 

E o relatório . 

11- VOTO 

6. O constltull1te de 1988, reconhecendo a imponânc13 
econômica e social das pequenas empresas para o Pais, determinou à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios dispensarem nao só às 
microempresas, mas também às empresas de pequeno pone, tratamento jurldico 
diferenciado, de forma a incentivá-Ias através da simplificação, eliminação ou 
redução de suas obrigações administrativas, tributarias, previdenciárias e 
creditícias (anigo 179 da Constituição Federal), 

7. A Lei nO 7.256, de 27 de novembro de 1984, recepc:lonada 
pela Constituição Federal, conferia tratamento diferenciado nos call1l'0s 
administrativo, tributário, previdenciario, traÍlalhista, creditlcio e de 

desenvolvimento empresarial apenas à microempresa,' ficando a empresa do 
pequeno pone sem qualquer tratamento legal especial. 

Em cumprimento ao mandamento constitucional, foi editada a 
Lei n° 8.864, de 1994, na qual foi redefinido o conceito de microempresa - com 
alteração no limite de receita bruta anual para fins de enquadramento, tendo em 
vista a desanlalização do valor previsto na lei anterior - e definido o conceito de 
empresa de pequeno pone. 

8. Ocorre que essa lei resultou de diversas modificações no 
projeto original, promovidas durante sua tramitação no Congresso Nacional e 
mediante vetos presidenciais a alguns de seus dispositivos, o que a desfigurou 
consideravelmente, em prejuizo das microempresas e das empresas de pequeno 
pone, em especial dessas últimas, que não gozam de qualquer beneficio fiscal, 
porquanto inexiste dispositivo nesse sentido no texto legal. 

9. Em vista do exposto, . toma-se imperioso promover a 
adequação da legislação acerca da matéria, conferindo a essas entidades -
imprescllldivels ao desenvolvimento econômico e social do Pais - o incentivo 
necessario à sua constitUIção e manutenção, o que repercutirá, entre outros 
aspeclos positivos, numa elevação no nivel de emprego, de que o Brasil tanto . . 
carece no momento econonllCO que atravessamos. 

10. É exatamente este o escopo do projeto em análise, o qual 
preve uma serie de medidas tendentes a promover uma aceleração no 
desenvolvimel11o desse segmento empresarial, proporcionando o surgimento de 
novos empreendimentos, com crescimento da demanda por mão-de-obra. 

II . Os novos valores-limites estabelecidos para enquadramento 
da microempresa e da empresa de pequeno pone conferirão maior eficácia à lei, 
uma vez que os valores vigentes para obtenção dos beneficios legais são baixos, 
alcançando um numero bastante reduzido de empresas. 

12. O projeto tende a ser mais eficaz do que a lei vigente no que 
diz respeito ao apoio crediticlo, ao estabelecer que o regulamento da lei e 
resoluções do Conselho Monetário Nacional tomarão efetiva a obrigatoriedade de 
as instituições financeiras concederem linhas especiais de emprestimo para as 
micro e pequenas empresas, com condições favorecidas, pois a experiência tem 
mostrado que as normas meramente dccbratórias do direito do pequeno 
empresário ao credito privilegiado não tem o alcance pretendido. Em 
contrapanida, asseguram-se às instituições financeiras compensações 
proporcionais a essas operações de crédito, indutoras da assistência a esses 
segmentos empresariais. 

13. Ainda com relação ao crédito, imprescindivel para o 
financiamenta aos pequenos empresários, merece nosso aplauso a previsão de 
destinação de pane dos recursos do sistema SEBRAE para a prestação de aval ou 
fiança complementar nessas operações, medida IIlstituída através da Lei nO 8.864, 
de 28 de março de 1994. 

14. Destacam-se, ainda, a simplificação das obrigações das 
microempresas c .empresas de pequeno pone, em especial da escrituração, dos 
documentos fiscaiS por elas emlttdos, do cadastramento fiscal e do recollúmento 
das contribuições sociais e dos encargos trabalhistas. 

15 . A despeito do progresso no sentido do favorecimento às 
mlcroempresas e empresas de pequeno pone promovido pelo r rojeto, 
entendemos necessárias cenas modificações no seu texto, algumas q"e tão­
somente procuram melhor adequar a redação de determinados disposi~vos e 
ourras qu: consubstanciam alterações de mérito . 

16. Inicialmente, propomos a substituição da expressão "er~presa 
individual", em todos os dispositivos em que foi empregada ao longo do p-ojeto, 
por "firma mercantil individnal", tendo em vista a adequação da terminologia 
àquela adotada na Lei nO 8.934, de 18 de novembro de 1984, que "DisplJe sobre 
o Registro f'tíhlico da.v Empresas Mercantis e AtivuJades Afins e dá outras 
providências ". 

17, Aumentamos o rol das empresas excluídas do regime 
instituído pela lei in fiui, com vistas a assegurar que o tratamento especial se 
restrinja aos empreendimentos que efetivamente dele necessitam. 

18. O artigo 4° cio projeto, em seu § 1°, dispõe que "paro a 
collStitlllçllo da empraa bostará o preendllmento de documento único. 
conforme () anexo d~.<ta lei ". 
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19. Ora, a microempresaou a empresa d~ ~o R9I'Ie ou é uma 
/inna individunl ou uma sociedade civil ou' comercial que atende a determinados 
requisitos para o enqundramento. Assim, na realidade o documento anexo 80 

projeto poderia substituir a declaraçfto de microempresa ou de empresa de 
pequeno porte, instruindo o pedido de registro ou arquivamento juntamente com 

. os a\C1S constitutivos da firma individual ou da soci~ade, mas jamais substituiria 
esses atos para fins de constituiçlo dessas empresas. 

20. Mas, se a nmção do formulário é substituir a declaração de 
microempresa ou de empresa de pequeno porte, não vemos vantagem em adetá-Io 
em lugar da declaração. Melhor será a apresentação desta em ambos os casos ou . . ' 
seja, na hipótese de a empresa estar em fase de constituição e no caso de já estar 
em pleno funcionamento, com seus atos constitutivos devidamente registrados ou 
arqUIVados, a exemplo do que estabelecia a Lei n° 7.256, de 27 de novembro de 
1984. 

21. O inciso n do anigo 37 da já mencionada Lei nO 8.934, de 18 
de novembro de 1984, exige, para instruçlo dos pedidos de arquivamento, á 
apresentação da ccrtid40 criminal comprobatória de que inexiste impedimento 
legal à participação de pessoa fisica em empresa mercantil, como titular ou 
administradora. 

22. O projeto, ao prever a substituição dessa certid40 por 
declaração, exige-a do titular ou sócios e não do administrador, o que 
burocratizaria o procedimento, ao invés de simplificá-lo, motivo pelo qual 
propomos a alteração do dispositivo. 

23. Ainda com vistas à simplificação do processo de constituição 
das microempresas e empresas de pequeno porte, propomos a incluslo de 
dispos itivo dispensando-as de visto de advogado em seus atos constitutivos. 

24. As condições para o enquadramento como microempresa e 
empre;a de pequeno porte nas esferas estadual e municipal podem diferir 
daquelas impostas no âmbito federal, o que faz com que o ónus de comunicar o 
arquivamento das declarações imposto pelo projeto aos órgãos de registro seja 
excessivo e, muitas vezes, ineficaz. 

25. A utilização de convênios a serem celebrados com os órgãos 
de registro viabilizará a comunicação, que, no entanto, se restringirá aos órgãos 
fiscalizadores efetivamente interessados. 

26. A proposição estabelece, ao trat3f das facilidades crediticias, 
que as microempresas e as empresas de pequeno porte se beneficiarão com os 
encargos financeiros mínimos adotados pelas instituições mutuantes ou 
financiadoras. 

27. Nlo nos parece razoável a estipulação, porquanto os encargos 
financeiros mlnimos podem ter destinações determinadas por políticas de crédito 
especificas - governamentais ou da própria instinlição - sem que se justifique sua 
extenslo a esses segmentos empresariais. 

28. Quanto ao Fundo de Aval do SEBRAE, propomos emenda 
estabelecendo o minimo de um por cento a ser aplicado com a finalidade de 
lastrear a prestação de aval ou fiança em operações de crédito realizadas pelas 
microcmpresas e empresas de pequeno porte, e o teta de sessenta mil reais por 
operação. 

29. Adequamos a redação do artigo 25, tendo em vista que o 
recolhimento dos tributos, o pagamento de juros morat6rios e o 
desenquadramento n:lo constituem penalidades, sendo conseqUências naturais de 
enquadramento indevido como microempresa e empresa de pequeno porte. 

30. O projeto estabelece que "qualquer tarifa especial relativa a 
pre.'taçtlo de .verviço.v 011 a venda de ben.v. por entidade da administraçllo 
pliblica direta 011 indireta . . w!rá e.ftendida à microempresa e à empresa de 
peqlleno porle ". 

31. A tarifa especial é normalmente estipulada para a 
remuneração de serviços prestados em condições excepcionais. A pr6pria Lei de 
Concessões (Lei nO 8.987, de 13 de fevereiro de 1995) admite "tarifas 
diferenciadm em funl'Ilo da.f caracterlrlica.f t,k'nica.f e dos custos especljicos 
proveniente.v do atendimento ao.' distinto .• . fegmento.f de usuários ". 

32. Os motivos que justificam a tarifa especial podem, assim, oJo 
ter qualquer relação com as atividades desenvolvidas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte, não havendo por que estender-lhes, 
incondicionalmente, o beneficio. 

33. Aliás, a obrigatoriedade imposta pelo projeto poderá 
repercutir negativamente, deixando o poder público e os concessionários de fixar 
tarifas especiais - em prejuizo daqueles que ~eriam seus beneficiários - em 
decorrência da extenslo estabelecida na proposição, motivo pelo qual propomos 
a supressão do dispositivo concernente a essas tarifas. 

34. O projeto estabelece que enquanto nAo forem regulamentadas 
as normas relativas ás facilidades creditícias para as microempresas e empresas 
de pequeno porte nele previstas, vigorarôlo para as operações de crédito 
destinadas a essas empresas, inclusive em relação ás obrigações das instituições 
financeiras, os mesmos termos e condições previstos para o crédito rural. 

35. O crédito mral é específico, não tendo qualquer relação com o 
financiamento a esses segmentos empresarias, razão pela qual também propomos 
a supressão do artigo referente a essa matéria. 

36. O artigo 31 do projeto determina que "a microempresa e a 
empresa de pcqllcno pOrlc. salvo di.lpo.riçlIo expre.fsa, nlIo .I·eroo afetadas por 
exigencia 011 obrigaçtlo de natllre=a administrativa, tributária, previdenciária, 
trabalhi.vta 011 credillcia que \'enha a .ter institlllda em lei. " 

37. A lei tem aplicação geral, devendo seu texto fazer as ressalvas 
pertinentes. O projeto inverte esse principio, no que respeita às microempresas e 
empresas de pequeno porte, que somente passarão a ser alcançadas pela 
legislação se houver disposição expressa nesse sentido. 

38. Tal norma abriria um precedente inoportuno na legislação 
que, se adotado com freqüência, imporia ao legislador a necessidade de 
mencionar um a um os segmentos aos quais a lei se aplica, além de se . nos 
afigurar inconstitucional, tendo em vista o princípio da isonomia insculpido no 
artigo 5° do Diploma Maior, motivo pelo qual propomos a supressão do 
aludido dispositivo. 
39. Sugerimos, ainda, outras modificações adequando a redação 
de alguns dispositivos e procedendo à correçAo da remissão contida no inciso m 
do artigo 18 do projeto, nos termos das emendas que apresentamos. 

40. Finalmente, como o projeto regula toda a matéria contida nas 
Leis nOs 7.256, de 1984, e 8.864, de 1994, entendemos conveniente revoga-las 
expressamente, a fim de evitar eventuais celeumas juridicas acerca da vigência de 
dispositivos das mencionadas leis. 

41. A geração de empregos constitui uma prioridade DO 

desenvolvimento económico, que não pode caminh3f dissociado do aspecto 
social. O projeto de autoria do eminente Senador José Samey, Presidente desta 
Casa do Congresso Nacional, elaborado com a colaboração do SEBRAE, é 
instrumento de estimulo e apoio ao pequeno empresario, implicando a elevação 
do nível de emprego e da produção, motivo pelo qual somos favoráveis à sua 
aprovação, com as emendas que oferecemos. 

EMENDA DE RELATOR N" I - CAE 

Substitua-se, nos incisos I e II do art. 2° e no art . 33, renumerado 
como 34 pela Emenda nO 4, a expresslo "empresa individual" por " firma 
mercantil índi.vidual", passando esses dispositivos a ter a seguinte redação: 

"Art. r ......... .... .................. .... ......... ..... .. ... ... ............ .. .......... 

I - microempre.fO. a firma mercantil individual ou a pessoa 
j llrídica. clIJa rccellO bnlla anual seja inferior ou igual a du=enros e 
qllatro mil reais; 

II - empre.va de pequeno porlC, a firma mercantil individual 
ou a pcssoa jllrldica quc, nllo enqlladrada como microempresa. tenha 
receita bruta anual igualou inferior a quinhentos e setenta e seis mil 
reo;.f. " 

"ArI. 34. A firma mercantil individual ou pessoa jurldica 
enqlladrável como microcmpresa 011 emprc .• a de pequeno porle que. no 
perlodo de cinco ou mai.' anos. permanecer sem exercer atividade 
económica de qllalquer e.fpéâe poderá requerer e obter a baixa no 
regl.l·tro competente, independentemente de prova de qui/açllo de tributos 
e cont"huiçeJc.f poro com a Fa=enda NaCional. " 
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EMENDA DE RELATOR N" 2 - CAE 

Dê-se ao 3rt. 3° a seguinte redaçlo: 

"Art. r É ucluldD do regi';'c desla lei a empresa: 

1- con,,'i'llida .,oh a forma de .~ociedade por açlles; 

/I - clljo tilulor 011 .. ocio par/icipe com mai.' de cinco por cenlO do capital 
de olltra cmpn:.m. de.,de que a receita hrula anual global das empreS4S 
ill/erli):o<las Illlrapo.ue o limile fixatlo no inci.m I do artigo anlerior. 110 

ca.m de mlcroempre.va. 011 do inci.m /I do me.rmo artigo. no caso tk 
empre.'a de peqlleno porte; 

III - em qUI! o litular ou socio seja pe.uoo juridica ou. alnda./ 
p<I.uoo jT.,ica donllciliada no cXlerlor; 

IV - qlle porlicipe do capilal de outra pc.una jurldica. ressalvados os 
inve.~limentos proveniente.~ de incenl/vos fi.,cais efe/uados anles da 
vigência da Lei nO 7.256. de 27 de novembro de 1984. qllD1ldo se /ratll, 

de mlcroempre.m. e ante.~ da viglncia de.rta lei. no casa de empresa tk 
pequeno porte; .. . 
v -que reali:e operaçlJe.f ,elativas a: 

a) impor/açiJo de produtos estrangeiro.r. salvo se esllve, sinrDdo "" lÚeQ 
da Zona Franca de Manaus ou da Ama:ónia Ocidenlal. a que se n/,,.., 

o,f Dt:creln.,-I.ei.' n~,·. 21111. ele 28 de fevereiro de 1967. e 356. de 15 tk 
agn.~tn de 19611: 

h) compra e venda. loteamenlo. incorporaçiJo. locaçiJo e adminis/raç40 
ele imóveis; 

c) armazenamento e depósito de produto.r de terceiros; 

d) c4mhio . . 'egum e di.'trihuiçllo de lillllo.r c volores mobiliários: 

e) puhlicidade e propaganda. c.rcluidos 0.< veiculo.r de comunicaçiJa; 

H - que pre.fle .<erviço .• profi.uionais de correlor. de.fpachanle. a/ar, 
cmpre.rárill c produlor ele c.~peláculo .• público.~. canlor. música. médico. 
denti.fla. enfermeiro. engenheiro. fi.ico. quimico. economista. contado" 
audilor. c.flall'·lico. adminislrador. programador. analisla de sis/ema. 
advngado. p.~ictÍlogo. profl!.~.mr. jomali."a. puhlicitárlo. ou assemelhados, 
e de qualquer olltra profi.<.'iJo cujo exerclcio dependa de habilitaçiJo 
profi.uionollegalmenle exigida. 

Parágrafo /ínico. O dispaslO nO.r incisos /I e IV des" artigo 
niJo .<e apli"a ii por/lcipoçiJo em central.. de compras. bolsas de 
.,uh,·ontrOfaçllo. ron.,orclO.'· de cxporta~'iJfI e a.uociaçlJe .• assemelhadas. " 

EMENDA DE RELATOR N" 3 - CAE 

Dê-se ao 3rt. 4° a scb'Uinte redação: 

"Arf. 4" O arqllivamento do.< declaraçõe .. de microempresa e 
de empre.~a de peqlleno porte poro efeito de rcgi.rlro público obedecerá, 
no geral. à legi.,laç"o em vigor e. em t .<pecial. às disposições des/e 
Capilulo. " 

EMENDA DE RELATOR N" 4 - CAE 

Inclua-se o seguinte 3rt. S·, renumerando-sc o atual e os demais: 

"Arl. 5" Trolando-.,e de empre.va cm con.,liluiçiJo. o litular ou 
O.f .wkio.'· cleveriJo declarar qlle a receita brula anual da empresa niJo 
excederá o., limite.' fixados no orl. ]H c que a empresa niJo se enquadra 
em qualquer da.< hipóle.,es de exclu.'·"o previ.'·laS no art. r desla lei. 

... 
§ 1° A .. empre.ms de que trata e.fle artigo es/iJo dispensadas 

da opre.,cntaçiJo da certidiJo criminal t.tigidD pelo inciso II do art. 37 da 
lei n" 8.934. de 28 de nOl'cmbro de 1994. que será subslitu(da po' 
declaraç"o do lilular 011 admini.'lrador de qlle inexl.fle impedimento legal 
à .'"0 particlpoçiJo em empre .. a mercantil. 

§ ]" NiJo se aplica às micrnempresas e às empresas tk 
peqlleno porte o dispo.<lo no § ]" do art. 1° da Lei n° 8.906. de 4 de julho 
de 1994. " 

EMENDA DE RELATOR N" 5 - CAE 

Ao 3rt. SO, renumerado como 6° pela Emenda nO 4, dê-se a scguinte 
redeçlo: 

"Ar/. 6" Tratando-se de empresa já conslitu(da. o seu 
mquat(ramenlo como microcmpre.fa ou empre.ra de pequeno porte 
dependerá do encaminhamenlo ao órgiJo compelente de comunicaçiJo 
conlendo "-' c/emenlOs iclenlifkadore.~ do arquivamento anterior e a 
d.:daraçllo. de .'cu lillllar ou .~ócio.<. de que o volume da receita bruta 
anilaI do emprc.<a nllo c.tcedeu. no ano anterior. os limile.f fixados no art. 
2°, e de que a empre.<a nllo se enquadra em qualquer da.< hipóleses de 
c.tc/u.'"o previsla no arl. r de.,'a lei. " 

EMENDA DE RELATOR N" 6 - CAE 

Substitua-sc a expresslo "sua denominação" por "seu nome 
empresarial" no capul do 3rt. 6', renumerado como 7" pela Emenda n' 4, o qual 
pIIssa • ter a redaçlo seguinte: 

"Art. 7° Feilo o registro, a.' empre.<as de que lrata es/a lei 
o<lolar"o. conforme o ca.'o. logo afKí., .~eu nome empresarial. a expressiJo 
mi"'llCmpre.~o, ou ME, 011 rmprc.~a de pequeno porte. ou EPP. " 

EMENDA DE RELATOR N" 7 - CAE 

Ao 3rt. 8". renumerado como go pela Emenda n° 4, de-se a seguDIC 
redaçlo: 

°Art. 9' A mkrnemprc.,a reenquadrada como empresa tk 
pequeno por/e e a empre.~a de pequeno porte que lenha perdido esta 
cOlldiçllo em decorrência do exce.uo de receita brula anual, bem como a 
emprc.fO que for c.tc/uldD da regime de.rla lei comunica,iJo a ocomncla 
ao orgiJo de rcgi.~/ro Olé o úllimo dia do mês .fUb.reqiJenle à dala em que o 
fato se I'erificou, para fim de cancelamento ou alleraçiJo do regis/ro 
e.fpecial. 

Parágrafil IÍl/lco. Rec.:hida a comunicaçiJo. o órgiJo 
compelel/le prol'idel/ciaro poro lI"e dela lomem conhecimento os demais 
órgiJo., ill/cre . ..,ooo.< nm orhila.< federal. eSladllal e municipol. " 

EMENDA DE RELATOR N" 8 - CAE 

Ao 3rt. 10, renumerado como 11 pela Emenda nO 4, dê-se a redação 
abaixo: 

"Arl. II . O órgiJo de /'egl.'·lro comllnicará aO.r órgiJos 
fi.,,·alf=adorL's da aelmilli.\·traç(Jo Federal. [slodual c Municipal o 
arquivamclI/o da.' dcdaraç(k.~ de mkrocmpre.<o e de emprc.,a de pequeno 
porte. 

§ 1° 0., <Í/'~clos fiscoli=aclore.< da odmini.~traçdo Estadual e 
Munidpol eslohc/eceriJo convênio com o., orgdo.f de regi.l'/ro para os fins 
previ.,'o.r no capu/ de.<Ie artigo. 

§ ]O Recebida o comunicaçiJo. os órgiJos fiscali:adons 
procederiJo à imediata in.<criçiJo da microempresa e da empresa tk . " pequeno porte em .reu.~ regwros . 

EMENDA DE RELATOR N° 9 - CAE 

Ao art. 16, rcnumerado como 17 pela Emenda nO 4, acrescente-se 
parigrafo único com a redaçto seguinte: 
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"ArI. / 7 ............................................................................... . 

Parágrafo único. o.f tSrgilO.f federais. estaduais e municipais 
inte1't!.uado.f no cadas/mll/cn/o jt.,cal. de ofTcio. da microempresa e da 

emprc.l·a de pequcllo parte. e.,/abcJc,·ertlo com'ênios com os órgtlos de 
regi.<tro para O.f [/lU prel'i.,/o., no caplll de.,/e artigo. " 

EMENDA DE RELATOR N" I O - CAE 

Ao art. 18. renumerado como 19 pela Emenda n° 4, dê-se a seguinte 
redaçllo: 

abaixo: 

"Ar/. 19. o. Poder Executivo e.tlabelecerá procedimentos 
simplifkado.f quc facilitem o cumprimento da legislaçtlo previdenciária e 
trabalhista. par parte das microempre.,as c empresas de pequeno porte. 
bem como para eliminar exigências burocráticas e obrigaçlJes ac!ssórias 
que .'ejam incompa/lveis com o tra/omento .'implificado e favorecido 
previ.I·/o nc.'/a lei. 

§ I" A microempre.m e a empre.m dc pequeno porl! jicam 
di.'pen.md"" de ~reiuar a.f no/ificaç(;"', a que .,c refcre o § 1" do ort. 139 
da C o/l.'o/idaçilo do.' I.â, do T rahollm. 

§ r o. ,hsprl.'/o no caplll de.,/e artigo ntlo dispensa a 
microemprc.m c a empresa de peqlleno parte da.f .'eguintes obrigaçlJes: 

1- ano/açlJe., na C arteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - aprc.fen/açtlo da Rclaçtlo Anual di! InformaçlJes Sociais -
RAIS: 

III - arqui\'amento dO.f documentos comprobatórios de 
cumprimento das obrigaçlJes trabalhistas e · previdenciárias, 
e .• pccialmente .fiJlhas de pagam en/o. recibo.. de salários e demais 
renlllneraçile... comprol'a/llc., de desconto .• efe/uados e de recolhimento 
das CO/llrihuiçàe., e encargo.' referido .• no ar/. 17: e 

IV - deptísi/o pora o Fundo de Garan/ia por Tempo de 
Serviço - FGTS. " 

EMENDA DE RELATOR N" II - CAE 

Ao art. 20, renumerado como 21 pela Emenda nO 4, dê-se a redaçllo 

"Art. 2/. A .• microempresas e a., empre .• as de pequeno porte 
go:arllo de facilidades credit/cia.' e contartlo com linhas especiais de 
crédito. com condiçile .• fUl'orecida .• em relaçtlo a pra:os de pagamento e 
. " JUros. 

EMENDA DE RELATOR N" 12 - CAE 

Ao parágrafo único do art. 22, renumerado como 23 pela Emena n° 
4, d~-se a redaçllo seguinte: 

-Arl. 23 .............. , ........................... .. ..... .. ............. .............. . 

Parágmfo IÍl1ico. o. Po<lcr Executivo adotará outras medidas 
poro incentimr o., agen/e.f .financeiros públicos e privado .• o es/abelecer 
/Imite .. de crMito diferenciado.,. prol'endo os meio.' lIeces.tários. " 

EMENDA DE RELATOR N" 13 - CAE 

Ao capll/ do ano 23, renumerado como 24 pela Emenda nO 4, dê-se a 
~eguinte redação: 

"Art. lJ. Dtn rrt"rv(U de qUI ,rola Q alinea Mb" do Dn. J J 
de ú:, "- 8.019. de /1 úe ohrll ti,,: 1m. m:rr,tctntadn ptlo ui "' 8. / JJ. lU 16 
de dc:c"."m c/c 1m .. 'fcr60 dc.funodru. M mim",n, "m po' etnlO , no ",d,r,,"O 
CinCO fKJr cen/n, a aphcoçt"Jc.t finonce"o.v para la.flrrar a prfsloçdo de awU 0&1 

fianço ((lmplementor cm ~fOftk., lk ("dilo ptlrtI Itflcroc"'pnJQS t ''''proas 
de pcqIlrnn fKJnc. Olé o IImllc de fttuc",o",Ii no,., p'" npcraçdo. 

J /' O" rro""n -'trOO npllcaJo., nn.' E.ttodos·;' iio l1isi;;",-u. . r. 
Fnkf'Ol. ""'/tk/c I'mpnf'Clnnnlmcn,c CM Im(MIem sohn Cin:uJoçdo de 
M<rtYtclnno.\' c Sc:n·ff(1.'f .ICMS c (J rc.tlQnIC pmpnf'CINIDI",It,t DO "ill"'I'O dI ,.,.,. .. -. ~ . .. -~" ."'''': .. 

I Z' O It",ue de qtlC frotO I .UI orrtgo Itrd cornl'tJo 
",,,"clnrlamcn,, "tU cfmfhrfk" t na fnrmn p"''IIVla nn J /' do arf. )' de.no I", .. 

EMENDA DE RELATOR N" 14 - CAE 

Ao art. 24, renumerado como 25 pela Emenda nO 4, dê-se a redaçllo 
seguinte: 

" An. 25. As dire/ri:es c normas regulamentadoras da 
prestaç(Jo de oval. a que se refere o artigo anterior, jicllm a cargo do 
Comelho Delibera/ivo de qlle Ira/a o § I" do ar/. 10 da Let nO 8.029. de 
12 de abril de /990. acrc",centaclo pc/a I.c/ ,," 8. /54. de 28 de de:embro 
de /990. " 

seguinte: 

EMENDA DE RELATOR N" 15 - CAE 

Ao art. 25. renumerado como 26 pela Emenda nO 4, dê-se a redaçAo 

"Ar/. 26. A firmo mercantil individual au a pessoa }urldica 
quc. indevidamtnte. enqlladrar-.. e ou ~rmantctr tnquadrada coma 
microcmpresa 011 empre.<a de pequenn pone. tstará :rujtita às stgumtes 
,·an.,eqüêncla., • penalIdades: 

I • fKlKom(!IIln de 100m' n.Ii Inhuln.' e cnnlTlbuiçôt,\, deVIdos. 
,·orrigi"".'f mnnc:/artomen/c t! QUc.'icIÚn,\' de juro.f de mora t multa 
tJtabtlecidn.' na Icgl.'laçdo trtbutana. cnntadas da data tm qut taIs 
enmrgo .. devertam ter .,idn pago.' até a data de l'eu tftttvo pogamtnta; 

II· ""M'tI pnvl_tltl nn Incuo /I do tln J' dD LI, ,,' a lia. d, 
/991. "n ano dI! dnln. fl'ClJldl nll .","ulllftJo. t . "'p,clal""",,. nOI 'GlOJ 

tk fol\IJoJt: ,Ic dc.TlnfflC'l>ct nu m,,,,.,,.n1;f,c,t l'f'CuodD.t po' .Ctll 1II111t1r 011 

.\nc.'/n eh ""tfJruJOJCt , 'n"'(K'Ir:llte,f; 

III. Iftllllo de Clncpk"'tI 1M' "nlO Jn '101", m"",,,,,.,Q,,,,,,,,( 
cnm"Jn, con/""", ,, \'DI'ICJfdn do l"tlJQJ~ Fitem d, Rt/"ine/o • UFlR. 
do.t ''''prim""u nilllÚfl., CtJM /ta." " n" 1/fU"I/VOJ d'110 /11. .. 

PtmJrraJo ÚltlM. O titu/", 011 lócio dI mlCl'Of"'pnJO "U tU 
,mpn:.tD de pcquMn porT' ~'ptNfdf! ,tnht/d,.,o , "",,,tada,,,,,,,, pclor (1101 
úeJ""(1.f "e.fle "11'10 . .. 

EMENDA DE RELATOR N" 16 - CAE 

Suprima-se o art. 28, renumerado cO~la Emenda nO 4. 

EMENDA DE RELATOR N" 17 - CAE 

Suprima-se o ano 30, renumerado com@la Emenda n° 4. 

EMENDA DE RELATOR N" 18 - CAE 

Suprima-se o art. 31, renumerado com&la Emenda nO 4. 
. .. 

, EMENDA DE RELATOR N" 19 - CAE 

r 

Ao capllt do art. 32, renumerado como 33 pela Emenda n° 4, dê-se a 

redação seguinte: 

"Ar/. 33. A nucrocmprel'a e a empresa de pequeno porte 
/er(Jo tra/amento diferenciado e favorecido no que respeita aos processos 
rela/ivo .• o conce""tlo de palente .• e de registro de marcos. " 

EMENDA DE RELATOR N° 20 - CAE 

Ao art. 34, renumerado como 35 pela Emenda n° 4, dê-se a seguinte 

redação: 
"Arl. 35. A.' implica~·lle.\' jinanceiras e orçam~ntárias 

. . d à Lei de Dtretrtzes decorrentes desta let .\'er(Jo Incorpora as . 
o.rçamentárias e con . .,gnadm no o.rçamen/o da [lnttlo no ano 
.,uhseqücnle ao c/o início de .1'110 \·tgéttcta. " 

EMENDA DE RELATOR N° 21 - CAE 

Ao ano 38, renumerado como 39 pela Emenda n° 4, dê-se a redaçllo 
seguinte : 

"Ar/. 39. Revogam-.le a.\' Lets nOs 7.256. de 27 de novembro 
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de /984. e 8.864, de 28 de março de /994. e demais disposlçlJes ~m 
contrário . .. 

Sala da Comissllo, 17 de julho de 1996. 

GILBERTO MIRANDA: Presidente 
BELLO PARGA: Relator 

ADEMIR ANDRADE 
GERSON CAMA TA 
OSMAR DIAS 

EDUARDO SUPLlCY 
JONAS PINHEIRO 
VALMIR CAMPELO 
FERNANDO BEZERRA 
BENIVERAS 
JOSÉ BIANCO 
LAURO CAMPOS 
ELCIO ALVARES 
GERALDO MELO 
JOSÉ FOGAÇA 

JADER BARBALHO 
LÚDIO COELHO 
W'LDECK ORNELAS 
JEFFERSON PERES 
NEY SUASSUNA 
FREITAS NETO 
MARLUCE PINTO 
ROMERO JUCA 
MAURO MIRANDA 
CARLOS BEZERRA 

TEXTO FINAL OFERECIDO PELA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÓMICOS AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 32, DE 1996. 

Institui o Estatuto d. Microelllpl esa e da EmpI eu 
de Pequeno Pane, dispondo lObre o lrIIImenro 
juridico diferenciado, simplilicado e favorecido 
previsto nos ans. 170 e 179 ela Constituiçlo. 

O Congresso Nacional decr ... : 

CAPÍTULo I 

Do T"'''''' .... o Juridico Diferenc:ildo 

An . . I' Fica Issegur.do ~ núa oenlpresu e .. ClI",,'" de pequeno porta 
~o juridl~ diferenc:'ldo, .. sunphficldo . e favorecido, nos ... , ..... ÍI •• ,llivo, 
1ribuWio, lrabalhista, p.'eVidenCianO, crediticio e de d........m_ ... "", RfÍII, na 
confonnidlde do disposto nest. lei. 

CAPÍTULon 

O. DefiniçJo de MiCiOCillpresa e de Empresa de Pequeno Pane 

An. 2' PIt1i os fins do di~o no ano 179 ela ConstituiçJo, consid ... -.. : 

I R microempresa, I firma mercantil individual ou I pe_ juridica, cuja receita 
bruta anual seja inferior ou isuaJ • duzentos e quatro núI raia; 

n R empresa de pequeno pane, • firma mercantil individual ou • p "' .. jurIdica 
'!Ue. .010 ~ como microempresa, tenha receita bnaa 1"'1

' 
..... ou 

infenor • quinhentos e setenta e seis núI reais. 

§ I' Os valores referidos neste anila _ corriaidos .... "". que • vviaçIo ela 
Unidlde riJCal de R.r..~oci. R UFIR, ou de outro indicodor de oftlli,e,;Io 
monetáril que venha I substituiRia, ubrapusar dez por .... o I CIO"IIt do dia 
•• de maio de 1996, RI mesma proporçlo desta vviaçIo. o:...".,;... • 

§ 2' A receita bruta anual é apuncIa de I' de janeiro I ) I de deoo .. obro de QcIa 
ano. 

§ )' No primeiro Il1O de Itividlde. o linúte ela neceita bruta é calculldo 
proporcionaJmente 10 número de mesa decorridos entre • data da 
constituiçlo di empresa e ) I de dezembro do mamo Il10, daconsideraclas u 
trlções de mós. 

An. 3- É exclulda do regime desta lei a cmpraa: 

I R constituidl sob I forma de sociedlde por 1ÇÕeI; 

n R cujo titular ou sócio panicipe com mail de cinco por cenoo do capital de outra 
emp...... desde que I receita bruta anual &lobal elas ClllpoeIU inlerlialdl. 
ultrap.... o linúte fi-ado no inciso I do anilO anterior, no CISO de 
núcroernpr .... ou do inciso n do ..... 110 aniao, no COlO de dUpoetl de pequeno 
pane; 

m R em que o citular OU sócio seja pessoajuridica ou, ainda, pusoallsica domiciliada 
no exterior, 

IV - que participe do capital de out" pessoa juridica, ressaJvadol 01 lnvestimentos 
provenientes de incentivos fiscail efetuadol antes da vigência d. lei n* 7.256, de 
27 dc novembro de 198~, quando .. trotar de núcroempr .... e antes da vig&icil 
desta lei, no caso dc empresa de pequeno pane; 

v - que r .... Jiu operações relativu a: 

a) importaçio de produtos estrangeiros, sa)vo se estiver situada em área da Zona 
Franca de Manaus ou da Amazônia Ocidental, a que se referem os Decretos­
Leis n's. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 3S6, dc IS de agosto de 1968; 

b) compra c vendo, loteamento, incorporsçio, locaçlo e adrninistraçJo de 
imôveis; 

c) umazenamento e depósito de produtos de terceiros; 

d) c1mbio, seguros c distribuiç10 de títulos. valores mobiliários; 

c) publicidlde c proplganda. excluldos os veiculas de comuniclçlo; 

VI R que preste serviços profissionsi. dc correlor, desplchance, atar, empresârio e 
produtor de espetáculos públicos, cantor, músico, médico, dentista, enfermeiro, 
er1senheiro, tisico, químico, economista, contador, auditor, estaclstico, 
Idministrador, proaremador, anaIistl de sistema, advogado, psicólogo, 

professor, jornalista, publicitirio, ou assemelhados, e de qualquer outra 
profissio cujo exercicio dependa de habilitaçJo profissional legalmente exigida. 

Paráarafo único. O disposto no inciso n e IV deste artigo nlo se Iplica • 
pll1icipaçlo em centrais de compras. bolsas de subcontrltlçJo. consórcio de exponaçlo e 
associações assemelhadas. 

CAPíTULO lU 
Do Regiscro Públ ico Especial 

Att 4- O arquivamento das declarações de microempresas e de empresa de pequeno 
pane para efeito de registro publico obedecerá, no geral , à legislação em vigor e, em 
especial. is disposições deste Capitulo. 

An. S· Tratando-se de empresa em constituiçlo, o titular ou os sócioJ deverlo 
declarar que a receita bruta anual da empresa nlo excederi os IimiteJ fixadol no ano r e que 
a empresa 010 se enquadra em qualquer das hipóteses de excJuslo previstu no ano 3- desta 
lei . 

§ I' ,.. empr .... de que lrata e .. e anigo estio dispensado. de apresentlç10 ela 
cenidlo crinúnal eJàgida pelo inciso n do ano 37 di Lei n· 8.934, de 28 de 
novembro de 1994, que será substituída por declaraçlo do titular ou 
administrador de que inex.istem impedimento legal i sua participaçlo em empresa 
mercantil. 

§ r Nlo se aplica' microempresa e às emprcsu de pequeno pone o disposto no § 
2' do ano I· da Lei n' 8.906, de 4 de julho de 1994. 

Alt . 6* Tratando-se de empresa já const irulda. o seu enquadramento corno 
microempreSl ou empresa de pequeno pane dependerA do encaminhamento ao 6rslo 
competente de comurucaçlo contendo os elementos identificadorH do arquivammto 
anterior e a declaraçlo, de seu titular ou sócios, de que o volume da receita bruta anual da 
empresl nio excedeu, no ano anterior, 01 limites no ano 2*, e de que a empresa nio se 
enquldra em qualquer du hipót .... de exclusio prevista no ano )' destilei . 

An . .,. Feito o registro, U empresa.s de que t/ala esta lei adotlrla, conforme o cuO, 
logo após seu nome empresarial, a exprcsslo microemp,resa, ou ME, ou empresa de 
pequeno pane, ou EPP. 

Parágrafo único. O uso du cxprCSJÕeS .. ferid.. neste anigo é privativo de 
microemprcsa e de empresa de pequeno porte. 

An. 8' A perda ela condiçio de microernpresa ou empresa de pequeno pane, em 
decorrmc;a do excesso de receita bruta., só ocorrerá se o fato se verificar durante dois &nOI 

consecutivos ou trn anos alternados. 

An. 9* A microcmpresa reenquadrada como empresa de pequeno porte e I empresa 
de pequeno pone que tenha perdido esta condiçOes em decorrência do excesso de receita 
bruta anual, bem como a empresa que for excluída do regime desta lei comunicarlo a 
ocorrência ao brgio de registro até O último dia do mês subseqüente à data em que o fato se 
vcrificou, para fins de cancelamenco ou alteraçlo do registro especial. 

• 
ParAgrafo único. Recebida a comunicaçlo. o 6'gl0 competente providenc:iari para. 

que dela Comem conhecimento 01 demais órglos interessados nu órbitu federal, estadu • 1 e 
municipal. . 

An. 10 O enquadramento ou a reclusi6caç1o referidos no. ans. 6'. 8· .. 9' nio 
lCIIT1:tarIo alteraçlo, denúncia ou qualquer restriçlo em relaçlo a contratos anteriornlel1te 
IIrmados peJa empresa. 

An. II . O órgio d • . regiaro ~nicart aos 6'l1los fiscalizadores di Idministraçio 
,edelaI, EstaduaJ e MUlliCipal o arqwvamerlto du declarações dc núcroempresa e de 
"",,,eu de pequeno pane. 
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§ \0 01 6rg1os fiscoJizadores da administraçlo Estadual e Municipal estabelecerlo 
corM!nio com' 01 6rglol de rqpstro para os fins previsto. no "pu I deste 
artigo. 

§ 2° Recebida a comunicaçlo, o. 6rglos fiscoJizadores procederlo • imediata 
inscriçlo da microempresa e da empresa de pequeno pone em seus rqpstro •. 

An. 12. Os requerimentos e comunicações previsto neste Capitulo poderio ser feitos 
por via postal. 

CAPinILorv 

Do Regime Tnbutirio e da Simplificaçlo das Obrigações Tributárias 

Alt. 13 . M microempresu c as empresas de pequeno porte slo isentas dos tributos e 
contribuições previstos em legislaçlo especifica. 

An. 14. A escóturaçlo da microempresa e da empresa de pequeno pone serA 
simplificada, no. tennos do regulamento. 

Parigrafo único. O disposto neste anigo nlo dispensa as empresas nele referidas da 
guarda dos documentos relativos" compras, vendas e serviços que rr.aliurem 

An. I S. A microempresa e I empresa de pequeno porte nlo estio isentas do 
recoUumento dos tributos dev;dos por terceiros e por elas retidos. 

An. 16. Os documentos fiscais emitidos pelas microempresa c pelas empresas de 
pequeno pone obedeceria a modelos simplificados. aprovados em regulamento, que 
servirlo pari lodos os fins previstos nalcgislaçJo tribuliria. 

An. 17. O cadastramento fiscal da micro empresa c da empresa de pequeno pone 
scri feito de oficio, mediante intercomunicação entre o 6rglo de reg;stro e os órglos fiscais 
competentes. 

Parágrafo unlCO. Os 6rglos federais, estaduais e murucipais interessados no 
cadastramento fiscal, de oficio, da microempresa e da empresa de pequeno pone, 
estabelecerlo converuos com os 6rglos de registro para os fins previstos no uput deste 
anigo. 

CAPinILov 

Do Regime Previdenciirio e Trabalhista 

An. 18. O recolhimento das contribuiçOes sociais e dos encargos trabalhistas de 
responsabilidade das empresas de que trata esta lei .... simplificado e efetuado de forma 
englobada, conforme dispuser o regulamento. 

Parigrafo único. A contribuiçlo Idicional da microempresa e da empresa de pequeno 
pone para custeio das prestações por acidente de trabalho .... calculada pelo pen:entua\ 
mlnimo. 

An. 19. O Poder Executivo estabelecm proc<-dimentos simplificado. que facilitem o 
cumprimento di legislaçlo previdenciiria e trabalhista, por pane das miCTOelt'presu e 
empresas de pequeno pone. bem como para eliminar exigcnciu burocráticas e obrigações 
acessóriu que sejam incompatíveis com o tratamento simrlificado e favoreciJo previsto 
nesta lei . 

~ 1° A microempresa e a empresa de pequeno pone ficam dispensadas de • .fetuar as 
notificações a que se refere o § 2" do ano 139 da Consolidaçlo d"" Lei. do 
Trabalho. 

§ 2" O disposto no caput deste anigo nlo dispensa a microemrpesa e a en:nnesa de 
pequeno pone das seguintes obrigações: 

I - anotações na Caneiro de Trabalho e Previdência Social; 

n - apresentaçlo da Relaçlo Anual de Informações Sociais - RAIS; 

m . arquivamento dos documentos comprobat6nos de cumprimento das ob~gaçõa 
trabalhistas e previdenciirias, especialmente folhas de pagamento, reCIbo. de 
salArios e demais remunerações. comprovantes de desconto. efetuado. e de 
recolhimento das contribuiçOes e encargos referidos no &n. 11 ~ e 

rv _ depósito para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

An. 20. Na. reclamações trabalhistas, a microempnesa e a empresa de pequ~ pone 
serlo ressarcidas, pelo reclamante, dos custos de perícia para avalilçl~ de. condições de 
insalubridlde ou perículosidade quando o respectivo laudo conclUir pela tnexlstfnCII dessu 

condiçOes. 

CAPinILOY\ 

Do Apoio Creditlcio 
, 

An. 2\ . AI microempresai e u empresas de pequeno porte gowto de fac:ilôdada 
c:reditIciu e contuSo com linhu esperioil de c:r6dito, com condições favorecidu em relaçlo 
a prazo. de pagamento e juro • . 

An. 22. O regulamento desta lei e resoluções do Conselho MonetArio Nacional 
tornarlo efetiva a obrigatoriedade de as instituições financeiroa rcalizArem u operações 
6nanceiroa ativas de que trata o ano 21 . 

An. 23 . A. instituiçOes financeiras públicas e privldas serA concedidl remuneraçlo 
especial dos recolhimentos compulSÓrios, proporcionalmente" aplicações em operações de 
créditos destinadas a capital de giro e a investimentos du microempresas e emprew de 
pequeno pone, ou a reduçlo proporcional desses recolhimentos e dos enca.ixes obriglt6rios. 

ParAgrafo único. O Poder Executivo adorarA outroa medidu para incentivar o. 
Igentes financeiros públicos e privado. a estabelecer limites de crédito. diferenciados, 
provendo os meios necessários. 

An. 24. Dos rteu""s de que trata a a1inea "b"do ano II di Lei nO 8.029, de 12 d. 
abril de 1990, acrescentado pell Lei nO 8. \ 54, de 28 de dezembro de 1990, seria 
destinados. no mínimo, um por cento e no máximo cinco por cento, a aplicaçOes fi~ras 
para lastr ... I prestaçlo de aval ou fiança complementar em operações de crédito para 
micro<,mpresa e empresa de pequeno pone, at~ o limite de sessenta mil reais por operaçlo. 

An. 25. ~ diretrizes e normas regulamentadoras da prestaçlo de IVal, a que se 
refere " anigo Interior, ficam a cargo do Conselho Deliberativo de que tratl o § \0 do ano 
10 da . -ti n ° 8.029, de 12 de abril de 1990, acrescentado pela Lei n° 8.\ 54, de 28 de 
dezem~ro de 1990. 

CAPÍTIJLO vn 

Das Penalidades 

~. 26. A firm~ mercantil individual ou a pessoa juridica que, indevidamente, 
enquadrar·se ou permanecer enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno pone 
estiei sJjeita às seguintes consequências e penalidades: 

\- pagamento de todos os tributo. e contribuições devidos, cotrigido. 
monetariamente e acrescidos de juros de mora e multa estabelecidos na 
legislação tributiria, contados da data em que tais encargos deveriam ser pago. 
It~ a data de seu efetivo pagamento; 

O - multi prevista no inciso 11 do ano 4° da Lei nO 8.218, de 1991, no CISO de dolo, 
mude ou simulação, e, especialmente, no. caso. de falsidade de declaraçlo ou 
informações prestadas por seu titular ou sócio .. autoridades competentes; 

m . multa de cinqüenta por cento do valor monetariamente corrigido, conforme a 
variaçlo da Unidade Fiscal de Referência· UFIR. dos emprtstimos obtidos com 
base nos incentivos destl lei; 

TV· desenquadramento, de oticio. 

Parigrafo único. O titular ou sócio de microempresa ou de empresa de pequeno 
pone responde solidiria e limitadamente pelos Itos descrito. neste artigo. 

An. 27. A adulteração de documento ou I falsidade de declarações, com vistas ao 
gozo dos beneficios desta lei, configuram os cnmes de falsificaç10 de documento e de 
falsidade ideológica, previstos no Código Penal 

CAPITIJLO vnl 

Das Disposições Gerais e Tram;it6rias 

Art . 28. A fiscalizaçio da nUcroempresa e da empresa de pequeno pone ter! cariter 
orientador e, salvo em casos de dolo, fraude ou simulaç~o. somente autuará estu empresas: 

I - se, constatada irregularidade relativa a falta ou insutici~ncia de recolhimento de 
encargo, tributo ou contribuiçlo e a descumprimento de condiçGes de segurança 
ou a exigencia. sanitária. desatender a. empresa a notificaçlo para sanear I 

irregularidade; ou 

n . no caso de reincidênciL 

M . 29. Os 6rglos públicos, no âmbito de sua competência. e~edirlo,. at6 n~ven1a 
diu ap6s • regulamentaçlo desta lei, os a10s complementares n~essários. 10 ~ncentJvo do 
desenvolvimento empresarial, • facilitaçlo do acesso a~ cr~lt~ e ' . ~mplificlçlO . dOI 
procedimentos de registro e baixa e dos documentos fiSCAIS, preY1denaários o trabalhisw 
da microempresa e da empresa de pequeno pone. 

An. 30. A microempresa e a empresa de pequeno pone terlo tntamento 
direrenciado e favorecido no que respeita aos processos relativos' concesslo de patentes e 

de registro de morcU. 

Parigrafo único. No pruo de It~ noventa dias após I regulamentaçlo. desta lei, o 
Poder Executivo baixari instruções necesúrias A execuçlo d~ dISposto neste artigo. 

An. 3 \ . A firma mercantil individual ou pessol juridica. enquadrivd como 
microempresa ou empnesa de pequeno pone que, no período de CinCO ou rrw. anos, 
permanecer sem exercer atividade econõmica de qualquer espécie poderi requerer ~ obter I 
baixa no registro competente, independentemente de prova de qUltlçlo de tnbutOI • 
contribuições para com a Fazenda Nacional. 

An. 32. ~ implicações financeiras e orçamentirias decorrentes desta lei . seria 
incorporadu a Lei de Diretrizes Orçamentirias e consignadas no Orçamento da UNIo do 
ano subseqOente 10 inicio de SUl vig&!cia. 
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An. 33 . o tratamento dir..Ollciodo, simplificodo o favorecido do que trata esta lei 
Il1o exclui OUtroS beneficio. quo tenham sido ou· que vierem a .... concedido •• 
mico.mpi'" •• empresa de pequeno porto. 

An. 34. O Poder E..,tivo rqulamentart esta lei no prazo de 1I0vonll diu. 

An. 35. Esta lei entra em vigor na cWa d. aJA publiclçlo. 

AIt . 36. Revogam-se as Leis n's 7.256. de 27 de novembro de 1984. e 8.864. de 28 
de março de 1994, c dem,ajs disposições cm contrário. 

Sala du Comis;~:t, em 17 e Julho de 1996. 

A BATISTA. 
de Assuntos Econômicol 

DOCUMENTOS CITADOS NO PARECER E ANEXADOS 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA,NOS TERMOS DO ART. 250, 

PARÁGRAFO ÚNlCO, DO REGIMENTO INTERNO 

LEI N. 7.256 - DE 27 DE NOVEMBRO DE 1984 

Estabelece nonnaa lnterrant.es do ESlatulo da MJcrocmpresa. relaUv .. 
ao lraLamenLo d1tenndado. simplificado e favorecido. nOI campos adllll­
NltraUwo. lrlbulário. pft:vldenciário. lraba1hllla., credlticio e de dHert-

volrimeRla empresarial 

o pruiclente da Republica. 
Paço uber que o ConrreSlo Nllcional decreta e eu .anelana • aeruinte Lei: 

CAPITULO I 

Do Trat.amenlo Favorecido i. Mlcrocmprna 

An. l' A mtcroempresa é uaecuradu tratamento diferenciado, aimpWicado 
• favorecido , noa campos administrativo. tributário, previdenclllrio. traba.lllU~. 
crt'dJUc1o e de delenvolvimento empresarial , de acordo com o dlspo$to neata Lei. 

hncralo único. O tratamento estabelecido nesta Lei não exclui O\ltroa beDe­
ftdoI q\LI tenhlm lido 0\1 vierem a ur concedidos U mlcroempresu. 

An. 2'" COnalderam'le rrúcroempresu, para os Uns desta Lei, ... peuou Jun· 
dIcu • u ftnnu indJ.vtd~ que tiverem receita bru~ anual irua! ou inferior ao 
n)or nomtnaJ. de 10.000 (dez mil) Obrilaçôes Reajust'veis do Tesouro Nacional -
ORTN. tom&Ddo..e por re(erencia o valor des.ses titulos no m~1 de Janeiro do aDO' _. 

'1' Para efeito da apuração da receita bruta anual. serã lempre conaiderado 
O periodo de l' de janeiro a 31 de dezembro do ano-bue. 

'2- No primeiro ano de aUvtdade. o l1m1te da receita bruta seR calculldo 
proporctonalmente ao nUmero de meses decorrid~ entre o mu da constttulçlo da 
emp ...... e 31 ce dezembro do mamo ano. 

I,. A tracsformaçào da empresa, finna individual ou sociedade mercantil. 
em. rntcroernpraa, e vice-vena, não a Lmplicar' em denúncia ou outra restrição de 
contratai, como de locaçlo. de prestação de serviços, entre out~. 

An." Nlo.e Inclui no rectme delta Lei a empresa: 
I - conatilWda lob a forma de aociedade por açOU ; 

11 - em que o Utular ou lócio I.ja pelloa jurtdica ou, a'Ma. pe"oa fil1ca 
domicWacl& no exterior; 

III - que participe de capital de outn. pesaoa Jurldica reualvaâol 01 lnftl­
Umento.l proverúentu de ülcentivOl fiscais efetuados I.I1tea da vil6nc1a delta Lel; 

IV - cuja Utular ou IÓC10 participe, com mala de 570 (cinco por cento), do 
capttal de outra emprelA, dude que a receita bruta anual rlobal du empreau 
tnterU,adas ultrapUle o 11m1te flxado no artilo anterior; 

V - que re&Uze operaçOes relaUvas a : 
I) Lmport&Çla de produtos e.ltranleircs, lalvO se e.stiver 11tuada em irea da 

Zona Franca de M&D&ua ou da AmUOnia Ocidental, a que se referem 01 Decretoa· 
LIa1a na. 211 (I). de 21 de fevereiro de 196'7, e 351 (I), de 15 de alOlto di 1M1; 

b) compra e venda, loteamento. lncorporaçio. locaç'o e adm1nlltraçlo di 
1mclnlo; 

cl armazenarr.!nto e depósito de produtos de terceiros: 
d) clmbio . sel'.Jro e c11.stribuição de titula. e valore.1 mObililirio&; 
e) publicidade! propalanda. excluido.s 01 vetculos de comW\lcaçio. 

VI - que pre.s ~ ~ serviços profissionais de médico. engenheiro. advolado. den· 
tista , veterinario. f'::Jnomuta , despachante e outros $erviço$ que se lhes po.uam 
Ulemelhar. 

Paragrafo uni c: O d.isposto nos itens III e IV deste artigo nio se aplica a 
partiCipação de mlc:oempresa.s em CentraLs de Compras. Bolsas de Subconwataçào, 
ConsórCIO de Expo:-:ação e outra.s a.s.sociações a.s.semelhadu. 

CAP1TULO II 

Da Dispensa de Obrllaç6e. Burocrilicu 

Art . t' Nio se aplicam às microempresas IS exil~nciu e obrlpç6e.l de natu· 
rua admlnLstrltiva decorrentes da legislação Cederal. ressalvadas as estabeleeidu 
nata Lei e as deml.:3 obrilaçOe.s inerente.s ao exereiclo do poder de policin, inclu-
11va u referentes a :netrololia lell1. 

CAPITULO III 

Do R.,1stro Especial 

Art. 5- O rer1s:~:'o da mlcroemprua no órllo competente obiervaril proced1· 
manto upectal, na !:Jnna deite Capitulo. 

Art. 6- Tratanc!J-se de empresa jli constltulda, o relistro ser' reali.z:ado me· 
diante aimples com~cação. da qual constarão: 

t - o nome e a idrntUicação da empresa individual ou da pe.uOI juridica e de 
seus sócios ; 

II - a tn'dicaç1J do re(1.stro anterior da empresa individual ou do arquiva· 
mento dos atos coru:itulivos da sociedade; 

UI - a deelaraç.io do Utular ou de todos os sócios de que o volume da receita 
bruta anual da em;::esa nlo excedeu, no ano anterior. o limite fixado no artilo ~ 
e de que a emprua nãe:- le enquac1ra em qualquer das hipóteaes de exclusão rela· 
clanadu no arUIO 3' duta Lei. 

Art . 7- Tratand"..e de empresa em constituição. dever' o Utular ou IÓClo. 
conforme o cuo. ae.:larar que a receita bruta anual nio excederá o hmite faado 
no arUlo 2- e que esta nio se enQUlc1ra em qualquer du hipóteaes de exclusl.o 
pre.lata.> no arlllo ! ' cleala LeI. 

Parirrafo ün1cc , O relatro de 'lirma individual ou aocledadc mercantil IIr' 
feUo na forma re'1!j ' da pela Lei n , 6.939 (1), de 9 de setembro de 1981. 

Art.'· Feito o :'!,utro. independentemente de alteração dos atos constitutivos. 
a microemprua adc.:ara, em secuida • lua denominação ou Unoa . a erpressio 
_Microempresa., ou abrevladamente, _ME • . 

Padlufo 1lnlco . 1.: privativo das mlcroempreau o uso du expressões de que 
trata este &fUlO. 

Art. 9- A emp~a que delxar de preenCher os requ.1.sltos fixados nesta Lei para 
o leu enquadramento como microempresa deverá comunicar o fato 80 óra:ào compe·_ 
tente, no prazo de 3: (trinta) dias. contados da respectiva ocorrfncia. 

partcrato Unico , A perda da condição de mlcroempresa. em decorrência do 
excesso de receita b:-uta. só ocorrer' .se o fato se verificar durante 2 (dois) lUlas 
consecuUvos ou 3 I t:"!.s) anos alternado!. ficando, entretanto, suspensa de imediato 
• ilençio fiscal prtTlSta no artllo 11 desta LeI. 

Art. 10. Oa req-..:.:rimentos e comunicações previstos neste CapJtulo poderÃO 
ler feitos pela via pa.ual. 

CAPITULO IV 

Do Rf!rimf! Fiscal 

·Art. 11 . A microempre.sa fica isenta dos seguIntes tributos: 
I - Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza ; 
II - Imposto sobre Operações de Crédito. Clmbio e Seguro e sobre Operações 

RelatiVas a Titulos e Valores MObiliânos; 
III - Imposto sobre Serviços de Transporte e Corr.umcaç6es : 
IV - Imposto sobre a Extração. a Circulação. a Dbtribulção ou Consumo de 

Mincnis do Pais : 
V - (vetado ); 

VI - contnbuiçõe.s ao Programa de Integração Social _ PIS o sem prejuizo 
dos direltos dos empregados ainda não 1f1,scntos , e ao Fundo de Investimento Soclnl 
- FlNSOCIAL; 

VII - . tuas federôl is vinculadas exclusivamente ao exercicio do poder de policia. 
cor:" exceçao das taxas rodoviá ria unica e de controles metrolÓl:1COS e du contri · 
bwçOes devldas aos órgãos de fLScalização profisstOnal ; 

VIII - tuas e emolumentos remuneratórios do relistro referido nos artilOS 6' 
e ,~ desta Lei. 

I 1· A isenç:io a que se refere este artigo não dispensa a mlcroempre.sa do 
recolhimento da parcela relativa ao,., tributos . a Que se obnea por LeI. devidos por 
terceiros . 

I 2~ As taxas e emolumentos r~muneratónos dos atos subSeqUentes ao reglstro 
ela mlcroempresa não poderão exceder ao valor nomlllal de 2 (duas 1 Obnl3çóes 
Realustavels do Tesouro Nacional _ ORTN . 

I 3- ( Vetado). 

Ar! . 12. As microempresa.s que deixarem de preencher as condições pan seu 
enquadramento no regime desta Lei Ucatão sujeitas ao pagamento dos tributos 
incidentes sobre o vaJor da receita que exceder o limite fixado no anigo 2- desta 
LeI. bem como sobre os tatos geradores que vierem a ocorrer após o Cato ou situa· 
çio que Unr motlvado o desenquadramento. 

Art . 13 , A isenção relerlda. no artigo 11 abrange a dispensa do cumprimento 
de obClgaçó('s tnbutaTlas acessoTlas. salvo as expressamente preVl.SlaS nos artigos 
16, 15 e 16 desta Lei. 

Art. 14 . O cadastramento fiscal da microempresa sera (eito de OUCIO. mediante 
Intercomunicação entre o ôrrrão de regIStro e o.s órCãos cadutrlus competentes. 

Art . IS . A microempresa está dispensada de escrituração (vetado). ficando 
obrigada a manter arqUivada a documentação relativa aos 8tOS neioci&is que pra· 
Ucar ou cm que intervier. 

Art . 16, Os documentos (iscais emitidO! pelas microempresas obedeceria a 
modelo simplificado, aprovado em regulamento. que servirá para todos os fins 
previstos na legislação tributária . 

CAP1TULO V 

00 ReJime Prevldenclárlo e Trabalhista 

Art. 17. Ficam as.selurados aos titulnres c SÓCIOS das mlc roempre.sas. bem 
como a seus empreJt:ados , tO'dos os direito! prev1Stos na legislação previdenci'ria e 
trlbalhistn. observado o disposto neste Capitulo 

Arl. 18. O Poder Executivo devera estabelecer procedunentos simpllCicados. 
que facilitem o cumprimento da lCjZislação trabalhista e previdencuiria pelas micro· 
empl?Su. assim como para climmar exIgências buroc ráticas e obrigações acessórias 
que, mesmo previst:l.S na lejtislação em vigor, sejam lncompativeLS com o trata · 
menta diferenciado e favorecido previsto nesta LeI. 

Ar1. 19. ~ microempresas e seus empregados recolherão as con tribuições des· 
tinada.s ao custeio da Previdência Social de aco rdo com o prevLStO na legislação 
e.spectuca. observado o secwnte : 

I - a contribuição do empregado serli calculada pelo percentual minimo; 
II -? 'ontribuição cU mlcroempresa para o custeio das prestações por aci­

dente do t : Jalho seni Igualmente calcu lada pelo percentual m.mmo; 
III - recolhimento d.u ' contribuições devidas pel~ mlcroempresas poderá 

ser (- ' ctuat. ·~nllobadamente. de acordo com instruções do MlnlSno da PrevidênCia 
e ~ .. _l~nc Social. 

".:1. 20 . 
se reterem (, 

Art. 21. ( 
cumprimento 

..s microempresas Cicam dispensadas de e re tuar os no tif icações a que 
~ , 2' e 3·, do anilO 139. da Consohdação das LeLS do Trabalho . 

1i.spo.sto no artilo 18 desta Lei não dispensa a microempre.sa do 
"; seguintes obnlações: 
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I - detua. .J anotaçOes na Carteira de Trabalho. e Prevld6ncia Sodal; 
II - .pr .... n:or • R.I.çlo Anual de Inl~oes Social> - RAIS:" ... 
III - manter arquivados ~ documentos comprobatórlOS dos direitos e abri· 

laç6e.s trabalh1stu e prevldenciártas. e&pecialmente tolhu de palamento.s. recibos 
de Sal'rtOI e remunerações, bem como comprovantes de descontos efetuadol e de 
recolhimento da.s contribuiç6es a que se retere o artilo 19 desta Lei. 

Art . 22. As mlcroempresu estio IUJeitas la depósito par. o Fundo de Garantia 
por Tempo de S.rviço - FOTS. n. forma d. leI. 

CAPUOLO VI 

Do Apoio Cnclillcio 

Alt. 23. ÀS microempresas serio as.seruradu condições especialmente lavare­
clclu nu operações que realizarem com inlUtuiç6es flnanceuu púbHcu e priva· 
das. inclusive ba.ncoa de desenvolvimento e entidadu oCici&is de financiamento • 
fomento LI empruu do pequeno porte. 

Art . 24. As operaç6u • que.e relere o .rtilo anterior. de valor .t' 5.000 Ictnço 
mü) ORTN, terlo taxa. dtterencted" beneficiando a microempraa, enquanto ai 
c.ranttu nilldu llcario _tritu • lIança • ao .val. 

I l' ~ operaç6ea a que .e re:fere este arttro nlo sofreria condicionamentos 
na concessão ou liberaçlo de recunos. nem exirtneiu de saldos m4!dios. aprovaçlo 
de proJetos. planos ele .plicaçlo. nem comprovaçlo do cumprimento de obriCaç6el. 
Incluai .. liacaJ.o. perante quallquer órcloa ou enUdades da .dministraçio pübUca. 

I,. (Votado). 

I 3' (Vetado). 

I" FIcam resaalvadu do cliaposto DO I I' deite anIlO u .Uvidodes d •• poio 
tkni.,...cereneial. relativu .. áreu cerenclal. 'lecnoióllca. mercadoló~ica e 11nan· 
ceira, desde que executld'l com o consentimento do DÚCroempra:'rlo, em todu 
u auu etapu. 

I 5' Compete ao Conselho Monetário Nacional cliaciplinar •• pUe, .• 0 do cI!s. 
))OIto nute artico, podendo aumentar os Um1ta f11adoa em aeu .capUi tvet&d.o), 
bem como estabelecer .. lanç6u: apUQveia noa ceIO! de c1Ucumprtment: . 

I" (Votado). 

CAPtTOLO VII 
OU p,....lIdadea 

Art . 25. A pouo. Jurlclie. e • IIrm. Inc1l.ldual quo, sem obaeninei. dos requi· 
.itos deata Lei, pleitear lN enquadramento ou le mantiver enquaclrad.a como micro­
empresa utará sujeita LI seculnt .. çonsoqUlociu • penalid.de.: 

I - cancelamento de otfclo do &eu reliStro como núcroempresa; 
II - paramento de todos os tributos e contribuiçOe. devido.s , como se lsençlo 

a1cuma houvesse exisUdo. aereseldos de juros moratÓrios • correção monetâria. 
contados desde a data em q",e tais tributos ou contribuiç6es deveriam ter .ido 
pacos at4 • dita do aeu eteUvo pacamento; 

UI - multa punitiva equivalente a : 
a) 200% (duzentos por cento) do valor atualLudo do tributo devido, em cuo 

de dolo, fraude ou simulação e, e.spectalmente, nOl CUGI de fa.1.sidade das decla­
rações ou informaçOes preatadu, por.i ou seus .ócios, i.I autoridadu competent.ea; 

b) 50~ (cinquenta por cento' do valor atua.lit.ado do tributo devido, nos 
demt.Js CUOl. 

IV - pa"amento em dobro dos encarlos dos emprútimos obtidos com bue 
nesta Le1. 

Paracrato Unico. Os recurJos que ae orictnarem do paramento reterido no 
Item IV deste arUro t vetado L constituiria o f\l.ndo de As.sist6nc:ia a Mlcroempresu, 
a Jer rerulamentado e cerido pelo Minist'rio da Induatrta e do Comercio. 

Art. 26. O titular ou sócio da microempre.a re.spondera loliciári. e üimitada. 
mente pelu consequf:nciu da aplicação do aniro antenor, ftcando, assim, impedido 
de con.stituir nova microempresa ou participar de outra J' existente, com os fayo-
r. desta Lei. 

Art . 27. A ralsidade das declaraçOe.s prestadas para obtenção do.s beneflc:1os 
desta Lei caracteriza o crime do arUlo 299 do CódiIO Penal. &em prejuiso do IIU 
enquadramento em outru t1curu penais cabtveil. 

CAPrnn.o VIlI 
Da Remiaio de Crédito Trthutárto 

Mt. 28. (Vet.do). 

Att. 29. M lirmu Inclividuall e loeiedad ... comerci.l> e elm. identificávell 
como mlcroempresa. secundo estabelece este Estatuto, que. partir de 1- de janeiro 
de 1981 não t~nham exercido atividade econOmlca de qualquer e.spfcte, poderio 
requerer a .sua baiXa no Rectstro competente dentro de 180 (cento e oitenta' dila 
a contar da data da vir~ncla deata Lei, 1ndepe:ndente de prova de jusUtlcaçio ela 
tributo e contribuiçlo com a Fazenda PUblica Federal. 

Pararraro Untco. o. beneticlo.s de que tratam (vetado) e o ccapUh dute .rt1ro 
110 concedidos .em prejuizo da aplicação do disposto no anilO 25 delta tAl. 

CAPtTULO IX 
Disposições Geral, 

Art. 30. o Poder Executivo regulamentará a presente Lei no pruo de 60 
uessenta) dia.s . 

Art, 31. Esta Lei entra em vtlOr na data de .ua pubUc:&Çlo. 
Art. 32. Revolam .. e as dispoalçOe.s em contrino. 
Joio Fi",oiredo - Pr ... idento a. Repüblica . 
E ........ G.i.faI. 
MurUo Badarõ. 
""t6nlo Delfim Netto. 

RESOLOCAO N. 77 - DE 27 DE NOVEMBRO DE 1914 

AutoriZa o Governo do Estado de Santa Catarina. elevar .m CrI 14.307.n3.OV8, 
o montante de lua divida consoUdada interna. 

LEI N. 8.864 - DE 28 DE MARÇO DE 1994 

Estnbelece normas pnra 0.1 MicroemprClo.l - ME, e Emprelai do 
Pequeno Porte - EPP, relativos 0.0 tro.tamenLo dirorenclad., c 

simplificado, nos campos administro.tivo. riscnl, 
prcvidcncidrio, tro.balhilla., ercdhfcio c do 

dcsenvolvimento emprelarial (orLil:o 
179 dn Con.tituiçiio Federal) 

O Presidenta do República. 

Faço laber que o Conl:ruao Nacional decreta e eu 'Dnciono a se,uinte Loi: 

CAPiTULO I 

Do Tratamento Jurídico Diferenciado 

Art.)' FicD .lIe,urodo às mierocmpre,ol e às emprcaD' de pequeno porto 
tratamento jurídico limplificado e {ovorecido nos campo. administrativo. tributá­
rio, trabalhi.ta. previdenciário o creditício, na conformidade do diRpo,!..o ncata Lai. 

CAPiTULO [[ 

Da Deriniçilu dc Microemprelu. e de EmprclHl do Pequeno Porte 

Art. 2' Para 01 efeitos desto Lei, con.ideram-Io: 

I - microemprcaD, a pelloa jurídico o a firmo individual que tiverem recoita 
bruto anual i,ual ou inferior 00 valor nominal de duzentol e cinqüenta mil Unida· 
dei Fi.coil de Referência - UFIR, ou quolquer outro indicador do atuo1izQÇQO mo­
netúria que venho o .ub.tituí-la; 

11- empre.a de pequeno porte, o pelloa jurídica o o firmo individual que, noo 
enqundradal como microemprelll'. tiverem rccci!..a bruto nnual içou.)l ou inferior a 
.eteeental mil Unidades Fi.cail de Referência - UFIR, ou quolquer outro indica­
dor de atualizaçõo monetúria quo venha a lubILituí-la_ 

§ l' O limito da receita bruto de que trata eato artilo, apurado no período 
do t' do janeiro a 31 de dozembro de cada ano, lerá- colculado con.iderando·.o o 10-

mAtório dai recoita. bruta. monlai. divididal pelo. v.lorel dai Unidadel Filcail 
de Referência - UFIR vi,entcl nOI re.pectivol melei. 

S 2' No primeiro ano do atividade. o limite da receil.a bruta leró calculAdo 
proporcionalmento ao número de mele. decorrido. antro o mês do con.ti!..uiçõo da 
emprcla e 31 de dezembro do mClmo ano, de.conlideradal ai fraçõel de mó'. 

S 3' O enquadramento da finna individu.u ou do pessoa jurídica cm microcm­
prca. ou em emp~.a de pequeno porte, bem como o leu delenquadrnmento, nio im­
plicarMO alteroçüo, denúncia ou qualquer reatrição om relaçÃo a contrato. por ela. 
anteriormente firmado • . 

I .' (Vetado). 
ArL. 3' (Vetado). 

CAPiTULO lU 

Do Rc.:l.tro Especial o Enquadramento 

Art .• ' A pel.oo jurídica ou a firma individual que, ante. da promul,oção 
delta Lei, preencher o. requilito. do enquodramento como microcmprelA ou cmpre­
aA de pequeno porte, comunicar. c.ta .ituaçüo ao ór'llo compeLcn!..c, para fim do rc­
"iatro especiol, na forma previlto nca!..e Cupitulo. 

Art. 5' Tratando-.o de emprel4 já con.tituída, o reriltro sera realizado me· 
dinnte simples comunicação, da qual constarÃo: 

1 - o nome e domais dado. de identificaçÃO da firma individual ou da pelloa 
jurídica o de aeu •• ócio.; 

.• - a indicaçõo do re,i.tro de firma individunl ou do arquivamento do. ato. 
conll: .ltivOI da sociedade; 

brut~ 
Ias 1 ... 
qua !<:u 

- a declaraçÃo do titular ou de todo. os sóciol de que o volumo da receita 
.ual da empresa nÃo excedeu. no ano nnterior, o. limite. fixado. no. inci­
! e no § -I' do :lr!..i,o 2' desta Lei. e de que a empresa não se enquadro em 
. dos hipóteses de exclusõo do 3rti,0 3' desta Lei. 

P •. :· .i.:rafo único. O rc,istro cspecial da microempre!lD c empresa. do peque­
no pClrt<.: sera (cito cm conformidadc com a le,islação em vl,or. 

ArL. G' Feita a comunicação, e independcntcmente de alteração do ato con.· 
tituLivo. a microempresa adotaró, cm ICl:uida DO seu nome, :l cxprcuuo "microem­
prel ..... ou, abrevi"damenu- , "ME", c o empresa de pequeno porte, Q expressão "em· 
pre.a. de pequcno porte", ou "EPP" . 

Puroil:rafu único. É privativo de microcmpre.a o de empresa de pequeno por­
te o UIO dOA exprellões de que trato cite nrLi,o. 

Art . 7' O ór,üo incumbido de rc.:i.lr:u :lS microempre':l' e 01 empresa. de 
pequeno porte, conforme o diApoato nelte Capitulo. comunicoroi esses reGi.tro. ao. 
órGãos fiAcolizadorcs da Administraçiio feder:tl, estadual e municipal. 

P4rril:roCO único. Feita a comunicação, os órl:DOS fiscalizadorel procederÃo 
Q imediata inscriç:1o da microemprelo c da empres::!. de pequeno porte em seu. re· 
,iltro~ . 

CAPiTULO IV 

Do DClcnqua.drumcnto c Recnquudrumcnto 

Art. 8' O de.enquadromento de microemprc.Cl e o de empreaa de poquono 
porte dor'lo·á quando excedido. o. re.pcctivo. limites de rcceit:l bruta anuol fixa· 
doa no arl.i.o 2' do.ta Lei. 

t I' (Vetodo). 

§ 2' Desenquadrada a mleJ"OCmprela, pu •• automaticamente ia condição de 
emprela de pequeno porto, e Cita. condiçÃo de emprela excluído do rc,nme de.t.o Lei. 

Art, 9' A emprola de pequeno porte reenquadrado como emprela e a mi ­
crncmprclO reenquadroda no condiçiio do cmpreaa do pequeno porto comunicarão 
elle Cato ao ór,õo do re,i.lro elpecial (Capitulo 111). no prazo do trinta dial. a con' 
tar da data da ocorrência. 

Poru&;ro,(o único. Recebida o comunicoçõo, o ór,õo competento providencia· 
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r. para que dela tomem conhecimento oe dc:maia ór,ioa inte" ... doa n .. órbil.al r,· 
deral. elladual c municipal. 

CAPITULO V 

Do RClllmo Trlbul4rlo c Fi"",,1 

Arl . 10. (Velado). 

Art.. 11 . A uc:ritunc;lio da microempre •• o d. emprua de pequeno porte Ie' 

ra limplificAdo, no. lcnnol a lerem dispoltoa pelo Poder Executivo na re,ulamen· 
ução dUlD Lei. 

Art. 12. A microempre •• e a empresa de pequeno porte não estoo iuntas do 
recolhimento doa tributos dev idos por terceiro. I por el •• retido • . 

Parágrafo unita. O d ispo.to no "uput." deIte artiro nio dispen ... s empre­
sas nele referidas da auarda dOI documentol relativo. a. compra., venda. e aeni· 
ÇOI que real izarem. 

ArL. 13. O. documentos fiscai. em itido. pela. mie: ocmprc ••• e pel .. emp ... -
••• de pequeno porte obedecerão a modelo. .impliCicado.. aprovado. .m regulamen­
to, que aervirào poro todo. 01 finl prevlltol na le,i.laçio tributoria. 

Paragrafo único. Atê o ultimo d ia útil do mêl de abril do ano·calendário .e­
guinte sera entregue :l Declaração Anuol Simplificada de Rendimentoa e Informo. 
ções , em modelo .implificado, aprovado pela Secretaria d.ll. Receita Federal. 

Art . 14 . O codoltromento fiacol do microcmpre.a e d. empre .. de pequeno 
porte ser a feito do ofício. mediante intcrcomunicaçio entre o órrio de re,iatro • o. 
ôreãos fiscais cadastrail competentea. 

CAPITULO VI 

Do Regime Previdcneiário c Tro.bo.lhi.to. 

Arl. 15. F icam osse&:,urados aOI titulares c lócioa d •• microcmpre.a •• da. 
empresas de pequeno porte. bem como o .eu. empreeadoa, todo. o. direito. previa· 
tos na le&:,islaçõo previdcnciária e tr.balhi.to, obaenodo o diapoato ne.to Capitulo. 

ArL 16. O Poder Executivo e.tabcleccni procedimento. aimpliCicadoa ~uo f.· 
cilit.cm o cumprimento do le,ialação prcvidencioria e trobolhilLA. por parte da. mi· 
croempresas e cm presos de pequeno porte, bem como poro eliminar exi,'::nci.a bu­
rocraticos e obri,ações occssôri.a que .ejom incompativei. com o tratamento .im· 
plificado e favorecido previato ncato Leí. 

Art. 17. Aa microempr ..... oa cmpre .. a de pequeno porte e aeua rc.pecti· 
voa cmpre&:,ado. recolherio a. contribuiçõel dC'linoda •• 0 cu.teio dA providéneia 
.ociol do acordo com o provilLo na Iccialoção oapecífica, obaenmdo o Icruint.e: 

I - 11 contribuiçõo do. microcmpre.o para o custeio daa p .... t4ÇÕ1. por aciden­
to de lrabalho Icr. calculad. pelo percentual minimo; 

H - o Podor Executivo expodirÁ inatruçõea relativl' Ia recolhimento .n,lo­
b.do d.1 conuibuiçõe. previdenciária. d .. microampr •••••• mpr •••• d. peqUOM 
portA: o d. aoua cmpre,ldo., eat..beleccndo prazo únieo para .UI oletivaçio. obMr­
Vida I periodJcidade menlal; 

III - II in.truçõe. a que H refe" o inci.o Interior d.verão, também. p,...., 
o recolhimento dOI contribuiçõe. por intcnnédio d. rede bancária autorizada. a uti­
lização do documento. de arrecadaçio limplific.doa. 

Art. 18. A microemprHa e I empr •• o de pequeno porte lerão reuarcidu da. 
cu.toa de pericia pora av.lioção de condições do insalubrid.de ou de perieuloaida­
de le o reapectivo laudo concluir pela inexialênci. de .... condiçõe • . 

Art. 19. Sem prcjuizo de lua açào e.pccifica, aa fiscalizações trabalhilta, pre. 
videnciôria e lributaria prutnrão orientoção à microcmpr.a. e ô. emprea. do poque' 
no porto. 

Art. 20. A microcmpre.a I a emproa. de pequeno porto ficam diapln.ada. 
d. e(ctuar a. notificaçõel a que le rder. o § 2' do artiro 139 da Conaolidaçio da. 
Lei. do '( .. b.lho. 

Art. 21. O dilpoato nos artigoa 16 e 20 desta Lei não d i.pens. a microempre-
" e • empr .. a de pequeno porte do cumprimento dai .eruint .. obri,açàee: 

I - efetuar a. anotaçô .. n. Carteira de n-abalho e Previdênci. Social; 

II - apresentar o Relação Anual de Informações Sociail - RAIS; 
III - manter arquivados os documento. comprobo.tóriol do. d ircil.Oa. obri •• -

ções trabalhistas e previdenciãrios. e.pecialmente folhas de pacamento., reciboa d • 
IDlóriol e demail remunerações, comprovantes de descontos efetuado. e d. recolhi. 
menta das contribuições a que se refere o artigo 17 de.ta Lei ; e 

IV - controlar os periodos de féria. de /leus empregadoa. 

An. 22. AI microcmpresOI e as em prelo, de pequeno porte estão .ujciu. ao 
depósito para o Fundo de Carantia do 'ICmpo de Scrviço - FGTS. 

CAPITULO VII 

Do Apoio Credilício 

Art . 23. Í\ microempresa e à empresa de pequeno porte ficam a .. erurad.a 
condiçàe. favorecidas rela tivamente a encar$;'OI financeiros, prazoa c rnrantiaa, nu 
operaçõea que realizarem com institu ições financeiras. inclusive banco. do d ••• n· 
volvimento e entidades oficio is de fomenlO, na forma •• er rerulamentada pelo Po­
der Execut ivo. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a incentivar e lomontar 
oa aeente. financeiros públicos c privado. e e.t.beleccr linhal do crédito clif.re". 
ciodo à. microempresas e os empresas de pequeno porte, bem como a coneütuir I\ID­
do para ,arantio. de ovnI ou fionç!l, inclu.ive provendo os meio. nccea •• rioa. 

Art . 24 . Nas operações o que se rcrere o arligo anterior, de valor até vint.e 
mil UFIR, DI garantias exih'idas ficam restr itOJ aos própralà bens finonci.doa, à fian. 
ça e ao av.l. 

Arl. 25. Dos recursos de que trata Q aline:. '" .. do artigo 11 da Lei n. 8.15ot(l), 
de 28 de dezembro de 1990, ate cinco por cento eo ano devem .er deatinedOl I apli. 

. caçôc" linanceiras para lestrear a preatnçÃo de aval ou fiança complementar.m ope. 

raçôca cujo valor nio ultnapaue o tato ealabelecido no .niro anterior e desde que a 
microempreaa e a emprea. de pequeno pon.e nÃo t.cnham condições de oferecer raran· 
ti .. reai. ou fidejuuóriaa, ou de controlar ICl\lro de crédiLo no valor tot.ol d" mutuo. 

M. 26. N dirctrius e nonnu rerulamentadora. d. preatação de .val. a que 
ae refere o arti,o 25 de. La Lei, ficam o cariO do Conaelho Deliber.tivo de que tra­
ta o I I' do arli,o 10 da Lei n. 8.154, d. 28 de delembro da 1990. 

CAPiTUl.O VIII 

Dili Penalidade. 

Art. 21. A firma individual ou lotiedade que, .em obat::rvinci. doa requi.i. 
to. deata Lei, tentar enquo.drar·le ou manter·.e enquadrada como microemprea. 
ou empre.a d. pequeno porte, •• tará .ujeita à. aeluintu pen.lidadu: 

I - (v"tado); 

II - multa previ.ta no incilO 11 do .rtico ... da Lei n . 8.218(2), de 29 de aroa. 
t.o de 1991, no euo d. dolo, fraude ou aimulaçio, e, eapecialmente, noa c.lOa d. lal · 
aidade de dec1araçõe. ou informações preatadu. por .eu titular ou lóeio. ii auto· 
ridad •• comp.tente.; 

Itl - apliclçào aut.omâtica de multa de cinquenta por cento sobre o valor mo· 
netari.mente corrleido .obre oa empreatlmoa obtido. com base ncsto. Lei, indepen · 
dentemento do cancelamento do incentivo de que tenha sido beneficiada ; 

IV - cancelamento, de oricio. de enquadramento como microempresa ou como 
cmprel. de pequeno porte. 

Art . 28. A fala idade de declaração prestada objetivp.ndo os beneficias delta 
Lei caracteriza o crime de que trata o artico 299 do Cõd iç'o Penal, sem prejuízo de 
enquadra.mento em outros (iç'uras penais . 

CAPITULO IX 

Di'lloliçôea Fino.ia c Tranlitóriaa 

Art. 29. As firmal individuai. e ••• ociedades comercia is e civis enquadrá· 
veis como microemprell ou empre .. de pequeno porte que. dUr.3nte cinco anos. nôo 
tenham exercido alivid.de econômica de qualquer e~pccie. poderão requerer e ob· 
ter a ba ixa no re,i.tro competente, independentemente de prova de quitação de tri o 
buloa e contribuição p.o.r::. com o Fazendu Nocional. 

Art. 30. A. implicaçõca orçamenti.rill c financeiras decorrentes de.to lAi 
.erio incorpor,d .. i. Lei de Dirctrizea Orç::.mcnLuriOl e con"ideradoa no Orçomt::n · 
lo da Uniõo do ano aubseqüente. 

Arl. 31. A politica de tarifa. pública. para a microempresa e o empreaa do 
pequeno porte contemplara lempro 01 preço. min imoa concedido. a qu,í.qucr ou. 
Lr •• empre.a., adotando-.e o me.mo critério pora a venda de bena e lerviço. por 
porte do empreaaa o entidadel publicaa. 

Arl. 32 . (Velado). 

Arl. 33. (Vel.do). 

An.. 304 . O Podcr Executivo tCÇ'UlamenUini estu Lei no prozo de noventA. diu, 
• contar de lua publicaçio. 

Art. 35. Revo'am· ••• a diapoliçõc. em contrário. 

llam.r Franco - Pre.idente da República. 

Mauricio Corr.a. 

RESOLUçAo N. 29 - DE 24 DE MARÇO DE 1994 

Auloriza , Uniio a preator laranlia em operllçüo de credito externo do Eat.­
do do MaranhÃo com o Danco Inlernacional de Reconltruçõo e Delenvolviment.o -
DIRO, no monlanle do CRS 18.642.420.000,00, em v"lorea de 30 de novembro de 
1993. equivalent. a 78.224.320,4 Unidad .. R •• i. de Valor - URV ou 
USS 79,000,000.00. bom c:omo .utoriza o Estado a conlratar o empréstimo, dutj· 
n::.ndo·ae 01 recurso. ao financiamenlo parcial do projeto de reabil itaçõo e conacr­
vaçio de rodovi .. do Eatado. 

DECRETO DE 23 DE MARÇO DE 1994 

Di.pÕe .obre aumonto ele capitA.l aocial dQ Comp::.nhi3 de NoyeroçÜO Uoyd Bra· 
ailciro. 

LEI N. 8.383 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

l.utitw. Unidade Fi.cal d. 'Refer6ncia. altera a legialaçao do 
Impoel.O ,obre a Renda. I d' outru providinciu 

O Pruldent. do. República . 

Faço saber que o Congresso Nncionnl decreUl e el.llanCIOno a seguinte Lei: 

CAPiTULO I 

na Unidade d. R.r.rlnei. - UFIR 

Art. 1" Fica instituída a Unid:lde Fi.c::.1 de RefercnclU - UFIR. como medi­
d. de valor e p::.rómetro de o.tuahzo.ç'o monetorlD de tributos e de valo ru exprea­
aOI em cruzeiro. n::. legi.laç~o tr ibutAria federa l. bem como os relatiVOS :1 multa. 
e penal idadu de qualquer natureza . 

§ 1:' O dilpono neste Capitulo apllc . ... a tributai e contribUições SOCI.II, 

inclu. ive prevldenClárlai , de Intervenção no domíniO económico e de Intere ... de 
categorias profilllonals ou eCOnÔmICl.I. 

§ 2:' É vedado. a uullzaç'o d!l UFJR em negócio JurídiCO como referenclol 
d. correçio monetária do preço de benl ou lervlço. e de .::.I~rlol . ::.Iuguél' ou "ro. 
yalties " . 

A! t . 2~ A exprenõo monetário d::. UFIR menlal será fi,;o. em cach mia'CD­
lendó r .H: e d::. UFIR d iária ficará sujeita o. vari::.çAo em cada di::' e::. do primeiro 
dia do mês será Igual ~ da UFIR do mesmo mia . 
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§ 1~ o Mini.tório da Economia, F:uend:.. c Pl:&ncj:lmcnto por intcrm6dio 
do Oep3rtamento da Receita Fedoróll, divulG'ará :l exprellào mo~etária c.I.:J. UFIR 
men •• I : 

.3) at' o ,ha. l ~' de Jllneiro de 1992, p:lrQ e ... mêl, mediante .:l .3phc::açào lobre 
Cr$ 126,86~1, do índice Nnclon:ll de Preço. ao Con.umldor - INPC :lCUn;Ulôldo 
de.de (evere,ro atA novembro d. 1991. e do índice de Preços ao Consumidor M\pli •• 
do - IPC~ ele dezembro d. 1991, opuro.uo. pelo Inltltuto Bresileiro de GeograCia 
• Elt.ll.tíltlca - ISGE; 

bJ 8t' o primeiro diA de cada Olh. a partir d. l~ de fevereiro 'de 1992 com 
b ... no IPCA. ' 

§ 2" O IPCA. :1 que ae retere o p3ráçoto anterior, será con.tltuldo por .,. 
rie e.pecial cuja apur:lçAo compreenderA o período entre o dia 16 do mês anterior 
e o dia 15 do m~. de referência. 

§ 3" Interrompid::a o. o.puraç40 ou dlvulgaç:1o d::a IÍlrle especial do IPCA, a 
expre .. io monetArlóJ, d::a UFIR lerA .. tnbelecida com ba .. nOI IndlcóJ,dore. dllpom· 
vell, ob.ervada precedêncla em relAÇÃO ilquele. apurado. por lMUtUlç6e. oficlall 
de pe.qui.o. 

§ 4 ~ No ca.o do parAgrafo anterior, o Departamento do. Rec.ito. Federal 
divulgar~ 3 metodologia adoUldo paro o determinoç~o da expres.do monetári3 do. 
UFIR. 

I 5 ~ O Deporto.mento do. Receito. Federal divlllgo.r~ , com antocedinci3, a 
.xpr •••• o moneuria da. UFIR diÁria, com base na projeçuo da taxa de inOaç60 
medida pelo Indice de que tra.ta o t ~' d.ste artigo. 

§ 6 ~ A expre .. lo monetArlo do Fotor de Atu:ali:uç40 PQ.trimoniul - FAP, 
msutuido em decorrência do Lei n . 8.200111 , d. 28 do junho de 19!H, .er~ igual, 
no mis de dezembro d. 1991, ~ .xpr .... o mon.tArlo do UFIR o.purad:a conforme 
a oUnes "a" do t 1~ d.ste artigo. 

§ 7~ A expre .. 'o monet'ria do co.fici.nte utili,ado na apurQ.ção do gQ.nho 
d. capital. de qUI trata a Lei n . 8 . 2181~', d. 29 d •• golto d. 1991, correspondlr' 
o partir d I) janetro de 1992, ~ expre •• 60 monetÁria do. UFJR ",enaal. 

Art . 3 ~ O. vaiare •• xpr ... o. em cruniro. na legi.laçAo tribut4ria ficam 
convertido. em q\&&ntidade de UFIR, utilizando· •• como divi.or .. : 

I - o valor de Cr$ 215,6656, .1 rllativo. a mwtal. ' penalidQ.de. de qualquer 
natureza; 

II - o valor d. Cr$ 126,8621, nOI d.nail c .. o • . 

CAPiTULO II 

Do Impo.to .obre a Renda du Pellou FI.ieu 

Art. 4 ~ A rend:t e o. proventol de qualquer n.o.turez.o., incluaive o. rendimen. 
tol e gilnhol de copltill, percebido. por pe .. oo.l filical relidentel ou dOOlicilio.do.. 
no Bra.ll, serão tr~butadol p.lo Il1\p~.to sobre il Renda na forma da legi.lo.çAo vi· 
gente, com ai modlficaçb .. Introduzldol por .. ta Lei . 

Art. 5:' A portir de 1 ~' de joneiro do ano-calendário de 1992, o Impo.to .0. 
bre a Renda Incidente .obre os rendimento. de que trilU", os il rtigo. 7~', 8~ e 12 
dn Lei n . 7.713';". de 22 de dezembro de 1988, .. r~ calculado de acordo com D. ... 

~In,e tabela progr ... iva: 

B ... d. CAlculo 
(.m UFlR) 

At' 1.000 
Acam. d. 1.000 .... 
1.950 
Acam. d. 1.950 

Pareela a neduJir da Bue d. 
C~culo (.m UFlR) 

1.000 
1.380 

A1{quota 

iaento 

15 .. 
25~ 

ParAgrafo único . O impolto de que traUl .. ti artigo será cillculado sobre 
o. rendimento. efetivamente recebido. em cado. mil . 

Art . 6~ O imposto .obre os rendimento. de que triltil o :lrttgo 8~ da Lei n . 
7.713, d. 1988: 

1- .erã convertido .m quantidade de UFIR p.lo v::alor destil no mi. em q ue 
01 rendimento. forenl recebidos; 

II _ deverA ser pogo o.t. o último dia útil do 01" subsequente :la dA percep­
ção do. rendimentos. 

PAr6,rAfo único. A qunntidode do UFIR de que trilto o inci.o I serA recon· 
vertido. .m cruuiro. pelo vo.lor do. UFlR no mil do p3gamento do impol to . 

ArL. 7~ Sem prejulzo do. pagam.nto. obrlgiltbrio. estabelecido. no. legi.lo­
ç'o, fico facultado ao contribuinte efnuar, no cuno do ano, comptement:lç~o do 
imposto que for devido .obre o. rendimento. recebido •. 

Art. 8~ O impolto retido no fonte ou pogo pelo contribUinte, so.lvo di.po.i· 
~o em contrArio, ser' deduzido do npur:ldo na Corma do InCIIO I do orugo 15 du­
UI Lei. 

Par'grafo único. Para .feito da redução, o impo.to retieJo ou pago afrá con­
vertido om q",antidade de UFIR pelo v.lor de.ta: 

a) no mil em que 01 rendimento. Corem pogo. 00 benefici'rlo. no cuo de im· 
po.to retido na Conte; 

b, no mil do pagamento do imposto, nOI d.m.1I ca'OI . 

Art. !r.' M receita. e d .. pe.a. o. que II reC'rI o arugo 6~ da Lei n . 8.134141
, 

d. 27 d. duembru de 1990, .er60 convertidas em quantidade de UFIR pelo v.lor 
de.ta no mê. em que forem rec.bidae ou p:lg .. , relpectivomente. 

Art. 10. Na determinaçlo da b ... d. cAlculo sUjeita b. incid.nci ll menlal 
do imposto .obre a Rendo. poder'o .er deduzida.: 

1- a IOma dos votare. referido. nos lOCIIO' do ::arogo 6~ dil Lei n . 8.134, de 1990; 

II _ u importâncias pac .. em dinheiro a título de alimento. ou pen.bel, .m 
cumprimento de acordo ou decilão judicio.l, inclUllve o prestaçflo de ahmentos pro­
vi.ionai.; 

III - il quan~i~ equiv.lente a quorent.:l UFIR por dependente; 

. .IV - .. contribuiçóel po.ra a Previd'ncio Social da Uni60, dos Euado., do 
Dlltrlto F.der",1 e do. Munidpio. ; 

V.- o valor d. mil UFIR, corr •• pond.nte .. porc.lo isent:l do. rendimento. 
provem.nte. de opo.entadoria e pensAo, tron.C.rincio po.ro. r .. ervo remunerada 
ou reCorma pagOi peja Previdincio Social da Uni.1o, do. Eltodo., do Di.trito Fed •• 
ral • ~os MU~ICiPIO', ou por q,:,al~uer p ... oa jurídica eJe eJirelto público int.rno, 
a p.rtar do mel .m que o contribUinte completar ..... nta e ClOCO ano. de ido.de . 

Art. ~l . N:l declQ.rQ.ç.1o de ajulte anu.l (ortigo 12) pod.rio •• r deduzidol; 

. I - os pagamento. f~itOI , no ano-calend6.rlo. n m6dico., denustu, p.ic6logo • • 
filloterap.uLu . fo','o:ludlólogol, teropeutas OCupOClonal1 • ho.piUli., bem como 
AI d .. p .... provem.ntes de exo.m •• loboro.torloll e serviço. r:ldiolórlco, ; 

II - a. contrlbulçbe. e doações efetu3do. Q. entidQ.du de que trau o Artigo 
1: d:l Lei n .. 3 .830C ~ ' , de 25 de novembro eJe 1960, observada. o.s condiç6e •• IUlbel. ­
Cid .. no o.rtlgo 2~ do melm:l lei ; 

III - .. doações de que trota o lutigo 260 eh L.i n . 8.069101, d. 13 d. julho 
d. 1990; 

IV - Q. IOn1:::1 dOI vQ.lorel referido. no :lrugo 10 de'L:l Lei, 

V - ai desp .... (elt:l. com in.truç1lo do contribuinte e IIUI depend.ntel Dt' 
o limite onual Individuill d ... i.c.nto. e cinqUenta UFIR. 

§ 1~ O di.posto no incilo I : 

a) aplica· ... Ulmb6nl, aOI p.gamentos C.itos 3 emprel" bruil.iru ou autori· 
,ada. n Cuncion3r no Pol., destinados 1l cobertura de dllpe ... com hospitali,açAo 
• cuid:ldo. médico. e dentbrio. , bem conlO Q .ntidod .. que .... curenl direito d. 
at.ndimento ou re .. orcim.nto de d •• p •••• de notuTlza nl'dico, odontológica e 
ho.pitalar; 

b) r .. tring. · .. ao. pal:lmento. Cei tos p.lo contribuinte, relativos ao leu pr6· 
prio tr:ltamento e ao d. I.UI d.pend.nte.; 

c) , condicionado :l que os pacamento. IIjom IIp.ciCic:ldol e comprovo.dos, 
conl indicação do nome, end.reço • número de inlcriçAo no Cadaltro d. P ... oa. 
FI.ica. ou no Cadastro d. Pello .. JurSdica. d. quom o. receb.u, podendo, no fal ­
to dI documentaçAo, ser Ceita indiCAç'o do cheque nominativo pelo qu."\1 foi .Cltua· 
do o pagamento. 

§ 2~ Nlo se incluem entre o. deduçõ .. de que trata o incilo I <i •• tl artiro 
u de. pelo, rellarcidas por entidadl d. qualquer esp'ci • . 

§ 3:' A soma doa d.duç611 pr.vi.tu nOI inci.o. 11 • UI I.", limitada a de, 
por cento do. bale d. c"culo do impo.to, na declaraçt.o de aju8t. anu: . 

§ 4~ As deduç6ea de que U'Ata .. te artigo IIrlo convertida. em quantidade 
d. UFIR p.lo v.lor d .. tA no mi. do palam.nto ou no mil 1m que t lv.r.m .ido 
con.id.rad .. na b ... d. cAlculo s\.ijeata k incidinclA m.naal do impo.w. 

Art. 12 AI pessoas (fIlC.S dev.rio .pr ... ntar onuo.lm.nte dldaraçAo d. 
AJuste, na qual II determinar' o laldo do Impolto a pagar ou valor. ser rlltitufdo. 

§ 1~ Os ganhai a que le reCerem o artigo 26 d .. to. L.i e o incilo I do arti ­
go 18 do Lei n . 8 .134, de 1990, .erio opurodo. e tributado. em leporado, n'o inte· 
grorio :l b .. e de cálculo do Imposto .obr. o R.nda na dcclaro.çl1o d. ojUltl anual 
e o Impolto pago nio poder' .er d.duzido n:l declaraç'o. 

§ 2~ A decloróJ,ç-óo de :lju.te anual, .m modelo :lprovQ.do pelo Deporton,en. 
to dQ. Recelt:l Feder:ll, deverA .er opresentad:l ate o último dia úul do mil de abril 
do o.no subsequente ao d3 percepçAo do. rendimento. ou góJ,nhos de capital. 

§ 3:' FICo.nl dilpenl:ldol da apresentoçAo de d.cl:lr:lç60: 

o) Il' pellOa.1 (flico.s cujo. rendlnlentol do tr:lbalho o.uolo.riado, no ono-c41.n ­
dário , inclu.ive Gro.tificaç:1o de NatAl ou GratificnçAo No.Ullin:l, conCorme o CASO. 
o.creacido. do. demOlis rendimentos recebidos , exceto 01 n60 tributado. ou tributa­
dos exclusiv3mente nil fonte, .ejo.m i&,Uo.l' ou inferlorel o. trile mil UFIR; 

bJ o. oposentaeJo., inntivo. e penlioniltDl da Previdinclo SociAl da Uni60, 
do. EU:ldos , do Dist rito Federal e dos Munlcfp ·o. ou dOI relpectivol T.souro., 
cUJos provento. e pensões no ono-cal.ndbrio, acre.cido. do. d.nl:li. rondimonto. 
recebidos, exceto o. n40 tribut:::ldo. ou tribut:ldo •• xclulivomente na font., .. jam 
i,uai. ou inferiore. a treze mil UFIR; 

c) outra. p.ltoa. fi.icu declo.rada •• m ato do Mini.tro da Economia, Falln­
dA • Plan.jam.nto, Cuj4 quatiCicoçAo fi.cal A.s.sure o. pres.rvoç'o doe con'rol •• 
fi'CAis pela adminiltrAç6.o tributAria. 

An. 13. Poro .f.ito d. úh:ulo do impo.to a papr ou do valor a •• r rut6-
tuldo, oa rendimentol .lr60 convertido. em quantidade de UFIR pelo valor d ..... 
no mil em que fOHm reclbldo. pelo benlficl'rio 

Pa"cralo único. A baoe d. c4lculo do impolto, n. decloroçAo d.l\luat.e anual, 
"ri a diCerença enUe ... omu, .m qUAntidAde de UFIR: 

o) d. todo. 01 rendimento. p.rcebidos duront. o ano·calend'rio, exceto o. 
iaento., os n60 tributAvei •• o. tributAdos exclusivam.nte na Conte, • 

b) du d.duç6e. d. que tro.ta o arti,o 11 d.sto. Lei. 

Art . 14. O resultado d. atividade rural .erá Apurado •• ,undo o di,polto 
na Lei n. 8 .023171 , de 12 de abril d. 1990, e, quando po.itivo, intl(l'ar6 " bue de 
ulculo do impo.to d.Cinida no ArdIa antorior . 

t l~ O re.ultAdo da atividade rural e :. bu. d. c.ilculo do imro'to .. rio 
e.preuo. em quantidade d. UFIR. 

t:r. Aa r.ceital, despel ••• dernai. v.lor •• , que inteIram o re.ultado e a 
bue de dlC\llo, • .,io convertido. em UFIR pelo valor dll'" no m'. elo .C.uvo pa. 
pmento ou recebim.nto . 

Art. 15. O .nldo do imposto o pOlAr ou o valor a ser rlltitu(do na declara· 
ç.lo de ";\lItII anual 'artilo 12) I.r' d.t.rminado q,m observ'ncia da •• 'I"inte. 
normaa: 

1- ler' calcul.d. o impolto pro,rH,ivo d •• cordo COD' • tAbela (.rtiro 10); 

II - •• r4 dedu,ido o imposto paso ou retido no. fonte, corr .. pondentll a Nn­
dilnent.o. incluído. na bu. de cAlculo; 
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III - o montante ... im determinado. expr.llo em quantidade d. UFIR, con.· 
titui r'. II politivo, o .ald~ do impoeto a p:1gar e. " neg.tivo; o valor a "r ratitwdo. 

Art . 16. Para. fina do aju.at. d. que trata o artigo anterior, o lmpo.to lobr. 
a R.nda pr grHlivo ler' calculado d. acordo con1 a •• gumt. tabela: 

Buo lo C6Iculo 
Co: UFIR) 

.~t i. .! .O ) 
ACI : d. 2.000 at' 
23.41)u 

Acimo d. ;.; 400 

Pareela a Doeluzir ela Buo cio 
C6Iculo Com UFIR) 

12.000 
16.560 

AlJquota 

isento 

15\1, 
25 ':1 

Art. 17. O aoldo do impolto (aftigo 15. III> pod.r6. ler pago.m aI.' .. i. quo­
ta. iguail, mene.i, I aue ••• ivo •. oburvado o leguint. : 

1- n.nhuma quot.n lerá inferior a cinquenu UFIR • o Imposto d. vo.lor inf.­
rior a cem UFIR lerá pago d. uma ,6 vez; 

11- Q. primeira quota ou quOt4 (mica d.nr~ .er paga. no mel de :lbril do ano 
auba.qUente 0.0 da. percepç6.o uo. rendimentos ; 

III - ai quotal vencer~o no \lltimo di.:l út il de cad.:l m"; 

IV -. (acultado ao contribuinte antec ip.:lr, total ou p:aci.:l lmente, o p4'3m.n· 
to do impolto ou da. quotal . 

Pará.gra(o \lnico. A qUQntid4d~ de UFIR .. ré reconvutid4 .nl cruzeirol 
pelo v.lor d. UFIR no mu do pal.mentO do Impolto ou d4 r .. p.ctiv4 quo&.a. 

Art. 18. Para c'lculo do imposto, 01 valorel da tab.la pro,r ... iva anual 
tartico 161 l.rAc» divididoe proporcionaJmenw ao ní&mero da .,... .. do perlodo .bran­
sido palo tributaçAo, em reloç'o ao a.no-(' • .I.nd'rio, nOI ca.OI d. d.cltLr4çt.o Apr •• 
lentadA: 

I - em nome do .. pólio, no exercício em que for homologado. A pArtilhQ ou 
Ceita a adjudic.:lç60 do. ben.; 

II - pelo contribuinte, re.id.nte ou domiciliado no Bra.il, qua •• retira.r .m 
car't.er definitivo do Território N::lC:ional. 

Nt. 19. AlI pelao .. ({.icu ou jurídica. que eC.tuar.m p4gamantol com ra­
tenç60 do Impo.to .obra. R.nda na (ont. d.ver'o Cornec.r .ta "..IOA filica baMfi­
c"ria •• té o dia 28 de fevereiro, docunlento comprobatório •• m duaa vi •• , com in­
dicaçlo d. natunla a do montante do p413m.nto, d .. deduções • do Impo.to lO. 
bre a Renda retido no ano ant.rior. 

I 1~ Trat.ndo-•• da rendimlnto. p.go. por p ... ou jUrldic ... quando n'o 
tenha havido retanç'o do IDlpolt.o lobre a R.nda n4 fonte, o comprovante dever' 
ler Corn.cido no m •• mo prazo ao contribuint. que o tenha .olicitado .... o di. 16 
da janeiro do .no .ub.eqü.nte. 

I 2~ No docum.nto d. qUI tr.ta ,UI artigo. o impolto retido n. Conte. a. 
deduç6e. a o. rendim.nto., dev.rio lar informado. por .u. v.lor .. 1m cruaeiro. 
a 1m quantid.dl de UFIR. ,:o!lvertidol Jegundo o dilpono na 4Hnla "a" do par'. 
craCo único do artigo 8~. no I 4~ do afl'io 11 e no artigo 13 de.t:l LAi. 

I S~ AlI pee.ou nlleu ou jurCdicII que deixarem d~ fornecer aOI b.n.fiei'­
riol. dentro do prazo, ou Corn.c.rem com inexatidio, o docum.nto a que I' rl'l. 
r •• Ite .rtigo fic.ar60 .ujoiul 30 pagAmentO de multa. de trlnu • cinco UFIR por 
documento. 

t 4~ À fonte p.g.dor. qUI prestar informação (alsa lobre r.ndim.nto. pa­
gOl, deduçóe., ou impoato retido n. Conte, .er' aplicada a multa de cento I cinqüen­
ta por c.nto lobre o valor Gue Cor indevidamente utilizAv.l como reduç'o do Impo.­
to lobr. a R.nda devido, independentemente d. outru penalidad •• adminiltrati . 
vai ou cnnunal • . 

I 5 ~ Na me.ma penalidade incorrer'- aquele que .. beneficiar da inCorm.· 
~o .ab.ndo ou d.vendo .ab.r da (al.idad • . 

CAPITULO III 

Da Tributaç.lo da. Operaçbea Fina.nceir .. 

Art. 20. O rendinllnto produ,ido por aplicaç.o financeira d. r.nda ruta ini· 
ciada • p.rtir d. 1~ d. jan.iro d. 1992, auferido por qualqu.r b.n.fici'rio. inc1uai· 
ve p ... oa jurídico. i •• nta, .uj.it.· •• b. incidincla do Impolto .obr ... Renda na fon­
te u .Uquotu .. guinte.: 

1- oper.ç'o inici.da. e enc.rrada no m.lmo di. ("day tr.da") : quar'I.~1l 
por c.nto; 

II - demais operaç6e. : trinta por cento. 

11~ O dllpolto n.lte arti,o apHc.· ••• inclullv., _. operaç~a el. financi •• 
mento r.ah,ad ... m bola .. de v:t.lor •• , d. mer~dori .. , d. futW'Ge ..... m..lh~. 
na forma da legi.14ç60 em vigor . 

I 2~ Fic. dilpen •• da 3 retençio do Impolto .obre a Rend. n4 fonte 1m ra­
laç'o ~ oper.çAo iniciada e .nc.rr.da no maamo dia quando o ali.nante Cor inlti­
tuiçlo fin.nclira, .oci.d.da dI arr.nd.mento m.rcantil, locildad. corretora d. 
db.&loe a valorH mobili4rioe ou eociadade diatribu,icior. de tltuloe a valor-. moblliUi • . 

• 3~ A b .. 1 d. c.ilculo do impo.to • con.tituída p.la d iferença po.uiva en­
tre o valor d •• hlnAç'o. liquido do Impolto lobre Oper.ções de Crédl1.o, C:imblo 
e Sepro, e lob,.. Operaçbe. Relativu a Tltuloe. Valor .. MobilitLrlOi - IOF t:lrt l ­

pI' ela Lei n . 8.088cal , d. 31 d. outubro de 1990> e o VAlor d .:1 .:lp ia:.!ç ..... ilU:t.:,ct: , 
n ele renda raX:l, atu:Uil.ado com b ... na v3riaç'0 acumulada d:l UFlfi di6. ri:l , des · 
de • Ota iniciAl d. oporAçAo .1.' A da Q.hen.oçt.o. 

t 4~ Serão .dicion.dol ao valor d. Qli.n.çAo. para finS de compolição da 
bMe ele ulculo do impoato. 01 r.ndimento. peri6dicoI produzidos pelo Utulo ou 
apliaa9lo. bem. como q\la.lquer nmuner.ç60 .dicional aOI rendimentos prefJxadol, 
...... u creditado. &o alilnante e n40 .ubm.tidoa b. incidencia do ImpolLO lobre 
a .... ela Da fODte. atuali.adOl com b .. e na v.riaçio acumul:ada da UFIR di:\ri.:l, 
dMde a data do cr'elito ou pacamenc.o a~ • d. ali.naç'o, 

I 6~ Para (&AI elA incieltncãa do lmpoato aob,. a R.nda na Conte, a ahenaçAo 
eoapneDCIe qualquer forma d. tr.nemi .... o da propriedade , bem como a liquid •. 
fAo. r_18M ou rlpaCtuaçAo do tItulo ou aplicaçlo. 

t6!' Fie. incluída Da T.blla ·'D'l. que.e refere o Ilrtlgo t, ~, inCIS O II, da 
Lei D. 7.t4ote., da 20 d. dUlmbro d. 1989, lujeita ti alfquot.a de até 0,64 % (Ienen· 
ta. quatro cen",.imo. por cento), a operaç'o de reginro de emi8AAo dA out ros va · 
lor .. mobili'riol. 

Art.21 . Naa Aplicaç6ea em Cundos de renda fixa , r~.gal.:ld8$ ti. oArtir de 1"' 
de jan.iro de 1992. a bOi. de cAlculo do Imposto sobre a Renda na fonte sera cons· 
titulel. pel. diCer.nça po.itlv. entre o valor do resgale, líq uid o de lO F, e o CUStO 
ele aqui.içt.o da quota, atualizado com base na variação acumulada da lJ FIR ,lJ6. rJ .:l , 
deade a d.ta da convenio da aplicaçAo em quotas até a r~convers~o d as qUOtas 
.m cruuiro • . 

11" Na determinaçio do CUlto de aqUISição da quot .:l , q uando 3 tr ibufd :l .:l 
Nmune:·. çâo ao valor r.sg.:ltado, observar· •• ·â a precedênCia segunuo n o rdem se · 
qU.neia: lj r.to. dAI aplic:lçO .. re3lizadu pelo beneficitlrio . 

I~ 
da Utule.. 
incidtnc. 

O. rendimentos auferido. pelol fundos de rend:l fix a e ll$ alienações 
u :lplic::Iiç,ões por eles realizadas ficam excluídos , r~speCUV.3mente , d:J 
) Impolto lobre :a Rend4 n3 fonte e do IOF . 

I 3~ , Impo.to "obre a Rend .:l na fonte, co.1cul:::ado !.l alfquo t .:l de tr im.:l por 
canto, • o ; . F aeréo retidol p.lo adminiatr:t.dor do fundo de r enda fl); a na do t:l 
do r.llate . 

14~ Excluem· .. do dilpolto nute artigo 0.5 apl icações em Fundo de Apltcn ­
çi.o FinAnc.ira - FAF, que continuam sujeitos b. tributoçOo pel o Impos to sobre ~ 
Renda n3 fonte b. 41fquota de cinco por centO lobre o rendimen to bruto '-Ipropria · 
do diAriamente 00 quoti.UI. . 

I 5~ Na dlterminaçAo da b.ae de cillculo do imposto em relaç~o :lO resg:n c 
de quota exi.; ente em 31 de dezembro de 1991, 4dotar-u ·6. , .:l títu lo de custo de 
aquiaiçao, o v<01lor da quot:1 n:1 mum:1 dMA. 

Art. 22. Slt.o iunto. do Impolto sobre a Rend:l no. font~ · 

1 - o. rlndim.nto. credit.dol ao quotilta pelo Fundo oe Investimento ~m 
Quotal di FWldol d. Aplicaçio, correlpondente aOI créditos aproptl:lOOS po r FAF, 

11- 01 rendimentol au(eridol por FAF. tributadol quando da aprop naçlo 
.... qUOu,II,a . 

.jJ-., . ·Art. 29. A operaçio da mCltuo • 4 operação de compra vinculada b. r~vend8 , 

no marcado lecundArio, tendo por obj.to ouro. &tivo flOanCe1fO, IniCiados n part ll 

d. 1~ de jan.iro de 1992. Cicam equiparAd •• k operaçAo d. renda fixa para fine d. 
incidi:ncia do Impolto .obra a R.nda no fonte . 

I 1" Constitui Cato ,erador do imposto a. liquidllÇAo da opcroçào de mútuo 
ou :l rev.nda de ouro. ativo financeiro . 

I T. A b ... d. c.6.lculo elo impolto nu opera.ç6u dI mútuo .or4 con.titulda: 

a) pelo v.lor elo renelimenLo 1m mo.d. corr.nte, atuolizodo entre a elGta do 
recebim.nto • a data d. liquid.çao do contrato; ou 

b) quando o rendimento for fixado em quantidade dI ouro, pelo v::lilor da con · 
v.nio do ouro .m mo.da corrente, •• t.abll.cido com bue no. preço. m'diol d .. 
oper.ç6a1 r.alizad •• no m.rcado ~ vi.ta d. boll. em que ocorrer o maior volume 
d. ouro tranl.clon.do na data de liquidaç.io do contrato. 

I 3~ A b .. e de cAlculo nu operaçóel de r.vend. e de compra d. ouro. quan · 
do vincul.d ..... r' conltituída pela diClrença po.itiv. entrl o v.lor de revenda u 
o el. compra do ouro, Itualiz.da com bue na variação acumulada da UFIR diári" 
entra a daI.. de inCcio I dI .ncerramento da operaçlo . 

I 4~ O v.lor d. operaç.Ao d. que trata o aUne. "a" do § 2" a.r' atualiaado 
com b ... na UFIR eli'ria. 

I 5~ O Impo.to lobre a Renda n. Conte .. ri calcul.do 3plicondo .•• aUquo. 
tu pnvi.tal no artigo 20. d •• cordo com o prazo de operaç"o. 

I 6~ Fica o Poder Executivo autorizado a baixar normas com vi.ta •• defi· 
nir a. caracterf.ticaa da ope:raçio de compra vinculada li. r.venda. bem como. equ,i­
p.rar t.. op.raç6 .. d. que trata .. te artigo outraa que, pelas lual c3racterllticu, 
produ,.m 01 me. mo. efeito. da. operações indlc::lidu. 

I 7"! O Conlllho Mon."rio Nacional poder. estabelecer prazo mínimo p.­
ra .1 opar.ç6e1 d. qUI tr.ta •• tI artigo . 

Art. 24 . Fica dilperuada a ret.nç60 do Imposto .obre a Rend. n. Conte dI 
que tratam 01 artigol 20, 21 e 23, lobre r.ndimentos produzidos por apliCAções fi· 
nanceir •• d. r~nda Cixa. qu.ndo o beneCiciArio for pealoa jurfdica tributada com 
ba.a no lucro r.al, delde que atendid .. , cumulativamenta. aa aeguIntel condiçO .. 
em relaçAo la operoçt.o: 

1- tlnh. por objeto a aqui.iç.t.o d. título ou realizoção de :lpliCtlçAo .xcluaiva­
m.nte .ob a (ormA nominativa. intr.naCerível por .ndollo; 

II - o pagam.nto ou relgata .eja ICetuado por chequI cruzado nominativo. 
nAo .ndo .. 'v.l, para d.p6.ito .m conta do b.neficiário ou mcdi4nte cr6dito 1m 
conta corrente por .Ie mantida junto II .ntidade, dentre ai nomlod.1 no Arti.o 
20, I 2~ ; 

111 - •• ja apr'lentad4, no ato d:l c ... Ao ou liquidaç~o , 3 nau d. nogoc1aç6o 
relativa tL •• quiaiçAo do título ou b. r.Aliz:t.çAo da Aplictt.çAo; 

IV - •• ja comprov.do h Conte paJadorA, por •• crito. pIlo ben.ficiário. o .n· 
quadr.mento no dilpoeto no "caput" d.lte artigo ou a condiç4o d •• ntidad. imune. 

Par'cr.Co único. A di.penea d. que trAta •• te .artigo n:1o lO Aplica 1m relo­
çAo .0. rendimentol AuC.ridol n .. oper:lç6eI: 

o) iniciad ••• Incerr.d .. no ml.mo dia •• xc.to no ca.o previlto no ArtilO 
20, I 2!; 

b) de m6t\aO. raalia.el ... ntre ,. •• 001 jurídic .. nlo ligod .. , .xceto le, pelo 
"DOe uma d .. part.ea. for quaiaquer d .. pe.aou juddicu mencionada. DO ani­
lO 20,' 2!; 

c) de que tr.ta o I 4~ do a.rtilo 21. 

Art. 25. O rendimento auCerid~ no te.gate, o. pa.rtir de 1 ~ de j~ nciro de 19~2. 
d. quo ... d. Cundo m6tuo d. aç6e •• clube ~I investim.nto e outros fundo. d.:l e.p6. 
cie. incluaive Plano dI Poupança. Invllum.nto •. - PAIT, de que trllta o Decreto. 
Lei n. 2 .292'10'. da 21 d. novembro de 1986, conlutu'dol Icgundo a Icgiabç60 apli . 
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UVll. q\1&ndo o Nn.nciArio (or pelloa naiea ou pello:l jurídica n!ko tTlbut:u)o com 
b.l. no lucro real l inclUlivl iaent.3, l\,\jeita-u à incit,l"nci:l do lmpolto lobro :l Ren­
d. na Conte k aUquota de vinte I cinco por cento. 

11~ A bue d. câlculo do impolto' con.titu: '!., pC •. 1 diferenç:l positivo In­
UI o valor d. r"gate • o cuato m'dio d. nquiliçio U:l quota, atuallZ .• HJo com base 
na v.rjDçi~ acumulada da UFIR diAria do. dAta da convenuo em quotas OLé a. de 
reeonveraio da. quotu enl cruzeirol. 

t 2~ O. ,anhol líquidol a que ae refere o ortlgo uguint. e 01 rendimento. 
produzido. por aplicaçõ •• financeir •• de renda fixo, auferidos por fundo mútuo 
d. aç6e., clube d. invluimentol I outrol (undol d. espécie, não estão .ujeitos b 
incicl'ncia do Impo.to lobre a Renda nu {ante. 

I 3~ O impolto .. r' ntido p.lo admini.trador do fundo ou clube de inves· 
tim.nto na data do r .. ,ate. 

I 4! Fica o Pod.r Executivo autoruado a permitir a compen.ação de per· 
da. ocorrid ... m aphcaçO .. d. que trau .Ite artigo. 

Art . 26 . Ficam liujeital ao pagamento do Imposto sobre a Renda, b. aHquo. 
ta de vinte e cinco por cento, a pelsoa física e a pelloa Jurídica nA.o tributada com 
ba •• no lucro real. inclullve lunta, que auferirem g:mhos líqUidos nal operações 
realizada. nal boi ... de valorea, de mercadorias , de futuro. e n:!p.melhadas , en· 
cerrada. a partir de 1~ de janeiro de 1992. 

t 1~ 01 custai do aquiliçAo, o. preçol de exercfcio e os pr6miol .er60 con· 
.id.rado. pelol valor •• médiol pago., otulllizados com bal. n~ vari:Lç.âo :lcumul.­
da dA UFJR diária da da.tA da aquilição o.té Q data d3 ali.nAç60 do otivo. 

I 2~ O Poder Executivo poder~ baiXAr normDJ parA opurAçAo • <lemonnr. · 
çAo dOI ganhai líquidol, bem comu uutorltor u compenlAÇAo de perda. em um me.· 
mo ou entre doil ou mail mercadol ou modnlidad .. op.r3cionni •• provinOI nelte 
arti,o. r •••• lvado o diapo.to no ardlO 28 d'l~ Lei. 

I 3~ O dispolto nene artico .plica.te. tamb'm. aoe ,anhol Uquidol decoro 
r.nt41 da alienaçio de ouro, ativo financ.iro, fora d:l bolla, com a inttrv.nilncia 
de inatituiçõel inte,rantel do Siu.ma Financ.iro NAcional. 

14~ O impolto d. que trato. .ue ortico l.rA apW'ado m.naalm.n ... . 

Art. 27 . M deduçO'1 d, deape •••• bem como A compen •• çlo d. perdas na 
forma. pr.vilta no I 2~ do Artigo pr.c,denta, 160 o.dmlticlal .xcluaiv::am.nte para 
a. operaç6'1 r,.litadal nOI nlercado. OrlOnllQdol. ,eridol ou .ob r.lponl.bilida. 
d. de inltituiç40 crldenciadll p.lo Poder EXlc\ltivo I com objotivo. "D\olh::anc.e. 
ao da.. bol'.1 dI va,lor'l. de mercadoria. ou d. fu tu ro • . 

Art. 28. 01 prejuízo. decorrentel d. operaçbft nno,nceira. d. compra e lub· 
.. qU.nte VIndA ou de venda. lubleqUlnte compro. realizDdu no ml.mo dia ("d-.y. 
trode"), tendo por obj.to &tivo, titulo, valor mobiH'rio ou dir.ito de nAturl'.' 
car4cterfuica. I.melhantel, lamenta podem aer compenaado. com ,anhol a\ll.rl· 
dOI .m operaçO .. da ma.ma elp4lcia ou .01 operaçO •• d. cobertura. ("h.d,,") _ 
qual .. t.ejam vinculada. noe termol admitidol pelo Pod.r Executivo. 

~ I" O ganho líquido m,nlol correaponde .1 operaçbes "doy.trado", quan· 
do auferido por benefici'flo dentre o. referido. no artigo 26, integra a bu. de cil· 
culo do Impolto ,obre a. Renda de que trata o m .. mo :utigo. 

t 2~ O. prejuho. decorrente. de operaçOe. renl iz llda. {ora de merCAdo. 01'· 
gQnizodo., gerido. ou .ob reapon.a.bilidade de inltitwç60 credenciAda pelo Podar 
Público, n60 podem ler d.du1idol da b .. e di dlculo do Impolto lobre a Renda. 
Q a.puraç60 do ganho liqUido de Que trata o .rtigo 26, b.m como n40 podem •• r 
compenlodo. com ganhol aureridol .m operaço.l de IIp4lci., r.alilada •• m qual· 
quer mercado. 

Art. 29 . O. benerici'rio. reaidlntl. ou domiciliadol no eXt4rior .\ijeitam­
II, a partir de l~ de janeiro di 1992, b m •• m .. normu de tribut.açlo pelo lmpoe .. 
to lobre a Renda, previna. paro o. blnerici'riol' reaid.ntll ou domiciliado. no 
Pa' •• am relaç'o: 

I _ aOI rendimento. decorrentet d. aplicaçO •• financeiru d. r.nda fJ.a4j 

11 _ ao. gllnhol lfquidol .uferidol em operaç6e. realilada.a em boll .. d. v.lo· 
r .. , de mercadorias, de futurol • 8 .. enlelhad .. ; 

111 _ ao. rendimento. obtido I em aplicaçOeJ em fundaI d,.' Invt:."lllht1\to • clu­
bel de .cbes 

Par3.gr.::aro UnlCO SUJelt:lm· .. !:l tributação pelo lmpo.to lobre a Renda, no. 
termol do. 2rtlgos 31 a 33, os rendimentos e ganhol de capitnl decorrente. dI apli. 
caçbel financ~lras, 3urendos por fundol , SOCiedades de investimento. e c3rteira 
de valores n\obih~no. de que p:lrticlpenl, excluliv3mentc, pelloal ((Iieal ou Jurí· 
dicas , fundos ou out r.::a l entld:ldu de inve.umento colctlvo residentes, domicilia· 
dOI ou com sede no extenor . 

Art 30 O Investlmento eltrangelro nOI mercados financeirol I de vo.10r •• 
mobili~rios somente poderA ser re3luauo no rõl h. por Interm6dio de repu.entan­
te leg31, prevIamente deSIgnado dentre aI in.utuaçOes 3utorizóldól. pelo Poder EXI­
CUtlVO 01 presta.r t.::al .ervlço, e que .. rã re.ponlável, no. tlrlno. do 3ru,0 128 do 
C6dlgo Tributáflo NaCional eLel n . 5.1721111

, de 25 de outubro de 1966). pilo cum­
primento das obrig.::açOes tribut6.rial decorrentel daI operllçOel que realizor por 
conta e ordem do repreJentado. 

§ 1~ O reprelentante l.gal n60 .erli relpon.livel pela rotenç4o • recolhim.n­
to do Imposto sobre a Rendo na fonte lobro aplico.çOe. rino.nceiraa qUAndo, nOI t4r· 
mOI da legi.laçAo pertlnentc, tal relpon.abílido.do for ntribufdQ a terceiro. 

i 2:' O Poder Exe-cutlvO podlrA oxcluir dlttrrumadl18 c:1tegori .. di inv'lti­
dor .. da obrigatoriedade neste arulo. 

Art . 31 . Sujeitam-Ie!:l tributoç4o pelo Impo.to lobr. :1 R.ndA, b. aUquota 
d. vinte e cinco por cento, o. rendimento •• g3nhol di capit.a.l a.uforidol p.lo quo· 
tista, quando di.triburdol, lob qu:alquor forma. :\ qualquer título, por fundol 1m 
condomfnio o. que refere o arugo 50 d:1 Lei n . 4.728011t, de 14 de julho de 1965, COnA­
titufdo. no forma prescritA pelo Conlelho Monltário Nncionnl o m:lntidol com H­

cunol provenientes de convertAo de d'bito. externo. bruneirol, • d. que partici. 
pem, exclulivamente, pelloo, rrliclll ou jurfdiclls, fundo. ou outra. ontidod .. d. 

. invlatimento coletivo, rllidente., domiciliado., ou com .. d. no •• terior. 

Parégrafo único . 01 rendimento •• 'Anho. d. capitQI, auforidol por fundo 
.m condomínio de que trata e.te o.rtico. ricam excluído. do rotonç60 do Impoec.o 
.obr. Q Renda na. fonte e do Impoato lobre o Renda lobr. o g:u\ho líquido n Onll.lt 

Art. 32 . Ficam lujeitol ao Impolto lobre o Renda no fonto, h oHquot.n de 
quinu por CInto, 01 rendimentol dlltribuldo., .ob qualquer forma. o qU I'\Jquer 
Utulo, incluaive em decorrincia de liquidaç~o p.ucial ou total do Investimento . 

I - pelaI entidades mencionadAS no. artigo. 1 ~ e 2~ du Decretu·Lei n. 2.285"3\ 

d. 23 d. julho d. 1986; 

II - pala •• oci.dade. d. inve.umento a que le rdrre o artigo 49 d a Lei n 
•. 728, d. 1985; 

ln - pelaI carteiras de valores mobiltérlol, inclUSIve vtOculadui .1 emlll6.o, 
no exterior, de certificado. repreaent3tivoa de açbe •• mantidos por inveltidoru 
eltrangeirol. 

11~ 01 r.ndimentol e 01 ganho. di capital aureridos pelas enti.:ladel de 
que trata elte artigo, ficam excluído • . relpeCtlVamlnt. , do Impolto lobre a Renda 
na fonte •• obre o ganho líquido menJal. 

§ 2~ O. ganhos de capital a que se refere o para.graro precedente ficam ex. 
clufdol da incid'ncia do Impo.to sobre a Renda quando dlst ribufdos , lob qua.lquer 
forma. a qualquer título, inclusive em decorrênclo de hquld:lçAo p:lrcinl ou total 
do inve.timento, pelos fundos, SOCiedades ou cartclras rcrerid.1s no "capul" de fl · 
t. artigo . 

§ 3° Par~ os efeitos dllte arugo, consideram ·le 

o) re . Imento.: quaISquer valores que con.tltuam remune-raçAo do capital 
aplicado, ii .. ' usive aquela produzida por títulos de renda Variável , tal l como Juros , 
premio., cor ~IOes, 'gIO, dedgio. dlV1dendol, bonificaçbee em dinheiro e pnruclpa· 
çO .. nOI IUCI '1; 

b) ganhol de capit3l: a d ife rença entre o valor de aquiSIção e o de cell60, rei . 
gate ou liquidaçio, auferida nas negoclaçbel com tltulol e valorel mobih:1rlo, d. 
renda variivel. 

t 4 ~ O valor dos dividendos atribuídos 11 :lçOeJ IntegronLes do carLClra se· 
rli, a partir do doUl da tran.rerêncl8 do patrlln6mo lfquldo para o p8lSlVO eXigível 
da empr .. a emitente, registrado !:l conta de rendlmentol 

§ 5~' O di.polto nelte artigo alcanço, exclulivamente. "" entidad81 quo aten · 
derem .1 norm •• e condiçõel estabelecldal pelo ConJelho MonetáriO NaCional , 
n'o" aplicando, entretanto, aOI fundai em condomíniO de que trota o ortlll'O 31 
deito. Lei. 

Art. 33. O Impolto lobre n Renda na fonte .obre rendimento. e gonhol de 
capital excluldol da base de c.6.lculo nOI termol dos Grtlgos 31 e 32 ter' deVido, 
quando ror o u.o, no ato da dluribu içAo ao nCIOnlUG ou quotlltl.\ no exterior, G 
quo.l •• rA. caracterizGda pelo hquidoç60, remesla ou resgate , soh qual quer formo, 
de valor .. auferidos pela lociedade, fund o ou carteira 

§ I! A ba.e de c'lculo do Im posto lor' conltltuída pelo valor, 1m mOida 
nociona.l, d. diatribuiçA.o realizada, excluldol 01 ganho. de caplt.al de que trata o 
artigo 32, quando diltribuído. pela. entidadea menclon.du naquele artigo. 

I T. A excluaAo de que trata o pnrágrafo anterior, em termo. proporCionai' 
nlo pod.r. exceder o relação reaultante do confronto do valor do ganho de- capl ' 
tal com .1 .omu do. vaiareI dOI rendlmentol e do ganho de co.pltal, p.llfvei. d, 
diltribwçAo. 

I 3~ Na. hip6t •••• de reduç60 di capital du loeildAd •• d. inve.timento 
d. que trata o artico 49 da Lei n . • . 728. de 1965, de relgate de quota. de fundol 
ou operaçio equivalente b precedentel, cOnJiderar· .. · A. diatribu!da a porte do VQ ' 
lor dOI r .. uludo. pOlitivo. acumulado. na data daquell ato, correspondlnte la di· 
ferença entre o valor da operaçA.o e parcelo. desta, proporcional li. r.laçA.o entre o 
valor do capital atuahzado monetarlament.e com ball na vanaçA.o da UFIR • ova. 
lor do pstrim6nio lfquido, no mês imediatamente anterior ao da dl.tribuiçAo, 

I 4~ Con.id.,a-I. ganho de caplt.al, para rinl dI Incidência do Impolto '0-
br. a Renda na fonte O valor obtido multiplicando." a Importância corre.pondln. 
t. aOI re.ultadol pOlitivol diltribuídol, apurada na forma do par'grafo anterior , 
pela proporçio entre 01 ganho. de capital, IJquidol, e a soma do. ganhol de capi­
tal • rendimento., Uquido., conltantel no balanço no mi. Imediatamente anterior 
ao da diltribwç&o. 

I 6~ O ganho de capito.l ou rendimento. Ifquido. ser40 conltitu!dol pelol 
valore. daI correlpondentel rec,ital, dlmmu!dol dOi d .. p .... nece .. '"al ~ lua 
obtençio. 

§ 6" Com Vlltas 11 apu ração da dlrerença n que se refere o § 3" deite Q:' t i· 
go, o contravalor em moeda naCIOn a l do capi tal registrado no B.::anco Centr.::al do 
Bnsilserâ determinado tomando-se por base a taxa de câmbiO, p.::ar.l venda, vl~en­
te no último dia do mês Imedlat~mente ontenor 30 do dlstl'l bu lç:\o 

Art. 34 As dlsi'oslç6es dos arugol 31 a 33 dest.l Lei .::abrangem ai opera1j '~e. 
compreendidas no período entre 15 dc JUl\he de 1989. Incl USive, e 1':' de Jan(·tro 
de 1992, eXCl!to em relação ao Imposto ue que trota o artigo 3" do Decreto ·Le ' n . 
1.9861141 , do 28 de dezembro ue 1982. vedada o ruUtulç:10 ou compenlaç~o de 1m· 
POltO pago no mesmo pel'iodo. 

Art. 35 No cessão, hquidaç6.o ou resgato. sor~ apresentado a not.::a de ac UI, 

siçno do tlt.ulo ou o documento relativo u aphcaç;l.u, que luel\u rlque ai partes.' n , 
volvid31 na operaçã.o . 

§ r' Quando n:\o :lpresentado o documento de que trata eete artigo, consi· 
derar-Ie-' conlO preço de aqUISição o valor da emlll~O ou o da primeira coloc::.ç.\o 
do titulo. prevalecendo o menor . 

§ x." N60 comprov:ldo o valor ~ qUI tio refere o § 1':' , a bo.Je UO cálculo do 1m· 
poltO lobre a Rend~ na fonte aer:i ~rbltrad.::a em clnquenl3 pOl' cento do v~lor bru­
to do. ahenaç6.o . 

§ 3~ Fica dispensoda a exigência prevISta nelte artigo rebtlv.::amonte o. t(tu­
lo ou :aplicaçlo revestidos, exclUSivamente, d::a rorma esCriturai 

Art . 36. O Imposto sobre :l Renda retido no fonte sobre apllcaçõel fino.ncel­
rna ou P='go .obre ganhos IIquidos menlOIl de que trata o orugo 26 .er~ conliderado! 
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I - se o bcneficl~rto for pUIOo. Jurfdlc3 lt-ibulOdo. com base no lucro I'col: an­
tecip3çAo do devido na decl .3raçâo , 

JJ - II! o benefici~rlo for peuoo (falcOo ou pelica Jurfdlco ndo trtbUllld3 com 
base no lucro real , Inclusive isento: tr ibulação definitiva , ved:1da .:1 compensação 
na dec1:nnçao de ajuste :lnual. 

Art . 37 . A aHquota do Imposto lobre a Rend3 na fonte sobre rendimentos 
produzido. por t{tulos ou 3phco.ç6u intcgr:lOtes do p.:nr im6mo do fundo de rend o. 
fiXll d. quo trnla o o.rtl(;o 21 dest:l Lei será de vi nte e CinCO por cento e na b:ue 
de cAlculo urã considerado como valor de alienoçOo aq uel e pelo qual o t(tulo ou 
oplicaçlo conetor da carteie:.. no dia 31 de dezembro de 1991. 

Par6",aro único. O recolhimento do imposto .er~ eCetu:ldo pelo o.dmini.tra­
dor do fundo, •• m correç.6o mon.ttria, o.t6 o di. uguinte ao da. alienaçAo do Utu­
lo ou rUJ:lt. da o.phc:lçAo. 

CAPiTULO IV 

Do lmpa.to .obre a Renda das Pelloa. Jur!d icu 

Art. 38 . A pOrtlf do nlei de Janeiro de 1992, o Imposto sobre a Rend:a das 
pellO" jurídicu serA devido menlóJ.lmente, !1 medida em que os luc ros forem aufe ­
rido • . 

I 1 ~ Pora efe ito do dispos to neste artigo . a.!I pessoas jurldlco.s deverão "pu · 
rnr, mensalmente, o. base de có,lculo d o imposto c o impono devido 

t 2~ A base de cAlcuJo do \mposto .eró, convertida em quantidade dE! UF IR 
di 'ria pelo va lo r deltn no úlltimo dIa do mê, a que corresponder 

§ 3~ O imposto tlevido ler~ c:1lculado medHu,te o. ólplico.ção d.:l o.\[quot:& 10-
bre o b .. e de cálculo expre .. a em UFIF 

§ 4" Do imposto a purado na. forma do parágrafo anterio r a peu03 JurídiCO 
poderá diminuir 

a ) os incenti vos fiscaiS de deduç60 do imposto devido, podendo o volor exce­
dente ler co mpe n do nos meses subsequentes , oblervado. os limites e prazos fl­
xadol na leglSl:lç" . especifica, 

b) os Incent . 
se no lucro da eX I 

cJ o Imposto t­

u de cálcul o do Imp 

s fisco.is de reduç60 o Isenç60 do Imposto, c:alculo.dos com ba­
:aç~o apurado mensalmente; 

' re a Renda retido n:l ronte lobre recelt.a l comput.1d.ls n.l ba­
lO 

§ 5 ~ O. volor" tle que tratam 0 111 alíneas UO parágr:afo :anterior sedo con . 
vertidol em quontida ... e de UFIR dl~rla pelo valor dutll no último ula do mê. D 

que corruponderem 

t 6~ O l:l ldo do Imposto devido em c:lda mta serA pogo :lté o ültlmo di:!. útil 
do mh lubuquente , 

* 7 ~ O prejulzo apurado n:a demonstr.o.çáo do lucro rea l em um mês pouerA 
ser compensado com o lucro real dos meses subaeqcenu& 

§ 8" Para erelto de compensllç60, o prejuízo le r~ corrigido monCUlrlamen­
te com bale na var io,çó,o :lcumulada da UFIR di~ria . 

~ 9" O. result:ldol apurados em c!1d!1 mis lerão corrigido. monetarlamen . 
te (Lei n . a .200, de 1991). 

Art. 39. As pessoas jurfdlc.as tribul.ildas com base no lucro real poderão 01"­
br pelo pagamento, nté o ültimo dl3 útil do mh lubleqo.ente, do Impo5to deVido 
mensalmente, calculado por elUnHltlvn, obse rvado o seguínte ' 

1 nOI meses de janeiro a abril , o Imposto u tJma.do correlponder~, em cada 
mês, a um duodéCimo do Impolto e adiCional o.purodol em balanço ou balancete 
anual levantado em 31 de deumbro do ano anterior ou, na inexiuencla deite, a 
um .exto do impolto e adicional apurados no balanço ou balancete aemestr:ll lev:ln­
t.ado em 30 de junho do o.no anterior; 

11 - nOI me .. s de maio o agolto, (; Imposto estimado corresponderj, . em cada 
mie, a um dUl,)décimo do imposto e adiCionai apuradol no balanço anual de 3 1 de 
dezembro do ano anterior; 

DI - no. mel .. de letembro a du.embro , o Impolt.o estimado corresponderá, 
eru CAda m", a um I.Xto Jo impolto e adicional apurado. em balanço ou balance­
te .emelnal levantado em 30 de junho do ano em cur.o. 

§ I" A opção ler1 efetuada n:a data do pagamento do imposto corresponden­
te ao m II de Janeiro e 16 pode rá. ser alterada em relaç60 00 Imposto referente aOI 
me8es do ano subseqUente . 

§ 2" A penoa Jurídica poderá. lua pender ou redUZir O p.3gamento do ImpOI· 
to menlal estimado, enquanto bal anço. ou balancates mensail demonstrarem que 
o valor acumulado j6 pago excede o valor do Impolto calculado com bue no lucro 
real do perfodo em curso. 

§ 3" O Impos:.o a purado nOI balançol ou balancetel serA convertido em quan· 
tidade de UFJR ddria pelo valor desta no óltimo dia do mé. a que ao referir . 

§ 4- O Imposto sobre a Renda ratido na fonte .obre rendimento. computa· 
dos na dett!rminação do lucro real poderá ser deduzido do Impolto eltirnl1do de (.A­

da mé8 
§ 5° A diferença entre o Imposto deVido , apurado na declaração de ajuste 

anu:.ll lartlgo 43 ), e a Impo rtâ ncia paga nos termos deste artigo eerá.: 

a ) paga em quota UOIca. até a data fixada para a entrega da declaraçá.o de 
ajuste a:1ua l. se pOSitiva, 

bl compensada . cor rigida monetariamen te. com o imposto mensal a ser pago 
nos meses subsequenteJ ao fixado para a entrega da declaração de ajuste anual , 
se negatlv J., assegur ada a :alte r n:atlva do rC(luerer :a ret.titulçào do montante pago 
IndeVid amente 

Art 40 P oderá optar pela trlbutoção com base no lucro presumido a pea-
50n Jurfdlc:a cUJa recelt:.l bruta tot:al (operaclonallomada !l 04\0 operacion:lH tenho 
Sido Igu.o. l ou Infenor a treuntas n'lil UFIR no mil d. opção ou a três milhões e 
.. ellcentas mil UF!R no ano anterior, reslalvado O dllpolto no § 1~ . 

§ l- N:lo poderó, optar pela tribuUlÇão com baee no lucro presumido a pu-
soa jurldlca cUJO lucro, no ono anterior , tenha .ido .ubmetido ao adicional úe que: 
trat:.l o :l.rugo 25 da Lei n . 7.4S0CUI , de 23 de dellrubro de 1985. 

§ 2° A opção pela tributoçio com bale no lucro preaumido sarã efetuada 
no mês de Janeiro ou no mes de infcio das auvidadel da peuoa jurrdica e 86 pode­
rá lef alterada a partir de Janeiro do ano .eguinte . 

§ 3~ Os eventuaia exceSlO' de receita bruta verificadol em melH sub.eqUen­
tes hquele em que houver ,ido exercida a opçâo nào implic.a.rá modificaçâo do regi . 
me de tnbuto.çâo dent ro do mesmo ano. 

§ 4 ~ O li mite da rece ita bruta secá calculado tomando-se por base as receio 
t:lS me ns :ais. divididas pelai valor .. da UFIR nOI m .... correspondentes . 

§ 5 ~ Verificada, durante o ano-calendário, receita brut.n .uperíor a três mi. 
lhões e .elScelta5 mil UFIR, :l penoo. jurldica paliar'. no ano luhseqüente, a ser 
tributada com bue no lucro real. 

§ 6- O limIte de que trata o parA,grafo anterior .. rA proporcional ao nüm •• 
ro de meses de funCionamento da pe.loa jurfdiea dura.nte o ano em que iniciar lu.u 
atividadu. 

§ 7~ O luc ro presumido lieré. determinado mediante a aplicação dOI aeguin. 
tea percentuall: 

a ) trinta por ce nto da l'eceita bruta da pUltaç40 de .erviçol; e 

b ) tcfa inteiro. e cinco dk..imol por CInto da rec.ita bruta du dema.ie aúvidades. 

I 8 ~ O lucro prelumido, apurado na rorma do par',rafo anterior, eerá con· 
vertido em quantidade de UFIR pelo valor diArio d .. ta no último dia do mês 51 que 
corresponder. 

t 9- O impolto ler' cnlculado .obre o valor menlal do lucro puaumido ex­
presso em quantidade de UFIR. 

§ 10. O impolt.o e a contribuição sodal (Lei n . 7 .689°", de 15 de dezembro 
de 1988). apuradol em cada mês, ler60 pagol até o tlltl mo dll\ útil do mês sube.· 
qUente . 

I 11. 01 rendlmento8 consideradol automaticamente distribuJdo. aOI 8ÓClOS 
ou titular da. peslou Jurldlcas , tributadas na forma deste arugo, .erão equlvalt!.l ­
tA. a .eil por cen to, no mfni mo, da recetta men.al total, ex.presla em quantidade 
de UFIR, diár ia, pelo valor dest.:l no último din do mês a que corresponder. 

§ 12 No caeo de lociedade. a parcela de rendimentos considerada automa · 
ticamente dlltribueda, cOTl'upondente a cada 16cI O, será. fixada a critériO da pei· 
loa judd:ca. 

§ 1: O impolto IOcidente sobre o rendimento de que trata O § 11 deste ar -
tigo deYf ~ J. ler pago até o ú ltimo dia útil do mea subsequente 

Ar ·U . A tributação com base no lucro nrbltrado lamente lerá admltl -i a 
em :tO lançamento de OfiCIO, observadas a legislação vigente e aI alt.eraç c' e 
intrc..: uz , II por esta Lei . 

§ 1~ o.) lucro arbitrado e a contribuiçAo social sedo a.purad os me nsülmente 

§ 2~' , lucro arbitrado, diminuído do lmpolt.o sobre :.l Re rd n da pessoa Ju rf· 
dica e da cc. : :ibuiç60 .ocial. 8er1 cona iderado d"t ri ufdo nos 11'lC 1C;;!II ou ao tlhuU 

d. empre.a e :.ribut.ado exclusivamente na. ronte II ali \n e YU1te e anco por canto. 

I 3 ~ A contr ibuiçio loclal lobre o lucro d •• p'.l~I)U ) urCdl cU t:'l buudl'!,f 
com b .. e no lucro arbitrado urA devida menl lll ment.e 

Act . 42. O limite da receita bruta anual prevlllo pô:U " , i •• nçAo i\a. micro· 
empu.a. ( Lei n . 7 .256°71 , d. 27 de novcunbro d. UI14 , . pUIU ~ ler d. 110venr..a c 

.ei. mil UFIR. 

t 1~ O limite da rec.iu. br t •• erA calculado tomando-u por ~ ... u reul· 
ta. menlail , divididu pelo. valorel dn UFIR VireM" .no. mele_ co rreJpondent I . 

I 2~ O. rendimento. d. mlcroempruo ""'0 C<lll.iduAOO. 3Utom& lc.ame • 
te diltribufdoll ao 16cio ou ti tula.r no v:;lor e~ \.I.i val.nw afilei. pnr eem o. no mfni . 
mo, d. receita total men •• l, .xpr e ... em quantidade d. UFIR 'Ii ri • peJo .,.lor 
d.lta no Clltimo dia do mb a que ç,orrt.pondn 

Si 3~ 01 rendiment.ol .rnivam.RtA parol aOI' do. ou &0 UtulAr Ô8 micro· 
empu.a .ujlitam-.e à lncid6nci. do Impoltl) lobre s. Renda na (onte, c.-. lculado 
com b ... na tabela de que t rat:a o rodeI) 5~ . 

I"~ O impoet.o d. q U Q trata ° parAptJo anLenor . eon' eTudo em quan da· 
d. d. UFIR pelo valor d .. a nu mi. em qu. 04 rendu:unto Uver B do PIO, p6d.rA 
.er compeneado com o d.vido ftl dedara.çAo e -.)U . ... anual do benlficiArio 

Art . 43. N pal1088 jUT'4ic4I d. vcr'o apre •• nur, em cad a ano, decloru o 
de IjUlte anual eonlolidando o. r •• uh..dol men.ai. a uferido. nOI m •• eo de io.no( .. 
TO a dI lembro do ano anterior, no. lerwnte. pralo. : 

I - at' o !lltimo dia Iltil do mt. de ma: ço • • , tribut.adu co ba.le no lucro 
prelumido ; 

D - at4 ° Clltimo dia Ottl l o ln I de .brit, .. tributadr.a com bllle no lucro realj 

nI _ at.6 o último d i .. (ati do m" de junho . ... dtmai., 

Par'rraro (mico . .0. r ttlul adoll ml fUla.t, • .rto A urado • ai~d~ q o II pel" 
loa jurídica tInha opt.ado peJ (orca .. d. ralu.lUeMoO do impoeto B a.d.iCJODal refori .. 
da no artilo 39. 

Art. 44 . Aplicam. h c:< .. triblUçl.o ooci oobro O I...,.., (Lei n . 7 .Sa9, d. 1"8) 
• ao impoato incidente n D fonl .• aob:re o lucIO U'luido (lAi D. 1.'713, d. 1988. anl· 
CO 36) .. me.m .. normu d. p.,.l.me t.o Htt.bel.c.ida. para o lmpoalO lobre a Ren · 
da daI pel'OU jurídica • . 

Padgrafo unico T:(Udndo e d . ba .. de dleulo da contr ibuiçAo 1I0cial <1,.1 
n . 7.689, de 1988 ) e quando la. rllulur n."u iY. 1m um mia, "" valor. coul, i­
do monetari amente, poderflur dedu.tldo da bu. d. cAlculo de rnh lubllq l:antl. 
no caso de pessoa jurídica t ributad:l c.om bal.e no lucro real. 

Art . -4 5. O valor em.c~·u:.elro. do imposto ou contrlbuiçoto Mr A d.:ermln.a. 
do mediante a multiplicação da 'U4 quantldud. em U FJR pelo valor iia UFIR diA· 
na na data do pagamento 

Art . -4 6 As pellOal jwfdtcal tribuud .. com h ... no lucro ret.1 poder'! de· 
preciar, em vinte e quatro qUOtal menlal • • CI CU. tO de aquiliç~o ou conluuç...\, d o 
má.quinal e equIpamento ' , hO VOI, .dql,u ido I ent,.. 1~ de janllfo do 1992. 3 i. de 
dezembro de 1993, utlltudoJ em pro~ .. o indunr ul.I da adqulre"t. • . 
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§ l~ A parcela da depreclaçAo Clcel,rada qUI .xceder ~ depreciação nor mal 
constituir' exclulAo do lucro Uquido e Jerâ eacriturnda no ·livro de apur:iç4.o dtl lu· 
ero r •• l. ' 

I 2~ O total da depreciàçAo acumulada, incluída a normal I a parcela exce· 
dente, não poderá ultrap ... ar o cuato de aqui.içAo do bem, corrigido monltarlamt:\te. 

t 3~ A partir do mi. em que for atingido o limite de que tr:l.ta o p:arágufo 
anterior, a depredaçAo normal. corrigida monetariamente, reglltrado. nQ .. critura· 
çio comercial, deverA ler adiCIonada ao lucro líquido para determinar o lucro real. 

t .. ~ Para .Ceito do di.polto no. n ~ • 3~ deate artigo, a conta d. depreCia. 
çAo excedente ~ normal , regiltrada no livro de apuraçAo do lucro real. ur' corri· 
gida monltariamentl. 

t 5~ AI dilpoliçbll contidal n .. tl artigo apllcam·le !lI m6quinu I Iquipa. 
mlntol objeto de contratol de arrendamento mercantil . 

A:rt. 47. Delde que .o.utorizada pelo Minilt'rio da Economia, Fazenda e Pia. 
n.jamento, a pelloa jurfdic.o. tributada com bOle no lucro reo.l poder6 deduzir coo 
mo dllpela operacional o CUlto de conltruçOIl • benCeitoria. rlalizadal, com a 
aprovaç'o do õrg'o gove, namental competente, em benl pClblicol de UIO comum 
ou vinculado. a IIrviçoe público, ou de utilidade pública. . 

A:rt. 48. A partir de 1~ de janeiro d. 1992, a correç4.o monetária das demona· 
traçOe, financeiru .eri eCetuada com bue na UFIR diária. 

Art. 49. A partir do mil d. janeiro de 1992, o adiciono.l di que trata o a.rti· 
go 26 d. Lei n . 7.450, de 23 d. d.zembro de 1985, incidirll h nllquot. d. dez por 
cento .obre a parc.la do lucro rlal ou arbitrado, apur.o.do menlalmente, que exce· 
der a vinte I cinco mil UFIR. 

ParágraCo único. A aUquota aerá de quinze por c.nto pira 01 bancOl comer· 
ciail, banco. de investimento, banco. de dllenvolvimento, caixu econ6micu, eo· 
ciedade. d. cr6dito, financiamento I inv'ltimento, lociedadel de cr6dito imobiliá· 
rio, ,oei,dad •• corretor .. , diltribuidora d. Utulo. , valorel mobiliáriol e .mp". 
•• d •• rr.ndamlnto mercantil. 

A:rt . 60. M de.pe ... reCeridal na aUne. ub" do parágraCo único do artigo 
52 e no it.m 2 da .Un.a "e" do parigraCo 6nico do artigo 71. da Lei n. 4 .5061111, 

d. 30 de novembro de 1964, decorrentel de contratol qu., polteriorment. a 31 
de dezembro de 1991, venham a IIr a .. inadol, averbadol no lnttituto Nacional 
d. Propriedade lndu.etrial - lNPI e re,iltradol no BaDco Central do Bra.il, P"· 
• am a Ilr dedutívlil para finl di apuraçlo do lu.cro real, oblervadol 01 limitei e 
condiç611 eltabelecidol pela le,ialaçio em vigor. 

P3ro.graCu único . A vedllçà(l contida no 41·tigo 14 d !'!. lei n . 4 .13 1 tuJ) , do 3 
de letembro de 1962, nio le 3plica os deapeaas dedutível! n;. formo. desto arugo. 

Art. 51. Os bal:mçol ou bnl.o.nc.tfll referidos nelta Lei dever60 ler le\'nnt;z · 
dOI cor. obaervAnCI3 du lei. cumerciais e filcaia o tr!'!.nscrltos no Di6.rio ou no Li , 
vro de , . .)u\'açAo do Lucro ltu I. 

CAPiTULO V 

Da Atu.alizaçlo e do Pagamento d~ lmpolto& 
e ContribuiçOu 

Art . ' l Em relaçào aOI fatos geradorel quu vlerc: 1l'o .1 ocorn!l' a partir de 
l ~ do Jan\: :"o de 1992, 01 pa.:amentolli dOI tributol e contribUições re laCionado. n 
seguir devarão ler aCetuadol nOI I'gulntel prazo.: 

) - Impolto .obre Produtos IndUltrializ3do. - IPI. 

a) at& o d6clmo UUl da quinuna. luusequentc ~ de ocorrência dos f3tO. gera· 
dor ... no caso dOI produtol Cl.o.llificadol nOI CbdlgOS 2402.20.9900 e 2402.90.0399 
U~ T.b.l~ de lncidênci~ do lrl - TlPl, 

b) at6 o últ.imo dia útil da quinzena lublequente ~ de ocorrtnci.o. dOI C.o.tOI 
geradorel, no CAIlO dOi produtolJ clalliflc.o.doi no Capítulo 22 da TlPl; 

c) Até o último di.o. útil do. segundo quinzena lubl.quente b de ocorr'ncia UOI 
Catol ,aradorea, no caso dOI domall produto • . 

11 - Impolto iobre a Rendo rotido no. font~ - lRF: 

a) ot' o últimu dia útil do mil do lult.eqüente ao de oco1'l'êncio do fato ~era · 
dor ou n3 dat.o. da remeu.l, qua ndo elta for t:fetu:\ua antes , no caiO de lucro de fi ' 
liaia, .ucuraai., agênCia. ou repruentaçõ,", no Pai., de p,sloaa jurfdic3' conl u· 
de no exterior; 

b ) na data da ocorrencla do fato gerador, nOI caio, dos demail rend1mento. 
ntribu!doa a residentes ou domicihado. no exteriur; 

c) B\.i o último dia ütil do mh lubslitquente ao de diatribuiçAo autoruâtica 
do. lucros, no cailo dai P".OMI jurfdical tributadas cnm ball no lucro prelumido, 
da. microenlprel.o.l e das de que tr.o.t& o urtigo l~ do Decreto·Lei n. 2 .3971101 , di 
21 d. d ... mbro d. 1987; 

d) at6 o d6cimo dio. da quinzena. lubleqüente li de ocorrlncia dOI fato. gera· 
dore", nOI demail C.o.'Ol. 

III - IOF: 

a) at6 o último dia útil da quinzena lubl.qUente ). de ocorrincia doa Catol 
g.radorel. no caio de aquiaiçAo de ouro, ativo financeiro, bem ... im nOI di qUI 
tratam 01 inciloll 11 a IV do artigo 1~ d.o. Lei n . 8.03311°, di: 12 de abril de 1990~ 

b) até o décuno (.ho. da qumuna 8ult.eqlien\.e !l da cobrança ou regiltro conu,· 
bil do 1mp09tO, n08 de mal' CasOl, 

TV _ contnbtliçOes po.ra o FINSOCIAL, o PIS/PASEP • sobre u Açúcar e o 
Álcool, ate o dia 20 do mea subsequente ao de ocorrência dOI Catol gerador .. ; 

V _ contribuições previdenciArias. at6 o quinto di, útil do Dlia lubaeqUente 
no de competênCia. 

§ 1 O Imposto InCidente sobre ganhos de capital na ahenaçào de b.ns ou 
direitOS (Lei n S 13-1. de 1990. artigo 18) deverá ser pago até o último dl:\ útll do 
mes subsequente !'!.quele em que os ganhos houverem sido percebidos 

§~" O IlnpoJlo, apurado mensalmente, sobre 01 ganhos líquido. de que tra· 
t.:1 o artigo 26 . ser:\ p!'!.go !lte o ultimo di!'!. útil do mês de m:lrço do :lno 8ubuqúe n· 
te àquele em qUf" 01 F!'annos (o ram npurados, Cacult.o.do 0.0 contribuinte antecipar 
o pôlJtarnento 

Ar t 53 Os tr ihutos e contnbulçbes I'cdaciolladoa o. legulr "1'MO converti· 
dos em quantidade de UFIR dl ~ rla pelo vo.lo\' de.ta . 

1 - IP l. 110 OrllllClrO dl.\ li !'!. qUIl',zen3 lubs~~uente !l \Io! GCon'c llch4 1,)01 latus 
Jle radore. : 

II - IRF, n o pnmea ro dia utll subaeqúente ao do oCOrrênC1:l do (ato g"rodor; 

111 - IO F 

aI no primeiro dia d.:l qUlnzeno. aultsequente ~ d. ocorrincla UOI fo.tol ,eradu. 
res, 11.0. hlpotese de aqu l slç~o de OUI'O , atlvo (lI1o.nCIllIrO; 

b, no pramelru dl.:1 sultsequentc ao de ocorrinclll dOI fatoa gerad..:trll, noa 
dem:us caSai 

IV - contrabwçõe:a pôll'ft o FINSOCIAL. PlS/PASEP e 10bl'O o I\çúcnr e o Álcn. 
01 , no prllueJro dia do mes sub.equente ao de ocorrênCIU dOI fa tos ,nadorel; 

V - Imposto sobre :l Renda sobre os g.lnhol de que tn\t.o.\l\ o. paragrafol dr. 
ar tigo precedente, no mês em 4ue os g:u\ho. loram o.u(erü.lo • • 

VI - contl"lbulçoes prevldenClál'l a • . no prlll1e1rO dia. do mis lubletlUent. :LO 

de competênCia, 

VII - demais tributos, contribulçbeM e l·eCOlt.lla d3 Uni6.o, arrecndudo. pelu 
Departamen to da Receita Federal, nào ref~rldol nu ta LeI. noa datal dOI I'tlpecti. 
VOI venClluen tOi . 

§ 1" O Imposto de que tro.tam o. parágrafol do artigo anterior aerl\ conver. 
tido em qunlllldnde de UFIrt pel o valor desta no mb do rlitceblnlento ou lanho. 

~:.!" O valc.r cm cruzelros do IInposto ou contrlbulçdo :1 png3r U1'I\ deUtrnu­
nado med1ante a nnliuplicaçlo d.o. quantidade de UFlk pelo "'1\101' d .. ",,\ nu dntQ 
do pagamento 

CAPiTULO VI 

Da AtualizaçAo d. D6bitoa Filcaia 

Art . 54 Os débitos de qualquer natureza pora como. Fazenda Nacional,. 
os deco rrenteS! ue contnlHuções o.rrec.o.dadaa pela UOlAo, conltltuídul ou n6.o, Vel\· 
cidos o.té 31 de dezembro de 1991 e 1'160 pa~ol 4t6 2 de jo.nel ro de 1992, Icrio nt",, · 
hza.dol monetorlamente com bale na legi.h'çflo aplicável e convertidol, n ... a da. 
ta, em quantidade de UFIR diâ1'111 . 

§ 1 ~ Os j uros de moro calculadus até 2 de janeiro de 1992 lerlo. t.o.mb6m . 
convertidos em quantidade de UFIR. na mesma d:lto. . 

§ 2 ~' Sobre:l p:lrC .:orrespondenu :lu tributo ou cO l\tr ibuiç!hl , convert i· 
da em qU3nt id:lue de l' ~, incidir6.o j\\r05 1ll01'!l t6r1 0S ~ raz õ'o lie um por ce nt l' . 
por Dlh·calend6.rio ou i.I:\çólo, !'!. p:lrtlr de fcvc relrll til' 1992. InclUSIVC. alem U:I mu' 
Ul de mo r" ou <.le ufíc ..... . 

§ 3:' O v,lor 
te quantid.o.ue d (~ I 

Cl' recol hiuu scr.i. ultti<.lo multlpltcando '6c a cort't~spondel\ . 
. pelo valor UI6.1'I0 des\..l na dnta do pagamento 

Art. 65 . O _ebit08 que forem obJeto de parcelamento .erào con.olidad os 
na data da concl i) e expreuo. em quantldo.de de UFIR dlàrla 

§ 1 ~ O I 

dividido pelo r 

§ 2~ ( 
cid o de juror 

§ 3:' 
uI aer' de 
de d. UFl 

do débito coraohdado, expte8so em quantidade de UFIR, .erá 
:0 de parcelal mensall concedidas. 

r de cada parcela menaal , por ocasião do p.:1gamento, lerli acre. , 
.orma da legillaçio pertinente. 

l eCelto de pagamento, o valor em cruzeiro. ae co.da parcela me n· 
nado mediante a multiphcafi.40 de leu valor , expreaso em qU3ntida ' 
o valor deata no dia do pagamento . 

Ar' 
31 d . d, 
expu .. 
mo r.et.l 

No caso de parcelamento concedido admlOlatr,'ltlVamenle a'-' o dia 
1ro de 1991, o saldo devedor, a p,'lrtlr de l~ de Janeiro de 1992, ac rà 
quantidade de UFlR diária mediante a divliê.o do débito , ,'ltualaz"do 

mente, pelo valor da UFIR dl6.l'Ia no dia 1 ~ de Janeiro de 1992 

F tgraCo único. O valor em cruzeiros do débito ou da parcela lerá deter · 
mi '. ad v :ned iante a multipllcaç6.o da respectlva quantidade de UFIR pelo valor dia. · 
r i d • . ..a na data do pagamento . 

.n . 57 Os débitol de qualquer natureza para com 3 Fazenda NaCional, 
ber J010 01 decorrentea de contrlbulçõea arrecadadal pela ü naê.o, poderáo , !lem 
pr( ."0 da relpectlva hquidez e certeza, ler lI'aCrttol como DíVld3 Atlva da Unllo, 
pe valor exprello em quantidade de UFlR . 

§ l~ O. débito. de que trata eate artigo, que Corem objeto de parcelamento , 
e conlolidadol na data de aua conc.uio e exprellol em quantidade de UFIR 

§ 2~ O encargo referido no artigo 1~ do Decreto·LeI n. 1.025122' , de 21 de 
.JJro de 1969, modificado pelo artigo 3~ do Decreto·LeI n. 1.569123 ' . de 8 de agol· 
.e 1977, e artigo 3~ do Decreto· LeI n . 164512" ' , de 11 de dezembro de 1978, u· 
.:alculado aobre o montante do débito, InclUSive multa., atualizado monf'ltarl&' 

,,snte e acre.cido de jurol e multa de mora. 

Art. 58 . No c.ao de lançamento de OfíCIO, a base de cálculo , o impolto, .. 
ontribuiçOee arrecadadu pela Uniio e o. acr •• cimol legai. IIrio exprello, em 
JFlR diária ou manaal, conforme. legillaçio de regi ncla do trtbuto ou conulbulçAO. 

Parágrafo único. O. jurol • a multa de lançamento de oCício aer60 calcula· 
joa com bue no imposto ou contribuiç60 expreaao em quantidade de UFIR 

CAPITULO VII 

nu Multu e doe JUI'OI de Mora 

Art. 69. 01 tributol e contribuiçOel adminiatrados pelo D.pa.rtamenlo da 
Receita. Federal. que nlo Corem pagol at6 a data do venCimento, flC:lrão aUJelto. 
.. multa. de mora de vinte por cento e a juro. de mora de um por cento ao mil-ca· 
lendário ou Craçio, calculado I lobre o valor do tributo ou contribu1çio corrigido 
monetariamente. 

I 1~ A multa de mora ter' reduzida & dez por cento, quando o d6bito Cor 
paco &t6 o Clltimo dia "til do mÍl lubeequente ao do vencimento. 

t 2~ A multa incidir' a partir do primeiro dia apó. o vencimento do d6bi · 
to; 01 jurOl, a partir do primeiro dia do mie lubaequente. 
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Art. . 60. Seri concedida redução de quarenta por cento da multa de lança­
mento de ofído ao contribuinte que, notificado, requerer o parcelamento do débi­
to no prazo legal de ímpugnaçAo. 

§ l~ Havendo impugnaçéo temp •• tiva. a reduçAo ler' de vinte por cento, 
a. o parcelamento for requerido dentro de trinta di .. d. ciência da deci8á.o da pri­
meira inlt'nda. 

t 2~ A relci.âo do parcelamento, motivada pelo de.Jcumprimento dai nor­
ma. que o regulam, implicará relt.abelecimento do montante da multa proporcio­
nalmente ao valor da receita nAo IBtiafeito. 

Art. 61. M contribuiçõ .. previdenciéri81 arrecadada. pelo Instituto Nacio­
nal d. Seguro Social - INSS ficarAo luj eltal h multa vari'vel, de carAl_r nAo-rele­
v'vel, nOI nguintel percentuai., incidente •• obre o. vaiare. atuaUzado. maneta. 
riamente at4 a data do pagamento: 

I - dez por cento .obre oe valorea du contribuiçO.a em atruo qu. , at4 a da. 
ta do pagame nto , nlo tenham .ido incluíd .. em notific.açlo d. d6bito ; 

n - vinte por cento .obra o. valoru pago. dentrv de qui nze dia. contadoa 
d. data do rec.bimento da corrllpondente notificaçAo d. débito ; 

DI - tr inta por cento lobra todo. o. valores pogoa m.dinnte parcelamento, 
d.ade que r.ee rido no prazo do incilo anterior; 

IV - ••••• nt. por Cento lobre 01 vaiare. pagai em quaisquer outros caiai, 
inclUllive por ralta de cumprimento de acordo para o parcelamento. 

Par'rrafo único. t racmtada a realizaçAo d. dap6sito , h dilposição da Segu. 
ridad. Social, .ujeito aOI me. mo. percentuai. do. incilol I e II, conforme o ca.o, 
par. apr •• entaçlo d. d.r .... 

CAPITULO VIII 

Du DiapooigOM Finaio o Tranai t.6ri .. 

Art . 82. O § 2~ do artigo 11 e 01 artigol IS I U da Lei n . 8.218, de 1991. 
pulam a vigorar com a le",inte rldaçj.o: 

.. Art. 11. ............... ......... ... .......... ................. ... ...... ................. ..... .... .......... . 
t 1~ ... ............................. .............................................................. .............. . 

I ~ O Dlpartamento da a..ceita Feder.l .xpedirA 01 atoa necH.lriol 
para I.tabelecer a Corma e o prazo em que 01 arquivol e li.tlm .. d.v.rlo 
.. r .prlllntado.. 

Mt. 13. A nlo·ap,...ntaçlo do. arquivol ou .i.tlm ... t6 o tril"imo 
di •• póe o vencim.nto do pr.zo lltabalecido implicarA o arbitramento do lu. 
ero da pa.loa jurídica ••• m pr.JuÍlo da apUcaçlo d .. p.nalidad .. pr.vi.tu 
no arulo An'-8rior. 

Art. 14 . A tributaç60 com bue no lucro ,.al loment. '.rA admitida 
para .. pe .. ou jurídicas que mantiverem . 1m boa ordem. aegu.ndo .. nor. 
m&I cont.6bei. recomendadu, livro ou fichaa utilizadoa para relumir • totali. 
lAr, por conta ou lubconta. 01 lançamentol .(et.uadol no Oi"'io <Livro Razio ), 
mantid .... demai. exig'ncial • condiç6.1 pr.vilta. na I.gillaçio. 

Par6grafo (mico. A nlo-manutençAo do livro de que trata elte artigo, 
nu condiç6a' determinada • • implicar' o .rbitramento do lucro da pelloa ju­
rfdic.a . " 

Art . 63 . O trata mento trlbutArio previlto no arugo 6~ do Decreto·Lei n . 
2 .397, de 21 d e dezemb ro de 1987. aplica .• e, também. h operações de cobertura 
d. r ilcol realizadu em outrOI mercadol de futuro •. no exterior , além de bol.as. 
dud. que acnutidas pelo Conaelho Monetário Nacional e desde que seJanl observa · 
d .... norm " , e condições por ele eat.abelecidu . 

An . 6·. Responderão como co·autores de crime de falSld.o.de o ger< nte e o 
adminu : ral. ~ de Inst.lt.uiçâo financei ra ou a .. eme lhadas que concorrere:n para 
que .eja abe; 1 conta ou movimentadol recunol lob nome. 

1- fallo 

II - de pel ~ oa ({slca ou de pOlSoa jurídiCA inexistente , 

III - de pea.oa jurídica liquidada de fato ou .em repretenUlçâa regul :! r . 

Par'"afo ÚntCO. É facul'tado u inltituiçõe. financeiraa e !:is. asuml! lhada • 
• olielt.r ao Departamento da Receita Federal a conftrmaçAo do numero ue Inscra­
ção no Cadutro de Penoas FíSica. ou no Cadaatro Geral de ContrlbulOte' 

Art . 65 . Ter' o tratamento de permuta a entrega, pelo It citante ver cedor, 
d. títulOI da dívida pública federal ou de outrol cr'dltol contra a União. como con· 
U'ap.rti~. la. aquiS ição das açOes ou quotas leiloadas no âmbito do ProgrQCla No­
cional d. Deaettatização . 

I 1~ Na hip6tese de adquirente penoa física . deverâ ser conliderado como 
C\leto de aquiliçáo das aç6es ou qUOtal da emprela pr ivatiz4.vel o CUStO de aqui.i. 
ç.lo doa d ireito. contra 8 Unido, corrigido monetariamente até a data da permuta. 

I 2~ Na hip6tllle de pelloa jur Cdica nlo tributada com baae no lucro real , 
o CUlto de aquilição uni apurado na forma do parAgrafo anterior. 

I 3~ No C8l0 de pelloa jurídica tributada com b .. e no lucro real. o CUltO 
d. aquiliçAo du ações ou quotas leitoadAl !!lerá igual ao valor contábil dOI tCtulol 
ou cr6ditoa .ntregues pelo adquirente n. data da operaçlo. 

t 4~ Quando II configurar. na aquiliçlo. invettimento relevante em cohga­
d. ou controlada . avaliAvel pelo va.lor do p.trim6nio lfquido, a adquirente deverá 
reli.trar o valor da equivalencia no patr;m6nio adquirido, em conta pr6ptla de in­
Vlatim.nto ••• o valor do 'rio ou d"'rio na .qui.içao em subconta do metmo in· 
v •• tim.nto, qUI dever' ler computado na determlnaçio do lucro real do mês de 
naüzaç.l.o do inveltimento, • qualquer UtuJ.o , 

Art. 86. Nos cuo. de paga.mento indevido ou a maior de tributol e contri . 
buiç.6e. rederail, inclusive previdenci'riaa. melmo quando reaultante de rerorma. 
anulaçAo. ff~volação ou ruci.lo d. d.ci.lo cond.nat,6ria. o contribuinte poder' 
etatuar a compenaação d .... valor DO recolhim.nto d. importineia correapond.n· 
ta. período •• ubaeqOente • . 

§ 1 ~ A compenaaçlo 16 poder' I.r eCltuada .ntre tributol' contribulçõe. 
da rnllm. IIpicl' . 

§ 2~ É facultado 00 contribuinr. optar polo p.dido d. r'ltituiç.to. 

§ 3 ~' A compennçAo ou rlltituiçlo IIr' .(etuad. pelo v.lor do impolto ou 
contribuiçAo corr igirlo monetariam.nte com b ... n. variaç'o da UFIR. 

i 4 ~ O DeparLament.o da R.ceita F.deral e o Inltituto Nacion.1 do Seguro 
SOCial - IN SS e:tpethrâo 01 inltruçO.1 nece .. 6.ri .. ao cumprim.nto uo di,polto 
ne3 t~ a rllgu 

An. 67 A competência de que trata o artigo 1 ~ da Lei n . 8 .02212S '. de 12 
de ab r il de 1990. relativa !I. apuraçio, in.crido e cobrança da Olvida Ativa oriun­
da dali recei tai urecadadasa pejo Instituto N:\c; ~ l\ o.l de Coloniuçio e Reforma Agr" 
r ia - INCRA , bem como a representaçio jud ic! ... na. rllpectiv:1& execuç6ea f,.caía, 
cabe !:i Procur3dol'l.o. · Geral da Fazenu a Nac , (·:~ o.l. 

Art 68 O Anexo I uo Decretu · Lei n . 2 .22512''' . do 10 de jan.iro de 1985. 
pass a a vlgo rQr no fo rma do Anexo I a .. to. Lei 

P::arágrafo unlca F ICo. Igualmente aprovado o Anuo tI a elt.o. Lei, que olte. 
r;..! composlÇJ.c. prevls t3 no Decrct.o -Lel n . 2.192' 21 ., de 26 do dezembro <le 1984 . 

A: 69 O p:- odu lo da auecQdaç.5o de multns. inclulive ai que fnzem par -
te do valor pn &o po r execução da Dívida Ativa e de lua re.pectiva correçAo mone· 
târaa. incidenles so bre tr ibutol e contribuiçótl admini.trDdo. pelo Depart4mlnto 
da Recetta Feueral c próprios <lo. Uniio, bem como daquelQ' aplico.do.l !:i ndo arre · 
co.c.ladora de r eceitas (cuero.li . constituirá receito. do Fundo inltitu(do pelo D.cre­
t.o-Lel n. 1.437 ('~& ' , Ui! 17 de uezembro de 1975. lem prejuízo do dispolto na legiala. 
çjo pertlnenu:, exclu ~ Ja:j as t ranaferància. constitucionais para o. EltOldol. O Dil · 
t TltO Fede ra l e o!t MUllIcf plOS. 

Ar t.. 70 Flco.m u.ental dos tr ibutol incidentes sobre .:l importaçAo ai mlrca-
j Orlas destinadas a eon~umo no rec in to de con,ru,ol. felru e expoliçõe. interna· 
Clonall e eventos assemelhados. 3 título de promoçio ou degustaç4o, de mOntac.nl , -
ou conservaçaa Oe estandes, ou ue demonstraçAo de equipOlmento. '01 expo.iç.o . 

§ I " A Isençlio náo AC aplica Q mercauorio.a destinad:tl ~ mont. ... gem d. eatan· 
du , .u.ceptf .... clS de serem a proveito.dal apó. o evento. 

§ 2 - É condição para gOlO d. íaençlo que nenbum pogomento, " qualquer 
Utu lo. IIJO efe t.uado 110 exterior, .m relaç'o lt.. merc.doria. mencionada. no "ca· 
nut" deste tlru go. 

i 3~ A impo r tação dI" nl.rcadorial objeto da illnçAo fico. dilpef\.odQ d. 
GUIa de lmportaçAo. mas aujeit.· •• a limit .. de q~ntidad. e valor, al6m de outro. 
requilltos, estabelecidos pelo Miniltro do Economi:l , FalOnda c Pl:sncjamcnto. 

Art. 71 As pen a L. -: jW'ídicu de que trata o artigo 1~ do Decrato·lAi n. 2.397, 
de 21 de dc:ze mDl'o de H,o? que pre.ncham o. requil i to. dOI incisoll u II do arti­
'o 40. pode riO optar pelG tributaçAo com ba •• no lucro prc.umido. 

Par'lra1'o (mico. Em caiO de opçlo. a pelloa jur íuica pagar~ o impolto cor· 
rllpondenu eo Dno-cQlend~rio de 1992, obedecendo 0.0 d ilpo.to no arulo 40 .•• m 
preju(~o do pac_m.nto do impolto d.vido por "UI lóciol no exercício d. 1912. 
ano·b ... do 1991. 

ML 72. Ficam iII.ntaa do 10F .. oper"çõ •• do financiamento p:sra a aql:i :- j. 

po d •• utomôv.i. d. ' .... ,.iro. d. r.bricaçao nocional de até 127 HP de potim . 
cia bruta (SAE). quando .dquiridol por: 

1- motoriltal profillionai. qUI, na data da publicQç~o delta Lei. exerçam 
com'ro .... ctam.nte .m v.fculo d. lua propriedade a atividade de condutor o.utónu-
mo d. p ...... iro •• na condiçlo de titular de autorl18çho. permissão ou conc~ssao 
do podar conced.ne. e que de.tin.m o automóv.l à utilização no categoria d~ .:11u. 
"'01 (t.bil ; 

II - motoriata. proCi •• ion.il .ut6nomol titular .. de autorizaçio. permlllAo 
ou cone .... o para .xplor.çlo do IIrviço de tranlporte individual de pallageiro. 
(tAxi), impedidol de continuar .xercendo .... atividad. em vírtude de deetruiç.o 
compl.ta, : lrto ou roubo do ve'cul"J . deede que destinem o veículo adquirido k utj. 
liaaç.Ao na 'le.coría de aluJUlI (t,Ui); 

III - .... oper.tiv .. de tr.b.lho que aejnm permillioniriaa ou conceeaion"i .. 
de tr.n.p _I público de p .... geiro • • na categoria de aluguel ( tAxO, deade que 
Lai. vlíeu. •• de. tinem k utihuç.o n .... atividade; 

IV - )- ·· tloa. portador .. de defici6ncia (f.ica , ateatada pelo Departam ento 
d. Trlnaito ,o E.tado onde re.idirem .m car'ter permanente, cujo laudo de perí. 
ci. m6dica u . .J8cirique: 

a) o tipo de d.Ceito n.ico • a total incapacidade do requerente para dirigir 
.utomóv.il conv.ncionaie; 

b) a h.biliuç.lo do requ.r.nt. para dirigir veículo com adaptações elpeciail , 
de.critaa no referido laudo. 

V - tr.b.lbador del.mprelado ou .ublmpre,ado, titular de financiamento 
do d.nominado Proj.to Balcão de Ferrament ••. deetanado lt. aquiliçâo de maquinA . 
rio, equip.mlnto •• r.rram.ntal que pOllíbilit.em a aquiliç40 de bens e 3 presta. 
ç,Ao d ••• rvaçol ~ comWlâdad • . 

I 1~ O b.n.rrcio previeto neate artigo : 

a) pod.r'· IIr utilizado uma \lOica v.z; 

b) IIr' reconb.cido pelo D.p.rtamento da Rece ita Federal mediante prévia 
verific.ç,Ao d. que o adquir.nte pollui o. nqui.ito • . 

t ~ Na hipôt .. e do inello V, o reconhecimento ficar' ndltrito 80S tomado­
re. neid.ntee na 're. d. atuaç,lo do Projeto, oe quail leria indicado. pelol Gover­
no. Eat.aàuaie, mediante convinio cel.brado com. Caixa Econ6mica Federal. 

I ~ A .Henaçlo do veículo .nte. de trb ano. contado. da data de aua aqui . 
.içio, a plIlO" que n60 •• tiIICaçam .. condiço.a e oa requilitoa. acarretarA o paga­
menco, pelo .H.nAnte, d. import&nci. corrllpond.ntelt. diferença da alfquota apli. 
ciVIl ~ oparaç.Ao • a d. que tr.ta IItl artigo, calculada .obre o valor do fmanc io. 
manto, e.m pr.jubo d. inc.iclincia do. demai. encargol previltos no legislaçAo tr i. 
butiri • . 
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Art. 73. o artigo ~ da lAi n. 8.033, de 12 de abril d. 1990, palia 3 vigorar 
com 01 •• gujntfli acrhcimol: 

.. Ar~. r .. _ .................................. ................................. .............................. ... . 
VII - nAo incidir' relativamente a açõ •• na. aeguintel hip6te ... : 
a) uen.mi •• lo " C&1». mordi" I .diantamento da legitima; 

b) lua •• Ao decorrente d. CuaAo, ci.Ao 0\1 incorporaçAo; 
c) uan.C .. 6ncia daa aç_ para _iodade controlada. 

............................................ ..................................................................... ........ 
I 4 ~ Nu hip6te ... do incilo VIl, o impolto incidirA na ulterior trena· 

milllo du açoea pelol herdeiro •• ll,atário., don.Unol, auce .. oree I c ... io­
n4flol. lO 

Art. '74 . lnc.grarlo a remuneraç'o dOI b.n.ficiiriol: 
I _ a contrapreltaçlo de arr.ndAmento mercantil ou o aluguel ou, quando 

Cor o ealO, 01 r .. pectivol encargol d. depreciaç'o, aa.tualizadol monetariamente 
at6 a d~ta do balnnço: 

a) d. veículo utilizado no tran.porte de admini.tradores, diretor ... gerente. 
•• eu. aa .... ore. ou de terc.irol .m relaç'o II pe •• oa jurídica; 

b) de imóvel cedido para UIO de qualquer pe .. oa dentre a. reCeridu na aH· 
nea precedente; 

11 _ ai deapeau com beneficio. e vantagen. concedido. pela empreaa a admi· 
ni.tradorel. diretores, gerente •• a.UI a ..... ore •• pagol diratamenta ou atravb 
da contrataçAo de terceiro., taia como: 

a} 3 aquisição de alimento. ou quai.quer outros benl paro. utilizaçAo pelo b.­
neficiAno fora do estabelecim.nto da empr .. aj 

bJ o. pagamentol relatiVO' a club ••• a .. emalhado.; 

c) o .alArio e respectivo. encarlo •• ociai. d. empregadol poatoa h dilpoliçlo 
ou cedido., pela empu.a, a admlruatrador.a, dlrltorel, gerente. e aeua ...... or .. 
ou de terceiro.; 

d) a conlervaçAo. o cuat.io • a manutençAo dOI beM referidoa no iCAm I. 

§ 1~ A empreaa identificarA o. b.neficiáriol d .. deape ... e adicionar' ao. 
reapectivoI laláriol 01 vAlor.a a .Ia. corr.apond.nte • . 

§ 2~ A inoblervAncin do di.poato n •• te ~rtigo implic:Lr' a tribut:Lç40 do. 
reapectivos valorea. exc1uaivamente na font., à aHquota de trinta e tre. por c.nto. 

Art. 75. Sobre o. lucro. apurado. a partir de 1~ de janeiro d. 1993 n'o in· 
cidirá o Impo.to lobre a Renda na fonte .obre o lucro líquido. d. que trata o arti· 
go 35 da Lei n . 7 .713. de 1988. p.rmanecendo em vigor a nAo·incid6ncia do impaa­
to aobre o que for di atribuído a pelloa. n.ica. ou jurídicu, re.identea ou domici· 
liada. no Paf • . 

ParAgrafo único. (Vetado). 

Art. 76. NAo mail •• r' exilido o impo.to .uplem.ntar de renda de que tra· 
ta o artigo 43 da Lei n . 4.131. de 3 de .. timbro d. 1962. com a redaç.lo dada p.lo 
IlJ'tigo 1~ do Decreto-Lei n . 2.073(20', de 20 de junho de ·1983. relativam.nte aOI trio 
6nio. encerrado. po.teriormente a 31 de dezembro de 1991. 

Art. 77. A partir de 1~ de janeiro de 1993, a nIfquota do lmpoato lobre a 
Renda incidente na fonte .obr. lucro. e dividendo. de que trata o artigo 97 do O.· 
creto.Lei n . 5.844(30', de 23 de .. tembro de 1943. com .. modificaç6ea po.teriorm.n. 
te introduzid ... pallari a .er d. quinu por cento. 

Art. 78. Relativamente ao exereCeio financeiro de 1992. ano·ba •• de 1991, 
o 1.ldo do impo.to a pacar ou o valor a IIr raltitu1do, apurado pel •• p ... oa. n.i· 
cu de ocordo com a Lei n. 8.134. de 1990, IIri convertido em quantidade de UFIR 
pelo valor de.ta no mi. de janeiro de 1992. 

t l~ O aaldo do impoato devido .eri pago no. prazoa e condiç6ea fixadol 
na legillaçAo vigente. 

S 2~ O. vaIare. 'em cruzeiroa 40 impolto ou de quota dllte, bem "Iirn o 
do .aldo a .er re.titu1do .er&o determinado. mediante a multiplicoç.4o de .eu va· 
lor. expr'lIo em quantidade de UFIR, pelo valor deata no mb d. pagamento. 

Arto 79. O valor do Impo.to IOb .. a ft,onda incidente IObro o lucro .. ai, prl­
lumido ou arbitrado, da contribuiç'o .ociol .obra o lucro (Lei n . 7.689, de 1988) 
I do Impooto IObre o lucro liquido (lAi n . 7.113, di 1988, artigo 35), roluivol ao 
ex.ercido fmanceiro de 1992. perlodo.ba.e de 1991, •• r' convertido .m quantida. 
de de UFIR diAri., "'Wldo o valor de. ta no dia 1~ de janeiro de 1992. 

ParAgrafo único. Os lmpoatoa e a contribuiç'o 10ci:LI, b.m como cada duo­
décimo ou quota deatea, •• rAo reconv.rtido •• m cruzeiro. medlllnte a multiplica­
ç.io da quantidade de UFIR diAna pelo valor d.la na dato do pagamento. 

Art. :- l Fica :Lutorizad:L a conlpenaaçào do valor pago ou recolhido o. tftu­
lo de enCA :- ':O b TAXa RlI!f.rencial Diária - TRD acumula.da entre :L dotA do ocorrên­
cia do Cato -:erador e :L do voncamento do. tributo. e contribuiçOe. fed.ro.i., inclu­
aive l')1'evi ·lci6rin., pogo. ou r.colhido. Q pnrtir de 4 de fevereiro de 1991. 

Art . • 
pai .. pello 

A compenaaçAo doa valor •• d. que trata o :Lrtigo precedente, p~go, 
jurídicos. d:Lr· .. ·Á nn forma a .. ,uir: 

1 _ o.' .ore. ref.rent •• b TRD pago •• m reloção n parceloa do Imposto .0· 
bre a Renda I . • P'''OAS jurídicII, Impolto aobre a Renda no. fonte .obre o lucro 
Ifquido (L.I n . 7.713. de 1988, o.rtilo 35), bem como correspondent .. a recolhimen­
to do lmpoato .obre u Ronda. retido nn fonte .obre rendimontos ue qU:Llquer up'­
ele poderAo I.r compensado. conl impo.toa dn me.ma .Ipécie ou entre si, dell tre 
Oa referidol n .. to inci.o. inclu.ive conl o. valorea o recolher o. título do p3r~ela 
•• tàmadA do lmpo.to .obr. a R.ndA; 

n - oa vo.lo:-II referent .. b TnO pago •• m ralaçAo b.1 p:Lrcel:L' da contri{)ui· 
9&0 lociol lobre o lucro (lAi n . 1 .689, <le 1988), do FINSOCIAL. <lo PIS/PASEP, 
Iornente poder Ao •• r compenaado. com 01 pa.rcela. 4 pngar de contribuiçóe" da 
"'-.ma .ap'ciej 

111 - o. valor •• r.Cerentea h TRO recolhido. em relaç'o n parcelu do Impoe. 
\o .obre Produtol IndUltrio.Hzodoa - IPl • 01 pa,o. em relaç60 b.1 po.rc.lal dOI d •• 
mat, tributo. ou contribuiçóel .omento pod.r40 a.r compens:Ldol con\ parcelu 
da t.ributo. e contribuiçO .. do. nl •• nUl elp'ci • . 

Art. 82. Fica a pel.oa fllica AutorizAdA a com pena. r o. valore. raC.rentea 
b TRO. pagol .obra ai pt\rcelG11 de Impolto .obra a Rendo por ,Ia devido.a. relacio. 
nodal a •• ,uir: 

1- quot •• do Impoato .obre o. Renda da. pallOQ8 flliC41 j 

II - pArcel •• devid.a a Utulo d. "carnl.lelo"j 

III - lmpolto lobre a Renda lob .. ganho di capital na olionaçAo d. beno m6-
veia ou imóveilj 

IV - Impo.to .obre a R.nda .obr. ganho. Uquido. o.puradol no mercado de 
r.ndo variivel. 

Art. 83 . N.o. impo •• ibilidad. da comp.neaç.Ao total ou parciol dOI vaiare. 
r.ferent •• h TRD, o .a1do n'o compenaado tari o tratamento de cr'd.to de Impoa. 
to .obr. Q Re!'\da. que poderA •• r campanaado com o impo.to nn doc:l4ror,.Ao de Ajua. 
te a.nual da pelloa jurídica ou fi.ica. a .er o.prel.ntada n partir do .xerelcio finan. 
ceiro d. 1992. 

Art. 8<4 . Alternativamente ao procedimento autorizado no uup Ulterior, 
o contribuinte poderA pleitear a re.tituiçlo do valor rer.rente ~ TRD mediante 
prOCOllO rerular apre.entado na reputiç'o do Oeportam.nto da Rectfiu Fedcral -do .eu domidho fiacal, obaervnndo a. exigência. de comprov:Lçâo do vnlor a IIr 
restituído. 

AI·t. 85 . Ficam convalidadoa o. procedimentos de comp.nl:Lç40 dt '1alo.·~, 
referentel] à T RJJ pngos ou recolhidos e efetuadol ante. da vlgencia de. UI. lAi. d .. · 
de que tenhanl sido oblervo.dn. 8S normu e condiçOe. da mesmA. 

AI' : se As !,eas03!5 JurrdlcaI de que trata o artigo 3~ do Decreto·L.i n . 
2.354IJ' " ae 24 de altos to de 1987 , ul!verAo pagnr o Imposto sobre a Renda r.latl ­
vo 0.0 oC'i'looo-base e ncerrado em 31 de dezembl'o de 1991 e o relativo aos m .... 
dos anos,cJ. h:nd:lClo de 1992 e 1993. do segUinte forma . 

1 - o do penodo-base encerrado em 31 de deumbro de 1991: 

:lI nos meses de Janeiro a março. em duodfcimol men.als. n:L formo. do referi­
do decreto-Iel, 

h' nos meses de abril :L junho. em quota. menS:LII, iguoIs e sucellivo. venc.n­
do-se cad:\ uma no último dia útil doa meamol m .... 

11 - () U05 meses do ano·calendárlo de 1992. em nove p:Lrcelos m.n.o.i. e .u­
celllvas. vellCIVeIS, cada um:L , no ültlmo dl:l útil a partir do nlê. de julho, obs.rva­
do o segur:'Ilt!. 

ai em Julho de 1992. o referente aos me ... de Janeiro e fevereiro ; 

hJ em :lgOStO de 1992, ° referente aOI me ... de março e abril ; 

CI em se t embro de 1992. o referente ao. me"l de maiO e Junho; 

di cn·. ou~u.bro de 1992, o referente 30 mês de julho; 

e ) em novembro de 1992. o referente ao mês d. :lgoltoi 

fJ em dezembro de 1992, o referente 00 nlh de setembro; 

gl I!lll Janeiro de 1993, o referente ao mês de outubro; 

h' em feverearo de 1993, o referente no mia d. novembro; o, 

i} cm março de 1993, o referento 0.0 mia d. dezembro. 

111 - o dos meles do ono-cal.nd~rio de 1993, em dez p:lrcebs mon.o.i ••• uce.­
aivas, venc(veis, c:u);) uma. no último dia útil a partir do nlês de abril, ob •• rvado 
o .eguint. : 

a) I'!m :tbrd de 1993, o referente ao m ... s de Janeiro e fevereiroi 

b) em maio de 1993. ° referant. 0.0. m .... do mnrço • :Lbril; 

c} :l p:lrtir de Junho d. 1993 at' jan.aro d. 1994, o imposto ref.rente ao. re • • 
pactivol me .. s im.diaUl.m.nta nntadoral . 

§ 1:' Rellalvodo o dl.po.to no § 2~, a. pe .. oaa jurCdicaa de que trnta. e.te 
artigo poderio optar pelo pagamento do impo.to correspondente aOI m •••• do ano­
calendâri C' de 1992, calculado por .. timativB. do I8gulnt. forma : 

.) nos m .... de julho, agosto e .'t.mbro ' • 1992. no último dia útil de codn 
um, dOI! duod6cimot" ..to impoato • adicional apurado. no balanço anual l.vantado 
em 31 de dezembro~ ' lQQ\ . , 

bl no& me ... de outubro de 1992 n m.Drço de 1993, no ültimo dio. (ati) de cada 
um, um uxto do impo.to • adicional apura.do •• m balanço ou balancete aeme.tral 
levantado em 30 de Junho de 1992. 

§ ~ No nno·caIendário d. 1992, nAo podorá optar palo pagamento do impoo­
to calculado por eatimativa a pelloa jur1dica que, no e ... reCcio de 1992. período. 
bue de 1991. aJ)reaentou ·prejufzo fi.cal. 

t 3~ M p.s.oa. jurídica. de que trata .at. :Lrtigo poder~o opur pelo p.,a­
mento do impolto correlpondent. ao. me ••• do ano-calend6.rio do 1993, cnlculado 
por e.timativa. da .eguinte forma : 

a) no. m .... de ~bril • maio d. 1993. no !lltimo dia 6tH d. cada um, doi. duo­
d4eimo. do impo.to e adicional apuradoa no balanço anuallavantado em 31 de d.­
.embro d. 1992; 

b) n ' . m .... de junho a latembro de 1993, no Oltimo dia 6tH de cada um 
um duod. .mo do impo.to e adicional apurado. no balanço anual levantado e~ 
31 d. de. 'nbro de 1992; 

ln· m •••• de outubro d, 1993 a janeiro. 1994. no último dia útil de cada 
W1l, \.. • • 1 It . \l do impo.to e adicional apurado. em balanço ou balancete IIm .. tral 
levantado . , 30 de junho d. 1993. 

• 4~ ... . p.IIOU jurfdicu que ex.rc.rem a opçAo pr. vi ata nOI par'grafo • 
anteriora. d· orla ob •• rvar o dispo.to no. II 4 ~ e 5~ do artigo 39. 

I 5~ J\ ;i di.po.içó •• d.lte artigo aplicam •• e tamb'm ao pagamento da con· 
tribuiçAo loc1nl lobr. o lucro (IAi n. 7.689. de 1988) e do Impoato lobre a Renda 
incidente na fonte lobr. o lucro líquido (Lei n . 7 .713. de 1988, artigo 35). corr .. -
pond.nte ao p.rlodo.b .... ncerrado em 31 de dezembro de 1991. ao ano-calendi. 
rio d. 1992. 

t 6~ O lmpo.to .obre a R.nda • a contribuiç'o .ocial .erio convertido. em 
quantidade de UFIR diária p.lo valor delta no 6ltimo d ia do mês a que correlpon ­
derem. 
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t 7~ Ê racuh .. do b pe •• oa jurfdica pagar Antecipadamente o impoato. duod'­
cimo ou "'uot.a. 

t 8~ A partir do mia de (Ivlr. iro de 199., .. pe .. o". Jurídica. de que tra­
ta .. te artigo iniciaria o pagamento do imPOlto referente aOI me,.1 do ano em tuno. 

Art. 87. A. pe •• oujurldíC&l tribuLadu com bu. no lucro real. nAo lubm.­
tidu ao dwpo.to no arti,o anterior. deverio pagar o lmpolto lobre a Renda re).­
tivo lO perfodo-ba •• encerrado Inl 31 d, deumbro d. 1991. o relativo aOI m •••• 
doa anoa·ealend'rio de 1992 e 1993, d ... guint. CorOla: 

I - o do período.b ... enclrrado 1m 31 de dezembro d. 1991, em aei. quota. 
menlai., iruaia • luce .. iv •• , "nc{.,i. no último di. 6tH dOI mele. d. a.bril a •• _ 
tembro à. 1992; 

n - o dOI m .... do ano-caland'r io d, 1992, em •• i, quotu men •• i, I lue ... 

ai ... , ""c.vli. no o.ltimo d ia útil, a partir do m'. d. outubro d. 1992, ob .. rvado 
o .. ,wnte: 

.) em outubro d. 1992, o impo.to reCerente ao. m .... de janeiro e Cevereiro; 

b) 1m novembro de 1992, o impo.to reC.r.na.. .0. m •••• de março e abril ; 

c) 1m dezembro de 1992, o impo.to uCeranlA ao. m .... de maio e junho; 

d) 1m jan.iro d. 1993, o impoet.o r.Cerent.e ao. m .... de julho e ago.t.o ; 

e) em rever.iro d. 1993, o im~to reCerente aoa mee .. de .. tembro e out.ubro; 

O .m mari=0 de 1993, o impoato reCerente aoe m .... d. novembro e deumbro. 

DI - o do. m .... do ano~al.nd'rio d. 1993, .m d.z quot&.l men.ai. e .uc .. • 
.ivu, v.ncfvei. no Cllt.imo dia Cltil, a partir do mil de abril de 1993, oNervado o 
"Iuin ... : 

, ., .) em abril d. 1993, o impo.to r.r.rente aOl mea" d. janeiro e fevereiro; 

b) .m maio de 1993, o impolt.o referente aoe m .... d. mArço e abril; 

c) • par ti r de junho de 1993 até janeiro de 1994, o impolt4 referente ao. r.a ­
pectivoa meau Imedlo.tamente amerlores . 

§ 1- A!I penou Ju rfdlcas de que trata este artigo poderio optar p.lo pag • . 
mento do imposto corrupondente aos meses d os anos -calendário de 1992 e 1993 , 
calculado por utimati va, da seguinte forma : 

I - o relauvo ao ano ~alendário de 1992, nos meau de outubro de 1992 • m.r. 
ço de 1993, no úlumo d ia util de cada um . do is sextol do Impolto e ad iCionai apu­
rados em b.lanço ou balancet4 semestral levantado em 30 de junho de 1992; 

II - o re lativo ao ano-calendário de 1993, na forma do § 3~ do artigo 85. 

§ 2~ M dllp081ÇOes deste artigo aplicam-Ie tamb6m ao pagam.nto d. con­
tribuiçio aocial aobre o lucro (Lei n . 7 .689. de 1988), co rre.ponde nte DO perlodo­
baae enC8r-rado em 31 de deumbro de 1991 e ao anol ·calend'r'io de 1992. 1993 , 
.stendendo·.e o meamo regime ao Imposto .obre o lucro Ifquido (Lei n . 7.713, d . 
1988, artigo 35), enquanto este vigorar . 

I 3- O ImpollO lobre a Renda e a cont r ibulção aocial sl r40 convertidoa 1m 
quantuade d. UFIR dlUla P-=:ü · .. !tIor desUl no Clltimo dia do mia a que cor-relponda!'. 

t 4- É facultado ~ pefJ8Oa. Ju rídica pagar nnteclpado.mente o impolt.o, duodf>­
cimo ou quota. 

§ 5" A part ir do mês de fevereiro de 1994, as penoas jurídicaa de que t r n. 
ta este artigo iniciarão o pagamento do impo8to referente aOI meses do ano em cuno. 

Art. 88 . O disposto no art igo 39 aplica-u, no que couber, ao pagament.o 
do impoeto calculado por estimattva previsto no. artigos 85 e 86. 

Art. 89. AJJ empreau que opbrem pela triuu~çAo com base no lucro preau­
mi do deverio pagar o Imposto sobre a Renda da pelaoa jurídica e a contribuiçio 
aoeial aobre o lucro (Lei n . 7.689, de 1988): 

J - r.lat ivoa ao período -bue de 1991, nos pr.zo. fixado. na legi.l.çAo em 
vígor, sem .. modificaç6u introduZldaJ por ut:l L.i; 

II - • p.rtir do ano-calend'rio de 1992, segundo o diapoato no artigo 40. 

Art . 90 . A peaaoa jurídica que, no ano-calendário de 1991, tiver- auC.rido 
rece i ta bruta t ota l igualou inferio r a um bilhão de cruzeiros podlrA opt.r pela 
t.ribut.Çcio com b .. e no lucro preaumido no ano-cal.nd'r'io d. 1992. 

Art. 91 . N pareelas de antec ipaçAo do Imposto aobre a Rend. I d. contri. 
buiç'o .ocial .obre o lucro, relativ .. ao exerdcio financllro de 1992, p.g .. no ano 
de 1991. eerlo corrigida. monetariamente com baae na variaçAo acumulada do INPC 
dude o mia do pagamento até dezembro d. 1991. 

PU'gr.fo único. A contrap.rtida do registro da correçAo monetiria reCeri­
da n .. ~ uugo .. r' •• criturada como vUlaçAo monetâria ativ3. na d.ta do balanço. 

Art . 92. Fica redu'lida para zero a alfquota do lmpolto aobre a Renda na 
fonte .obre valorea rell,,, .. ido. a benefiCiários reaidentea ou domiciliado. no .~lt.­
rior, deatin.dol .0 p.gamento de comi .. óe. e d"pel .. , dead. qUI aprovada • .,._ 
lo B.nco Central do Bruil e pela Coml"Io de Valores Mobili'rio., incorrida. nu 
oparaçó •• da colocaçlo, no ext.erior de açõ .. de companhial aberta. domiciliada. 
no Bruil. 

'. ·Art. '13_' O aru,o l~ • o artigo r do Decreto-lAi n . 1.8041m , de 3 d ... tem­
bro d. 1980, p .... m a vígor.r com .s •• guint. •• modificaçóea: 

"Art. 1~ .............................. " . , ... " .... , ............ ................. , ........ ...... ...... ....... , 
§ 3~ O regime de que trata este artigo somente se :lplico .. rêmeSl8S 

da valor .té qUlOhentol dOlares n"rte-americanos , ou o equi valente em outras 
mo.du . 

• . ................................... ................................................... .............................. , .. . 
Ar'. 2! ......................................... ......... .......... ......... ............ , ..................... . 
li - di_por lobre a isenção do Imposto 90bre a Importaçuo dos bens con . 

tidoa en\ rem ••• as de valor até cem d61:ltu norte·americanos. ou o equIVolen . 
~ .0\ outr •• D\oedaa, quando d.stmado. ;;, penou fíllcas . 

" ......................... .............. ............ ............ ..... .................. ..... , ............ .............. . 

Art. 94 . O Ministro da Econoluia, Fazenda e PI311ejamento exped i r~ os ato. 
neces.ários lL execução do disposto nest:l Le i, observados os pnncfplos e :lS àlre tr . 
2.IS nel •• stabelecidos, objetivando, especialmente, 11 simpl ificaç o e :l dcsburoc r : . 
tizaçAo dOI procedimentos . 

Padgrafo único. Para efelLO do disposto neste arugo, o MlnlSlrO (.13 Econr ­
mi" , Fazenda e Planejanre nto fica outortz.ndo , inclUSiVe, a permitir n substltulç I 

da conlolidaçAo dos resul tados menln ll dtl peuoll Jurídica pelo ctalculo do ImpOE . 
to medi.nte levan~mento direto de b:llanço trtmestr al, semest ral ou ,:lnual 

Art. 95. O Mlniltro da Econon\1Q, Fazenda e P lanejamemo poderá em 199 . 
e 1993, alongar o prazo de pagamento dos impostos e da contrlbulçâo aocl::..1 sobr 
o lucro, a. a corijuntura econ6mica a.sim o exigir . 

Art. 96. No .xerc!cio financeiro de 1992, ano-calendário de 1991 , o contrl 
buinte apr •• entará declaraçAo de bena nll qual 05 bens c dirclto lf ac róo IndiViduai 
mente avaHadol a valor de mercado no dia 31 de dezembro de 1991, e convertido 
em quantido.de de UFIR pelo valor delUl no mês de janeiro d e 1992 

§ 1~ A diferença entre o valor de mercôldo refer ido neste :l rtlgo e o COn.5t.an. 
te de decl.raçõ.s d. exerc!cios anteriores .erá consider::a.da rendlmento liento . 

I ~ A aprelentaçAo da declaraçAo de bens como estes avaltados em vaIa re i 
de mercado nlo exime o. declarantea de manter e apresentar flementos que per ­
mitam a identificaçAo de aeUII cuatoa de aquisição. 

§ 3~ A autor id3.de lançadoro, med iante procel8O regular, arbitr ará o valor 
informado, •• mpre que •• t. nio mereça f6 , por notoriamente diferente do de mer­
cado, r •••• lv.da, em caso de contelt.çio, avaliação contraditória admin istrativo 
ou judicial. 

I.~ Todo. e quaisquer ben. e direitos adquir ido •. a partir de 1" d e janei­
ro de 1992, .erio inCormados, na. d.claraçOes de bens de excrc(cioi pos ter iores, 
peloa relpactivoa valor .. em UFIR, convertidos com base no valor desta no mh 
d. aqui.iç'o. 

I 5~ Na apuraçio de ganhol de capital na alienação do. bena e direitos de 
que trata .aa.. .rtigo seri considerado cu. to de aquisiçAo o valor em UFIR: 

a) conatan\e da declDrDçio relauva .0 exercfcio finance iro de 1992, re lativa. 
mana.. ao. ban. e direitos adquiridoa at' 31 de dezembro de 1991; 

b ) determinado na forma do par.6grafo anterior. relativamente . )s bens. di . 
reitos adquir idos a partir de I" de jane iro de 1992 

§ 6~ A converlAo. em quantidade de UFIR, dos apltcnçóes finanCeiras em 
títu los e valores mobilitlrlos de renda Variável. be m como em ou ro ou ce rt ificados 
representnttvos de ouro, ativo financeiro, se râ rea llZodo adotando· .. o m~lIor d~ n ­

tn 01 seguintes valores . 

a ) de aqwsiç~o, ncrescldo da correçtl.o monetArla • d:l va1'Íação da Taxa Refe· 
rencial Diária - TRD até 31 de dezembro de 1991, nos termos admit idos em lei ; 

uI de merc3do, aU lm enlend ido o preço médiO ponder.odo dos negoclnç6es 
do otivo, ocorridos no ultimo. qUlnzen o. do mês de dezembro d e 1991. em bol'aI 
do País , de.de que reOitam condiç6es regulares de oferta e procu r o. , ou o v.olor 
do quota resultante da avaliação da carteiro. d o fund o mútuo de açóes ou clube 
de investtmento, exceto Plano de Poupança e Investlnlento - PAIT, em 31 de d • . 
zembro d e 1991. mediante apllcaçio dOI preços médIOS ponderados . 

§ 7" Excl uem·s. do disposto neste o. rtl go os direi tos ou crl!d i tol rebtlvol 
a operaçOes fin.on celra5 de renda fix a, que ser ô'to in form :ldos pelos valores de aquI ' 
siçio ou aplicaçlo. em cruzeirol. 

§ 8~ A isençAo de que trAta o § 1 ~ n:\o o.lcança . 

a) os d irei tol ou créditos de que trata o p:lr~gr:lrO precedente; 

b) os bens adquiridos até 31 de dezembro de 1990, nio relacion.dol na decla . 
ração de bens relativa AO exercício de 1991. 

§ 9~ Oa bans adquiridos no ono .colendário de 1991 ser'o declaradoa em 
mottd.a corrente naCional, pelo volor de aqUiSição. e em UFIR, polo valor de merc:1 ' 
do enl 31 de dezembro de 1991. 

§ 10. O Poder Executivo fica autor izado a baixar 3S instruçOes necessArias 
la 3plic~çio deste ~rtigo, bem como a estabelecer crlténo alternativo para determi . 
naç'o do volor de mercado de tltulos • valores mobiliãrios. ae n60 ocorrerem nelo­
claç6e. nos termos do ~ 6~ . 

Art. 97. Elta Lei entra .m vigor nn dato. de sua publicnç!lo e produzir' .r'l · 
to. a parti r de 1- de j3neiro de 19!>2 . 

Art. 98. Revolam ••• o artigo 44 do Lei n . 4.131, d. 3 d. aetembro de 1962, 
os II l~ • 2~ do arti,o 11 da Lei n . 4 .357ul l, de 16 de julho de 1964, o .rti,o 2~ 
dalAi n . " .729lS4 I, d. 14 de julho d. 1965, o :lrllgo 5~ do Decreto ·Lei n . 1.0601))' . 

d. 21 de outubro de 1969, oa .rtigos 13. H da Lei n . 7.713, do 1988, 01 inCISO. 
III e IV a oa II l~ • 2~ do .rtigo 7~ • o artigo 10 da Lei n . 8.023, d. 1990, o inci.o 
lU, parégrafo único do :uugo 11 da Lei n . 8.134, de 27 de deumbro de 1990. o 
artilO 14 da Lei n . 8,1371111, de 27 de dezembro de 1990. 

F.rnando Collor - Preaid.nte da República. 

MarcUio Marquei Moreira. 
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ANEXO I À LEI N. 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Artlp aa: 

Carreira Auditoria do T .. ouro Nacional 

D.nor.', naç'o Cl .... Padrio Quantidad. 

Audito: . Fiocal do 
Te.ouro Naeional 
(Nlv.! Superior) 

T'cnico do T • .auro 
Nacional (Nlvel M'· 
dlo) 

Eopeeial 

1~ 
2~ 
3~ 

Eopeeial 
1~ 
2~ 
3~ 

ArL 68. Par6Jraro Wúco: 

I a III 
I a IV 
I.IV 
I alV 

I. III 
I a IV 
I.a IV 
lalV 

Carreira Procurad.or d. Faaenu Nacional 

1.500 
3.000 
4.600 
6.000 

1.800 
3.600 
5.400 
7.200 

Cl .... Qual1ticlacla 

Subprocurador.Geral da F.· 
zenda N.clonal 

Procurador d. Fazenda Na· 
-:ional 

Procurador da F ... nda Na· 
.:ional 

l~ entegori. 

2~ Cat.egoria 

LEI N. 8.987 - DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 

255 

305 

Dispõe lobre o regime d~ conces.ão e permi .. lo da preltaçio 
de serviço. públicos previsto no .rU,o 175 da Conltituiçlo 

Federal, e di outr •• providência. 

O Presidente da Repúblic.o. . 

F,.ço saber o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

CAPITULO I 

nas Dispollições Preliminare. 

ArL. }! A:4 conceSlOu de serviços publicas e de obras pubJicas e as permi.­
s6es de serviços pllhhcOIi reçer·sc-io pelos termos do artieo 175 da Constituição Fe· 
denl, por ~SLll Lei, pchl~ normas legais pertinentes e pelas clausulas dos indispen­
sáveis contrato • . 

Parô~arn unico A União, os E~tados . o Distrito F~d~r31 e os Municípios pro--
moverlio a r("\'I ~ ão e AS anaptações neCl!ssarla5 de sua le&:ulação as prcscnções des­
ta Lei, bu~cAndo atende r as peculiaridades da,- diver!'!as modulidade:. dos seus ser­
"lIÇOIll . 

Art . 2~ Para os fins do dispono nesta Lei, considera-se: 

I _ poder concedente: a União, o Estóldo, o Distrito Federal ou o Município, em 
cuja competência 10 encontro o serviço publico, precedido ou nào da execução de obra 
publico, obJeLo dt: concessão ou permisl'ulo; 

II - concesdo de lervlço publico: a dele,aç40 de lua prestaçlo, C.,ita pelo po­
der concedente, mediante licitaçlo. na modalidade de concorrência, à pUSO:l jud­
dicu ou consurcio de empresas que demonstre capucidade para leu desempenho, por 
flua conta ., rilco e por prazo determinado; 

III - concusão de serviço público precedida da exccuçlio dc obra pública: a 
conltruçalo, tatu1 ou porcial, conaervaçAo, reforma, ampliaçóo ou melhoramentu de 
quaisquer obra!'! de interesse público, delegada pelo poder concedente, mediante li­
citaçÍlo, na Olodalidade de concorrencia, ia pesloa juridic:a ou consorcio de emprelll 
qu~ demonstre c3pacidade para a lua reahzaçi.o, por lua conta e rilCO, de ronna que 
o invesllmento da concessionó.ria leja rcmunerado e amortizado mcdlante a cxplo· 
raç60 do serviço ou da obra por praZoo determinado; 

IV - Fermiss50 de serviço público: a delecaçio, u. titulo predrio. mediante li· 
citação, do preltação de lerviçol públicos, feita pelo poder concedente à pelloa fi­
.ica ou jurídico que demonltre copacidade para I~U desempenho, por IUo. conta e 
ri.co. 

Art. 3~ AI concell6e,. e permiss6es sujeitar-at-Io à fiscalização p~10 poder 
concedente relpan.àvel pela delegaçlo, con\ a coopero.ç60 dOI usuariol. 

Art. 4! A conceslAo de serviço público, precedida ou nüo da oxecuç40 de obra 
públicu, lerá form:alu.oda mediante contrato, que dever' obJervar os termos deata 
Lei, dOI normas pertinente. e do edital de licitaçlo. 

Art. 5! O poder concedente publicará, previamentl MO edital de licitaçlo, ato 
jUltificando a conveni6ncia da outorga de conceSlio ou permilllo, caracterizando 
leu objeto, 'rea e prazo. 

CAPiTULO" 

Do Serviço Adequado 

Art. 6! 1bda concessio ou permisslo pressup6e a prestaçlo de serviço ade­
quado ao pleno atendimento dos usuários, conforme estal-elecido nesta Lei, nas nor­
mal pertmentes e no relpectivo contrato. 

f I! Serviço adequado é o que latiaCaz 81 condiç6el de relularidade, canti· 
nuidadt!, efici~ncia, segurança, atualidade, generalidade, cortelia na IUo. preltaçAo 
c modicidade das tnrifas. 

t 2'! A atualidade compreende a modernidade dai t.é:cOlcaa, do equipamen. 
to e d .. instalaçõel e a lua conlcrvaçio. bem como .a melhona e expando do lerviço. 

t 3'! Nlo le caracterizo como deacontinuidade do IIrviço a lua interrupção 
cm .ituoção de emerg'ncia ou apól pr'vio avilo, quando: 

I - motivada por razOei de ordem t'cnica ou de lecurança das inltalaç6el; c 
11 - por inadimplemento do uluário, conliderado o interolll da colelividade. 

CAPITULO III 

DOI Direitol e Obri,açõe. dOI U.uáriol 

M . 7' Sem prejuízo do disposto na Lei n. 8.078''', d. 11 de .etembro do 1990. 
.60 direilos e obrigações dOI usuário.: 

I - receber lerviço adequado; 
11 _ receber do poder concedente o da c:onclllion'ri. inCormaçõel pira a de­

feaa de interellea individuail ou coletivol; 
111 _ obter e utilizar o lerviço, com liberdade d. elcolha, obaervada. II nor­

mal do poder concedente; 
IV _ levar DO conhecimento do poder público e da conceuíanári. ai irrcltul.­

ridades de que tenbam conhecimento. referenlel ao urviço prestado; 
V _ comunicar la au",ridades competentu oa atoa ilícito. praticadOl pela con­

cellionária na preataç'o do lerviço; 
VI _ conlribuir para. perman'ncia du.boü condiç6ea doa benl público. atra­

vél dOI quail Ihel 160 prnUdo. 01 lerviçol. 

CAPITULO IV 

Da Politica Tarlr'rla 

Art. 8' (Vetado). 
Art. 9'! A tariC. do IIrviço público concedido .er' fixada pelo preço d. pro· 

POlto vencedora da licitoçlo e prellrvad:a pela. ,elTu d. revi.lo previ.ta. ncata 
Lei, no edit..a.1 e no contrAto. 

t 1t A tarira 010 lera lubordãnada à leeiltação IIpecffica anterior. 
'2! O. contratol poderio prever mecanilmoa de revillo da. lartC .. , a fim 

de manter-.e o equilibrio econ6mico-financeiro. 
f 3! }tellalvadol 01 Impostol lobre a Renda, a criaçlo, alteroçlo ou extin­

ção de quaisquer tributai ou enC8f«OI iego.il. apól a apreaentaçlo da propolta, quan­
do comprovado leu impacto, implicar' a revi.lo da tarifa, parn mail ou par. me­
no', conCorma o cuo. 

t 4! Em hRvendo alteraçAo unilateral do contrato que .Cete o seu lOiclal equi ­
líbrio econõmlco-flnancelCo. o poder concedentc devera restabelecê-lo. concomitan­
temente à alteraçAo. 

Art . 10 Sempre que Corem atendidas II condições do contrato . considera-se 
mantido seu equilíbrio econ6mico-financeiro 

Art. 11 . No atendimento às peculiaridades de cada serViço público, poderá 
o poder concedente prever, em favor da concessionário. no edital de licitação, o pos­
sibilidade dr outras fontes provenientea de receitas alternati,,1ts . complementares, 
acessorlas ou de proJetos aslociadol. com ou sem exc1usl,·idade. com VIStas ;t favo· 
recer 3 mod icidade das tariras, oblervado o disposto no arll~o li dcata Lcl. 

P:lrnC'raro unico. As fontes de receita previ.tll neste arllCo lerão obrigato­
riamente consideradas pata a aferição do iniCIal equllibrlo económiCo' financeIro do 
controto. 

Art . 12. (Vetado). 

Art. 13 . As tariras poderiO ser diferenciadas em (unção das caracterfstical 
técnicas e dos custos eS!1ccifocos provenientes do atendimento 001 distintol le(:men· 
tos de usuáriOS 

CAPiTULO V 

Oa LicUaçio 

Art . 14 . Thd:l concessão de serviço público, precedida ou nAo da execuçAo de 
obra público, lerá objeto de prévia licitação. no~ termo. d~ l.e~lsIQçàO própria c c.om 
observância dos principios da legalidade, moralidade, publICIdade, I~ualdade . do Jul ­
gamento por Critérios objellvos e da vlnculaç60 la inltrumento convocatóriO. • 

Art . 15. No julgamento da licitação será conliderado um dOI IIlulntel cri-

tóriol: 
I _ o menor valor da tariC. do aervjço público a aer preludo; 

II _ a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outor­
go de concesslo; 

111 _ a combinaçio dos critérios referidos nos incilo, 1 e II deste artiro. 

I 1~ A aplicaçio do critério previsto no inciso lU IÓ será admitida quando pre­
viamentc, estabelecida no edital de licitaçlo, inclulive com re(:ras e rormulu pre­
cisa. para avoliaçi.o econ6mlco-financeira . 

t 2! O poder concedente recusará propostol maniC~ltamenle inexeqUívei. ou 
financeiramente incompatíveis com o. objetivol da licitaçlo. 

t 3~ Em irualdade de condiç6ea, aerá dada prefer6ncia à propoltl' tapr .. en· 
tada por emprela bralileira. 

Arl. 16. A outorla de concellAo ou permi .. lo n40 terá car'ter de exclulivl· 
dade, .alvo no caso de inviabilidade técnica ou econ6mica justificada no ato a que 
II reCere o artilo 5! desta Lei. 

Art. 17. Conliderar·ae-á desclulificada a proposta que, para lua viabi1ill· 
çlit.o, nectalito de vantacenl ou lublidiol que nlo Iltejam previamentl 3utoriladol 
em lei e à dilpoliçlo de todol 01 concorrentea. 
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ParÁl:T'afo único. Considcrar'le-á, tamb~m. desclossificad3 o proposta de en­
tidade estatal alheia à esfera politico-administrativa do poder concedente que, pa­
ra lua viabilillçio, neceuite de vanta~cnl ou subsidiol do poder público controla· 
dor da referida entidade . 

Art. 18 . O edital de licitaçlo será elaborado pelo poder concedente. obur­
vRdos. no que couber. 0\ critérios e as normas gerais da legislaçio própria lobre li­
citações e contratos e conterá. especialmente : 

I - o obje lo, metu e prazo da concessão; 

II - a descrição das condições necessária» ii prestaçlo :1dequadll do serviço; 

11 ; - 05 prazos para recebimento das propostas, jull:amento d. licitação c as· 
sin .. tur .. do contrato; 

J\' - prazo, IDeal e horário em que serão rorntcido!, ao. intereslldo • . os dll · 
dOI, eltudol e projetol necessários à el:lboração dos orçamento. e apresentação das 
propo.taa; 

y - Otl critériol e a relaçio do. documental exi5:ido. para a arerição da c!lpa· 
cidode técnica. da idoneidade financeira e da rea:ularidade iurfdic. e fiteal ; 

VI - IIIIS pollivei. rontes de receitai alternotivas, complementArei ou ace .. ó· 
rial, bem como as provenientes de projeto. l .. ociRdos ; 

Vil - os direitos e nbri~ílções do poder concedente e da concellionlÍri. em re . 
laçAo o "ltcrólçõcs c e:cpansõel'l u serem realludas no futuro, p:lTI larantir :l con . 
tinuidade do prestaç ão do serviço: 

VIII - O~ critério! de reajuste e rcvilfto dtl tarifa ; 

IX - 01 criterio! indicadorel, fórmula. c parãmetrol a serem utilizados no jul· 
J[nmento lécnlco e econonuco·flnanceiro da propolt:l. ; 

X - n indlc .. ção dOI bens reversívei. ; 

XI - as caracteristicas do. bens reversivei. e ai condições em que .. te •• erlo 
po.to. à di.po.içio, nOI CO'OI em qu~ houver .ido extinta a concenão onterior; 

XII - a expruJa indicação do re.ponsôvcl pelo õnu. d .. d ... propriaçbel ne. 
ce •• Ari ••• execuçio do lerviço ou da obra publico , ou pua a ínatituiç60 de urvi . 
dia adminiltrativa ; 

Xlii - a s condiçõe. de liderança di empresa re.pon.ável. na hipôte •• 1m que 
for permitida a participMÇiilo de cmpr .... em conlórcio; 

XlV - no. CI.IOS de eonce .. lo. a .minuta do relpectivo contrato, qUI conterã ai 
cláu.ulal ,"enciDi. refcrid:u no arll'o 23 delta Lei, quando apliciveil; 

XV - nOI casoa de con~!tIflo de It'rviços publicOl precedida d. execuçlo de obr" 
públi .... 01 dados relativol à obra. dentre 01 quai. 01 elemento. do projeto b6.ico 
que permitam .ua plena caracterizaçlo; e 

XVI - nOI casos de pcrmilllo, 01 lermol do contnlo de adello a .er firmado, 

Art . 19. Quando permitida. na licit.açio, a participaç.lo de emprelu 1m con. 
• órcio, ob.erv.r· .. ·ão ai It,uintes norm.l: 

J - comprovaçAo de compromiaso, público ou particular. de conaliLuiçAo di con . 
• ôrcio. lublcrito pelai con.orciada.; 

II - indicação da emprua ruponlável pelo conl6rcio; 

III - .preaentoçio do. documento. exiridos nca incil08 V e XIII do arti,o an­
terior, por parto de cada con.orciadl; 

JV - impedimento de participaçlo de emprelal conlorci.dal na melmo liei. 
taçlo por intermédio de mail de um con.ôrdo ou iloladamente . 

t I! O 1Ir.,wnte vencedor fica obrigado a promover. antes da celebração do 
contrato, a conHlll.lli4jão e re«iltro do consorCIO, nos termos do compram. 110 referi. 
do no inciso I d,·,!!1 ,. artiro, 

t 2';: A c",,,,c~a lider do consórcio é a responsiÃvel peranle o pod~r conct=den . 
tf' pelo cumpriml 'III,fI do contrato de conce.do. sem prejuízo da responsabilidade .0. 
lidória dos demul, consorciadas . 

Art , 20 , I,: lacultado AO poder concedente. desde que previsto no edital no 
intercur. dI) twrVI"U a . ser concedido, determinar que o lic itante vencedor . no ~alo 
de consórcio, St : ,'I,lIstltUO) em empresa antes d .. celebraç.3o do contrato. 

A~l. 21. , , . .. ('~;t.".do~ , jn vt!tig~ç6es. levnntllmenlo~. projetos, ohr.I' e despe. 
las ou ,",,·ellflml·III.IIS,Ia efctuadnl'. Vinculados ia conceuAo. de ulilidade para a li. 
eilaçlo, reaIiZ~ "1I' 1 pr.lo poder concedente ou com a .ua autorilaçlo, esta rio ii dia. 

po!lção dos IIIlCr" " ,,, :.a(l(Js. devendo o. vencedur da liCitação ressarcir os dispendiC'l' cor. 
res(lOndeotes, j , ~,,, , t: dicados nu echta l. 

A"l. 22 . I, . . 1 .. .!Itec u r .\da a qualquer pessoa a obtenç:lo de certidão sobre atos 
contratos, dccl ltuo ' , uU plreccres rclativlls à licitação ou 3.$ próprias conceIlH • . ' 

CAPiTULO VI 

Do Contrato de Conccllão 

Art . 2~ . !'-I IIII claus ulas ellenciais do contrato de concessftu li' rel:ltiv.I: 

J _ 1i0 ubjt'IIt , ;'l área e ao prazo da concellio: 

II _ ao moclu, rorma e condiç6cIII de prestu.ção do serviço; 

111 _ ao.! CpII'rI OS, i ndic~dorel . fôrmula. e paratmetros defin idores da quali· 
dade do serviço; 

IV _ ao prc't.' ' ' do i crviço e aOI crilérica ~ procedimentol para o 1'f!aju.to e a re· 
vi.!30 das tlrifuft . 

V _ aOI dlrniltlS. garantia. e obri,aç6e. rio poder concedente e da concellio· 
niria. inclusivl ' 1111 relacionados à. previlivei. neco'lid"dcl de futura olteraçio e 
expanlio do lerVlç', ~ conaeqúente modernillçio, aperfeiçoamento e ampHMçÍlo dOI 
equipamentol e ,111M In5tolaç6e.; 

VI _ GO' dlrnitol e deveres do. U.uáriol par. obtenção e utiliução do .. "iço; 

VII _ à formll de fiscolizoçlo das instal.ç6es, do. equipamentol, doa mélodol 

e prátic:19 de CXCCIIC;:lO do serviço, bem como a indicação dOli Órk üOS competentes pa· 
ra exercê-la; 

VTII - às pt," ulidadu contratu:ai. e admini.lrativa. a que .e .ujeita a conces· 
sionãrio e sua fOTl"u de o.plicaçio; • 

IX _ ao~ CO"UM de extinçaio da conceSllo; 

X - aos hCII/I reveraiveis; 

XI - aos cnu·nos para o cálculo e a forma de pagamento dos indenizaçõel de· 
vidas à concessiolltiria. quando for o ca.o; 

XII - às COUI! ições para prorrogaçlo do contrato; 

XIII - à ubn~otoriedade, forma e periodicidade d:a preslação de conta, da con· 
ceasionâria 00 poclr.r concedente; 

XIV - à exiJ,(l!ncia da publicaçAo de demonltraç6es financeiro. periódica. da . .. 
conceSSionaria; c 

XV - lO for .. c ao modo amicável de .olução das divergt:nciaa contratuai • . 

Paragrafo único. Os contratos relativos à concessão de serviço público pre­
cedido da execução de obra pública deverão, adicionalmente: 

[ - ~stipub r os cronogramas risico· financei ros de execução das abriS vincu· 
ladas à conces!" J: e 

II - exig ' 
relativa s as oi 

Art . 24 . 

!a rllntia do fiel cumprimento, pela conces~ionária, das obrigações 
~ VI nculadas à conces~ão . 

etado). 

Arl. 25. . :.cumhe ft concessionâria a execução do serviço concedido, caben· 
do·lhe responder "r todos os prejuízos causados ao poder concedente, aos u.uâri~ 
ou a terreiros. sel~ 'Iue a fiscalizaç:\o exercida pelo órJ!~o competente exclua ou ate· 
nue essa responsa :" lidade, 

t 1~ Sem pre)uizo dR relpnnubilidade a que se rcfere esle artigo. a conce!! · 
.ion'ria poder' controtar com terceirol o desenvolvimento de 3tividades inerentes . 
.ce.a6rial (.lU complementares so serviço concedido, bem como a Implementação de 
pr(Jj~lo •••• IJei IIduaI , 

t 2~ O. contratos celebrados entre 8 concessionária e o!' terceiros il que se 
refere o p.ráerr.ro .ntenor re«n·se·io pelo direito priv.do. não se estabelecendo 
qu.lqu.r r.laçio jurídica entrr. o. terceiro. e o poder concl.!dente . 

t ~ A execuçlo de! atividade. contratada.s com terceiros pressupõe o cum· 
primento do. normol regulament .. ru da modalidade do lerviço concedido. 

AIt. 26. É admitido. lubconce .. lo, nOI termos previstos no contrato de con· 
ce •• lo, de.de que t1:prunmente autorizada pelo pod er concedente . 

I I! A outorga de Jlubconcu.io .erá sempre precedida de concorrência . 

I To O .ubconccslionório se .ub·rogará todo. os direitos ~ abriga.,õe. d •• ub· 
concedente dentro do. limitta d •• ubconcellio. 

Art. 27 . A tran.rerineis de concellto ou do controle aociet.âriu dA concel;lio· 
nári. HDI prfvia anuencio. do poder concedente implicará a caducidade da conce!>sio . 

"'.r.,ra(o unico, Para finl de obtenção da onuéncia de que tratll. o "caDut" 
deate .rtilo o pretendente deverá: 

J - atender à. exillocia. de capacidade técnica, idoneidade financeira o re ­
rul.ridade jurídica e fi,cal neee .. 'ri •• à a .. unçlo do ~erviço; e 

II - comprometer· se a cumprir todas as cláusulu do contrato em vigor 

Art. 28. NOI contrato. de financiAmento, os concessionaria. poderio ofer~· 
cer em ,orantia o. direito. Imerllote. d. concellão, ate o limite que nlo com pro­
meta. operacion.lizAçio • a continuidade do presLação do urviço, 

Par6,r.fo unico, No. ca.oa em que o or,ani.mo financiador for institulçio 
naancein pública, deveria .er eacid .. outra carantiu da eonceaaionária para viu· 
bili&Aç'o do financiamento . 

CAPITULO Vil 

DOI Enear.o. do Poder Coneedente 

Art. 29, Incumbe lO poder concodente: 

I _ rcrulamentar o serviço concedido e r.scBlitólr pCrnlo.nentcmenlt a .ua pres· 
18çlo; 

II - aplicar .1 penalidade. rel(ulo.mentarea e contratuail; 

III - inlervir na prutaçio do serviço . nos casos e condições previstos em le i: 

IV - extinguir a con,:essào. nos casos prev is tos neSl .:! Le i e na form a previs· 
ta :10 contrato; 

V - homologar reajusles e proceder a rev isão das tólri fas nO) form a desta Lei, 
dai normas pert inentes e do contrato; 

VI - cumprir e fazer cumprir as di sposições regulamentares do se rviço e as 
claululos contratuais da concessão; 

VII- zelar pela boa qualidade do se rviço. receber , apuror e solucionar quel ' 
XAliI recl.moçõe. dos usuãrios, que .erão cientificados, cm até trintn dius , da. pro· 
vidtnci •• LOmadal; ) -

VIII - declarar de utilidade pública 01 bens npceuár ios à execução do fervi· 
ço ou obra pública , promovendo ai desapropriações" diretamente ou me.d,iante au­
toria de poderes ól conceuionarilil, cala eft) que sera destlll. a respon.abllldado pc· 
lu Indenuações cabiveis; 

IX _ declarar de neceuidade ou utilidade pública. pira 01 fins de inltituiçúo 
de .ervidilo admini.trativtl. os ben. necellários 3. execuç60 de lerviço ou obra pu · 
blicu. promovendo· a diretftmente ou mediante outorga de poder .. à concellion'ri .. , 
caso em que .erá d .. ta a reaponl:abilidade pehu indenizaçõe. cobíveil; 

X _ estimular o aumento 'da qualidade, produtividade. pretervaç40 do meio am· 
biente a conlervoçlo; 

XI - incl!ntivar .3. competitividade; e 

XII _ e.timular II formação de o..aoci.3.ç6es de usuarios pAra dcfeta. de inlor ... • 
.e. relDlivol ao lerviçn. 
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Art. 30. No lxercido d&l. fiacaliuçlo. o poder cQncedento teri OCI .. O ao. dl.\· 
dOI relativo. à administraçlo, contabHidada, rtlCunOI ~cnieo •• económicot ' .finun-
c.iro. dA conclI.ion4ri.. . 

• 
Parirr.ro único. A filClHlIçlo do .erviço .er' reita por intermldio d. órtAo 

t'cnico do poder concedente ou por entidade com .1, convlniad., 'o periodicamen. 
te, conforme previ.to 1m norma re,ulamenta" por comia.lo eompo.ta d. repre'ln­
tante" do poder concedente, da concellioniri. I dOI uluiriol. . 

cArlTULO VlII 

Do. Encar,o. d. Conc ... loll'rl. 

Art. 31 . Incumbe à conc ... ionlir" : 

I - p,...tar •• "iço adequado, na forma previat, DlltD .lAi, na. Dormu tbi· 
c •• Iplicivci. I no contrAto; 

II - manter em dia o invlnlirio I o relistro dOI bens vinculadoa à concenlo; 

III - prestar contai d. C.IUO do .. rviço lO poder conced.nt •• 101 UIU.riOI, 

no. termu. definidol no contrAto; 

IV - cumprir e CAzer cumprir .. norm •• do "rviço I .. cI'u.ulu contntuai. 
el. concelllo; 

V - permitir DOI Incam •• dol d. n.CllilUçlo, livre acello, em qualquer 6~ 
CI, à. abri' .• 0. equipAmonto •• àl h'lltallç6e1 int''''lot'l do .erviço, bem como 
a I'U' reJri~tro", cont4beia; 

VI - promover a. d •• apropriaç6e. e conatituir "rvid". lutoriZU" .,.10 PD'" 
dlr concedente, conforme pr.vi.to no edatal e no contr.toi 

VII - •• Iar pela Interridad. do. b.n. vin.ulado •• prlOtaçlo do .. rviço, bom 
como Il' ur'·loJ .dequad.m.nt.; • 

V: . - c.ptar, aplicar. rerir o. r.curIO. financ.iro. necu.jriOl à pre.t.çlo 
do len 

. p, : raro úni.... Ao rontrataç6e., inclu.lv. de ml .. d .... br., reita. pela "'"­
.... '.olle , •• rlo rerid .. pel .. di.po.lç6e. de dintito privado. pela Ilri.laçlo tra­
balh .. ta .. o II e.tabolaclndo qualquer .. Iaçlo .nt .. o. t.n:airoo .ontntadol pe­
la conCII. n'ria I o poder conced.nt • . 

CAPiTULO IX 

na Intervenç'o 

Art. 32 . O poder concedente poderá intervir na conct5süc. COOI fJ fim o\! a :=, ­
.. curar a adequaçAo na prestação do lerviço. bem como o fiei cumprimento das nor­
ma. contratuais, re,ulamentares e lecai. pertinentel . 

P.rárr.fo únlco. A intervençlo r.r· .. ·'O' por decreto do poder concedenle, que 
contar' • elesi,naçlo do interv.ntor, D pra10 da intervençAo e oa obJetlvos e limlle :; 
do medid • . 

Art. 33. Declar.da a intervençlo, o poder concedente deverá, no pra10 d(' trino 
Lo diaa, in.tauror procedimento adminí.trativo paril comprovar DI causa~ determi­
nante. do medida e apurar relponsabilidodes, a .. eeurado o direito de ampla defesa 

t I! Se ficar comprovado que a intervençlo nlo oblervou os preslupo]~OS le­
I:0i. e reeul.mentare. leró declarado aua nulidade. d.vendo o "rvICO se .. Imedi,, ­
tam.nte devolvido à concellionória, um prejuizo de seu direito ii indeni1Dçio. 

t 2! O procedimento adminillrlLavo a que lO reCere o "caput" desle ur~i:;l} \.l o:' 

ver' .er concluído no pra10 de até cento e oatento daas , lob pena de considerar·s~ 
inv6.Uda Q intervençAo. 

Art. 34 . Cell.da. IntervençAo, Ie nio ror extinto o concl!Slêo, a adrr.ini !- · 
traçlo do .erviço .er' devolvida b. conce .. ionbio, precedido de prestDçfto de cont8 t 

pelo int.rventor, que rOlpondera p.loa DtO' prntico.dol durante a lua gel tio. 

CAPITULO X 
D. El<Ullçlo da COllu .. lo 

Art. 35 . Extinsue· .. o concelllo por: 

I _ advento do termo contr.tual; 

II - .n •• mpaçlo; 
III - .aducidade; 
IV - .... d.lo; 
V - AIlUloçlo; e 
VI _ fallneia ou eKtinçlo da empr .. a concelllon'rta e falecimento ou incapa­

cldàde do titular, no cala do emprel" individual. 
'1' Extinta a concel.o,u, reternam uo pode~ co~~êdente todOI 01 ~enl reve~-

• ivei., diraitoa e privil\ieiol t.r.nderido. u.o concelllonano conrorme prevISto no edi­
tal ... t .. boleddo no .ontrato. 

I 2! Extinta a concelllo. haver' a imediata allunçAo do serviço pelo po?t:r 
• conc.dente, procedendo-se ao. levantamento., avaUaç6ea e Iiquidaç6e5 necesJánOl . 

t 3! A .. aunçlo do serviço lutoriza a ocupaçlo das inatalaç6u e a utilizo­
çlo, pelo poder concedente, de todo. o. bens reversfvel' : 

t 4' No. ca.o. previltol noa inci.o. I e II dcale artigo, o poder conce~enle, 
antecipando-.. à extinçio da conce .. lo, proced~r3 a~s le\,[lntQmer,t~s e ~\' a l~aç bes 
nec'll'riol à det.rminaç.lo dOI montantes da lOdenlzaç60 que sera deVida o con-
cellion'ria, na Corma dos artirol 36 • 37 desta Lei . ..' . 

Art . 36. A reverslo do advento do termo contratual rar·se·á com a indeni-
1açAo das parcelas dos investimentos vinculadoa a ben. rever.iveis , ainda nlo amor· 
tizados ou depreciados, que tenham sido tealiudo. com o objetivo de g"r~ntir a con­
tinuioade e atualidade do serviço concedido. 

Art. 37 . Considera-se encampaçlo a retomada do serviço pelo poder cone.· 
dente durante o prazo da conces:u\o, por motivol! de interell" público, mediante lei 
autorízativa e.pecífica e apóa previo pog.mento da indenillçlo, no rorma do arti· 
'o anterior. 

Art. 38. A inexecuçio total ou parciJ,t do contrito acarretará. a critério do 
poder concedente, a declaraçlo de caducidade di conceado ou o. aplicaçlo da. lan· 
çõea contratuais. respeitadaa ai di.poaiç6es de.te artigo, do artieo 27 I e a. norm •• 
convencionadas entre as part ... 

f 1! A caducidade da conCllllo podera ser declarada pelo poder t.oncecten­
te quando: 

I - o aerviço estiver lindo prestado de rorma inadequado ou deficiente, ten­
do por ba.e a. norm.I, critério., indicador'l e parlmetroll definidore. do qutlllid. · 
de do aerviço; 

IJ - a conceslion'ria descumprir cláu.ula. contratuais ou dispnsiç6cs Icltai. 
ou rerulamentares concementel • conc ... lo; 

111 - a conceasíon'ría parali •• r o serviço ou concorrer para tanto, r"I"lva· 
dos a. hipóteses decorrentes de CaJO rortuito ou Corço maior; 

IV - a concession'ria perder a. condições econõmicas, t':c:nicas ou operacio· 
nai. para manter o adequada pre.tnç60 do .. rviço concedido; 

V _ a conCluioo'ria n40 cumprir II penalidades imposta:. por inrru.ç6e., nOI 
devido. prazos; 

VI - a concesaionúril, não otender a intimação do poder concedente no lenU· 
do de rerularizar a preshlçlo do serviço; a 

vn - a conceSlionó'rio. ror condenada em .entença tron.it.da em juleado por 
10nesaçAo de tributoll. inclu.ive contribuiçüea loeiAia. 

t 2! A declaração d,. caducidade do conceulo dever' IIr precedida do veri· 
ficllçlo da inadimplêncla da concellionória em procea.o adminlltr.tivo, " .. elura· 
do ° direito de amplA d.r .... 

I 34! Não sed instaurado proctllO ndminiltrntivo de inodimpl~ncia .ntel d. 
comunico.dol â conccuionóriu, det.tllh.dlmente, os descumpnmentos contratuais ,... 
Cerida. no t l' dute artiro. dando--Iho um pra10 pln. coniR'ir II ralhll o tran.,.,.._· 
.6el apontadaa e para o enquadrnmento, noa termo. coMratuaia . 

t 4! Instauro.do o procello administrativo e comprovadn a inadimpl~ncia, a 
caducidade "ró. declarada por decrelo do poder concedente, independentemento de 
indeniloçAo prévia, calculada AO,decurao do prucello. 

f l)' A indenizaçlo de que trata o par'l'I'aCo anterior, ser' devida na forma 
do anila 36 delta Lei • do contrato, deacontado o valor dll multa. contratuais e doa 
dano. cau.ados pela concelSionária. 

f . •• ""'i •. 
mi.,u 

A 
cession. 
d~nte, n 

Declarada a caducidade, nlo relultará para o poder concedente qualquer 
. reaponsilbiHdad. em relaç60 aOI encareo" 6nl.O', obrieaç6ea ou compro· 
.n terceiro. ou com emprec.dol d. coocellioniria. 

'9. O contrato de concessão poder' ler re.cindido por iniciativa da con­
. no C3S0 de descumprimento das normits contratuall pelo poder concr· 

..ante oçuo Judicial especialmente intentada para ease fim . 

Par. niru unlCIJ . Na hipótese prevista no "Ctllput" deste anq:::o, os serviçal 
prestado!! ··10 concessionunu nÍlo poderÃO ser interrompido. ou ptllrali.ados, até a 
decilio ju ... .: iul transitadv. cm julgado. 

CAPITULO XI 

üaa Permla.õea 

Art. 40. A permil8li.o de serviço público ler' Cormalizada medaante conua· 
to de adealu, que oblerVArá UI termos delta Lei, du demais normll pertinente. a 
elo edital de licataçlo, inclusive quanto' precariedade e • revo,abilidade unilate­
ral do contrato pelo poder concedente. 

Parail:raCo único. Aplica-.e às permilllóel o di.po.to nesta Lei. 

CAPiTULO XII 

Dispoaiçõea FiDai •• n-anaitóri •• 

An. 41 . O di.posto neata Lei nlo se aplica' conce .. io, permi.,lo e autora. 
laçlo par. o .erviço de radiodirullo .onora I de .onl e ima,enl . 

An. 42. M conces.6e. de serviço público outoreada. anteriormente. entr.­
da .m vicor duta Lei con.ideram~1I válidaa pelo prazo fixado no contrato ou no ato 
d. outor.a, ohaervDdo o dispo.to no artico 43 deata Lei. 

t I! Vencido o prazo da concellAo, o poder concedente proceder' a .ua Hci. 
laçAo, no. termol deste Lei. 

, 2~ AA .conce.lhs em car'ter prec:'rio, aa qUllltiverem com pr.zo venci­
db I •• que e.tlverem em vi~r por pra10 indeterminado, inclu.ive por COrçl de le • 
ri.loçlo anterior, permanecerão vúlidl:ll pelo pra1Q nece."rio .. reahzaçlo dOI le. 
v.ntAment.oa e avaliaç6ea indiapen.'vei •• orconizaçio d .. licitaç6ea que precede­
ria a outorca di, concllabes que aa .ubatit.uiruo, pra10 elle que nito lerM inferior 
• 24 (vinte. qu.tro) me .... 

Art. 43. Ficam extinta. toei .. aa conce .. 6ea de .. "içol públicoa outor,ada • 
.. m U.itaçlo na vir6ncia do Conltituiçlo d. 1988. 

. Par'cr&f~ único. Ficam t;a~Wm extinta. toda. ai conceaabea outorcada •• em 
hdtaçlo .nt.enormente • Con.t1tulçlu de 1988, cujal obr •• ou aerviços n'o tenham 
.ido inid.doa ou que le encontrem parali.adoa quando da entrada em viror desta Lei . 

AIt . 4,( , AA conce.sionúna. quo tiverom obr .. que .. encootrem .tr .. adu 
Da data d. publicoçlo delta Lei , apre •• ntarlo ao pod.r ... n •• d.nte dentro de .. n: 
to • oitenta di .. , pl.oo eCetivD do conclulio d •• obru. ' 

P.r ...... Co único. C •• o a conce •• ionária nlo aprelante o plano a que II re. 
Ce,. •• te artiro ou I' e.te plano nlo orerecer condiç6c. e(di" .. po.ro o t'nnino do 
ob~ o poder eoneadente poder' decl.rar odinu u conce~.~n, reI3t.h" a e&ln obra. 
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. 
Art. 45. Nu h ipóten. de que tratam 01 .rlico. 43 e 4 .. desta Lei. o poder 

concedente indenizara .s obra. e .ervaça. ce.liudo. lomente no ca.o e com 01 re­
cursos d3 nova Iicitaçio. 

Para~rafo Unlco. A licitação de que trata o "caput" deste artillo deverá obri. 
i:'aloriamente. levar em conta, para fin . de Ivaliaçlo. o estij.!'io das obras par.lin ­
das ou Dlfundas , de modo a permitir o utiliuçAo do critério de jul.:amento U LI . 
be letido no incISO III do artigo 15 desta LeI. 

Art . 46. Esta Lei entra em vitor na dala de sua publicoçào. 

Art. 47. R'!vogam·se as disposições em contrário. 

Fernando Henrique Cardoso - Presidente d. ttepublicl . 

Nelson Jobim . 

DF .ICAE/023/96 Brasília, 06 de maio de 1996 

Senhor Presidente, 

Nos térmos do § 2° do Artigo 91 do Regimento 

Interno, comunico a V.Exa. que esta Comissão decidiu pelo 

arquivamento do PLS N° 150, de 1996, de autoria do Senador 

Esperidiã o Amin que "acrescenta parágrafo único ao art. 25 da Lei 

nO 8.864, de 28 de março de 1994, que "Estabelece normas para as 

microempresas - ME, e empresas de pequeno porte - EPP, relativas 

ao tratamento diferencidado e simplificado, nos campos 

administrativos, fiscal, previdênciário, trabalhista, crediticio e de 

desenvolvimento empresarial (art. 179 da Constituição Federal)" e dá 

outras providênciasacrescenta parágrafo único ao art. 25 da Lei :1° 

8.864, de 28 de março de 1994", em reunião realizada na presente 

data. 

Atenciosamente, 

Senador o é Serra 

Presi nte 

PARECER N° 237, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos 
Económicos, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nO 207, de 1996, de 
autoria do Senador Sérgio Machado, 
que "dispõe sobre o pagamento, por 
meio de cheque, na rede bancária, 
de fichas de compensação, de 
tributos e de tarifas de serviços 
públicos". 

RELATO R. Senador JEFFERSON PÉRES , 

1- R ELATÓRI O 

O ilustre Senador Sérb~o Machado submetc a esta Casa o 
Projeto de Lei do Scnado nO 207, de 1996, vedando "aos hanco., recusarem. 
até a data do venCllllento. o rccehllllcnto dc chcquc de eml/ente devidamente 
Idcntificado. paro paRamc/1/o de{tcha de compen.<ação hancón a. de tributos 

ou de contas rcfcr<'lllcs a lar/fal· de .l"cn 'lço" ptíhltco.l". mesmo q/le ° .<ocado. o 
·"'lei/() 1'0.,.,/1'0 da ohnRaç·ã" mhwána 0/1 ° pOr/odor da CO/1/a não seja seu 
correnl;sla ", 

Nos tcnnos da proposição, "a '1w/()ç-ào da "hnKaçào só se 
dará após a compen.l'Oç'à" d" cheqlle .', c " lia IlIpó/esc de devolllçào do 
cheque. por qllolqllcr " "!I/I'O. · o hOllco rCSlIl/llrá " lí"tlo ao credor da 
ohriRaçào. ocompollhodo d" che'flle .. . 

Na justificaçào do projeto, seu autor alude à necessidade de 
simplificação dos pagamentoS" cfemados pelo cidadào, a ser promovida sem 
prejuizo para a rede bancaria. '"de.mllerand"-a d" 'f/lolq/ler rc'ponsahdldode 
no loconle a Irre}..'ldaru/ot/c\' lU} p0j.!omelllO " , 

o projeto foi distribuido a esta Comissão de Assuntos 
Económicos - CAE, para decisão Icnninat iva. c, em scguida, foi encaminhado 
a nós para relatá-lo, 

Não foram oferecidas emendas IlL' prazo regimental. 

E o relatório. 

11 - DA CONSTITUCIONALIDADE E JliRlOlCIOADE 

estabelece: 
o 1I1CISO IV do anlgo 192 da Constituição Federal 

."A r/. 192. () .l"I.I"lelllO finuncelra noc/()nal. 
eSlnl//lrod" de fármo a prlJllI".'er " dcscnm/l'/lIIe/1/o eqlllltbrado 
do Pai.\' e a .\"e"',r 00,'" II1lerc.\".\'(!,\' da colelll'ldade. será regulado 
em lei complementar, qlle disporá, il/clllsive, sobre: 

I - .. , ... ....... , ..... ... .. , ... .... , ... , .... . ", .......... ............ ......... . 
...... ........ ..... ... ", ................... , ................ , ...... . " ... ..... . 
IV - a organi~ação, o fitncionamento e as 

atribuiçiJes do Banco Central e demais institllições financeiras 
públicas e privadas; .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(b'Tifamos) 

A matéria objeto do proJcto dIZ respeito ao funcioname nto 
dos bancos, que, nos tennos constitucionais, só pode ser tratada em lei 
complementar. 

Já a Lei n" 4,595, de J I de dezembro de 1964. que ·'tlispõe 
sohrc a l'o/í/lco e as 111.\·tllwC;ik.\' mnneIC;rlO,\', hancónas e credflíClo.\·. cria o 
(onselho Monetáno Nac/(mal c clá ml/ras pro'·lcl2//oos .. , recepcionada pela 
ConstituiçãCl Federal com força da lei complementar a que se refere seu anigo 
192. estabelcce: 

·'A r/. -I" Comp"te ao ClI/lI'e1ho A/rmeláno NaCIOnal. 
se"mdo dtreln:es eSlOhelecllla,l' pdo l're.\"I(lclII<' da República: 

I - "" ........................... , ... .. " .... ..... , .... , .... .. ................ . 
................. .................... ..... ............... .. ....... ... ......... ... . 
/,711 - Re"tlor a C(mSll/lllçõO. fllnclo//omell/o e 

{i,çcalcoràn dn.\· llue e.'((.'n·ef"{'m OII\'ldade\ \uhordmada.ç a esta 
1.411. hem como a apltcarlilJ tla.\ pcnal/(/ac/n' pre\'I\·tQ.\· .. 

., ..... . ............ . , .. ....... .. ...... . ..••..••.••....•........••....... ... .. . . . 

Tendo em vista o exposto, entendemos que o projeto é 
inconstitucional , a despeito de ter sido elaborado eUI confonnidade com a boa 
técnica legislativa. 

A matéria nele Iratada somente pode ser objeto de lei 
complementar ou resolução do Conselho Monetário Nacional , a quem a lei 
complementar em vigor atribui compctência . 

111 - VOTO 

Ainda que superado o aludido vicio de 
inconstitucionalidade, entendemos que a proposição não deve prosperar. 
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Embora a Lei nO 7.357, de 2 de setembro de 1985 - Lei do 
Cheque - não o tenha definido, o cheque é conceituado pela doutrina como 
uma ordem de pagamento à vista . É também um titulo de crédito impróprio, 
classIficando-se assim por conter as características da cambial (cartularidade, 
autonomia e Iiteralidade). 

A despeito de sua destacada função económica, 
substituindo a moeda nas transações e facilitando a realização dos negócios -
funcionando. na prática, mais como instrumento de pagamento do que de 
crédito, no qual se transforma somente quando não pago pelo banco sacado -, 
não tem curso forçado . como a moeda. 

"O cheqlle não lem () poder I,herau;rro da moeda. 
Ningl/ém é ohrrgado a reC<'hcr cheqlle em pagamenln. pOIS slÍ a moeda tem 
cur.'" forçado . () liSO de cheqlle se explica pela faCIlidade com que mobiliza 
0.1' valores monelárros " (m Rubens Requião, Curso de Direito Comercial, 2° 
volume, Editora Saraiva, 18' edição, 1992, pago 619). 

Nem mesmo os bancos são obrigados a aceitar cheque 
como meio de pagamento. a não ser na condição de sacado. tendo em vista que 
o cheque é uma ordem de pagamento e não propriamente pagamento, 
sendo recebido com efeito pm m/l'elldo e não pm \011/10, ou seja, a quitação 
somente se consuma após o pagamento pelo sacado. 

A emissão de cheque pressupõe a existência de recursos 
disponíveis na conta bancária do sacador (emitente) junto ao banco sacado. O 
§ 1° do anigo 4° da Lei do Cheque determina que seu emitente deve ter fundos 
disponíveis em poder do sacado (hanco) no momento de sua apresentação para 
pagamento . 

A despeito da norma legal. as estatísticas mostram que no 
Brasil é muito freqiiente a emissão de cheques sem suficiente provisão de 
fundos em poder do sacado. Nessa hipótese. resta ao ponador promover sua 
execução contra o emitente e. se for o caso. seus aqlistas (anigo 47 da Lei do 
Cheque ), o que retarda. em muito, seu pagamento, trazendo prejuízos ao 
ponador. 

Acrescente-se a isso o fato de que "a prática de emitir. 
impunemente. cheqlle sem pr()\'/são de /Imdos desmoralblll esse t{III/O. 
Inrnando-o msel.~lm e '·lIspello. como meIO de pagam enIO " (Rubens Requião, 
obra citada. pág. 401 ) (!,'Ilfo nosso) . Embora o Código Penal enquadre como 
estelionato a fraude no pagamento por meio de cheque. a jurisprudência tem 
sido condescendente, considerando descaracterizado o crime se o emitente 
resgata o cheque antes da denúncia ou quando não comprovada a intenção de 
fraudar . 

São esses os motivos que têm desacreditado o cheque, 
fazendo com que diversos estabelecimentos não o aceitem como meio de 
pagamento. 

O recebimento de cheque emltldu contra outro sacado para 
os diversos pagamentos efetuados Junto aos hancos tem SIdo a re!,'Ta. quando o 
emitente c seu correnll sta . E que. uesse caso. o banco tem uma relação 
contratual com o emitente que facilita o entendimento entre as panes na 
hipótese de o banco sacado recusar o pagamento do cheque. 

Não se pode dizer o mesmo quando o emitente não é 
correnUsta do banco onde sc efctua o pagament o. É que. quando o pagamento 
é feito através de um banco. este autentica o " título" apresentado para 
pagamento, dando-lhe quitação Na hipótese de o pagamento ser efetuado 
mediante cheque de outra instituição. o hanco recebedor o apresentará à 
càmara de compensação. que equivale it apresentação para pagamento, nos 
termos do anigo 34 da Lei do Cheque . Dessa forma. a recusa do sacado em 
pagar o cheque traz prejuízo ao banco recebedor. que, já tendo dado quitação 
do tillllo apresentado para pagamento, terá que se valer da ação executiva para 
rece"er o valor do cheque. O banco recebedor, mero intermediãrio da 
transação, acaba arcando com O prejuízo da operação. 

Daí os bancos exigirem o pagamento em moeda ou 
mediante cheque do emitente contra o próprio banco. pois nesse caso efetua-se 
de Imediato o recebimento do numerário correspon~ente. livrando-o dos riscos 
incomdos no recebimento através de cheque. 

A proposição intenta obrigar os bancos a receberem cheque 

para pagamento de fichas de compensação bancária, tributos e contas 
referentes a tarifas de serviços públicos, mesmo que o emitente do cheque nlo 
seja seu correntista. 

Abre, assim, o projeto três exceções á não-obrigatoriedade 
de aceitação de cheques pela rede bancária, que ocorrerão na hipótese de 
serem emitidos para pagamento de: 

a) fichas de compensação bancária; 
b) tributos; 
c) contas referentes a tarifas de serviços públicos. 

Com vistas a resguardar a posição do banco recebedor, que 
at ua como mero intermediário, o projeto estabelece que a devolução do cheque 
implicará sua remessa, juntamente com o título, ao credor da obrigação, a 
quem caberá valer-se dos instntmentos legais necessários para receber seu 
cr ~dito . 

Para resguardar o credor. a proposição estabelece que a 
quitação da obrigação somente se dará após a compensação do cheque. Dessa 
forma. o credor teria duas alternativas para o recebimento de seu crédito: exigir 
o cumprimento da obrigação ou executar o cheque. 

Como já sa lientamos, ninguém é obrigado a receber 
pagamento em cheque. Se o pagamento for efetuado diretamente ao credor, 
poderá ele aceitar ou não o cheque do devedor. 

O projeto cria uma situação peculiar, instituindo o curso 
forçado do cheque. Se o pagamento for efetuado através da rede bancãria, o 
recebimento do cheque pelo credor será obrigatório. já que a proposição isenta 
o banco de riscos, transferindo-os para o credor da obrigação. Parece-nos um 
contra-senso o credor poder recusar cheque se o pagamento lhe for feito 
diretamente, sendo-lhe defeso não aceitá-lo se o pagamento for efetuado 
através da rede bancária. 

Para facilitar os pagamentos efetuados pelos cidadaos, o 
projeto transfere os riscos assumidos pela rede bancária, ao receber cheques de 
outras instituições, para os credores dos pagamentos . A facilidade oferecida ao 
devedor é obtida em troca de um risco imposto ao credor, independentemente 
de sua manifestação de vontade. 

Ao dispor que a quitação da obrigação somente se dará 
após a compensação do cheque. o projeto não reduz em nada o risco imposto 
ao credor. Na realidade. o projeto não inova nesse panicular. Já expusemos 
que o cheque é aceito com efeito pm solvendo e não pro SO/lItO, consumando­
se a quitação da dívida que pretendeu extinglllr apenas após o seu resgate. 

Entendemos que. como o banco está recebendo valores 
penencentes a terceiros, cabe a ele exib~r o pagamento em espécie ou assumir 
o risco decorrente da aceitaçào do pagamento através de cheque, salvo no caso 
em que o credor, mediante acordo com a rede uancária, autoriza esta a receber 
cheques, assumindo os riscos, como ocorre, por exemplo, em relação aos 
tributos arrecadados pela ReceIta Federal. 

Em vista do exposto, manifestamo-nos pela 
inconstinlcionalidade do projeto. e, no mérito. pela sua rejeição. 

Sala da ComIssão. em 6 de maío de 1997 

JOSÉ SERRA, Presidente 
JEFFERSON PERES, Relator 
COUTINHO JORGE 
NEY SUASSUNA 
ESPERIDIÃO AMIN 
EDUARDO SUPLlCY 
BELLO PARGA 
FREITAS NETO 
WALDECK ORNELAS 
VALMIR CAMPELO 
LÚCIO ALCÃNTARA 
JONAS PINHEIRO 
BENIVERAS 
OSMAR DIAS 
ADEMIR ANDRADE 
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. COMISSAO UE ASSU TOS ECO O~~ICOS 

LISTA I}( VOTACÃO NOMINAL fLS :J6~!'H. 
TlTl II. \Il ES · 1'1' 1. SIM N.\O . \IIST EN( ''\O SlIrLENTES · I't') . SIM N.\O .\IISTE",! '. \ O 

FRANCELlNO PEREIRA ROMERO JUCA 
VILSON KLEINUBING HUGO NAPOLEAO . 

GILBERTO MIRANDA JOSE BIANCO 
BELLO PARGA ~ ELC'lO AL VARES 
FREITAS NETO -~ EDISON LOBAO 
JONAS PINHEIRO )( JOSAI'IIAT MARINIIO 
OLJACIR SOARES JOEL DE HOLLANDA 
WALDECK ORNELAS ~I JULIO CAMPOS 

1TI F1.. \IU:S · I'~ IIUI "\ .\0 \Hsn:NC\O S1' I'I. Ei\T":S . I';\ 11)1I SI~1 K \O . \II S I t:~~ · \() 

GILVAN BORGES JADER BARIJALHO 
I'ERNANDO BEZERRA MARLUCE PINTO 
NEY SUASSUNA MAURO M IRANDA 
ONOFRE QUINAN ROBERTO REQlJ IAO 
CARLOS BEZERRA PEDRO SIMON 
RM IEZ TEBET CASILDO MALDANER 
VAGO GERSON CAMATA 

'1fT\'! . \lt E .... ,':":IHI S I~I 1\' .\0 .\IISTENC\O SI 11'1 .1-::'01 n :s · I'SOIl S I~1 :'\' .\0 \lI sT",~~ ', io 
JOSE ROBERTO ARRUDA TEOTONIO , ' ILELA I' II.HO )f< 
COUTINHO JORGE K BENI \lERAS .~ 

JEFFERSON PERES X LUC'lO ALCANTARA 
JOSE SERRA LlJDIO COEI.HO 

~I OSMAR DIAS SERGIO MACIIADO 
T.TI "~ \ It ,,:s ItI ,')( '( » ()J'C )S I<, . \(» 1\' .\0 .\IIS·II·: :-« · \0 SI ' 1'1.1':;\ T.:S UI.O( 'c J Ol tO .... ' '.·.\O SDI '\ .\0 ,\IIS I D(', \O 

(I" I / I' IIT/ I'SIIII" 'S) (I" I / I 'U" " S Ufl"'S) 

ELJUARDO SUPLlCY • PT )( JOSE EDUARDO DUl RA·PT 
LAURO CAMPOS - PT )< SEBASTIAO ROCHA - I'DT 
ADEM IR ANDRADE - PSB X ROBERTO I'REIRE - I'I'S 
\NTON IO C\IU os " ,\1 .\I>AR".S -psn i\lmli\S Ni\SC'IMFN I () .1'1rJ 

'ITH II..\lU:s _ I' I' U SIM N.\O SI 1 1'I .E~T ES·""II S I ~ 1 N.\O 

ESPERIDI AO AM IN ~ EPITACIO CArETEI RA 
LEVY DIAS LEOMA R OUINTANIL1IA 

Tlll11,,\U I-:S . "Til S I~1 NAO AUSl'EN( ', \() SllJ'l.f:N'1 t:s . 1''1' 11 SI~1 N.\O . \U~TI':"\( · \() 

JOSE EDUARDO VIEIRA VAI.MIR CAMPELO X 
TOTAL !rI SIM.J.lf_ NAO .- ABS - SALA DAS RElINIOES. EM Ob / () s: /'( 'r 

--
Senador Jos~ ernl 

Prrsidentr 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI N? 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 (*) 

Dispôe sobre a Polftico e as Instiluições monetárias. bancárias 
e creditícios, cria o Conselho Monetário Nacional e dá outros provi. 
déllcias. 

República Federativa do Brasil 

Constituição 
1988 --------- - -- --- -- --_ ... -

CAPÍTULo IV 

Do SISTI:MA FINANCEIRO NACION Al.. 

"An. 192. o sislema finance iro nacional , esuulurado de fomla a promo\ tI o 
desenvolvi mento equilibrado do País c a sen 'ir aos interesses da colelinÓdde. 
será regulado em lei complementar, que disporá. inclusive, sobre: 

I - a autorização para o funcinnamelllo das instituições financclras, 
assegurado às instituições bancárias oficiais e privadas acesso a todos os 1115-
uumentos do mercado financeiro bancário, sendo vedada a essas inslituições a 
participação em atividadcs não pre\istas na aUlorização de que trata este i!lC15O: 

11 - aUlorização e funcionamento dos estabelecimentos de seguro. resse­
guro, previdência e capitalização, bem como do órgão ofiCiai fis nl1zador, 

III - as condições para a panicipação do capilal estrangeiro nas Insti-
tuições a que se referem os incisos anteriores, lendo em visla, especialmente . 

a) os interesses nacionais; 
b) os acordos internacionais; 
IV - a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco entrai 

e demais instituições financeiras públicas e privadas; 
V - os requisitos para a designação de membros da dlrelona do Banco 

Cenlral e demais insliluiçõcs financeiras. bem como seus impedimentos após 
o exercicio do cargo; 

V1 - a cnação de fu ndo ou seguro. CO I1l o obJell\ 'o de protege r ~ econo­
mia popular, garantindo créditos, aplicações e depó 1I0S até deternllnado va­
lor. vedada a panicipação de recursos da União. 

VII - os critérios restrilivos da Iransfe réncla de poupa nça de reglõcs 
com renda inferior à média nacional para ou tras de maior desell\oh IInenlO. 

V111 - o funcionamento das cooperatl\'as de créd llo e os req ul sllos para 
que po sam ter condições de operaCIOnalidade e eSI nllur~ção própnas d~ II1S­
tll ul ÇÕCS financeiras. 

§ I· A autorização a que se referem os InCISOS I e 11 será inegociável e 
intran ferível, p~rm ilida a transmissão do controle da pessoa Juríd ica tilular. e 
conced ida sem ónus, na forma da lei do SiSlelllJ financeiro naCIOna l. ~ pc soa 
juridlca cujos direlores lenham capacidade l éc ~l c~ e reput ação IlIbJd~. e que 
cOll1prove capacidade económica compath'el COIll o enl prcendllllento, 

§ 2· Os recursos financei ros relativos a progr~lIlas e proJetos de cmáter 
regional. de responsabi lidade da União, serão depo lI~do elll suas InStitUI ÕCS 
regionais de crcd ilo e por elas aplic,1dos 

§ J. As t a~as de juros rcais. nelas il1 luidas conll 'sõcs e qU:ll squcr ou­
tra relllunenlçõcs dlrew ou Indlretalllcntc refendas a c0 l1ccss:l0 de C/cd llo. 
n;10 podcrão ser superiores a doze por celllo ao ano. a coblanç:1 ~C 1l 1l;1 dcsle 
Iilulle será co ncelluad~ como CTlllle de u ura . pUllldo. Clll todas as su:" 1I100a­
Iid:ldes. 110S tcrll10 que ~ lei delermmar 
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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÓMICOS 

OF .ICAE/022/97 Brasília , 6 de maio de 1997 

Senhor Presidente, 

Nos termos do § 2° do Artigo 91 do 

Regimento Interno, comunico a V.Exa. que esta Comissão 

rejeitou o PLS N° 2')7 , de 1996, de autoria do Senador Sérgio 

Machado que "dispõe sobre o pagamento, por meio de cheque, 

na rede bancária, de fichas de compensação, de tributos e de 

tarifas de servíços públicos", em reunião realizada na presente 

data . 

Atenciosamente, 

Senador 

Presl 

PARECER N° 238, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Sociais 
CAS, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nO 219, de 1996, de autoria do Senador 
Lúdio Coelho, que "dispõe sobre o 
seguro contra acidentes pessoais, a 
cargo dos promotores e organizadores 
de rodeios, em benefício dos 
participantes desses eventos, amadores 
ou profissionais, e dos seus 
dependentes, e dá outras providlincias". 

RELATOR : Senador OSI\IAR DIAS 

I - RELATÓRIO 

o ilustre Seuador Lúdlo Coelho submete a esta Casa o Projeto 
de Lei n° 2 19, de 1996, dispondo sobre o seguro colllra acidelllcs pessoaiS, a 
cargo dos promotores e orgal1lzadores de rodeios, cm beneficio dos participantes 
desses eventos, sejam eles amadores ou profiSSionais. 

Rodeio, para efeitos do projeto, é todo e qualquer espetaCIIlo 
público de competição, em que sejam utilizados bovinos e eqüinos, com 
demonstração, pelos cOl1lpetidores, de lorça, cor<lgelll ou pcrki<l, nào alcanç;uldu 
os espetáculos circenses e as corridas de distância ou de superação de obstáculos 

Nos tennos da proposição, a realização de rodeios dependerá 
de prévia contratação, pelos organizadores c promotores do evento, de seguro 
pessoal contra a invalidez pennanente e morte dos participantes e competidores, 
que deverá ser comprovada mediante apresentação da respectiva apólice à 
autoridade competente. 

A contratação terá como indenização mínima a importância de 
RS 10.000,00 (dez mil reais), tendo como beneficiários a vitima, seus 
dependentes ou outras pessoas indicadas. 

o pagamento da IIIdel1lzação não exclui a responsabilidade 
dos organizadores e promotores pelas despesas médico-hospitalares decorrentes 
de acidentes ocorridos durante o evento. 

O Poder Executivo deverá regulamelllar a lei ori unda do 
projeto no prazo de noventa dias contados de sua publicação. 

A matéria foi distribuida a esta Comissão de Assuntos SOCiais, 
para decisão ten1llnativa, onde não recebeu emendas no prazo regimental , tenuo 
este relator sido designado para emitir parecer. 

E o relatório. 

11 - DA CO STlTllCIONALlDADE E J URIDIC IDADE 

A matéria está compreendida na competênCia leglsl.ltlva da 
União, tendo em vista o disposto no artigo 22 da Constlllução Fe·Jeral, é 
atribuição do Cougresso Nacional sobre ela dispor, eonfonne estabelece o artigo 
48 da Cana Magna: e é legítima a iniciativa parlamentar, nos temlOS do ;,rtigo ú I 
da Lei Malar. 

Não há, de ontra pane, vicios de técnica legislativa iucldeutes 
sobre a proposição. 

111 - VOTO 

Os rodeios têm como prinCipal atrati vo para o público as 
exibições proporclouadas pelos peões que, ao lado dos demais participantes. 
expõem-se, de fonna corajosa, a freqüentes aCidentes, CUjas consequêuclas s;10 
de proporções variadas. podeudo, cm casos extremos, provocar sua IIIvalldcL 
pennanente ou até mesmo sua morte . 

Embora sejam os prlllclpais responsáveis pelos lucros 
auferidos nos rodeiOS, a partiCipação dos competidores na renda desses 
espetáculos limita-se a uma módica remuneração ou li premiação oferecida, sendo 
que nessa últ ima hipótese somente alguns dos participantes são contemplados. 

No entanto, a neceSSidade de recursos financeiros que 11lcs 
garantam o sustento leva essas pessoas. IIlvanavelmente de origem mml c pC·\.Ica 
cond ição financeira , a correr os fiSCOS IlIeren tes aos rodeios 

Como a maIOr parte dos lucros proporcionados pelo evento é 
carreada para seus promotores, nada mais justo do que estabelecer a 
obrigatoriedade de que assegurem ás verdadeiras estrelas do .\/ww, através da 
contratação de seguro, "uma cXI.\fêm:w digna na eventualldude de uc.:u/elllc.\ 
clIlI.lindore,\' de /ln'ulu/c: permollellle e uma c.:ompensoçdo para a jllmilta do 
peão, em caso de morte des/c" • como salienta o autor do projeto cm sua 
justificação. 

projeto. 
Pelos motivos expostos, manifestamo-nos pela aprovação do 

Sala da Comissão. 30 de abril de 1997. 

Ot - ADEMIR ANDRADE · PRESIDENTE 
02 - OSMAR DIAS - RELATOR 
03 - JOÃO FRANÇ" A 
04 - LEOMAR QUtNTANtLIiA 
05 - JOSE ALVES 
06 - SEBASTIÃO ROCIiA 
07 - V ALMIR CAMPELO 
08 - WALDECK ORNELAS 
09 - AnDIAS NASCIMENTO 
tO - CASILDO MALDANER 
tt . MARLUCE PINTO 
t2 - JONAS PtNIiEtRO 
13 - JOSE EDUARDO DUTAA . . 
t4 - LUClO ALCANTARA 
t5 - ERNANDES AMORIM 
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COM ISSÃO DE ASSU TOS SOC' 'S 
LISTA DE VOTArÃO NOM INAL IPL5i'/° <..~ J'J/'Ji: 

TlT lI I..AIU~S · I'FL SII\I NAO AIlS1'~NÇAO SUPLEN1'~S · P~· I . S I~I NJ\O AIIS1'~:-,(".io 

ROMERO JUCA GUILHERME PALMEIRA 
JONAS PINHEIRO c/ JOSE BIANCO 
JOSE ALVES v FREITAS NETO 
BI:.LLO PARGA JULIO CAMPOS 
W ALDECK ORNELAS c/ JOSE AGRJPINO 
ED ISON LOBAO BERNARDO CABRAL 
ODACIR SOARES ROMEUTUMA 
VAGO JOAO ROCHA 

1'I1'ULAUES· I'~IDo SIM ~AO AUSTENCAO SUPI,P.N1'ES· PMDB SIM NAO ABS1'E NCAO 
CARLOS BEZERRA JOSE FOGAÇA 
GILVAM BORGES VAGO 
JOAO FRANCA V ONOFRE QUINAN 
CASILDO MALDANER v' JOSE SARNEY 
MAURO MIRANDA RENAN CALHEIROS 
NABOR JUNIOR VAGO 
MA.RLUCE PINTO t/ VAGO 
VAGO VAGO 

TITUL.,U ES . rsull SI"I N.\O AIISTE.'çAO Sl· PI.[~TES . I'SUIl S I~I N/\Q AIlSTE NÇ .\O 
LUCIO ALCANTARA i/ ARTUR DA TA VOLA 
OSMAR DIAS i/ BENI VERAS 
LUDIO COELHO SERGIO MACHADO 
CARLOS WILSON COUTINHO JORGE 
JOSE ROBERTO ARRUDA JEFFERSON PERES 

TIT l!LA IlES · IILOCO oroslç.'o S I~1 NAO .\USTf.NÇAO SUPLF.:-iTES · BLOCO orOSlçAO S I ~ I NAO AIIS1'ENÇ"O 
(I'r/r IlT/YSIlII' I'S) . (P1'/PDT/PSUII'PS) 

BENEDIT A DA SIL V A·PT JOSE EDUARDO DUTRA-PT V 
MARINA SILVA-PT LAURO CAMPOS-PT 
ADEMIR ANDRADE-PSB ABDIAS NASCIMENTO-PDT V 
SEBASTIAO ROCHA-PDT ./ ROBERTO FRElRE-PPS 

TITULARES - PPO SIM N . .\O AOS1'F.NÇAO SUPLENTES·PPO SI~I NAO AoSTENÇAO 
ERNANDES AMORJM 1/ EPITACIO CAFETEIRA 
LEOMAR QUINTANILHA V ESPIRJDIAO AMIN 

T ITt:LA~ ES · PTU SI~I NAO AB''TEN ~AO surLENTES · P1'O SI~ 1 r'OAO AOS1'E~ÇAO 

VALM IR CAMPELO ' / EMILlA FERNANDES 

TOTAL {i/ SIM "! NAO - ABS - SALA DAS REUNIÕES, EM ;30 / oi( / c:r f-
CuM A PRI::::,ENÇA DO l"RI::SIDENl'L:. Dh COllISSÂO C0/1PLE'!'OU-SE u QUORUH PARA DELIDI::RA(,;AO . 

Senador ' 
Presidente 

-../ 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Constituição da 
República Federativa 

do Brasil 
•••• • ••• • •••••••••••••••••••••••• •••••• • •••• ••• •••••••••••••••• •• •••••••• ••••••••• • •••••••• • ••• 

Art. 22. Compete prIvativamente à União legisla r sobre. 

I - direito CIVil, comercial, penal , processual , clelloral , agrário. manumo. 
aeronáulico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições cIvis e milItares, cm caso de iminente perigo e em 
lempo de guerra; 

IV - águas, energia. informática. telecomurucaçõcs e radiodifusão. 

V - serviço postal ; 

V1 - sistema monetário e de medidas, titulos e garantias dos metais; 

V11 - política de crédito, câmbio, seguros e uansferência de valores; 

V111 - comércio exterior e interestadual: 

IX - diretrizes da política nacional de Iranspones; 

X - regime dos ponos, navegação lacustre, fluvial, mariuma, aérea c 
aeroespacial ; 

XI - trânSIlO r. uanspone; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia ; 

XIII - nacionalidade, cidadania e nalUralização; 

XIV - populaçõcs indigenas; 
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expul são de 

esuangelros; 
XV1 - organização do sistema nacional de emprego e condições para o 

exercicio de profissõcs; 
XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Públ ica do Distrito Federal e dos Territó rios. bem como organizaç~o 
administrauva destes; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e soneios; 
XXI - nonnas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das policias militares e corpos de bombeIros nulItares; 
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XXII - competência da policia federal e das polícias rodoviária e 
ferroviária federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza: 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modali­
dades, para a administração pública, di reta e indireta, incluidas as fundações 
instituldas e mantidas pelo poder público, nas di\'er5<1s esferas de gove rno. e 
empresas sob seu controle; 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa 
civil e mobilização nacional ; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a 
legislar sobre questões especí fi cas das matérias relacionadas neste anigo. 

.... .... ........................................ .. ....................... ....... .. ... ..... ...... ..... .. ...... .. ...... .. 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 
não exigida esta para o especificado nos ans. 49. 51 e 52. dispor sobre todas as 
matérias de competência da União. especialmente sobre: 

I - sistema tributário. arrecadação e distribuição de rendas; 
• 

II - plano plurianual. diretrizes orçamentá·rias. orçamento anual. ope-
rações de crédito. divida pública e emissões de curso forçado; 

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 

IV - planos e programas nacionais. regionais e setoriais de desenvolvi­
mento; 

V - limites do território nacional. espaço aéreo e maritimo e bens do 
dominio da União; 

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territó-
rios ou Estados. ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas; 

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal; 

VIII - concessão de anistia; , 

IX - organização administrativa. judiciária, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública da União e dos Territórios e organização judiciária. do 
Ministério Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal; 

X - criação, transformação e extinção de cargos; empregos e funções 
públicas; 

XI - criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; . 

XII - telecomunicações e radiodifusão; 

XIII - matéria financeira , cambial e monetária, instituições financeiras 
e suas operações; 

XIV - moeda. seus limites de emissão, e montante da divida mobiliária 
federal. 

................ ...... ... ...... ....... ....... .... .... ..... ........... ..... ............ ... ............................. 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Fede­
ral, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cida­
dãos. na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ I· São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 
di reta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orça­
mentária. serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, pro­
vimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis. reforma e transferên­
cia de militares para a inatividade; . 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, 
bem como normas gerais para a organização do Ministério Públieo e da De-

• fensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da admi­
nistração pública. 

§ 2· A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara 
dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no minimo, um por cento do 
eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados. com não menos 
de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 

..... ....... ..... .. .... ... ... .. .. .... ...... .. ...... ... ................... ........ .... ................... ....... ... .. .... 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

Oficio nO 2 0/97 -C AS 

Brasília, 7 de maio de 1997 

Senhor Presidente , 

Nos termos do parágrafo 2° , do art ig o 91 do Regimento 
Interno , comunico a Vossa Excel ê nc ia , qu e esta Comis sêo 
aprovou o Projeto de Lei do Senado nO 219 de 1996 , que 
"DISPOE SOBRE O SEGURO CONTRA ACIDENTES 
PESSOAIS , A CARGO DOS PROMOTORES E 
ORGANIZADORES DE RODEIOS , EM BENEFICIO DOS 
PARTICIPANTES DESSES EVENTOS , AMADORES OU 
PROFISSIONAIS , E DOS SEUS DEPENDENTES , E DÁ 
OUTRAS PROVIDf:NCIAS" , em reun ião de 30 de abr il de 1997 . 

Ate .~iosamente , 

li 1\ "\ 
(: \--- \, 1, k 

Senador ADEMIR ANDRAD E 
_ Presi de nt e 

DOCUMENTOS ANEXADOS NOS TERMOS DO 
ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO 

REQUERIMENTO N° 138, DE 1997 

Rrqutiro. nos ttrmos do :1ft . 172, I. do Ittgimtnto 
Inttrno do Stnado Ftdtral, tm virtudt dt tncontrar·sr com prazo tsgotado nA 

Comissão dr Assuntos Sociais, a indusio tm ordtm do dia do Projtto dr Lti do 
Senado "fi 219, dr 1996, qUt "Dísp6r sobre o srguro ('oolra acidtntts ptS501li5, A 

cargo dos promotores t organizadons dr rodtios, tm btntfício dos pa.-ticipllntts 
desses rventos. amadorts ou proriS5ionais, t dos !~ (IS dtptndtntes, t dá outras 
providincias", 

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 1997. 

(" 
se~,~dr Lúdio . .coelho 

, 
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Em / r; de março de 1997 A ' d fi m a que, no caso, não se con gure inconstituciona lidade 

Se nhor Presidente , 

Comu ni co a Vossa Exce lência que foi aprese ntad o o 
Requerimento nO 138, de 1997, atravé s do qual o Senador Lúdio Coe lho 
so li ci ta , nos termos do art . 172, I, do Regimento Interno, a inclusão em 
Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado nO 2 19, de 1996 . 

Outrossim. tendo em vis ta o disp os to no parágrafo 
único do art . 255 do Re gimento Interno , so licito a man ifestação dessa 
Presidência sobre a pro idênc ia requerida . 

Aprovei to o ensejo para apre se ntar a Vossa 
Excelência meus prote stos de conside ração e apreço . 

~/,; . / Pt 
, e(;. (/.t E- . • '/I L 

Senado ntonio carl~<M {~Iães 
p~ sid ente do Senaao ed!.·al , 

PARECER N° 239, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Econõmicos, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto 
de Lei do Senado n· 237, de 1996, de 
autoria do Senador Júlio Campos, que 
"acresce inciso ao art. 6· da Lei nO 7.713, 
de 22 de dezembro de 1988, que 'altera a 
legislação do Imposto de Renda e dá 
outras providências .. '. 

RELATOR: enador LAURa CAMPOS 

1- RELATÓRIO 

Em caráter tenninativo, deve esta Comissão de Assuntos 
Económicos apreciar o epigrafado projeto de lei , pelo qual se pretende 
tomar isentos do imposto de renda os rendimentos provenientes de aluguel 
residencial recebidos por pessoas fisicas . 

• Na sua justificação. o ilustTe autor do projeto esclarece que o 
objetivo é o de aumentar a oferta de imóveis disponiveis, não apenas 
estimulando os atuais proprietários a colocarem no mercado seus imóveis 
desocupados. como também induzindo a constnlção de unidades destinadas 
exclusivamente a locação. Assim, seria amenizado o crónico problema de 
falta de moradia enfrentado pelo País. 

Refere-se ele, ainda, à sinl3ção paradoxal que registra, 
simultaneamente. um déficit de cinco milhões e seiscentas mil moradias e 
um número ao redor de três milhões de imóveis desocupados . Isso teria sido 
causado pelas distorções introduzidas na relação 10cadorl1ocatário, durante o 
longo período inn3cionário que precedeu 30 Plano Real. 

No prazo re!,~tnental não foram oferec idas emendas . 

II-VOTO 

O di posto no projeto não enfrenta óbice de nantreza 
constitucional . no que respeita aos aspectos de competência e de iniciativa. 
Com efeito, trata-se de legislar sobre imposto de competência da União 
(C.F. ano 153, 111 ), estando a iniciativa aberta a qualquer membro do 
Congresso NacIOnal (C.F. art . 6 1). 

, 
releva, entretanto, atentar que a propositura de isenção deve sempre ser 
confrontada com o princípio da isonomia fiscal , que nui do art . 150 da 
Constituição: 

"Ar/. 150. Sem [1rej llí=o de otllras goral/llos O.I'segllrada.\' ao 
contrihllltlle, é wdOilo à Ilnião, o().'; r:slOdos. 00 /)1.1'11'110 Federal e 
00.\' Mlmlct"plOs: 
. ............................................ ...... ... .................. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

" - III.l'Iillllr IralOmel1l0 de.I·IJ.,~lal entre cOlI/nhUl/Jles que se 
encontrem em slluação elJlllvolente, prO/hlda quolqller di.Hl/Jção em 
ra=ào da ocupação prafi.ulOnal 011 funçào por eles exercida, 
inde[1<,ndell/emente da denominação j llrídlca dos rendimentos, lílUlos 
OIJ direilOs: 

" .......... .... ........... ...... .. ..... .................... ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Essa e, na realidade, a especificação, no campo tributário, do 
principIO geral de isonomia já consagrado no texto constitucional como o 
primeiro dos direitos individuais. Todos são iguais perante a lei sem 
distinção de qualquer espécie (art . 5°). ' 

o poder dc tributar envolve o poder de isentar e ambos devem 
se submeter jungidos aos princípios da igualdade, da generalidade e da 
capacidade contributiva. O legislador deve ' estar atento e vih~lante para que 
as isenções não beneficiem pessoas ou gnlpOS sociais senão a partir de 
rigorosos criterios de justiça fiscal , bem assim de ordem social ou 
económica. 

No que depende de legislação, alguns fatores l!struturais que 
connlrbavam o relacionamento entre proprietários e locatários já se 
atenuaram com a vigência da Lei n° 8.245 , de 18 de outubro de 1991. Se 
essa lei ainda não é satisfatória, e se persistem ainda fatores estruturais a 
corrigir, isso é discussão que não cabe nesse momento. mas que, de 
qualquer fonna , deve ser tratada no contexto próprio . Nào como se 

pretende. isto é. mediante a intervençào do instnlmental tributário, medida 
que nos parece equivocada. 

A pretendida isenção tem como conseqüência natural a 
tendência à concentração de renda em nosso País , que já ocupa vergonhosa 
posição no rankmg mundial quanto a esse indicador económico, por 
apresentar indices ainda muito elevados . 

Tipicamente, a propriedade imobiliária destinada ao aluguel 
tende a ser preponderante entre os contribuintes de mai s alta faixa de renda . 
Trata-se de pessoas que, por sua capacidade de auferir rendas mai ; alias, 
têm capacidade de poupança e de investimcnto nesse ramo - ou , de qualquer 
forma , também pela mesma razão, têm acesso aos mecanrsmos de 
financiamento imobiliário (os quai s, cabe sa lientar. são na maioria oficiais e 
subsidiados pelo poder público) . 

A isenção proposta viria a funcionar como mais um sllbsidio 
implícito a esses cidadãos, agravando a concentração de renda. Nã" seria 
inoportuno lembrar que o Brasil é o pais mais economicamente desigua l do 
mundo, onde a renda dos 20% mais ricos eq uivale a 32 vezes a renoa dos 
20% maIs pobres. 

Além disso, funcionaria contra o mandamento constitucional da 
progressividade. que deve infonnar o imposto de renda (C.F ., art . 153, § 2°, 
1), na medida em que f.1Voreccria basicamente os contri buintes de aliquota 
mais alta . Sob esse aspecto, portanto. mai s justo e mais consentâneo com o 
princípio da progressividade, seria a instituição de isenção (sob a fonna de 
dedução da despesa respectiva) para o locatário , pois esse, 
preponderantemente , se sinra entre as faixas de renda mai s baixas . 

Segundo o Código Tributário Nacional _. CTN (Lei nO 5.172, 
de 25 de ounlbro de 1966, art . 43, I), o imposto de renda incide sobre a 
"renda, assim entemlido o pradlllo do ('0[11101. do lrohalho ou da 
comhinação de amhO.\'. " 

E de notório conhecimento que, por peculiaridades da geração 
de cada um dos tipos de renda, as rendas de salários são as que realmente 
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suportam a arrecadação do imposto, considerando que o trabalhador, 
simplesmente, não tem chances de fugir à tributação, enquanto que os 
auferidores de rendas de capitais se valem de inúmeros artificios legais (ou 
ilegais) para escapar ao ônus. 

Sendo as rendas provenientes de alu~'1lél s tecnicamente 
classificáveis como rendas patrimoniais, ou seja, rendas de capital, sua 
isenção viria ainda mais aumentar o desequilibrio de justiça social implicito 
nesse quadro . 

Pelas razões expostas, somos pela REJEIÇÃO do Projeto de 
Lei do Senado n° 237, de 1996. 

Sala da Comissão, 6 de maio de 1997. 

JOSÉ SERRA, Presidente 
LAURO CAMPOS, Relator 

EDUARDO SUPLlCY 
FREITAS NETO 
WALDECK ORNELAS 
VALMIR CAMPELO 
BENIVERAS 
BELLO PARGA 
OSMAR DIAS 
ESPERIDIÃO AMIN 
LÚCIO ALCÃNTARA (sem voto) 
ADEMIR ANDRADE 
COUTINHO JORGE 
JONAS PINHEIRO 
JEFFERSON PERES 

COMtSSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMtCOS 
LISTA DE VOTACÃO NOMtNAL PL5 23:r I 'I' 

'l'lTl II..uu:s . I'H. SI .\I N.\O .\II .'''-n~NçA.O SUVU:Nn:s . 1''''1. SIM NAO AIlSTt: " o 
FRANCELlNO PEREIRA ROMERO JUCA 
VILSON KLEINUBING HUGO NAPOLEAO 
GILBERTO MIRANDA JOSE BIANCO 
BELLO PARGA X ELCIO ALVARES 
FREITAS NETO x EDISON LOBAO 
JONAS PINHEIRO x JOSAPHAT MARINHO 
ODAC'lR SOARES JOEL DE HOLLANDA 
WALDECK ORNELAS "- JULIO CAMPOS 

TITlll .. \lU:S · I'~II)/I S I~1 !'i \0 . \IJ~"":N ', \() st lr' .t:Nn:s - I'l\1U1I SI!'.I N.\U A,\,.,II-:N . \0 
GILVAN BORGES JADER BARBALHO 
FERNANDO BEZERRA MARLUCE PINTO 
NEY SUASSUNA MAURO MIRANDA 
ONOFRE ( UINAN ROBERTO REOUIAO 
CARLOS BEZERRA PEDRO SIMON 
RAMEZ TEBET CASILDO MALDANER 
VAGO GERSON CAMATA 

TI'! I ' I. \H.":S . "SUI! l\JM ,\.\0 .\lIsn::'Il ',\O SI'I'I.":Nn:s · I'SIlH SIl\J N.\O \1IS'I't-:N . o 
JOSE ROBERTO ARRUDA TEOTONIO VILELA FILHO 
COUTINHO JORGE l( BENIVERAS X 
JEFFERSON PERES )( LUCIO ALCANTARA 
JOSI, SERRA I.UDIO COeLl IO 
OSMAR DIAS )< SERGIO MACHADO 

1111 '1 \lU ... mO(UOI'O."I(. \0 l'o l \1 'dO \11 ... , ".N«- \0 !'oI rl'I .. · ~I .. · .. 1II .()( 'OI)J'()M(. ', \O !'11M :"1\0 \1I ... n ' i\( \0 
( I' 1/1'1I1 /rSIlII ' I'S\ (I' I II' U 1'I1'!'iUlI' I"'I 

EDUARDO SUPI.ICY . PT X JOSE EDUARDO DUTRA·PT 
LAURO CAMPOS· PT x SEllASTIAO ROClIA ·I'DT 
ADEM IR ANDRADE· PSB l< ROBERTO FREIRE· PPS 
\~10:-;I()l \IU.oS \'.\1 \1l\ MI S ,"SII AIJJ>IAS NAS('IMI'N lO-PJ) I 

'1In l l ~\Kt;!'I .... II M~l ;,\\0 ~l l l'l . E:"Ii1 t~!'i I'I'U SIM 1'\.\0 
ESPERIDIAO AMIN X EI'ITACIO CAFETEIRA 
LEVY DIAS LEOMAR OUINTANII.IIA 

Intll .. \KI':S "III SI:\I N.\O .\llsn:N('\O Sl l l'l.I':N n :S _I'Tn SI PlI N.-\O AlIsn:N ', \0 
JOSE EDUARDO VIEIRA VALMIR CAMPEl.O l< 

TOTAl. SIM 13 NAO - ABS - SALA DAS REUNIOES, EM O{, I ar I H 

Selll,dol' José Serra 
Presidente tT-~E::...._--

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI N . 8.245 - DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 
I I 

Dispõe sobre as locações dos il'd6veis urbanos e os 
procedimentos a elas pertinentes 

................................ ....... .................................................................. ............. . 
LEI N. 5,172 - DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sÔbre o Sistema Tributário Nacional e institui normas 
gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e 

Municipi08 
............................ ................................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . 

SECAO IV 
Impô.to IlÔbre a Renda • Proventos de Qualquer Natureza 

Art. 43. O impOsto, de competência da União. sObre a renda e ' proventos de 
Qualquer natureza tem como fato gerador a aquisiçA.o da disponUiclade econOrnJ. 
ca ou jurídica: , 

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da com· 
binação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos pa· 
trimolÚais não compreenclidos no inciso anterior. 

Art. 44. A base de cálculo do impOsto é o montante, real, arbitrado ou pre­
sumido, da renda ou dos proventos tributáveis. 

Art. 4!i , Contribuinte do impOsto é o titular da disponibilidade a que se re-

fere o artigo 43, sem prejuízo de atribuir a lei essa condicão ao pos~uJdor, a Qual· 
quer titulo, dos bens produtores de renda ou dos proventos tributaveis. 

Parágrafo único. A lei pode atribuir h fonte pagadora da renda ou dos pro­
ventos tributáveis a concliçâo de responsável pelo impOsto cu.la retenclo e reco· 
lhimento lhe caibam. 

Constituição da 
República Federativa 

do Brasil 
•••••••••••••• ••• ••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAP1l11.0 I 

D os DIREITOS E DEVERES I NDI\·lDlIAIS I, COI.FTI\"OS 

TITULO II 

Dos Dnu:ITos I-: GARA:"IiTI.,\S FC"1l \\'E ..... ·l \IS 

Art. ~. Todos são Iguais perante a lei, sem dlsllnção de qualquer naIUrC/.3 . 
garanllJldo-sc aos braSileiros e aos cSlrangelros rcsldelllcs no Pais a lO\"Inlabl-
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IIdade do dlrclto a vIda. à liberdade. à Igua ldade. a segurança e a propnedade. 
nos lermos segulIlt s: 

S unsE( ÃO III 

DAS L EIS 

An. 61. A Inlctauva das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comIssão da Câmara dos Deputados. do enado Fcderal ou do 

ongresso aClOnal. ao Presldeme da República. ao upremo Tnbu nal Fede­
raI. ao Tnbunals uperiores. ao Procurador-Geral da República e aos cIda­
dãos. na forma e nos casos prevIstos nesta Consu tulção 

§ I· iio de Iniciativa pnvam a do PresIdente da Rcpúbltca a ICls que 

1- Ihem ou modIfiquem os efeuvos d<ts For as Armadas. 

I! - dlsponllam sobre: 

a) cna :lo de cargos. funções ou empregos públicos na admlmst raç:lo 
dlrClJ c aU13rqulca ou aumento de sua rcmuncraç:lo. 

h) organll.ação administrativa c judiciária. matéria tributária e orça· 
menlana. ser. IÇOS publtcos e pessoal da admInIstração dos Terrltónos: 

o) se r. Idores público da União e Terri lórios. seu regimeJuridico. pro­
\'ll1IenIO de cargos. estabi lidade e aposemadona de ciVI . reforma e transfe rên­
cia de militares para a In3llVldade: 

d) organi Lação do Mini tério Público e da Defensoria Pública da Umão. 
bem como normas gerats para a or amzação do Mimsténo Público e da De­
fensona Públtca dos Estado. do Distrno Federal e dos Territórios. 

e) cnação, estruturação e atnbulções dos Ministénos e órgãos da admI­
nistra ão públtca. 

2· A micimiva popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara 
dos Deputados de projeto de lei subserno por. no mimmo. um por ce nto do 
eleItorado nacIOnal , distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos 
de três déci mos por cel\ lo dos eleitores de cada um deles. 

DAS L/!.ITTAÇÓES DO P ODER DE T RlBlfTAR 

An . 150. Sem prejuízo de outras garantias assegu radas ao contribuinte, é ve­
dado à União. aos Estados, ao Distri to Federal e aos Municípios: 

I - exigi r ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça: 

II - Instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem 
~m Ituaçào equIvalente. proibida qualquer disu nção em razão de ocupação 

rofi slon31 ou função por eles exercida. independentemente da denominação 
luridlca do rendimentos. tÍlulos ou direItos; 

II! - cobra r tribulos: 

a) em rclaç.ào a fatos geradores ocorrido antes do início da vigência da 
lei que os hou"er Instituído ou aumentado: 

b) 1\0 mesmo exercicio financeiro cm que haja Sido publicada a lei que 
os Instituiu ou alimentou; 

IV - utili za r tributo com efeito de confisco: 

\ 1 - estabelecer Ilnlltações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de 
tnbutos Illt erestaduals ou intermunicipais. ressa lvada a cobrança de pedágio 
pela uult/aç:l0 de \ las conservadas pelo poder público: 

VI - Instllutr IInpostos sobre : 

a) pmnmónio, renda ou serviços, uns dos outros: 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimõnio, renda ou serviços dos panidos politicas, inclusive suas 
fundações. das enti<L1des sindicais dos trabalhadores, das instituições de educa­
ção e de assistência social , sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei ; 

d) I ivros, jornais, periódicos e o papel desti nado a sua impressão. 

§ ,. A vedação do inciso III, b, não se apl ica aos impostos previstos nos 
ans. 153, I, II , IVe V, e 154, II . 

§ 2· A vedação do inciso VI , a, é extensiva às autarquias e às fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à 
renda e aos serviços vinculados a suas fi nalidades essencia is ou às delas decor­
rentes. 

§ 3· As vedações do inciso VI , a, e do parágrafo anterior não se aplicam 
ao palrimõnio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de ativida­
des económicas regidas pelas normas aplicàveis a empreendimentos privados, 
ou em que haja contra prestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuá­
rio, nem exoneram o promitente comprador da obrigação de pagar imposto 
relativamente ao bem Imóvel. 

§ 4· As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem 
somente o património, a renda e os serviços relacionados com as finalidades 
essenciais das entidades nelas mencionadas. 

§ 5· A lei determinará medidas para que os consumidores sejam escla­
recidos acerca dos imposlos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6· Qualquer subsídio ou isenção. redução de base de càlculo, conces­
são de crédito presumido, anistia ou remissão relativos a impostos. taxas ou 
contribuições só poderá ser concedido mediante lei especi fi ca. federal , estadu­
al ou mun icipal, que regule exclusivamente as matérias aci ma enumeradas ou 
o correspondente tributo ou contnbuição. sem prejuízo do disposto no an o 155. 
§ 2·, XII, g. 

§ 7· A lei poderá atribui r a sujeito passivo de obrigação tributária a 
condição de responsàvcl pelo pagamento de imposto ou contribuição. cujo fato 
gerador deva ocorrer posteriormente. assegurada a imediata e prefe rencial res­
tituição da quantia paga. caso não se rca ll ze o fato gerador presumido. 

Dos iMPOSTOS DA UNIÃO 

ArI. 153. Compete à União institui r impostos sobre: 

I - importação de produtos estrangeiros: 

II - exportação, para o exterior, de produtos na ionais ou nacionalizados: 
III - renda e proventos de qua lquer natureza; 
IV - produtos industrializados; 

V - operações de crédito. câmbio c seguro, ou relativas a títulos ou 
va lores mobIliários; 

VI - propriedade territorial rural: 
VII - grandes fonu nas, nos termos de lei complemen13r. 

§ ,. É facul tado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limi­
tes estabelecidos em lei, alterar as alíquolaS dos impostos enumerados nos inci­
sos I, Il.lVe V 

§ 2· O imposto previsto 110 inciso III : 

, - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e 
da progreSSIVIdade. na forma da lei : 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÓMICOS 

OF ./CAE/020/96 

Bras ilía , 06 de maio de 1996 

Senhor Presidente, • 

Nos termos do § 2° do Artigo 91 do 
Regímento Interno, comunico a V.Exa. que esta Comissão 

rejeitou o PLS N° 237, de 1996, de autoria do Senador Júlio 
Campos que "acresce inciso ao art. 6° da Lei nO 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, que altera a legislação do imposto de renda 
e ' dá outras providências ", em reunião realizada na presente 
data 

Atenciosamente, 

Senador 

Pres 
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O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O expe- tou o PLS Nº 207, de 1996, de autoria do Senador 
diente lido vai à publicação. Sérgio Machado, que "dispõe sobre o pagamento 

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos, pelo Sr. 1 º por meio de cheque, na rede bancária, de fichas de 
Secretário em exercício, Senador Leomar Ouintanilha. compensação, de tributos e de tarifas de serviços 

São lidos os seguintes públicos", em reunião realizada na presente data. 
Atenciosamente, Senador José Serra, Presi-

OFíCIO Nº 2/97 -CI dente. 

Brasília, 7 de maio de 1997 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos 

do que dispõe o § 2º, do art. 91, do Regimento Inter­
no do Senado Federal, esta Comissão aprovou em 
Tumo Suplementar o substitutivo ao Projeto de Lei 
do Senado nº 34, de 1996, que "Altera a Lei nº 
6.088, de 16 de julho de 1974· e dá outras providên­
cias", em reunião de 6 de maio de 1997. 

Atenciosamente, - Senador Iris Rezende, Pre­
sidente da Comissão. 

• 
OFICIO Nº 20/97 - CAS 

Brasília, 7 de maio de 1997 

Senhor Presidente. 
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91 do 

Regimento Intemo, comunico a Vossa Excelência, 
que esta Comissão aprovou o Projeto de Lei do Se­
nado nº 219 de 1996, que "dispõe sobre o seguro 
contra acidentes pessoais, a cargo dos Promotores 
e Organizadores de Rodeios, em Benefício dos Par­
ticipantes desses eventos, Amadores ou Profissio­
nais, e dos seus dependentes, e dá outras providên­
cias", em reunião de 30 de abril de 1997. 

Atenciosamente, Senador Ademir Andrade, 
Presidente. 

OF./CAEl020/97 

Brasília, 6 de maio de 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2º do Artigo 91 do Regimento 

Interno, comunico a V. E~. que esta Comissão rejei­
tou o PLS nº 237, de 1996, de autoria do Senador 
Júlio Campos, que "acresce inciso ao art. 6º da Lei 
nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que altera a 
legislação do imposto de renda e dá outras providên­
cias", em reunião realizada na presente data. 

Atenciosamente, Senador José Serra, Presi­
dente. 

O F./CAEl022/97 

Brasília, 6 de maio de 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimento 

Interno, comunico a V. Exª que esta Comissão rejei-

OF./CAEl023/97 

Brasília, 6 de maio de 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2º Artigo 91 do Regimento 

Interno, comunico a V. E~ que esta Comissão deci­
diu pelo arquivamento do PLS Nº 150, de 1996, de 
autoria do Senador Esperidião Amin que "acrescenta 
parágrafo único ao art. 25 da Lei nº 8.864, de 28 de 
maio de 1994, que "Estabelece normas para as mi­
croempresas - ME, e empresas de pequeno porte 
EPP, relativas ao tratamento diferenciado e simplifi­
cado, nos campos administrativos, fiscal previden­
ciário, trabalhista, creditício e de desenvolvimento 
empresarial (art. 179 da Constituição Federal)" dá 
outras providências em reunião realizada na presen­
te data. 

Atenciosamente, Senador José Serra, Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os ofí­
cios lidos vão à publicação. 

Com referência aos expedientes que acabam 
de ser lidos, a Presidência comunica ao Plenário 
que, nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento 
Interno do Senado Federal, abrir-se-á o prazo de 5 
dias úteis para interposição de recurso por um déd­
mo da composição da Casa, para que os Projetos 
de Lei do Senado nºs 34, 150, 207, 219, 237, de 
1996, cujos pareceres foram lidos anteriormente, se­
jam apreciados pelo Plenário. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1 º Secretário em exercício, Senador Leomar 
Ouintanilha. 

• 
E lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N!! 346, DE 1997 

Senhor Presidente, 

Nos termos do Art. 50, parágrafo 2º, da Consti­
tuição Federal e do Art. 216, do Regimento Intemo 
do Senado Federal, requeiro sejam solicitadas ao 
excelentíssimo Senhor Ministro da Agricultura e do 
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Abastecimento Arlindo Porto, as seguintes informa- nado tenha inteiro conhecimento dos fatos e possa 
-çoes: exercer sua função fiscalizadora. 

a) Qual o total pago com a hospedagem dos in- Sala das Sessões, 16 de maio de 1997 - Se-
tegrantes do Seminário para treinamento de dirigen- nadar Romero Jucá. 
tes técnicos e associados de organizações coopera- À Mesa para decisão: 
tivistas patrocinado pelo convênio celebrado entre a 
Secretaria Estadual de Agricultura do Governo de O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O re-
Roraima e o Ministério da Agricultura e do Abasteci- querimento será encaminhado à Mesa para.decisao. 
menta e realizado em Boa Vista, Capital do Estado Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
de Roraima, nos dias 17 e 18 de 1996? Sr. 1 º Secretário em exercício, Senador Leomar 

b) Cópia do convênio e dos valores repassa­
dos, bem como da prestação de contas das despe­
sas decorrentes; 

c) Relacionar o nome dos integrantes do referi­
do Seminário que ficaram hospedados em hotéis. 

Justificação 

O Jornal do Brasil, edição do dia 10 deste 
mês denuncia uma série de irregularidades no Con­
vênio celebrado entre a Secretaria Estadual de Agri­
cultura do Governo de Roraima e o Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento para a realização de 
um Seminário para Treinamento de dirigentes, técni­
cos e associados de cooperativas, em Boa Vista, 
Capital do Estado. 

Eis o que informa o autor da matéria, jomalista 
Cristiano Romero: 

"No convênio que financiou o treinamen­
to, Roraima, de 132 técnicos e dirigentes liga­
dos à área de extensão rural, outro festival de 
irregularidades. O convênio foi assinado com 
a Secretaria Estadual de Agricultura do gover­
no de Roraima e custou aos cofres públicos 
R$107.899,96. Outros R$46.242,84, foram de­
sembolsados pelo govemo do estado. 

Fiscalizado pelo delegado federal de 
controle do Amazonas Júlio Mendonça de 
Sá, o treinamento foi realizado nos dias 17 e 
18 de outubro. Um dos fatos apurados foi a 
farra das hospedagens. Para o seminário 
realizado nos dias 17 e 18 de outubro de 
1996, na capital do estado, com a participa­
ção de 132 pessoas, foram pagas 300 diá­
rias, diz o relatório oficial. 

Além disso, não foram relacionadas os 
nomes dos hóspedes. O governo não foi be­
neficiado pelo desconto de 10% previsto 
para pagamento à vista dos hotéis." 

Tendo em vista a gravidade da denúncia é que 
formulamos o presente requerimento para que o Se-

Quintanilha. 
, 
E lido o seguinte: 

REQUERIMENTO Nº 347, DE 1997 

Requeiro a V. Exa
, nos termos do art. 397, inci­

so I, do Regimento Interno do Senado Federal, que 
seja convocado o Ministro das Comunicações, Sr. 
Sérgio Roberto Vieira da Motta, para prestar, pes­
soalmente, esclarecimentos perante o Plenário desta 
Casa sobre as denúncias recentemente veiculadas 
na imprensa sobre a existência de um esquema de 
compra de votos em favor da aprovação Proposta 
de Emenda à Constituiçao que versa sobre reeleição 
de ocupantes de cargos do Poder Executivo. 

Justificação 

Este requerimento deve-se ao fato de o Sr. Mi­
nistro de Estado Sérgio Motta - a despeito da gravi­
dade das denúncias apresentadas pelo jornal Folha 
de S. Paulo -, sendo convidado a prestar depoimen­
tos junto à Comissão de Sindicância instalada na 
Câmara dos Deputados, ter se limitado a enviar ofí­
cio contendo sua versão dos fatos. 

Consideramos da maior gravidade as denúncias 
levantadas pelo jornal citado, que chegam mesmo, em 
nosso entender, a colocar sob suspeição a lisura de 
todo o processo de votaçao da emenda à Constituiçao 
em questao. Desta forma, tendo sido o Sr. Ministro 
Sérgio Motta citado nas degravações apresentadas 
pelo jornal como intermedário do Governo Federal na 
compra de votos de deputados - havendo inclusive a 
denúncia de que a concessão de uma repetidora de 
TV teria sido facilitada pelo Ministro como parte da bar­
ganha - e considerando que Sua Excelência o Presi­
dente Fernando Henrique Cardoso tem declarado pu­
blicamente sua disposição em ver avançar as investi­
gações até as últimas conseqüências, esperamos con­
tar com o empenho pessoal do Sr. Ministro no sentido 
de contribuir com o esclarecimento dos fatos. É o que 
espera a Nação, nas atuais circunstâncias, de um alta 
autoridade do Governo Federal. 

Sala das Sessões, 16 de maio de 1997. - Se­
nador Lauro Campos. 
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O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O re- 1468, e que tantos serviços prestou a César Bo~a, 
querimento será publicado e incluído, oportunamen- príncipe de Florença, filho de Alexandre VI, o Papa, 
te, em Ordem do Dia, nos termos do art. 255, II, c, é tão antigo que a modernidade de hoje não deveria 
do Regimento Interno. tomar como modelo. Mas Sérgio Motta afirma ser o 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi- novo Maquiavel, e isso S. Ex4 me disse em resposta 
dência comunica ao Plenário que recebeu o Recurso a uma pergunta dirigida que lhe fiz na Comissão de 
n2 2, de 1997, interposto no prazo regimental, no Assuntos Econômicos desta Casa. 
sentido de que continue a tramitação do Projeto de Quid bonus (a quem serve) se, quando se tra-
Decreto Legislativo n2 45, de 1995, de autoria do Se- ta de um crime passional, a pergunta clássica é: 
nador José Eduardo Outra, que susta o Decreto n2 cherchez la femme, ou seja, procurem a mulher 
1.480, de 3 de maio de 1995, do Poder Executivo, causadora do crime passional. Aqui, quando se trata 
que dispõe sobre os procedimentos a serem adota- desse tipo de crime, pergunto: a quem serve, a 
dos em casos de paralisações dos serviços públicos quem beneficia os R$200 mil que cada um dos De-
federais. putados teria levado? 

A matéria ficará perante a Mesa durante cinco 
dias úteis, para recebimento de emendas, de acordo 
com o disposto no art. 235, II, "eH, do Regimento In­
terno, combinado com o art. 42 da Resolução n2 37, 
de 1995, do Senado Federal. 

• 
E o seguinte o recurso recebido: 

RECURSO N2 2, DE 1997 

Nos termos do art. 254 do Regimento Intemo, 
solicito que Projeto de Decreto Legislativo nº 45, de 
1995, que susta o Decreto n2 1.480, de 3 de maio de 
1995, que dispõe sobre os procedimentos a serem 
adotados em casos de paralisações dos serviços pú­
blicos federais, seja submetido à apreciação do Ple­
nário do Senado Federal. 

Sala das Sessões, 16 de maio de 1997. - José 
Eduardo Outra - Abdias Nascimento - Marina Sil­
va - Lauro Campos - Eduardo Suplicy - Ademir 
Andrade - Pedro Simon - Sebastião Rocha - Ro­
meu Tuma. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce­
do a palavra ao nobre Senador Lauro Campos. 

O SR. LAURO CAMPOS (BLOCOIPT - DF. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador) -
Sr. Presidente, Sr"s Senadoras e Srs. Senadores, ao 
contrário do que seria de se esperar, S. EXª, o Ministro 
Sérgio Motta, conhecido como Se~ão, negou-se a 
comparecer perante a Comissão da Câmara dos De­
putados que pretende esclarecer episódios muito sus­
peitos, de suma gravidade, que teriam envolvido a 
compra dos votos de cinco Deputados Federais. Ora, 
de início, eram dois; agora são cinco. 

Nesses dias, eu estive tentando compreender 
o que se passa. Há muitas coisas estranhas que tal­
vez só inteligências superiores como aquela que jul­
ga o Sr. Sérgio Motta possuir podem entender. Ele, 
que se auto-intitula Maquiavel, talvez se tenha es­
quecido de que Nicolau Maquiavel, nascido em 

Confessaram o seu crime. Confessaram que 
receberam R$200 mil para votar favoravelmente à 
reeleição do Presidente Fernando Henrique Cardo­
so. Se nesse momento inicial, em que estão dando o 
chute na bola para começar esse jogo suspeito da 
reeleição, já aparecem corruptos e corruptores - e, 
muito estranho, depois de colocar R$200 mil no bol­
so e ter recebido, um deles, no ano passado, a con­
cessão de uma estação de televisão -, parece que 
querem matar a galinha dos ovos de ouro, porque S. 
Ex4s sabem que a sua confissão representa a perda 
de seu mandato. Portanto, estão sacrificando o man­
dato de Deputado Federal, cada um deles, uma vez 
que não há dúvida alguma de que a corrupção pas­
siva de que S. Ex4s se auto-incriminam não poderá 
ter outra conseqüência senão a perda dos seus 
mandatos. E tão clara e transparente foi a sua ação 
criminosa, e tão firme e detalhada a sua confissão, 
que o PFL, o Partido a que a que pertencem, sem 
maiores delongas como é tão freqüente nesta Casa 
quando se trata de investigar a vida, o comporta­
mento, a ética de nossos companheiros, em vinte e 
quatro horas já os expulsou, como a parte inicial do 
preço que vão pagar. É muito estranho tudo isso! 

O Ministro Sérgio Motta, que afirmou, entre ou­
tras coisas, que com Deputado só conversa na sau­
na, disse que não foram cinco, que foram apenas 
dois. Ora, duas andorinhas não fazem verão, dois 
votos de Deputados não ganham reeleição. Se o 
processo foi bem conduzido pela inteligência supe­
rior do Ministro Sérgio Motta, com as suas esperte­
zas maquiavélicas, obviamente tem mais gente meti­
da nessa embrulhada. 

O interessante é que o Ministro Sérgio Motta, 
Sua Excelência, o Presidente Femando Henrique 
Cardoso, e até a Primeira-Dama usaram a mesma 
expressão, que está nos jomais de ontem: "esse fi­
siologismo é coisa antiga, é coisa da República ve-
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lha. Os neo não usam desses expedientes espúrios cia que isso não passa de "onda" da Oposiçao. Um 
e condenáveis, não compram consciências, não Ministro de Estado, acusado por vários Deputados 
compram votos". de terem recebido, através de governadores de Es-

Em uníssono, a declaração foi a mesma. tado, R$200 mil, cada, para apoiar a reeleição pre-
Fiz um discurso, desta tribuna, no ano passa- tendida por Sua Excelência. Isso, por acaso, partiu 

do, em que salientei a declaração do Governo de da Oposição? Ou partiu do próprio Govemo e dos 
que havia parado com a compra de votos, parado Partidos que o apóiam? Todos os cinco Deputados 
com o fisiologismo. Quando se pára alguma coisa é pertencem aos Partidos que apóiam o Govemo. A 
porque essa coisa estava em movimento. Portanto, onda não veio das oposições. E sobre essas ondas 
não é tão antiga a prática fisiológica neste País, o parece, comodamente, surfar Sua Excelência, o Pre-
quanto agora S. EXªs pretendem afirmar. sidente da República, que nao leva o acontecimento 

Até às vésperas, até no início e no meio do a sério. Portanto, é preciso se aprofundar no âmago 
processo das reformas constitucionais, que servem dessa chamada onda e não surfar irresponsavel-
a este Govemo, obviamente houve recurso. Sempre mente em sua superfície. E se existe um jogo ma-
que julgaram periclitar o apoio da maioria, o uso da quiavélico em todo esse processo, é óbvio que esse 
máquina, o uso de favores, e, agora, o uso do di- maquiavelismo parte da suspeita de que a lua cheia 
nheiro para conseguir, de qualquer forma, a maioria está-se transformando em quarto minguante. O Go-
necessária. vemo já não tem segurança de contar com o seu 

Portanto, não seriam apenas as duas, ou mes- rolo compressor, com a eficiência de sua vontade 
mo as cinco "andorinhas" que seriam capazes de soberana. E agora mostra sua fraqueza, comprando 
mudar o resultado pretendido pelo Govemo, no que cinco Deputados Estaduais. Isso é uma demonstra-
diz respeito à reeleição do Presidente Femando ção de fraqueza, revelando também mais um ingre-
Henrique Cardoso. É preciso investigar mais profun- diente que pode nos levar a fortalecer a convicção 
damente esse assunto. E, para evitar que uma Co- de que, alguém no Governo, maquiavelicamente, es-
missão Parlamentar de Inquérito viesse com os seus teja jogando na desmoralização. Duzentos mil reais 
poderes, capaz de penetrar até as bases e as raízes para comprar apenas esses "votinhos" insignifican-
dessa podridão, os Partidos que apóiam o Govemo, tes com R$1 milhao ou, nesse preço, R$200 mil, 
mais do que depressa, criaram uma Comissão que está também contratada a confissao por parte da-
não tem poderes. Uma Comissão que convoca o Mi- queles que receberam o dinheiro? A confissão des-
nistro Sérgio Motta e S. EXª não comparece, porque moralizante, a confissao desmoralizadora de toda a 
esta não tem poderes para que o Sr. Sérgio Motta instituição legislativa, se isso não for devidamente 
compareça a fim de explicar parte desses problemas apurado. E mesmo que seja, já é, em si, um ato 
em que o nosso "Maquiavel" acabou se metendo. completamente desmoralizador. Portanto, é preciso 

Pois bem, a quem serve, a quem beneficia, a aprofundarmos nessa hipótese de que realmente os 
confissão desses Srs. Deputados? A S. EXªs não, R$200 mil e a concessão da retransmissora de canal 
porque perderão os seus mandatos, certamente _ já de televisão não foram apenas para comprar esses 
foram expulsos dos seus Partidos. A quem serve votos, que não valem esse preço, mas que neles es-
essa confusao, essa desmoralização do Legislativo? tava embutido o preço da autodenúncia, da perda de 
Talvez, sirva àqueles que querem também desmora- cinco mandatos de Deputados . 
lizar o Judiciário, àqueles que querem criar as condi- Infelizmente, não encontro, partindo do pressu-
ções ideais para que, num proceV50 de limpeza, em posto da inteligência e da esperteza do Ministro Sér-
nome da higiene, em nome da ética e da moral, um gio Motta, outra expl icação para o seu comporta-
novo Fujimori se instale neste País. mento, a não ser esse maquiavelismo suspeito, que 

Assim, poderíamos entender por que tamanhos S. EXª estaria utilizando para desmoralizar totalmen-
despautérios, por que tamanhos ilogismos, por que te as instituições no Brasil, entre elas o Legislativo; 
tamanhas aberrações e declarações que são, real- outra, obviamente, o Judiciário, que há muito tempo 
mente, suicidas do ponto de vista político. Qual a ló- é uma das vítimas dessas tendências desmoraliza-
gica que está por trás de tantas incongruências e de doras, manipuladas pelo Poder Executivo. 

tantos atos incompreensíveis? 
Ontem, em Minas Gerais, o Presidente Fernan­

do Henrique Cardoso quis atenuar e desqualificar 
esse acontecimento seri íssimo. Disse Sua Excelên-

Portanto, o que teríamos de concluir é que, 
diante de uma possível derrota eleitoral, com o povo 
fazendo ouvir as vozes roucas nas ruas, com os 
atas praticados com um nítido caráter anti-social e 
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antinacional, o Governo estaria diante de um proces­
so de desmoralização. 

Mas uma pessoa tem que se salvar, tem que 
haver alguém incólume, para ser um impositor de 
uma nova ética, de uma nova moralidade, de uma 
nova composição dos Poderes. Tem que haver um 
Fujimori, aparentemente asséptico, para impor a 
assepsia geral. 

Portanto, o Presidente Fernando Henrique 
Cardoso não pode se imiscuir com o seu cavaleiro 
e Ministro Sérgio Motta. Sérgio Motta assumirá in­
tegralmente a culpa - se o meu raciocínio estiver 
correto -, porque é óbvio que Maquiavel deve estar 
disposto a se sacrificar pelo Sr. César Borja, pelo 
seu príncipe. Isso faz parte das incumbências, do 
destino, dos compromissos de Maquiavel com os 
objetivos finais. 

Para que o processo chegue até o seu ;inal, 
é necessário que se crie um círculo de pureza 
diante da figura do Presidente Fernando Henrique 
Cardoso e para que isso se faça é preciso que não 
apenas cinco confessem a sua desmoralizante 
descompostura, mas também o Ministro Sérgio 
Motta, aquele que afirmou que todos nós somos 
seres dos quais ele não se aproxima senão com 
os cuidados, ou da nudez, ou da mão no bolso , 
para não ser assaltado por nós, políticos. 

Portanto, as ofensas são espalhadas de uma 
maneira irresponsável e geral. E são inaceitáveis 
por parte do Poder Legislativo, que não pode, de 
forma alguma, se conformar em ser o objeto des­
tas considerações; estas, sim, que representam in­
júrias, calúnias e difamações lançadas contra o Po­
der Legislativo. 

Logo, é necessário, pelo menos para come­
çar, que o Ministro Sérgio Motta seja convocado a 
esta Casa para prestar esclarecimentos a respeito 
do que foi dito e do que foi, talvez, deturpado pela 
imprensa, pois realmente não acredito que tama­
nho despautério, tamanho despropósito tenha sido 
pronunciado ipsis litterls por S. Ex', o Ministro 
Sérgio Motta. Seria um descalabro tão grande, se­
ria um absurdo de tamanha dimensão que nem a 
cabeça maquiavélica de Sérgio Motta poderia elu­
cubrar e enunciar. 

Portanto, estou encaminhando requerimento 
no sentido - desde que S.Ex' não foi à comissão 
da Câmara - de que S. Ex' venha nos esclarecer, 

~ porque não acredito que tudo isto possa ter sido 
cometido por S. Ex' para garantir a reeleição, esta 
reeleição que vem sem desincompatibilização, que 
já começa na corrupção, através de atos de cor-

rupção. Corruptores e corrompidos lutando a mesma 
luta, a luta que sabemos já existir, confessada tam­
bém pelo Presidente da Radiobrás, que disse estar 
movendo uma guerrilha televisiva para a reeleição 
do Presidente da República. - Quem não tiver com­
petência, que não se estabeleça. Eu tenho 490 
emissoras para reeleger Fernando Henrique Cardo­
so Presidente - declarou tudo isto à revista IstoÉ. 
Assim, é a máquina que está, já há muito tempo, a 
serviço da reeleição. Os conchavos entre o Presi­
dente da Radiobrás e o Presidente da República 
se deram antes da eleição anterior, num restau­
rante de Recife, onde eles se encontraram. E, ali, 
o servil presidente da Radiobrás sugeriu a reelei­
ção, antes da eleição. Por isso, a ele foi dado esse 
superpoder. E continua lá; não foi demitido após 
aquela confissão, porque realmente estão com­
pactuados, tendendo aos mesmos fins, fins que 
justificam tudo nesta República moderna, neo­
qualquer-coisa. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, pelo 
dedo se conhece o gigante. Se o dedo ar está -
são cinco Deputados envolvendo R$1 milhão e a 
concessão de emissoras de televisão -, se a es­
perteza aí está e, como diz o ditado mineiro, a es­
perteza, quando cresce, cria perna e costuma co­
mer o esperto, o maquiavel poderá ser comido por 
suas espertezas, pelos demônios que ele solta -
pequenos alguns deles, como, por exemplo, pro­
meter, diante de duas vagas de ministérios, a qua­
tro ou cinco candidatos, garantir, para ver a casa 
pegar fogo, para ver a discórdia surgir entre os 
partidos que pleiteavam esses ministérios, e, final­
mente, de uma lista de quatro, saem o quinto e o 
sexto, que não estavam naquela lista, que não 
eram cogitados - mas um dedo maquiavélico e 
conturbador, cujo objetivo não era a estabilidade e 
a estabilização, mas a conturbação dos próprios 
partidos que o apóiam. 

Espero que nós, do Legislativo, nos coloque­
mos de pé, reafirmemos nossa dignidade, reafir­
memos que não estamos aqui para freqüentar sau­
nas com esse Ministro ou com qualquer outro. Até 
hoje, em minha vida, nunca entrei em sauna algu­
ma, pois prefiro suar no cabo da enxada e em ou­
tras práticas esportivas. Esse negócio de sauna é 
para as práticas do Sr. Sérgio Motta. Ele deve es­
tar acostumado a se precaver, andando desprovi­
do do dinheiro que voa de seu bolso, para comprar 
consciências e corromper o Legislativo. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sena­
dor Lauro Campos, desculpe-me por interrompê-lo, 
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mas gostaria de avisar que o tempo de V. Ex* está o pedido de prisao preventiva de diversas pessoas 
esgotado há 8 minutos. pelo Ministério Público e, inclusive, na decretação e 

O SR. LAURO CAMPOS - Sr. Presidente, peço prisão do proprietário do jomal de maior circulação 
desculpas a V. Ex* e encerro aqui o meu discurso. do Estado de Rondônia, fato que lamento profunda-

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O mente e de forma muito sincera. 
SR. SENADOR LAURO CAMPOS EM SEU Estou certo, Sr. Presidente, srªs e Srs. Sena-
PRONUNCIAMENTO: dores, que essas ocorrências teriam sido evitadas 

R~QUERIMENTO 

Requeiro a V. Ex' nos termos do art. 397, inciso I, do Re­
gimento Intemo do Senado Federal, que seja convocado o Mi­
nistro das Comunicações, Sr. Sérgio Roberto Vieira da Moita, 
para prestar, pessoalmente, esclarecimentos perante o Plenário 
desta Casa sobre as denúr.cias recentemente veiculadas na im­
prensa sobre a existência de um esquema de compra de votos 
em favor da aprovação Proposta de Emenda à Constituição que 
versa sobre reeleição de ocupantes de 'cargos do POder Execu­
tivo. 

Sala das Sessões, 16 de maio de 1997. 

Justlflcaçio 

Este requerimento deve-se ao fato de o Sr. Ministro de Es­
tado Sérgio Motta - a despeito da gravidade das denúncias apre­
sentadas pelo jornal Folha de S,Paulo -, sendo convidado a 
prestar depoimentos junto à Comissão de Sindicância instalada 
na Câmara dos Deputados, ter se limitado a enviar ofício conten­
do sua versão dos fatos. 

Consideramos da maior gravidade as denúncias levanta­
das pelo jornal citado, que chegam mesmo, em nosso entender, a 
colocar sob suspeição a lisura de todo o processo de votação da 
emenda à Constituição em questão. Desta forma, tendo sido o Sr. 
Ministro Sérgio Moita citado nas degravações apresentadas pelo 
jornal como intermediário do Govemo Federal na compra de v0-

tos de deputados - havendo indusive a denúncia de que a con­
cessão de uma repetidora de TV teria sido facilitada pelo Ministro 
corno parte da barganha - e considerando que Sua Excelência o 
Presidente Fernando Henrique cardoso tem declarado publica­
mente sua disposição em ver avançar as investigações até as úl­
timas conseqüências, esperamos contar com o empenho pessoal 
do Sr. Ministro no sentido de contribuir com o esclarecimento dos 
fatos. É o que espera a Nação, nas aluais circunstâncias, de uma 
alta autoridade do Governo Federal. 

Senador Lauro Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Mesa 
agradece a V. Ex'. 

Concedo a palavra ao Senador Eduardo Supli­
cy. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Leomar Quinta­
nilha. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Flaviano Melo. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Romero Jucá. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador José Bianco. V, 
Ex* dispõe de 20 minutos. 

O SR. JOSÉ BIANCO (PFL - RO. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Se­
nadores, encontro-me estarrecido com o que vem 
ocorrendo em meu Estado, culminando, agora, com 

não fosse a falta de aptidão do Sr. Valdir Raupp para 
a tarefa de governar. 

Se o Sr. Governador, há cerca de um ano, ti­
vesse determinado providências enérgicas, quando 
se tomaram públicas informações dando conta de 
corrupção no âmbito da administração de seu Go­
vemo, creio que não estaríamos diante dessa triste 
situação. 

Como o Governador não agiu no início, ao con­
trário, protegeu sob o manto da certeza da impunida­
de, os descalabros administrativos só fizeram au­
mentar, redundando nos atos escabrosos, agora já 
conhecidos, pelo menos em parte, que traduzem 
uma verdadeira farra com o dinheiro do povo de 
Rondônia. 

Desde que fui acolhido em Rondônia, Sr. Presi­
dente, sempre me preocupei com os destinos de 
meu Estado, então Território Federal. 

Quando assumi meu primeiro mandato eletivo, 
redobrei essa preocupaçao, como são testemunhas 
todos aqueles que acompanham minha vida pública. 
Fui austero como Presidente da Assembléia Legisla­
tiva. Agi da mesma forma, com rigor, quando Prefei­
to de Ji-Paraná. Tenho sido diligente no exercício do 
mandato de Senador. 

Sabemos todos nós, rondonienses, que habi­
tamos um Estado estigmatizado nacionalmente, e 
até em nível internacional, por mazelas ocorridas 
em passado recente, praticadas por alguns irres-

• • ponsavels. 

Preocupa-me sobremaneira, neste momento, 
que Rondônia volte a ocupar significativos espaços 
na imprensa nacional, denegrindo, mais uma vez, a 
imagem de nosso Estado. 

Minha revolta, Sr. Presidente, Sr's e Srs. Se­
nadores, baseia-se no fato de vislumbrar a possibili­
dade de uma crise institucional, sem precedente na 
história do Estado de Rondônia. 

Há um ano e meio, quando, através de car­
ta aberta, conclamei o Governador Valdir Raupp 
a reunir as Bancadas federal e estadual, os pre­
feitos, os vereadores e toda a sociedade civil or­
ganizada, para um diagnóstico e enfrentamento 
conjunto da crise que, já naquela época, nos pri-
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meirosmesesdeseu Governo, eraperfeitamentevi- lei não pode transformar-se em motivo de desarmo-
sível. nia entre os Poderes e as instituições. 

Naquela ocasião, mais exatamente em 31 de Todo govemante é responsável por suas ações 
outubro de 1995, afirmei: e por suas omissões. 

·Continuo seu adversário político e 
seguirei fazendo denúncias quando os fa­
tos exigirem. Antes e acima de tudo, po­
rém, sempre fui e continuo sendo um de­
fensor do Estado, capaz e sempre pronto a 
colocar os interesses maiores de sua gen­
te acima de partidos e ideologias. Tampou­
co me move qualquer interesse por cargos 
no seu Govemo. 

Esses mesmos sentimentos, estou 
certo, inspiram políticos com ou sem man­
dato; tocam companheiros e adversários 
do Governador; estimulam líderes de seg­
mentos organizados da sociedade, na ca­
pital e no interior. São perfilados por mem­
bros dos Poderes Legislativo e Judiciário, 
por prefeitos, empresários, lideranças sin­
dicais, todos interessados em evitar o pior 
para Rondônia." 

o Governador preferiu, naquela oportunidade, 
ignorar o meu apelo e a minha sugestão. Talvez pela 
minha condição de seu adversário político. 

Reitero, agora, meu apelo ao bom senso do 
Governador, responsável único por essa inusitada 
crise, originada em desmandos administrativos, que 
ronda nosso Estado neste momento, no sentido de 
envidar esforços para buscar um clima de normalida­
de e tranqüilidade entre os Poderes e instituições, 
fazendo prevalecer a conciliação, sob pena de levar 
todo o povo rondoniense a correr o sério risco de tri­
lhar caminhos imprevisíveis. 

Não estamos precisando, nem tampouco po­
demos nos dar ao luxo de nenhum desentendi­
mento maior, pelo contrário, estamos mesmo é ne­
cessitando, urgentemente, de recuperar nossas 
estradas vicinais e coletoras, de reordenar a situa­
ção das escolas, de acudir a saúde do povo, de 
implantar obras nos Municípios e, com isso, geran­
do empregos, de atualizar os salários dos servido­
res estaduais, pois já são transcorridos dois anos 
e meio de Governo e recursos, mais do que sufi­
cientes, foram transferidos da União com essas fi­
nalidades. 

As denúncias, todas, têm que ser apuradas, 
com firmeza, e punidos os responsáveis, no plano e 
no limite da determinação da lei. E a imposição da 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce­
do a palavra ao nobre Senador Bemardo Cabral. 

V. Exª dispõe de 20 minutos. .. 
O SR. BERNARDO CABRAL - (PFL - AM. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, eminente Senador Geraldo 
Melo; eminente 1 º Secretário Senador Carlos Patro­
cínio; Sr-'s e Srs. Senadores, lerei um trecho do Diá­
rio do Congresso Nacional - Senado Federal do 
discurso por mim pronunciado no dia 06 de novem­
bro, discurso longo no qual o Senado tateava e colo­
cava-se, prudentemente, com a abordagem que eu 
fazia. 

o que poderia, na época, parecer uma simples 
narrativa de um Senador, hoje transformou-se, na 
edição de anteontem e de ontem, num dos jornais 
de maior circulação do País, O Globo, numa matéria 
de quatro páginas. 

Vou relembrar o meu pronunciamento do dia 6 
de novembro. A certa altura, eu dizia: 

Pois, exatamente nessa década, mais 
precisamente no ano de 1976, madrugada 
de 14 de abril, ela teve o seu carro "abalroa­
do violentamente e jogado para fora do via­
duto na saída do túnel Dois Irmãos, sentido 
Gávea-São Conrado", no Rio de Janeiro. 
"Caiu de uma a.ltura de cinco metros. Sus­
peita-se que não foi um acidente". 

E por que a suspeita? Porque, na épo­
ca, esse tipo de morte era chamado "execu­
ção pelo Código 12", que "consistia na elimi­
nação dos inimigos do regime militar por ór­
gãos de segurança, simulando acidentes 
sem deixar pistas". 

E perguntava eu: 
A quem quero lembrar agora, 20 anos 

decorridos da sua morte brutal? E por quê? 
Tomo emprestadas as palavras de sua 

filha: "o que eu quero é identificar a morte de 
mamãe com seu desespero na denúncia do 
assassínio do filho" . 

E eu indagava ao Plenário do Senado: 
Como se chama essa Mãe Coragem? 

Como é seu nome? Zuzu Angel. Como é o 
nome da filha? Hildegard Angel. 
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Lembrava, Sr. Presidente, que não vinha à 
tribuna porque, mal saí da casa dos 30, Deputa­
do Federal, tive o meu mandato de Deputado 
cassado, suspenso os meus direitos políticos por 
10 anos, perdido o meu lugar de Professor na 
Faculdade rie Direito. Portanto, não era em fun­
ção de uma chamada revanche. Ocupava a tribu­
na porque, coincidentemente, ontem, exatamen­
te ontem, completaram-se 48 anos que um irmão 
meu, de 27 anos, foi assinado por órgãos de se­
gurança. 

Veja bem, Sr. Presidente, que não quis vir 
ontem à tribuna abordar esse assunto por causa 
da data de 15 de maio de 1949. É que eu aprendi, 
ainda garoto - já que ele era mais velho do que eu 
10 anos -, sobre o sofrimento, porque vi o que a 
minha mãe sofreu com a perda daquele filho bru­
talmente assassinado com tiros de parabélum. E 
lembrava o que deveria ser, quando viva, o sofri­
mento de Zuzu Angel pela morte de seu filho 
Stuart, que todos anunciavam que tinha sido tortu­
rado e morto por agentes que compunham os ór­
gãos de segurança. 

Fiz o registro porque, no meu entendimento, 
Zuzu Angel disse e escreveu verdades sobre a mor­
te do seu filho; verdades sem retoques, sem tintas 
coloridas. Nunca se viu, em nenhum instante da sua 
mágoa, nos seus lábios aflorar o sorriso da bajula­
ção. Ela se punha de forma concreta, correta, uma 
mulher que em vida se comportava como uma espé­
cie de animal s&ntimental, enjaulada na sua sauda­
de. O sofrimento do filho não fez com que ela de­
sembarcasse ou colocasse a sua âncora no porto do 
desânimo. 

E eis que agora, Sr. Presidente, tantos anos 
decorridos, quarta-feira, 14 de maio, chamadas no 
jornal - quem trabalha em jornal sabe o que se 
chama manchete de oito colunas: "Novo laudo re­
força a tese de que Zuzu Angel foi assassinada". 
Nao bastasse a sua luta em defesa do filho, prefe­
riram levá-Ia à morte, sem saber que o tempo, que 
a história um dia se cumpriria e resgataria o que 
diz o subtítulo: "Reexame de inquérito e exumação 
contestam versão oficial de que estilista dormiu ao 
volante". E as páginas 1 O, 11 e 12, portanto três 
páginas inteiras, narram a versão oficial, mostram 
que embalar o filho era uma obsessão da mãe feri­
da pela dor. 

E ontem? Ontem, mais uma vez, com chamada 
de primeira página, o jornal O Globo traz este tít~lo: 
"Relatório prova que Zuzu era perseguida". E mais, 
no subtítulo: "Agentes do DOPS tomaram documen-

to de estilista e entregaram a general americano so­
bre a morte do filho". São os seguintes os títulos: à 
página 12: "Relatório prova que Zuzu Angel era 'vi­
giada pelo DOPS"; à página 13: "General aposta que 
família será indenizada"; à página 14: "Comissão 
abre campanha para localizar corpos". 

Tudo isso mostra que este Governo, dele po­
dem dizer os inimigos o que bem entenderem, mas 
não hã.o de recusar que tem tido uma atitude alta­
mente credenciada pela história, que é apurar a ver­
sao verdadeira. Tanto o Presidente da República 
quanto o Ministro da Justiça, do Ministro Nelson Jo­
bim que hoje está no Supremo até o Ministro Selig­
man, estão atrás de fazer justiça a uma mãe que de­
sapareceu, mas cujo trabalho, cuja eficiência, cuja 
dignidade, ninguém conseguiu que deixasse de ser 
apreciada. 

Quero fazer aqui, Sr. Presidente, a leitura de 
um trecho que merece a observação deste Senado, 
quando diz: "Peritos desarquivam inquérito e expli­
cam que, se ela tivesse dormido ao volante, teria le­
soes na regiao superior da cabeça". O que se fez à 
época? Se dizia que Zuzu nao teve o seu carro abal­
roado, que dormira ao volante. Com isso, estava, 
portanto, afastada a suspeita da terrível maldade 
que sobre ela se abatera. 

Leio um trecho do novo laudo: 

"Pela análise da distribuição dos feri­
mentos, podemos admitir que Zuleika Angel 
Jones não poderia estar dormindo quando 
sofreu os impactos fatais, e, caso estivesse, 
possivelmente, teria despertado após o pri­
meiro impacto contra o obstáculo .fixo (meio­
fio esquerdo), que, inquestionavelmente, 
nao produziu as lesões fatais." 

Com esse laudo, Sr. Presidente, se resta­
belece uma verdade histórica. Não há como 
deixar de pensar que o passado há de ser 
sempre um ponto de partida para o futuro. Nao 
importa o que fique pelo meio. Um dia, sem 
dúvida alguma, se chegará à análise, à obser­
vação, à concretização do que se passou. Nin­
guém foge. Há uma teia como que tecida por 
mãos invisíveis que, um dia, faz afastar aque­
le manto que encobria o chamado "manto da 
impunidade". Nao importa se quem cometeu o 
crime já tenha desaparecido. Importa uma fra­
se de Hildegard Angel, no jornal O Globo, do 
último dia 14 de maio: "Filha disse que lavou a 
alma após 21 anos". 
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Sr. Presidente, foi preciso esperar uma maiori­
dade civil para que se lavasse a mancha que este 
Pais teve na perseguição a quem lutava para resga­
tar a história do seu filho. 

Não se pode aqui tratar como se isso fosse um 
caso de política partidária, como se fosse um ato de 
revanchismo, como se alguém pudesse querer 
apontar caminhos, indicar soluções desfavoráveis, 
quando o que a mãe queria era resgatar a honra da­
quele filho que ela julgava estar defendendo, ape­
nas, um ideal. 

Hoje, ainda bem que estamos vivo,s, os que 
fomos protagonistas da história de anteontem e 
não meros leitores dela, para podermos ocupar 
esta tribuna. Eu sei o que foi o sofrimento dos que 
tiveram o seu lado de idealismo apagado, cassa­
do, 'roubado, preso, mas não posso calcular, di­
mensionar o que deve ter sido o sofrimento de 
uma mãe como Zuzu Angel, que lutou para educar 
os filhos e neles via apenas a chama ardente do 
idealismo. 

Por isso, Sr. Presidente, não me furto - não 
poderia fazê-lo - de registrar trechos da entrevista 
da jomalista Hildegard Angel, que conheço pessoal­
mente e com quem minha mulher, Zuleide, e eu te­
mos laços de amizade, acompanhamos o seu sofri­
mento. Assistimos à inauguração do museu que leva 
o nome de sua mãe, em uma parceria, devo regis­
trar, com uma outra grande mulher chamada Heloísa 
Aleixo Lustosa, cujo pai um dia conheci, mal chega­
do aqui na casa dos 30, presidindo o Congresso Na­
cional, o grande Pedro Aleixo. Heloísa Aleixo Lusto­
sa, diretora do Museu Nacional de Belas Artes, abriu 
as portas para a sua amiga Hildegard Angel, para 
que esse museu se transformasse em uma realidade 
na América Latina. 

Portanto, Sr. Presidente, merece que fique re­
gistrado nos Anais do Senado esta declaração. Abre 
a matéria o seguinte texto: 

"Entrevista de Hildegard Angel 
Foram necessários 21 anos para que a 

jornalista Hildegard Angel conseguisse sentir 
um pouco o sabor da Justiça. 

- "Lavei a alma" - afirmou ontem a jor­
nalista, no escritório do seu advogado, Luiz 
Roberto Nascimento Silva, segurando o 
novo laudo sobre o acidente no qual a sua 
mãe, a estilis!a Zuzu Angel, morreu em 
1976. 

Na opinião de Hildegard, a versão do 
inquérito policial, considerada mentirosa 
pela família de Zuzu, foi sepultada de vez." 

A entrevista é longa, Sr. Presidente. Sei que 
v. Ex' vai determinar a transcrição nos Anais, por­
que, afinal, eu requererei. Mas quero fazer desta 
frase o fecho para o meu discurso: "Foi sepultada 
de vez". 

A frase é popular, a sabedoria do povo tem 
embutida qualquer coisa que é assim imortal. Diz o 
povo que "mentira tem pernas curtas". Aqui ela está 
sendo sepultada de vez. Aquela mãe que ontem so­
fria, que passou dissabores, que foi perseguida, que 
foi morta, brutalmente assassinada, sua luta - que 
depois continuou na filha - tem hoje um emblema: a 
mentira foi sepultada de vez. 

O que quero resgatar, no final deste discurso, 
Sr. Presidente? Por mais que os detentores do Po­
der, aqueles que o empalmam, por maior que seja a 
fortuna que o cidadão consiga amealhar, o homem 
público só vale por aquilo que faz em defesa da so­
ciedade brasileira. Aqueles que ontem mataram, as­
sassinaram, torturaram, espaldeiraram e que menti­
ram, hoje estão sendo descobertos pela História, 
porque a sua mentira está sepultada e a verdade 
está brotando. 

Quero, Sr. Presidente, em meu nome pessoal, 
dizer que valeu a pena Zuzu Angel não arquivar as 
suas esperanças, porque elas brotaram como aque­
les pedaços de raízes que são podados e vêm e re­
brotam, com uma força intensa, no trabalho da sua 
filha Hildegard. 

E esse trabalho e essa luta merecem o reco­
nhecimento do Senado. E o reconhecimento é o re­
querimento que faço a V. Ex' para que determine a 
transcrição das duas matérias publicadas, anteon­
tem e ontem, no jornal O Globo, como fecho do meu 
discurso. 

Conheço V. Ex', Senador Geraldo Melo, sei o 
que foi o governo democrático que V. Ex' desempe­
nhou no Rio Grande do Norte, sei o quanto isso deve 
tocar-lhe na alma e, por isso, sei também, por anteci­
pação, que deferirá meu requerimento e determinará a 
publicação deste discurso e dessas matérias aqui tra­
zidas no Diário do Congresso Nacional. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
BERNARDO CABRAL EM SEU PRONUN­
CIAMENTO: 
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I EM ~SCA DA VERDADE: Segundo deputado Nilmário Miranda, laudo comprova o que se suspeitava: Zuzu foi perseguida 

Para falnília, .laudo é reviravolta· técnica 
Na opinião de perito que fez o novo laudo, o inquérito policial da época tem várias lacunas 

TRECHOS DO NOVO LAUDO 

SOBRE A MORTE DE ZUZU , 
• ------_. 

-• NAO DORMIA: "Pela análi-
se da distribuição dos fe ri­
mentos, podemo~ admitir 
que Zuleika Angel Jones não 

' poderia es tar dormindo 
quando sofreu os impactos 
fatais , e caso estivesse, pos­
sivelmente, te ria desperta­
do após o primeiro impacto 
contra o obs tácu lo fixo 
(meio-fio esquerdo), que in­
questionav e lm e nte, não 
produziu as lesões fatais". 

-• REAÇAO DE DEFESA:"Pelo 
exposto, o desvio de dire­
ção à esquerda, pode cons­
tituir-se em uma manobra 
voluntária em uma reação 
de autodefesa, diante de um 
perigo iminente (caso em 
que o motorista é surpreen­
dido por obstáculo móvel 
ou por súbita interceptação 
de traj e tória (fechada de 
outro veículo, sem contato 
físico), o qual não se logrou 
êxito em determinar mate­
rialmente esta ameaça". 

• SEM CONTATO" .. . Não po­
dendo excluir a entrada ino­
pinada de pedestres, ani­
mais e outros objetos mó­
veis, como também a inter­
ceptação da trajetória (sem 
contato) do veículo aciden­
tado (fechada)". 

• LAUDO ANTlGO:"Conside­
rando que o là udo havia ex­
cluído, inadequadamente, 
as hipóteses em que o mo-

torista é surpreendido por 
obstáculo móvel ou por sú­
bita interceptação de traje­
tória (fechada de outro veí­
culo) e havia 'concluído por 
'a causa determinante do 
evento foi a total privação 
dos reflexos de defesa, por 
parte do condutor do veicu­
lo', as investigações aparen­
temente restringiram-se à 
tese da sonolência" 

• O QUE OCORRERIA:"Em­
bora esta hipótese de esta­
do de sonolência não possa 
ser afastada, ela obriga que 
o condutor do veículo, dor­
mindo ou em estado de 'so­
nolência, tenha efetuado o 
desvio à esqu'erda, uma vez 
que a tendência normal, 
considerando o carro devi­
damente alinhado, e em 
condições normais do veí­
culo e da via, apresentando 
a via uma curva à esquerda, 
sem a Influencia do motoris­
ta, provavelmente iria apre­
sentar o pr:.imelro impacto 
no meio-fio do lado direito. 
Como dito, embora seja 
possivel que o motorista 
efetuasse o desvio, nos pa­
rece plausivel que o tenha 
feito como uma reação de 
autodefesa, face a uma si­
tuação real ou Imaginária, o 
que talvez uma investiga­
ção à época do fato, de ca­
ráter mais abrangente pu­
desse ter esclarecido". 

• BRASluA E RIO. O deputado Nil­
mârio Miranda, representante da 
Comissão de Direitos Humanos 
da âmara na comissão, acredita 
que o novo parecer criminalístico 
significa uma virada no caso: 

- O laudo comprova o que 
sempre suspeitamos: qu e era 
coincidência demais a morte de 
Zuzu no momento em que ela de­
nunciava ao mundo a morte do fi­
lho Stuart. Ela foi perseguida, ten­
tou fugir e foi alcançada na saída 
do túnel, onde capotou . Foi um 
atentado. Mais evidências do que 
isso impossível - diz. 

Já o advogado Luiz Roberto 
Nascimento e Silva admite que o 
novo laudo não prova que Zuzu 
foi morta pela repressão. Mas, na 
opinião dele, significa, no míni­
mo, uma "reviravolta técnica": 

- O laudo deixa claro que o in­
quérito partiu de premissas fal­
sas para chegar a conclusões fal­
sas - observa - Ninguém tem 
dúvidas de que a Zuzu vinha sen­
do intimidada. O parecer cria es­
se vinculo com a responsabilida­
de do Estado - acresc~nta. 

Pela falta de testem-unhas ocu­
lares e provas conclusivas, Nasci­
mento e Silva admite que a deci­
são da comissão se-á polêmica. 
Mas se declara otimista: 

....;.. O caso é complicado, mas 
'meu sentimento é que a comissão 
vahdeferir o nosso pedido. 

Perito aponta falhas no 
inqub'ito policial da época 

o p rito c riminal Cc lso 'ene­
vê. autor do novo parecer, consi­
dera como maio r falha no inqu 
rit o. o abandono de hipót :;es im­
port ant es , 'omo a poss ibilidade 
de o ca rro de luzu ter sido fecha­
do na saída do Tún I Dois Irmãos 
e o fato de os policiais terem se 
prendido a uma premissa muito 
improvável - a d que a es tili sta 
tenha co hilado ao volante. 

.-As chances d qu la tenha 
dormido no volante são mínimas, 
remotas. Mas as inves tigações 
re tringiram-se a uma única ver­
são: a tese da sonolência. O resto 
foi abandonado - diz ele. 
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Há dez anos na Polícia Civil de 
Brasília, Celso, 41 anos, assessor 
da comissão especial, já fez o lau­
do pericial de casos polêmicos, 
como o de Carlos Lamarca, aju­
dando a provar que o líder guer­
rilheiro fora emboscado e morre­
ra sem chance de defesa. 

• 
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. No caso de Zuzu, Nenevê afir­
ma que o inquérito policial tem 
"várias lacunas" e que, desde o 
início, a investigação se direcio­
nava a provar que a estilista dor­
mira ao volante. Mas ele diz não 
ter condições de provar que Zuzu 
foi perseguida por outro carro. 

Maio de 1997 

- Posso dizer apep.as que exis­
te a hipótese de perseguição. O 
inquérito exclui qualquer amas­
sado na lataria, provocada por 
uma fechada de outro carro. Mas 
esquece que um carro pode ser 
fechado sem que os veículos se 
toquem. Esse é um dado que na 
época eu te ria examinado . 

,/ 

a lZ que avou a a ma apos anos 
Jornalista acha que versão de acidente do inquérito policial foi sepultada de vez 

• Foram necessários 21 anos para 
que a jornalista Hildegarde Angel 
conseguisse sentir um pouco o 
sabor da Justiça. 

. 
- Lavei a alma - afirmou on-

tem a jornalista, no escritório do 
seu advogado, Luiz Roberto Nas­
cimento Silva, segurando o novo 
laudo sobre o acidente no qual 
sua mãe, a estilista Zuzu Angel, 
morreu em 1976. 

Na opinião de Hildegarde, a 
versão do inquérito policial, con­
siderada mentirosa pela família 
de Zuzu, foi sepultada de vez. 

Carter Anderson 

o GLOBO: As conclusões do novo 
laudo a surpreenderam? 
HILDEGARDE ANGEL: Não. Este 
laudo conflrma uma convicção 
generalizada de que Zuzu foi as­
sassinada. Quando ela morreu, as 
condolências que recebemos fo­
ram pelo seu assassinato. 

• Como foi a investigação poli­
rial na época? 
HILDEGARDE: Aconteceram 
muitas coisas estranhas. Diziam 
que o carro da mamãe estava 
com problemas e nós temos o de­
poimento dos donos da oficina da 

Supergasbrás afirmando que o 
carro estava em condições perfei­
tas . O delegado disse que havia 
no porta-luvas uma garrafinha de 
uísque. É mentira, não tinha. O 

próprio exame feito na época diz 
que mamãe não estava alcooliza­
da. E aconteceram outras coisas: 
a mala do carro da mamãe estava 
cheia de livros do Hélio Silva so­
bre os governos militares, uma 
edição que foi apreendida porque 
trazia a descrição da morte de 
Stuart. Sumiram todos. 

• A sua família ainda tinha espe­
rança de que pudesse desmentir 
a versão do inquérito policial? 
HILDEGARDE: Na verdade, de­
pois da Lei de Anistia, pensei que 
este caso nunca fosse esclareci­
do. Lavei minha alma com este 
novo laudo. Minha mãe morreu 
porque se insurgiu bravamente . 
contra a repressão. Ela não tinha 
medo e levantou sua voz até o úl­
timo minuto. A gente não pode 
negar a nossa história, o herois­
mo dela e de todas as mães que 
trabalharam com ela e que procu­
raram por seus filhos, lutando, 
questionando e se arriscando. Es­
t~ é. uma divida que o Brasil tem 
com todas essas mães. 

• Você acredita que a Comissão 
Especial de Mortos e Desapareci­
dos vai incluir sua mãe na lista 
de vítimas da repressão? 

. HILDEGARDE: Eu acredito na co­
missão. Mas, se os seus membros 
não reconhecerem o caso da mi-

nha mãe, eu já lavei minha alma, 
como disse. 

• Vocês tinham medo de que ela 
morresse por protestar tanto? 
HILDEGARDE: Eu sabia que aqui­
lo ia acabar acontecendo. Estava 
em São Paulo quando ligaram pa­
ra mim e disseram que ela estava 
no hospital. Na hora pensei: ma­
mãe morreu. Ela era um incômo­
do contra o qual era difícil de se 
lutar. Eles iriam atirar nela? Pren­
der uma mãe desesperada e so­
bretudo uma mãe com projeção 
internacional, que era figurinista 
da Joan Crawford, da Kim Novak, 
da Liza Minelli? 

• As perseguições nunca intimi­
daram sua mãe? 
HILDEGARDE: Ela sabia que era 
seguida e dizia para os seus per­
seguidores: "Não precisa se es­
conder, você que está me seguin­
do". No telefone grampeado di­
zia: "Você que está gravando mI­
nha conversa, eu estou dizendo 
isto mesmo, não tem problema". 
Intimidação com ela não funcio­
nava, Pelo contrário, era um ali­
mento para sua luta. 

• Quando ela passou a incomo­
dar tanto o regime? 
HILDEGARDE: Ela recebeu um 
telefonema dizendo que meu il 
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mão tinha caído, sido seqüestr.a 
do, no dia 14 de maio de 1971. EIL 
morreu no dia 15, mas só no dia :!.. , 

• Você acha que um dia ela p'd': 
raria de protestar? ';' : .. -. 

de agosto ela teve a informação, 
de que ele estava morto. RecebeJ.l 
a confirmação de um advogadr 
de que Stuart estava mort 

I , • 

Quando teve convicção da m -
do meu irmão, a sua luta Sf ' • 

tiplicou. O desfile que ela rei . 

da história da moda. Ela virou a.', ., 
música de Chico Buarque. E o f. : 
to de ter conseguido penetrar n", 
esquema de segurança do regim< 
também irritou, Ela consegui~ 
chegar a Henry Kissinger, em um·a 
visita dele ao Brasil, e en'tregeJ., 
um dossiê completo sobre a mo(. 
to do Stuart. Em Washington, el<t, 
contactou nove senadores, tro'­
cou correspondência com eles , 

HILDEGARDE: A luta dela não·.'(ã 
ter fim. Era uma luta contra aq~~ 
1.0 tudo, contra a ditadura, cont~~ 
a proibição, contra o medo. ~(a 
queria o corpo do filho, mesmã, , 

no exterior foi veiculado peli. ,, ­
prensa internacional. Foi o I ~ 
meiro desfile de protesto políti, ~ ': 

• \ J ... 1 

que acabaram pedindo satlsfa,· 
ções ao Governo brasileiro. :" U 

01 / - -

sabendo que ele tinha sido joga"'. 
do no mar. Zuzu queria que o GÕ:-. 
verno reconhecesse a morte dek 

,'. t 
e que não matasse mais. _ 

EM BUSCA DA VERDADE: Novo parecer reforça tese de que estilista. que denunciava morte do filho na ditadura. foi vítima de atentadl. 

laudo contesta a versão oficial da morte de Zuzu 
jeritos desarquiv~ i nqu ~ri to e explicam que, se ela tivesse dormido ao volante, teria lesões na região superior da cabeça 

!. B lUA. Um novo I~udo, entre- laboração dos legistas J''1elson mentos, pode~os constat~r que 
gue ontem aos sete In tegran tes Massini e Luiz Fondebrider _ fez a,.,senhora Zulelk~ lones nao po-
da Comissão Especial dos Morto nova análise do inquérito 118/76, deria estar dormlnd~ quando so-e Desaparecidos Políticos do Mi- da !,>olícia -:a~!()ca, arquivC1uo em freu os imp~ctos fataiS, e caso es-
fílstér io da Justiça, pode mudar 25 de maio de 76. Num parecer de tivesse, tena despertado após. o 
õs rumos do processo que avalia 15 páginas, 31 fotos e um croqui P,rimeiro impacto co~tra 0_ meio-
O:pedido de indenização da famí, que servirá de base ao voto de fio, que não prodUZIU I~soes fa-
lía da estilista Zuleika Angel Jo- Luiz Francisco Carvalho Filho, re- l~.is", diz o documento, dlvulgad~ 
nes, a Zuzu Ange!. O documento lator do caso, Nanevê contesta as ao GLOBO pelo deputado NJlma-
cbntesta a versão oficial da morte 87 páginas do inquérito policia!. r!9 Miranda .(P~-MG), .re~resen-
de Zuzu, que sustenta que ela Com base no auto de exame ca- tjmte da Com~ssao de Dlrelt~s H_u-
dormiu ao volante, e reforça a te- davérico e no laudo de acidente rpanos da Cam ara na comlssao 
~ê . da família da estilista de que de tráfego, os peritos explicam dos desaparecidos. 
~j a foi víti ma de um atentado . que Zuzu dirigia a mais de 80 :' Para advogado, Zuzu só pode 
~as o laudo é cauteloso: indica km/h, na pista da esquerda, e no Jer levado uma fechada brusca 
~e Zuzu muito provavelmente momento do impacto fatal estava : Em suas alegações finais, Luiz 
~lava acordada, mas não aponta com O rosto na posição ereta e ~oberto Nascimento Silva, advo-
9,;que ter ia provocado o acidente. voltado para a direita - as lesões gado da família Angel, não tem 
Züzu Angel morreu na madruga- no crãnio e na fac e concentra- ~úvidas: "O local onde iniciou-se 
{a de 14 de abril de 1976, num ram-se em seu lado esquerdo. Se- <] :acidente é quase uma reta e 
~cidente de carro na auto-estrada gundo os peritos, se Zuzu Angel apenas uma fechada brusca por 
Cágoa-Barra. . est ivesse dormindo teria apre- ~utro veículo vindo da esquerda 
~O pedido poderá ser analisado sentado lesões na parte superior para a direita explicaria a reação 
àfi1anhã pela comissão mas, para da cabeça. ,. . brusca da vítima". Nanevê tam-
a1amilia, o novo parecer não dei- - O inquérito também não levou ~ém considerou inadequado que 
xa dúvidas de que a estilista foi em conta as leis da dinâmica. ~ !i,nquérito tenha sido arquivado, 
assass inada, por causa de sua Considerando o local do acidente ~xclu!ndo as hipóteses de que o 
d mpanha para denunciar a mor- _ o fim de uma curva acentuada motorista tenha sido surpreendi-
tê' de seu fi lho Stuart Angel Jones, logo após o túnel - o carro de- I ~ por outro carro ou por "súbita 
r!,Ps porões do regime militar. véia ter seguido' desgovernado l}-terceptação de traj etória ( fe-
:f- Nunca duvidei de que minha para a direita. Aó contrário, foi :pada de outro veículo)". 
mãe foi assassinada - diz Hilde- projetado para a esquerda, com . .!:No relatório, o perito acrescen-
garde Angel, filha de Zuzu. úma forte guinada. A partir daí, o l.: "Embora seja possível que o 

Inquérito fora arquivado em ~ârro percorreu 28 metros, bateu otorista em estado de sonolên-
76, um mês depois do acidente no meio-fio, voou nove metros pa- kra efetuasse o desvio (à esquer-

'Atendendo pedido di:. comi s- ia a direita, trombou contra a mu- :qá), nos parece mais plausível 
são, o perito Celso Nanevê, do r'eta el e proteção, capotou e, por f ue o tenha feito como uma rea-
Instituto de Criminalística da Po- fim , rolou viad uto abaixo. "Pela o de autodefesa, face a uma si-
Iícia Civil de Brasília - com a co- ànálise ela distribuição dos feri- . uação real ou imaginária"._ 
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Análise do inquérito revela um acidente diferente 
Hipótese de fechada jamais foi investigada e Karman-Ghia de Zuzu teria que estar a 177 km/h 

• BRASluA. O novo parecer, que in­
cluiu uma nova exumação do cor­
po de Zuzu Angel, em janeiro des­
te ano, narra um acidente auto­
mobilístico bem diferente do des­
crito no inquérito policial, assina­
do pelo delegado Gustavo Félix 
Pinto da Rocha. Segundo o pare­
cer, a causa determinante do aci­
dente foi o desvio de direção para 
a esquerda, o que levou o veículo 
a bater no meio-fio do canteiro 
central da pista e, em seguida, 
derrapando, ser jogado contra a 
mureta de concreto existente do 
lado direito do viaduto. 

O documento diz que o desvio 
de direção à esquerda pode se 
constituir numa "reação de auto­
defesa (grifado) diante de um pe­
rigo iminente, caso em que o mo­
torista é surpreendido por obstá­
culo móvel ou por súbita Inter­
ceptação de trajetórla - fechada 
de outro veiculo" . . Essa hipótese 
nunca foi investigada. O laudo ofi­
cial conclui ainda que o fato de 
Zuzu dirigir a mais de 80 km/h 

-contribuiu para o agravamento 
do acidente. 

Maiores lesões foram no 
segundo choque, contra murem 

A partir do laudo necrológico, 
o parecer lista as 16 diferentes le­
sões sofridas por Zuzu no aciden­
te. "Pelo resultado médico-legal, 
podemos notar que as lesões do 
crânio e da face se concentram 
mais do lado esquerdo e se distri-

buem por toda a face, evidencian­
do que a vítima estava com o ros­
to na posição ereta e voltado para 
a direita quando ( ... ) foi lançada 
possivelmente sobre o pára-brisa 
dianteiro". 

As maiores lesões ocorreram 
no segundo choque, contra a mu­
reta, quando houve fraturas de 
pernas e braços e na base do crâ-
nio. O resultado negativo de do­
sagem etílica, realizado pelo Ins­
tituto Médico-Legal na época, 
descarta que o acidente tenha si­
do provocado por influência do 
álcool. Também não foi encontra­
da qualquer "alteração de nature­
za patológica", como um infarto, 
que justificasse o acidente. Zuzu, 
conforme depoimentos e exames 
médicos, gozava de boa saúde. 

A análise de outra peça do in­
quérito, o laudo de exame de lo­
cal de acidente de tráfego, do Ins­
tituto de Criminalística Carlos 
Éboli, do Rio, revela outra contra­
dição. Estudos internacionais in-

dicam que o tempo máximo entre 
a percepção de um obstáculo à 
frente e a reação de defesa varia 
de três quartos de segundo a 1,5 
segundo. Como o Karman-Ghia 
percorreu 37 metros até parar, 
Zuzu precisaria estar a 177,5 
km/k - velocidade impossível 
para o carro que dirigia. 

O croqui do laudo mostra que, 
por algum motivo, o carro de Zu­
zu trafegava pela faixa esquerda 

Ql.hIIo ~1 .. ""·7t 

quando alcançou sua maior velo­
cidade a uma perigosa distância 
do meio-fio (a faixa de rolamento 
mede 3,5 metros de largura). O 
novo parecer indica ser "Impossí­
vel que um desvio, independente­
mente do que o motivou, produza 
um ângulo entre o eixo longitudi­
nal do veículo e o meio-fio de 
grande amplitude, por absoluta 
falta de espaço entre a lateral es­
querda do veículo e o meio-fio". 

No inquérito policial, que in­
cluiu 15 depoimentos, foram con­
vocadas apenas as pessoas que 
haviam estado com a estilista ho­
ras antes de sua morte, sem a 
preocupação de checar as infor­
mações de que ela sofria ameaças 
e era seguida. Além disso, as tes­
temunhas foram instadas a decla­
rar Que Zuzu trabalhava demais e 

, 

que se queixara de estar cansada,: 
refor';ando a idéia de que poderia: 
ter dqrmido dirigindo. . 

Pelo documento oficial, não é 
possível sequer precisar a hora; 
da morte de Zuzu: o delegado que 
registrou o caso, Jorge de Paiva,: 
afirma, na abertura do Inquérito, 
que ela falecera às 3h. Mas o te-­
nente-bombelro Antõnio Carlos , 
do Valle Timponi declarou ter si­
do chamado pela poHcia às 
2h20m e que, ao chegar ao local 
do acidente, às 2h30m, encontrc-u 
"uma patrulha do 2~ BPM (Bot.t­
fogo) e uma ambulância do HC5-
pital Miguel Couto" .• 
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, . . ,, ' 
EM BUSCA DA VERDADE: Documento já foi entregue ao relator do pedido de reconheci"u?r!to da responsabilidade do Estado 

f: 
, 

Relatório prova que Zuzu Angel era vigiada pelo Dops ~ 
• , J 

A~nte descreve encontro da estilista com general americano, a quem entregou foto do filho Stuart e descreveu sua morte:. 

• BRASILIA. A estilista Zuzu Angel, 
que morreu em 14 de abril de 
1976, num acidente de carro, vi­
nha sendo seguida por arapongas 
dos serviços de informação do 
Governo pelo menos há um ano. 
Relatórios confidenciais da Seção 
de Buscas Especiais da Divisão 
de Operações do Dops no Rio 
mostram que a rotina de Zuzu era 
acompanhada por agentes, que 
se referiam a ela como perigosa e 
"mãe do subversivo Stuart Angel 
Jones, desapareCido". Stuart, mi­
litante do MR-8, havia sido tortu­
rado e morto cinco anos antes, 
em 15 de maio de 1971, por agen­
tes ' do Centro de Informações da 
Aeronáutica (Cisa). " r Zuzu é tratada no relatório co­
mo um caso de alta Importância, 
já que vinha, "em viagens ao ex­
terior externando revolta quanto 
à alegação de seu filho ter sido as-, 

I 

sassinado pelos órgãos de segu- ' 
rança" - referência aos encon­
tros ,de Zuzu com o então secre­
tário de Estado dos EUA, Henry 
Kissinger, e com o senador ame­
ricano Edward Kennedy, entre ou­
tras autoridades arrIericanas . 

Relatórios serão anexados ao 
processo de indenização 

Os relatórios já foram entre­
gues ao advogado Luiz Francisco 
Carvalho Filho, relator do caso na 
Comissão Espêclal dos Mortos e 

esa eCl os oH icos '-
nistério a ustiça, e poderá in­
fluir em seu voto, no pedido de 
reconhecimento da responsabili­
dade do Estado pela morte e de 
indenização para a família. 

_ Ela era um estorvo para a di­
tadura, que controlava seus tele­
fones. Ela sofria ameaças fre­
qüentes - afirmou Nilmário Mi­
randa (pT-MG), representante da 

Comissão de Direitos Humanos 
da Câmara na comissão. 

Num dos relatórios, o 011, de 7 
de maio de 1975, o agente Deute­
ronômio Rocha dos Santos conta 
que recebeu telefonema de um 
segurança do Rio-Sheraton Hotel, 
"veterano colaborador deste de­
partamento", informando a pre­
sença de uma mulher - depois 
identificada como Zuzu - no ho­
tel. Segundo o relato, minucioso, 
Zuzu havia se encontrado com 
Mary, mulher do general Mark 
Clark, altamente influente no Go­
verno americano. Ambos esta­
vam hospedados no hotel. Con­
versaram em inglês e Zuzu, vesti­
da de preto, entregou à mulher 
do general "um envelope pardo". 

Envelope tinha foto do filho e 
relato sobre seu assassinato 
Depois que Zuzu foi embora, 

relata, os agentes do Dops requi­
sitaram o envelope, imediata­
mente entregue por Mary. No 
apartamento 1027, reservado pe­
los segurança do general, o enve­
lope foi aberto. Encontraram uma 
caixa com um lenço de mulher. 
Embaixo da caixa, uma fotografia 
de Stuart, tamanho 18 x 24, recor­
tes de jornais, cartas com pedi­
dos de ajuda e um manuscrito 
com a assinatura de Alex Polari 
de Alverga (militante que teste­
munhou a tortura de Stuart). De 
acordo com o relato do espião, o 
manuscrito continha "acusações 
gravíssimas às autoridades mili­
tares". Eles tentaram deter Zuzu, 
mas era tarde. "O fato é de suma 
gravidade", diz o relato, concluin­
do com um alerta inusitado sobre 
Zuzu. "Dada a facilidade com que 
avistou-se com a sra. Mary Clark, 
poderia nessa oportunidade 

atentar contra sua vida e a de 
quantos ali se encontravam". 

Um dia depois, outro relatório, 
assinado pelo chefe da Seção de 
Proteção e Segurança da Secreta­
ria de Segurança, José Augusto 
Gomes Alves, informava aos su­
periores o incidente no hotel. A 
lotografia de Stuart nunca foi de­
volvida a Mary e ~cabounos ar­
quivos do Dops. No verso da foto, 
em inglês, um SOS de Zuzu, rela­
tando a morte do filho. "Stuart 
Edgar Angel Jones, meu filho úni­
co, torturado e assassinado PELO 
GOVERNO MILITAR BRASILEIRO 
(sic). Stuart foi preso e levado pa­
ra o Cisa da Aeronáutica no Ga­
leão, onde sofreu toda espécie de 
torturas. Seus torturadores, en­
tre os quais oficiais e praças, 
após lhe haverem infli'gido todo 
tipo de tortura , o amarraram a 
um jipe com a boca quase colada 
à descarga, e acelerando o veícu­
lo o fizeram inalar o gás venenoso 
continuamente. Esta operação de 
martírio durou um dia inteiro, de 
manhã à noite. Quando meu ama­
do filho pedia em sua agonia: 
.. Água, estou morrendo", seus 
torturadores e assassinos riam e 
debochavam dele como fizeram 
com Jesus na cruz. Seu corpo 
nunca foi entregue a mim, sua 
mãe. Sinto uma grande e enorme 
dor. Ele era filho de um cidadão 
americano, Norman Jones, meu 
marido. Assinado: Zuleika Angel 
Jones - Rio de Janeiro, 7 de maio 
de 1975". 

O documento descreve outra 
foto, na qual aparecem, em Nova 
York, além de Zuzu, sua filha Ana 
Cristina (que deixou o Brasil após 
o assassinato do irmão), então 
com 26 anos, e Kathy Lindsay, fi­
lha de John Lindsay, então prefei-
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to de Nova York. Na foto, o ende­
reço de Ana Cristina. Entre os do­
cumentos apreendidos, duas car­
tas, uma dirigida ao general Clark 
e outra a sua mulher, com um 
lembrete: "Estou anexando a foto 
de um anjo, meu filho Stuart". 

Na carta ao general, classifica­
da pelo Dops como. documento 
03, Zuzu diz que o nome de seu 
filho assassinado se tornou "uma 
lenda no Brasil" e pede desculpas 
por "levar uma tragédia tão terrí­
vel ao seu conhecimento em sua 
visita a meu país". No documento 
04, a carta a Mary, Zuzu sugere 
um encontro das duas, em sua 10-
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ja no Leblon, e explica o lenço en­
viado entre os papéis: "É um pre­
sente de meu filho, um al1io". 

Outro documento, uma cópia 
da carta de Alex a Zuzu, também , 

_" foi anexado ao dossiê. Zuzu expli­
ca que a cart a chegou a suas 
mãos em 27 de março de 1975, 
por meio da mãe de Alex.'Até en­
tão, tinha dúvidas sobre a morte 
do filho. Ela conta que em novem­
bro de 1971, seis meses depois da 
morte de Stuart, foi procurada 
por Lídia Tedesco, mulher do bri­
gadeiro Tedesco, que confirmou 
a tortura e morte de um rapaz 
amarrado a um jipe no pátio do 
Galeão, mas negou que fosse seu 
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filho. "Todos nós somos criados 
com a idéia de associar a morte a 
cadáver, funeral etc. e acho que 
por não ter visto o meu filho mor­
to minha mente se recusava a 
aceitá-lo", contou. Para mostrar o 
"cinismo das autoridades brasi­
leiras", Zuzu lembrou que em ou-

, tubro de 1971 foram espalhados 
ca'rtazes em aeroportos e esta­
ções com o retrato de Stuart e o 
letreiro "Procurado". "As. pessoas 
costumavam escrever no retrato 
do meu filho: já foi assaSsinado", 
conta. E encerra: "Sinto-me alivia­
da e em paz". A carta nunca foi li- , 
da pelos destinatários. _ 
-
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O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Exª Tal afirmativa se comprova ao sabermos que 
será atendido, Senador Bemardo Cabral, na forma mais de 80% da população brasileira é encontrada 
do Regimento. nas regiões metropolitanas, produzindo o fenômeno 

Concedo a palavra ao nobre Senador Carlos da conurbação, isto é, a exagerada concentração ur-
Patrocínio. bana. 

O SR. CARLOS PATROcíNIO (PFL - TO. 
Pronuncia o seguinte discurso) - Sr. Presidente, 
srªs e Srs. Senadores, fizemos, recentemente, algu­
mas ponderações a respeito do sistema penitenciá­
rio brasileiro. Ressaltamos a realidade epidemiológi­
ca das doenças transmissíveis e a infecção pelo ví­
rus HIV nos presídios brasileiros. Alertamos que o 
índice de 80% de reincidência e que o aumento da 
violência sexual associada a outros crimes indicam a 
disseminaçao dessa doença, além dos muros das 
prisoes. Informamos que 45% dos presos em nosso 
País se concentram no Estado de São Paulo. 

Tínhamos o intuito, naquele momento, de dis­
correr sobre a importância do trabalho do apenado e 
sobre a necessidade de ressarcimento pelo preso 
das despesas com a respectiva manutenção efetua­
da pelo Estado. 

Assim sendo, postergamos, propositadamente, 
outro aspecto da questão penitenciária que também 
merece a nossa atenção. Por que, nobres colegas, 
Sao Paulo é o pólo de atração dos criminosos? E 
podemos afirmar que, pelos mesmos motivos, os 
marginais cariocas inventaram os tristemente famo­
sos "arrastões". Essas razões são as mesmas que 
os especialistas, as autoridades e os meios de co­
municação nos apresentam: fome, miséria e desem­
prego. 

Preocupados com a violência crescente, acei­
tamos essas explicações simplistas, sem atinar com 
a causa primeira, a verdadeira origem desse mal do 
fim do século. Acredito que muitos dos nobres cole­
gas tenham lido na Folha de S.Paulo do dia 4 de 
março que, desde oinício de fevereiro, foram regis­
trados mais de 40 assassinatos na capital paulista 
em todos os fins de semana. O primeiro final de se­
mana de março, dias 1 º e 2, foi o mais violento dos 
últimos oito meses naquela cidade, quando morre­
ram 57 pessoas vítimas de homicídio. 

O ilustre Desembargador Federal Ney Moreira 
da Fonseca, em agosto do ano passado, resumiu 
claramente o problema em um artigo intitulado "O 
Sistema Penitenciário do Brasil". 

As causas são conhecidas. É urgente e funda­
mentai que se estanque e reverta ( ... ) o ciclo migra­
tório do interior para a cidade, sob pena de riscos 
seriíssimos de toda ordem, inclusive os da seguran­
ça pública. 

Com efeito, nobres Colegas, os cinturões de 
pobreza que envolvem os grandes centros, a vida 
subumana dos habitantes das periferias, dos morros 
e das favelas, a fome, a miséria e o desemprego de­
sembocam, inapelavelmente, nos percentuais dos 
censos penitenciários: 

- alto índice de delinqüência anual, com um mi­
lhão de crimes; 

- 72% dos crimes cometidos são roubos e fur­
tos (fast foods, supermercados, etc); 

- 95% da massa carcerária é absolutamente 
pobre; 

- 76% da massa carcerária é analfabeta ou 
semi-analfabeta; 

- 68% dos presos têm menos de 25 anos. 

E isto é muito grave, Sr. Presidente, srªs e Srs. 
Senadores. O perfil do sentenciado revela, porl° nto, 
um brasileiro jovem, em idade de trabalhar, sem ins­
trução, sem a menor qualificação profss ional, ina­
daptado à vida urbana, desempregado e faml t,., -
um homem desesperado, portant(). 

Por estas razões, ao constatar as falh s do 
Governo e do Poder Judiciário na tarefa de res oeia-
lizar os presos do Pars, a Conferêndc: I 'acional dos 
Bispos do Brasil - CNBB - adotou, como tema da 
Campanha da Frate idade de 1H97, o problema pe­
nitenciário. 

As capitais e as cidades e malar porte ão 
têm como abSOM:! f esse indivíduo, que precisa e 
deve trabalhar para se manter. '=m um mundo cada 
vez mais dominado pela especialização, ele ó po­
derá encontrar ocupação o setor primário da eco­
nomia - agropecuária e extrativismo -, portanto, nas 
lides do campo, já qu . a construção civil, nas CIda­
des, não mais consegue ocupar essa mão-da-obra 
despreparada. 

A interiorizélçao do desenvolvimento é, po's, a 
solução para ,1 fixação do homem ao campo, pois 
lhe oferece, a partir do emprego, condições de vida 
satisfatória: rr .lIôdia, sco!a para os filhos, atendi­
mento à saúde, meios para escoamento da produ­
ção, etc. 

É indispensável, porém, uma forte motivação 
para que se inverta o fluxo migratório; p~ra que os 
contingentes populacionais que se deslocara I, rin­
cipalmente para o S Jdeste, reiniciem a caminhada 
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para outras regiões. A construção de Brasília, no fi­
nai dos anos 50, foi um desses faróis, atraindo para 
o Distrito Federal milhares de trabalhadores e res­
pectivas famílias. Juntamente com a Capital, desen­
volveram-se cidades e municípios próximos, em 
Goiás e em Minas Gerais. 

Saúdo, portanto, a figura do "presidente toca­
dor de obras". A transformação do Brasil em um ver­
dadeiro canteiro de obras, com a execução dos 42 
projetos prioritários do Programa Brasil em Ação, po­
derá ser o ponto de partida para a conquista do inte­
rior. As obras de grande porte, além de ocuparem 
mão-de-obra pouco qualificada, geram, desde antes 
de sua conclusão, novos núcleos urbanos; revitali­
zam Municípios com economia estacionária; atraem 
novos investimentos; multiplicam e disseminam os 
benefícios iniciais. 

Nesse auspicioso contexto se insere a Hidrovia 
T ocantins-Araguaia, fundamentada no objetivo go­
vernamental de incrementar a produção de grãos no 
Centro-Oeste e no Maranhão. Outras hidrovias estão 
contempladas pelo Programa Brasil em Ação, como 
as dos Rios Madeira, São Francisco e Tietê-Paraná, 
além de ferrovias e rodovias. Esses corredores inter­
modais, integrando as três modalidades de transpor­
te - rodoviário, ferroviário e hidroviário -, deverão 
atender às peculiaridades de cada região, facilitando 
o escoamento da produção, barateando os fretes e, 
automaticamente, reduzindo os preços. 

No caso específico da Hidrovia Tocantins-Ara­
guaia, a área agrícola atendida pelo corredor é de 
um milhão de hectares de terras. Com a mecaniza­
ção da agricultura, poderá atingir até dois milhões de 
toneladas de grãos, anualmente. 

Artigo do Dr. Antônio Lício, publicado na Re­
vista de Política Agrícola de outubro/novembro/de­
zembro de 1995, informa que o Corredor Centro­
Norte é, talvez, o de maior importância para o de­
senvolvimento futuro da agricultura brasileira. Abran­
ge uma região de cerrados, compreendendo o Esta­
do do Tocantins e partes do Maranhão, Piauí, Pará, 
Goiás e Mato Grosso, ao longo da hidrovia, e articu­
lando-se com as Ferrovias Carajás e Norte-Sul. 

Aos exportadores de grãos, esse corredor per­
mitirá o embarque pelo Porto de Itaqui/Ponta da Ma­
deira, no Maranhão, bem mais próximo da Europa e 
dos Estados Unidos. Além de reduzir em 5 mil quilô­
metros a viagem dos graneleiros, aliviará a demanda 
dos portos do Sul e do Sudeste, já sobrecarregados. 
Reduzindo-se o custo do frete, os grãos brasileiros 
se tomarão mais atraentes no mercado internacio­
nal. Um bom exemplo é a soja, cujo preço médio de 

exportação para a Europa é de US$67, enquanto a 
soja americana custa US$17. 

A redução do frete acarreta o aumento da pro­
dução de grãos. Assim ocorreu com a produção de 
soja nos municípios de Açailândia e Imperatriz, no 
Maranhão. Com o início da operação da Ferrovia 
Norte-Sul naquele trecho, a produção saltou de 8 mil 
para 200 mil toneladas anuais. A causa foi a redução 
do custo do frete em 30%. 

Para o Dr. Lício, à época Diretor de Planeja­
mento da Secretaria Nacional de Política Agrícola, 
são duas as vantagens da região, no plantio de grã­
os, sobre as tradicionais regiões produtoras do País: 
clima e escoamento. O clima se caracteriza por re­
gularidade e quantidade de chuvas, temperatura e 
luminosidade, levando a notáveis recordes de produ­
tividade. 

Quanto à questão do escoamento, segundo 
aquele técnico do Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento, o transporte multi modal hidrovia-fer­
rovia-porto poderá propiciar uma redução de até 
75% nos custos atuais arcados pelo produtor. Ob­
serve-se, também, que o Porto de Ponta da Madeira 
é o único no mundo, juntamente com o de Roterdã, 
na Holanda, a receber e despachar navios de 360 
mil toneladas, totalmente automatizado e com as 
menores tarifas - e sabe-se, Sr. Presidente, que os 
custos se reduzem progressivamente à medida que 
aumenta a tonelagem do navio. 

Acrescente-se a essas vantagens o fato de que 
a Hidrovia Tocantins-Araguaia tem mais de dois mil 
quilômetros que requerem pouquíssimos investimen­
tos em dragagens, derrocamentos e sinalizações 
para tomarem-se plenamente navegáveis durante, 
pelo menos, oito meses por ano. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores afirmam 
os especialistas que sempre que é implantada uma 
hidrovia rapidamente floresce às suas margens um 
grande número de pólos industriais, agrícolas, extra­
tivos e turísticos. Criam-se empregos; surgem opor­
tunidades econômicas; ampliam-se os benefícios so­
ciais que são revertidos à população e ao desenvol­
vimento regional. 

Também o Governo é recompensado pelos in­
vestimentos. O retomo financeiro concretiza-se no 
recolhimento do Imposto de Renda advindo dos no­
vos empregos; das taxas sobre a valorização da ter­
ra; dos impostos sobre a produção; no incremento 
das exportações etc. Observem, nobres Colegas, 
que cada 400 toneladas de carga transportadas por 
hidrovia correspondem à geração de um emprego di­
reto e de 10 a 12 empregos indiretos; e que a valori-
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zação das terras marginais permitirá retorno direto 
às administraçoes municipais, sob a forma de impos­
tos. 

Toda aquela imensa área deverá ser bafejada 
pelo progresso. Esperamos que, em breve, seja 
atendida a reivindicação do Estado do Pará, com a 
conclusão das eclusas de Tucuruí, de modo a permi­
tir uma ligação direta até o estuário do rio Amazo­
nas. Essa obra, bastante complexa, possibilitará a 
conexão da hidrovia com o porto de Belém, amplian­
do ainda mais o rol das vantagens socioeconômicas 
advindas da implantação do projeto. 

Recentemente, o Ministro dos Transportes, AI­
cides Saldanha - que ainda permanece na Pasta, 
apesar de já haver sido anunciado o nome do novo 
Ministro -, em entrevista ao Correio dos Estados e 
Municípios, enfatizou a importância da multimodali­
dade, ressaltando que é preciso vencer o preconceito 
dos administradores brasileiros contra a hidrovia. Hoje, 
apenas 2% da carga é transportada por rios, o que re­
vela um atraso na cultura econômica brasileira, se 
comparada aos países desenvolvidos, que despa­
cham, por via fluvial, de 10% a 20% das cargas. 

Observou, outrossim, S. Ex!! que, se na cons­
trução de Itaipu tivesse sido prevista uma eclusa, iria 
custar um pouco mais e teríamos navegabilidade di­
reta do rio Tietê ao rio da Prata. Hoje, o custo das 
eclusas de Itaipu se torna enorme. 

Objetivando prevenir situações como a de Tu­
curuí e a de Itaipu, bem como o conseqüente impac­
to ambiental dessas construções tardias, achamos 
por bem apresentar à Casa o Projeto de Lei do Se­
nado nº 59, de 1996. Essa proposição estabelece a 
obrigatoriedade da inclusão de eclusas e de equipa­
mentos e procedimentos de proteção à fauna aquáti­
ca dos cursos dágua, quando da construçao de bar­
ragens. 

Consideramos que, no Brasil, a visão setorial 
das questões não nos tem permitido um aproveita­
mento racional dos recursos hídricos sem prejuízos 
para o meio ambiente. Observamos ainda que al­
guns dos grandes rios nacionais, a exemplo da bacia 
Araguaia-Tocantins, atravessam regiões muitos fér­
teis, mas de baixa densidade populacional. Tal fato 
nos assegura que os investimentos necessários a 
transformá-los em hidrovias teriam um rápido retor­
no, inclusive social. 

É certo, Sr. Presidente, que, ao longo das fer­
rovias, as paradas ou estaçoes propiciam o surgi­
mento de vilarejos. Da mesma forma, os portos flu­
viais dão origem a pequenas cidades que, além de 

gerarem empregos, atraem e fixam famílias antes re­
sidentes nas periferias dos grandes centros urbanos. 

Assim, nobres Colegas, estamos prestes a pre­
senciar uma revalorizaçao dos rios brasileiros na 
conquista do interior. Ao implantar e implementar as 
vias fluviais, estará o Governo Federal criando con­
dições indispensáveis à reversão do fluxo migratório. 

Temos a certeza de que, atraídas pela possibi­
lidade de emprego, milhares de famílias humildes se 
encaminharão para o interior do País; ocuparão os 
espaços, cultivarão o solo, criarao os filhos em am­
bientes mais sadios que as ruas e as periferias das 
grandes cidades. Inevitavelmente, os assustadores 
índices de violência urbana tenderão a decrescer. 

Assim, esperamos, Sr. Presidente, que seja o 
Brasil do século XXI. 

Muito obrigado. 
O SR. ADEMIR ANDRADE - Sr. Presidente, 

peço a palavra para uma comunicação inadiável. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex!! 

tem a palavra por cinco minutos, Senador Ademir 
Andrade. 

O SR. ADEM IR ANDRADE (Bloco/PSB - PA. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, quero, 
mais uma vez, congratular-me com o jomal Folha de 
S. Paulo. Finalmente, vemos um jomal de coragem 
neste País, que tem força de vontade para mostrar à 
opinião pública as coisas erradas que acontecem no 
Brasil, mesmo que estas se tornem do interesse do 
próprio Governo. 

Quero lamentar também, profundamente, as 
afirmações do Presidente Fernando Henrique Cardo­
so, ao lançar à opinião pública brasileira, tentando 
enganá-Ia, que essas denúncias constituem-se 
numa onda da Oposição. 

É lastimável que um Chefe de Estado, sabendo 
que um problema dessa natureza nasceu das suas 
hostes, da sua base de sustentação, agora queira 
passar à opinião pública que esses fatos são nada 
mais, nada menos do que uma onda da Oposição, 
como se fosse uma mentira ou uma invençao da 
mesma. Na verdade, o Presidente Fernando Henri­
que Cardoso deveria ter sido o primeiro a se levan­
tar, a questionar a tramitação da emenda da reelei­
ção e suspendê-Ia ou solicitar ao Congresso que o 
fizesse, para que essa questao fosse devidamente 
apurada e os culpados, punidos. Em vez disso, Sua 
Excelência se omite em meio a esse escândalo e 
tenta passar à sociedade que isso é uma criação da 
Oposição, que falcatruas não existem. Ora, como 
não existem falcatruas, se o próprio PFL, Partido de 
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base de sustentação do Governo, já expulsou dois rnonstrou - que esses fatos graves sejam investiga-
dos Deputados envolvidos com esse escândalo na- dos com urgência e com seriedade. 
cional?! Sr. Presidente, quero ainda registrar que o Pre-

Portanto, quero aqui, em nome do meu Partido, sidente da Câmara dos Deputados, Michel Temer, 
reafirmar, mais uma vez, o nosso entendimento a se houve com presteza e rapidez nesse episódio, 
esse respeito, e a opinião pública brasileira já se ma- nomeando uma comissão de sindicância com o pra-
nifestou nesse sentido. zo exíguo de sete dias para ouvir as gravações, ou-

Hoje, novamente a Folha de S. Paulo publicou vir os acusados - como deve ser em um regime de-
que 91 % do povo brasileiro quer a suspensão da tra- mocrático - e deliberar sobre o assunto. 
mitação da emenda da reeleição. É um desejo do No jogo de futebol -apenas para fazer uma 
povo brasileiro, e o Governo Fernando Henrique não comparação-, se um determinado jogador comete 
pode se envolver, manchar-se, sujar-se, fazendo de uma falta grave e é expulso de campo, isso não 
conta que nada está acontecendo. O Presidente deve parar o jogo. Claro que um ou outro jogador, de 
Femando Henrique Cardoso, em vez de assumir esse qualquer das equipes, não necessariamente do time 
problema para si e de não macular o seu mandato, pelo qual torcemos, pode, por comportamento inade-
tenta enganar a Nação, manifestando-se como se quado, ser excluído da partida. Mas isso não deve 
todo esse escândalo fosse uma onda da Oposição. fazer com que a partida seja interrompida, fazer com 

Lamento profundamente esse fato e mantenho que a partida não tenha prosseguimento. 
a nossa posição. A Oposição quer a paralisação O que o País não deseja, até porque está es-
desta emenda, no Senado da República, e quer que caldado, é que o jogo democrático, a partida que jo-
seja formada uma Comissão Parlamentar de Inquéri- gamos contra o atraso seja interrompida. 
to para apurar as denúncias. Infelizmente, o Presi- O Congresso tem de ter - e o Presidente Anto-
dente está tentando, por todos os meios e por todas nio Carlos Magalhães já foi muito firme nessa postu-
as formas, evitar que a referida comissão se instale ra - instrumentos mais ágeis de averiguação, de sin-
no Congresso Nacional, assim como não permitiu a dicância e de punição de Parlamentares que even-
Comissao Parlamentar de Inquérito do sistema fi- tualmente se envolvam em qualquer prática que os 
nanceiro, referente aos rombos do Banco Nacional e desabone. Isso é um aspecto. Outro aspecto é o fato 
do Banco Econômico. Agora não quer permitir a CPI de que o trabalho parlamentar deve ter continuidade. 
da reeleição, porque sabe, tem consciência de que No desempenho dessa atividade, devem ser ouvidas 
isso vai atingi-lo; tem consciência de que as trocas todas as posições e deve prevalecer o voto da maio-
de cargos e de favores que foram feitas em troca de ria. 
votos pela reeleição irão conseqüentemente atingi­
lo. Por isso, não deseja que uma Comissão Parla­
mentar de Inquérito seja instalada. 

Nós, da Oposição, continuaremus lutando para 
que isso aconteça. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Sr. Presi­

dente, peço a palavra como Líder. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex!! 

tem a palavra como Líder, por 3 minutos, de acordo 
com o Regimento. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB-DF. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden­
te e Srs. Senadores, é importante, depois de um pro­
nlJnciamento tão enfático quanto o do Senador Ade­
mir Andrade - que, aliás, está conduzindo a Comis­
são de Assuntos Sociais com dinamismo, com efi­
ciência e com paixão, que é a característica do seu 
Comportamento parlamentar -, é preciso dizer que 
tOdos nós, do PSDB, da base de sustentação políti­
ca do Govemo, desejamos - e até o PFL já o de-

Uma minoria, usando um episódio que está 
sendo investigado - é grave e tem de ser investiga­
do - deseja não só expulsar um jogador de campo, 
mas paralisar a partida, deve merecer di$cordância 
em relação a essa atitude. Nós, brasileiros, quando 
acompanhamos a nossa seleção de futebol nos 
campeonatos mundiais e nos campeonatos sul-ame­
ricanos, já sabemos como é isto: muitas vezes o 
time está ganhando, jogando bem e, no final do jogo, 
os adversários distribuem cotoveladas, querem para­
lisar a partida usando artifícios que não são os do 
jogo democrático. 

Todos nós, Parlamentares, devemos exigir o 
que a Câmara está fazendo: que a Comissão de 
Sindicância trabalhe com presteza para que rapida­
mente a sociedade brasileira e a opinião pública te­
nham respostas para os graves episódios que foram 
colocados a público. No entanto, o trabalho dos Par­
lamentares deve ter continuidade. 

Da mesma forma que evoluímos no campo 
econômico, com o Plano Real, que promoveu a esta-

f 
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bilidade econômica sem confiscar dinheiro da pou- dois Deputados das fileiras do Partido; portanto, se 
pança de ninguém, sem aplicar nenhum choque he- há crédito para punir aqueles qüe assumem a culpa, 
terodoxo, como era a História recente deste País; da por que não há crédito para investigar aqueles que 
mesma forma que estamos alavancando investimen- foram citados pelos culpados? 
tos intemacionais de US$12 bilhões ao ano, que ge- Entao, Senador Roberto Arruda, discordo da 
ram o modelo de desenvolvimento novo para este comparação que foi feita por V. Exª, a meu ver, um 
País, que geram emprego, que mudam a imagem do pouco infeliz, porque o problema dos jogos de fute-
País no cenário econômico intemacional; da mesma boi está sendo investigado por essa CPI que está a 
forma que mudamos o quadro econômico, temos denunciar problemas de corrupção, da mesma forma 

• 
que evoluir politicamente, fazendo com que o cida- em que lamentavelmente está envolvido o Congres-
dao brasileiro - e ninguém mais do que ele - decida so Nacional e setores do Govemo - foram citadas 
nas urnas qual o prefeito, qual o governador e qual o pessoas ligadas ao Governo e dois govemadores. 
Presidente que deve ou não ser reeleito. Era o que Eu ia falar exatamente sobre esse tema, mas, 
tinha a dizer, Sr. Presidente. dada a comparação do Senador Arruda, eu, mesmo 

O Sr. Eduardo Suplicy - Permite-me V. Exª não sendo entendida em futebol , resolvi fazer essa 
um aparte, Senador José Roberto Arruda? observação, porque achei que S. EXª não foi feliz 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sena- nessa comparação. 
dor Eduardo Suplicy... O Sr. José Roberto Arruda - Permite-me V. 

O Sr. Eduardo Suplicy - Era comunicação EXª um aparte, Senadora Marina Silva? 
inadiável? Pensei tratar-se de comunicação de lide- A SRI MARINA SILVA - Com muito prazer. 
rança, com direito a 15 ou 20 minutos. Não é o caso. O Sr. José Roberto Arruda _ Senadora, o im-
Daqui a pouco voltaremos ao tema. Obrigado. portante é que todos, independentemente de parti-

a SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce- dos políticos, de projeto de país que tenhamos, te-
do a palavra à nobre Senadora Marina Silva. mos algo em comum: a importância da continuidade 

V. Exª dispõe de 20 minutos para o seu pro- do processo democrático. O processo democrático 
nunciamento. tem, por definição, etapas de atuação. O Presidente 

A SR! MARINA SILVA (Bloco/PT-AC. Pronun- da Câmara dos Deputados, no momento em que foi 
cia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) - confrontado com um grave episódio, tomou a deci-
Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, lamentavel- são imediata de nomear uma Comissão de Sindicân-

• 

mente o Senador Arruda já saiu do plenário. Não en- cia para apurar os fatos e, se for o caso, sugerir as 
tendo muito de futebol, mas S. Exª falou que, quan- punições que essa Casa deve imputar. Em relaçao 
do comete um erro, o jogador é expulso do campo, e ao que ocorreu - e é bom que ocorra, e é fundamen-
o jogo nao pára por isso. Coincidentemente há uma tal que ocorra -, o que pondero, Senadora, é que to-
CPI que está investigando a existência de corrupçao dos devemos continuar os nossos trabalhos legislati-
na arbitragem. E, nesse caso, os jogadores - cabe vos sobre qualquer assunto, porque o seu voto, o 
muito bem a comparação com os jogadores do inte- meu voto e o voto da grande maioria dos Parlamen-
resse público - estao denunciando que há corrupçao tares não está sendo questionado. Não podemos so-
envolvendo alguns árbitros dessa partida. Estão en- brestar o exercício do nosso mandato porque algum 
volvidos dois Governadores de Estado; estão inclusi- parlamentar eventualmente - até que termine o re-
ve mencionando nome de Ministros. Isso precisa ser sultado da sindicância devemos colocar o senão -
investigado. não honrou o seu mandato popular. Devemos conti-

• Então, não se trata de um jogador indisciplina- nuar a exercitar o nosso: V. Exª com suas convicçõ-
do que apenas cometeu uma infraçao dentro do es, cada um de nós com a própria convicçao, mas 
campo; trata-se de jogadores que estão cometendo devemos exercitar o nosso mandato. O que nao de-
gravíssimos problemas a esta Nação e que estão, vemos é entrar no jogo de, a cada episódio desses, 
ao admitirem sua culpa, delatando outros. tentar usá-lo para tentar paralisar a partida. E quan-

A Folha de S. Paulo foi muito feliz quando fez do digo partida, refiro-me à partida do jogo democrá-
a seguinte reflexão: se o Governo diz que as denún- tico, que, sem nenhum susto, sem nenhum artifício, 
cias são muito graves e precisam ser investigadas trouxe a estabilidade econômica a este País, que in-
com todo rigor; diz também que, se o PFL - e está dicou um modelo de desenvolvimento socialmente 
de parabéns por isto - reconheceu que essas de- mais justo e, mais do que isso, inscreveu a todos 
núncias são verdadeiras, tanto que já expulsou os nós em um período da História brasileira onde há li-
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berdade, democracia, estabilidade econômica, onde Sr. Presidente, faço questão de ressaltar desta 
pode haver desenvolvimento e, mais do que isso, evo- tribuna que o povo acreano é honesto e trabalhador, 
lução política. E quando defendo reeleição, Senadora mas que, lamentavelmente, em função da grande 
Marina, não a defendo apenas para o Presidente da miséria e, muitas vezes, do analfabetismo, de pro-
República, que é do meu Partido; defendo também blemas estruturais e de responsabilidade do País, 
para o Governador de BrasOia, que é do seu Partido. pessoas são manipuladas pela compra do voto, mui-
Não faço separações. Penso que a regra do jogo políti- tas vezes, elegendo pessoas que não merecem o 
co tem que valer para todos os partidos, tem que valer respeito do Brasil nem do povo acreano. 
em todos os níveis da Administração Pública brasileira. Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, ao observar 
Eram esses os comentários que gostaria de aduzir ao o que está acontecendo neste País, tenho a impressão 
seu pronunciamento. Muito obrigado. de estar assistindo a um velho filme. Recordo-me do'es-

A SR! MARINA Sll'i Ã - Concordo, em parte, cândalo do Ministro Magri, quando o governo de então 
com o aparte de V. EXª. principalmente quando diz se apressou em afastar o Ministro, para impedir que se 
que os nossos trabalhos não podem ser paralisados. 
Mas faz parte dos nossos trabalhos o processo de tirasse a sujeira que estava embaixo do tapete. 
investigação. A prática das CP Is tem, inclusive, mos- Neste episódio, de forma semelhante, observo 
trado ao País que existem momentos em que os que há uma pressa muito grande, inclusive utilizan-
nossos trabalhos são eficientes e eficazes, quando do-se um instrumento inadequado, que é a Comis-
se debruçam sobre assuntos dessa natureza para são de Sindicância, muito embora os Deputados e a 
darem as respostas que o País necessita. Nós não própria Presidência da Casa estejam fazendo um es-
estamos paralisados em função da CPI dos Precató- forço no sentido de tentar dar alguma resposta. Mas 
rios, não paralisamos o País durante o processo de essa Comissão não tem poderes para quebrar o sigi-
impeachment do Presidente Collor e nem da CPI lo bancário, telefônico e nem tampouco fazer as in-
do Orçamento. Penso que o Congresso Nacional 
não pode se apressar em dar uma resposta, punindo vestigações necessárias para que esse episódio la-
um, dois ou três, quando, na verdade, sabemos que mentável seja esclarecido. 
essa é apenas a ponta de um iceberg que precisa Neste sentido, Sr. Presidente, a forma mais 
ser investigado. adequada e a postura correta tanto dos governistas 

Sr. Presidente, por eu ser do Estado do Acre, quanto da Oposição seria exatamente aquela de 
vejo com tristeza que cinco Parlamentares acrea- darmos cabo a um processo de CPI, para que o 
nos estão envolvidos nesse lamentával episódio, e Congresso Nacional não permaneça com a imagem 
quero historiar um pouco a respeito desses acon- que tem frente à opinião pública. Hoje, contamos 
tecimentos envolvendo o meu Estado. A popula- apenas 17% de credibilidade. A Folha de S. Paulo 
ção do Estado do Acre não merece esse tipo de diz que 75% da população nos olha com desconfian-
achincalhamento e vergonha por que vem passan- ça. E por que nos olha com desconfiança, Sr. Presi-
do ano após ano. Em quase todos os grandes es- dente? Eu, que sou acreana e que ganhei este man-
cândalos da história recente deste País, há al- dato pelo respeito da população do meu Estado, não 
guém do Estado do Acre envolvido lamentavel- gostaria de ver o meu nome na vala comum junta-
mente. No caso do escândalo envolvendo o Minis- mente com o daqueles que praticam esses tipos de 
tro Rogério Magri, em que foi também gravada irregularidades como se fôssemos todos iguais. Não 
uma fita, ali estavam envolvidas pessoas do Acre, somos iguais. Mas, lamentavelmente, pelo que se 
episódio que inclusive terminou com o assassinato repete nesta Casa, pelo que tem acontecido histori-
do Governador Edmundo Pinto, que até hoje não camente, envolvendo o Poder Executivo, é como se 
foi esclarecido de forma satisfatória para a opinião isso fosse uma prática comum, e as pessoas nos 
pública, pelo menos no caso do Estado do Acre. chamam a todos de ·os políticos·. E ser chamado de 
Tivemos também - e este episódio é recente - a ·os políticos· significa aqueles que querem tirar pro-
denúncia de que o Governador estaria envolvido veito próprio de determinadas circunstâncias. Não 
em contrabando, inclusive tendo vários CPFs, cin- são pessoas que estão aqui pelo interesse público, 
co, parece-me, e uma série de outros problemas não seriam pessoas que chegaram aqui pelos seus 

'"que estão na Procuradoria da República. E agora méritos, mas seriam pessoas que se aproveitaram 
temos, nesse lamentável episódio, cinco Deputa- da oportunidade que tiveram para aqui chegar e tirar 
dos do meu Estado envolvidos na venda do voto. algum proveito. 
Esses episódios, de alguma forma, fazem com que No meu Estado, muitas vezes, as pessoas in-
a auto-estima do povo acreano fique abalada. dagam por que será que alguns políticos fazem in-
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vestimentos tão astronômicos em suas campanhas 
eleitorais. Existem pessoas que gastam em suas 
campanhas eleitorais somas de dinheiro que, nem 
que passassem o resto da vida como Senadores, 
Deputados ou Govemadores, jamais teriam condiço-

• 
es de reaver em termos de vantagens financeiras. E 
estranho! Então, quando as pessoas vêem que al­
guns venderam seu voto por R$100.000,OO ou por 
R$200.OOO,OO em apenas uma votação, sabe-se lá o 
que aconteceu em outras? Aí as pessoas começam 
a entender por que esses investimentos tão altos 
são realizados. Não se trata de idealismo: de pagar 
para trabalhar, de pagar para servir ao público. Tra­
ta-se de pagar alguma coisa para tirar do público o 
seu mesquinho interesse privado. 

Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, tenho 
acompanhado esse episódio recente de troca de vo­
tos, onde é citado o Ministro das Comunicações, que 
é muito ligado ao Presidente Femando Henrique 
Cardoso. Penso que o Presidente deveria ser o pri­
meiro a defender uma CPI para que tudo fique escla­
recido, a fim de que nao paire nenhuma dúvida em 
relação à sua participação nesse episódio lamentá­
velou à de pessoas próximas a Sua Excelência. Até 
porque as pessoas mencionadas na fita - e questio­
nam-se a credibilidade e a forma como fizeram es­
sas acusaçôes - estao sendo punidas pelo crime 
que cometeram. Mas elas citam outras pessoas, e 
penso que essas pessoas deveriam ser as primeiras a 
querer que esse fato ficasse devidamente esclarecido. 

Observo também que estamos num processo 
onde cabe uma reflexão tanto nossa, da Oposição, 
quanto da Situação. Do ponto de vista da Oposição, 
a busca de uma CPI não deve ser para podermos 
aumentar o problema e tirarmos apenas vantagem 
política, mostrando para a opinião pública as chagas 
do Govemo ou de quem quer que seja. Deve ser 
para denunciar o fato à opinião pública, mas acima 
de tudo para, num processo cirúrgico, resolver o pro­
blema. O nosso propósito deve ser o de resolver o 
problema e não apenas o de puxar esse novelo 
como se fosse mais um episódio de onde se pode ti­
rar vantagens políticas. 

Lamentavelmente, o Governo está passando 
essa idéia para a opinião pública, ou seja, de que 
não quer investigar o fato, a fim de continuar tirando 
vantagens políticas da situaçao que tem em relação 
ao processo de reeleição, às reformas e a uma série 
de acontecimentos. O Governo acha que está na 
ofensiva e que, por isso, não pode ser paralisado. 

Sr. Presidente, a opinião pública deve se per­
guntar: para que o Presidente Fernando Henrique 
Cardoso quer mais quatro anos de mandato? Para 

continuar com essa postura? Toda vez que se tenta 
investigar, então não há fato determinado? Nao é 
suficiente? Na CPI dos Bancos nao havia fato deter­
minado. Para o Govemo, no caso da compra de vo­
tos, o envolvimento de cinco Deputados Federais e 
dois Govemadores e a citação de pessoas ligadas 
ao Governo, nada disso é suficiente para que se es­
tabeleça uma CPI e que isso é "onda da Oposição". 

Ora, não foi a Oposição que fez essa denúncia. 
Pelo que sei, foram os políticos ligados à base de sus­
tentação do Govemo. Não foi a Oposição que fez as 
gravaçôes. Foram os próprios amigos desses políticos. 
O que a Oposição está fazendo é buscar investigar es­
ses acontecimentos à luz do interesse da sociedade 
brasileira, que não mais suporta esse tipo de compla­
cência com aqueles que fazem o que bem querem da 
funçao pública, a fim de prejudicar o interesse público. 

Um outro aspecto que gostaria de ressaltar no 
meu pronunciamento é o fato de que, no Brasil, lamen­
tavelmente, estamos acostumando a sociedade brasi­
leira à frase, da qual discordo totalmente de que "tudo 
acaba em pizza". Não deveria ser assim. Mas, lamen­
tavelmente, a frase parece que é repetida pela socie­
dade, pelos políticos e por aqueles que têm interesse 
que acabe em pizza. No Brasil, eu diria, deveríamos 
acabar, utilizando uma expressão dos nordestinos, em 
"pisa", que significa muita peia, muita responsabilidade 
a ser chamada por essas pessoas que fazem o que 
bem entendem com a certeza da impunidade. 

Por que Par1amentares do Acre, mais uma vez, 
foram envolvidos nesse lamentável episódio? Por­
que é do Acre o exemplo da primeira conta fantas-

• 
ma, que nao foi investigada, que não foi punida. E 
porque no Acre temos um Governador que tem cin­
co CPFs e que está envolvido num contrabando de 
avião e de mercadoria irregular, tendo um processo 

• 

na Procuradoria da República que não anda. E por-
que, lamentavelmente, foi no Estado do Acre que o 
Governador foi assassinado, por corrupção, na 
questão do Canal da Matemidade, com obras super­
faturadas, e sequer o seu crime foi esclarecido. É 
por isso que algumas pessoas se dão ao direito de 
vender o seu voto por trinta dinheiros e ainda con­
fessar isso, em meio à risadagem, a supostos ami­
gos que estão gravando as conversas, e achar que 
nada vai acontecer porque têm um mandato de De­
putado, de Governador ou, sei lá, de Senador, não 
para cuidar do interesse público, mas do interesse 
pessoal. É por isso que as pessoas continuam fa­
zendo isso, mesmo após a CPI que afastou um Pre­
sidente, mesmo após a CPI do Orçamento, que 
afastou vários Deputados corruptos. 
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Se houvesse alguma punição naquele Estado, Relembro aqui algo que me entristece sobre-
com certeza esses episódios não estariam se repe- maneira, quando acontecem determinados episódios 
tindo. Discordo da utilização da expressão de que que precisam de decisões importantes no Congres-
"tudo deve acabar em pizza"; deve acabar, no míni- so Nacional: a linguagem mercadológica. Todos nós 
mo, em justiça, justiça social. Temos um Estado a assistimos durante o processo de votação da ree-
onde, em algumas regiões, o índice de analfabetis- leição na Câmara dos Deputados, ou seja, "toma lá, 
mo é de quase 90%, onde existem pessoas que dá cá", "é dando que se recebe" e assim por diante. 
nunca viram um médico e, no entanto, ouvem, atra- Essa linguagem parecia apenas uma figUJação de 
vés do rádio, porque graças a Deus o rádio chega linguagem, num processo de discussão em que as 
até lá, que existem Deputados que venderam seus pessoas achavam que estavam fazendo de brinca-
votos por trinta dinheiros, que significam R$200 mil. deira. Lamentavelmente, estamos descobrindo que a 

Um outro aspecto, Sr. Presidente, srªs e Srs. linguagem mercadológica fazia parte de uma prática 
Senadores, é que estamos trabalhando uma forma concreta de compra de votos em troca do apoio à 
de fazer política no Brasil, o que, em muitos casos, reeleição. 
tem levado a opinião pública a ter dúvidas sobre a Quero aqui protestar sobre o uso inadequado 
grandeza de nossos propósitos. Nesse sentido, não do termo. A frase mais bonita que já ouvi, em termos 
adianta eu ficar feliz, porque foram Deputados de religiosos, a de São Francisco, "É dando que se re-
Oposição que cometeram o delito; lamentavelmente, cebe", que tem um sentido espiritual altamente ele-
quando essas coisas acontecem, todas as pessoas vado, no Brasil foi amesquinhada pelos políticos ao 
acabam pagando um preço muito alto por esses utilizarem-na em ocasiões em que está envolvida a 
acontecimentos. troca de alguma coisa. 

Fui vítima de uma campanha de difamação em Alerto a todos aqueles que estão buscando 
todos os meios de comunicação. Graças a Deus, te- mais quatro anos para o seu mandato e aqueles que 
nho certeza de que o meu nome jamais seria envol- estão buscando os primeiros quatro anos que, no 
vido em episódios de corrupção, mas em mentiras, Brasil, já que se deturpou algo com um sentido espi-
como dizer que a Senadora Marina Silva é quem es- ritual tão elevado, que pelo menos se pense naquela 
tava por trás daquele processo de denúncias contra outra frase, que diz: "De que adianta ganhar o mun-
o Govemador Orleir Cameli. Imaginem V. Ex'sl A do, se perdemos a nossa alma?" No Brasil, as pes-
frágil Senadora Marina Silva, apenas uma professo- soas estão se acostumando a ganhar o mundo, a 
ra secundária, orquestrando aquelas denúncias com trocar coisas por coisas, perdendo a sua própria 
emissoras de comunicação deste País, muito pode- alma, a sua dignidade. Não há mais limite ético para 
rosas. Não tem cabimento. Mas foi assim a versão a ação das pessoas. Trocar um voto, que não é um 
que foi passada no meu Estado, de que se tratava direito seu - porque o cidadão, o povo acreano que 
de uma campanha de difamação do Governo do Es- elegeu essas pessoas não lhes delegou o poder de 
tado do Acre. vender o seu voto no Congresso Nacional; muito 

Hoje, Sr. Presidente, essas informações só estão pelo contrário -, é vender a própria alma. 
chegando com a devida clareza, dentro do Estado do 
Acre, porque, graças a Deus, os meios de comunica­
ção nacionais, mais uma vez, estão dando conheci­
mento do que está acontecendo, senão muitos acrea­
nos ainda poderiam pensar que se tratava novamente 
de campanha de difamação contra "homens de bem" -
e nós estamos vendo que não o são. 

Para concluir, Sr. Presidente, srªs e Srs. Sena­
dores, o Congresso Nacional precisa recuperar a 
sua credibilidade. Isso não é esforço de uma legisla­
tura ou de duas, é o esforço de uma vida toda. E, 
para que isso aconteça, é fundamental que episó­
dios dessa natureza sejam devidamente investiga­
dos e que não se coloquem panos quentes, como se 
diz no linguajar popular, sobre as feridas daqueles 
que agora estão sangrando na própria pele pelos er­
ros e delitos que cometeram. 

Nesse sentido, Sr. Presidente. só posso dizer 
que o Senado deveria imediatamente buscar assi­
nar, junto com a Oposição, o pedido de CPI, para 
que esse episódio seja esclarecido, para que se te­
nha uma resposta à altura daquilo que a sociedade 
brasileira está esperando. Não me conformo em 
pensar que esse episódio também acontece em ou­
tros Estados da Federação. Para mim, isso não é 
motivo de consolo. e sim que pudéssemos esclare­
cer esse fato e que a Oposição, os homens e mulhe­
res de bem deste País, dentro do Congresso Nacio­
nal, pudesse dar uma resposta à altura daquilo que 
a sociedade brasileira espera de nós; que a prática 
do mercado, do interesse público trocado, aviltado, 
amesquinhado pelos interesses particulares de uma 
minoria - espero seja minoria - não permaneça e 
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não desqualifique a nossa democracia, como tem 
feito. Inclusive, fazendo com que comentários peri­
gosos comecem a acontecer, de que no tempo da 
ditadura essas coisas não aconteciam. 

Eu prefiro a democracia, que é sempre melhor 
do que qualquer saída ditatorial, porque pelo menos 
nela a imprensa pode mostrar quem são aqueles 
que se vendem e, lamentavelmente, também quem 
são aqueles que compram, podendo mostrar quem 
sao aqueles que, nesse momento, estão interessa­
dos em investigar até as últimas conseqüências e os 
que querem permanecer com o lixo embaixo do ta­
pete, incomodando o bem público e o Brasil com as 
práticas inescrupulosas que estao ocorrendo. 

O Sr. Eduardo Suplicy - Permite-me V. Ex' 
um aparte, Senadora Marina Silva? 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - A 
Mesa gostaria de informar a V. Ex!, Senadora Mari­
na Silva, que o seu tempo já se esgotou há cinco mi­
nutos. 

A SR! MARINA SILVA - Sr. Presidente, peço 
apenas para conceder o aparte ao Senador Suplicy. 

O Sr. Eduardo Suplicy - Gostaria de expres­
sar o quão feliz deve estar o povo do Acre por ter V. 
Ex! como representante daquele Estado. V. Ex" tem 
demonstrado, desde o início de sua carreira política, 
ao longo de sua vida, mas sobretudo desde os seus 
primeiros dias no Senado, a correção com que pro­
cura agir e a maneira com que sempre aponta o que 
considera aviltante, o que considera uma ofensa à 
dignidade de todos aqueles que estão em organis­
mos públicos, seja no Executivo ou no Legislativo. 
Em diversas ocasiões, V. Exª teve a coragem de di­
zer a verdade e de procurar saber o que é verdade, 
mas, sobretudo, por suas atitudes, conquistou o res­
peito e o apoio de todos os Senadores, inclusive da­
queles que são adversários do Partido dos Trabalha­
dores. No próprio Executivo, tem tido V. Ex! inúme­
ras demonstrações desse respeito e desse apoio, 
até mesmo por parte do Presidente da República, 
com vistas àquilo que tem sido objeto de seu interes­
se: a busca da justiça, a melhoria do meio ambiente, 
a preservação da Floresta Amazônica, a possibilida­
de de estarem as populações da floresta a desenvol­
ver as suas possibilidades de exploração dos recur­
sos naturais, dos recursos da floresta, dos recursos 
minerais e o trabalho na agricultura. Tem V. Ex! esti­
mulado as formas cooperativas de trabalho, enfim, 
sempre defendendo o interesse público. Por vezes, 
aqueles que detêm o controle dos meios de comuni­
cação no Estado do Acre têm realizado campanhas 
contra V. Exª, exatamente por causa de sua postura. 

• 

Muitas vezes, como V. EiI mencionou, atribuindo-lhe 
o motivo de denúncia sobre fatos graves que ocor­
rem com pessoas na vida política. Agora, com niti­
dez, é um dos principais órgãos de imprensa, o jor­
nal Folha de S. Paulo, que, com coragem e determi­
nação, publicou, em suas primeiras e principais pági­
nas, denúncia envolvendo numes importantes da 
vida política do Amazonas e de alguns Deputados 
Federais do Acre. É muito importante que sejam os 
próprios órgãos de imprensa do Acre que venham 
colaborar com a Folha de S. Paulo no sentido de 
desvendar a fundo todos os fatos que estão ocorren­
do. É também importantíssimo que o Presidente Fer­
nando Henrique e os seus Ministros, a começar pelo 
Ministro Sérgio Motta, sejam os primeiros a apoiar o 
processo de investigação adequado que precisa ser 
realizado, com o instrumento mais eficaz: a Comis­
são Parlamentar de Inquérito. Considero que o Pre­
sidente Fernando Henrique está numa posição de 
extrema fraqueza quando ordena aos líderes de sua 
base de apoio a darem ordem aos Parlamentares, 
seja do PSDB, do PFL, do PTB e, agora, do PMDB -
quando, neste dia, anunciam-se dois Ministros, Eli­
seu Padilha e lris Rezende -, enfim, dos partidos que 
o apóiam. Parece que quer o Govemo que tais Parti­
dos sejam dóceis, no sentido de não permitirem que 
os seus Parlamentares estejam a assinar pedido de 
comissao parlamentar de inquérito. Senadora Marina 
Silva, no meu pronunciamento, prosseguirei nesse 
tema, mas considero da maior importância o que V. 
Ex" está a alertar às autoridades do Govemo Fede­
rai, ao Presidente da República e, sobretudo, aos lí­
deres da base do Governo, inclusive ao próprio Se­
nador José Roberto Arruda, que fez um paralelo 
desse fato com o jogo de futebol. A expulsão de dois 
jogadores do campo, obviamente, significa que o 
jogo deve prosseguir. Mas, quando se sabe, com 
clareza, que houve atos graves de outros jogadores 
que continuam em campo, quando se sabe que hou­
ve elementos extemos que invadiram o campo para 
atrapalhar as regras do jogo, entao é preciso que 
providências sejam tomadas, é preciso que aqueles 
que estejam atrapalhando o jogo sejam também ex­
cluídos, que o juiz tome a providência de tirar do 
meio do campo aqueles que vieram atrapalhar as re­
gras do jogo. 

A SR! MARINA SILVA - Agradeço a V. Ex" o 
aparte e as palavras carinhosas e respeitosas . Gos­
taria de dizer que o Estado do Acre sempre teva, na 
ação de V. Exil, um grande aliado nas grandes cau­
sas. Inclusive, neste momento, o Projeto de Renda 
Mínima de V. Ex! é motivo de ação por parte do 
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Conselho Nacional dos Seringueiros, no sentido de 
implementá-lo em socorro dos seringueiros e dos ex­
trativistas, abandonados à própria sorte. 

Sr. Presidente, solicito a V. E~ um pouco mais 
de tolerância para que eu possa concluir. 

Gostaria de colocar algumas questões funda­
mentais. Para o povo brasileiro, o que é um deputa­
do, um senador, um govemador ou, até mesmo, o 
Presidente da República? Com todos esses aconte­
cimentos que citei e outros que porventura tenha me 
esquecido, é no mínimo uma pessoa suspeita de es­
tar cometendo, diariamente, atos ilícitos. Nosso povo 
não considera que as autoridades exerçam suas fun­
ções públicas por méritos, mas, sim, por terem sido 
espertos e conseguido, de alguma forma, aproveitar 
a oportunidade que lhes apareceu diante da vida. 

Na política, diferentemente de outras profissõ­
es, em que o trabalho gera amor e respeito por parte 
da população - como, muitas vezes, temos por mé­
dicos, por professores e por pessoas de renome, 
como é o caso de alguns arquitetos muito bem co­
nhecidos por nós -, o respeito e o carinho são muito 
difíceis de serem conquistados. Na política, lamenta­
velmente, as pessoas identificam aqueles que a pra­
ticam como alguém que está esperando a oportuni­
dade de lesar o interesse público. 

Está sendo dito que a não instalação da CPI 
seria uma vitória do Presidente Femando Henrique 
Cardoso. Lamento essa vitória. Seria uma triste vitó­
ria; a vitória de que o lixo iria continuar embaixo do 
tapete; a vitória de que a verdade não seria esclare­
cida, de que a impunidade continuaria, porque, do 
lado dos corruptores, nada seria feito para parar 
esse processo insano de corrupção no Brasil. 

Por outro lado, Sr. Presidente, é preciso que fi­
que bem claro para a opinião pública nacional que, 
da parte da Oposição, o interesse é de investigar os 
fatos, de buscar resolvê-los - como já falei anterior­
mente -, para que não fique a idéia de que se trata 
apenas de fazer política para barÇlanharmos vanta­
gens e a simpatia da opinião pública. A simpatia e o 
respeito da opinião pública acontecerão quanto mais 
formos capazes de dar as respostas adequadas 
para os problemas que estamos enfrentando. 

Afinal de contas, a violência policial, o analfa­
betismo, a doença, que muitas vezes mata pela au­
sência de um simples remédio para diarréia, não têm 
como esperar por tempo algum. O tempo é agora! 

Gostaria de encerrar o meu pronunciamento di­
zendo que o Presidente Fernando Henrique Cardo­
so, como sociólogo, como pessoa que entende o 
que está acontecendo neste País, se não age é por-

que teme que algum de seus Ministros seja encon­
trado na sauna ou porque quer ser conivente com 
esse tipo de atitude. 

Ainda sou daquelas que acredita que o sociólo­
go Femando Henrique Cardoso, por compreender o 
Brasil, deve ser capaz de dar a resposta que o Brasil 
precisa. E o Brasil não precisa de meias verdades, o 
Brasil precisa da verdade por inteiro, verdade essa 
que, nesse episódio lamentável, se chama CPI. Só 
ela poderá investigar esse caso para que, mais uma 
vez, as coisas não acabem em pina, como muito 
bem é colocado pelos meios de comunicação. 

Portanto, da parte de alguns Parlamentares, de 
políticos, de homens e mulheres de bem do Acre, é 
isso que esperamos; da parte de muitas pessoas do 
Congresso Nacional, é isso que deve ser feito; e, da 
parte do Governo, é isso que a sociedade brasileira 
espera, até para que se justifique o fato de o Presi­
dente Femando Henrique Cardoso querer mais qua­
tro anos de governo. Que não seja para continuar o 
lixo embaixo do tapete. 

Durante o discurso da Sra. Marina Sil­
va, o Sr. Geraldo Melo, 19 Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupa­
da pelo Sr. Carlos Patrocínio, 29 Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Carlos Wilson. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador José Fogaça. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Guilher­
me Palmeira. 

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL-AL. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr4s e 
Srs. Senadores, lamento, mais uma vez, vir a esta 
tribuna para tratar de dificuldades do meu Estado, 
que não são poucas, não só em relação à sua admi­
nistração, mas principalmente com relação à sua 
economia. 

São conhecidas em todo o País, particulannen­
te nesta Casa, as dificuldades por que passa o Esta­
do de Alagoas, premido entre uma crise do setor pú­
blico e uma angustiante fragilidade do setor privado. 
Aos lances dramáticos que ultimamente nos tem 
atingido, junta-se a precária situação da Bacia Leitei­
ra da região de Batalha, que é uma tradicional ativi­
dade do setor primário alagoano. 

A produtividade média da população em meu 
Estado é duas vezes e meia superior à média brasi­
leira, mas, a despeito dessa conquista, não temos 
condições de competir com os índices de nossos vi-
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zinhos do Mercosul, especialmente a Argentina, que É nesse sentido que faço daqui, Sr. Presidente, 
são três vezes superiores aos nossos. O Ministério um apelo ao nosso Colega, o Ministro da Agricultura, 
da Fazenda, atendendo a essa realidade, já aumen- Arlindo Porto, para que interfira no sentido de obter 
tou para 24% a alíquota de importação de derivados do Banco do Brasil o refinanciamento pleiteado, com 
do leite, desde novembro de 1995. Restam, no en- prazo de cinco anos, e dois de carência, condições 
tanto, duas graves questoes não resolvidas. A pri- sem as quais não teremos condições de competir e 
meira é a da iníqua tributação interna de 32% sobre manter o nível de atividade econômica de que de-
os produtos industrializados no Brasil, contra tarifas pendem, direta ou indiretamente, cerca de 300 mil 
vigentes na Europa, por exemplo, que são isentos pessoas. Pode parecer, Sr. Presidente, que esse nú-
na Grã-Bretanha, de 5,5% na França, de 6% na Es- mero seja inexpressivo em São Paulo, em Minas, no 
panha e na Holanda, e de 7% na Alemanha. Rio Grande do Sul, em face do desemprego decor-

A segunda questão, Sr. Presidente, é a do fi- rente da reconversão industrial. Mas, em nosso Es-
nanciamento adequado, uma vez que os produtores, tado, ele representa uma parcela ponderável da po-
no ano passado, tiveram !'Elr!sivelmente diminuída pulação economicamente ativa no setor primário, já 
sua produção, em decorrência de, só nessa região, de si tão castigado pelas condições adversas que 
terem sido vendidas para os Estados da Bahia e do estamos vivendo. 
Ceará nada menos de cinco mil matrizes, com forma Estou certo de que a iniciativa do Ministério da 
de cobrir os custos crescentes de matéria-prima, de Agricultura e da alta direção do Banco do Brasil 
45,8%, contra um aumento do leite in natura de constitui, hoje, a única esperança de sobrevivência 
apenas um centavo de real por litro. com que pode contar a região de Batalha, que já foi 

Ninguém tem dúvidas dos benefícios da estabi- um dos pólos mais dinâmicos de nossa produção. 
lidade de preços, que é essencial para o programa Este não é apenas um pedido de ajuda, mas, sobre-
de estabilização econômica. Mas também sabemos tudo, um apelo em favor da solidariedade, indispen-
que a maior quota de sacrifícios tem recaído sobre sável para a manutenção do frágil equilíbrio brasilei-
as atividades do setor primário, notada mente a agri- ro de que Alagoas é, sem dúvida, o melhor exemplo. 
cultura e a pecuária, que são as bases da economia Era o que tinha a dizer. 
de Alagoas. Com a desarticulaçao da agroindústria Muito obrigado. 
do açúcar, que é notória em todo o Nordeste, princi- O SR. PRESIDEN I E (Carlos Patrocínio) - Con-
palmente em meu Estado; com as dificuldades en- cedo a palavra ao eminente Senador Eduardo Suplicy. 
frentadas pelo setor fumageiro de Arapiraca; e com O SR. EDUARDO SUPLlCY (BLOCO-PT-SP. 
a crise por que vem passando a Bacia Leiteira, as Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
conseqüências sociais tomam-se dramáticas, no que dor.) - Sr. Presidente, Senador Carlos Patrocínio, 
diz respeito à capacidade de absorção da mão-de- S~ Senadora, Srs. Senadores, ontem, o Presidente 
obra não-qualificada. Fernando Henrique Cardoso agiu como alguém que 

Na última semana, os produtores de Batalha, não quer ver as coisas. Disse que tudo não passa 
atualmente com um débito acumulado de R$2,5 mi- de onda, onda da Oposição. Quero até ler exata-
Ihóes, foram surpreendidos com a suspensão de seu mente as palavras do Presidente porque me impres-
crédito, sob a alegação de inadimplência, que é no- sionou a sua atitude. Realmente, não estou reconhe-
tória, em face da enorme e insuperável diferença en- cendo no Presidente Fernando Henrique Cardoso 
tre aumentos de custos desde o início do Plano Real aquela pessoa que ajudou a construir o processo de 
e o preço do leite in natura. No primeiro caso, a inci- democratização, fazendo com que, ao participar de 
dência foi de 45,5%, enquanto que nas indústrias toda a campanha pela anistia, contra o regime mili-
que consomem o produto, nesse mesmo período, foi ta r, pelas "Di retas Já" e, depois, nas campanhas da 
de 4,1%. Ética na Política, para que nós aqui tivéssemos a 

Para demonstrar a situação de penúria em que 
se encontram, os produtores locais fizeram uma de­
monstração na agência local do Banco do Brasil e 
distribuíram 30 mil litros de leite à população. Sem 
ter mais a quem recorrer, preconizam apenas o refi­

. nanciamento de suas dívidas, como, por sinal, já foi 
"feito em outras ocasiões, para outros produtores ru­
rais, em todo o País. 

CPI sobre o caso Paulo César Farias com muita 
energia e a CPI sobre o Orçamento, também com 
muita energia. 

Agora, estranho a atitude do Presidente Fer­
nando Henrique Cardoso ao lançar essa operação 
"abafa". A declaração do Presidente Fernando Hen­
rique é reveladora: "Se o povo olhar com atenção, é 
onda. É compreensível a onda, pois temos adversá-
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rios políticos sem muitas possibilidades de, no voto, 
ganhar e eles querem ganhar no tapetão. Não há peri­
go, o Governo está tranqüilo". Ora, será que quem 
está querendo alcançar o direito de reeleição não está 
usando~ exatamente, os procedimentos do tapetão? 

Agiria de maneira diferente quem está preocu­
pado comas gravações do Deputado Ronivon San­
tiago com o Sr. ·X" e que levaram o ex-Presidente 
da Câmara dos Deputados, Deputado Luís Eduardo 
Magalhães, a perguntar na reunião da Executiva Na­
cional do Partido: "Alguém aqui duvida da autentici­
dade do que está nessas fitas?· Um dos parlamenta­
res de maior importância como esteio ao Governo 
usou o argumento da autenticidade da fita para ex­
pulsar dois companheiros das fileiras do PFL. Isso 
não é onda, Presidente Fernando Henrique Cardoso. 

Estranhei também a atitude do Ministro Sérgio 
Motta - a quem conheço há tantos anos e de quem 
admiro a coragem, franqueza e determinação - de 
não ter, de pronto, comparecido à Comissão de Sin­
dicância, convidado que foi, para ali expor com fran­
queza tudo o que aconteceu e, assim, esclarecer 
qualquer dúvida. 

Sr. Presidente, Sri e Srs. Senadores, se o De­
putado Luís Eduardo Magalhães se convenceu de 
que a fita é autêntica, se o argumento foi utilizado 
sem contestação na Executiva Nacional do PFL para 
expulsar os Deputados Ronivon Santiago e João 
Maia - algo da maior gravidade - então, como dizer 
que tudo isso é onda? 

Se houve menção ao nome do Ministro Sérgio 
Motta no episódio de envolvimento dos Deputados 
na forma como consentiram votar em favor da emen-• 

da da reeleição, era mais do que natural que S. Ex' 
aceitasse, de pronto, ir à Comissão de Sindicância 
para expor, com muita franqueza, o seu ponto de 
vista e esclarecer os fatos. Deveria até mesmo estar 
apoiando a constituição da CPI. Mas não foi essa a 
atitude do Ministro Sérgio Motta. 

Sr. Presidente, Carios Patrocínio, gostaria de 
relembrar um episódio importante que não dista mui­
to na nossa história. Durante a CPI do Orçamento, 
em certo momento, houve menção, por parte de 
Pariamentares, diante do que a Comissão observa­
va, do nome do então Ministro Henrique Hargreaves, 
da Casa Civil do Governo Itamar Franco. Estávamos 
em 1993. A atitude do Ministro foi dirigir-se ao Presi­
dente Itamar Franco e dizer que, como não queria 
prejudicar o Governo, pedia licença do cargo e com­
pareceria à Comissão. O Presidente achou que se 
tratava de uma atitude digna. 

O Ministro compareceu à CPI, onde falou com 
muita franqueza, respondeu às perguntas de todos 

os Deputados e Senadores, inclusive as minhas. E, 
em verdade, verificou-se que a sua responsabilidade 
não era de modo a se condenar por atitude que tinha 
então cometido. E, concluída a CPI, não havendo no 
relatório qualquer menção que pudesse condenar 
seu comportamento, o Presidente Itamar Franco o 
convidou a reassumir o cargo de Ministro-Chefe da 
Casa Civil. Assim, ele voltou ao Governo. 

Ora, Sr. Presidente, Sr4s e Srs. Senadores, 
será que não deveria o Ministro Sérgio Motta refletir 
um pouco melhor e perceber que está colocando o 
Presidente Fernando Henrique Cardoso em situação 
difícil. Sua Excelência começa a ter dificuldades até 
de andar nas ruas de seu País. Ontem, em Belo Ho­
rizonte, conforme registra o Jornalista Clóvis Rossi, 
tamanha foi a segurança montada para o Presidente 
da República, com inúmeros helicópteros, viaturas e 
policiais, que populares começaram a parar para ob­
servar o que estaria acontecendo, office boys se 
aglomeravam, o povo queria saber por que o Presi­
dente da República estava com tanta segurança, por 
que o Presidente da República estava com medo de 
andar pelas ruas de uma cidade como Belo Horizon­
te, por que tinha dificuldades de chegar ao hotel. 

Preocupa-me o caminho por onde está indo o 
Presidente Fernando Henrique Cardoso. E tudo co­
meçou porque Sua Excelência avaliou que precisava 
de mais quatro anos. Não ouviu as recomendações 
de Nelson Mandela que, como já registrei, mesmo 
tendo direito de reeleição previsto na Constituição, 
anunciou que não vai concorrer e disse a seus ami-

• 
gos - com os quais r.onversei em visita à Africa do 
Sul - que havia observado como outros chefes de 
Estados se desgastavam fazendo tudo para conti­
nuarem no Poder. 

A Sr' Marina Silva - Permite V. Ex' um apar-
te? 

o SR. EDUARDO SUPLICY - Um instante, no­
bre Senadora Marina Silva, já concederei o aparte a 
V. Ex'. 

Mas, nobre Senadora Marina Silva, preocupa-me 
que o Presidente Fernando Henrique Cardoso tenha 
dado ouvidos mais ao Presidente Alberto Fujimori e ao 
Presidente Carios Menem, nessa insistência em con­
quistar o direito de reeleição, do que a um estadista 
corno Nelson Mandela. E quem é que tanto o estimu­
lou, tanto argumentou de que era necessário permane­
cer não apenas quatro anos, quebrando a tradição re­
publicana e insistindo tanto no direito de reeleição? O 
seu rnaior porta-voz e aliado, Ministro Sérgio Motta. 

O Ministro precisa ser o primeiro, agora - se 
quiser efetivamente defender o Presidente Fernando 



• 

• 

Maio de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 17 09891 

Henrique Cardoso, colocar Sua Excelência numa si- caminho muito perigoso. E o meu alerta é para que 
tuaçao que seja adequada, eticamente irrepreensível sejam ouvidos mais aqueles que têm exemplo a dar 
-, a refletir sobre aquilo que fez o Ministro Henrique ao mundo, como é o caso de Mandela, do que aque-
Hargreaves quando disse ao Presidente Itamar les que dão exemplos muitos duvidosos para a de-
Franco que era melhor então ele comparecer à CPI, mocracia e a construção de uma sociedade mais 
para esclarecer os fatos e não deixar em situaçao di- justa, como é o caso de Fujimori e do Presidente da 
fícil o Governo Itamar Franco. Isto aconteceu no final Argentina. Gostaria de parabenizar V. Ex' pelas ob-
de 1993, portanto há três anos e pouco. servações que está fazendo, V. Ex' ql:l.e, mesmo 

Concedo o aparte à Senadora Marina Silva. 

A Sr' Marina Silva - Parabenizo v. Ex' pela 
abordagem e pela forma como está conduzindo o 
seu pronunciamento, que me parece ser a prática de 
V. Ex' nessa tribuna. Também tenho seguido esse 
caminho. Escuto muitas pessoas falarem uma frase 
que é atribuída ao Presidente Fernando Henrique 
Cardoso, em que Sua Excelência pediu que esque­
cêssemos o que escreveu. Eu diria que é impossível 
esquecermos o que o Presidente Fernando Henrique 
Cardoso escreveu, porque foi muito importante para 
a democracia deste País, para os homens e mulhe­
res de bem deste País, que querem construir este 
País pelo caminho correto. Não sou daqueles que 
torcem para que o Presidente Femando Henrique te­
nha dito essa frase; e nem sou daqueles que torcem 
para que Sua Excelência esqueça, ele mesmo, o 
que escreveu. Pelo contrário, estou aqui, e parece­
me que V. Ex' também, para lembrar não só o que 
ele escreveu mas o que fez quando, como Senador, 
teve participaçao importante em vários episódios da 
história política do Brasil. Então, a frase do Presiden­
te Femando Henrique Cardoso, ontem, de que o que 
está havendo é apenas onda da Oposição, que está 
querendo se utilizar desse episódio para ganhar as 
eleições no tapetão, não é apenas uma frase infeliz, 
mas uma avaliação, um procedimento infeliz de um 
homem que, como já falei, conhece os problemas do 
Brasil, que já deu e pode dar uma grande contribui­
ção a este País. Uma coisa que me preocupa, Sena­
dor Suplicy, é as pessoas começarem a avaliar que 
são imprescindíveis. Quando alguém começa a ava­
liar que nao há ninguém capaz de fazer o que ele 
está fazendo, e que, por isso, ele é necessário, fun­
damentai, e começa a justificar as suas ações quase 
como acontecia antigamente, no período feudal, com 
a realeza, com a nobreza - quando eram atribuídos 
a essas pessoas poderes quase divinos, superiores, 
e elas eram insubstituíveis -, quando alguém come­
ça a pensar dessa forma, os fins justificam lançar 
mão de todos os meios. Lamento que, neste mo­
mento, o Governo, no afã de aprovar a reeleição e 
por avaliar que um único homem deve subordinar o 
talento de milhões de brasileiros, esteja trilhando um 

como um dos principais articuladores da Oposiçao 
no Senado da República, tem sempre um procedi­
mento adequado, pautado, acima de tudo, pelo inte­
resse público. Faço questão de lembrar que o Presi­
dente Fernando Henrique Cardoso escreveu coisas 
que são fundamentais para qualquer Presidente co­
locar em prática, quanto mais sendo ele próprio 
quem as escreveu e sendo ele próprio o Presidente 
da República. Não deve Sua Excelência pensar que 
é imprescindível e que, por isso, pode lançar mao de 
tudo para continuar na Presidência da República. 
Não são permitidos todos os meios para se chegar a 
um fim, senão o fim alcançado não terá a nobreza 
de propósito com que foi proposto no início. Muito 
obrigada. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Agradeço à Se­
nadora Marina Silva. 

O Presidente Fernando Henrique Cardoso, inú­
meras vezes, conforme lembrou V. EXª, escreveu ar­
tigos importantes, de alerta sobre a prática de proce­
dimentos incorretos. 

Um artigo de Sua Excelência na Folha de 
S.Paulo, quando era Senador, ao tempo da Consti­
tuinte, denominado "É Dando que se Recebe", fazia 
uma crítica contundente aos procedimentos do Po­
der Executivo, que estava - segundo o noticiário - a 
oferecer a concessao de canais de televisão para 
convencer Parlamentares a se definirem, se nao por 
seis, pelo menos por cinco anos para o mandato 
presidencial. 

Ora, Senadora Marina Silva, observo que o Mi­
nistro Sérgio Motta preferiu apenas enviar uma nota 
à Comissão de Sindicância em vez de a ela compa­
recer e esclarecer todas as dúvidas . 

Com respeito à questão da televisão, que teria 
sido objeto da barganha com o Deputado Ronivon 
Santiago, o Ministro contestou a denúncia de que te­
ria entregue uma retransmissora de TV àquele De­
putado acreano, dizendo que: 

"A transcrição das conversas publica­
das não contém nenhum fato real ou acusa­
ção concreta. Os fatos citados são absur­
dos, mentirosos e, diria, surrealistas." 
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o Ministro criticou a manchete da Fo­
lha ( ... ), chamando-a de "enganosa, calunio­
sa e tendenciosa, com nítidas e estranhas 
intenções políticas." 

Diz o jornal que: 
A informação sobre a retransmissora 

consta de conversa entre Ronivon e um in­
terlocutor que prefere não ser identificado, a 
quem a Folha chama de "Senhor X". 

O diálogo de Ronivon Santiago é: 
"Tive lá com o Sérgio Motta. Tu tá sa­

bendo que eu tô com a ... levando uma tele­
visão, o canal 40, né? De Quinari", afirma 
Ronivon. 

Quinari é o nome da região em que 
fica a cidade de Senador Guiomard, onde 
está instalada a retransmissora. 

Sobre este ponto, diz a nota de Sérgio Motta a 
respeito da RTV em Senador Guiomard: 

Com base no artigo 10 do Regulamen­
to de Serviços Especiais de Repetição e Re­
transmissão de Televisão (RTV), aprovado 
pelo Decreto n!! 81.600, de 25.04.78, foi ou­
torgada Permissão por meio de Portaria 355 
de 09.05.96, publicada no D.O.U. de 
16/05/96, à V&N Imagem e Som Ltda, para 
executar os serviços especiais de repetição 
e de retransmissão de televisão, em UHF, 
na cidade de Senador Guiomard, no Estado 
do Acre, através do canal 40, utilizando es­
tação terrena receptora de sinais de televi­
são repetidos via satélite;Vlsand'o retransmi­
tir os sinais gerados pela Rádio e Televisão 
OM Ltda., concessionária/executante do 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima­
gens, na cidade de Curitiba, Estado do Pa­
raná. 

A Permissão foi outorgada em função do 
que consta no Processo 53.609.000027/95, 
de 04.04.95, sendo cotistas Valcy de Souza 
Campos, com 18.000 cotas, e Nilza Maria 
Freitas Campos, com 2.000 cotas." 

E ainda prossegue: 

"Em 30 de maio de 1996 por meio da 
Portaria 011, publicada no D.O.U. de 
25.06.96, o delegado do Ministério das Co­
municações no Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o que 
consta no processo já mencionado, autori­
zou a instalação das estações e utilização 
dos equipamentos da V&N Imagem e Som 

Ltda, desde que observadas as condições 
técnicas previstas no Plano Básico de Re­
transmissão de Televisão (PBRTV) e na po­
tência de 0,1 (zero vírgula um) quilowatts. 
Determinou, ainda, que no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) meses, a partir de 25-6-
96, a entidade efetivasse a instalação e re­
queresse a necessária vistoria para fins de 
licenciamento. 

A V&N Imagem e Som Ltda., de acor­
do com o regulamento, comunicou a conclu­
são da instalação em 25/03197, requerendo 
vistoria e iniciando ativação experimental em 
26-3-97. A não-operação nas condições da 
permissão poderá gerar uma ocorrência de 
lacração, assim como a posse por outra 
pessoa que não a outorgada pelo Ministério 
das Comunicações." 

Agora, vou ler um trecho do jornal Folha de 
S.Paulo. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - A 
Mesa apenas alerta V. Ex!! de que o seu tempo já se 
esgotou. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Vou concluir, 
Sr. Presidente. 

Como, anteontem, o Ministro apareceu, em 
foto, lendo um artigo da Folha de S. Paulo e, ontem, 
de O Estado de S.Paulo, vou ler um breve trecho 
desse último, que diz: 

"Permissão para TV Coincidiu com Vo­
tação. 

Concessão foi feita a Campos na mes­
ma semana da aprovação do projeto de tele­
fonia Celular. 

Segundo os jornalistas João Domingos 
e Ricardo Amaral: 

O motorista de táxi Valcy de Souza 
Campos, que foi cabo eleitoral do Deputado 
Ronivon Santiago - sem Partido-AC -, rece­
beu permissão do Ministério das Comunica­
ções para operar uma retransmissora de te­
levisão - RTV - na mesma semana em que 
foi aprovado, na Câmara, o projeto sobre a 
exploração de telefonia celular e comunica­
ções por satélite. 

Santiago, suspeito de ter recebido 
R$200 mil para votar a favor da reeleição, foi 
um dos quatro Deputados da Bancada do 
Acre que aprovaram a lei dos celulares. 

Em conversa gravada e divulgada on­
tem, pelo jornal Folha de S.Paulo, Santiago 
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- disse ter ganho do Ministro das Comunica­

ções, Sérgio Motta, uma Televisão no Muni­
cípio de Senador Guiomard (AC), que esta­
ria registrada em nome de "um amigo". A 
distância de nove meses entre a data da ou­
torga e a votaçao da emenda da reeleição, 
em fevereiro, foi usada como argumento por 
Motta e pelo Presidente Fernando Henrique 
Cardoso para negar qualquer relação entre 
a RTV e uma suposta compra de votos." 

Conclui, Sr. Presidente: 
"O exame das datas demonstra a coin­

cidência entre a permissão dada a Campos 
e o apoio a outro projeto importante do Go­
vemo. A portaria que concedeu a emissora 
é do dia 9 e foi publicada no Diário Oficial 
do dia 16 de maio de 1996. No dia 14, a Câ­
mara aprovou os celulares.· 

Ora, Sr. Presidente, é necessário que o Ministro 
Sérgio Motta compareça ao Congresso Nacional, 
que S. Ex!! aceite o convite da Comissão de Sindi­
cância. Eu até diria que ele deveria ter sido o primei­
ro a dizer: "Vou comparecer, sim, e apóio a forma­
ção da CPI. Vou comparecer para prestar todos os 
esclarecimentos". Quem sabe possa ele seguir o 
exemplo do Ministro Hargreaves, que procurou dei­
xar na melhor situação o seu amigo e então Presi­
dente Itamar Franco. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - So­

bre a mesa, ofícios que serao lidos pelo Sr. 12 Se­
cretário em exercício, Senador Leomar Quintanilha. 

São lidos os seguintes: 

Brasília, 15 de maio de 1997 

Senhor Presidente, 
Cumprimentando-o cordialmente, indico a V. 

Ex' o meu próprio nome e o do nobre Senador Er­
nandes Amorim, como Titular e Suplente, respectiva­
mente, para comporem a Comissão Temporária des­
tinada a analisar a programação de rádio e TV, no 
País (req. n2 470/95, aprovado em 18-4-95), em 
substituição aos nobres Senadores Antônio Carlos 
Valadares e João França, anteriormente indicados. 

Na oportunidade, renovo os meus protestos de 
estima e consideração. Senador Epitácio Cafeteira, 
Líder do PPB. 

Brasília, 15 de maio de 1997 

Senhor Presidente, 
Cumprimentando-o o cordialmente, indico a V. 

Ex' os nomes dos nobres Senadores Levy Dias e 

Femandes Amorin como Titular e Suplente, respecti­
vamente, para comporem a Comissão Temporária 
destinada a elaborar e apresentar Projeto de Reso­
lução reformando o Regimento Interno (Requerimen­
to n2 201/95, aprovado em 7-3-95), em substituição 
aos nobres Senadores José Roberto Arruda e Os­
mar Dias, anteriormente indicados. 

Na oportunidade, renovo os meus protestos de 
estima e consideração. 

Senador Epitácio Cafeteira, Líder do PPB. 

Brasília, 15 de maio de 1997 

Senhor Presidente, 
Cumprimentéindo-o cordialmente, indico a V. 

E~ o nome do nobre Senador Levy Dias, como Su­
plente para compor a Comissão Temporária destina­
da a estudar a reforma político-partidária (Requeri­
mento n2 518/95, aprovado em 19-4-95), em substi­
tuição ao nobre Senador Antônio Cartos Valadares, 
anteriormente indicado. 

Na oportunidade, renovo os meus protestos de 
estima e consideração. - Senador Epitácio Cafetei­
ra, Líder do PPB. 

Brasília 15 de maio de 1997 

Senhor Presidente, 
Cumprimentando-o cordialmente, indico a V. 

E~, os nomes dos nobres Senadores Emandes 
Amorim e Levy Dias, como Titular e Suplente, res­
pectivamente, para comporem a Comissão Tempo­
rária destinada a examinar o Projeto de Lei da Câ­
mara n2 118 de 1984, que "institui o Código Civil", 
em substituição aos nobres Senadores Bemardo 
Cabral e Antônio Cartos Valadares, anteriormente in­
dicados. 

Na oportunidade, renovo os meus protestos de 
estima e consideração. - Senador Epitácio Cafetei­
ra, Líder do PPB. 

O SR. PRESIDENTE (Cartos Patrocínio) - Se­
rão feitas as substituições solicitadas. 

A Presidência recebeu o Aviso n2 288, de 
1997, de 15 do corrente, do Presidente do Tribunal 
de Contas da Uniao, encaminhando cópia da Deci­
sao n2 262, de 1997, adotada pelo referido Tribunal, 
na Sessão Ordinária do Plenário de 14 de maio do 
corrente ano, bem como dos respectivos Relatório e 
Voto que a fundamentam, referente à auditoria reali­
zada no Centro de Pesquisa e Desenvolvimento da 
T elebrás, em atendimento à solicitação da Comissão 
Partamentar Mista de Inquérito, criada através do 
Requerimento n2 493, de 1991-CN, destinada a in­
vestigar as causas e as dimensões do atraso tecno-

-- l 
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lógico nos processos produtivos da indústria brasilei­
ra, bem como nos processos de pesquisa e institui­
ções de ensino e pesquisa do Brasil. (Diversos n2 

27, de 1997) 
O expediente será anexado ao processado do 

Requerimento n2 493, de 1991-CN, e vai, em cópia, 
à Comissão de Fiscalização e Controle. 

O SR. PRESIDENTE (Cartos Patrocínio) - En­
cerrou-se ontem o prazo para apresentação de 
emendas aos Projeto de Resolução n2 58, de 1997, 
de autoria do Senador Coutinho Jorge, que altera o 
Regimento Interno do Senado Federal e dá outras 
providências. 

Ao Projeto não foram oferecidas emendas. 
A matéria será anexada ao processado do Pro­

jeto de Resolução n2 66, de 1995, que trata da refor­
ma do Regimento Interno, de conformidade com a 
decisão tomada em Sessão de 10 de março de 
1995. 

Concedo a palavra ao eminente Senador Leo­
mar Quintanilha. 

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PPB-TO. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, nobres Senadores, esta Casa 
tem demonstrado sua preocupação e discutido, em 
diversas ocasiões, questões relacionadas com os 
desequilíbrios regionais. 

Não faz muito tempo, uma Comissão Mista, in­
tegrada por membros desta Casa e da Câmara dos 
Deputados, visitou diversos Estados deste País e 
constatou in loco as mais diversas formas de injusti­
ça social e econômica que encontramos neste Brasil 
das contradições. A referida Comissão relatou, de 
maneira brilhante, através do nobre Senador Beni 
Veras, num trabalho abrangente, profundo e que 
chamava a atenção das autoridades brasileiras para 
essa situação, que, no meu entendimento e pelas 
constatações dos dados, não sofreu qualquer altera--çao. 

Ora, Sr. Presidente, quando se fala em dese­
quilíbrios regionais, entende-se que se trata das dife­
renças existentes entre as regiões pobres e as regiõ­
es ricas, entre as regiões desenvolvidas e as regiões 
mais atrasadas e subdesenvolvidas e, por conse­
qüência, da situação em que vivem as populações 
dessas regiões. 

E como V. ExA, Sr. Presidente Cartos Patrocí­
nio, também represento um Estado que integra a 
parte punida desse cenário nacional, que significa a 
parte pobre, a parte excluída, a parte despojada dos 
meios e das condições infra-estruturais necessárias 
a oferecer uma condição condigna a nossa gente. 

Representamos, sim, nesse quadro injusto das desi­
gualdades regionais, a parte em que se ressaltam as 
formas mais diversas de injustiça imposta ao nosso 
povo: a mortalidade infantil, o índice elevado de de­
semprego, o índice elevado de analfabetismo, as 
conseqüências nefastas da inexistência de uma es­
trutura que permita a essas regiões atra5adas ou 
subdesenvolvidas organizarem a sua economia; pro­
moverem um processo de geração de renda e em­
pregos que permita à população, irmãos nossos que 
vivem nesses Estados, ter uma vida digna, uma vida 
comparável àquela que já se observa nos Estados 
mais desenvolvidos. 

Mas é preocupante notar que já no limiar do 
terceiro milênio, o Brasil dos contrastes, o Brasil das 
contradições, o Brasil das injustiças ainda continua a 
afrontar a dignidade do ser humano, ainda continua 
a afrontar a competência e a decisão das autorida­
des deste País, em razão de não termos encontrado 
ainda uma maneira eficaz para a solução desses 
problemas que se destacam com esses desequilí­
brios, com essas desigualdades regionais. 

Sr. Presidente, comungo o espírito privativista, 
entendo que o processo de desenvolvimento não se , 
faz com uma mão só. E preciso que as instituições 
públicas tenham como parceiros a comunidade e, 
particularmente, a iniciativa privada. Mas não temos 
como obrigar as empresas, principal fator gerador de 
riquezas e de empregos, a instalarem-se nas regiões 
pobres, que oferecem condições adversas, precá­
rias, como a inexistência de infra-estrutura, de estra­
das, de comunicação, de energia elétrica que lhes 
possibilitem desenvolver com vantagens os seus 
empreendimentos. 

Aí, sim, mesmo não defendendo - como não 
defendo - o Estado empreendedor, é compreensível 
que nessas circunstâncias o Estado faça sua parte; 
é compreensível que busque promover uma distri­
buição mais equilibrada das receitas, do bolo que se 
recolhe neste País. E pode o Estado, Sr. Presidente, 
utilizar o arsenal de instrumentos que tem - subsí­
dios, incentivos, orientação, facilidades - para que 
os parceiros mencionados por mim, principalmente a 
iniciativa privada, possam contribuir de forma decisi­
va para se estabelecer um processo de desenvolvi­
mento nas regiões mais pobres deste País, notada­
mente as Regiões que representamos: o Norte e o 
Nordeste. 

Constato com muita tristeza e com muita preo­
cupação que um estudo recente feito pelo IPEA, o 
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, e pela 
Fundação Getúlio Vargas revela que o próprio Go-
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vemo, que deveria tomar a principal iniciativa ou ser 
o carro-chefe das iniciativas que viriam corrigir esses 
desequilíbrios regionais, continua alocando um volu­
me maior de recursos para as regiões mais ricas. 

Veja bem, Sr. Presidente: segundo matéria pu­
blicada pelo Jornal de Brasília do dia 12 deste mês, 
os investidores ignoram as regiões pobres. Na luta 
que travamos para atrair investidores e investimen­
tos para as regiões mais pobres, verificamos que os 
grandes investidores preferem as regiões ricas, que 
é um mercado demograficamente mais denso, com 
mão-de-obra mais qualificada, infra-estrutura pronta, 
enfim, com as condiçoes adequadas para instalar 
seus empreendimentos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, devido à inexis­
tência dessas condições é que Estados como Tocan­
tins, como os que integram as Regiões Norte e Nor­
deste continuam penalizados. O próprio BNDES, ins­
trumento de fomento do Govemo, deveria tomar a-ini­
ciativa de criar condiçoes para que nas regiões pobres 
existissem investimentos efetivos que mudassem a 
face dessa situaçao que afronta a todos nós. 

Aloca-se maior volume de recursos na Região 
Sul e na Regiao Sudeste, segundo dados que o 
IPEA nos apresenta. Segundo estudo realizado por 
esse instituto, a retomada dos investimentos do 
País, com a globalização da economia, pode piorar a 
concentração de renda e os desequilíbrios regionais, 
aumentando a distância entre os dois brasis: o pobre 
do Nordeste - e aqui não menciona, talvez por um 
lapso, a Regiao Norte - e o rico do Sul. 

Estudos preliminares do IPEA apontam para 
uma concentração de novos investimentos no Cen­
tro-Sul do País e alertam para o fato de que o Banco 
Nacional do Desenvolvimento Económico e Social -
BNDES, passou a privilegiar os investimentos no Sul 
e Sudeste. 

Ora, Sr. Presidente, o quadro ainda traz dados 
que relatam um histórico da transferência de 1987 a 
1995, quando o setor privado transferiu para a Re­
giao Norte 4% dos seus recursos; para a Região 
Nordeste, 3,4%; para a Região Sudeste,' 89,1 %; 
para a Regiao Sul, 2.2%. 

Há previsão para o período compreendido en­
tre 1995 e 2000: Região Norte, 7%; Nordeste, 17%­
um pequeno incremento; e mais ainda para a Região 
Sudeste, numa forma concentradora, 64,3% dos 
seus recursos; Região Sul, quase 10% desses re­
cursos. Falo do setor privado. Vejam, Srs Senado­
res: o BNDES, que em 1991 investiu 7% e em 1995 
3% na Região Norte, na Regiao Nordeste 24% em 
1991 e 15% em 1995, investiu na Regiao Sudeste 

42% em 1991 e 49% em 1995 e na Região Sul 23% 
em 1991 e 25% em 1995. Os desembolsos de 1991 
a 1995, pelo BNDES, ainda refletem essas concen­
traçoes exorbitantes de recursos nas Regiões Sul e 
Sudeste, em desvantagem às regiões hoje mais po­
bres e mais necessitadas deste País. Não consegui­
mos entender e não poderemos concordar que situa­
ções dessa natureza se repitam. 

, 
E importante tanto o alerta feito pelo Senador 

Beni Veras, em 1993, quanto o que trazemos hoje a 
esta Casa chame a atenção dos nobres Pares, rep­
resentantes das Regiões Norte e Nordeste para 
essa situação aviltante, com a qual nao podemos, 
definitivamente, concordar, para que possamos in­
verter o fluxo desses investimentos, a fim de ofere­
cermos às regiões mais pobres, que têm certamente 
maiores dificuldades em organizar sua economia, os 
meios necessários para fazê-lo e, com isso, resga­
tarmos a dignidade dos brasileiros que têm os mes­
mos direitos daqueles que vivem nas regiões mais 
desenvolvidas deste País. 

Sr. Presidente, espero que possamos, a partir 
desta Casa, alertar a equipe económica do Govemo 
Femando Henrique Cardoso para que o seu Plano 
de Governo seja reexaminado e essa situação defi­
nitivamente alterada, acabando assim com essa si­
tuação de excluídos, descamisados, despossuídos, 
dos sofridos e, conseqüentemente, promover um 
verdadeiro equilíbrio, que é o que bem recomenda a 
convivência harmónica entre os brasileiros de qual­
quer região deste País. 

Era o qu~ eu tinha a registrar, Sr. Presidente. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma breve comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Supli­
cy para uma breve comunicação. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (BLOCO-SP. 
Para uma breve comunicação. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, faço esta breve comunicação 
para retificar, historicamente, o que há pouco disse. 

Sr. Presidente, quero esclarecer que o Ministro 
Henrique Hargreaves, após se licenciar do cargo 
para prestar esclarecimentos à CPI do Orçamento, 
retomou à Casa Civil, e não à Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos como havia dito. Posterior­
mente, já no Governo Fernando Henrique Cardoso, 
S. EXª, por algum tempo, presidiu a Empresa Brasi­
leira de Correios e Telégrafos. 

Sr. Presidente, quero ainda fazer o registro de 
uma carta que encaminhei ao Ministro do Exército, 
Exmº Sr. Zenildo Gonzaga Zoroastro de Lucena, jun­
tamente com cartas que recebi do Jomalista Henri-
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que Poloponsky, onde ele observa que foi um dos no ao tema da educação, uma vez mais, por seu in-
proponentes, senão o primeiro proponente, da mu- trínseco significado e por estar convencido de que 
dança do nome do antigo Ministério da Guerra para ao Parlamento não é lícito omitir-se em assunto de 
Ministério do Exército, e pede o reconhecimento tamanha importância para o País. 
como o autor da idéia ainda em vida, uma vez que Desta feita, desejo focalizar uma decisão toma-
fez 74 anos no último dia 18 de abril. da pelo Ministério da Educação e do Desporto logo 

A proposta da mudança do nome do Ministério, nos primeiros meses do atual Govemo, implementa-
feita pelo jomalista, acabou acontecendo por suges- da experimentalmente no segundo semestre do ano 
tões enviadas à imprensa na época. passado e cujos resultados foram há pouco anuncia-

O Sr. Henrique Poloponsky enviou-me um arti- dos. Trata-se do Exame Nacional dos Cursos, popu-
go assinado por ele, datado de 1962, publicado no larizado pelo nome de "Provão". 
Diário Fluminense, que se denomina "Ministério da A fim de que não paire qualquer tipo de dúvida, 
Guerra Deve Ser Denominado Ministério do Exérci- faço questão de, liminarmente, extemar o meu ponto 
to". Através de uma série de considerandos, esse de vista francamente favorável à avaliação do sistema 
jomalista sugere que o Ministério da Guerra seja mo- educacional. Não acredito - e nisso não faço outra coi-
dificado para Ministério do Exército, explicando que sa senão acompanhar a esmagadora maioria dos que 
os demais Ministérios das Forças Armadas se cha- atuam na área - numa educação de qualidade que 
mam Marinha e Aeronáutica, não havendo motivo cumpra a sua função precípua de formadora de cida-
para manter-se o nome de Guerra no outro Ministé- dãos preparados para compreender, refletir e agir no 
rio. E aludiu também a abolição da palavra "guerra" mundo em que vivem, sem a utilização de mecanismo 
do dicionário por ser uma palavra indesejável, per- adequado de avaliação de seu desempenho. 
turbadora da paz social e, sobretudo, dizendo que o Também estou entre aqueles que sabem ser a 
Brasil, que manifestava o desejo de coexistência pa- avaliação um tema recorrente nos estudos e debates 
cífica com todos os povos, não deveria ter um Minis- que profissionais interessados na educação vêm fa-
tério da Guerra, mas sim o do Exército. zendo, no Brasil, nas últimas décadas. É importante 

Sr. Presidente, ao fazer o levantamento do his- ressaltar esse aspecto para que não caiamos na ten-
tórico, detectei que, em 1964, o Senador Vasconcel- tação - que desgraçadamente tem atingido alguns 
los Torres, já falecido, e também o Deputado Ema- de seus dirigentes - de imaginar que o tema somen-
nuel Waismann apresentaram projetos para a mu- te agora tem vindo à baila. Não, definitivamente não! 
dança do nome do Ministério da Guerra para Minis- Por mais que isso possa incomodar a alguns, a ver-
tério do Exército. Mas, ambas as iniciativas acaba- dade é que temos uma história, e muito do que hoje 
ram sendo rejeitadas e arquivadas, uma vez que pode estar sendo realizado é fruto do tempo, muitas 
isso só poderia acontecer, constitucionalmente, por vezes de longa e difícil maturação. 
proposta do Executivo. Faço essas observações preliminares, Sr. Pre-

A troca de nomes aconteceu em 1967, por oca- sidente, exatamente para ressaltar a minha posição 
sião da promulgação do Decreto-lei nll 200. de defesa intransigente de uma educação de quali-

Ao enviar essa carta ao Ministro Zenildo Zoroas- dade, em todos os níveis e graus, que, aberta a to-
tro de Lucena, sugiro que S. Ex!' encaminhe uma carta dos, não admita qualquer forma de exclusão. Para 
ao Jomalista Henrique Poloponsky agradecendo-lhe e tanto, repito, nada mais útil e indispensável para o 
reconhecendo o seu mérito pela sugestão que acabou 
sendo acatada. Segundo informação dada pelas car- sistema do que contar com instrumentos ágeis e 
tas desse jomalista, não houve o reconhecimento, à adequados de avaliação, interna e externamente, 
época, de que a idéia havia surgido de sua iniciativa. E identificando os pontos positivos - para serem man-
ele gostaria de, ainda em vida, ver o registro - e aqui o tidos e estimulados - e os negativos - para uma ób-
faço - de que, em 1962, já havia proposto publicamen- via correção de rumos. 
te essa idéia, que foi acatada. Infelizmente, o "Provão", tal como proposto e, 

Muito obrigado, Sr. Presidente. principalmente, da forma como foram apregoados 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - seus primeiros resultados, está longe, muito longe, do 

Concedo a palavra ao eminente Senador Casildo que se imagina ser uma avaliação correta e confiável. 
Maldaner. Em primeiro lugar, Sr. Presidente, srªs e Srs. 

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB-SC. Senàdores, o Exame Nacional de Cursos padece de 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora- um erro de origem, cuja gravidade se acentua por 
dor.) - Sr. Presidente, Srls e Srs. Senadores, retor- tratar-se de um tema polêmico: não houve o salutar 
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debate que pudesse orientar a formulação da pro­
posta. Como bem salientou a Educadora Vanilda 
Paiva, em artigo publicado no jornal O Globo, edi­
ção de 10 de abril de 1995, "se a avaliação é sem­
pre um assunto polêmico, sua discussão pública tor­
na-se um saudável indicador de maturidade demo­
crática". Ora, isso nao se deu no caso em questão. 

Anunciado com a clara intenção de provocar 
impacto, ganhando manchetes e generosos espaços 
nos meios de comunicação, o Provão deu a impres­
são de ser uma medida fadada a medir a capacida­
de de nossas instituições de ensino superior, tendo 
condições de identificar os pontos fracos do sistema. 
Para muitos, especialmente para aqueles que atuam 
nas universidades públicas, ficou a incômoda sensa­
ção de algo montado não para averigüar seu desem­
penho mas, prioritariamente, para puni-Ias por even­
tuais desacertos. 

Em texto escrito para a Folha de S. Paulo, em 
24 de março de 1995, o Professor José Arthur Gian­
notti foi enfático: "A medida não foi bem estudada e 
até agora não estou convencido de que logrará os 
efeitos desejados. Se os cursos universitários preci­
sam ser melhorados, não creio que essa nota final 
possa avaliar a instituição". 

Há, ademais, outro aspecto que não pode ser 
olvidado. A página de opinião do Correio Brazilien­
se acolheu, no último dia 6 de maio, artigo assinado 
pelo Presidente da União Nacional dos Estudantes, 
Oriando Silva Júnior, no qual é citado o Presidente 
da Universidade Harvard, Derek Book: "Uma forte 
ênfase em testes uniformes ameaça trivializar o en­
sino preparatório e privá-lo de diversidade, ao orien­
tar a instrução um tanto exageradamente na direção 
de um meio simples e imperfeito de aferição. Tal po­
lítica não há de interessar ao corpo docente, muito 
menos aos estudantes mais capazes, por não enco­
rajar um esforço de base ampla para realçar a quali­
dade da educação" . 

O mais grave, no entanto, é a denúncia feita 
pelo Presidente da UNE de que instituições de reco­
nhecida deficiência acadêmica obtiveram bom con­
ceito no Provão em função de terem submetido seus 
alunos a testes simulados, enfim, a uma preparação 
intensiva e exclusiva para o exame do MEC. Para 
quem tem memória, há que se recordar a fantástica 
expansao de empresas educacionais que, nos anos 
70, se especializaram na preparaçao de alunos ap­
tos a enfrentar os testes objetivos que, àquela épo­
ca, proliferavam nos exames vestibulares. Assim, a 
"eficácia" dos resultados sobrepunha-se aos valores 
maiores e definidores de uma educação qualificada. 

Quantos jovens, doravante, não se sentirão atraí­
dos pela falsa noção de competência de uma institui­
ção de ensino superior, cujo mérito reside no desenvol­
vimento das habilidades de seus formandos em res­
ponderem bem a um teste de fim de curso? Quantas 
mazelas não poderão ser encobertas em instituições 
dessa natureza, muito mais preocupadas em adestrar 
seus alunos que formar cidadãos competentes? 

São questões, Sr. Presidente, srªs e Srs. Sena­
dores, rigorosamente pertinentes e que precisam ser 
enfrentadas. Mesmo porque, em que pese a insistên­
cia do Sr. Ministro da Educaçao e do Desporto em afir­
mar que o Provão é o primeiro passo para a avaliação 
da educação superior, concretamente nada além dele 
foi proposto até o momento. A esse respeito, deploro a 
decisão da atual gestão do MEC de, na prática, ter 
abandonado a feliz iniciativa do Govemo Itamar Franco 
de promover avaliação institucional da universidade 
brasileira. Sob a liderança do Professor Murílio Hingel, 
então Ministro da Educação, foi lançado um programa 
- o PAIUB - que, centrado nos cursos de graduação, 
envolvia, sucessivamente, a auto-avaliação, avaliação 
extema e a execução das medidas necessárias à me­
lhoria dos cursos. 

Optou-se, infelizmente, pelo caminho mais sim­
ples e, ao mesmo tempo, de fortíssimo apelo publici­
tário. Temo que, seguindo esse diapasao, o Ministro 
Paulo Renato acabe por permitir que suas grandes 
realizações possam ser diminuídas ou confundidas 
com jogadas de marketing, o que não é bom para 
sua biografia e péssimo para a Educação brasileira. 

Espero, sinceramente, que se abra ' um franco 
debate sobre o Exame Nacional de Cursos, discutin­
do-se a metodologia empregada, o alcance de suas 
metas, a possível utilização de seus resultados. Afi­
nai, a arrogância nunca foi a melhor conselheira. 

Sr. Presidente, é claro que há necessidade de 
se corrigirem distorções, de melhorarem várias uni­
versidades, vários cursos espalhados pelo Brasil 
afora, para que, na verdade, eles tenham qualidade 
e possam transferir conhecimentos profundos aos 
nossos estudantes, sem nenhuma dúvida. Mas nao 
se vender a idéia de que vários cursos superiores re­
ceberam nota A na qualificação do Provão, usando 
isso como marketing, usando os meios de comuni­
cação, as televisoes etc e dizer: A nossa é qualifica­
da, a nossa tem a letra A; as outras, com as notas B, 
C, D, estão desqualificadas. E aí começa a haver 
uma discriminação muito forte entre os estudantes: -
E agora, como vai ser? Como vou ficar? Estou sen­
do diferenciado do meu colega que estuda numa 
universidade que recebeu a qualificação da letra A, 
ou coisa que o valha. 



09898 Sábado 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 1997 

- Essa exploração de marketing que está ocor- os cortes de luz aí estão para atestar o erro. E antes 
rendo em vários pontos do País, por várias universi- não existiam na quantidade atual. 
dades, por vários cursos superiores que receberam Eis o que gente do ramo afirma: 
essa qualificação, em detrimento dos outros, não sei 1) Houve redução drástica de mão-de-obra (crité-
se vai levar a bom termo. rio puramente econômico) sem avaliação criteriosa. 

É necessário, sim, procurar as deficiências e 2) Fecharam-se mais de quatro mil postos de 
corrigi-Ias, mas sem extravasar, sem fazer esse es- trabalho. 
palhafato publicitário, em detrimento de estudantes, 3) O corpo técnico foi desmontado. 
de outros cursos, de professores. Temos que encon- 4) Não vieram investimentos necessários. 
trar os meios e os mecanismos de melhorá-los, de Empresas ora privatizadas vinham carregadas 
fazer com que haja uma eficiência mais ou menos de enxúndia funcional, vícios corporativos, influên-
generalizada, uma isonomia de padrão das nossas cias políticas, muitas delas vivendo mais para seu 
universidades no País inteiro. funcionalismo que para o serviço. Verdade. Mas ver-

Sr. Presidente e nobres Colegas, eram essas dade também que eram possuidoras de quadros ca-
as considerações que eu desejava trazer, no dia de pacitados, que associavam um certo sentido social 
hoje, em relação ao Provão, como é conhecido no inerente a necessidades específicas de setores ca-
Brasil inteiro. rentes da sociedade e isso que se transformava em 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Não defeito econômico muitas vezes compensava-se 
há mais oradores inscritos. com a regularidade dos serviços e suas compensa-

Os Srs. Senadores Artur da Távola e Edison ções sociais. Com a Cedae, por exemplo, tal se dá. 
Lobão enviaram discursos à Mesa, para serem publi- Ainda assim, a privatização é preferível. Não, po-
cados na forma do disposto do art. 203, do Regi- rém, sem fiscalização e sem controle, como no caso 
mento Interno. dos ônibus e dos canais de rádio e TV. A privatização 

S. Exlls serão atendidos. deve ser um aperfeiçoamento, jamais a entrega ape-
O SR. ARTUR DA TÁVOLA (PSDB-RJ) - Sr. nas de bons negócios a grupos vorazes. Não digo que 

Presidente, SrlIs e Srs. Senadores, quem é a favor seja o caso da Light atual. E cedo para afirmar. Não é 
das privatizações precisa estar mais alerta do que cedo, todavia, para começar a cobrar da agência for-
quem é a elas contrário. mada quando da privatização e do Dinai do Ministério 

das Minas e Energia o respeito absoluto aos compro-
O êxito do processo de privatização deriva de um missos com a eficácia e com a qualidade dos serviços. 

pressuposto: o da maior eficiência da empresa priva- Este começo não está bom e as rédeas parecem sol-
da. E do rigoroso cumprimento das cláusulas de res- tas por um certo deslumbramento paralisante que o 
ponsabilidade com os serviços públicos contratados. País vive nessa fase de lua de mel com as privatizaçõ-

No Brasil, se o Estado se tem revelado mau es. Elas são necessárias, sim, porém os grupos em-
administrador, igualmente jamais se mostrou bom presariais nacionais e internacionais que se apresen-
fiscal. Aí estão os serviços de ônibus urbanos e al- tam, não obstante sua idoneidade, não são compostos 
guns meios de comunicação, rádio e TV, desabusa- de santinhos nem de gênios infalíveis. 
dos na linguagem chula, nos programas de baixo ca- A Assembléia Legislativa do Rio já criou uma 
Ião, onde até homens seminus de cuecas com a efí- Comissão Especial para saber a razão de tantos 
gie de Nossa Senhora são apresentados e onde ce- "apagões" e para fiscalizar a rígida execução dos 
nas grotescas de prostitutas cm posições (além do compromissos. No Senado tenho cobrado o mesmo 
mais horrendas) oferecem seus serviços pelo telefo- e o faço deste artigo, igualmente. 
ne. O que faz o poder concedente? Nada. Vamos ver se tudo se acerta. Nada será pior 

Nessa linha, trago-Ihes hoje a preocupação pelos para o necessário processo de privatização, revolu-
cortes de luz no Rio de Janeiro e nem me refiro aos da ção pela qual passa o País, do que ineficiência e o 
área da Ce~, porqe ali estava um caos que levará pelo império da lucratividade a q,.ualquer preço. Ou tarifa ... 
menos um ano para ser ordenado, mas aos da Light. O SR. EDISON LOBAO (PFL-MA) - Sr. Presi-

As interrupções têm causado prejuízos ao co- dente, SrlIs e Srs. Senadores, mais do que mereci-
mércio, queimas de equipamentos tanto domésticos damente, o Correio Braziliense, o jornal que renas-
como públicos, como ocorreu no caso de bombas da ceu aqui em Brasília, por ocasião da inauguração da 
Cedae. Além de desconforto, gente presa nos eleva- Capital da República, na memorável festa de 21 de 
dores, um transtorno. abril de 1960, vem de ser laureado com o XXX Prê-

Sim, é cedo para cobrar e pode ser que depois mio Colunista, uma das mais destacadas premiaçõ-
melhore. es da imprensa brasileira. 

Há, porém, algumas questões que o consórcio Minha presença nesta tribuna, Senhor Presi-
vencedor tem que resolver. Ele é acusado de haver dente, Senhoras e Senhores Senadores, nesta opor-
errado em alguns passos iniciais. Diga o que disser, tunidade tem no seu determinismo formal e nas suas 
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causas maiores, uma profunda vinculaçao com a mi­
nha vida profissional, cuja maturação tem vínculos 
indissolúveis com o Correio Braziliense, marcando 
um período de invulgar dimensão humana, uma épo­
ca de extraordinária riqueza afetiva e de valores éti­
cos, onde, o jomalista e o cidadão ingressaram de 
mentes e de mãos dadas nas fronteiras da liberdade 
de informar responsavelmente, ciente e consciente 
da abrangência, em extensão e profundidade, do 
processo crítico nas relaçoes sociais, onde o Jorna­
lismo para ser legítimo em seu oficio, necessaria­
mente tem que ser exercido, com responsabilidade e 
transparência, com absoluto respeito pelos valores 
permanentes da cidadania. 

Com raízes históricas, o Correio Braziliense 
vivenciou os seu primeiros anos de existência na In­
glaterra, sob a responsabil idade de Hipólito da Cos­
ta, voltando a circu lar, como órgão integrante dos 
Diários Associados, sob o comando de Assis Cha­
teaubriand Bandeira de Melo, com seu primeiro nú­
mero, nesta nova fase, com data de rosto de 21 de 
abril de 1960. 

Desde então, inicialmente com Edilson Cid Va­
rela em sua direção maior, secundado pelo jomalista 
Ary Cunha, o Correio Braziliense integrou-se ao coti­
diano da Capital da República, e aos usos e costu­
mes da cidade, num raro fenômeno de simbiose cul­
tural, identificando-se com seus milhares de leitores, 
hoje indubitavelmente consolidando uma invejável 
carteira de assinantes e uma qualificada legião de 
leitores. Na atualidade, Senhor Presidente, o Cor­
reio Braziliense insc reve-se entre os referenciais de 
maior destaque na mídia impressa do Brasil, onde 
conquistou, por qualificaçao crescente de seu proje­
to editorial , de elaborada e moderna feitura gráfica, 
uma posiçao de modelo de jornal. 

A propósito, Sr. Presidente, o jomalista Gilberto 
Amaral, um dos profissionais de imprensa que enri­
quece os quadros do Correio Braziliense e titular 
de uma das mais respeitáveis páginas daquele ma­
tutino, divulga uma nota, dando conta da premiação 
sob o título "prêmio Colunista: o Êxito de Uma Equi­
pe", cujo inteiro teor me permito transcrever nos 
anais desta casa, à conta de sua relevância cultural 
mais que oportuna e do destaque nacional que pro­
jeta a imprensa de Brasília. 

Diz Gilberto Amaral : 
·Prêmio Colunista: êxito de uma equipe". 
"Mexe com a gente a escolha do nosso Cor­

reio Braziliense como o veículo do ano, do XXX 
Prêmio Colunistas Brasil, que é promovido pela Asso­
ciação Brasileira de Colunistas de Marketing e Propa­
ganda. Mexe com a gente, que somos uma pequena 
parcela dessa engenhosa engrenagem, montada na 
nossa Brasília. Mexe com a gente, principalmente por 
sabermos que muitas etapas ainda terão que ser ven­
cidas ao longo dos anos. O nosso Correio teve tudo 

de positivo para ganhar esse prêmio. Desde o seu 
crescimento como jomal à sua -reformulação gráfica. 
Desde a sua venda avulsa, ao número de assinan­
tes, até o salto ao mercado publicitário. E principal­
mente, a proximidade do jomal com o leitor, através 
de uma série de campanhas visando sempre o bem 
estar da populaçao, como a "Paz no Trânsito" e ou­
tras de combate às drogas e eventos esportivos. 

Em todos os setores, o nosso Correio está 
presente, dando orgulho a seus funcionários e diri­
gentes, principalmente à populaçao da cidade. É 
bom sabermos que estamos cumprindo com a nossa 
tarefa. A conquista desse XXX Prêmio Colunistas 
Brasil, em âmbito nacional, nos dá um novo alento 
para prosseguirmos num trabalho sério, dedicado e 
sempre voltado para uma comunidade que nunca 
nos negou apoio·. 

Tais palavras, Sr. Presidente, penetram fundo 
em nossa sensibilidade e acredito que todos nós, 
testemunhas permanentes dos eventos que dão vida 
e substância aos acontecimentos nacionais e mun­
diais, tão bem refleti dos nas páginas do Correio, fa­
zemos eco às emoções que mexem com a equipe 
de jornalistas que diariamente nos proporcionam a 
leitura desse veículo. 

Dessa tribuna, faço ressoar as palavras de Gil­
berto Amaral. Igualmente àqueles que hoje editam 
aquele jomal, nós, em tempos recentes, também 
participamos das lutas e dos esforços para ajudar no 
crescimento do CORREIO, em parceria com nomes 
inesquecíveis, a exemplo de Assis Chateaubriand, 
Paulo Cabral de Araújo, Wolney Milhomen, Regina 
Stella, José Helder de Souza, Expedicto Quintas, 
Talita Aparecida de Abreu, Gueguê, Oliveira Bastos, 
Américo Femandes de Souza Neto, Alfredo Oblizi­
ner, Wagner Teixeira, Luiz Adolfo Pinheiro, Octacílio 
Lopes, Benedito Coutinho e Mario Eugênio, de forma 
útil e prestante. Cada qual com marcas duradouras 
no grande complexo de indústria gráfica, um dos or­
gulhos afirmativos e consagradores da competência 
e da capacidade empresarial dos brasilienses e que 
acaba de ser reconhecida e proclamada. 

Um registro especial para os nomes de Paulo 
Cabral de Araújo, Ary Cunha, Ricardo Noblat, Eva­
risto de Oliveira, Joao Augusto Cabral, Paulo de Cé­
sar Marques, Osvaldo Abílio Braga e Cláudio Renato 
Bastos, que respondem pelo quadro de dirigentes do 
Correio Braziliense. 

O SR. PRESIDEN I E (Carlos Patrocínio) - Nada 
mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os tra­
balhos. 

Está encerrada a sessao. 

(Levanta-se a sessao às 12hOBmin.) 

(OS N!! 12684/97) 
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RETIFICAÇÕES 

- . 
ATA DA 581 SESSAO DELlBERATIVA ORDINARIA, REAliZADA EM 13 DE 

MAIO DE 1997 
(Publicada no DSF, de 14 de maio de 1997) 

-RETIFICAÇOES 

À página n2 09560, 1@ coluna, 

Onde se lê: 

· ............................ ....................................................................................... . 

PROJETO DE LEI DO SENADO N!! 87, DE 1997 
• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• •• • •••••••••••••••• • •••••••••••••• 

Leia-se: 

• ••••••••••••••••••••••• ••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • 

PROJETO DE LEI DO SENADO N2 88, DE 1997 
• •••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••• o • ••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • •••• • •• • • • •• ••• • • • • • •• ••••• • • • ••• • • • • • •• • • • • ••••• • • • • • • •••• • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • •• •• • • • • • • ••• • • • • • • • •• •••• • • • • •• • •• • •• • • • • • • ••• • • • • • • •••• •• • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • 

• 
A página n2 09579, 11 coluna, no Parecer n2 214, de 1997, 

fJnde se lê: 

"Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre o Projeto de Lei do Senado n° 22, de 1995, de autoria do 
Senador Sebastião Rocha, que atribui valor jurídico a 
digitalização de documentos e dá outras providências." 

kia-se: 

. 
"Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

sobre o Projeto de Lei do Senado n° 22, de 1996, de autoria do 
Senador Sebastião Rocha, que atribui valor jurídico a 
digitalização de documentos e dá outras providências." 

, .............................................................................................. . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Maio de 1997 
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- ' ATA DA 59ª SESSAO DELlBERATIVA ORDINARIA, REALIZADA EM 14 DE 
MAIO DE 1997 

(Publicada no DSF, de 15 de maio de 1997) 

-RETIFICAÇOES 

No sumário da Ata, à página n° 09641, 2a coluna, no .item 
2.3.3 - Fala da Presidência (Presidente Antonio Carlos Magalhães), 

Onde se lê: 

Assunto obj~to do pronunciamento do Sr. Elcio Alvares, conclamando a 
adoração pelos Três Poderes da República, de medidas legais que agilizem o combate à 
impunidade. Ressalta, ainda, a luta de S. Exa, como Presidente do Congresso Nacional, 
por uma gestao mais moralizadora e pela transformação dos métodos legislativos, em 
atendimento às expectativas da sociedade brasileira. 

Leia-se: 

Assunto objeto do pronunciamento do Sr. Eleio Alvares, conclamando a 
adoção pelos Três Poderes da República, de medidas legais que agilizem o combate à 
impunidade. Ressalta, ainda, a luta de S. Exa, como Presidente do Congresso Nacional, 
por uma gestão mais moralizadora e pela transformaçao dos métodos legislativos, em 
atendimento às expectativas da sociedade brasileira . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

, 
A página nO 09713, após as assinaturas do Parecer n° 228, 

de 1997, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre as Emendas 
de plenário nOs 1 a 4, oferecidas à Proposta de Emenda à Constituição nº 4, de 
1997 (n° 1/95, na Câmara dos Deputados), que dá nova redação ao parágrafo 
5° do art. 14, ao caput do art. 28, ao inciso II do art. 29, ao caput do art. 77 e 
ao art. 82 da Constituição Federal, inclua-se, por lapso, o seguinte quadro da 
votação nominal do parecer: 
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TITULARES· PFL SIM NÃO ABSTENç.ÃO SUPLE:-.ITES· PFL SIM NAO ABSTE:-;çAo 
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LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL / >1 A' c. 'C' r:-/Z 

HUGO NAPOLEAO ELCIO ALVARES 
EDISON LOBAO ROMERO JUCA 
JOSE BIANCO I JOSE AGRIPINO 
BERNARDO CABRAL GUILHERME PALMEIRA 
FRANCELINO PEREIRA I FREITAS NETO 
JOSAPHAT MARINHO I BELLO PARGA 
ROMEU TIJMA ODACIR SOARES 

TITl..'LARES • P!\IDB SIM NÃO ABSTE~ÇÃO SUPLE:"I"TES - P!\IDB SI:\-I ~ . .\O ABSTE:-;Ç . .\O 

!RIS REZENDE I JADER BARBALHO 
JOSE FOGAÇA NEY SUASSUNA 
ROBERTO REQUIAO CARLOS BEZERRA 
RAMEZ TEBET' CASILDO MALDANER 
PEDRO SIMON I FERNANDO BEZERRA 
RENAN C ALHEIROS GIL VAN BORGES 

TITl."'LARES· PSOB SIM NAO ABSTENç.AO SUPLEYfES· PSOB SL\I NAO ABSTE:\Ç . .\O 

JEFFERSON PERES SERGIO MACHADO / 
JOSE rGNACIO FERREIRA J JOSE SERRA 
LUCIO ALCANT ARA JOSE ROBERTO ARRUDA 
BENI VERAS ARTIIUR DA TA VOLA 

TITt:L.-\R.ES· BLOCO OPOSIÇÃO S1:\·1 NAO ABSTE~ÇAO Sl.'PLENTES - BLOCO OPOSIÇÃO SI!\I NÃO ABSTE~Ç.3.0 
l n/POT /PSBlPPS) (PT /POT /PSBlPPS) 

:\..'\TO!\IO CARLOS V ALADARES(PSB) ADEMIR ANDRADE (PSB) 
ROBERTO FREIRE (PPS) SEBASTIAO ROC-HA (PDT) 
JOSE EDUARDO DUTRA (PT) MARINA SILVA (PT) 

TITULARES· PPB SIM NAO SUPLENTES-PPB SI:\-I ~ ,.\O 

ESPERIDIAO AMIN LEVY DIAS , I 
EPlT Acro CAFETEIRA LEOtvIAR <: UINT ANILHA 
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TOTAL /2 SIM I U NÃOcJ~ ABS -- SAL.o\ DAS REUNIÕES, E~I líf· li) -~' I ';) 

Preside da ComisSaO de Constituição, Justiça e Cidadania 

§ 
s 
cn 
"" [ 
o 
.... 
-.I 

t::) -
~ 
8 
cn 
~ 
> 
8 

3: 
el. 
o 
Q. 
n -:8 
-.I 



• 

Maio de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 17 09903 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÓMICOS no Estado do Ceará - PROARES". Relator: Senador 

81 Reunião da Comissão de Assuntos Eco­
nômicos da 31 Sessão Legislativa Ordinária da 
SOl Legislatura, realizada em 29 de abril de 1997, 
às 12h18min. 

, 
As doze horas e dezoito minutos do dia vinte e 

nove de abri de mil novecentos e noventa e sete, na 
Sala de Reuniões da Comissão, sob a Presidência 
do Senador José Serra e com a Presença dos Sena­
dores Francelino Pereira, Vilson Kleinübing, Waldeck 
Omelas, Ney Suassuna, Ramez Tebet, Osmar Dias, 
Eduardo Suplicy, Ademir Andrade, Esperidião Amin, 
Edison Lobão, Roberto Requião, Casildo Maldaner, 
Lúcio Alcântara e Valmir Campelo. Deixam de com­
parecer os Senadores Gilberto Miranda, Bello Parga, 
Freitas Neto, Odacir Soares, Gilvan Borges, Fernan­
do Bezerra, Carlos Bezerra, José Roberto Arruda, 
Coutinho Jorge, Jefferson Péres, Lauro Campos, 
Antônio Carlos Valadares, Levy Dias e José Eduar­
do Vieira. O senhor Presidente declara abertos os 
trabalhos, dispensando a leitura da ata da reunião 
anterior, que é dada como aprovada. Em seguida ini­
cia-se a apreciação da seguinte pauta: Item 1 - OFS 
n2 29/97 do "Senhor Presidente do Banco Central do 
Brasil, solicitando autorização para a emissão de Le­
tras Financeiras do Estado de Santa Catarina, desti­
nadas a rolagem da dívida mobiliária vencível no 111 

semestre de 1997". Relator: Senador Esperidião 
Amin. Parecer: Favorável, nos termos do PRS que 
apresenta. Resultado: Aprovado. Item 2 - Ofício ·S· 
n2 29, de 1997 (Ofício PRESI-97/505, de 5-3-97, na 
origem) que "encaminha solicitação da Prefeitura 
Municipal de Uber1ândia (MG), para que possa con­
tratar operação de crédito junto à Caixa Econômica 
Federal- CEF, no valor de R$7.385.936,96 (sete mi­
lhões, trezentos e oitenta e cinco mil, novecentos e 
trinta e seis reais e noventa e seis centavos), cujos 
recursos serao destinados á execução de obras de 
drenagem urbana e extensões de redes de águas 
pluviais·. Relator: Senador Vilson Kleinübing. Pare­
cer: Favorável, nos termos do PRS que apresenta. 
Resultado: Aprovado - Item 3 - Mensagem n2 73, 
de 1997 (Mensagem nº 291, de 11-3-97, na origem) 
"do senhor Presidente da República, solicitando au­
torização do Senado Federal, para contratar opera­
ção de crédito externo, com garantia da República 
Federativa do Brasil, no valor equivalente a até 
US$42,OOO,OOO,OO de principal, entre o Govemo do 
Estado do Ceará e -o Banco Interamericano de De­
senvolvimento - BID, destinada ao financiamento 
parcial do Programa de Apoio às Reformas Sociais 
para o Desenvolvimento de Crianças e Adolescentes 

Lúcio Alcântara. Parecer: Favorável, nos termos do 
PRS que apresenta. Resultado: Aprovado. Segue a 
íntegra dos acompanhamentos taquigráficos. Nada 
mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às treze 
horas e quarenta e nove minutos, lavrando eu, Dir­
ceu Vieira Machado Filho, a presente ata que, lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e 
publicada no Diário do Senado Federal. - Senador 
José Serra, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Está aber­
ta a reunião. 

Vamos iniciar a discussão até alcançarmos o 
quorum. 

Nesta semana não teríamos reunião, mas, ten­
do em vista algumas questões urgentes, convoquei 
uma extraordinária. 

Item exclusivo da pauta: Autorizaçao para 
emissão de Letras Financeiras do Estado de Santa 
Catarina, destinadas à rolagem da dívida mobiliária 
vencível no primeiro semestre de 1997. 

Incluiremos na pauta mais dois projetos: a ope­
ração de crédito extemo, com garantia da União, en­
tre o Govemo do Ceará e o Banco Interamericano; o 
Programa de Apoio às Reformas Sociais para o De­
senvolvimento de Crianças e Adolescentes - Proa­
res -, cujo Relator é o Senador Lúcio Alcântara, e o 
projeto referente à Prefeitura Municipal de Uberlân­
dia, para contratar operação de crédito, junto à Cai­
xa Econômica Federal, de R$7.385,00, para obras 
de drenagem urbana e extensão de águas pluviais. 
Acredito que esse projeto esteja incluído no progra­
ma de pró-saneamento. 

Com relaçao à matéria referente a Santa Cata­
rina, é Relator o Senador Esperidião Amin, a quem 
peço que apresente o seu parecer a fim de ganhar­
mos tempo na discussão. 

-O SR. ESPERIDIAO AMIN - Sr. Presidente, 
peço licença aos nossos nobres Pares para ler o pa­
recer, em funçao de duas circunstâncias que exter­
narei posteriormente. 

(Leitura de parecer.) 

Finalmente, Sr. Presidente, a informação adi­
cionai que desejo prestar é que, para não prejudicar 
os interesses do Estado de Santa Catarina num pro­
cesso de rolagem que não envolve precatório, fiz 
uma diligência, que pretendo que prossiga, porque, 
mesmo não cumprida - essa foi apenas parcialmen­
te cumprida pela gerência da dívida pública do Esta­
do de Santa Catarina, que me entregou este docu­
mento, e vou cedê-lo à Comissão para fazer parte 
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do processo, pedindo que depois me seja devolvido O SR. NEY SUASSUNA - (Inaudível. Fora do 
-, pedi a série histórica das Letras Financeiras do microfone.) 
Tesouro de Santa Catarina, que é o demonstrativo O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Não, isso se refe-
de lançamento das letras financeiras ao longo da re à emissão bruta. 
história das Letras do Estado de Santa Catarina. O SR. NEY SUASSUNA - (Inaudível. Fora do 

Dizer que o Estado é bom pagador, que o Estado microfone.) 

honra o título, que todo mundo compra por isso, é uma O SR. ESPERIDIÃO AMIN _ Não, o ano ante-
grande bazófia. O que o Estado faz é rolar o título. rior foi pago com outros recursos. Isso se refere ao 

Tenho os números para oferecer, por período valor bruto do lançamento, seja para pagar os ante-
de governo. riores, seja para pagar os seus próprios, que ven-

Quando falo em emissão, falo em emissão bru- çam no seu período. Isso é o valor bruto. Eu não 
ta, ou seja, uma parte disso foi usada para pagar o consegui o valor líquido. A diligência não foi respon-
que foi emitido no próprio período. Por exemplo, o dida completamente, porque eu queria saber o valor 
primeiro lançamento de Santa Catarina ocorreu no líquido, quanto sobrou por período de governo. 
dia 19 de novembro de 76, quando era Governador O SR. NEY SUASSUNA _ (Inaudível. Fora do 
do Estado Antonio Carlos Konder Reis, e essa pri- microfone.) 
meira parcela venceu no dia 12 de novembro de 78, -
quando Antonio Carios Konder Reis ainda era gover- O SR. ESPERIDIAO AMIN - Sim, por exem-
nador do Estado, ou seja, ele próprio pagou, emitin- pio, o Senador Kleinübing certamente não conseguiu 
do nova parcela - o que vou falar aqui é o valor bru- com dinheiro de emissão sequer pagar o que venceu 
to, não o valor líquido que ingressou no Estado. no seu período. O ingresso líquido de recursos de la-

É flagrante que alguns governos emitirarn mais tras no período do Senador Kleinübing foi, obvia-
mente, negativo. 

do que vencia e outros emitiram menos do que ven-
cia no seu período. Confesso que fiquei surpreso, O SR. NEY SUASSUNA - (Inaudível. Fora do 
porque acho que fui enganado. microfone.)_ 

O valor ingressado em dólar, o valor bruto que O SR. ESPERIDIAO AMIN - Só dois anos, 
ingressou por período de governo, conforme dados com um detalhe: no início do atual governo, o mon-
fornecidos agora pelo Dr. Marco Aurélio, que esteve tante líquido de letras navegando no mercado era de 
aqui - e, aliás, esteve várias vezes em rneu gabinete US$437 milhões. Foram emitidos US$331 milhões, 
e, a partir do gabinete do Senador Casildo Maldaner, teoricamente para pagar os US$437 milhões que 
fez várias ligações para o meu gabinete - e é o coor- existiam no início do governo. Mas não venciam to-
denador da dívida pública, valor ingressado ern dólar dos no início do governo, venciam ao longo de qua-
nominal no Estado de Santa Catarina, por emissão tro anos. 
de Letras do Tesouro, no período 75n9, Governo Eu queria que a minha diligência, Sr. Presidente, 
Antonio Carlos Konder Reis: US$29,304,589.02; se- que foi respondida parcialmente ... Algumas coisas são 
gundo período, correspondente ao Governo Jorge óbvias. Por exemplo, no período do Senador Kleinü-
Bornhausen: US$322,291,465.88; terceiro período, bing, o estoque da dívida era, certamente, inferior a 
Governo Esperidião Amin: US$98,453,315.54. Pe- US$178 milhões, e ele emitiu menos que o estoque da 
ríodo de Governo de Pedro Ivo Campos e Casildo dívida. O atual governo emitiu, nos dois primeiros 
Maldaner: US$572,133,659.93. Período de Governo anos, 70% do estoque da dívida que recebeu, que era 
do Senador Vilson Kleinübing e Antonio Carios Kon- US$437 milhões e mais US$604 milhões, que estão 
der Reis: US$178,869,113.75. sub judice, que são os precatórios. 

Repetindo, emissão bruta; praticamente tudo O SR. CASILDO MALDANER - (Inaudível. 
foi usado para se pagar o que rolava e ainda se teve Fora do microfone.) 
que colocar algum dinheiro a mais. Eu não sabia que O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Não, é o total cir-
tinha colocado tanto. A minha frustração é que eu culando no mercado. É o estoque da dívida mobiliá-
não sabia que tinha pago tanto. ria. É isso que eu queria saber; ou seja, a origem 

O sexto período, que é o atual, ern dois anos: desses títulos. Eu recebi esse levantamento muito 
US$331 ,076,806.67, fora os precatórios e fora o ano incompleto. Recebi, Sr. Presidente, um levantamen-
de 1997. Isso mostra o mapa das emissões de letras to do Banco Central, que chega apenas até 92. Eu 
por período de governo, segundo dados, repito, pas- não fiz a diligência ao Governo do Estado de Santa 
sados pelo Dr. Marco Aurélio. Catarina, fiz ao Banco Central. O Banco Central que 
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vá buscar. Ele me informou parcialmente, e o coar- de ouvir do Senador Esperidião Amin um dos relató-
denador da dívida, diga-se de passagem, pelo me- rios mais lúcidos e mais completos sobre endivida-
nos tomou a iniciativa de trazer... mento público, principalmente sobre endividamento 
- O SR. VILSON KLEINÜBING - (Inaudível. via títulos públicos. 

Fora do microfone.) Em segundo lugar, concordo com a tese de 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Houve a diligên- que a Comissão tem de negociar com o Govemo Fe-

cia, o dado é esse, mas gostaria de dizer que está deral aqueles acordos que estão chegando aqui 
incompleto. Eu pretendo, nao só no caso de Santa para, a partir deles, proibir a emissão de títulos públi-
Catarina, mas acho que devemos fazer isso em to- coso É preciso que haja justiça em relação aos Esta-
dos os casos de letras mobiliárias, Sr. Presidente, dos que emitem e em relação aos Estados que não 
porque isso vai mostrar que nenhum Estado, ne- emitem títulos públicos. No pagamento da dívida, es-
nhum município está honrando suas Letras. O Esta- tamos injustiçando os Estados que não emitiram títu-
do de São Paulo, que é o mais rico do Brasil, tam- los públicos. Por isso, sou amplamente favorável a um 
bém não está honrando seus compromissos. diálogo com a Receita Federal. E vou além: na CPI 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Ninguém dos Títulos Públicos, pretendo recomendar que o De-
honrou nada. partamento da Dívida Pública do Banco Central deixe 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - O Governo Fede- de controlar isso. Quem tem de controlar é a Secreta-
ral também não está honrando. ria do Tesouro Nacional. Ela é que tem o controle de 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) _ Não, o toda a dívida pública dos Estados e Municípios. Temos 
caso do Governo Federal é diferente. de proibir a emissão de títulos públicos por Estados e 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN _ Com exceção ... Municípios a partir desses acordos. 
O SR. PRESIDENTE (José Serra) _ A dívida Em terceiro lugar, uma observação rápida so-

mobiliária serve a quem joga para cima, a quem emi- bre a operação anterior, que relatei. O Estado não 
te; os outros pagam a conta. É por isso que Estados vendeu no mercado; quem fez a operação foi o Ban-
não devem ter a faculdade de emitir títulos que se co do Estado de Santa Catarina. Portanto, não pa-
constituam em dívida mobiliária. gou um tostão para o Banco Vetor ou seus similares 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN _ Presidente, eu e não deu um tostão de deságio, vendeu ao par. 
queria chegar a esse ponto. O SR. SENADOR - Como faz o Rio Grande do 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Os Esta- Sul. 
O SR. VILSON KLEINÜBING - Não somos con­

tra Santa Catarina, pelo contrário, somos a favor de 
Santa Catarina, mas queremos que esse dinheiro pare 
de ir para essas pessoas, se a estrutura pode fazer. 
Está aqui a demonstração: quando eles foram obriga­
dos a fazer pelo Senado, fizeram corretamente. 

dos devem se endividar com o BIO, Banco Mundial, 
Caixa Econômica, porque são projetos; podem fazer 
o que quiserem com o dinheiro. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - V. E~ chegou ao 
ponto que eu desejava chegar. temos que extirpar 
do mercado esse procedimento, que é predatório. 
Quem vai pedir dinheiro para pagar, para honrar dí­
vidas, tem que pagar um juro que é incrementado 
por títulos que coloca no mercado, sabendo que não 
vai poder pagar. 

Era para esse ponto que eu queria chamar a 
atenção. Nao se trata de fazer propaganda, trata-se 
de prestar contas e dizer afinal: apresentei o relató­
rio, Sr. Presidente, no dia 22 de abril, para que não 
houvesse prejuízo para o meu Estado, inde­
pendentemente de questões de natureza política. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Em dis--cussao. 
Com a palavra o Senador Vilson Kleinübing. 
O SR. VILSON KLEINÜBING - Em primeiro lu­

gar, gostaria de dizer, Srs. Senadores, que acabei 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Aí não é 
colocação final. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Aí não é 
colocação final. 

O SR. VILSON KLEINÜBING - Mas ele vai ter 
de fazer a colocação final, porque nao vai ter merca­
do; vai ter de fazer a colocação final, porque não 
está demonstrado aqui que houve leilão público. 
Está faltando essa questão. 

Vamos aprovar hoje a segunda parcela de 
Santa Catarina. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Isso que 
houve aí foram operações compromissadas. 

O SR. VILSON KLEINÜBING - Sim, mas a 
nossa Resolução exigiu leilão público com três dias 
de antecedência de sua publicação. De qualquer 
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maneira, esses valores podem perfeitamente ser ab- nem ser líder - requeira ao Presidente, informal-
sorvidos pelo Banco do Estado, e o Banco do Esta- mente, que acione a letra d do art. 172 para que a 
do pode fazer a operação sem pagar comissão. matéria, nos últimos dez dias de seu prazo ... E esta 

Eram esses os comentários que queria fazer, tem prazo: mandei-a no dia 22, e o prazo terminava 
Sr. Presidente. Muito obrigado. dia 2 de maio, ou seja, dez dias, e apresentei dentro 

O SR. CASILDO MALDANER - Gostaria, Sr. do prazo para não incorrer em inadimplemento. Bas-
Presidente, em primeiro lugar, de agradecer a com- ta um ofício de um Senador - não poderia ser eu -
preensão de V. ExI num momento em que já se por exemplo, poderia ser do Senador Casildo Malda-
avançou muito no horário regimental. Os membros ner, ao Senador Antonio Carlos Magalhães, com 
desta Comissão também merecem os meus cumpri- base no art. 172. 
mentos e os meus agradecimentos. Cumprimento Só para terminar, quero dizer que isso foi feito 
ainda o Relator, Senador Esperidião Amin, pela dili- em relação ao Município de São Paulo, na sua primei-
gência que fez. Na verdade, o Banco Central é que ra parcela, que vencia dia 12 de março, e eu não podia 
tinha que responder. Mas, como o Senador Esperi- assinar porque era o Relator, mas o Senador Eduardo 
dião Amin tinha me entregado uma cópia, fiz chegar Suplicy, o Senador José Serra, que ainda não era Pre-
o seu conteúdo ao Diretor da dívida pública de Santa sidente da Comissão, o Senador Romeu Tuma, enfim, 
Catarina, e ele veio a Brasília. Na verdade, quem ti- os Senadores de São Paulo poderiam assinar. 
nha de responder oficialmente era o Banco Central. Penso que agora, o Senador Kleinübing, Rela-

Quero agradecer a compreensão do Senador tor da primeira parte, e eu, relator da segunda, não 
Vilson Kleinübing e dizer-lhe que é um dado de rola- podemos assinar. 
gem corriqueira. Na verdade, não é uma venda, é O SR. NEY SUASSUNA - Sr. Presidente, sin-
uma conseqüencia da rolagem de títulos que só vai to-me esclarecido e também vou ser favorável à ur-
acontecer aqui no Senado. gência. 

Eu pediria ainda a compreensão dos colegas, O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Como não 
como vence no dia primeiro, quinta-feira, podería- estamos com número ainda, vou passar ao segundo 
mos encontrar uma maneira legal de hoje, em plená- item, que é financiamento da Caixa Econômica Fe-
rio, sob pena de incorrermos em um problema sério, deral à Prefeitura Municipal de Uber1ândia, no valor 
fazermos uma análise corriqueira. Então, peço a de sete milhões, trezentos e oitenta e cinco mil e no-
compreensão dos colegas. vecentos e trinta e seis reais. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Tão logo O Senador Vilson Kleinübing é o Relator. Eu 
votado o projeto de urgência do Paraná... pediria ao Senador Eduardo Suplicy que ficasse liga-

O SR. NEY SUASSUNA - Sr. Presidente, eu do nesse assunto em virtude de ser Relator de um 
apenas queria dizer que é um dos relatórios mais projeto que trata de outro Município com caso seme-
"trocado em miúdo" que já vi nesta Comissão. Sinto- Ihante. 
me esclarecido, porém temo a urgência. Temo. Sou Com a palavra.o Senador Vilson Kleinübing. 
até favorável que se faça, mas, salvo engano, houve O SR. VILSON KLEINÜBING - Sr. Presidente, 
um acordo de cavalheiros para não haja mais urgên-

• cla. 
o SR. PRESIDENTE (José Serra) - Mesmo 

quando passa pela Comissão? 

O SR. CASILDO MALDANER - V. EX- me per­
mite um aparte? 

Defendo que a Comissão sempre examine; fico 
triste quando isso não ocorre. Agora, depois que a 
Comissão examina a matéria, a urgência no plenário 
é homologatória. 

O SR. NEY SUASSUNA - Se isso for possível, 
Presidente, estou de acordo. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - E até porque, Se­
nador Ney Suassuna - um aparte -, o art. 172 do 
Regimento facilita que um Senador - não precisa 

Srs. Senadores, não vou ler o parecer porque, na 
verdade, ele contém procedimentos tradicionais nes­
se tipo de operação. 

Em primeiro lugar, é uma operação de crédito 
de longo prazo, de cento e oitenta meses, da Caixa 
Econômica Federal, que financia o Município de 
Uberlândia em sete milhões e trezentos mil reais em 
um programa de infra-estrutura urbana, na área de 
drenagem urbana e rede de águas pluviais. 

E tem um outro projeto com financiamento. É 
aquilo de que falávamos antes. Não é uma operação 
de ARO, não é uma operação de dívida mobiliária; é 
um programa de obras que tem financiamento oficial 
da Caixa Econômica Federal em cento e oitenta me­
ses, com prazo de carência, e juros de 7,2% ao ano. 
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A Prefeitura está absolutamente adimplente, 
segundo o Banco Central, tendo cumprido uma série 
de requis~os e está dentro dos limites previstos do seu 
endividamento. Portanto, nao está com sua capacida­
de de endividamento esgotada; está exatamente den­
tro dos limites previstos de capacidade de endivida­
mento, autorizado pela Câmara de Vereadores. 

Havia dois documentos faltantes no processo, 
e acertei com a Prefeitura no sentido de que me en­
tregassem as duas certidões do Tribunal de Contas, 
quais sejam a competência da execução orçamentá­
ria e sobre questão de salário de Vereador. Os Srs. 
Senadores sabem que o Prefeito pouca influência 
tem sobre isso. Mas as certidões foram corrigidas 
pelo Tribunal de Contas porque as contas do ano 
anterior foram entregues àquele Tribunal, mas não 
foram examinadas ainda. Então, nem o tribunal pode 
dizer nesse momento que a Prefeitura não está cum­
prindo com essas duas partes. 

Estou anexando as certidões ao meu parecer 
as certidões definitivas do Tribunal de Contas da 
União, o que é uma formalidade, pois o essencial 
está cumprido. 

Por isso, o meu parecer é favorável, na forma 
proposta pelo Banco Central, para que se autorize a 
Prefeitura a contratar essa operação. Nada foi deixa­
do de fora formalmente para que a operação pudes­
se ser feita. 

O meu parecer é favorável a essa operação de 
sete milhões ... 

-O SR. ROBERTO REQUIAO - Senador Klei-
nübing, vejo no ofício do Banco Central que o muni­
cípio não está atendendo ao estabelecido no art. 13, 
VII, de uma Resoluçao do Senado Federal, que diz 
respeito ... 

O SR. VILSON KLEINÜBING - É a 69/95. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - Depois disso, 
verifico que, ao invés de comprovar que esse aspec­
to foi obedecido, temos é uma declaração do Tribu­
nal de Contas, dizendo que ainda nao julgou o feito. 
De forma alguma isso estabelece que essa limitação 
dos salários da Câmara Municipal em 75%, dos De­
putados Estaduais, tenha sido cumprida. 

, 
E simplesmente uma manobra diversionista. O 

Tribunal ainda não julgou. Não se trata de julgar ou 
não; tem-se o Orçamento, têm-se os salários dos 
Deputados Estaduais, e, se esses ultrapassarem 85, 
não é necessário julgamento do Tribunal de Contas 
da União. Basta uma simples verificação até do pró­
prio Relator e desta Comissão. Então, sob esse as­
pecto, o pedido não está instruído. 

Tenho outras dúvidas gerais, que pretendo le­
vantar em todos os processos. A Lei Rita Camata 
está sendo cumprida pela Prefeitura de Uberlândia? 
A folha está abaixo dos 65%, pendendo para 60%, 
em 1988, ou não foi feito esse exame? 

•• 

O SR. VILSON KLEINUBING - Foi feito. Está 
em tomo dos 60% 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - Sessenta por 
cento hoje. 

•• 
O SR. VILSON KLEINUBING - E o Prefeito 

está tentando reduzir; os prefeitos são novos, mas 
estão fazendo esforço para reduzir. Está com 60%. 
Isso, inclusive, já veio do Banco Central. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - Em que ano? 

O SR. VILSON KLEINÜBING - No ano passado. 
O SR. WALDECK ORNELAS - Além disso, a 

reforma administrativa ainda não foi aprovada pelo 
Congresso. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - É o ano de 
1996? 

O SR. VILSON KLEINÜBING - Sim. 
-O SR. ROBERTO REQUIAO - Nao se trata de 

reforma administrativa. 
O SR. WALDECK ORNELAS - Para reduzir 

pessoal, sim. 
-O SR. ROBERTO REQUIAO - Não é reduzir 

pessoal, é ... 
O SR. VILSON KLEINÜBING - Senador Ro­

berto Requião, ela está atendendo à Lei Rita Cama­
ta. Está dentro dos 60%. -O SR. ROBERTO REQUIAO - Está dentro dos 
60%. Mas para esclarecer: não se trata de reduzir 
pessoal, trata-se de não conceder empréstimo ao 
Município que não possa pagar e a Estado que não 
possa também resolvê-lo posteriormente. 

O SR. VILSON KLEINÜBING - Sr. Presidente, 
só para complementar ... 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - E a questão da 
Câmara Municipal com os 75%? 

•• 

O SR. VILSON KLEINUBING - Sr. Presidente, 
gostaria de complementar as informações. Se a Pre­
feitura e o Estado estão com a sua capacidade de 
endividamento intocadas, vamos dizer assim, há 
uma capacidade, há um limite previsto para o seu 
endividamento. O Banco Central examina isso. Isso 
é um ponto fundamental do Banco Central. 

O Banco Central coloca-nos sempre que está 
excedida a capacidade de endividamento. Não é o 
caso. Ele tem capacidade de endividamento, portan­
to, ele tem capacidade de pagamento, mesmo que 
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não _estivesse cumprindo a Lei Rita Camata, e tomei O SR. ROBERTO REQUIÃO - Vamos fazer 
o cuidado de verificar, mas está sendo cumprida. isso até que eles se adaptem. 

Na questão da Câmara, a Prefeitura pouca in- O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Para mu-
fluência tem na redução destes percentuais. nicípios? 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Qual é o O SR. ROBERTO REQUIÃO - Para municí-
não-cumprimento com relação à questão da remune- pios. Eu acho perfeito. 
ração dos vereadores? O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Está esta-

O SR. VILSON KLEINÜBING - Alguém me belecido que o salário dos Vereadores é equivalente 
traz agora a informação, com relação à questão do a 75%, não podendo ultrapassar o dos Deputados 
pessoal. Estaduais. No caso de Uber1ândia, ultrapassa. 

• 
O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Eles estão O SR. VILSON KLEINÜBING - Ultrapassou, 

aCima. em 1995. Não sabemos em 1996, porque as contas 
O SR. VILSON KLEINÜBING - dispêndio total deste ano não foram ainda examinadas pelo Tribu-

com a folha de pagamento é de 43.47, de acordo nal de Contas. 
com certidão do Tribunal de Contas, em relação ao O SR. ROBERTO REQUIÃO - Sr. Presidente, 
ano anterior. pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Sim. O SR. VILSON KLEINÜBING - Resultado: -
O SR. ROBERTO REQUIAO - Em que ano? pára tudo? Em 1995, ultrapassou; em 1996, não veio 

Em 1995 ou 1996? ainda a certidão, porque não está pronta. O Tribunal 
O SR. VILSON KLEINÜBING - Em 1995. de Contas não examinou as contas de Uber1ândia, -O SR. ROBERTO REQUIAO - Mas 1995 não porque há muitos municípios em Minas Gerais para 

é ano-base para julgar um processo agora. examinar. As contas de Uberlândia foram entregues 
O SR. VILSON KLEINÜBING - Senador Ro- em março ao Tribunal de Contas. 

berto Requião, em relação a 1996, o Tribunal de Então, a única documentação que poderia exa-
Contas não fornece, porque ainda não examinou as minar ... Sobre se documentação tinha ou não a in-
Contas. formação correta sobre a questão dos vereadores. -O SR. ROBERTO REQUIAO - Mas não se tra- Em 1996, não tem. 
ta disso. O SR. ROBERTO REQUIÃO - Sr. Presidente, 

O SR. VILSON KLEINÜBING - Tomei o cuida- pela ordem. 
do, Sr. Senador, apesar de o Tribunal de Contas não Se nós já erramos tanto não examinando docu-
ter nos dado a certidão, de verificar se estava no ano mentos, pela ordem, proponho que esse processo 
de 1996 cumprindo com os 60%. Está cumprindo. A seja convertido em diligência e que a Comissão en-
Lei Rita Camata está sendo cumprida. caminhe um requerimento à Câmara Municipal e à 

Agora, a questão dos salários dos vereadores Prefeitura para estabelecer a verdade sobre esses 
depende mais de nós que do Prefeito. dados. Não é possível que continuemos votando 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) Por quê? com base em informações que não são verdadeiras. 
O SR. VILSON KLEINÜBING - Porque ele não Então, não se tem a documentação de 1996, esque-

pode reduzir o salário do vereador. ce-se a legislação e vote-se sobre a de 1995. 
O SR. ROBERTO REQUIÃO - Então, o muni- A responsabilidade do município é inteira. A 

cípio não pode tomar empréstimo. Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Fe-
O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Não, não. deral vai votar sobre a regularidade da situação do 

De toda maneira, a responsabilidade é do município município, e o município é composto do Poder Legis-
como um todo. lativo e do Poder Executivo. A Câmara Municipal 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - Não se pode tem que tomar providências para se adequar a dis-
dividir o município entre vereadores e Executivo. posições constitucionais. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Agora, o Eu, para não declarar simplesmente um voto 
que eu queria saber... contra, estou requerendo que se converta em dili-

O SR. VILSON KLEINÜBING - Sr. Presidente, gência, para que os dados de 1996 sejam enviados 
se isso for levado agora, teremos que rejeitar todas com a maior correção e brevidade à Comissão. 
as operações de empréstimos que esta Comissão O SR. VILSON KLEINÜBING - Sr. Presidente, 
conceder. não gostaria que o meu amigo, Senador Roberto Re-
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quião, me tomasse essa bandeira na Comissão. 
Esta bandeira de disciplinar esse endividamento é 
minha, Senador Roberto Requião, desde que aqui 
cheguei. Por favor, não a tome de mim. Os meus co­
legas que aqui estão sabem que luto por isto desde 
que aqui cheguei. 

Agora, estou verificando sobre a Prefeitura de 
Uberlândia que estamos fazendo determinadas exi­
gências que não têm nada a ver. A operação de cré­
dito é uma operação de crédito, e precisamos saber 
se o município pode ou não pagar. Se ele tem direito 
ou não a essa operação. 

Por que a minha pressa, Senador Roberto Re­
quião? 

Esta linha de crédito, que é decente - esta é 
decente -, é um título público, infelizmente, acaba no 
dia 15 de maio. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - Deveria ter 
chegado antes, então, junto com o balanço do Orça­
mento da Prefeitura, de 1996, examinada ou nao 
pelo Tribunal. 

•• 
O SR. VILSON KLEINUBING - Deixe-me com-

pletar, Senador Roberto Requião. Em primeiro lugar, 
se por acaso, o Tribunal de Contas nos colocar que 
passou de 75%, o Prefeito não tem como alterar isso 
no curto prazo, e estamos decretando que ele não 
pode pegar esse dinheiro, que é um dinheiro decen­
te, bom. 

E já passou por esta Comissão coisas seme­
lhantes em relação a outros municípios. Preste aten­
ção no seguinte: estou sendo Relator de um municí­
pio que não é nem do meu Estado; nao tenho nada 
a ver com um município de Minas Gerais, nem com 
a cidade de Uberlândia. Mas este é um caso justo. 
Temos que brigar contra coisas injustas concedidas 
por esta Comissão. Acho absolutamente justa a for­
malidade de se corrigirem as despesas com pessoal. 
Nós, que já fomos governadores, sabemos quantos 
instrumentos tínhamos nas mãos para fazer isso. 

Que instrumentos temos, se são estáveis, se 
não se pode reduzir salário, porque há a lei de irre­
dutibilidade do salário e muitos outros instrumentos? 
O que se pode fazer? O que, no meu caso, condicio­
naria a isto, se além desse fato, a Prefeitura não ti­
vesse capacidade de endividamento ou capacidade 
de pagamento. Mas ela tem a capacidade de endivi­
damento e de pagamento. 

É uma operação de financiamento, para um 
programa específico. Entendo que são operações 
que deveríamos autorizar sempre que possível, 
sempre que cumpridos determinados preceitos. 

Como é que ele vai corrigir a questão da Câ­
mara? Não sei se a conta de 1996 ... 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - Mas não é 
como ele vai. O município é uma coisa só. Ou o mu­
nicípio se adapta, ou o município não tem condição 
de tomar empréstimo. 

O SR. VILSON KLEINÜBING - Senador, dei­
xe-me completar. Como Relator, não tenho a infor­
mação de que se, em 1996, atingiu ou não 75%. -O SR. ROBERTO REQUIAO - Então, conver-
tamos em diligência. 

•• 
O SR. VILSON KLEINUBING - Então, vamos 

perder a operação. 
O SR. FRANCELlNO PEREIRA - Sr. Presi~ 

dente, pela ordem. 
•• 

O SR. VILSON KLEINUBING - Por isso, man-
tenho o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - O Sena­
dor Francelino Pereira pediu a palavra. - . 

O SR. ROBERTO REQUIAO - E exatamente o 
que diria o Paulo Afonso sobre o empréstimo de 
Santa Catarina . 

O SR. VILSON KLEINÜBING - (Inaudível. 
Fora do microfone.) .. . nós aprovamos a operação. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - Por isso, hoje, 
tem uma CPI instalada. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Senador 
Roberto Requião, um momento. 

O SR. FRANCELlNO PEREIRA - Sr. Presi­
dente, estou sendo surpreendido hoje com a coloca­
ção desse projeto em votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Com a pa­
lavra o Senador Francelino Pereira. 

O SR. FRANCELlNO PEREIRA - Sr. Presi­
dente, venho acompanhando essa operação de 
Uberlândia, não porque seja do meu Estado. O Pre­
feito de Uberlândia está presente, é um cidadao pro­
bo, correto, honesto que acompanha atentamente 
essa operação, cujo prazo está se esgotando, sob 
pena de o Município perder o pagamento correspon­
dente à importância aqui descrita . 

Tudo foi superado, o processo foi distribuído ao 
Senador Vilson Kleinübing que o recebeu muito bem 
- ninguém aqui é suspeito, mas se eu pudesse es­
colher um para colocar acima de qualquer suspeição 
eu escolheria exatamente o Senador Vilson Kleinü­
bing. Se o processo veio à discussão foi exatamente 
por uma convicção de S. EXª, de todos nós, de que 
ele poderia ser votado. Nossa recomendaçao é no 
sentido de que esse processo não fosse colocado 
em discussão, a menos que as dúvidas fossem afas-
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tadas e o processo pudesse ser votado. Até para o 
efeito de benefício a um dos Municípios mais impor­
tantes de Minas Gerais e do Brasil. 

De modo que eu pediria que votássemos o pro­
cesso hoje aqui. Está comprovado que está atendida a 
Lei Camata, embora o Tribunal de Contas ainda não 
tenha concluído seu parecer. É claro que o Município é 
um só, como diz o Senador Roberto Requião. Mas a 
verdade é que qualquer esclarecimento que se preci­
sar, o Prefeito, que está presente, poderá dar. 

Não há nenhuma quebra de Regimento para 
um trabalho dedicado, porque o Prefeito está aqui 
presente. O que peço é que o processo seja votado 
hoje, porque senão perderemos a oportunidade de 
obter esses recursos, e o Município terá que entrar 
imediatamente com outro tipo de financiamento. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Senador 
Ney Suassuna, eu estava querendo interromper 
para voltarmos aos dois primeiros itens da pauta. 

O SR. NEY SUASSUNA - Sr. Presidente, mi­
nha afirmação é a seguinte: ou somos oito, ou oiten­
ta. Acho que a regra, até agora, era dessa forma. 
Vamos tomar a decisão de daqui para diante tam­
bém pedir esse item. Comunica-se, mas não se 
mude a regra do jogo no meio do jogo. É uma injusti­
ça, vai custar um empréstimo que já está com tudo 
acertado, que está dentro das regras, e que o Muni­
cípio tem capacidade de pagar. Acho que baixaría­
mos essa norma daqui para diante. E votaríamos 
agora o primeiro e o segundo itens. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - É. Mas, 
eu ... 

Senador Eduardo Suplicy, é sobre o tema? 
O SR. EDUARDO SUPLlCY - Sou Relator de 

projeto de natureza semelhante: concessão de auto­
rização para contratar operações de crédito interno 
junto ao Banco do Estado do Rio de Janeiro de 
R$400 mil para execução de intervenções urbanas e 
rurais, saneamento básico e assim por diante. 

Trata-se de situação semelhante para o Muni­
cípio de Cordeiro, e o meu parecer, em virtude de 
não estar havendo o cumprimento do que refere o 
art. 29, incisos VI e VII da Constituição - é de pleno 
exercício e competência tributária -, porque verificou­
se que houve recebimento a maior pelos Vereado­
res, a título de subsídios e verba de representação, 
e também a freqüente prescrição da dívida ativa sem 
as devidas providências a serem adotadas pela Ad­
ministração do exame da indenização das perdas, 
foi contrário. 

Em função, disso, Sr. Presidente, e porque o 
ofício emitido pela Prefeitura, que encaminha o pleito 

de autorização, não esclarece quais são os esforços 
para modificar isso, acabei dando um parecer con­
trário. Então, coerentemente, nesse caso, precisaria 
também votar contrariamente. Gostaria de salientar 
isto, porque o meu voto será contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Está bem. 
Mas vou interromper a discussão e votar o primeiro 
item, porque já demos por encerrada a discussão. 

Senador Esperidião Amin. 
Senador Casildo Maldaner, V. Ex!! anda angus­

tiado esses dias todos. Estou querendo voltar ao pri­
meiro item, sobre Santa Catarina, porque nós temos 

• numero. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Lúcio Alcântara, pela or­
dem. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Pelo que enten­
di o Senador Ney Suassuna está propondo que o 
segundo item seja votado em seguida. Como há um 
terceiro item, de interesse do Estado do Ceará, o 
meu receio é que, votados os dois primeiros itens, 
não tenhamos mais quorum. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Fique tran­
qüilo. O que estou querendo é votar o primeiro item 
e, em seguida, olharemos o segundo. 

Projeto de Emissão de Letras Financeiras do Es­
tado de Santa Catarina, destinada a rolagem da dívida 
rnobiliária vencível no primeiro semestre de 1997. 

O relator, Senador Esperidião Amin, deu pare­
cer favorável na forma do projeto de resolução. 

O Senador já apresentou os seus pontos de 
vista, já fizemos a discussão. 

Colocarei em votação. 

Os Srs. Senadores que estiverem de acordo 
com o parecer do Senador Esperidião Amin queiram 
permanecer sentados.(Pausa) 

Aprovado. 
O SR. ESPERIDIÂO AMIN - Quero agradecer 

o nobre Senador Ney Suassuna e aos outros Srs. 
Senadores que registraram que se tratava de um pa­
recer bem lançado, com todos os detalhes, transfiro 
os méritos à consultora que me ajudou, Consultora 
Margarida, pela precisão do parecer. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Se os Srs. 
Senadores me permitem, vamos analisar o Item nll 3 
da pauta, para cepois voltarmos ao Item nll 2. Isso é 
o que eu proponho. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - É um pedido de 
empréstimo do Estado do Ceará, no valor de US$42 
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milhões, a ser contraído junto ao Banco Interameri­
cano de Desenvolvimento. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Senador 
Lúcio Alcântara, estou propondo a comissão essa in--versao. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Desculpe-me. 
Achei que a proposta de V. Ex!! havia sido .... 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - O Sena­
dor Esperidião Amin não concorda com a tese que 
basta a minha proposta, ele crê que a comissão 
deve se manifestar. 

Se estiverem de acordo, passaremos ao item 3. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - É um pedido de 
empréstimo do Govemo do Estado do Ceará, de 
US$42 milhões, contraído junto ao BID - Banco Inte­
ramericano de Desenvolvimento -, destinado ao fi­
nanciamento parcial do Programa de Apoio às Re­
formas Sociais para o Desenvolvimento de Crianças 
e Adolescentes do Estado do Ceará, Proares. 

Aqui estão descritos todas as condições de 
empréstimo, todo o parecer tanto do Banco Central 
quanto da Secretaria do Tesouro Nacional, especifi­
camente em relação a esses assuntos que foram le­
vantados agora. O Governo do Estado apresentou 
certidão do Tribunal de Contas, em cumprimento da 
Lei n2 82/95, está adimplente. Todas as suas certi­
does negativas se encontram integrando o processo. 

Com isso, o nosso parecer é favorável, nos ter­
mos do projeto de resolução que apresenta, lem­
brando ainda que envolve os municípios, e o Gover­
no do Estado assumiu a participação dos municí­
pios. Portanto, nós colocamos também no projeto de 
resolução que o Govemo do Estado, previamente, 
na assinatura do contrato, deverá cumprir as condi­
ções estipuladas na Cláusula n2 302, do instrumento 
do empréstimo. 

Trata justamente da necessidade de compro­
var esses convênios entre os Estados e os municí­
pios para efeito do desembolso. 

Estou a disposiçao para algum esclarecimento 
que se faça necessário. 

Os pareceres são favoráveis, nos tennos da 
capacidade de endividamento, e assim por diante. 

•• 
O SR. VILSON KLEINUBING - Pennite-me V. 

E~ um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Tem V. 
E~ a palavra. 

•• 

O SR. VILSON KLEINUBING - Sr. Presidente, 
queria pedir a atenção especial do Senador Roberto 
Requião para o que vou dizer agora. 

É evidente que se pedinnos um atestado da re­
muneração dos Deputados Estaduais do Ceará, de 
qualquer Estado brasileiro, todos ganham mais de 
75% do que ganha um Deputado Federal. 

Eles têm outras fonnas de remuneração. Eles 
burlam o processo de uma outra maneira. 

Segundo lugar, se não autorizarmos aquilo que 
nós considerannos decente, correto, nós vamos em­
purrar o prefeito para o aro. Aro não precisa passar 

• por aqUi. 
Precisamos rever essas coisas. A comissão 

precisa rever, por isso acho interessante a proposta 
que foi feita aqui pelo Senador Ney Suassuna. Essa 
regra está em andamento, vamos seccioná-Ia num 
determinado momento e estabelecer regras para o 
futuro, Senador Suplicy. 

Agora, o Prefeito pode ir amanhã em qualquer 
banco, pagar juros extorsivos, fazer uma antecipa­
ção de ARO, renovar essa operação em todo o seu 
mandato, fazer aquilo que o Município quer fazer e 
não precisa passar por aqui. Ele está dentro do Sf ' : 

limite de endividamento, que vai ser autorizado .;10 

Banco Central, sem passar pelo Senado. É essa 
questao que desejo diferenciar. 

Se for para rejeitar, ninguém rejeitou mais do 
que eu aqui. Essa CPI nasceu por briga minha. A!,;o­
ra, estou fazendo a colocação em caráter gerai, por 
senão sou obrigado a pedir um ate t~do de quanto é 
que ganha, efeti amente, um Deputaóo - uma cisa 
é o contracheque, outra c isa é o s .gurijo contra­
cheque, que sao as indenizações. Eles nãe. coni s­
sam, criam mecanis os para descumprir o Prefeito. 
• 
E uma questão que a Comissão precis examinar, 
senão vou pedir vista desse processo, paralisando 
todas as operaçõe ,porque ning ém cumpre isso. 

O SR. NE . SUASSUNA - Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Com a pa­
lavra o Senador Suassuna. 

O SR. NEY UASSUNA - Sr. Presidente, esse 
é mais um projet d queres ue têm o objetivo de­
terminado, específ1co e q e devemos aprov r. Por 
essa razão, também manifesto-me favoravelmen e, 
assim como e mlação à Prefeitura de Uberlândia. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Esse pro­
jeto, tenho incl J3ive a satisfaç'.ão de ter e caminhado 
quando estava n Ministério do Planejamento. Creio 
que temos aqui m acordo de que os empréstim s 
confratuais têm que ser vistos pelo ângulo de em­
préstimos para projeto, porque tem que ter a elab -
ração de projeto: começo, meio e fim. Agora, is 'o 
não prescinde, de toda maneira, do exarne dos critp -
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rios fixados em nossas próprias resoluções, o que, O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Algum Se-
no caso, foi feito. Só o mérito ou as condições boas nador ainda deseja se manifestar sobre o relatório do 
para o financiamento não basta'rlam. Mas, nesse as- Senador Alcântara que está em discussão? (Pausa.) 
pecto relatado pelo Senador Lúcio Alcântara, as con- Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
dições estão cumpridas. discussão. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Inclusive, Sr. Em votação. 
Presidente, quero dizer que o projeto - não sei dizer Os Srs. Senadores que estiverem de acordo 
exatamente a data - deve estar comigo há um mês, permaneçam sentados. 
aguardando documentos do Banco Central, porque O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, 
só emiti parecer depois que essa documentação foi quero fazer uma ponderação. Primeiro gostaria de 
remetida ao Senado. dizer ao meu querido amigo Dirceu que o processo -O SR. ROBERTO REQUIAO - Senador, para de Uberlândia está acompanhado do parecer do 
discutir. Banco Central, e o processo do Ceará, por isonomia, 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - V. Ex!l tem não está; quer dizer, o avulso. 
a palavra. O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - O avulso. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - Como estamos O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Está na minha 
fazendo uma discussão genérica sobre a (?) de proje- mão agora, então vim aqui lê-lo. O exame do Banco 
tos, vou discutir genericamente também o projeto do... Central, no caso do Ceará, não chega a esse deta-

O SR. PRESIDENTE (José Serra) _ Senador, lhe de saber se foram cumpridos. 
se me permite, como vamos voltar ao Item n2 2 ... O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Mas o em-

préstimo, no caso, é para o Governo do Ceará e não 
O SR. ROBERTO REQUIÃO - Mas é o princí- para os Municípios. 

pio geral que ilumina a decisão dos dois projetos. O SR. ESPERIDIÃO AMIN _ O que estou len-
Em primeiro lugar, não votamos conforme o crité- do aqui não é isso. 

rio de qualidade que possamos dar a uma ou outra O SR. VILSON KLEINÜBING _ É o f.alário do 
operação. Votamos segundo a lei, senão podemos Deputado. 

abolir todas as resoluções, e esta Comissao tomará as O SR. PRESIDENTE (José Serra) _ É o salário 
decisões conforme a média da vontade dos Senado-
res, do seu humor, em determinados momentos. 

Mas penso que poderíamos estabelecer um 
princípio. Poderíamos aceitar, por exemplo, a ques­
tão do excesso de salário no Ceará, ou em Uberlãn­
dia, ou qualquer outro Município com uma cláusula 
resolutiva. A autorização só se confirma e se com­
pleta no momento em que o Prefeito fizer uma repre­
sentação criminal ao Ministério Público em relação à 
Câmara Municipal; senão estamos estabelecendo a 
complacência absoluta em todos os casos. Esse é 
um princípio geral que viabiliza até que um Prefeito 
condenado por um Tribunal de Contas possa dispu­
tar uma eleição, desde que recorra do processo ou 
acione o Prefeito anterior. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, 
quero dizer que, particularmente em relação ao caso 
do Ceará, não tenho nenhum elemento para dizer 
que passa ... 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Vou voltar 
à questão do relatório do Senador Alcântara, que 
está em discussão agora. . ~ 

O SR. LUCIO ALCANT ARA ... ou não passa, 
que o Deputado recebe mais a título disso ou daquilo. 

do Deputado. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Isso não está dito. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - O que não está 

dito, Senador Esperidião Amin? - . 
O SR. ESPERIDIAO AMIN - Na minha mão 

está o parecer do Firce, sobre o registro, e do Dedip, 
feito pelo Sr. Jairo Cruz Ferreira, que diz o seguinte: 

"7 de janeiro. 
A propósito, cumpre-nos informar que 

a operação pretendida se enquadra nos limi­
tes fixados nos arts. 32 e 42 da Resolução nll 

69, do Senado. 
Por oportuno, esclarecemos que o en­

vio de parecer ao Senado Federal, com a 
manifestação deste Dedip, a respeito do pe­
dido, está na dependência de credencia­
mento da operação por parte do Departa­
mento de Capitais Estrangeiros - Firce, cre­
denciamento esse que está sujeito à prévia 
manifestação da Secretaria do Tesouro Na­
cional." 

Então, foi para o Tesouro e, em seguida, para 
o Firce; não localizei para onde foi depois disso. 
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_ O SR. NEY SUASSUNA - Na página 4, Item nº O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Arts. 27 e 212. 
2, está dito... .. Para fazer a operação tem dE: entrar na Justiça. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Nas páginas O SR. PRESIDENTE (José Serra) - (Fazendo 
dois e três está escrito: soar a campainha) Está dito: 

"A operação foi credenciada pelo De- ·0 Governo do Estado do Ceará apre-
partamento de Capitais Estrangeiros do sentou certidão do Tribunal de Contas, ates-
Banco Central do Brasil por meio da Carta tando o cumprimento do disposto no art. 27 
Firce/?/? 97.031, de 3 de fevereiro de 1997. da Constituição ( ... )". 

Consta ainda do processo sob exame 
parecer da Secretaria do Tesouro Nacional, 
de 25 de fevereiro de 1997, informando que 
a previsão do projeto no Orçamento do Es­
tado ( ... )." 

O SR. NEY SUASSUNA - (Inaudível. Fora do 
microfone.) 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Exatamente. 
Mas isso em relaçao ao Banco Central. 

Leio: "Em 4/4/97: 

A operação pleiteada enquadra-se no 
limite de endividamento do Estado do Ceará, 
à luz dos parâmetros estabelecidos pela Re­
solução acima referida." 

Trata-se da Resolução nº 69/95, do Senado. 

"O Governo do Estado do Ceará apre­
sentou certidão do Tribunal de Contas ates­
tando o cumprimento do disposto nos arts. 
27 e 212 da Constituição Federal, bem 
como quanto ao estabelecido no art. 38 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transi­
tórias e na Lei nº 82/95 e ao pleno exercício 
da competência tributária relativamente ao 
exercício de 95." 

-O SR. ESPERIDIAO AMIN - Nada disso é o 
art. 29. Está tudo respondido sobre todos os outros 
itens, menos o da remuneração de Deputado. Só 
não está respondido o item de que falei. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - O art. 13? -O SR. ESPERIDIAO AMIN -- Não, o art. 29. 
O parecer do Banco Central Firce/Secretaria 

do Tesouro esgota todos os assuntos, menos o da 
remuneração de Deputado. Esgota todos os outros: 
competência tributária, capacidade de pagamento, 
credenciamento da operação, qualificação. Tudo 
está certo. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - O Item nº 
2, na página 4, diz o seguinte: 

"O Governo do Ceará apresentou certi­
dão do Tribunal de Contas, atestando o 
cumprimento ( ... )." 

Esse artigo trata da remuneração dos Deputa-
dos. 

-
O SR. ESPERIDIAO AMIN - E o art. 29? 
O SR. PRESIDENTE (José Serra) - É o art. 

212. -O SR. ESPERIDIAO AMIN - O art. 29 é o dos 
Municípios. Está certo. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Esse é um 
empréstimo para o Estado. Na verdade, isso está 
contido. 

•• 
O SR. VILSON KLEINUBING - Mas, Srs. Se-

nadores, farei uma observação. 
O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Senador 

Vilson Kleinübing, eu gostaria de encerrar esse tópi­
co, para votarmos isso. -O SR. ESPERIDIAO AMIN - Eu retifico: o pa-
recer do Banco Central aborda também a questão 
da remuneração. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Volto à vo­
tação. 

Os Srs. Senadores que aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Voltamos ao Item nº 2 da pauta, referente à 

questão de Uber1ândia. 
Peço à Assessoria a Resolução nº 69. 
A Resolução nº 69 é clara quanto a isso: 

"A comprovação do cumprimento no 
art. 27, § 2º ( ... )." 

O SR. VILSON KLEINÜBING - O que estabe­
lece o § 2º do art. 27? -O SR. ESPERIDIAO AMIN - O art. 27 é para 
Deputado. 

O art. 27, § 2º, é o seguinte: 

• A remuneração dos Deputados Esta­
duais será fixada" ( ... ) 

Esse foi o meu engano. 
O inciso VI diz: 

"A remuneração dos Vereadores cor­
responderá, no máximo, a 75% daquela es­
tabelecida em espécie para os Deputados 
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Estaduais, ressalvado o que dispõe o art. de decidir quanto menos relevância tiver. Dentro das 
37, inciso XI". questões de relevância vamos tomar três horas ... 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - Reporta-se ao O SR. NEY SUASSUNA - (Inaudível. Fora do 
art. 13 da Resolução n2 69. microfone.) 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - O inciso XI diz: O SR. VILSON KLEINüBING - Essa é a obser-

"A lei fixará o limite máximo e a relação 
de valores entre a maior e a menor remune­
ração dos servidores públicos, observa­
dos .. ." 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Porque, in­
clusive, o inciso ... 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - V. Ex' referiu-se 
a dois incisos: VI e VII do art. 29. 

O inciso diz: 

'0 total da despesa com a remunera­
ção dos Vereadores não poderá ultrapassar 
o montante de 5% da receita .. ." 

a SR. PRESIDENTE (José Serra) - A questão 
é a seguinte. 

A Resolução n2 69, para efeito de maior contro­
le de despesas de diferentes Poderes estabeleceu 
isso. Essa redação, na minha opinião, é ambígua 
porque o Município pode ter cumprido em 1996 e ter 
havido um reajuste em 1997, em janeiro, que inviabi­
lize o cumprimento em 1997, mas o ano não se en­
cerrou. Ela pode acabar sendo ineficaz, mas está 
estabelecida. Ela foi aprovada. 

O problema que temos é que isso está estabele­
cido. Portanto, temos que mudar a Resolução n2 69. 

a SR. VILSaN KLEINÜBING - Há muita coisa 
para mudarmos na Resolução n2 69. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Há muita 
coisa. Essa é uma delas. Se não houver a projeção 
para o ano não vale. Basta mudar o Governo que os 
Governadores reajustam seus próprios vencimentos 
em dezembro, e ficamos sem uma maneira de con­
trolar isso. 

O SR. VILSON KLEINÜBING - Sr. Presidente, 
peço a palavra como Relator. 

Sabemos que os Deputados Estaduais ga­
nham mais que 75% do que ganhamos. Se olhar­
mos o contracheque... Eles vão pôr lá aquilo que 
está colocado ali. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Senador 
Vilson Kleinübing, o problema está na Resolução. 

O SR. VILSON KLEINÜBING - Sr. Presidente, 
dei)(e-me terminar de falar. 

vação que quero deixar clara. No caso de Deputado 
Estadual, é salutar o que estamos debatendo. 

No caso das Prefeituras é simples: o Prefeito, 
para exercer o cumprimento da Resolução, entra na 
justiça ... 

Não sei se é essa a solução, mas alguma coisa 
temos de fazer. 

• 

No caso dos Deputados, é frio esse documen­
to. Não há uma Assembléia Legislativa que não gas­
te mais que 75%, mas eles têm outras formas de re­
munerar. Então, pune-se a Prefeitura baseado na le­
tra da Resolução porque ela não tem altemativas -
lá aparece claramente - e não pune o Estado do 
Ceará ou qualquer outro Estado, quando sabemos 
que eles têm outra formas de remunerar os Deputa­
dos para burlar o dispositivo da Resolução. 

Isso é que estou querendo deixar claro. Esta­
mos punindo quem não merece ser punido ou crian­
do uma solução inadequada para o processo. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Senador 
Francelino Pereira, tem V. Ex' a palavra. 

a SR. FRANCELlNO PEREIRA - Peço vista 
do processo porque a proposta feita pelo Senador 
Roberto Requião tem sua lógica e a compreendo, 
mas ainda dependemos de uma informação, de uma 
certidão final, conclusiva, do Tribunal de Contas de 
Minas Gerais. 

Chamo a atenção para esse aspecto, porque a 
solução sugerida pelo Senador Roberto Requião ob­
rigaria o Município a criar um conflito com a Câmara 
Municipal quando talvez esse conflito nem exista e 
somente podemos saber a partir do momento em 
que o Tribunal de Contas entregar a certidão. 

, -
a SR. LUCia ALCANTARA - Sr. Presidente, 

sei que o assunto está regimentalmente concluído, 
mas gostaria de trazer uma contribuição para esse 
debate, que julgo importante. 

" O que estou querendo dizer é que se formos 

Há a necessidade de os Tribunais de Contas 
dos Municípios ou dos Estados, conforme seja em 
cada Estado, elucidarem essa questão dos Municí­
pios. Vejam bem o que ocorre em relação aos 5%: 
algumas Câmaras Municipais atribuíram repre­
sentação a outros membros da Mesa e não só ao 
Sr. Presidente; atribuíram a outros membros da 
Mesa também - repito. Então, em pequenos Municí-

usar as letras da Resolução ... É a "Lei de Murphy"; ou 
seja, o assunto toma mais tempo das pessoas na hora 
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pios, O subsídio dos Vereadores e mais essas repre­
sentações extrapolam os 5% permitidos. 

Há uma demanda perante os Tribunais de 
Contas dos Estados e dos Municípios para esclare­
cer se há um extrateto ou se essa representação 
deve ser computada no total dos pagamentos feitos 
aos Vereadores. Então, é preciso esclarecer isso, 
para que realmente se examine se o pagamento dos 
subsídios está dentro dos 5%, ou se é admissível, 
por exemplo, a representação só para o Presidente. 
Algumas Câmaras estão abusando; estão dando 
representação para três, quatro, cinco membros da 
Mesa. Aí, extrapolam os 5%. 

Essa é uma questão que ainda não está bem 
equacionada; por isso, os Tribunais vão ter que se 
pronunciar. 

a SR. PRESIDENTE (José Serra) - Houve pe­
dido de vista ... -a SR. ESPERIDIAa AMIN - Sr. Presidente, 
gostaria de fazer uma proposta. O pedido de vista foi 
feito pelo Senador Francelino Pereira, que gostaria 
de ter aprovado o projeto. 

Entendo que há dois componentes políticos 
que deveríamos aqui levar em conta. Primeiro: pedir 
vista certamente não ajuda o administrador, que está 
com pressa de fazer a operação, mas ajuda o Sena­
do, que quer se resguardar. E há um detalhe: tanto 
em 1995 quanto em 1996, a administração era outra, 
e os mandatos dos Vereadores também eram ou­
tros. Quando recebermos a prestação de contas de 
1996, estaremos falando de Vereadores, Prefeitos e 
Vice-Prefeitos de outro período; ou ~eja, o nosso ga­
nho de tempo, que significa perda de tempo para a 
Prefeitura ... Não estou querendo aprovar pura e sim­
plesmente; estou querendo estabelecer um critério 
político para "não punir" a atual administração. 

a SR. FRANCELlNO PEREIRA - Estou de ple­
no acordo. 

a SR. ESPERIDIÃa AMIN - Vejam bem: os 
Vereadores eram outros, os Prefeitos e os Vice-pre­
feitos eram outros. Para concluir, quem fixa a remu­
neração dos atuais Vereadores é a legislatura ante­
rior. Geralmente, é um dos últimos atos da legislatu­
ra, tanto no Congresso como na Assembléia e na 
Câmara Municipal. Isso é feito observados os limites 
constitucionais. Certamente foi aprovado no limite 
constitucional. 

Então, a minha sugestao se coaduna com o 
que o Senador Roberto Requião disse no início. S. 
Ex' fez uma proposta disciplinadora. E digo mais: te­
mível. O Prefeito pode assinar, desde que repre­
sente ao Ministério Público, para que o Ministério 

Público investigue a remuneração da Câmara ante­
rior e da atual. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Mas isso 
envolveria alterar a Resolução nº 69. 

a SR. ESPERIDIAa AMIN - Nao. Vou explicar 
por que não é preciso mudar a Resolução nº 69. 

A Resolução nº 69 diz que a comprovaçao do 
cumprimento do art. 27, § 2º, que se refere à Assem­
bléia Legislativa - fiz confusão ainda há pouco e me 
penitencio -, do art. 29, incisos VI e VII, do art. 32, do 
art. 212, que é o referente à educação, e da Lei 
Complementar assim como do exercício ... 

Essa competência de comprovação é do Tribu­
nal de Contas, conforme a própria Constituição. 

A Resolução diz também que a comprovaçao 
de que trata o inciso VII - a comprovação de todos 
esses itens - será atestada em certidão expedida 
pelos Tribunais de Contas a que estão jurisdiciona­
dos os tomadores, referente ao último exercício, que 
é o que quer o Senador Roberto Requião, ou, caso 
não disponível, referente ao imediatamente anterior. 

Isso é o que diz a Resolução do Senado. Quer 
dizer, o Senado consente, por escrito, que, na falta 
de uma certidão sobre o ano de 1996, seja apresen­
tada uma certidao de 1995. Sabemos que isso tem 
de ser alterado. 

Nós impusemos isso, e essa decisão é desta 
Legislatura: de dezembro de 1995. Essa é uma falha 
que estamos constatando agora ao reexaminar toda 
essa questão. 

A postura do Senado, que antes era permissi­
va, hoje é de autocrítica também, é de cobrança, 
porque essa dívida não pode crescer dessa maneira 
incontrolável. 

Esta é uma Casa política. Como vamos conci­
liar o desejo de austeridade com uma falha que está 
em vigor com essa emenda? A resolução que o Se­
nador Vilson Kleinübing está propondo para Uberlân­
dia vai valer para os outros. 

A assinatura do contrato na Caixa Económica 
Federal fica condicionada à apresentação pelo Pre­
feito, com cópia para o Senado, de representação ao 
Ministério Público, não para acusar, mas para inves­
tigar a remuneração; ou seja, o cumprimento do art. 
29, § 2º. 

a SR. FRANCELINa PEREIRA - Peço um 
aparte. 

a SR. PRESIDENTE (José Serra) - Tem V. 
Ex' a palavra. 

a SR. FRANCELINa PEREIRA - A declara­
ção que faço ... 
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O SR. PRESIDENTE (José Serra) - O Sena- conheço - e o Município está devendo aos emprei-
dor Francelino Pereira não é de Uber1ândia. teiros. Uma dívida com empreiteiros deixa sempre a 

O SR. FRANCELlNO PEREIRA - Como não? situação muito difícil. 
I' ar .rlo 52 anos de Uberlândia. Por isso não queria expor o Município a uma 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Parece- situação dessas. Uma vez que o problema foi colo-
me que Uberlândia fica mal nessa estória. cado em pauta, vamos abrir o jogo: a obra está con-

O SR. FRANCELINO PEREIRA - Não fica, cluída, deu muito trabalho, foi necessário . .ffiuita dili-
gência, muito contato de nossa parte. Pela primeira -nao. 

Havia conversado com o Senador Vilson Klei­
nübing e com o nosso Presidente, Senador José 
Serra, para que esse processo não entrasse em jul­
gamento, porque a cidade é muito ciosa do seu 
nome, do seu charme, da sua dimensão, da sua 
grandeza e da absoluta regularidade da sua atua­
ção. Basta dizer que o Prefeito atual foi eleito pela 
quarta vez. Isso demonstra que efetivamente é uma 
liderança que tem o respeito de uma comunidade de 
mais de 250 mil eleitores. Em Uber1ândia há segun­
do turno, e o Prefeito foi eleito no tumo. 

A minha indagação é a seguinte: é claro que é 
penoso para o Prefeito - sou político, todos nós so­
mos políticos e sabemos disso - fazer uma deman­
da dessa natureza. Precisamos acertar o seguinte: 
feita a representação, com a comprovação da repre­
sentação ... 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Estamos de acordo. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA - Sr. Senador 
Eduardo Suplicy está de acordo? Somente podemos 
votar se houver consenso. 

Senador Eduardo Suplicy, vamos falar com 
toda a clareza: talvez seja essa a grande oportunida­
de nesse trabalho que estamos desenvolvendo para 
tentar regularizar essa relação de salários - União, 
Estados e Municípios -, em que há coisas que não 
podem nem ser divulgadas. 

Esse talvez seja o primeiro passo. No momen­
to em que a Prefeitura de Uberlândia penosamente 
ingressar contra a sua Câmara Municipal, onde o 
Prefeito tem absoluta maioria - a quase totalidade 
dela ... 

Se houver o compromisso desta Comissão de 
somente assinar o contrato mediante a comprovação 
do ingresso em juízo, tudo bem. Todavia, se formos 
esperar pelo resultado da apuração, não será possí­
vel porque no dia 15 próximo a Caixa Econômica Fe­
derai encerra a sua operação, e ele perde o seu fi­
nanciamento. E o mais grave é que a obra está prati­
camente concluída e o Município está devendo aos 
empreiteiros - tem de partir para um ARO -; os juros 
estão correndo, a obra está praticamente paralisada. 
A obra está realizada, a obra está concluída - eu a 

vez na minha vida, fui duas vezes à Caixa Econômi­
ca acompanhar esse processo. Fui porque sei do 
meu caráter, da minha compostura, e os mineiros 
sabem disso. Senão, não teria ido. 

Entendo também que essa é uma situação difí­
cil. Repito: a obra está concluída, o Prefeito está de­
vendo, está pagando juros aos empreiteiros, e a 
obra é regular. O Prefeito concorda, nós concorda­
mos que o projeto seja aprovado desse jeito, desde 
que acordado que, mediante a propositura da ação 
para instaurar o processo, isso seja resolvido. 

Entendo, Senador Eduardo Suplicy que essa é 
a grande oportunidade, o primeiro grande passo que 
estamos dando para encontrar uma solução para 
esse problema muito grave que existe na questão 
salarial entre União, Estados e Municípios. 

O SR PRESIDENTE (José Serra) - Permita­
me, Senador, só para efeito de poder completar 
mais a proposta. Pedi ao Senador Espiridião Amin 
que redigisse, Senador Eduardo Suplicy. Seria intro­
duzir um parágrafo único, no art. 1 II, que diz o se­
guinte: 

"A contratação a que se refere o caput 
deste artigo, fica condicionado ao ofereci­
mento da Prefeitura Municipal, comprovar a 
diferença, através da Caixa Econômica Fe­
derai e a Comissão de Assuntos Econômi­
cos, da representação ao Ministério Público 
estadual, para que seja investigado o cum­
primento do art. 29, VI e VII, da Constituição 
FederaL" 

O que lhe parece, Senador Eduardo Suplicy? 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Avalio o seguin­
te. Primeiro, acho que é importante a revelação que 
o Senador Francelino Pereira faz aqui. Não é o pro­
cedimento que eu imaginaria ser o mais adeqüado, 
ou seja, imagino, que quando se solicita um emprés­
timo para financiar um projeto, que vai se ter o proje­
to aprovado e daí realizar a obra. 

. Compreendo que na Administração Pública, 
muitas vezes, a situação se inverte, como neste 
caso parece ter ocorrido. É possível que em outras 
situações, como a de Cordeiro, onde sou o Relator, 
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acabei dando um parecer contrário em circunstância O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, 
muito semelhante à examinada pelo Senador Vilson o que o Senador Vilson Kleinübing quer com relação 
Kleinübing, haja uma situação semelhante. aos Estados é evidente que só pode ser exigido se 

Caso se venha a aprovar esta situação, será vier um documento do Tribunal de Contas dizendo 
coerente da minha parte modificar o meu parecer. que se está extrapolando os 75% da remuneração 

O SR. FRANCELlNO PEREIRA O Perfeita- do Deputado Federal. Fora isso, não há como se 
mente. exigir formalmente. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - O que estou con- . O SR. VILSON KLEINÜBING - Mas pos-
siderando na proposta do Senador Roberto Requião, é sO,como Relator, pedir, Senador. 

que vai ser uma proposta para levar ao Município a O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Como? 
corrigir aquilo que está generalizado de forma indevi­
da. E assim, considerando, estarei de acordo. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - O Sena­
dor Espiridião Amin está completando a redação. 

O SR. VILSON KLEINÜBING - Para ganhar 
tempo, V. Ex· me concede a palavra? 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Pois não, 
Senador Vilson Kleinübing, tem a palavra V. Ex!!. 

O SR. VILSON KLEINÜBING - Sr. Presidente, 
srªs e Srs. Congressistas: 

Vejam, como é importante o debate quando ele 
não vem pura e simplesmente, com negativas. Ago­
ra, o Senador Roberto Requião propõe alguma coi­
sa, que uma altemativa para corrigir uma exigência, 
que está feita em nossa Resolução, que é difícil de 

• cumpnr. 
Agora, Srs. Senadores, se exigirmos a remune­

raçao dos Deputados, nenhum Estado cumpre. Ago­
ra, se todos nós colocarmos esse mesmo dispositi­
vo, o assunto está resolvido e independe de nós, de­
pende do Governador tomar providências. 

Era isto que eu queria dizer. Portanto, com 
toda paciência, agora estou satisfeito, também. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Perfeito. 
Permita-me, Senador Vilson Kleinübing, a questão bá­
sica é que temos que alterar isso, porque, realmente 
não faz sentido uma prestaçao de contas, do ano ante­
rior, nem sequer, é do mês de janeiro, fevereiro ou 
março. Deve haver a projeção para o ano. Não vejo 
como se possa colocar isso numa resolução, porque 
trata-se de algo de natureza subjetiva. Temos que 
pensar numa forma. A intenção é a melhor possível, é 
forçar o cumprimento da Constituição. 

O SR. VILSON KLEINÜBING - Também te­
mos que ter a capacidade de examinar processos 
aqui. Também temos que ter condições de deliberar 
em conjunto por aquilo que seja um bom ou um mal 
projeto. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - As Secre­
tarias de Finanças municipais realmente têm a proje-
-çao para o ano. 

O SR. VILSON KLEINÜBING - Porque sei que 
no meu Estado paga mais. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Veja bem, Se­
nador, o que estou dizendo. No caso de Uberlândia, 
há um documento formal dizendo que a remunera­
ção do Vereador está extrapolando os 75%. 

O SR. VILSON KLEINÜBING - É a mesma 
história dos p recató rios. Declaro que os precatórios 
estão corretos. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Solicito ao 
Senador Esperidião Amin que leia a proposta final 
sobre o parágrafo único. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Vou ler o que se­
ria o parágrafo único, que sofreu uma pequena alte­
ração a pedido de uma colocação muito prudente e 
judiciosa do Senador Waldeck Ornei as. Não pode­
mos partir para suposição de irregularidade. Ele me 
alertou, e acatei. O parágrafo único teria a seguinte 
redação: "A contratação a que se refere este artigo 
fica condicionada à comprovação do cumprimento 
do art. 29, incisos VI e VII". Por quê? Porque nada 
impede que o Tribunal de Contas expeça uma decla­
ração até o dia 15 de maio. Continuo "art. 29, incisos 
VI e VII, da Constituição Federal, ou oferecimento de 
representaçao pela Prefeitura Municipal - comprova­
da perante a Caixa Econômica Federal e a CAE -
ao Ministério Público, para que sejam cumpridos os 
citados dispositivos constitucionais". 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Veja bem, Se­
nador Amin, aqui não está pendente do Tribunal, 
que diz que não cumpriu, que descumpriu. 

O SR. WALDECK ORNELAS - Tenho a im­
pressão, Sr. Presidente, de que esse assunto só 
emergiu agora, no caso de Uberlândia, porque o 
Banco Central detectou que, nesse caso, havia sido 
ultrapassado o limite. Ou seja, o parecer só salientou 
a questão porque isso foi observado. O fato de ou­
tros pareceres não terem abordado o assunto foi 
porque nada foi encontrado. Creio que a soluçao 
adotada é muito boa para resolução do problema. 
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O SR. EDUARDO SUPLICY - Apenas, Sr. Relator: Senador Lauro Campos. Parecer: Por Au-
Presidente, coerentemente com esse voto, no diência à CCJ. Resultado: Aprovado o parecer do 
caso de Cordeiro, que é semelhante a esse, vou Relator. Item 3 - Projeto de Lei do Senado n2 137, 
modificar o parecer, que estará pronto na próxima de 1996 - terminativo - que Altera o limite para de-
reunião. dução, da base de cálculo do imposto de renda pes-

O SR PR soa física, de despesas com educação, a que se re-
• ESIDENTE (José Serra) - Os Srs. fere a alínea b do inciso II do art. 82 da Lei n2 9.250, 

Senadores que aprovam o parecer queiram perma- de 26 de dezembro de 1995. Autoria: Senador Hugo 
necer sentados. (Pausa) Napoleão. Relator: Senador Laura Campos. Pare-

Aprovado. cer: Pela Rejeição. Resultado: Vista ao Senador 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Quero fazer uma Waldeck Ornelas. Item 4 - Projeto de Lei do Senado 

pequena alteração regimental, a última, para que n2 237, de 1996 - Terminativo - que Acresce inciso 
seja investigado o cumprimento dos citados dispo- ao art. 62 da Lei n2 7.713, de 22 de dezembro de 
sitivos constitucionais. Não podemos mandar 1.988, que altera a legislação do imposto de renda e 
cumprir. dá outras providências. Autoria: Senador Júlio Cam­

pos. Relator: Senador Lauro Campos. Parecer: Con-
O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Seria des- trário. Resultado: Rejeitado o Projeto. Item 5 - Pro-

sa forma ·para que sejam investigados·, jeto de Lei do Senado n2 207, de 1996 - Terminativo 

(Discussões fora do microfone.) - que Dispõe sobre o pagamento, por meio de che­
que, na rede bancária de fichas de compensação, de 
tributos e de tarifas de serviços públicos. Autoria: Está encerrada a presente reunião. 

(Levanta-se a reunião às 13h54min) 

91 Reunião da Comissão de assuntos Eco­
nômicos da 31 Sessão Legislativa Ordinária da 
50' Legislatura, Realizada em 6 de maio, de 1997, 
às 10:40 horas. 

Às dez horas e quarenta minutos do dia seis de 
maio de mil novecentos e noventa e sete, na Sala de 
Reuniões da Comissão, sob a Presidência do Sena­
dor José Serra e com a presença dos Senadores 
Jefferson Peres, Valmir Campelo, Laura Campos, 
Waldeck Omelas, Gilvan Borges, Beni Veras, Vilson 
Kleinübing, Onofre Quinan, Edison Lobão, José Fo­
gaça, Antônio Carlos Valadares, Ademir Andrade, 
Esperidião Amin, Osmar Dias, Eduardo Suplicy, 
Coutinho Jorge, Jonas Pinheiro, Levy Dias, José Ro­
berto Arruda, Ney Suassuna, Lúcio Alcântara, Bello 
Parga e Freitas Neto. Deixam de comparecer os Se­
nadores Gilberto Miranda, Odacir Soares, Femando 
Bezerra, Carlos Bezerra, Ramez T ebet e José 
Eduardo Vieira. O senhor Presidente declara abertos 
os trabalhos, dispensando a leit. Ira da ata da reunião 
anterior, que é dada como aprovada. Em seguida ini­
cia-se a apreciação da seguinte pauta: Item 1 - Pro­
jeto de Lei do Senado n2 141, de 1996, que Altera a 
Lei n2 7.505, de 02 de julho de 1986, estendendo be­
nefícios fiscais para a área educacional. Autoria: Se­
nador Júlio Campos. Relator: Senador Ney Suassu­
na. Parecer: Pela rejeição. Resultado: Aprovado o 
parecer do relator. Item 2 - Projeto de Lei do Sena­
do n2 123, de 1996. que Altera a Lei 9.069, de 29 de 
junho de 1995, que dispõe sobre o Plano Real, o 
Sistema Monetário Nacional, estabelece as regras e 
condições de emissão do Real e os crietérios para 
conversão das obrigações para o Real e dá outras 
providências. Autoria: Senador Casildo Maldaner. 

Senador Sérgio Machado. Relator: Senador Jeffer­
son Peres. Parecer: Contrário. Resultado: Rejeitado 
o Projeto. Item 6 - Projeto de Lei do Senado n2 275, 
de 1995 - Terminativo - que Escalona o prazo para 
o pagamento da Dívida Pública Mobiliária Federal e 
dá outras providências. Autoria: Senador Emandes 
Amorim. Relator: Senador Carlos Bezerra. Parecer: 
Contrário. Resultado: Rejeitado o projeto. Item 07 -
Projeto de Lei do Senado n2 150, de 1996 - Termi­
nativo - que Acrescenta parágrafo único ao art. 25 
da Lei n2 8.864, de 28 de março de 1994, que Esta­
belece normas para as microempresas - ME, e em­
presas de pequeno porte - EPP, relativas ao trata­
mento diferencidado e simplificado, nos campos ad­
ministrativos, fiscal, previdênciário, trabalhista, credi­
tício e de desenvolvimento empresarial (art. 179 da 
Constituição Federal) e dá outras providências. Au­
toria: Senador Esperidião Amin. Relator: Senador 
Bello Parga. Parecer: Pelo Arquivamento. Resultado: 
A Comissão decide pelo Arquivamento do Projeto. 
Pauta Extra - Item 1 - Mensagem n2 84, de 1997. 
(Mensagem n2 360, de 20.03.97, na origem), Do 
Presidente da República solicitando seja autorizada 
proposta de prosseguimento do Programa de Emis­
são e Colocação de Títulos de Responsabilidade do 
Tesouro Nacional no Exterior, autorizado pela Reso­
lução n2 87, de 1994, substituída pela Resolução n2 

57, de 1995, ambas do Senado Federal. Relator: Se­
nador Jefferson Peres. Parecer: Favorável, nos ter­
mos do PRS que apresenta. Resultado: Vista ao Se­
nador Lauro Campos. Item 2 - Requerimento n2 

5/97-CAE. Senhor Presidente, na condição de rela­
tor do Projeto de interesse do governo do Estado do 
Paraná a respeito de contratação de operação de 
crédito externo, com garantia da República Federativa 
do Brasil, junto ao Banco Interamericano de Desenvol-
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vimento - BID, no valor de US$100,000,000.00 (cem tério da Previdência, por exemplo, entende que o 
milhoes de dólares americanos), cujos recursos se- projeto deveria aguardar essa providência. 
rão destinados ao financiamento de parte do Projeto Parece-me que para entrar num tema dessa 
Expansão, Melhoria e Inovação no Ensino Médio - natureza e que tem uma implicaçao financeira imen-
PROEM, requeiro a esta Comissao de Assunto Eco- sa _ conheço esse projeto desde a época da Câma-
nômico seja encaminhado ao Banco Central do Bra-

ra -, nas circunstâncias em que vamos tomar conhe­sil solicitação da análise financeira de avaliação do 
limite de endividamento do Estado do Paraná, refe- cimento do projeto de emenda constitucional, relata-
rente ao exercício de 1996, para contratação de ope- do pelo Senador, poderia ser um desgaste desne-
ração de crédito. Autoria: Senador Osmar Dias. Re- cessário, até porque o projeto do Senador pode aco-
sultado: Aprovado. Segue a integra dos acompanha- Iher isso. 
mentos taquigráficos. Nada mais havendo a tratar, O SR. JEFFERSON PÉRES - A solução des-
encerra-se a reuniao às treze horas e vinte minutos, se problema está dificultando o andamento desse 
lavrando eu, Dirceu Vieira Machado Filho, a presen- projeto. 
te ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Se- O SR. WALDECK ORNELAS - Sr. Presidente, 
nhor Presidente e publicada no Diário do Senado 
Federal. - Senador José Serra, Presidente. pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) _ Está aber- O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Tem V. 
ta a reunião. Ex' a palavra. 

O SR. WALDECK ORNELAS - Na verdade, te-
Passa-se ao item 1 da pauta. mos uma situação bastante peculiar. A Constituição 
Trata-se de Projeto de Lei do Senado não-ter- estabeleceu Regime Jurídico Único. Os Estados em 

mi nativo. geral e uma certa porcentagem dos Municípios - creio 
o 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Concedo 
a palavra ao Senador Jefferson Péres, pela ordem. 

o 

O SR. JEFFERSON PERES - Sr. Presidente, re-
centemente, o Governo baixou uma medida provisória 
referente ao parcelamento de débito dos Municípios. 

Sou o Relator de um Projeto de Lei da Câmara, 
do Deputado Luiz Carlos Hauly, que dispõe sobre a 
compensação financeira entre o Sistema de Previ­
dência. Fui informado de que a nao aprovação des­
se projeto de lei está dificultando o cumprimento 
dessa medida provisória por parte dos Municípios. 

Dessa forma, sugiro a V. Ex! ou requereria a 
inclusão extrapauta ou, ainda, que fosse incluído na 
próxima reunião o PLC nº 16/96. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - A minha 
idéia seria encaminhar esse projeto ao Senador Beni 
Veras, porquanto o projeto tem a ver com o de Re­
forma da Previdência. Nós poderemos entrar numa 
discussao infinita e, ao mesmo tempo, nos defrontar­
mos com uma emenda constitucional que alteraria 
novamente isso. 

Então, nos parece prudente aguardar que o 
projeto em que o Senador é Relator vieSse ao plená­
rio. Apenas isso; que ele entrasse em fase de dis­
cussão. Inclusive, dentro do Governo, há sinais de 
que, evidentemente, não têm nada a ver com o nos­
so trabalho, embora haja interpretações contraditó­
rias sobre a urgência ou não. A Secretaria do Minis-

que não todos - implantaram o Regime Jurídico Unico. 
Quando ocorre isso, funcionários que eram 

empregados, contratados, celetistas e que contribuí­
ram 28,29 anos, passam agora a se aposentar inte­
gralmente pelos Tesouros Estaduais. Isso cria uma 
situaçao, a meu ver, profundamente prejudicial por­
que os Estados são, de um lado, chamados a renego­
ciar suas dívidas com a Previdência; dívidas essas que 
correspondem a recolhimentos e contribuições desses 
funcionários, desses empregados ao INSS. 

De outro lado, ele arca integralmente com a 
aposentadoria desse mesmo pessoal. Ora, na oca­
sião em que estamos, aqui na Comissão de Assun­
tos Econõmicos, discutindo e aplicando a medida 
provisória de ajuste fiscal dos Estados, parece-me 
profundamente pertinente que se discutisse esse 
projeto, porque ele tem a ver com essa questão no 
seu todo. Isso deixa um passivo em aberto para os 
Estados que podem colocar por terra o esforço que 
a própria União vem promovendo neste momento 
para fazer o ajuste fiscal dos Estados. Ou, então, 
que se ouvisse na Comissao as autoridades do Go­
verno Federal; que essas se posicionem a respeito, 
já que V. Ex' diz, informalmente, que há discordân­
cias quanto à urgência ou não dessa questao no âm­
bito do Governo Federal. 

Entendo que, do ponto de vista dos Estados e 
do equilíbrio federativo, é fundamental que se resol­
va isso, sob pena de tapar o buraco agora e deixar 
um esqueleto no armário para ser tirado logo mais 
adiante. 
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O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Vou con- Nos dez dias que antecedem o prazo fatal, 
versar com o Senador Beni Veras e tratar imediata- pode-se requerer - é um princípio que a Casa acei-
mente de fazer essa questão ser mais debatida na ta, é a aplicação do Regimento a uma matéria que 
Comissão, trazendo-a novamente para cá. Inclusive, tem prazo. É como se fosse um projeto de lei com 
reconheço que o problema é importante; evidente- prazo para entrar em vigor. 
mente, os Estados agora querem jogar a perda para O SR. JOSÉ FOGAÇA - Veja bem, a matéria 
o Governo Federal. Na verdade, o que se aprovou está no prazo. A Comissão não está atrasada mas 
foi absurdo. sim a liberação pelo Banco Central. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, peço O SR. ESPERIDIÃO AMIN _ Sr. Presidente, 
a palavra pela ordem. isso já aconteceu aqui. Quero apenas colaborar. O 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Concedo que considero grave seria nós pedirmos que a Co-
a palavra ao Senador José Fogaça, pela ordem. missão de Assuntos Econômicos não apreciasse. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, na úl- Ela pode apreciar em reunião extraordinária ... 
tima quarta-feira, chegou ao S~nado a autorização O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Esse é um 
do Banco Central para a rolagem da dívida pública procedimento que não vamos adotar. 
mobiliária estadual do Rio Grande do Sul. Como ela O SR. JOSÉ FOGAÇA _ Não estou solicitando 
chegou na quarta-feira e esta é a primeira reunião 
da Comissão de Assuntos Econômicos, evidente- isso. Apenas estou solicitando um mecanismo pelo 

mente a matéria não está incluída na pauta. Eu soli- qual... _ 
citaria a V. Ex' que, se possível, a incluísse na pauta O SR. ESPERIDIAO AMIN - O mecanismo é o 
de hoje, ou então nos liberasse para que requerês- art. 172, § 22

, que socorreu, inclusive, o Estado de 
semos urgência, uma vez que o leilão dos títulos vai Santa Catarina na semana passada. Ele já socorreu 
se dar na próxima quinta-feira; ou seja, dentro de outras Unidades da Federação, socorreu Santa Ca-
pouco mais de uma semana. tarina na semana passada, por requerimento do Se­

nador Casildo Maldaner, sem objeção de quem quer 
que seja, porque é regimental. 

Como sabe V. Ex!!, isso implica uma necessi­
dade de desembolso por parte do Banco do Estado 
do Rio Grande do Sul, uma situação que não é com­
patível com a atual realidade. 

De modo que eu pediria essa providência a V. 
Ex' para que pudéssemos conferir uma celeridade 
especial à tramitação desse projeto. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Designei 
Relator o Senador Pedro Simon. Temos uma reu­
nião regular na terça-feira que vem, a menos que 
marquemos uma extraordinária esta semana. Se 
não marcarmos, examinaremos a rolagem da dívida 
do Rio Grande do Sul na reunião normal de terça-fei­
ra, e aí se procederá ao pedido de urgência, para 
que ela seja votada até quinta-feira. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Se a reunião da Co­
missão for na terça-feira, e o leilão for na quinta-fei­
ra, o prazo ... 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Concedo 
a palavra ao Senador Esperidião Amin, pela ordem. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, o 
importante é a Comissão de Assuntos Econômicos 
apreciar a matéria. O Senador José Fogaça pode re­
querer hoje a sua inclusão na Ordem do Dia, porque 
se trata de matéria com prazo (art. 172 do Regimento). 

Agora, alguém tem que pedir. Não é preciso 
nem que seja a liderança. Basta que alguém solicite 
ao Presidente, que, até de ofício, pode fazer a inclu­
são. Mas o Presidente sempre pede que alguém so­
licite. Para São Paulo, o que ele pediu? Pediu que 
os três Senadores por São Paulo assinassem. Como 
é uma matéria com pr::tzo, o art. 172 socorreria, no 
caso, o Rio Grande do Sul. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Se a exa­
minássemos na terça-feira, ela seria votada na quar­
ta-feira. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Basta suprimir o in­
terstício. 

o SR. WALDECK ORNELAS - O procedimen­
to no plenário está incluindo a publicação. Então, a 
matéria tem que ser lida num dia, publicada no ou­
tro, e aí dá para votar no dia seguinte. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN _. Foi o que aconte­
ceu na semana passada. A matéria foi aprovada na 
Comissão de Assuntos Econômicos na terça-feira, 
publicada e, na quarta-feira, o Plenário votou. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Ela seria 
lida na terça-feira à tarde. 

, 
O SR. JOSE FOGAÇA - Publica-se os avulsos 

para que no dia seguinte ... 
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-O SR. ESPERIDIAO AMIN - A Comissão de 

Assuntos Económicos apreciaria na terça-feira que 
vem. Na terça-feira à tarde ela seria publicada e, na 
quarta-feira, votada no plenário. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Designei 
Relator o Senador Pedro Simon, que é suplente. 
Pensei em designar V. Exª, mas V. Exª não é, infe­
lizmente ... 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Infelizmente, no mo­
mento, não ... 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Eu pediria 
a V. Ex!! que entrasse em contato com o Relator 
para que o parecer fosse apresentado o mais de­
pressa possível, pois teremos de encaminhar os 
avulsos para os membros da Comissão. 

Item nlI1 da pauta: 
Trata-se de alteraçao da Lei nº 7.505, de 2 junho 

de 1986. Estende benefícios fiscais para a área educa­
cional. Autoria do Senador Júlio Campos e Relator o 
Senador Ney Suassuna, que não está presente. 

Eu pediria ao Senador Vilson Kleinübing que 
proferisse o parecer do Senador Ney Suassuna. 

O SR. VILSON KLEINÜSING (Para emitir pa­
recer) - Sr. Presidente, Sr'ls e Srs. Senadores: 

(Leitura do parecer) 
O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Em dis-
-cussao. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Esperi­
dião Amin. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, 
eu farei apenas dois comentários: como a decisão 
da matéria foi pela rejeiçao e como vou acompanhar 
o voto do Relator, eu gostaria que V. Exíl incluísse 
na agenda - tenho certeza de que a sua presença 
na Presidência desta Comissão vai ensejar isso -
projetos que vão além dos que estão aqui. 

Considero que nesta agenda seria cabível in­
cluir, primeiro, uma avaliação da prioridade e, segun­
do, da conveniência de se discutir, aqui, algo que já 
tive a oportunidade de apresentar sob a forma de 
projeto de lei complementar na Legislatura anterior, 
o qual eu poderia reapresentar, porque a matéria 
não foi esgotada; é uma avaliação do volume de 
isenções ou renúncias fiscais que nós temos. Estou 
convencido de que toda a renúncia e receita, em 
princípio, é bem-intencionada. Não conheço nenhu­
ma renúncia de receita - eu e o Senador Beni Veras 
discutimos isso muitas vezes - que não tenha uma 
excelente razão, um destinatário legítimo, um funda­
mento social patriótico. Só que nós estamos com o 
Estado depauperado, a União se apropriando de re-

cursos de Municípios e de Estados, sistematicamen­
te, através do Fundo de Estabilizaçao Financeira, e 
nenhuma renúncia de receita, até hoje, foi revista. A 
primeira que eu conheço é de 1967 - nao conheço 
nenhuma que tenha sido revista. A primeira, na ver­
dade, é o salário-educação, que é de 1962 e está vi­
gorando ainda. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Nao. A pri­
meira é do Imposto de Renda, já nos anos 50. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Mas está vigorando? 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Está vigo­
rando. 

-O SR. ESPERIDIAO AMIN - Então, V. Exíl 
confirma o que eu disse: fazer uma avaliação de 
quais renúncias de receitas são inquestionáveis e 
quais são questionáveis. Ainda acho que seria me­
lhor o Estado ter um pouco mais de dinheiro e nós 
diligenciarmos para que o Estado aplique bem do 
que ficarmos nos conformando com a sentença já 
transitada em julgado de que o Estado não tem re­
curso e está acabado. 

Então, acompanho o Relator, até porque eu 
também entendo que o projeto carece de constitu­
cionalidade, apesar de ter um bom sentido social. 
Sugiro que essa questão das renúncias de receita 
seja, eventualmente, agendada para uma discussão 
mais ampla no âmbito desta Comissão. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Lembraria 
ao Sr. Senador Esperidião Amin de que há um dis­
positivo constitucional, inclusive de minha autoria na 
época da elaboraçao da Constituição, que extinguia 
todos os incentivos fiscais, a menos que fossem re­
novados num prazo de 2 anos. O que aconteceu foi 
que nenhum foi renovado e um mês antes ou logo a 
posteriori foram todos renovados automaticamente. 
Mas o propósito era exatamente o de que aquilo que 
não for confirmado está rejeitado, o que obrigaria a 
revisão em cada caso. Mas, infelizmente, esse pro­
pósito foi frustrado e V. EX- entende as razões políti­
cas, pois detrás de cada incentivo há uma intençao 
generosa e um setor político que respalda. 

Com a palavra o nobre Senador Waldeck Or­
nelas. 

O SR. WALDECK ORNE LAS - Sr. Presidente, o 
sentido geral é de que se toma possível não apenas 
reduzir o volume de incentivos praticados no País, o 
que ajudaria a resolver o déficit fiscal, como também é 
possível reorientá-lo para urna aplicação .... 

. O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Nobre Senador 
Waldeck Omelas, eu não estou me referindo só a in-
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centivos fiscais, mas a todas as formas de renúncia: diência da Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
incentivo, subsídio ... Tudo é incentivo. dadania. 

O SR. WALDECK ORNELAS - Tudo isso, ge- O SR. PRESIDENTE (José Serra) - No pare-
nericamente. De modo que, talvez, a proposta do cer do Senador Ney Suassuna não se alega incons-
nobre Senador Esperidião Amin, que é muito oportu- titucionalidade. 
na e que fala, sobretudo, dos problemas fiscais que O SR. NEY SUASSUNA - Sr. Presidente, pelo 
a União enfrenta, pudesse ser objeto ou de estudo mérito, já seria indeferido o projeto, e não é compe-
preliminar pela Assessoria Técnica ou pela formação tência nossa verificar a inconstitucionalidade. Ela se-
de uma subcomissão que pudesse, especificamente, ria da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
estudar esse assunto e apresentar propostas. nia. Por isso, pelo mérito, nós já dissemos não. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Nós pode- O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Vou, en-
ríamos pedir à consultoria para que fizesse um rela- tão, colocar em votação. 
tório preliminar, até porque sempre há um problema Os Srs. Senadores que estiverem de acordo 
de medição. V. Ex' estava aqui no Senado quando, com o Parecer do Senador Ney Suassuna, pela re-
nessa oportunidade, nós conversamos sobre a esti- jeição, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
mativa de renúncia fiscal que tem de acompanhar o O projeto fo: rejeitado. 
Projeto de Lei Orçamentária e, naquela oportunida-
de, de formas incluídas na estimativa (porque tudo é Requerimento do Senador Osmar Dias. 

um problema de definição), inclusive isenção de ba- Na condição de Relator de projeto de 
gagem de passageiros de avião, o que dá uma idéia interesse do Govemo do Estado' do Paraná 
completamente distorcida do que é incentivo, além a respeito de contratação de operação de 
da distribuição regional desses incentivos, porque, crédito externo com garantia da República 
no País, há dois ou três aeroportos que concentram Federativa do Brasil junto ao BIO, no valor 
o movimento. de 100 milhões, cujos recursos serão desti-

Em discussão o parecer do Senador Ney Suas- nados ao financiamento de parte do projeto, 
suna, que, finalmente, nos honra com a sua presen- expansão, melhoria e inovação do ensino 
ça - S. Ex' foi substituído, à altura, creio, pelo Sena- médio, requeiro a esta Comissão seja enca-
dor Vilson Kleinübing, na leitura de seu prolífico rela- minhada ao Banco Central solicitação da 
tório. (Pausa.) análise financeira de avaliação do limite de 

O Senador Esperidião Amin levantou uma ques- endividamento do Estado do Paraná, refe-
tão que, na verdade, não é do parecer do relator. O rente ao exercício de 1996, para contratação 
parecer do relator não alega inconstitucionalidade. da operação de crédito. 

O Senador Esperidião Amin alegou inconstitu- Em discussão. 
cionalidade e não deu o motivo. O SR. OSMAR DIAS - Sr. Presidente, peço a 

Eu gostaria que S. Ex' desse o motivo, para palavra. 
efeito da nossa reflexão. O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Tem V. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - A matéria é de Ex' a palavra. 
iniciativa tributária. O SR. OSMAR DIAS - Quero apenas fazer 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - E de cria- uma justificativa. 
ção de despesas. O Banco Central me encaminhou o parecer ba-

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Iniciativa tributária seado nas contas de 1995. Os balanços de 1996 já 
é matéria de competência do Presidente, do Executivo. foram publicados, portanto eu não posso dar um pa-

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - De toda recer baseado nas contas de 1995, porque a real ida-
maneira, o Parecer do nobre Senador Ney Suassu- de do Estado, em 1996, pelo que tenho conhecimen-
na não se detém na questão da constitucionalidade. to, é extremamente diferente da de 1995. Eu espero, 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Porque não é o portanto, que o Banco Central faça esse parecer. 
nosso ponto. O SR. PRESIDENTE (José Serra) - O Gover-

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Continua nador é o novo correligionário de V. Ex~? 
em discussão. O SR. OSMAR DIAS - Não é e nem será. 

O SR. EDISON LOBÃO - Sr. Presidente, creio O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Isto não 
que, se há essa dúvida, deveria ser solicitada a au- está na pauta. 
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Em discussão. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a -discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

pennanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento. 
Peço ao Senador Os mar Dias que faça gestões 

diretas - além do ofício - junto ao Banco Central, 
para que isso seja resolvido com rapidez. 

Item 2: 
Projeto de Lei do Senador Casildo Maldaner 

que altera a Lei nº 9.069, de junho de 1995, que dis­
põe sobre o Plano Real e o Sistema Monetário Na­
cional e estabelece as regras e condições de emis­
são do real e os critérios para conversão das obriga­
ções para o real e dá outras providências. O Relator 
é o Senador Lauro Campos. 

Tem a palavra o nobre Senador Lauro Cam­
pos, Relator. 

e SR. LAURe CAMPOS - Sr. Presidente, o 
Projeto de Lei epigrafado, de autoria do nobre Sena­
dor por Santa Catarina, Casildo Maldaner, pretende 
introduzir várias modificações ... 

(leitura do parecer.) 
e SR. PRESIDENTE (José Serra) - Em dis­

cussão o parecer do Senador Lauro Campos sobre 
o projeto do Senador Casildo Maldaner, que, na ver­
dade, refaz o Conselho Monetário como era antiga­
mente, com uma ou outra alteração. 

O parecer do Senador é pelo envio do projeto 
para audiência à Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, face a dispositivos constitucionais que 
obrigariam a que um projeto dessa natureza perten­
cesse a uma lei complementar geral sobre o sistema 
financeiro. -e SR. ESPERIDIAe AMIN - Sr. Presidente, 
concordo com a proposta do Senador Lauro Cam­
pos, até porque, também nesse caso, temos uma 
questão constitucional, bem lembrada pelo Relator. 
Gostemos ou não está no art. 61 da Constituição 
que a iniciativa para esse tipo de matéria é do Presi­
dente da República. E apenas tomo o tempo de V. 
Ex" e dos companheiros porque sou Relator de um 
projeto de igual finalidade, que pretende extinguir o 
Conselho Monetário Nacional e atribuir à Comissão 
Mista de Orçamento as atribuições do Conselho Mo­
netário Nacional. 

e SR. PRESIDENTE (José Serra) - V. Exª é o 
autor desse projeto? 

-e SR. ESPERIDIAe AMIN - Não, V. Exª, ao 
espirrar, não conseguiu me ouvir, porque é uma in-

flexão que confunde ótica e audição com laringologia 
e com rinite. Mas o projeto não é da minha autoria, 
eu apenas evitei dar o nome do autor para não cau­
sar embaraço, sou o Relator. Entendo que a matéria 

• 
poderia ser apensada, já ofereci o meu parecer. E 
um projeto de lei que propõe a extinção do Conselho 
e a transferência das suas missões à Comissão Mis­
ta de Planos e Orçamento. 

O SR. SENADOR - Senador Esperidião Amin, 
não sei quem propôs esse projeto, mas talvez não 
conheça o funcionamento da Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, seus 
objetivos e finalidade. Acredito que há um equívoco 
muito sério. Só isso. 

e SR. PRESIDENTE (José Serra) - Em dis­
cussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a 
discussão. 

Os Srs. Senadores que estiverem de acordo 
com o parecer do Senador Lauro Campos, que hoje 
é o Relator, pennaneçam sentados. (Pausa) 

Rejeitado. 
Aprovado o parecer. 
Proponho a V. EXªs a inclusao e a inversão da 

pauta, caso seja aprovado, em caráter extraordiná­
rio, de um projeto que examina a Mensagem nº 
84/97, do Presidente da República, solicitando seja 
autorizada Proposta de Prosseguimento do Progra­
ma de Emissão e Colocação de Títulos de Respon­
sabilidade do Tesouro Nacional no Exterior, autoriza­
do pela Resolução nº 87/94 e substituída pela Reso­
lução nº 57/95, ambas do Senado Federal. 

O Relator da matéria é o Senador Jefferson 
Péres. 

O conteúdo, que está exposto na ementa, diga­
mos, é o Prosseguimento do Programa de Emissao 
e Colocação de Títulos de Responsabilidade do T e­
souro no Exterior, segundo Exposição de Motivos, 
de 07 de março de 1997. 

Gostaria de propor a inclusão desta matéria na 
pauta, em termos extraordinários. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que estiverem de acordo 

pennaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Proponho também a alteração da Ordem do 

Dia no sentido de que, em seguida, possamos exa­
minar esse projeto. 

Há um problema de quorum, já que ele não é 
terminativo. 

Em votação. 
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Os Srs. Senadores que estiverem de acordo 
permaneçam sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Concedo a palavra ao Senador Jefferson Péres. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - O Presidente da 
República solicita, por intermédio da Mensagem n2 

84, de 1997, seja autorizada Proposta de Prossegui­
mento do Programa de Emissão e Colocação de Tí­
tulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional no 
Exterior, autorizado pela Resolução n2 87/94 e subs­
tituída pela Resolução n2 57/95, ambas do Senado 
Federal. 

(Leitura do parecer) 
Parec3-me assim altamente vantajosa para o 

País a continuidade da execução do Programa, ra­
zão por que me manifesto favoravelmente a que se 
eleve para US$10 bilhões norte-americanos o valor 
a que se refere os arts. 12 e 22 , alínea a, da Resolu­
ção 57, nos termos do seguinte projeto de resolução, 
que me dispenso de ler, Sr. Presidente. 

É o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Em dis­
cussão. (Pausa) 

O SR. LAURO CAMPOS - Sr. Presidente, para 
discutir. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Lauro Campos. 

O SR. LAURO CAMPOS - Tendo em vista o 
esclarecedor parecer que acaba de proferir o Sena­
dor Jefferson Péres e tendo também que levar em 
conta o fato de que essa questão é .do meu ponto 
de vista, de altíssima relevância, não preciso justifi­
car o fato de que desejo estudar com mais profundi­
dade o assunto e, por isso, peço vista. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Vista con­
cedida pelo prazo máximo de cinco dias. 

Item 3: 

Projeto do Senador Hugo Napoleão, 
que altera o limite para a dedução da base 
do cálculo do Imposto de Renda da pessoa 
física de despesas da Educação, a que se 
refere a alínea b do inciso II do art. 82 da Lei 
9.250, de 26 de dezembro de 1995. 

Relator: Senador Lauro Campos. 

O SR. LAURO CAMPOS - Submete-se à apre­
ciação desta Comissão de Assuntos Econômicos, Pro­
jeto de Lei de autoria do Senador Hugo Napoleão, me­

. diante o qual pretende o eminente Par1amentar elevar 
. de R$1.7oo,oo (um mil e setecentos reais), para 
R$4.000,oo (Quatro mil reais), o limite individual de de-

dução dos gastos com educação, efetuados no pe­
ríodo-base de apuração do Imposto de Renda, pes­
soa física, pelo contribuinte e seus dependentes. 

Justificando a iniciativa, seu ilustre autor alega 
que a Educação, possuindo elevado valor estratégico 
para o desenvolvimento nacional, infelizmente não 
vem sendo provida com sucesso pelo poder público, 
em razão da carência de recursos para o setor e dos 
erros e problemas acumulados durante décadas. 

Ressalta nesse propósito que a Educação é 
um bem semipúblico e que a demanda pelo ensino 
pode e deve ser suprida também pela iniciativa pri­
vada, conforme garantido na Constituição. 

Agrega que o atual estágio de desenvolvimento 
da indústria exige esmerada educação, formação 
profissional e capacidade intelectual de toda a força 
de trabalho, e que o Brasil não pode assistir passiva­
mente ao desenvolvimento de outras nações, mas, 
ao contrário, deve lutar para participar, em igualdade 
de condições, da emergente economia globalizada. 

Estou lutando aqui para ver se consigo fazer 
emergir a minha voz do murmurinho que está aqui 
por perto. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - V. Ex' tem 
-razao. 

O SR. LAURO CAMPOS - Em igualdade de 
condições da emergente economia globalizada, fa­
zendo-se presente nos mais diversos mercados 
mundiais, com produtos de primeira qualidade, ofe­
recidos a preços competitivos. 

(Leitura do parecer) 
À vista dos argumentos acima expendidos, vo­

tamos pela rejeição do Projeto de Lei do Senado n2 

137 de 1995. Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Em dis­
cussão o parecer do Senador Lauro Campos. 

O SR. WALDECK ORNELAS - Sr. Presidente, 
gostaria de discutir e examinar esse projeto sob um 
outro ponto de vista. Recentemente, houve pendên­
cia judicial com relação ao limite legal desse descon­
to. Isso levou a Receita a manifestar-se. Assim, por 
exemplo, o Dr. Paulo Baltazar, Secretário-Adjunto da 
Receita, diz: ·vamos seguir a determinação da Justi­
ça. O contribuinte não precisa preocupar-se; se per­
der, faremos todos os ajustes internamente", referin­
do-se à confusão criada depois da liminar concedida 
às vésperas do prazo final de entrega da declaração 
do imposto de renda, no último dia 30. 

A verdade é que, embora o Plano Real tenha 
estabilizado a nossa economia, o setor de serviços 
tem tido o valor das suas prestações elevado algu-
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mas vezes mais que a variação média dos preços na 
economia. Como o próprio Relator observa, a legis­
laçao do imposto de renda permite a dedução em ní­
veis compatíveis com a média dos valores cobrados 
pelas escolas particulares. O que se vê é que, como 
a classe média nao tem tido aumento dos seus salá­
rios, ela tem sofrido, contudo, aumento dos seus 
custos. Por essa razão, e para examinar melhor a 
questão, peço vista do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - O Sena­
dor Waldeck Omelas pede vista. Prazo regimental 
de cinco dias úteis. Pediria somente ao Senador 
Waldeck Omelas a gentileza de ouvir uma observa­
ção. Na verdade eu estava examinando com cuida­
do o parecer, algo que a consultoria precisa começar 
a levar em conta em seus pareceres a respeito de 
constitucionalidade. O art. 61 da Constituição Fede­
rai diz: 

§ 1 II São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas; 

11 - disponham sobre: 
a) criação de cargos ... etc. 
b) organização administrativa e judiciária, ma­

téria tributária e orçamentária, serviços públicos e 
pessoal da administração e dos territórios; 

Quer dizer, na verdade, a Constituição veda que 
o Legislativo tome a iniciativa em matéria tributária. E 
limites de isenção é matéria tributária. Queria chamar a 
atenção para isso, porque tanto no projeto do Senador 
Júlio Campos como no projeto do Senador Hugo Na­
poleão a análise feita pela Consultoria e apresentada 
pelos Senadores não inclui esse aspecto. 

Entao, na verdade, alguém poderia dizer: 
·Bom, mas então por que a LDO contém?· A LDO é 
redundante nessa matéria, porque, inclusive, no 
caso da LDO se reforça pela questao de natureza da 
despesa, ou seja, considera-se também que a re­
núncia tributária é uma despesa como tal, pelo fato 
de não ter sido arrecadada. E toda despesa necessi­
ta da anulação de outra despesa. Mas esse é um ar­
gumento diferente, que é também um requisito cons­
titucional, mas é um argumento diferente. A Consti­
tuição proíbe a iniciativa. 

Com relação à questão do Imposto de Renda, 
o Senador Waldeck era Deputado na época e se 
:embrará: votamos no Congresso, creio que de 1988 
para 1989, uma modificação na legislação do Impos­
to de Renda que reduziu as alíquotas superiores do 
Imposto de Renda. O Imposto de Renda, na época, 
chegava a 40%, se não me engano, 40, 45%, e foi 

reduzido no máximo para 25%. Com que idéia? A 
idéia de, reduzindo a alíquota do Imposto de Renda, 
eliminar todas as deduções. E acabou entrando pela 
porta dos fundos a da educação. Porque sabemos 
que a dedução para educação beneficia as pessoas 
que mandam filhos para as escolas particulares, por­
tanto, que têm um nível de renda maior, é lógico. 

Ora, tendo feito uma redução geral do Imposto 
de Renda era natural que as isenções fossem elimi­
nadas. Isso aconteceu em um primeiro momento - o 
Senador Lúcio Alcântara também era deputado na 
época. Acontece que depois, no entanto, as isençõ­
es foram voltando e se discute como se nunca tives­
se havido uma redução geral da alíquota máxima do 
Imposto de Renda. O Brasil é um dos países que 
tem uma das alíquotas do Imposto de Renda mais 
baixa do mundo. Essa é que é a realidade, mas era 
a contrapartida, era uma perspectiva até liberal: 
abaixar o imposto de renda para ter maior eficácia 
na cobrança, para ter menos sonegação; em com­
pensação, eliminamos isenções. Mas as isenções 
têm voltado religiosamente. 

Lembro-me de que a única que ficou como ex­
ceção na época era a isenção referente a depend­
entes, a única que permaneceu. Não sei se V. Ex"s 
se lembram que havia também dedução para a saú­
de e para várias outras coisas. Tudo isso foi elimina­
do. Agora, a não arrecadação do imposto de renda, 
cada real não arrecadado, implica 18 centavos a me-

• 
nos para a educação pública. E evidente, e implica 
47 centavos menos para Estados e Municípios, dos 
quais 80% Norte ... Nordeste e Centro-Oeste. Portan­
to, 18 mais 47 são 65 de recursos do Imposto de 
Renda que passam a ter outra destinação, que an­
tes iam para Estados e Municípios ou que iam obri­
gatoriamente para a educação pública. 

Essa é uma consideração de outra natureza, que 
está por detrás do parecer do Senador Lauro Campos, 
ao projeto do Senador Júlio Campos, que rejeitamos 
aqui e que, na verdade, se somam aos argumentos de 
natureza constitucional. Não estou pedindo, com isso, 
que o Senador Waldeck renuncie ao seu pedido de 
vista para que votemos, mas gostaria de fazer essa 
colocação geral, para que situemos melhor, do ponto 
de vista histórico, como essa questão tem sido tratada. 
Devo dizer, francamente, que simpatizo com a conclu­
são do parecer do relator aqui apresentado. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, 
V. Ex" me permite? 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Pois não. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, 
embora não seja esta Comissão o fórum apropriado 
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para discutir questões jurídicas, eu não posso deixar 
de fazer uma observação sobre a sua manifestação. 

Sr. Presidente, a alínea b do inciso II do art. 
61, na verdade se refere exclusivamente aos territó­
rios federais. 

É a organização administrativa e judiciária dos 
territórios, é o serviço público de pessoal dos territó­
rios, é matéria tributária e orçamentária dos territó­
rios federais. 

Não pode ser outro o entendimento, porque, do 
contrário, não falaria em iniciativa do Presidente em 
matéria judiciária, até porque a redação teria sido di­
ferente. Teria sido "bem como dos territórios". Mas 
não, todos os itens da alínea, todos os mencionados 
nessa alínea b se referem aos territórios federais, de 
forma que parece-me que a iniciativa, em matéria tri­
butária, pode ser do Congresso. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - V. EX- tem 
razão nessa observação. 

No apuro do exame, durante a reunião, não me 
dei conta. V. ExI tem razão. 

No caso da constitucionalidade, ficaríamos, en­
tão, com o outro argumento, que é o da criação de 
despesas sem a anulação de receitas corresponden­
tes. De toda maneira, continuaria pertinente neste 
caso. 

Em todo caso, gostaria de solicitar à Consulto­
ria que fizesse um exame melhor desta questão, 
porque tenho uma impressão difusa de que há in­
constitucionalidade inclusive na iniciativa. Pode não 
ser nesse dispositivo, mas em algum outro. 

Em todo caso, é algo que pode ser estudado. 
V. Ex' tem razão nessa observação agora feita. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Permite-me, Sr. 
Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Com a pa­
lavra o Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Sr. Presidente, 
como o Senador Waldeck Omelas lembrou a obser­
vação do Sr. Baltazar, da Receita Federal, eu queria 
registrar, porque acho que é relevante para o debate 
da matéria, que ainda voltará na próxima semana. O 
Secretário da Receita Federal, Everardo Maciel, foi 
perguntado a respeito deste assunto na semana 
passada, no Bom Dia Brasil. Lembro-me de ter ouvi­
do que o seu ponto de vista foi coincidente com o do 
Relator, Senador Lauro Campos, expressado pelo 
Presidente. Foi-lhe perguntado diretamente se não 
acharia justo que pudesse haver desconto maior de 
despesas com educação de seus filhos, e ele men­
cionou que avaliava que era importante que a edu-

cação pública no Brasil tivesse mais recursos, e que 
ele, pessoalmente, achava que não seria justo au· 
mentar o limite de desconto para despesas com edu--caçao. 

É só um registro que queria, neste caso, fazer, 
estando de acordo com essa palavra dele. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, 
gostaria de lembrar que, no fim do ano passado, vo­
tamos aqui a legislação do Imposto de Renda, até 
com muita discussão. 

Não me recordo de cabeça, mas me lembro 
bem que, por exemplo, a dedução para entidades fi­
lantrópicas acabou, extinguiu-se. Na verdade, penso 
que as deduções hoje são muito limitadas. Não se 
está reconstituindo aquela situação que V. EX- -
com toda a razão - teme, porque o projeto foi prati­
camente aprovado aqui nos termos da mensagem 
que o Poder Executivo enviou. 

Houve, inclusive, muito debate, muita discus­
são, não tanto sobre deduções, mas sobre outros 
aspectos do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Houve 
também divergências no Poder Executivo, intema­
mente. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Divergências in­
trínsecas, não é? 

Então, era só este lembrete que eu queria fa-
zero 

O SR. WALDECK ORNELAS - Sr. Presidente, 
como não terei tempo, em cinco dias, para examinar 
a questão do ponto de vista mais amplo da constitu­
cionalidade, vou apresentar, provavelmente, um voto 
em separado em relação a essa questão. 

Mas gostaria que a Assessoria, ao estudar a 
questão da constitucionalidade, visse se podemos 
acabar com as reduções, os incentivos e as renún· 
cias fiscais, porque há pouco discutíamos uma pro­
posta do Senador Esperidião Amin de fazermos uma 
revisão dessas renúncias fiscais para sermos mais 
seletivos; de modo que se analisa a competência do 
Congresso para criá-Ias e também para extingui-Ias. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Passa-se 
ao item 4 da pauta. 

Parecer do Senador Lauro Campos. Acresce 
inciso ao art. 62 da Lei 7763/88, que altera a legisla­
ção do imposto de renda e dá outras providências. 
Relator: Senador Lauro Campos, a quem concedo a 
palavra para proferir o seu parecer. 

. O SR. LAURO CAMPOS - (Leitura do parecer) 
Pelas razões expostas, somos pela rejeição do 

Projeto de Lei do Senado n2 37, de 1996. 
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O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Em dis- O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Em dis-
cussão. cussão o parecer do Senador Jefferson Péres ao 

Com a palavra o Senador Osmar Dias. Projeto de lei nº 207, do Senado, que dispõe sobre 
O SR. OSMAR DIAS - Sr. Presidente, esse é o pagamento, por meio de cheque, na rede bancária 

o tipo de projeto cuja simples leitura já causa indig- de fichas e compensaçao de tributos e de tarifas de 
nação; imaginem, então, quanto indignação não cau- serviços públicos. 
saria sua aprovação por esta Casa. Cumprimento o Em discussão. 
Senador lauro Campos pelo relatório contrário. (Pausa.) 

Fico, no entanto, com uma curiosidade: saber Em votação. 
quantas casas de aluguel o autor tem, porque não é Faremos votação nominal, uma vez que a deci-
possível apresentar um projeto desses com o argu- são da Comissão é terminativa. 
mento de que isso vai ajudar a resolver o problema (procede-se a votaçao) 
da moradia no País. Se estamos retirando do Gover- Portanto, o projeto está rejeitado. 
no o imposto que pode promover programas de ha- Passa-se ao item seguinte da pauta. 
bitação no País, acho que estamos agindo exata- Trata-se do prazo para pagamento da dívida 
mente ao contrário. A dedução devia ser para quem mobiliária federal e dá outras providências. A autoria 
não tem a casa e não para quem tem um imóvel é do Senador Emandes Amorim. O Relator é o Se-
para alugar. nador Carlos Bezerra, que nao está presente. Vou 

Portanto, um projeto desses causa indignação pedir ao Senador Valmir Campelo que leia o Relató-
só pela sua leitura, quanto mais se o Senado o apro- rio do Senador Carios Bezerra, que é contrário. 
vasse! 

O SR. VALMIR CAMPELO - Projeto de lei do 
O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Em dis- Senado nº 275, de 27.09.95, de autoria do Senador 

cussão. (Pausa.) Emandes Amorim. 
Não havendo quem peça a palavra, passa-se à (Leitura de parecer) 

votação. O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Em dis-
A votação é nominal e, portanto, ouviremos Se- cussão. 

nador por Senador. Concedo a palavra ao Senador Esperidião 
(Procede-se à votação nominal.) Amin. 

O projeto, portanto, está rejeitado. O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, 
Item 5 da pauta. eu gostaria de fazer uma ponderação. Não conside-
Dispõe sobre o pagamento por meio de cheque ro o projeto do Senador Ernandes Amorim destituído 

na rede bancária de fichas de compensação de tri- de razão de ser, assim como não considerava - e V. 
butos e de tarifas de serviços públicos. Autoria: Se- Ex' também não - o questionamento da . dívida ex-
nador Sérgio Machado. Relator: Senador Jefferson terna do Brasil. Hoje, todos nós questionamos a 
Péres, contrário. compleição da dívida intema do Brasil. 

Com a palavra o relator, Senador Jefferson Pé- Entendo que, talvez pela forma simplista do 
res. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - O ilustre Sena-
dor Sérgio Machado submete a esta Casa o Projeto 
de lei nº 207, vedando aos bancos recusarem, até a 
data do vencimento, o recebimento de cheque de 
emitente devidamente identificado, para pagamento 
de ficha de compensaçao bancária de tributos ou de 
contas referentes a tarifas de serviços públicos, 
mesmo que o sacado, o sujeito passivo da obrigação 
tributária ou portador da conta, não seja seu corren­
tista. 

(Leitura de parecer) 
Em vista do exposto, manifestamos pela in­

constitucionalidade do projeto e, no mérito, pela sua 
. . -

que ele apresentava, uma declaraçao unilateral, 
mas, afinal, a Constituiçao estabeleceu, unilateral­
mente, juros de 12%, uma revisão da dívida extema 
por intermédio de uma Comissão designada no ato 
das Disposiçoes Transitórias. 

Reconheço que a forma adotada pelo Senador 
Emandes Amorim é, do ponto de vista de parâme­
tros de administração financeira, de finanças públi­
cas, inaceitável. Mas tão inaceitável quanto a pro­
posta é o absoluto descontrole que existe sobre a dí­
vida mobiliária - intema, portanto. Agora, já temos a 
extema e estamos aprovando a sua ampliação para 
10 bilhões, para substituir a intema. 

O SR. SENADOR - Não é só para substituir a 
intema. 
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O SR. ESPERIDIÃO AMIN - - É só para subs- namento e do diferencial - não falo da aplicação to-
tituir a intema. tal - do Proer, já estamos com 300 bilhões, porque o 

O SR. SENADOR - É uma mudança de com- saldo líquido negativo da operação do Proer vai ser 
posição na dívida. pago pelo Tesouro. Com o quê? Com Letras do Te-

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Isso não foi apro- souro. Não há dinheiro! A receita, o superávit corren-
vado. Eu fui o Relator das duas. te é conseguido a duras penas, com grande esforço 

O SR. SENADOR - Refiro-me ao projeto que da Secretaria do Tesouro Nacional. 
foi encaminhado hoje. Então, a verdade é que a nossa dívida mobiliá-

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Não. Essa tam- ria é absolutamente descontrolada - é aí quero con-
bém não permite a alteração da extema para exter- cluir -, e eu a considero tão idônea quanto uma pro-
na. É só elevação para dez. posta unilateral de fixação do seu vencimento para 

O Dr. Gustavo Franco defendeu a tese de que daqui a 20 anos. Ela é tão idônea quanto. 
se deveria autorizar as duas coisas: substituição de O Governo Federal não só não tem resgatado 
dívida extema, digamos, de pior qualidade, por nova letra alguma, como, a cada problema de natureza fi-
dívida externa. Tive uma longa discussão com ele e nanceira, tem emitido mais. Repito, não estou falan-
com oSenador Vilson Kleinübing. do do volume total do ~roer, mas do valor líquido ne-

Vamos manter as duas correntes: uma é a gativo que vai haver e que em alguns casos já exis-
substituição da intema por externa, que é a matéria te. Vai ser coberto com o quê? Com Letras do Te-
tratada pelo Senador Jefferson Péres hoje; outra, é a souro. E é em meio a este processo que estamos 
reciclagem da externa, corre de outra forma. Senão, assistindo a isso. 
nunca poderíamos avaliar. Pessoalmente, sou absolutamente favorável à 

A verdade é que temos a dívida mobiliária in- conversão da nossa dívida intema e extema, pelo 
terna e a mobiliária extema. A mobiliária intema é menos no momento. É uma maneira de globalizar a 
muito mais danosa, apesar de outros Senadores te- nossa taxa de juros, pelo menos. A nossa taxa de ju-
rem posição diferente, do ponto de vista econômico- ros é muito brasileira, para desgraça da nossa ativi-
financeiro, e pelas conseqüências que traz para o dade produtiva. 
comércio, para a atividade produtiva no Brasil. Até De forma que, antes de acompanhar o Relator, 
se poderia dizer que a taxa de juros caiu um pouco. faço esta advertência: como é que fica? Este projeto 
A dívida mobiliária tem sido nociva ao País, cresce vai ser rejeitado; daqui a quatro meses, iremos saber 
sem nenhum controle. que a dívida mobiliária intema não só passou de 300 

Vamos aprovar daqui a pouco - e quase que 
fomos dispensados de aprovar - os acordos com os 
Estados sobre reescalonamento de suas dívidas. 
Aquilo impõe subsídio. A União vai subsidiar o dife­
renciai de juros de 6% durante os 20 ou 30 anos, e 
até mais, porque há casos que vão ultrapassar os 30 
anos, diferencial esse assegurado pelo acordo com 
o que o mercado praticar. Quem vai pagar essa dife­
rença? A Letra do Tesouro Nacional ou Nota do Te­
souro Nacional, enfim, dívida mobiliária intema emiti­
da sem nenhum controle do Congresso Nacional. O 
controle é zero. 

No começo do Real, a nossa dívida mobiliária 
intema, a de responsabilidade da União, não passa­
va de 45 bilhões. Talvez, o conjunto 60. 

Os últimos dados de que dispomos hoje, que 
vêm do Banco Central, acusam a cifra de 230 bilhõ­
es - dados de fevereiro, se a memória não me falha. 
Quer dizer, passou de 60 para 230. 

Se computarmos a previsão do valor atual -
não o valor futuro - das letras que serão emitidas 
para fins de implementação dos acordos, do escalo-

como, quem sabe, de 310 bilhões. E o pior de tudo é 
que ninguém se preocupa com isso. É sempre para 
rolar, não é para pagar. 

Bom, se é não é para pagar, mas para rolar, 
ela é tão idônea quanto uma proposta de posterga­
ção unilateral, heterodoxa, desconforme com as prá­
ticas do mercado financeiro e das finanças públicas. 
Quer dizer, uma é tão inidônea quanto a outra. 

Esse era o comentário que eu queria fazer, por 
achar que a dívida intema está crescendo, ninguém 
controla, ninguém sabe qual o limite. Não se trata de 
amarrar o Govemo Federal, mas de ter-se algum 
controle sobre isso, pois, com essa válvula de esca­
pe, todos os programas que o Governo quiser ele vai 
fazer. Ele faz acontecer, cria o caso, edita medida 
provisória e está encerrado o assunto. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra)- Não. Não é 
• assIm. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - É assim, Sr. Pre­
sidente. No PROER foi assim. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Não posso 
manifestar-me sobre comentários de Senadores, 
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mas depois pedirei a palavra. Concedo a palavra ao Considerando que estamos aprovando o proje-
Senador Coutinho Jorge. to, endosso integralmente o parecer apresentado e 

O SR. COUTINHO JORGE - Sr. Presidente, lido pelo Senador Valmir Campelo. 
Srs. Senadores, em que pese as considerações cor- O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Senador 
retas, legítimas do Senador Esperidião Amin, esta- Jefferson Péres. 
mos julgando um projeto, apresentado pelo Senador, 
que no seu primeiro artigo diz, simplesmente: 

Art. 1 Q - O prazo para o pagamento do 
atual montante da dívida pública mobiliária 
federal fica escalonado em três parcelas 
iguais para 20 anos, com três anos de ca-

• • rencla. 

A justificativa do projeto basicamente é a se­
guinte: visa oferecer o Governo Federal as condiçõ­
es necessárias e suficientes para desestrangular a 
sua atual incapacidade de investimentos, criando no­
vos rumos para a economia brasileira, na melhor de­
fesa dos interesses da sociedade, de esmagar aque­
la atual falha na perspectiva de ver atendidos seus 
direitos fundamentais na área de saúde, educação, 
agricultura, segurança e emprego, conforme o pro­
metido no "Mãos à obra", do Presidente Femando 
Henrique Cardoso. 

Quero dizer que o projeto, como está apresen­
tado e como está dito aqui pelo relator, é inconstitu­
cional, porque contraria o art. 163, II, da Constitui­
ção. Uma lei ordinária não pode fixar norma relativa 
a prazo de pagamento de taxa de juros da dívida pú­
blica mobiliária. 

Segundo, quanto ao mérito, não tenho dúvida 
de que é uma imposição unilateral, extemporãnea, 
inconveniente, gerando realmente, sem dúvida, uma 
profunda desconfiança dos detentores do capital e 
com isso gerando problemas graves no financiamen­
to do déficit operacional do setor público. Penso que 
como está aqui, além dos argumentos expendidos 
pelo relator no que diz respeito à manutenção das 
taxas de juros - um instrumento de política económi­
ca que o Govemo usa -, a forma simplista, unilateral 
colocada no projeto, e nisso concordo com o Sena­
dor Esperidião Amin, mostra que é inconveniente, in­
correto, inconstitucional, antieconómico aprovar um 
projeto como está, proposto pelo Senador Emandes 
Amorim. 

Portanto, avalio que as argumentações do Se­
nador Esperidião Amin são corretas no sentido de 
que devemos ter uma preocupação séria, global, de­
finitiva a respeito da dívida mobiliária interna deste 
País. Mas o projeto, lamentavelmente, é inconstitu­
cional e não atende realmente a essa inquietude, 
justa, correta, do Senador Esperidião Amin. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, 
o Senador Esperidião Amin tem razão na sua mani­
festação, salvo - permita-me discordar de S. E~, de 
quem é difícil fazê-lo tamanha a inteligência, clareza 
de seu argumento - quando ele diz que o projeto é 
razoável, porque não o é. O projeto é claramente in­
constitucional e não apenas por isso, porque seria 
uma lesão de direitos dos tomadores de títulos públi­
cos, como diz o Senador Coutinho Jorge, uma mora­
tória firmada unilateralmente. 

No mérito, Sr. Presidente, é preciso ter desco­
nhecimento de aspectos elementares do mercado fi­
nanceiro para não saber que a modificação do perfil 
da dívida pública é uma necessidade imperiosa, está 
sendo feita paulatinamente, mas só pode ser feita 
consensual e paulatinamente na medida em que 
procedamos ao saneamento das contas públicas. 

Evidentemente que a transformação em lei 
deste projeto explodiria o crédito público. Seria im­
possível rolar a dívida porque ninguém mais seria to-

o 

mador de títulos públicos. E realmente aberrante o 
projeto. 

Eu não poderia, ao terminar, Sr. Presidente, 
deixar de dizer que a cultura política brasileira daria 
um passo gigantesco se toda a classe política - infe­
lizmente é uma só uma parte dela - se convencesse 
de que um dos maiores, senão o maior, problemas 
deste País é o da dívida pública e do déficit público -
dois problemas intimamente relacionados e imbrica­
dos. Imagino que se a classe política toda se con­
vencesse disso daríamos um passo enorme para re­
solver os problemas do País. Penso que esse pro­
blema é o de número um, já que é condicionante de 
muitos outros. Evidentemente, quem dera que os 
problemas económicos fossem resolvidos de manei­
ra simplista como fixar a taxa de juros em até 12%, 
conforme a Constituição, ou decretar unilateralmente 
a dilatação desse prazo da dívida pública. 

Portanto, rejeito o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Em vota­
ção. (Pausa.) 

O Senador Ademir de Andrade vota com o Re­
lator. 

(Procede-se à votaçao) 

Passemos ao último item da pauta. 
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O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, lativas ao tratamento diferenciado e simplifi-
peço a palavra. cado nos campos administrativo, fiscal, pre-

O SR. PRESIDENTE (José Serra) -Tem V. Ex' videnciário, trabalhista, creditício e desenvol-
a palavra. vimento empresarial (art. 179 da Constitui-

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Sr. Presidente, ção), e dá outras providências. 
V. Ex' recebeu uma comunicação do Executivo rela­
tiva ao caso do Banco Bamerindus e à compra pelo 
Banco Hong Kong and Shangai Banking Corpora­
tion. Penso que seria importante podermos todos 
examinar o documento. Está previsto para até o dia 
14 a presença, em plenário, do Sr. Pedro Malan, Mi­
nistro da Fazenda, para o debate sobre este tema. 

Seria importante que os Senadores se prepa­
rassem para a argüição de S. Ex', examinando an­
tes o documento que foi enviado. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - O Banco 
Central, segundo resolução nossa, enviou para a 
Comissão - e eu enviei a cada Senador - um relató­
rio a respeito da compra do Banco Bamerindus, da 
aplicação do Proer neste caso. 

Seria muito mais útil discutirmos na Comissão, a 
meu ver, do que no plenário, porque a Comissão é o 
fórum para isso. Inclusive, porque o debate aqui permi­
te um aprofundamento maior do que no plenário. 

Convocar o Ministro para discorrer sobre o mesmo 
tema parece-me excessivo. 

Eu não me recordava de que havia sido convo­
cado a comparecer ao plenário. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Se me permite, 
Sr. Presidente, quando do diálogo com alguns Se­
nadores sobre esse requerimento, considerou-se 
muito importante o tema. Daí por que mais de dez 
Senadores assinaram o requerimento e o próprio 
Presidente Antonio Carlos Magalhães resolveu co­
locá-lo no dia seguinte para a sua votação. Então, 
foi votado e encaminhado no dia 14 de abril. O Mi­
nistro tem até o dia 14 de maio, semana que vem, 
para comparecer. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Perfeito. 
Inclusive uma advertência é útil para que os Sena­
dores se preparem e até para que a Consultoria 
prepare apreciações a esse respeito. Presumo que 
alguns já terão encaminhado questões nesse sen­
tido. 

O último item da pauta de hoje é o projeto do 
Senador Esperidião Amin, tendo como Relator o Se­
nador Bello Parga, que é pelo arquivamento. 

O projeto acrescenta parágrafo único 
ao art. 25 da Lei n2 8.864, de março de 
1994, que estabelece normas para as micro­
empresas e empresas de pequeno porte, re-

O Senador Bello Parga dá o seu parecer pelo 
arquivamento. Provavelmente, por redundância. 

O SR. BELLO PARGA - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, desejo apenas explicar que o Projeto do 
Senador Esperidião Amin alterava a distribuição de 
recursos a cargo do Sebrae. 

E nas tratativas ocorridas aqui, sendo eu Rela­
tor, de projetos sobre micro e pequena empresa, e 
sabedor, por intermédio do Sebrae, da intenção do 
Senador Esperidião Amin, antecipei-me apresentan­
do, como emenda de Relator, o mesmo texto, o qual 
foi aprovado por unanimidade por esta Comissão. 

De maneira que o cotejo entre a proposta do 
Senador Esperidião Amin e a que consta da emenda 
aprovada, mostra a perfeita identidade entre ambas 
e não deixa margem a qualquer controvérsia quanto 
à finalidade. Consigno ainda que esta Comissão a 
aprovou, conforme disse, por unanimidade. 

Essa certificação evidencia a prejudicial idade 
que atinge o Projeto de Lei n2 150, uma vez perdida 
a oportunidade, conforme preceito contido na alínea 
"a" do art. 334 do Regimento Intemo, que, combina­
do com o § 42 do art. 34, nos leva a recomendar o 
arquivamento da matéria relatada. 

-O SR. ESPERIDIAO AMIN - Desejo fazer um 
registro. Longe de manifestar qualquer contrarieda­
de, quero agradecer ao Senador Bello Parga por ter 
dado à proposta que apresentei o curso adequado, 
no momento oportuno, tempestivamente, e exitoso. 

De forma que considero que a matéria não vai 
ser arquivada por prejudicialidade e sim por ter sido 
beneficiada. 

O SR. PRESIDENTE (José Serra) - Antes de 
encerrar, quero dizer que vou convocar uma reunião 
extraordinária para quinta-feira, para continuarmos -
chamemos assim - a limpeza da pauta. Temos um 
estoque de projetos acumulados muito grande. Por­
tanto, vamos convocar reuniões extraordinárias até 
termos apreciado tudo. 

Creio que a reunião pode acontecer depois da 
sessão do Senado Federal; portanto, às 17 horas. 

Nada mais havendo que tratar, declaro encer­
rada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 12h32min.) 
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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRI­
TO, CRIADA ATRAVÉS DO REQUERIMENTO N2 
1.101, DE 1996-SF. 

Destinada a "Apurar Irregularidades 
Relacionadas à autorização, emissão e Ne­
gociação de Títulos Públicos, Estaduais e 
Municipais, nos exercícios de 1995 e 1996" 

231 Reunião realizada em 29 de abril de 1997. 

, 
As dezessete horas e vinte e seis minutos dos 

vinte e nove dias do mês de abril do ano de um mil 
novecentos e noventa e sete, na sala número dois 
da Ala Senador Nilo Coelho, Anexo" do Senado Fe­
derai, presentes os Senhores Senadores Bemardo 
Cabral (Presidente), Geraldo Melo (Vice-Presidente), 
Roberto Requião (Relator), Casildo Maldaner, 
Eduardo Suplicy, Emília Femandes, Esperidião 
Amin, José Agripino, Romeu Tuma, Vilson Kleinu­
bing, Carlos Wilson e Ney Suassuna e ainda o Se­
nhor Senador Roberto Freire, reúne-se a Comissão 
Parlamentar de Inquérito destinada a "Apurar irregu­
laridades relacionadas à autorização, emissão e ne­
gociação de títulos públicos, estaduais e municipais, 
nos exercícios de 1995 e 1996. Havendo número re­
gimentai, o Senhor Presidente, Senador Bemardo 
Cabral, declara abertos os trabalhos, dispensando a 
leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como 
aprovada. A seguir, a Presidência informa que a pre­
sente Reunião destina-se aos depoimentos dos Se­
nhores Antônio da Cunha Vilas Boas e Luiz Antônio 
Mora, Diretores da Arjel. Foram aprovados os reque­
rimentos: requerimento do Senhor Relator, Senador 
Roberto Requião solicitando a quebra de sigilo fiscal, 
bancário e telefônico dos Senhores Edson Ferreira, 
Júlio Victor Bittencourt Fabriani e da Empresa Tarim­
ba Assessoria Empresarial S/A Ltda; requerimentos 
do Senador Romeu Tuma solicitando: 1) que sejam 
fomecidos extratos bancários dos Fundos de Investi­
mentos mantidos no Banco Dimensão e citados por 
Paulo Messer. Os citados Worldtrust e MTB Bankl 
New Vork referentes ao Anexo 4; 2) que o BCN for­
neça cópia dos documentos para abertura de conta 
em nome de Pedro Pablo Velazques Romero, sob 
suspeita de ter usado documentos falsos; 3) que a 
quebra dos sigilos bancário, fiscal e telefônico das 
Instituições Financeiras liquidadas pelo Banco Cen­
trai seja estendida às empresas acionistas das liqui­
dadas, bem como das contratadas por elas. Requer 
ainda que, em face desta medida, seja considerada 
válida toda permuta de informações e documentos 
entre os diversos liquidantes, assim como que sejam 
os liquidantes oficiados a enviar todo e qualquer do­
cumento que julgue útil aos trabalhos da CPI; reque­
rimento do Senador Eduardo Suplicy solicitando ao 
Banco Central do Brasil informações sobre a exis-

tência da conta-corrente de não residente (CCS), re­
gistrada no Banco Brasileiro de Desconto S.A. -
Bradesco - agência nº 0468, em nome da empresa 
Dictum Finance Ltda (conta-corrente nº 14870-7), 
data de abertura e encerramento (se for o caso, bem 
como a apresentação de relatório apontando a regu­
laridade da mesma e a observância das normas do 
Banco Central que regem a matéria; e requerimento 
da Senadora Emília Femandes solicitando a quebra 
dos sigilos fiscal, bancário e telefônico do Sr. Katsu­
mi Kihara. Usaram da palavra no decorrer dos traba­
lhos, por ordem de inscrição, os Senhores Senado­
res: Vilson Kleinubing, Eduardo Suplicy, Esperidião 
Amin, Emília Femandes e Romeu Tuma. Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência encerra os trabalhos, 
e, para constar, eu, Adriana Tavares Sobral, Secre­
tária da Comissão, lavrei a presente que, lida e apro­
vada, irá à publicação juntamente com as notas ta­
quigráficas. 

ANEXO À ATA DA 23ª REUNIÃO DE -1997 DA COMISSAO PARLAMENTAR DE 
INQUÉRITO, CRIADA A TRAVÉS DO RE­
QUERIMENTO N° 1.101, DE 1996-SF, DES­
TINADA A "APURAR IRREGULARIDADES 
RELACIONADAS À AUTORIZAÇÃO, EMIS­
SÃO E NEGOCIAÇÃO DE TíTULOS PÚBLI­
COS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS, NOS 
EXERCíCIOS DE 1995 E 1996, REALIZADA 
EM 29/04197, QUE SE PUBLICA COM A DE--
VIDA AUTORIZAÇAO DO SENHOR PRESI-
DENTE DA COM/SSAo. 

Presidente: Senador Bernardo Cabral 

Vice-presidente: Senador Geraldo Melo 

Relator: Senador Roberto Requião 

íntegra de Acompanhamento Taquigráfico 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Ha­
vendo número regimental , declaro aberta a 23ª reu­
nião desta Comissão Parlamentar de Inquérito. 

Indago ao PlenArio se é necessária a leitura da 
ata da reunião anterior, realizada em 24 de abril. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, 
requeiro a dispensa da leitura da ata. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - O 
Senador Esperidião Amin solicita a dispensa da lei­
tura da ata. Conseqüentemente, será considerada 
aprovada. 

Comunico que a presente reunião destina-se a 
tomar os depoimentos dos Srs. Antônio da Cunha 
Vilas Boas, Diretor da A~el, e Luiz Antônio Mora, Di­
retor da mesma empresa. 

Informo ao Plenário que o eminente Senador 
Antonio Carlos Magalhães comunicou que a Procu-
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radoria-Geral da República, em ofício dirigido àquela da e imaginei que o Vice-Presidente do Bradesco 
Presidência, relativo ao processo pelo qual o emi- não cometeria o despautério de agredir dessa forma 
nente Senador Roberto Requião pedia que fossem a CPI e o Relator dela. A matéria foi feita com a in-
tomadas as providências contra firmas que haviam tenção clara de dizer que o Relator tinha mentido. É 
sido contratadas para obstruir e paralisar os traba- um problema de ética jornalística. Não é só um pro-
lhos da CPI, dá conhecimento de que tais empresas blema entre o Sr. Ageo, do Bradesco, e a Folha de 
estão sendo devidamente investigadas, inclusive por S. Paulo. É um problema da Folha de S. Paulo com 
mais três Procuradores designados para ajudar os a ética jornalística, que deve ser resolvido intema-
trabalhos da Dr' Denise. mente. A Folha tem, para isso, até um ombuds-

Ainda para conhecimento do Plenário. Peço a mano (Pausa.) 
atenção do Senador Relator, porque diz de perto O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O 
com S. Ex4: O Vice-Presidente do Bradesco encami- $r. Antônio da Cunha Vilas Boas foi convidado, nos 
nha ofício a esta Presidência com o seguinte texto: termos do art. 148, § 22 , do Regimento Interno do 

"Sr. Senador, tomo a liberdade de co­
municar a V. Ex', pedindo que transmita a 
todos os membros da Comissão, meus es­
clarecimentos sobre a matéria publicada na 
Folha de S.Paulo, edição de sábado, dia 26 
de abril, página 9, com o Utulo ·Vice do Bra­
desco diz que Requião mente". 

Tal manchete não corresponde à ver­
dade de minhas declarações, que foram as 
seguintes, conforme consta do texto da pró­
pria matéria: ·Sobre a operação com a Tra­
der, .Ageo Silva afirmou que, infelizmente, o 
Relator trouxe uma mentira para o Plenário·. 
Essa, Sr. Presidente, é a minha afirmação 
sobre a mentira não do Relator, mas do Sr. 
John Albert Spears King. Jamais usaria de 
expressão descortês com o Senador Re­
quião ou com qualquer outro membro do Se­
nado da República. 

Aproveito o ensejo para apresentar os 
meus votos de estima e apreço." 

Está feita a comunicação. 
O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Na ver­

dade, Sr. Presidente, o que o Vice-Presidente do 
Bradesco está dizendo é que a Folha de S. Paulo 
mentiu na manchete. Essa é uma questão entre ele 
e a Folha de S. Paulo. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Está 
feito o registro pelo eminente Relator. 

Peço à secretária que faça introduzir na sala o 
Sr. Antônio da Cunha Vilas Boas. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Ainda 
sobre essa questão da Folha de S. Paulo, pareceu­
me, quando li o texto, que o Vice-Presidente do Bra­
desco não tinha dito aquilo que abria a matéria da 
Folha de S. Paulo no título. No meio do texto, sem 
aspas, no entanto, o repórter que escreveu repete a 
frase, insinuando que ele a teria dito. Fiquei na dúvi-

Senado Federal, para prestar esclarecimentos e co­
laboração a esta CPI. 

Vamos proceder à sua qualificação na qualida­
de de testemunha e conforme o disposto no art. 203 
do Código de Processo Penal. Devo dizer-lhe que 
não se sinta intimidado por nenhuma pergunta. Se 
notar que está sendo molestado, avise à Presidên­
cia, que a pergunta será indeferida se não tiver perti­
nência com a matéria para a qual V. S' foi convida­
do. V. S' aqui não é nem réu, nem indiciado e será 
tratado com a cortesia que merece. 

Seu nome completo. 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Antônio da Cunha Vilas Boas. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Idade. 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Quarenta e quatro anos. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Es­
tado civil. 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Casado. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Resi­
dência. 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Rua São Gabriel, 995, Maria da Graça, Rio de Janeiro. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Pro­
fissão. 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Securitário. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - CPF. 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Meu CPF é 332.326.447-91. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Lo­
cai onde exerce atualmente a sua profissão. 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Fiquei desempregado depois do dia 22. 
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- O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - V. S· 

é parente de alguma das partes envolvidas nesta 
Comissão? 

O SR. ANTÓNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Não, senhor. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - O 
depoente se compromete, nos tennos do art. 203 do 
Código de Processo Penal e sob as penas da lei, a 
dizer a verdade do que souber ou for perguntado? 

O SR. ANTONIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Sim, claro. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Con­
vido-o a assinar o tenno de compromisso. 

. O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Sr. Pre­
sidente, enquanto o depoente assina o termo de 
compromisso, queria, em meu nome e da Comissão, 
sem que isso necessite de uma votação, solicitar à 
Secretaria da Comissão que mande imediatamente, 
por fax, a cópia desta carta do Sr. Ageo para o om­
budsman da Folha de S.Paulo. 

O SR. PRESIDEN t E (Bemardo Cabral) - V. Ex' 
será atendido. Peço a Secretaria para providenciar. 

O SR. ANTONIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Sr. Presidente, eu gostaria que V. Ex' colocasse 
essa procuração nos autos, que a juntasse ao pro­
cesso. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - O 
depoente faz um requerimento verbal, pedindo que a 
Presidência faça juntar aos autos procuração por 
cujo instrumento constitui os seus bastantes procu­
radores os advogados Alcino Guedes da Silva, Alci­
no Júnior de Macedo Guedes, Emanuel Lemos Fer­
reira e Marcos César Veiga Rios. 

A Presidência detennina a juntada aos autos. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Acom­
panha o contrato de honorários? 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Não, 
não acompanha o contrato de h:morários. Mas o Dr. 
Alcino está presente e pode informar a V. Ex', em 
caráter reservado. 

Senador Roberto Requião, o depoente está à 
disposição de V. Ex', na condição de Relator. Tem 
V. Ex' a palavra. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Sr. An­
tônio Vilas Boas, qual a sua participação acionária 
na A~el ou na Paper? 

O SR. ANTÓNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
A A~el eu não conhecia. Na Paper, entrei junto com 
o Comandante, quando compramos do Edmundo 
em fevereiro e trabalhei durante dois meses. Saí da 

• 

Pape r em abril de 94, como o próprio Comandante 
declarou aqui. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Foi uma 
passagem rápida? 

O SR. ANTONIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Acredito que não fiquei 60 dias .. Tenho uma carta 
dele confinnando isso, ele declarou aqui para os se­
nhores, inclusive. Eu não sei nada. Um dos motivos 
principais por que não compareci foi esse. O outro 
motivo foi... 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Mas o 
senhor não sabe qual era a sua participação acioná­
ria na Paper? 

O SR. ANTONIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Eu era diretor. Tinha 10% da empresa. Ele entrou 
com 90% e eu com 10%. Compramos em fevereiro 
de 94. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - E o que 
o senhor sabe da Paper? Ou o senhor era s6 um "la­
ranja" com 10% e não tinha participação nenhuma, 
caracterizando também a Paper como uma empresa 
"laranja"? 

O SR. ANTONIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Não, senhor. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Qual 
era a sua participação, por que o senhor entrou e 
qual era a sua função? 

O SR. ANTONIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Porque eu tinha acabado de sair de uma outra empre­
sa, tinha uma boa amizade no mercado e um outro 
amigo meu que foi junto conosco me convidou, per­
guntando se eu queria fazer parte da compra de uma 
empresa. Eu me dava com o filho do Comandante, é 
um amigo meu, tinha boas relações com ele. Então, 
ele me Colocou junto com o pai dele. Na época tinha 
acabado de sair, estava desempregado e tinha uma 
condição boa. Graças a Deus, eu era uma pessoa res­
peitada no mercado e eles me chamaram . 

Eu topei, achei que era um bom negócio. No 
decorrer do período, pegamos um momento adverso 
no mercado. O Comandante gostava de pegar tudo 
para ele, só ele queria dar sempre a palavra final. 
Houve uma divergência entre mim e ele e saí, mais 
ou menos em meados de abril de 94. Nesse tempo 
todo, fiquei em cima dele: Comandante, poxa! Ele ain­
da está aí, está para o senhor assinar, entendeu? Aí 
ele pegou uma carta, que tenho guardada, dizendo 
que a partir de abril de 94 eu não colocaria mais os 
pés naquela empresa. Nunca mais estive na Paper. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Sr. Presi­
dente, quero que a testemunha responda como integrali-
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zou e se integralizou imediatamente, após a sua en- estava ali e não ia sair nada p~ra mim. Eu não esta-
trada, a sua participação de 10% no capital da Pa- va conseguindo levar dinheiro nem para casa. O que 
per. eu ganhava ali não dava para fazer nada. Então, re-

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - solvi sair dali. Fui ao Comandante, conversei com 
Pode responder. ele e saí da empresa. 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS - O SR. RELATOR (Roberto Requião) - V. S· já 
Eu tinha condição. Eu trabalhei durante alguns anos conhecia o Comandante antes de participar da Paper? 
em empresas boas, tinha um dinheiro bom e com- O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
prei os 10%, que na época, se não me falha a me- Eu o conhecia de nome apenas. O filho dele é que 
mória, custaram 20 ou 25 mil. Na época, a moeda eu conhecia bem. De vez em quando eu saía com 
não era o real, o dinheiro com que entrei. ele. Não muitas vezes, tá? Mas posso dizer que eu 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Equiva- conhecia bem. Foi quem me indicou para fazer so-
lente a US$25 m~! hoje? ciedade com o pai dele. 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS - O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Por que 
Não, era um automóvel na época. o filho do Comandante não fazia parte da Paper? 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - O se- O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
nhor conheceu, na Paper, o Sr. Edson Ferreira? Não posso responder. Ele me disse que o pai estava 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS - abrindo uma empresa, uma distribuidora e perguntou 
Conheci. se eu gostaria de fazer parte. E eu topei. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Qual O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - O emi-
era a função do Sr. Edson Ferreira? nente Relator pede que lhe dêem a devida atenção. 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS - Senador Roberto Requião, V. Ex' tem a palavra. 
Ele era operador de mesa. O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Está um 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - V. S· ti- interrogatório difícil, não é, Sr. Presidente? A impres-
nha consciência de que a Paper era corretora do são que eu tenho ... 
Bradesco? Quantas vezes V. SI foi à Paper durante esses 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS - dois meses? 
Estou falando para V. Ex' que só fiquei dois meses. O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Não conheço nada de Paper com Bradesco. Não Todos os dias, todos os dias úteis eu fui à Paper. 
posso responder a essa pergunta. Nunca faltei ao trabalho. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Quantas O SR. RELATOR (Roberto Req!.!ião) - E não 
vezes V. SI foi à Paper? tem nenhuma idéia do que acontecia na empresa? 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS - O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Fui dois meses. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - E nes­
ses dois meses, V. SI não percebeu nada? 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Não houve nada. Nesses dois meses, estou falando ... 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Peço 
à testemunha que não se exalte. Fique tranqüilo. 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Desculpe. Não houve nada. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Sr. Pre­
sidente, peça ao depoente que descreva sua ativida­
de na Paper durante esses dois meses. 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Fui diretor da Paper, assinava cheques, os vou­
chers, tudo que havia relacionado às operações. E 
foram poucas. Na época que entramos, foi uma épo­
ca de abertura de taxas e ninguém faz nada, o mer­
cado pára, não se fazia quase nada. Senti que eu 

Eu garanto para V. Ex' que eu saí da Paper, se não 
me falha a memória, em 15 de abril de 1994. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - V. S' 
passava o dia na Paper? Fazia o expediente inteiro? 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Eu chegava cedo. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Fazia o 
quê? Descreva-me o que fazia na empresa. 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Tentando fazer negócio, o que o broker faz no mer­
cado, o que o broker tentava fazer. Mas como estou 
falando para V. Ex', na época, o mercado, as taxas 
estavam abrindo e não se conseguia fazer nada. Fi­
quei lá um período durante o qual ninguém conse­
guia fazer negócio. Ligávamos para as pessoas ou 
para as outras instituições financeiras e não fechá­
vamos nada. Não tinha condições. Eu ficava lá o dia 
inteiro e os telefones nem tocavam. 
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O SR. RELATOR (Roberto Requiao) - Haroldo, tem a carta. A tentativa do Relator é esclarecer quanto 
nesse período, naquela projeção nossa temos al- à sua participação nela. Quando pergunta o que o se-
guns fechamentos de negócios da Paper? Nao te- nhor fazia, é exatamente para deixar claro que o se-
mos? (Pausa.) Só 1995/96. nhor nao tem nenhuma vinculação com essa ... 

V. SI! saiu da Paper em que ano? O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS - Muito obrigado. 

Em abril de 1994. E tenho um documento assinado O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O 
pelo Comandante atestando que nunca mais colo- senhor tem que responder com clareza, sem ficar 
quei os pés lá a partir de abril. preocupado. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - E legal- O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
mente, quando V. SI! saiu da Paper? Se V. EXª me permite um aparte ... 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS - O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O 
Em 1 º de fevereiro de 1996. senhor tem todos os apartes para esclarecer. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Em 12 O SR. ANTONIO DA CUNHA VILAS BOAS-
de fevereiro de 1996. Quer dizer que V. SI! era uma O Comandante disse aqui, para todos ouvirem: 
espécie de fantasma, sócio fantasma? Não participa- "Esse rapaz, desde 1994, não pisa na minha empre-
va mais? sa", no dia em que foi solicitado aqui. 

Como posso interpretar a sua situação? Fazia O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Mas 
parte da sociedade sem, de fato, fazer parte dela? o que ele disse aqui não exclui que o Senador Rela-
Quando o Comandante lhe deu essa carta declaran- tor lhe faça mais perguntas. E é o que está fazendo. 
do que V. SI! saiu em abril de 1994? O SR. RELATOR (Roberto Requião) - E o Co-

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS - mandante é um homem de palavra firme? 
Vou relatar. Eu saí em 1994 e ficava insistindo: Co- O SR. ANTONIO DA CUNHA VILAS BOAS _ 
mandante, por favor, tira o meu nome. Ele falava: 
isso é burocracia do Banco Central, porque precisa 
sair o primeiro nome para depois entrar você; para 
retirar você vou colocar outro sócio no seu lugar. 
Isso levou um ano e pouco, quase dois anos e eu in­
sistindo com ele. 

Em fevereiro de 1996, ele me procurou e pediu 
que eu assinasse alguma coisa referente ao Banco 
Central. Eu disse que não ia assinar. Ele quis saber 
o porquê. Eu disse que nao ia assinar porque estava 
pedindo a ele, desde 1994/1995, que retirasse meu 
nome da empresa. Ele me respondeu que isso era 
burocracia do Banco Central. Então eu pedi que ele 
me fizesse uma carta dizendo que não fazia parte da 
empresa desde 1994 e que a assinaria. Ele foi; o 
boy voltou com a carta; e ele me deu a carta assina­
da pela Paper, carta que eu achei que estava certa. 
E assinei a documentação do Banco Central. Foi 
quando foi para o Banco Central. Mas par~ que, 
pelas leis do Banco Central, você responde o ano. 
Então, quando houve a intervenção da empresa, fi­
quei por causa de dias, um ano ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Sr. 
Antônio da Cunha Vilas Boas, devo dizer que o Se­
nador Roberto Requião está tentando ajudar. S. Ex' 
detectou quais foram os meses da operação e está 
vendo que o senhor não estava mais lá. Quando 
pergunta o que o senhor fazia é exatamente para 
que o senhor declare o que acaba de dizer. S. Ex' 

Pelo menos comigo, tenho muito bom ... 
O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Quer di­

zer que todas as declarações ... 
O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -

Não tem nada a ver com o fato de eu ter trabalhado 
com ele só dois meses. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - ... todas 
as declarações do Comandante devem merecer fé 
da Comissão? 

O SR. ANTONIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Aí é uma coisa que a Comissao tem que apurar. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Quer di­
zer que não é tão firme assim? 

O SR. ANTONIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Não, não sei. Já fiz minha declaração. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Quer 
dizer, que a testemunha ... 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - É meio 
firme a palavra do Comandante, na sua opinião? 

O SR. ANTONIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Pelo que conheço dele, é bem firme mesmo. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Meio 
só, não é completamente? 

O SR. ANTONIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Não, bem firme. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - O senhor 
tem idéia do dia exato em que recebeu essa carta? 
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O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS - dar um crédito e um pouco de compreensão ao nos-
Acredito que foi entre 111 e 7 de fevereiro. so Senador Roberto Requião. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - De que Senador Vilson Kleinübing. 
ano? O SR. VILSON KLEINÜBING - Sr. Antônio da 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS - Cunha Vilas Boas, o senhor sempre trabalhou no 
Do ano de 1996. mercado financeiro? 

O SR. RELATOR (Bernardo Cabral) - Mas se O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS-
reportando ao ano de 1994? Desde 1975. o' 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS - O SR. VILSON KLEINÜBING - Comprando e 
Mas retroagindo a 94. vendendo títulos? 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - O se- O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS-
nhor tem uma cópia da carta? É, comecei em 1975 a trabalhar no banco. E no ban-

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS - co comprávamos mais, porque o banco tinha carteira 
Tenho a original. de clientes. Mas sempre gostei de fazer isso: com-

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Aqui? prar e vender. 
O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS - O SR. VILSON KLEINÜBING - Comprando e 

Está lá em baixo, em minha pasta. 
O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Estou 

encerrando minha participação, como Relator, com o 
senhor. O senhor, provavelmente, será ouvido por 
alguns outros Senadores e, depois disso, eu gostaria 
de uma cópia da carta ou da original, se o senhor se 
dispuser a entregar à Comissão. 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Está bem. A original? 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Ape­
nas a cópia. 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Só a cópia está bom? 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Só a 
cópia. 

Senador Geraldo Melo. (Pausa.) 
Senador José Agripino. (Pausa.) 
Senador Esperidião Amin. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Gostaria de fazer 

um registro, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Peço 

atenção para o Senador Esperidião Amin, que quer 
fazer um registro. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - O registro é de 
como o Senador Roberto Requião conseguiu termi­
nar com tão bom humor algo que havia iniciado de 
maneira tão ameaçadora. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Por 
isso a Presidência fez a observação à testemunha 
de que ficasse tranqüilo. É preciso que entendamos 
que cada um tem um estilo próprio. O estilo do Se­
nador Roberto Requião pode ser diferente dos de­
mais, mas S. Ex' tem a alta responsabilidade, como 
Relator, de colher para o seu relatório dados que se­
jam substanciais. De modo que é preciso também 

vendendo títulos? 
O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS - É. 

Mas títulos só do Govemo mesmo, títulos federais. 
O SR. VILSON KLEINÜBING - Títulos federais? 
O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -

A maior parte sempre foi federal. 
O SR. VILSON KLEINÜBING - Títulos esta­

duais o senhor nunca comprou? 
O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS - Não. 
O SR. VILSON KLEINÜBING - Municipais 

nunca comprou? 
O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -

Não, porque cada operador tem uma área em que 
atua com mais freqüência. 

O SR. VILSON KLEINÜBING - Onde o senhor 
trabalhou antes da Paper? 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Trabalhei no Banco Boa Vista, oito anos no Banco 
Boa Vista, trabalhei na Supergasbrás uns cinco anos 
também. 

O SR. VILSON KLEINÜBING - E depois que 
saiu da Paper? 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Depois que saí da Paper trabalhei na Hot(?), passei 
um período na Hot, e passei um período também na 
Lobby. 

O SR. VILSON KLEINÜBING - Na Lobby, 
também trabalhando com títulos? 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Sempre tentando ... 

O SR. VILSON KLEINÜBING - Mas a Lobby 
comprou títulos estaduais? 

. O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Mas é o que estou falando para V. Ex'. Preste aten­
ção: trabalho com títulos federais. Trabalhei na Lobby 
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um ano e quatro meses. Eu e um amigo fazíamos tí- O SR. ANTONIO DA CUNHA VILAS BOAS -
tulos federais. Quer dizer, eu não via se tinha títu- Não, senhor. 
los... O SR. VILSON KLEINÜBING - Nem da rola-

O SR. VILSON KLEINÜBING - Como se com- gem da dívida? 
pra um título federal? O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS - Não, Senador, porque fiquei lá dois meses. Que eu 
Todo mercado é baseado na lei da procura e da me lembre, não tinha rolagem de dívida. Não vi e 
oferta. Quer dizer, o que eu fazia basicamente? nem me lembro de nada. 
Amanhecia o dia, via o mercado de futuros, lia os O SR. VILSON KLEINÜBING - Depois que 
jornais, para saber se era um mercado de alta ou de saiu da Paper, V. Sª não manteve mais contato com 
baixa, verificava o fechamento e a abertura e entra- eles? 
va nas empresas, como quem não queria nada, ofe- O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
recendo, indagando: tem alguma coisa para fazer Com a Paper? 
aí? Tem um papel para mostrar? Tem interesse de O SR. VILSON KLEINÜBING - É. Não sabia 
comprar alguma coisa? Está vendendo alguma coi- que negócio eles faziam? 
sa? Rondava o mercado inteiro. Eu falava com dez, O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
quinze, vinte instituiçoes e anotava num bloquinho: Não, senhor. Também V. Sª acha que, se tivessem 
fulano de tal vende, fulano de tal compra. Quando algum negócio com a Pape r, alguém iria falar para 
calhava de casar as operações, íamos lá e ganháva- mim? Acho que não. Se tivessem, ia ficar uma coisa 
mos o nosso, e fazíamos a brokeragem. É uma coi- sigilosa. 

sa normaL.. O SR. VILSON KLEINÜBING - O mais impor-
O SR. VILSON KLEINUBING - E o que era tante que ele disse a nós, aqui na Comissão, até 

"ganhar o nosso"? agora, Sr. Presidente, é que no mercado o normal é 
O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS - 3,22 para 3,23. 

Eu comprava a 3,23 e vendia a 3,22, um exemplo. O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Cinco por cento. O mercado agora está trabalhando Hoje é. E olhe lá! 
assim. Puxa, não está sabendo quase nada. Isso é o O SR. VILSON KLEINÜBING - É normal. Ago-
que eles dão agora mesmo: 0,1 (Risos.) ra, 1.098 para 970, isso nao existe; isso não é nor-

-O SR. VILSON KLEINUBING - Quer dizer que mal no mercado. 
V. S' nao tem a mesma especialidade que tem o Sr. É mais um membro do mercado, daqueles que 
Ibraim Borges Filho, que ganhou... eu sempre disse que era bom a gente ter aqui, para 

O SR. SENADOR - Uma daquela da IBF? Uma demonstrar que as operações feitas por alguns Esta-
tacada daquela? dos geraram lucros exorbitantes para intermediar os 

O SR. ANTONIO DA CUNHA VILAS BOAS _ laranjas. 
Não, não tenho essa sorte toda. (Risos.) 

O SR. SENADOR - Renê também nunca lhe 
telefonou? 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Não, nem sei quem é. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) -
Como está vendo, Sr. Antônio Vilas Boas, V. S' está 
contando com a simpatia dos membros da CPI. 

Senador Vilson Kleinübing. .. 
O SR. VILSON KLEINUBING - Durante aque-

les dois meses que V. Sª esteve na Paper não sou­
be que a Paper naquela época comprou títulos esta­
duais? 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Não. 

•• 

O SR. VILSON KLEINUBING - Não comprou? 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Se­

nador Eduardo Suplicy. 
O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -

V. Exª me dá licença, só um minutinho? 
O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Pois 

nao. 
O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -

Deixe-me pegar a carta para poder prestar atenção 
no que vai falar . 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - O 
Senador Requião está examinando o documento ao 
qual se referiu o depoente. (Pausa.) 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Posso pergun­
tar, Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Se­
nador Eduardo Suplicy, antes de V. Exª fazer a inqui-
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tição, devo comunicar ao Plenário que, por gentileza ring, a IBF Factoring para a Ativação. Nesse mo-
do Subprocurador-Geral da República, que aqui se mento, nessa transação realizada em 8 de outubro 
encontra, credenciado junto a esta Comissão Par1a- de 1996, a IBF, por exemplo, obteve um lucro de 
mentar de Inquérito, chegou às mãos da Presidência R$293.335 mil porque, tendo adquirido por R$7.677 
o parecer do eminente Procurador-Geral da Repúbli- milhões, vendeu por R$7.971 milhões. Depois, a Ati-
ca, Dr. Geraldo Brindeiro, sobre o habeas corpus vação vendeu para a Dimarco, e a Dimarco, final-
impetrado em favor do paciente Pedro Neiva Filho. mente, vendeu para o Serpros" Instituto Serpros de 

O parecer do eminente Procurador-Geral da Seguridade Social. Portanto, um fundo de pensão no 
República é composto de 18 folhas e, ao final, de- final da linha. 
pois de longa exposição, conclui no sentido do não- Conforme V. S· sabe, temos na CPI procurado 
conhecimento do pedido de habeas corpus e, se observar em que medida essas diversas operações 
por qualquer circunstância for ele conhecido, pelo in- de compra e venda de letras estaduais, no caso de 
deferimento do habeas corpus. Pernambuco ou de outros Estados e Municfpios, 

A Presidência pede que seja tirada fotocópia e eram realizadas com um entendimento desde a pon-
que seja distribuída para conhecimento de cada ta inicial, passando por instituições, como no caso a 
mémbro desta Comissão. De modo que o Procura- Lobby, até a Serpros, nesse caso específico. 
dor-Geral da República se pôs ao lado da Comissão O Comandante Augusto Cesar nos explicou 
Parlamentar de Inquérito. que, no caso da Paper, houve de fato essa combina-

Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo ção até com o tomador final, o Bradesco, por exem-
Suplicy. pio, em algumas operações. 

O SR. EDUARDO SUPLICY _ Sr. Presidente, V. S· poderia esclarecer se, no caso ocorrido 
Sr. Antônio da Cunha Vilas Boas, V. S. mencionou com a Lobby - uma vez que V. S· estava trabalhan-
que costuma dizer as coisas com muita franqueza. do naquele dia na Lobby, dia 8 de outubro de 1996-, 
Quando aqui prestou depoimento, o Comandante houve um entendimento com o Serpros, por exem-
Augusto Cesar mencionou que, nas negociações de pio, do Bradesco até o Serpros, passando por todas 
títulos realizadas pela Paper, normalmente havia um essas instituições: Lobby, Astra, Olímpia, IBF, Ativa-
entendimento com as diversas instituições financei- ção, Dimarco até a Serpros? 
ras que participavam da compra e venda de títulos, O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
até o tomador final, que, por vezes, foi o Bradesco e, Quando se trata de títulos estaduais, por exemplo, 
em outras vezes, os fundos de pensão. eu nunca ... Tocava o telefone sim e diziam: Carioca, 

No dia 8 de outubro de 1996, V. S. trabalhava tem não sei o quê ... Estavam falando de estadual. O 
na Lobby? meu lado já era outro. Eu ficava na ponta direita ali e 

mandava para o lado de lá. Nunca soube de preços. 
O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS - Se me perguntarem sobre preços de títulos esta-

Em 1996, com certeza. Foi quando entrei na Lob~y. duais, não sei informar. Dessa operação, para ser 
O SR. EDUARDO SUPLlCY - V. S' era acio- sincero, não me lembro. 

nista da Lobby? Qual era sua função? Entrei em outubro de fato para a Lobby, mas 
O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS - não tenho certeza se entrei na primeira quinzena. 

Eu era operador autônomo. Não posso, então, sequer afirmar uma coisa de que 
O SR. EDUARDO SUPLlCY - Como operador também não estou lembrado no momento. Tenho 

autônomo na Lobby, V. S' poderia dizer qual seu co- certeza de que entrei para a Lobby em outubro; que 
nhecimento sobre a operação com os títulos do Es- seja no dia 6, mas, com certeza ... 
tado de Pernambuco, uma vez que em 8 de outubro Dizia-se "estadual" ao lado da linha (1), enten-
de 1996, o Bradesco vendeu para a Lobby 7.500 tí- deu?! Uma participação, porque não conheço nada 
tulos ou letras do Tesouro do Estado de Pemambu- disso. No título estadual, você tem que fazer cálcu-
co ao preço de R$1.018,00 unitariamente, com um los de deságio, e eu não sei nada disso. Por isso 
deságio de 9,76, num valor de R$7.636.120? que nunca procurei mexer com estadual. 

A Lobby, por sua vez, no mesmo dia 8 de outu- O SR. EDUARDO SUPLICY - Municipal tam-
bro, vendeu as 7.500 mil letras para a Astra DTVM bém não? 
num valor de R$7.650.401 e, assim, obteve um lucro O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
de R$14.281. Posteriormente, a Astra vendeu para a Nada. Não entendo; não sei fazer. Infelizmente, ja-
Olímpia, no mesmo dia, a Olímpia para a IBF Facto- mais gostei, nunca fui bom matemático. Quanto a tí-
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tulo estadual, não conheço, não posso lhe informar; O SR. EDUARDO SUPLlCY - E com respeito 
quanto a qualquer outra operação que eu puder aju- àquilo que V. SI ouviu relatar sobre a Paper e outras 
dar. .. intermediárias e estas operações com letras, ora muni-

O SR. EDUARDO SUPLICY - Mas um opera- cipais, ora estaduais, que conhecimento V. Si! tem? 
dor que nao gosta de matemática... O SR. ANTONIO DA CUNHA VILAS BOAS -

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS - Da Paper não tenho nenhum conhecimento. Como 
Não é porque não goste de matemática; é porque já falei antes, só trabalhei lá por dois meses. Esta· 
tem de fazer uns deságios, com cálculos que nao dual eu não conheço nada. Ouvi falar em precatórios 
domino. agora; nem conhecia essa palavra. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Mas com letras O SR. EDUARDO SUPLlCY - Concluí, Sr. 
federais... Presidente. 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS - O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Com 
Com letras federais é muito mais fácil. a palavra a Senadora Emilia Fernandes. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Com essas não A SRI EMIUA FERNANDES - Sr. Presidente, 
se calcula deságio? 

solicitando ao Sr. Depoente que prestasse bastante 
, O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS - atenção, gostaria de perguntar ao Sr. Antônio da Cu-
E muito mais fácil fazer. 

Na minha funçao mesmo, para ser honesto 
com V. EXª, nao se calculava nada. O meu negócio 
era correr atrás de preços. Aí eu passava as boletas 
para o controle, o qual via se ia dar lucro. Mesmo se 
desse eu não perguntava para ele, porque eu não 
perdia nem tempo com isso. Casava uma operação 
aqui e saía à cata de outra. 

Então, repito, sobre título estadual, com certe­
za, não posso ajudá-lo. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - E onde ficava a 
sede da Lobby? 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Na Rua da Assembléia. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - No Rio de Ja­
neiro? 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Sim. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - E a Lobby so­
freu liquidação extrajudicial? 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Não . 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Por que então 
V. SI foi afastado da empresa dia 22 ... ? 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Porque o meu nome ficou aí. .. Entendeu?! 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Que dia V. SI 
foi afastado? Dia 22 de ... 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Eu saí da Lobby logo depois da intervenção geral 
que houve no mercado. O Banco Central interveio 
em mais de vinte empresas, e logo depois saí de lá. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Em que mês? 
O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -

Final de fevereiro, início de março. 

nha Vilas Boas se poderia detalhar um pouco mais 
aquilo que, no início, V. S· colocou em apenas uma 
palavra a respeito de ter saído por desentendimento 
com o Diretor, já que ele centralizava demais. 

V. Ex' poderia explicar mais detalhadamente 
se houve alguma questão específica que V. S· se 
lembra ou como era a forma ou se recebeu alguma 
recomendação de algum negócio com o qual não te­
nha concordado? 

Só gostaria de verificar ... 

O SR. ANTONIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Não; muito pelo contrário. O Comandante sempre foi 
uma pessoa, comigo, a respeito da qual não tenho 
nada para falar. Acontece que, quando entrei na so­
ciedade, pegamos um mercado adverso. Como as 
taxas estão subindo, ninguém faz nada; o mercado 
fica parado, porque ninguém sabe até aonde vai. O 
Comandante, por sua vez, centralizava tudo em 
cima dele. Se eu dizia a ele para comprarmos umas 
açóes na Bolsa ou para fazermos isso ou aquilo, a 
última palavra era dele: Não! Aí, aquilo ... Eu já não 
ganhava dinheiro; estava lá há quase dois meses e 
não entrava nada, o Comandante centralizador do 
jeito que ele era, falei que então era melhor eu sair ... 

A SRI EMIUA FERNANDES - Então, na reali­
dade, V. S· não conseguiu colocar o seu estilo de 
trabalho; as suas propostas não foram aceitas. 

O SR. ANTONIO DA CUNHA VILAS BOAS -
É mais ou menos por aí. Depois que saí, vi que ele 
tinha razão. 

A SRI EMIUA FERNANDES - V. Si! trabalhou 
dois meses na A~el em 1994. 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Na A~el não, na Paper. 
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A SRI EMIUA FERNANDES - Sim, na Pape r, um tempo para o Banco Central autorizar. Automat-
na época. A mesma, atualmente, é a A~el. E foi des- icamente, fechado o negócio, entramos na empresa, 
ligado da empresa em 1996. e senhor continuou, correto? Mas a parte burocrática estava correndo, 
nesse período, como sócio, porque tinha os 10% certo? Quando saí da Paper, ainda não tinha sido 
das ações, até por uma exigência do Banco Central. concluída a parte da compra do Edmundo, enten-
Segundo o que o senhor disse, os sócios permane- deu? Porque em dois meses não deu tempo, o Ban-
ciam praticamente dois anos. Portanto, o senhor re- co Central não aprovou sei lá por quê. Dizem eles, 
cebia o correspondente a sua parte, como sócio, de quanto à morosidade do Banco Central, que é uma 
10% do capital da empresa? coisa normal. Então, é esse período todo. e Edmun-

o SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS - do saiu, eu entrei, aí tive que entrar com novo con-
Não, passei a não receber nada. Eu até não recebi trato para entrar de novo no Banco Central. Por isso 
nada nem ... Por isso que fiquei... foi um dos motivos é que levou esse tempo todo, foi o que ele ficou me 
que saí: quando fiquei não recebi nada e quando saí alegando durante esse período. Mas eu não tinha 
não recebi mais nada. Mesmo no período em que fi- mais nada. 
quei fora, se ele ganhou ou não dinheiro, eu estava A SRI EMIUA FERNANDES - E o correspon-
fora da empresa, dizendo: Comandante, quero tirar o dente aos 25 mil mais ou menos que o senhor falou, 
meu nome, nesse período inteiro - e ele pode até o senhor recebeu? 
afirmar isso. 

A SRI EMIUA FERNANDES - Mas, então, o se-
nhor passou o seu percentual de 10% para alguém da 
própria empresa ou vendeu para outra pessoa? Por­
que o senhor não podia ficar dois anos fora da empre­
sa se tinha investido um valor, por menor que fosse. e 
senhor tinha o direito de, no mínimo, continuar rece­
bendo o que lhe era devido e de acordo com o percen­
tual ou então já havia algum entendimento de que o 
senhor não receberia nada, e alguém estaria receben­
do a parte dos 10% que lhe tocava. 

Confesso que não estou entendendo como é 
que o senhor participou, e o seu nome consta até 
hoje; por isso que o senhor está vindo aqui, porque 
na empresa, até hoje, consta o seu nome como um 
dos sócios. 

Então, gostaria que o senhor me explicasse se 
alguém, ou o próprio Comandante ficou com os seus 
10% e já recebia, como é que isso aconteceu, por­
que não está claro em seu depoimento até agora 
nem em resposta aos outros Senadores. 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Vou tentar responder. 

e problema é o seguinte: quando saí, ele ficou 
de me dar os meus 10%, é claro, é óbvio. Mas para 
quem foram os 10% não sei. Só sei que, nesse pe­
ríodo inteiro, ele sempre falou para mim que o meu 
nome constava lá por morosidade do Banco Central, 
entendeu? e que mais entramos na empresa, quan­
do nós compramos a empresa do Edmundo ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Eu 
peço silêncio para que o depoente possa ser ouvido 
pelo plenário. 

O SR. ANTONIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Como compramos a empresa do Edmundo, isso leva 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Ele me pagou, é claro. 

A SRI EMIUA FERNANDES - E eu ainda con­
cluiria, perguntando o seguinte: mesmo estando des­
ligado - não de direito, porque o senhor ainda esta­
va ligado à empresa -, o senhor nunca procurou, 
nem tomou nenhum conhecimento em relação aos 
negócios realizados, para saber se os seus 10% es­
tavam rendendo? Como é que o senhor agia? 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Essa foi a grande falha minha, porque, se eu tivesse 
feito isso ou feito uma carta ao Banco Central dizen­
do que estava fora da empresa a partir de abril de 
94, eu não estaria aqui numa hora dessa. Então, 
quem está pagando sou eu, porque fiquei em cima 
dele esse período todo, dizendo ·Comandante, pelo 
amor de Deus, eu não assino mais nada." E ele di­
zia: "Não, Antônio, assina, isso vai sair ... É a morosi·· 
dade do Banco Central, no mês que vem está pron­
to", e isso foi enrolando até hoje. Ao chegar 1996, 
falei para ele: não assino mais nada, não vou assi­
nar mais nada nessa empresa. Aí, ele falou assim: 
"Mas você assina, porque agora está saindo o seu 
nome mesmo, está entrando aí uma pessoa a quem 
eu vendi um pedaço e comprou um pedaço seu." Foi 
o que ele me alegou na época. Aí eu falei: então, o 
senhor me dá uma carta dizendo que não faço parte 
dessa empresa desde 1994. 

É essa carta que está aqui, entendeu? Quer di­
zer, ele me deu essa carta. Aí, o rapaz voltou, e eu 
assinei o que tinha que assinar para o Banco Cen­
traI. Porque senão não teria assinado. 

A SR!! EMILIA FERNANDES - Durante esse 
período, em comparação ao seu investimento para 
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entrar como sócio, qual o percentual que correspon- O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Se-
deu ao rendimento da sua participação na empresa? nador Roberto Requião, V. Ex!' quer ouvir mais um 

O SR. ANTÓNIO DA CUNHA VILAS BOAS - pouco a testemunha? 
Zero, com o que eu entrei, e ele me devolveu. O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Não, Sr. 

A SRI EMILIA FERNANDES - Exatamente Presidente. 
igual? O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A 

O SR. ANTÓNIO DA CUNHA VILAS BOAS - testemunha está dispensada e peço à secretária que 
Igual. faça vir o Sr. Luiz Antônio Mora. Enquanto·esta tes-

A SRI EMIUA FERNANDES - Então, foi um temunha chega ao plenário, submeto o seguinte pe-
péssimo negócio. dido aos Srs. Senadores. 

O SR. ANTÓNIO DA CUNHA VILAS BOAS - ·0 Procurador-Geral da Justiça do Es-
Mas foi uma oportunidade que eu tive. Quer dizer, tado de Pernambuco ... 
quem não quer crescer na vida? Eu achei que iria 
crescer, pensei em filhos, botar uma empresa, de­
pois vêm meus filhos, assumem. E foi o que não 
saiu. Mas a minha idéia era essa, não é? 

A SRI EMIUA FERNANDES - E o senhor 
acha que os seus direitos não poderiam ser garanti­
dos na Justiça? Não vejo negócio algum que se pos­
sa fazer ou dívidas que se possa receber dois anos 
depois sem reajuste. O senhor nunca procurou os 
seus direitos? 

O SR. ANTONIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Posso ser sincero, honesto? Já pensei, mas não fiz. 
Isto já passou pela minha cabeça, mas não fiz. 

A SRI EMIUA FERNANDES - Teria algum 
motivo especial ou ... 

O SR. ANTÓNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Não, porque, primeiro ... 

A SRI EMIUA FERNANDES - ... ou o senhor 
acha que não é necessário esse dinheiro? 

O SR. ANTÔNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Dentro de nosso mercado tenho credibilidade. São 
coisas que você vai perdendo. Você que trabalha no 
mercado, que é vendedor, não adianta ser um ven­
dedor; se você perder a credibilidade, perde tudo. 
Também não quis brigar, não quis nada. Só queria 
que tirassem o meu nome; mais nada. Essa coisa já 
veio a minha cabeça. Mas, só queria uma coisa: que 
tirassem o meu nome, só quero sair desta situação 
porque não agüento mais. 

A minha família foi prejudicada: os meus filhos, 
a minha senhora, as minhas contas estão bloquea­
das, bloquearam as minhas contas. Arrumei um em­
prego, mas o cidadão já não quis deixar: - Vamos 
esperar ele esclarecer as coisas. Não posso viver 
assim. Eu preciso viver. Não tenho nada. Tenho uma 
casa; não tenho nem carro. A minha casa está cain­
do aos pedaços e quem quiser pode mandar ... 

A SRI EMIUA FERNANDES - Estou satisfeita 
com a resposta, Sr. Presidente. 

O depoente quer fazer um agradecimento à 
Comissão. 

O SR. ANTÓNIO DA CUNHA VILAS BOAS -
Queria dar parabéns à Comissão e agradecer a for­
ma gentil com que me trataram. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) -
Agradeço em nome da Comissão. 

·0 Procurador-Geral da Justiça do Esta­
do de Pernambuco pede a esta Presidência 
que, tendo em vista a necessidade de instruir 
o Procedimento de Investigaçao nº ... Pede có­
pia do relatório elaborado pelo Banco Central 
sobre a emissão e venda das L TPs.· 

O eminente Relator Roberto Requião está de 
acordo com o pedido. 

Submeto o pedido à apreciação do Plenário. 
Se nenhum dos Srs. Senadores manifestar opinião 
contrária, considero-o aprovado.(Pausa.) 

Providencie-se o expediente para chegar às 
mãos de S. Ex!' 

O SR. VILSON KLEINÜBING - Sr. Presidente, 
quero, em rápidas palavras, fazer um relato dos con­
tatos que travei com duas empresas nos Estados 
Unidos sobre a questão de rastreamento de contas 
bancárias. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Quer 
V. Ex!' a presença do Relator? 

Senador Roberto Requião, o eminente Sena­
dor Vilson Kleinübing quer fazer um relato da sua 
viagem. Como logo após essa oitiva, teremos uma 
reunião interna de trabalho, talvez fosse melhor que 
a realizássemos nessa oportunidade. 

O SR. ROMEU TUMA - Sr. Presidente, para 
apresentar requerimento também fica ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Sim, 
logo após a oitiva da testemunha. 

Peço ao Sr. Luiz Antônio Mora que ocupe o 
seu lugar à mesa. 
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Sr. Luiz Antônio Mora, o senhor foi convidado O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Soli-
nos termos do art. 148, § 22 , do Regimento Intemo cito a V. S' que assine o termo de compromisso. 
do Senado Federal. Como tal, vamos proceder a sua O depoente pede a juntada aos autos da pro-
qualificação, tendo em vista o art. 213 do Código de cu ração na qual constitui seus bastantes procurado-
Processo Penal. res os advogados Alcino Guedes da Silva, Alcino Jú-

Devo dizer ao depoente que não se sinta inti- nior de Macedo Guedes, Emanuel Lemos Ferreira e 
midado com nenhuma pergunta, nem por elas mo- Marcos César Veiga Rios. 
lestado, e não responda sem que a Mesa, pela sua Deferida a juntada. 
Presidência, autorize porque pode ser que o Presi- Senador Roberto Requião, tem V. Ex' a pala-
dente queira indeferir a pergunta caso a mesma não vra. 
tenha pertinência com o assunto que aqui se trata. 
Dentro dessa circunstância, vamos qualificá-lo. 

Nome completo. 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - luiz Antônio 
Mora. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - luiz 
DAntonio? 

O SR. LUIZ ANTONIO MORA - luiz Antônio 
Mora. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Ida-
de. 

O SR. LUIZ ANTONIO- MORA - Quarenta e 
• seis anos. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Es­
tado civil. 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Casado. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Resi­
dência. 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Rua Antônio 
Basílio, n2 555, ap. 901, Tijuca, Rio de Janeiro. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Pro-
fissão. 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Corretor. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - CPF. 

O SR. LUIZ ANTONIO MORA - 420.022.908-06. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Lo-
cai onde exerce atualmente a sua profissão. 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - No momento, 
nenhum. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - No 
momento, não. 

V. S' é parente, Sr. Mora, de alguma das par­
tes envolvidas nessa CPI? 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Não, Ex'. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - O 
depoente se compromete, nos termos do art. 203 do 
Código de Processo Penal, sob as penas da lei, a di­
zer a verdade que souber ou lhe for perguntado? 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Prometo. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Sr. Pre­
sidente, em primeiro lugar, qual era a participação 
acionária do depoente na A~el? 

O SR. LUIZ ANTONIO MORA - Um por cento. 
O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Um por 

cento. 
O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Como cotista. 
O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Como 

cotista. Um por cento desde a Pape r, ou só na A~el? 
O SR. LUIZ ANTONIO MORA - Não, desde a 

Paper. Desde 01/02196. 
O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Gosta­

ria que o depoente descrevesse as suas atividades 
na A~el. 

O SR. LUIZ ANTONIO MORA - Na Arjel? Des­
de a Pape r, não é? 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Sim, 
desde a Paper. 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Fui, na verda­
de, chamado para criar o Departamento de Ações e 
sempre fiz isso. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Depar­
tamento de ... 

O SR. LUIZ ANTONIO MORA - De ações. Eu 
comprava ações da Telebrás em alguns Estados, 
como Bahia, Espírito Santo, Minas Gerais, Rio de 
Janeiro, cidades do Rio de Janeiro, São Paulo e ci­
dades de São Paulo, algumas, não é? 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Como 
broker de quem? 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Não, como 
broker de ninguém; comprava para a Paper. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Com­
prava ações da Telebrás, e, geralmente, quem com­
prava da Paper, uma vez que a Paper não tinha con­
dições de carregar essas ações? 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Era pouca coi­
sa, não eram volumes expressivos. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Mas 
isto justificava o seu salário e a sua permanência: 
volumes inexpressivos? 
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- O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Não, eu não ti- O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Vendia na Bol-
nha salário, eu fazia o meu salário. Comprava por sa. 
94% e vendia por 96% para a própria Paper. 

A Paper, além de ter um pequeno capital, fez 
um mútuo com a Interunion, de R$200 mil. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - O 
Relator está com a palavra. Peço atenção. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Fez um 
mútuo com a Interunion? 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Interunion, em 
1995. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - V. SI 
tem idéia do movimento de ações da T elebrás que 
passaram pela sua mão e da sua mão para a Pa7. 
per? ' 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Em tomo de 
uns 80 milhões de ações, no período de julho a de­
zembro de 1995. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - De julho 
a dezembro de 1995, oitenta milhões de ações ou 
R$80 milhões? 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Não, 80 milhõ­
es de ações. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - De açõ­
es. Em reais, isso daria quanto? 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Se dividir isso 
por mês, daria em tomo de um milhão/dia, mais ou 
menos. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Um mi­
lhão de reais ao dia? 

O SR. LUIZ ANTONIO MORA - Não, um mi­
lhão de ações. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - De açõ­
es. E quanto vale uma ação da Telebrás? 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Na época, va­
lia em torno de R$30 ou R$40, rio máximo. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Então, 
80 milhões daria quanto? 

O SR. LUIZ ANTÔN O MORA - Daria R$30 mil 
ou R$40 mil por dia . 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Por 
dia? 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - É, entre R$20 
e R$40 valia tudo. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - E V. S' 
tem idéia de quem era o comprador dessas açóes? 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - A própria Pa-
per. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - A Paper 
repassava para quem, uma vez que ela não ... 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Como 
broker de alguém ou na Bolsa, diretamente? 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Não, não, na 
Bolsa, diretamente. Vendíamos através da Ação e 
da T eka Corretora. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Eram 
R$30 milhões, então, e não R$30 mil por dia. 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - É um milhão; 
é por lote de mil. Trinta reais por lote de mil. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Por lote 
de mil? Tudo bem. 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Como é nego­
ciado na Bolsa de Valores. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Como 
era o seu contato na Paper com o Sr. Edson Ferrei­
ra? 

O SR. LUIZ ANTONIO MORA - Quando entrei, 
em 01/02195, eu o conhecia dentro da Paper. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - QI ..tI 
era a função do Sr. Edson Ferreira na Paper? 

O SR. LUIZ ANTONIO MORA - Operador. Eu 
vi e sentia que era a de operador, ou gerente de 
operações. Quer dizer. .. 

O SR. RELATOR (Roberto eq iá ) - Gerente 
de operações ... Quem fechava os negóci 'i na Fla­
per, o Sr. Augusto ou o Sr. Edson en~ira? 

O SR. LUIZ A T N O ORA. · O SI'. Edso 
Ferreira. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Ele f 
chava os negócios? 

O SR. LUiZ A. TON MOr A - Be fechava os 
negócios na me a e, depo s, de certo, apresentav 
para o Comandante ... 

O SR. RE TOR (RI>oorto Re uião) - Presi 
dente, por enquanto, sao ~ sas as perg . tas. 

O SR. PRESIDENTE ( ar ardo Cabral - Pe 
lista de inscrição, Senado Vi IsDn leinübing. (Pa -
sa.) 

Serlador Ed Jardo u icy. 
O SR. EDUI , O S PLICY - Sr. Luiz An ônio 

Mora, sobre e~ ;e período n que ... V. SI pode infor­
mar exatamentu período em que e trou e sa'u da 
A~el e Paper. 

O SR. LUI:! A TO 10 M RA - Paper e A~el 
são a mesma coisa. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Então, pI..>rtanto, 
disse A~el e PaPflr. 

O SR. LUIZ ANT ' ,ti O MORA - Entrei em 1 º 
de fevereiro de 95 e fui I'qü'dado em 21-2-96 ... 



09944 Sábado 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 1997 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Em 1997... O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Sim, ela atua-
O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Em 97, per- va com títulos públicos. 

dão. O SR. ESPERIDIÃO AMIN" - Estaduais? 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Em 97. V. S· O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Estaduais e 
confinna o entendimento havido antes - e exposto 
aqui pelo Comandante Augusto César -, da Paper 
com o Bradesco, nas operações realizadas. 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Para mim, foi 
urna novidade. Não sabia dessa tratativa que ele ti­
nha. Não tinha conhecimento dos recibos nem sabia 
que ele fazia qualquer tipo de serviços com a empre­
sa que ele falou aqui - e que eu não tinha conheci­
mento. Pelo que ele disse, deve ser o que ele falou. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Tem V. S· co­
nhecimento de qualquer relacionamento dessas ope­
rações com interesses de financiamento de campa­
nhas eleitorais em qualquer das regiões onde elas 
se realizaram? 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Não, senhor. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Muito obrigado. 

Concluí, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Se­
nador Esperidião Amin. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, 
gostaria de indagar ao depoente e, para abreviar as 
indagações, quero me reportar ao depoimento do 
Comandante Augusto, que nos infonnou que o de­
poente tinha essa participação de 1 % para assegu­
rar-se da possibilidade de agir no seu próprio inte­
resse no mercado. 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Exatamente, é 
verdade. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Portanto, ele não 
tinha propriamente um vínculo empregatício ou fun­
cionai com a Paper. 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Se eu tive? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - É. 
O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Não. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - E que V. s· tinha, 
portanto, pelo que ele nos disse - depois vou lhe pe­
dir para confinnar ou não - uma participação acioná­
ria, vamos dizer, simbólica, para poder, em nome 
próprio, agir no mercado. Confere? 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Confere. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Mas V. SI agia em 
função de uma quota na empresa Paper - que depois 
se transformou em Arjel. Que notícia V. SI tinha sobre 
as atMdades da Paper - posteriormente mudada para 
A~el- quanto a títulos públicos? Que informação V. S· 
tinha? Ela atuava com títulos públicos? 

municipais. E tinha outros títulos também. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - V. S· sabia que 
97% das operações da Paper, com títulos públicos, 
foram operações em que o comprador final era o 
Bradesco? 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Todas as ope­
rações eram canalizadas no Edson Ferreira. Se o 
Edson ... 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Eu não falei Ed­
son Ferreira, falei Bradesco. 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Eu tenho que fa­
lar sobre a Paper; sobre o Bradesco, não posso falar. 

Todas as operações ... 

O SR. ESPERIDIÃO 
nha pergunta. 

- Vou repetir a mi-

O SR. LUIZ ANTONIO MORA - Pois não. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - O depoente sabia 
que 97% das operações com Utulos da Pape r, 97% 
das transações tinham como comprador final o Bra­
desco? 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Eu não sei in­
fonnar isso. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - A minha pergunta ... 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - O 
Senador quer saber se o senhor tinha conhecimento 
disso. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - O senhor tinha 
conhecimento disso, ou não? 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Não, não tinha 
conhecimento; que era para o Bradesco, não. 

É até bom explicar melhor: todas as operações 
eram canalizadas, praticamente, na mesa de opera­
ções, mas o responsável maior era o Edson Ferreira. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - (Fa­
zendo soar a campainha.) Peço silêncio. 

O SR. LUIZ ANTONIO MORA - Agora, para 
quem ele vendia, não tenho noção; não era minha 
área. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - O 
depoente não tinha conhecimento, porque, segundo 
ele, não era da sua área. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - E Interunion? O 
senhor falou que tinha um ... 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Um mútuo. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Um mútuo, ou seja ... 
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O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Uma conta es- O SR. ESPERIDIÃO AMIN - O senhor não en-
pecial. tendeu: com a Interunion? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Uma conta espe- O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Não. 
cial com a Interunion. O SR. ESPERIDIÃO AMIN - É melhor esperar 

Interunion foi aquela instituição financeira que a pergunta inteira, porque ... 
teve uma... O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Desculpe-me, 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Foi liquidada. Excelência. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Foi à falência. O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Pergunto se, 
O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - (Fa- depois de dezembro de 95, houve algum outro tipo 

zendo soar a campainha.) Continua V. E~ com a de operação entre a Pape r, o depoente e o Banco 
palavra. Interunion. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Uma falência rui- O SR. LUIZ ANTONIO MORA - Na área de 
nosa. Ela não foi apenas liquidada; teve um proces­
so de insolvência por não ter ·podido revender os tí­
tulos de Alagoas. Não é uma falência qualquer. 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - É verdade. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Não é uma falên­

cia qualquer. 
O Banco Interunion ... É banco? 
O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Banco. 

-O SR. ESPERIDIAO AMIN - Ficou com um 
documento de Alagoas de compromisso de recom­
pra, que não foi executado, ou seja, a recompra não 
ocorreu. Os títulos lá ficaram, e por isso o banco fi-, 
cou insolvente. E o mesmo? 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - É o mesmo. 
-O SR. ESPERIDIAO AMIN - O senhor pode-

ria, já que tinha um mútuo, nos dar alguma informa­
ção a respeito dessa situação que antecedeu esse 
impasse? 

O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Isso foi no pe­
ríodo de julho a dezembro de 1995 - o meu mútuo. 
A Interunion foi liquidada em novembro ou dezembro 
de 1996, algo assim. Quer dizer, tivemos mútuo em 
1995. Nós utilizávamos os R$200 mil para comprar 
ações. Foi só isso. 

Mas o Banco Central, numa das visitas ou ins­
peções que fez na Paper, proibiu que operássemos 
com ações, porque fazíamos refaturamentos. Eu 
comprava as ações, vendia à Paper, que as vendia 
na Bolsa, e n6s refaturávamos, porque, junto com a 
Pape r, havias alguns clientes, pessoas físicas e jurí­
dicas, uma minoria. Nessas vendas para a bolsa, eu 
fazia refaturamento, e o Banco Central proibiu. 

O Comandante, automaticamente, eliminou o 
mútuo; entregou, zerou e, em 28 de dezembro de 
1995, encerrou as atividades com relação às ações. -O SR. ESPERIDIAO AMIN - A partir daí não 
houve mais nenhuma operação? 

O SR. LUIZ ANTONIO MORA - Houve. Aí eu 
comecei a operar por minha conta. 

bolsa, não; na área de open, não sei. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Estou satisfeito. 
O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Se­

nadora Emilia Femandes, V. EX« tem a palavra. 
A SRA. EMILlA FERNANDES - O depoente 

falou que a Pape r, que a A~el realizava operações 
com títulos estaduais e municipais. Pergunto se tam­
bém operava com títulos federais. 

O SR. LUIZ ANTONIO MORA - Com títulos fe­
derais, s6 veio a operar com o José Roberto Peça­
nha, depois da saída do Comandante, depois de no­
vembro de 1996. Posso até melhorar: janeiro de 97. 

A SRA. EMILlA FERNANDES - O senhor in­
forma que, somente em janeiro de 1997, a Paper, ou 
a A~el, fez alguma operação com títulos federais? 

O SR. LUIZ ANTONIO MORA - Federais. 
A SRA. EMILlA FERNANDES - Antes nao? 
O SR. LUIZ ANTONIO MORA - Que eu saiba, 

-nao. 
A SRA. EMILlA FERNANDES - V. S' está na 

empresa desde fevereiro de 1995? 
O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - Desde 1 II de 

fevereiro de 1995. 
A SRA. EMIUA FERNANDES - É s6 isso, Sr. 

Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Se­

nador Romeu Tuma, tem V. EX« a palavra. 
O SR. ROMEU TUMA - Sr. Luiz Antônio Mora, 

V. S' conheceu Cesar Queiroz Neto. 
O SR. LUIZ ANTONIO MORA - É o filho do 

Comandante. 

O SR. ROMEU TUMA - V. S' o conheceu na 
Paper ou quando ele era proprietário da Padrão 
DTVM? 

O SR. LUIZ ANTONIO MORA - Conheci Cesar 
Queiroz na F6rmula DTVM. 

O SR. ROMEU TUMA - O que me levou a per­
guntar foram algumas notas encontradas na Paper. 
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Não sei se V. SI pode ajudar-me a esclarecer. São no­
tas da Fónnula Viagem e Turismo, não da Fónnula 
DTVM. V. SI conhecia a Fónnula Viagem e Turismo? 

O SR. LUIZ ANTONIO MORA - Usei algumas 
passagens da Fónnula Turismo. Quando recebia 
passagens para viajar, pois eu viajava muito ... 

O SR. ROMEU TUMA - A serviço? 
O SR. LUIZ ANTÔNIO MORA - A serviço. As 

passagens vinham da Fónnula Turismo. 

O SR. ROMEU TUMA - Vou ater-me a uma 
pergunta. V. S' chegou a conhecer Rogério Neiva? 

O SR. LUIZ ANTONIO MORA - Rogério Porto 
Neiva. 

O SR. ROMEU TUMA - Quem era Rogério 
Porto Neiva? 

O SR. LUIZ ANTONIO MORA - Rogério Porto 
Neiva era um dos donos da Fónnula DTVM. 

O SR. ROMEU TUMA - Não é parente de Pe­
dro Neiva? 

O SR. LUIZ ANTONIO MORA - Não tem nada 
a ver. 

O SR. ROMEU TUMA - Há notas de passa­
gens expedidas dele e do Cesar para o Rio, para 
Belo Horizonte. 

O SR. LUIZ ANTONIO MORA - Era um amigo 
comum nosso. 

O SR. ROMEU TUMA - Era funcionário? 
O SR. LUIZ ANTONIO MORA - Não. 
O SR. ROMEU TUMA - E não tem nada a ver 

com Pedro Neiva? 
O SR. LUIZ ANTONIO MORA - Absolutamen-

te. 

O SR. ROMEU TUMA - Não era nem um primo 
de longe? 

O SR. LUIZ ANTONIO MORA - Não sei. 
O SR. ROMEU TUMA - Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A 

Presidência vai dispensar a testemunha, se nenhum 
dos senhores quiser fazer qualquer outra inquirição. 

Sr. Luiz Antônio Mora, V. S' está dispensado. 
A CPI agradece a contribuição de V. S' para com 
seus trabalhos. 

O SR. LUIZ ANTONIO MORA - Achei que teria 
que provar ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Não 
há necessidade. 

REUNIÃO DE TRABALHO 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Dou 
InrCio à reunião interna da Comissão com a presen­
ça dos Senadores que aqui se encontram. 

o Senador Eduardo Suplicy apresenta requeri­
mento à Mesa sobre o qual peço a manifestação do 
eminente Relator para conhecimento do Plenário. 

Peço a atenção do Plenário. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Gostaria 
que o Senador Eduardo Suplicy explicitasse os moti­
vos pelos quais requer informações sobre a existên­
cia de conta corrente CC-S em nome da empresa 
Dictun. Não entendi por quê. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Com 
a palavra o Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Sr. Presidente, 
quando da diligência ocorrida no Banco Dimensão 
em função de definição por órgão da Justiça, pre­
sentes o Delegado Dr. Paulo Lacerda e auditores do 
Banco Central, o Sr. Luiz Messer, um dos proprietá­
rios do Banco Dimensão, mencionou que seria im­
portante que essa informação objeto do requerimen­
to fosse averiguada. Portanto, trata-se de uma reco­
mendação do Dr. Luiz Messer . 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Houve 
depoimento do Dr. Luiz Messer? 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Houve um diálo­
go infonnal. Não foi um depoimento fonnal, no qual a 
infonnação foi prestada ... 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - A Rela­
toria está de acordo com o pedido. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Há recomenda­
ção também do Dr. Paulo Lacerda. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O 
eminente Relator se põe de acordo tendo em vista 
as explicações manifestadas pelo Senador Eduardo 
Suplicy. Se nenhum dos senhores quiser discutir a 
matéria, passa-se à votação. 

Aprovada a matéria, tendo em vista o fato de 
não haver divergência. 

A Presidência comunica ao Plenário que serão 
ouvidos na Polícia Federal de São Paulo, com a pre­
sença dos Senadores Romeu Tuma e Eduardo ~u­
plicy e assistência do Delegado Paulo Lacerda, In­
clusive com a acareação requerida pelo eminente 
Relator, os seguintes cidadãos: Pedro Antônio Mam­
mana Moquedace, Sérgio Chiarnarelli Júnior, Ander-
50n Tarcitani da Silva e Dalva Gonçalves de Carvalho. 

Serão ouvidos em Recif~, com a presença dos 
Senadores Romeu Tuma e Carlos Wilson, Maria 
Paula Casé e Roberto Viana Oséas, ambos os lo­
cais, São Paulo e ... 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Vai ser o Sena­
dor Vilson Kleinübing. 
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o SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Em nião da Comissão e a permissL') do conjunto dos 
oitiva de mais alguma testemu-data a ser acertada com os Senadores Carlos Wil- Senadores para a 

son, Vilson Kleinübing e Romeu Tuma. nha. 
Lembro que a Assembléia Leg.islativa de Per­

nambuco já encaminhou um vasto dossiê, que está 
nas mãos do eminente Senador Roberto Requião 
para o respectivo exame. 

Afora essa circunstância, a Presidência acertou 
com o eminente Relator ... 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Vai ser 
em Goiás. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) -
Quem foi que requereu em Goiás? 

O Senador Romeu Tuma tomará o depoimen­
to, em Goiânia, com a assistência do Delegado, do 
senhor Cláudio Antônio de Pádua Freitas. 

A Presidência estava dizendo que, face a trata­
tivas com o eminente Relator, S. Ex' está pratica­
mente satisfeito com as oitivas que foram realizadas 
neste Plenário. 

Senador Eduardo Suplicy, pediria a atenção de 
V. Ex', pois esta é uma reunião intema, que não 
pode ser desperdiçada. A esta altura, o Senador Ro­
berto Requião precisa continuar o esboço que vem 
fazendo dos seus relatórios que precisam ser discu­
tidos com os . Relatores auxiliares e, depois, com os 
integrantes desta CPI. 

Como o árbitro da condução deste depoimento 
é o eminente Relator, se eventualmente neste meio 
tempo surgir a necessidade de serem ouvidos, S. 
Ex' fará o devido requerimento. 

Pergunto ao eminente Senador Roberto Re­
quião se interpretei seu pensamento. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Perfeita­
mente, Sr. Presidente. No entanto, entendo que de­
vemos reiterar ao Banco Central o envio à Comissão 
de algumas informações pedidas, como, por exem­
plo, o rastreamento das quinze últimas operações de 
rolagem de dívida. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Pedi­
ria aos assessores do Banco Central que fizessem 
essa anotação para enviá-Ias em breve. 

O SR. RELATOR (Roberto Requiao) - E uma 
série de quebras de sigilos bancários e telefônicos 

• 
que ainda não chegaram em nossas mãos. E isso 
que, neste momento, provoca atraso na conclusão 
do relatório. 

Como V. Ex' deixou bem claro, se no trata­
mento desses dados, na verificação dos documen­
tos, tivermos a nossa atenção chamada para a ocor­
rência de mais algum depoimento, solicitarei uma reu-

Acho que, com esta relação de pessoas que V. 
Ex' acaba de enumerar, que serão ouvidas pela Po­
lícia Federal na presença de Senadores, praticamen­
te se encerra no que diz respeito a mim, pelo menos 
neste momento, a necessidade da oitiva de testemu-

• 

nhas. Todavia, com a ressalva de que, com o exame 
da documentação que ainda não chegou à CPI, in­
clusive cruzamento das informações telefônicas, 
possamos ter mais uma, duas ou três possibilidades 
ou necessidade de ouvir testemunha. 

Neste momento, no entanto, tenho dados com­
plementados com essas entrevistas para concluir o 
relatório preliminar e, conforme é de consenso da 
CPI, com a conclusão desse relatório preliminar, da­
ríamos alguns dias para os detentores de mandatos 
públicos se manifestarem a respeito deles e da pos­
sibilidade de virem depor na Comissão porque não 
existe, regimentalmente, a possibilidade de envio de 
contestações por escrito. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A 
Presidência destaca à assessoria do Banco Central 
que, independentemente da necessidade de um ofí­
cio por escrito, faça sentir junto ao Presidente do 
Banco, Dr. Gustavo Loyola, a urgência e a necessi­
dade de termos esses dados aqui. A colaboração 
que tem presidido a Comissão Parlamentar de In­
quérito e o Banco Central não pode, neste final, so­
frer solução de continuidade, a fim de que não sur­
jam comentários desfavoráveis ao Banco Central em 
relação a esta CPI. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Presi­
dente, faltam os relatórios do Banco Central de al­
guns municípios e Estados, mas cabe um destaque 
neste momento: sem o apoio do Banco Central, esta 
CPI não teria chegado aonde chegou; o apoio foi 
fundamental. O trabalho do grupo de fiscais que fun­
ciona em São Paulo tem sido excepcional. 

Destaco, também, a colaboração que tem dado 
- colaboração que redundou na viabilizaçao, por 
exemplo, nos últimos dias, do fechamento do circuito 
do dinheiro, de entrada e de saída no País - o ex­
Delegado da Polícia Federal, Paulo Lacerda, que 
tem trabalhado com o Senador Romeu Tuma e com 
o nosso agente Hipólito, no acompanhamento de de­
poimentos de testemunhas em todo o País. A cola­
boração de nosso ex-Delegado Paulo Lacerda viabi­
lizou que esta CPI, com a colaboração do Banco 
Central, da Polícia Federal e do pessoal do Tribunal 
de Contas, ultrapassasse, em termos de perspectiva 
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e alcance, o~ meus mais ambiciosos objetivos como qual, pelo que sei, foi distribuído aos Senadores Re-
Relator, no início deste processo. latores. Há, também, algumas alusões na imprensa 

Temos, agora, um bastidor. Nesse bastidor, te- que não vou especificar, porque, repito, não vou tra-
IIlv..> V desenho de todo o processo de negociação, zer questões de natureza pessoal, que deverão ser 
emissão e autorização de títulos. Cabe a nós, agora, tratadas lá fora. No entanto, há uma questão institu-
o exame do questionário respondido pelos Senado- cional: essas resoluções devem ser apreciadas pela 
res, da tramitação intema no Senado Federal desses nossa assessoria, para sabermos o que elas contêm 
processos, do cumprimento de prazos e a er.trega de equívoco, de erro, de má informação e, eventual-
do relatório, para que possamos ouvir as pessoas mente, de mais do que isso. Não vou me antecipar 
que se vinculam a mandatos públicos a respeito do porque não vi. Posso até ter as minhas conclusões, 
relatório preliminar. Preliminar da primeira parte, mas quem vai definir isso é a assessoria. 
mesmo assim, preliminar, porque só será definitivo O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Permi-
depois da manifestação dos detentores de mandatos te-me um aparte, Senador Esperidião Amin? 

eletivos a respeito do seu teor inicial. O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Ouço V. Ex' com 
O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Fi­

cou bem claro o que quis ressaltar o eminente Rela­
tor, Senador Roberto Requião. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Sr. Pre­
sidente, por um lapso de memória, omiti o trabalho 
da Receita Federal, que nos colocou à disposição 
praticamente todos os fiscais no País e tem ajudado 
muito. Recebi um aviso, aqui, da nossa assessoria: ·0 
senhor esqueceu a Receita, eles vão ficar com ciú­
mes·. Não vão fICar com ciúmes, porque o trabalho é 
reconhecido, e o relatório final, além de expor toda a 
tramitação e a ocorrência nesses projetos, vai destacar 
a participação de cada uma das instituições que nos 
ajudaram a chegar à conclusão que vamos chegar. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A 
Presidência se permite acrescentar, ao que acaba 
de enumerar o eminente Senador Roberto Requião, 
a presença dos três subprocuradores-gerais da Re­
pública. Hoje, contamos com o Dr. Haroldo Nóbrega. 
Sua presença tem sido de alta valia no acompanha­
mento de nossos trabalhos. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, V. 
Ex- fez hoje um balanço, que já está aprovado pela 
CPI, em matéria de oitiva fora daqui, mas anuncia que, 
com o término do relatório preliminar do nobre Relator, 
teremos a possibilidade de ouvir os detentores de 
mandato a respeito dos relatórios das suas respectivas 
unidades ou entes federativos que dirigem. 

Com o critério que tenho procurado seguir de 
não trazer questões de natureza pessoal para o âm­
bito da CPI, gostaria de traduzir minha solicitação 
para que se defina a data em que, numa reunião de 
serviço, terE/mos a possibilidade de analisar cada um 
dos dez processos que fazem parte do nosso plano 
de trabalho. 

• 

Temos dez resoluções que fazem parte do 
nosso plano de trabalho e aprovamos um questioná­
rio, apresentado pelo Senador Roberto Requião, o 

prazer. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Neste 
aparte, peço uma informação ao Dr. Délio, pois, 
como Relator, encarreguei-o de um exame prelimi­
nar desse material. Eu gostaria de saber do prazo. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Com 
a palavra o Dr. Délio. 

O SR. DÉLlO CARDOSO - O arquivo nos inte­
grou todos os elementos na sexta-feira passada. 
Nesta semana, estamos ultimando todas as informa­
ções ao . Relator, Sr. Presidente. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, eu 
gostaria de dizer algo em favor do Senado e pela pri­
meira vez vou dizer: ia comentar isso apenas quando 
se analisasse, com a presença do respectivo Senador, 
o depoimento de cada um a respeito da resolução. 

Especialmente na Legislatura anterior, chegou­
se a discutir, no âmbito da Comissão de Assuntos 
Econõmicos o seguinte: por que o Senado analisava 
os pedidos de autorização para emissão de letras 
para pagar precatórios? Respondíamos, e responde­
mos hoje, que é por causa da art. 52 da Constituição 
Federal, que diz que compete ao Senado dispor so­
bre os limites de endividamento. E havia, como há, 
uma corrente interpretando esse dispositivo. O art. 
33 do Ato das Disposições Transitórias diz que, se é 
para dispor sobre limite, não precisa passar pelo Se­
nado. O Senador Eduardo Suplicy deve se lembrar 
disso. Por quê? Porque o art. 33 fixou que ficava 
fora do limite e autorizava peremptoriamente o finan­
ciamento da parcela, desde que o parcelamento fos­
se feito - o parcelamento é que era sério, tinha de 
ser feito 180 dias depois da promulgação da Consti­
tuição, isso é implacável, o parcelamento era unilate­
ral, feito pelo Chefe do Executivo. Já estava autori­
zado pelo art. 33. Era uma corrente que não foi vito­
riosa e nunca o foi no Senado. 
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Todos os processos que passaram pelo Sena­
do não foram negados, mas, se tivesse sido - e aí 
chamo atenção especialmente dos representantes 
do Ministério Público -, poderia o govemante, prefei­
to ou govemador, recorrer ao Supremo para exerci­
tar um direito que ele tinha estabelecido no art. 33. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Que 
é uma regra especial. 

O SR. ESPERIDIÃO - Que é uma regra 
especial fora do art. 52, fora do limite, expressa e 
transitória. Isso vai servir para que, na análise da 
responsabilidade dos Senadores, estabeleça-se mui­
to claramente que ao Senado incumbia dizer "sim" 
ou "não", contingenciado a que se dissesse "não" 
poderia haver uma demanda suprema. 

Por exemplo, se o Banco Central dissesse que 
estava muito difícil colocar título público no mercado, 
pois o mercado não estava receptivo. Se nós e o Go­
vernador disséssemos "não", o Governador ou o Pre­
feito poderia ir ao Supremo defender - a questão seria 
poIêmica, reconheço. Defender o quê? O exercício de 
um direito estatuído expressamente no Ato das Dispo­
sições Transitórias da Constituição Federal. 

É grave o aspecto institucional de haver o par­
celamento feito pelo Chefe do Executivo tempestiva­
mente. É grave e sério saber se existiam precatá­
rios. Existia o que parcelar? E hoje já há processos 
em que se sabe, com certidão expedida pelo Tribu­
nal de Justiça da unidade da Federação, que não 
havia. Portanto, está estabelecida a premissa, a ser 
conferida pelo Relator, de que não havia precatórios, 
não houve parcelamento e, por não haver o que par­
celar, não se poderia financiar o inexistente. Como é 
que se JA>de financiar uma parcela de um todo que 
não existe e não foi parcelado no tempo devido? 

Sr. Presidente, considero isso fundamental 
para que o Relator possa escrever seu relatório. E 
pretendo apresentar essa tese para demonstrar que 
os que imaginam que o Senado tem que sair por aí a 
dar explicações devem-se colocar em termos. Por 
quê? Repito: se por razões de mercado o Banco 
Central desaconselhasse, o Senado não poderia di­
zer "não". É discutível, mas, pelo art. 33, é um direito 
fazer a emissão do título correspondente à parcela -
desde que ela tenha sido parcelada. O que não pode 
ocorrer é o que ocorreu com algumas unidades da 
Federação, que não tinham parcelado, não tinham o 
que parcelar e fo~aram, Sr. Presidente, fraudulenta­
mente, com corrupção. Isso tem que ser distinguido. 

Os que pretendem colocar tudo no mesmo rolo 
para se isentarem de responsabilidades, para ate­
morizarem Senadores, esses têm que ser identifica-

dos no relatório. Ninguém vai fi~r intimidado por 
quem praticou fraude. Quem praticou fraude vai ter a 
fraude colocada na sua testa. E os que participaram 
disso também, ou seja, os que ajudaram, os que se 
fazem de desentendidos e que participaram ativa­
mente da confecção de fraude. Gente que assinou 
exposição de motivos e que ensejou emissão de or­
dem de serviço fraudulenta vai ser apontada por 
mim também, não por meio de matéria paga, porque 
não tenho o que pagar, não tenho Renê para pagar 
por mim. Não vou citar o nome agora, mas no mo­
mento oportuno e serenamente vou fazê-lo. 

Se alguém imagina que vai me atemorizar, publi­
cando rnatéria injuriosa, bateu na pessoa errada. Peço 
desculpas se aqui exorbitei. Ontem eu disse: a primei­
ra parte, vou falar no plenário; a segunda, na CPI. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - A 
Presidência lhe garante a palavra. -O SR. ESPERIDIAO AMIN - Especialmente por-
que circulou no meu Estado que o Partido político pre­
sidido pelo Senador Casildo Maldaner ia pedir a minha 
destituição da CPI. Gostaria que fosse feito o pedido. 
Eu gostaria que fosse feito o pedido aqui, que alegas­
sem qual é a suspeição que me lançam, porque reca­
do em matéria paga, repilo. Nao aceito que gente afei­
ta à fraude, gente que pagou 33 milhões ... 

Hoje, estamos brigando para aprovar uma rola­
gem da dívida de Santa Catarina. Dei parecer favo­
rável. Isso envolve uma quantidade que vale, por 
exemplo, um vetor. Vetor é a nova unidade monetá­
ria criada em Santa Catarina. Vamos supor que um 
vetor seja equivalente a 33 milhões. Qual foi o desá­
gio? Dois vetores e meio, ou seja, 87 milhões. 

Peço desculpas. Esta é a minha tribuna, Sr. Pre­
sidente. Não tenho revista, não tenho jornal, não tenho 
rádio, não tenho televisão e não tenho Renê para pa­
gar outdoor, para publicar artigos a pedido de jomais 
e muito menos para distribuir revista em repartição pú­
blica. Não tenho isso e não quero ter. Mas quero ter a 
liberdade de tomar um pouco da paciência dos meus 
Pares para dizer que isso não me assusta. 

Se alguém, seja quem for, desejar inquirir a mi­
nha suspeição nesta Comissão, deve fazê-lo aqui. 
Eu o respeitarei, eu o ouvirei com muita humildade e 
colocarei as minhas respostas. Mas não vou admitir 
que se estabeleça, com a minha omissão, a idéia de 
que o Esperidião Amin anda sentindo medo. Lá em 
casa, ninguém vai acreditar nisso e nem vai saber o 
porquê disso. 

Sr. Presidente, para concluir, faço um pedido 
formal para que, por favor, a CPI aprecie, o mais rá­
pido possível, os 10 processos que são objeto do 

-~- --------- ---------------------------------
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nosso plano de trabalho; estou pedindo apenas que Trust e MTB Bank de Nova Iorque -, referentes ao 
seja feita essa apreciação no menor prazo possível. anexo IV. É isso, Senador Romeu Tuma? 
Se disto demandar a apreciação de outros proces- Qual é a opinião do eminente Senador Roberto 
sos, isso deve ser feito, sem nenhum embaraço. Requião? 

Sr. Presidente, fonnalmente, venho pedir a V. O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Pertinente. 
ExA e ao ilustre Relator que aprazem o ténnino da O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Em 
apreciação das resoluções que resultaram dos pro- votação o requerimento. 
cessos que fazem parte do plano de trabalho. Peço Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
encarecidamente a V. ExA que aceite o meu pedido pennanecer sentados. (Pausa.) 
de desculpas, se me exorbitei aqui. Aprovado. 

Muito obrigado. Chamo a atenção para o terceiro requerimento, 
O SR. PRESIDEN f E (Bernardo Cabral) - Sena- de autoria da Senadora Emilia Fernandes. A Senadora 

dor Esperidião Amin, em primeiro lugar, a Presidência solicita a quebra do sigilo fiscal, bancário e telefônico 
deve dizer a V. Ex' que não há nenhuma exorbitância do Sr. Katsumi Kihara, do Bradesco. Justifica o seu pe-
de sua parte. Em segundo lugar, V. Ex' "está numa dido à vista da referência do Sr. Augusto Cesar Falcão 
reunião de trabalho e, portanto, fora da chamada inqui- de Queiroz e Edson Ferreira, da Papar DTVM, sobre a 
lição feita pela CPI. Esse é o primeiro ponto. autorização da Papar como intennediária do Bradesco. 

O segundo ponto é que a Presidência deve di- Tem a palavra o eminente Senador Roberto 
zer, não a V. ExA e aos demais Senadores que co- Requião. 
nhecem a matéria, que V. ExA s6 sairá desta Comis- O SR. RELATOR (Roberto Requião) - É perti-
são se assim entender a Liderança do seu Partido, a nente esse pedido de quebra de sigilo e deve ser 
quem cabe a indicação. De modo que s6 aqueles acompanhado com pedido de urgência, porque esta-
que não conhecem como se processa o Regimento mos na fase de complementação da CPI e não po-
do Senado poderiam falar em suspeição de V. ExA demos mais ficar esperando 60 dias por uma res-
perante esta Comissão. posta de quebra de sigilo. 

V. Ex' foi citado. Quer usar da palavra? Depois, O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - É 
concederei a palavra ao Senador Eduardo Suplicy. sobre a matéria, Senador Vilson Kleinübing? 

Quero comunicar que há três requerimentos 
sobre a mesa. Antes de V. EX- falar, enquanto há 
quorum, vou colocá-los em votação, porque são da 
maior importância. 

O eminente Senador Romeu Tuma requer que o 
BCN forneça cópia dos documentos para a abertura 
de conta em nome de Pedro Paulo Velasquez Rome­
ro, que está sob suspeita de ter usado documentos fal­
sos. Esse é um dos nomes usados para a circulação 
de cheque. Isso já justifica o requerimento de V. Ex'. 

Como se manifesta o Relator? V. Ex' está de 
acordo? 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Estou 
de acordo, Sr. Presidente. . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Em 
votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
pennanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

o Senador Romeu Tuma também pede que 
sejam fornecidos extratos bancários dos Fundos de 
Investimentos mantidos no Banco Dimensão, citados 
por Paulo Messer - os Bancos citados são Wor1d 

O SR. VILSON KLEINÜBING - É sobre o se-
gundo requerimento que V. Ex' leu, Sr. Presidente. 

A SRA. EMILlA FERNANDES - Sobre esse 
requerimento que está sendo lido, eu s6 acrescenta­
ria que há confinnação do próprio Sr. Edson, em de­
poimento à Polícia Federal no final de semana, de 
que ele realizava as operações segundo orientação 
específica desse Diretor do Bradesco. Portanto, en­
tendemos que precisamos comprovar, de certa for­
ma. Estamos diante de uma negociação de 300 mil 
títulos, dos quais praticamente 95% foram negocia­
dos diretamente entre a Paper e o Bradesco. Penso 
que é importante que se dê o tratamento que vimos 
dando em relação à confinnação de contatos e indi­
cações que possam ser úteis ao Sr. Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Al­
gum dos Srs. Senadores deseja discutir o requeri­
mento? (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

pennanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
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Senador Vilson Kleinübing, o segundo requeri­
mento, sobre o qual V. E~ deseja esclarecimentos, 
é sobre o Banco Worid Trust? 

-O SR. VILSON KLEINUBING - Por similarida-
de, eu queria lembrar a V. E~ ... 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Do 
Sr. Pedro Paulo Velasquez Romero? Do Banco Di­
mensão, citado por Paulo Messer? 

O SR. VILSON KLEINÜBING - V. EX- se lem­
bra que, no depoimento do Sr. Fausto Solano Perei­
ra, ele comprometeu-se com esta CPI de comprovar 
o seu depoimento, demonstrando que tinha U$1,8 
milhão naquela agência bancária nas Ilhas Cayman? 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Sim. 
O SR. VILSON KLEINÜBING - V. EX- atentou 

para o fato de que não tivemos sucesso em obter 
essa comprovação, por meio de uma solicitação ao 
seu advogado para que nos informasse sobre a 
questão? Baseado nessa observação feita hoje s(\­
bre aquele outro requerimento que V. EX- me pediu 
para aditar, eu gostaria que fosse feito um requeri­
mento igual àquele. E que o Sr. Fausto Solano Pe­
reira nos desse uma procuração junto àquele banco, 
do qual não me lembro o nome agora, que era aque­
le que tinha esse U$1,8 milhão, para que obtivésse­
mos a informação precisa sobre quem depositou 
aquele dinheiro e para onde foi transferido, que faz 
parte do seu depoimento. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Sub­
meto o requerimento do eminente Senador Vilson 
Kleinübing, nas mesmas condições do requerimento 
aprovado anteriormente. 

Tem a palavra o Sr. Relator. 
O SR. RELATOR (Roberto Requião) - É perti­

nente, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Em 

discussão o requerimento. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Solicito à Secretaria que, em comum acordo com 

o Senador Vilson Kleinübing, ultime o expediente. 
O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Sr. Pre­

sidente, estou formalizando mais um requerimento. 
O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Com 

a palavra o Senador Roberto Requião. 
O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Em face 

das citações dos proprietários da Paper DTVM e as 

pessoas de Edson Ferreira e Tarimba, estou solici­
tando a quebra de sigilo fiscal, bancário e telefônico 
de Edson Ferreira, Júlio Bitencourt Fabriani e da pró­
pria empresa Tarimba. 

O SR. PRESIDENTrI E (Bemardo Cabral) - Peço 
atenção para o requerimento, que é de quebra de sigilo. 

Senador Roberto Requião, V. EXª justifica em 
razão dos depoimentos aqui prestados? .. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Em 
discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

• aprovam queiram 

Com a palavra o eminente Senador Casildo 
Maldaner. 

Senador Esperidião Amin, peço a atenção de 
V. EY'. 

O SR. CASILDO MALDANER - Sr. Presiden­
te, nobres Colegas, fui citado, e é claro que não po­
deria deixar passar, até porque há um ditado que diz 
que quem cala consente. Não há a menor dúvida de 
que o conteúdo dessa revista de circulação nacional, 
no último fim de semana, gerou a discussão que 
está em pauta, gerou divergências ou suscitações 
das mais diversas, até em função de fatos que mui­
tas pessoas nem tinham conhecimento. 

A matéria refere-Sf~ diretamente ao meu Esta­
do. Ontem, segunda-feira, reuniões aconteceram e 
sugestões das mais diversas ocorreram devido a fa­
tos novos. Meu Estado e meu Govemador estão em 
tela. Vários companheiros levantaram hipóteses so­
bre as mais diversas possibilidades. 

Sr. Presidente, quero deixar muito claro peran­
te os colegas que não tem partido deste Pariamentar 
nenhuma afirmação que iria, nesta noite ou em qual­
quer momento, suscitar o afastamento de quem quer 
que seja desta Comissão. Hipóteses têm sido levan­
tadas pela imprensa, mas deste Pariamentar não. In­
clusive, uma revista de cixulação nacional de do­
mingo vêm trazendo fatos novos. 

Esta Comissão foi criada por sugestão do meu 
Líder, para que se levantassem os títulos emitidos 
em 95 e 96. Pelos fatos novos, vimos que a origem 
disso está em 91 e 92, em São Paulo. Descobrimos 
também, por essa revista nacional, que o disquete, a 
origem está em São Paulo. Eu não sabia. 
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Sr. Presidente, questiono-me, neste instante, o que já ocorreu. Eu já disse ao Senador Esperidião 
se o trabalho da Comissão não seria mais completa Amin que aquilo não partiu do PMDB - há documen-
se retroagisse para buscar a origem, para que, na tos que não partiram do PMDB - aquilo que não par-
verdade, este Senado, esta Comissão conclua o tra- tiu do nosso Partido não é Renê. E já tenho dito isso 
balho perfeito ou, pelo menos, o melhor possível. a V. EX-. Então, não vou aceitar. 

Alguns colegas já conheciam os caminhos, Sr. Quanto ao arquivo, devo examiná-lo. Tenho de 
Presidente. Pelos últimos acontecimentos, há quem já trazer ao Partido, para verificar se é do Partido ou 
conhecia os caminhos e quem participava dos cami- não. Se é do Partido, eu assumo a responsabilidade. 
nhos. A Comissão está aí para analisar 95 e 96. Não Mas nã9 posso levar para casa uma pecha de Renê 
sei se os títulos emitidos anteriormente para pagar pre- dentro de um Partido organizadamente preparado, 
catórios foram cumpridos à risca, se atenderam aos obedecendo aos estatutos de acordo com o fundo 
quesitos do art. 33 das Disposições Transitórias. Não partidário permitido no País hoje. É um Partido que 
sei se esta Comissão vai analisar isso ou não. presta contas das suas contribuições. 

Por isso, questiono o meu voto em função dos Quero finalizar. Não quero polemizar. Sr. Presi-
fatos novos para, quem sabe, isentar e não para dente, nobres colegas ... 
condenar ninguém. Suspeição não faz parte dos O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. 
meus princípios de forma alguma, Sr~ Presidente, ExA, Senador, continua com a palavra assegurada. 
nobres colegas. O SR. CASILDO MALDANER - Quero, estou 

Para que a transparência impere em primeiro muito tranqüilo. Não tinha idéia. Não esperava que o 
lugar, Sr. Presidente, nobre colegas, em nenhum meu colega de Santa Catarina fosse levantar esse 
momento, procurei prejulgar quem quer que seja, em particular na tarde de hoje e no início desta noite. 
nenhum lugar, nem o meu Governador, tampouco Não imaginava. Conversamos hoje na Comissão de 
outro Governador que esteja arrolado ou qualquer Economia do Senado ao meio-dia, quando analisa-
Prefeito que esteja sendo analisado. mos uma das rolagens de títulos públicos de Santa 

Há colegas que já fizeram isso, que têm prejulga- Catarina, títulos que não são para pagamentos de 
do. Tenho procurado ser justo e tenho procurado não precatórios. Estavam presentes os três Senadores 
me isentar. Sr. Presidente, nobres colegas, em não de Santa Catarina. Por sinal, o Senador Esperidião é 
prejulgando, tenho aguardado os momentos corretos. favorável. O Senador Vilson Kleinübing é também fa-
Penso que temos a obrigação de levantar e aplicar vorável. Discutimos isso. 
aquilo que é certo. Mas em nenhum momento procurei Não se falou sobre o assunto. Nem me passa-
prejudicar quem quer que seja. Repito isso. va pela cabeça que esta noite enfrentaríamos este 

Gostaria, Sr. Presidente, nobres colegas, de di- momento aqui na Comissão. Em absoluto! 
zer ao meu colega Senador Esperidião Amin que na É verdade que fatos novos surgiram e que me 
minha casa, no meu rebanho, junto aos meus com- questiono e que o debate, para o bem da transpa-
panheiros, e até com o meu velho pai sempre têm rência, é fundamental. É. Agora, em nenhum mo-
dito: meu filho, não nasceu quem possa lhe assus- mento me passou pela cabeça afastar um colega. E 
taro Não tenho medo de debate, Senador. Aqui não não há Renê no partido político. O debate está colo-
podemos ter esse medo. Somos homens públicos. cado. Não podemos fugir dele. Também não quero 
Devemos ser transparentes. Temos que debater to- me isentar em momento algum. Em qualquer mo-
dos os assuntos com muita transparência. mento em que precisar que haja transparência, em 

Nunca prejulguei ninguém. Nunca tentei desti- que surgir o nome do nosso Estado, ou o nome de 
tuir qualquer colega. De jeito nenhum! E não vou qualquer outro governador ou prefeito, quero estar 
aceitar - V. ExA entende porque também preside um aqui para o debate a qualquer hora. 
Partido político - não vou aceitar a pecha de que te- Sr. Presidente, nobres colegas, digo isso para 
nha Renê em um Partido legalmente constituído no que não pairem dúvidas sobre o que foi falado. 
País, que é o Partido que presido. Ainda mais hoje Que foram suscitadas dúvidas e fatos novos, 
que existe um fundo partidário estabelecido pela le- não há dúvida. Não pretendi melindrar quem quer 
gislação eleitoral. Não posso aceitar isso! Aquilo que que seja. 
subscreve o Partido do qual sou presidente, aquilo O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O di-
que minha executiva disser que é nosso, não vou reito de resposta de V. ExA já foi exercitado. V. Ex- já 
aceitar que haja Renê nenhum. Pode haver, poder mostrou que não prestou nenhuma declaração no 
haver alguma coisa ap6crifa, que eu não endossar - sentido de pedir afastamento de ninguém. A situa-
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ção está bem esclarecida. Tem V. Ex' a palavra, Se­
nador Roberto Requião. 

_Antes de dar a palavra ao Senador Requião, a 
Presidência pede que transmitam à imprensa que, 
por gentileza, pennaneçam os senhores profissio­
nais que o Senador Roberto Requião, por intimação 
da Presidência e aceitação de S. Ex', vai conceder 
um briefing à imprensa tão logo tenninem os nos­
sos trabalhos. 

Com a palavra o Senador Roberto Requião. 
O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Sena­

dor Casildo , há um nexo de causa e efeito entre os 
relatórios atuais e a evolução dos relatórios. Supor­
tado nesse nexo de causa e efeito, como Relator, 
determinei o estudo de todos eles. Vamos estudar 
todas as resoluções para entender a evolução das 
Resoluções do Senado Federal. 

Foi uma sugestão do Senador Esperidião Amin 
hoje, mas S. Ex' já havia conversado comigo antes 
e eu já havia detenninado ao nosso assessor Dr. 
Délio que iniciasse esse tipo de trabalho. Desde a 
primeira resolução até a última. 

Por outro lado, quero deixar um depoimento 
pessoal como Relator. Eu e V. Ex', Senador Casildo 
Maldaner, somos do mesmo Partido e tenho certeza 
de que o nosso mandato de Senador, num caso 
como o da CPI dos Precatórios está acima dos Parti­
dos. Estamos aqui em busca da verdade. 

A nossa intenção é parar uma sangria ao Erá­
rio de Municípios e de Estados, denunciar para a po­
pulação o que ocorre e, na medida do possível, con­
centrar todos os nossos esforços na mudança da le­
gislação que for da nossa competência para evitar 
que isso ocorra. Eu poderia dar um testemunho em 
relação ao nosso comportamento na CPI, mas quero 
dar um testemunho em relação ao comportamento 
do Senador Esperidião Amin. 

O Senador Esperidião Amin, que é Presidente 
do PPB, não obstruiu uma única medida proposta 
por esta Relatoria, que se referisse à quebra de sigi­
lo, à convocação e à investigação em Município go­
vemado pelo seu Partido. O comportamento do Se­
nador Esperidiao Amin nesta Comissão é exemplar. 
É o comportamento de um Senador do Brasil, de um 
Senador do povo de Santa Catarina, muito mais do 
que um Senador do PPB. 

Tenho dito muitas vezes que, acima dos Parti­
dos, está a nossa consciência. Depois da nossa 
consciência está o interesse nacional. Em terceiro 
lugar, para nós que fazemos política, pode vir o Par­
tido Político. E, finalmente, Senador Casildo Malda­
ner, nós que somos do velho MDB de guerra, curti-

dos por meio de longas caminhadas políticas, não 
podemos aceitar a velha tática da desqualificaçao 
dos Senadores que participam de uma CPI por inter­
médio do sistema antigo de levantar velhas notícias. 

No momento, vejo que notícias sobre a CPI 
surgem velhas notícias e notícias verdadeiras. As 
velhas notícias não são verdadeiras. Velhas notícias 
e notícias novas. As velhas notícias não são verda­
deiras e as novas notícias também estão carecendo 
de um suporte mais concreto. 

O exame da situaçao do Govemo do Senador 
Esperidião Amin em Santa Catarina pode e deve ser 
feito pela Assembléia ou até pelo Congresso Nacio­
nal - se alguém propuser uma CPI - mas, no mo­
mento em que ele está aqui com um dos juízes na 
mesma condição de todos os Senadores, a tentativa 
de desqualificação do Senador Esperidião Amin, por 
intennédio de notícias vinculadas de forma pesada 
pela imprensa parece a mim uma tentativa fracassa­
da de realizar a defesa impossível, a defesa pela 
desqualificação de juízes. Isso não vai dar certo. 

Tenho certeza, Senador Maldaner, que V. Ex' 
pensa exatamente como eu, mas não vamos admitir 
que no momento em que estamos aprofundando as 
investigações que chegam na reta final das conclu­
sões que a tentativa de desqualificação de Senado­
res coloque uma nuvem que venha a toldar a nossa 
visão. Eu já fui objeto disso nesta CPI. As acusaçõ­
es que fazem ao Senador Esperidião Amin são pe­
quenas perto das acusações que tentam fazer ao 
Senador Roberto Requião no meu próprio Estado, 
Paraná. Mas isso não deve nos intimidar. E o julga­
mento do comportamento dos Senadores talvez pos­
sa ser feito ao fim, quando apresentannos o relatório 
e observannos como vota abertamente, diante das 
câmeras de televisão, cada um de nós. 

O SR. CASILDO MALDANER - V. Ex' me per­
mite um aparte, Senador? Apenas um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Não, 
V. Ex' tem a palavra agora. A Presidência lhe asse­
gura a palavra porque foi citado mais uma vez. A 
Presidência lhe assegura. Espero, tão logo tennine, 
encerrar esta reunião ... 

O SR. CASILDO MALDANER - Serei breve, 
Sr. Presidente. Apenas ... 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Se­
nador Casildo Maldaner, use a palavra, de acordo 
com a sua consciência, sobre o primeiro item citado 
pelo Senador Roberto Requião. Não tenha a preocu­
pação ... 

O SR. CASILDO MALDANER - Nem quero to­
mar o tempo. O que não pode é dar a entender, pelo 
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que à primeira vista deu para sentir, que o Casildo 
Maldaner, de um certo modo, é que provocou esse 
affair neste fim de semana. Eu ou meu Partido. Não 
foi. Meu Partido não. De forma nenhuma. Ainda hoje 
à tarde, o eminente Senador Relator Roberto Re­
quião disse que havia um mal entendimento entre a 
Folha de S.Paulo, o Vice-Presidente do Bradesco e 
a pessoa dele, que é assunto meu em relação a ele, 
que seria entre a Folha de S.Paulo e o Vice-Presi­
dente do Bradesco, e que se entendessem. 

Creio que o assunto veiculado por um jomal de 
circulação nacional neste fim de semana nada tem 
que ver com o PMDB ou com o Casildo. Penso que 
o assunto é entre o jornal e o ... Não posso aceitar, 
de forma nenhuma, em absoluto. E não tenho levan­
tado ... de forma nenhuma. Apenas que alguns fatos 
foram trazid0s e nem... ou coisa parecida. Apenas 
que, em relação ao que se analisa aqui, são alguns 
fatos dos quais não tinha conhecimento. Isso sim. 

E até trago aqui hoje, e disse antes, que fiquei 
sabendo por ali, e as pessoas falam, que começa­
ram em 91, 92, quando a Prefeita Luiza Erundina as­
sumiu a Prefeitura de São Paulo. Depois veio o Pre­
feito Paulo Maluf. Eu não conhecia essa história, 
quero ser muito sincero. Não conhecia e naturalmen­
te as pessoas começaram... Isso foi ontem. Não fui 
eu quem suscitou isso e nem meu Partido. E tam­
bém não posso, enquanto presido uma instituição le­
galmente constituída, aceitar préstimos de qualquer 
coisa que ..... ou coisa que o valha dentro da institui­
ção. E não admito quanto aos partidos políticos. Não 
admito. Não posso admitir. Só quero deixar isso mui­
to claro, com muita sinceridade, nessas poucas pala­
vras, Sr. Presidente e nobres Colegas. 

A SRA. EMILIA FERNANDES - Sr. Presiden­
te, para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Tem 
V. EX- a palavra para uma questão de ordem. Em 
seguida, pela ordem, o Senador Eduardo Suplicy. 

A SRA. EMILIA FERNANDES - A respeito do 
requerimento que apresentamos e que foi recente­
mente aprovado, até para que a instrução desse re­
querimento tenha um encaminhamento necessário 
para os trabalhos da CPI, gostaria, Sr. Presidente, 
de registrar que, quanto aos telefones - principal­
mente os que estão incluídos na questão da quebra 
de sigilo do Sr. Katsumi Kihara, do Bradesco -, é im­
portante que se encaminhe solicitando os telefones 
pessoais e os que eram utilizados sob sua responsa­
bilidade no Banco Bradesco. Precisamos dessa in­
formação. Do contrário, teremos parte das informa­
ções e certamente as operações, que é o assunto 

que nos interessa, tratadas, se é que eram tratadas 
conforme os depoimentos, como deveriam ser trata­
das dentro do local de trabalho. 

Que V. Exl' encaminhe da melhor forma possí­
vel, dentro de seu entendimento, a forma como tere­
mos acesso a essas informações, que são importan­
tíssimas e indispensáveis para os trabalhos da CPI. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A 
Secretaria dirigirá o expediente ao Presidente do 
Bradesco solicitando que sejam fomecidos todos os 
telefones nos quais o Sr. Katsumi atua dentro do 
Bradesco. V. EX- não pediu os telefones particula­
res, apenas os do Banco. 

A SRA. EMILlA FERNANDES - Não, os dois. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - E os 
particulares: residência e celular. A Secretaria anota­
rá. Tem a palavra o Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Sr. Presidente, 
o Senador Casildo Maldaner aqui estava dizendo 
que conheceu fatos sobre os quais não tinha conhe­
cimento, relativos a 1991 e 1992. Alguns dos fatos 
relatados pela revista IstoÉ contêm erros, e é impor­
tante esclarecê-los. 

Quero ler a carta que estou encaminhando ao 
diretor de redação, Hélio Campos Mello, da revista 
IstoÉ, nos seguintes termos: 

Na reportagem intitulada "Mapa da Mina", pu­
blicada na edição dessa revista do último 30 de abril, 
há erros factuais. 

Ela informa que eu teria tido dois comporta­
mentos diferentes na votação da matéria relativa à 
autorização para emissão de títulos sobre pagamen­
to de precatórios para a Prefeitura de São Paulo. 
Um, enquanto ainda disputava a eleição para prefei­
to, em 1992, e outro, após a eleição. 

É preciso deixar claro que 17 de dezembro de 
1992 já era o segundo dia após o segundo turno das 
eleições, dia da votação da matéria. Dia 15, foi a 
eleição, Sr. Presidente. Dia 16, lembro-me com cla­
reza, dei entrevista à imprensa em São Paulo sobre 
o transcorrer das eleições. E cheguei aqui dia 17, 
cedo. A primeira coisa que fiz foi ir à Comissão de 
Assuntos Econômicos, onde houve uma reunião, e o 
Senador Mário Covas proferiu um parecer sobre 
aquela autorização. Não tive tempo de examinar 
com toda minúcia. 

Portanto, não poderia agir na expectativa de 
ainda poder ganhar o pleito disputado pelo Sr. Paulo 
Maluf, como diz a revista. 

Logo que notei que a certidão negativa sobre o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço estava ex-
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pirada - e isso ocorreu em dezembro -, cumpri com 
meu dever, pedindo vista para que fosse regularizado. 

O outro ponto é que a mesma matéria omite que, 
na ccasiao em que a Prefeita Luiza Erundina encami­
nhou pedido para que o Senado autorizasse emissão 
de títulos para pagamento de precatórios, já se estava 
considerando dentro da legalidade a correção monetá­
ria das primeiras parcelas, conforme permitia o art. 33 
das Disposições Transitórias da Constituição, o que a 
matéria não esclarece. Como se tivesse sido um erro 
de Luiza Erundina. E não é erro. 

A diferença entre o procedimento da Prefeita 
Luiza Erundina e a Administraçao posterior é que, a 
cada pedido de autorizaçao ao Senado para emitir 
tais títulos, Luiza Erundina teve a preocupaçao de 
demonstrar que os recursos haviam sido utilizados 
especificamente para aquela finalidade. 

Esse é o termo da minha carta, mas, agora, eu 
gostaria de esclarecer um pouco mais. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - V. 
Ex! encaminhe, por gentileza, porque a Presidência 
vai determinar a juntada aos autos da Comissão 
Par1amentar de Inquérito. 

Continua V. Ex!! com a palavra, Senador 
Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Há pouco, o Se­
nador Esperidião Amin estava mencionando os deta­
lhes do art. 33, as parcelas ... Há um outro detalhe, 
que inclusive é de preocupação do Senado como um 
todo: o art. 33 autoriza que os prefeitos ou os gover­
nos estaduais emitam títulos no exato montante -
tem essa palavra - dos precatórios a pagar. Então, 
obviamente, uma das questões que nós estaremos 
examinando, sobretudo no exame do relatório final, 
será em que medida foi no exato montante dos pre­
catórios a serem pagos, permitindo o art. 33 que 
haja correção monetária. 

Portanto, uma interpretação incorreta da revista, 
no meu entender, é que se procurou atribuir, em 1992, 
ao procedimento da Prefeita Luiza Erundina, como se 
lá se estivesse agindo de maneira incorreta. 

Estava, sim, trabalhando Wagner Baptista Ra­
mos na Prefeitura. Deve ter colaborado, imagino, 
para que fossem feitos os cálculos de correção mo­
netária. Já o Tribunal de Justiça estava determinan­
do que o pagamento fosse feito com correção mone­
tária. Estávamos vivendo um período de inflaçao 
alta. Portanto, não está nisso o erro; o erro veio de­
pois, quando foram feitos cálculos para além dos 
oito oitavos a serem pagos. 

Outra questão importante refere-se à destina­
ção dos recursos, um dos temas que vamos aqui 

ainda debater com maior minuciosidade, acredito, in­
clusive quando da vinda do Prefeito Celso Pitta, do 
ex-Prefeito Paulo Maluf, de cada um dos Governa­
dores, de cada um dos prefeitos. A questão é exata­
mente esta: em que medida os re\;ursos utilizados 
com a finalidade de pagar precatórios foram utiliza­
dos para outra finalidade? 

Alguns Chefes do Executivo estão dizendo 
que, desde que isso seja feito a longo prazo, tudo 
bem. Essa será uma questão que devemos interpre­
tar. Por exemplo, 1993-1996 foi um período em que 
os recursos emitidos para fins de pagamento de pre­
catórios deveriam ser usados para aquela finalidade, 
ou valeria que os recursos para pagamento de pre­
catórios, mesmo de títulos emitidos em 1995, em lar­
ga quantia pudessem ser utilizados para pagar 
obras, outras finalidade, e daí, em 1997 e 1998, pa-

• 
gar os precatórios? E isso algo admissível? 

Outra questão, Sr. Pre~idente , que gostaria de 
deixar aqui para reflexão, inclusive do Sr. Relator. 
em que medida há responsabilidade do Chefe do 
Poder Executivo? Houve ato de ofício ou nao? Por 
exemplo, o Chefe do Executivo encaminhou ao Se­
nado o pedido de autorização da emissão de títulos 
para pagamento de precatórios? Se o Chefe do Exe­
cutivo encaminhou ou não para a respectiva Assem­
bléia Legislativa ou Câmara Municipal uma mensa­
gem de ajuste do Orçamento segundo a qual, com 
os recursos arrecadados para a emissão de títulos 
para pagar precatórios, estava, com clareza, desti­
nando os recursos para outras finalidades que não o 
pagamento de precatórios, e assim por diante? 

São reflexões importantes para o nosso exame 
nesta fase final. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Mui­
to bem. A Presidência agradece a contribuição. 

O SR. VILSON KLEINÜSING - Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Antes 
de dar a palavra a V. Ex', gostaria de indagar se todos 
os eminentes Senadores já receberam cópia do pare­
cer do eminente Procurador-Geral da República. 

Senador Pedro Simon, V. Ex! recebeu? 
O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, uma 

pergunta. Não teríamos o voto do Relator também? 
O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Não, 

porque o Relator encaminhou ao Procurador-Geral 
da República, que manifestou a sua opinião e entre­
gou. E estou informado, inclusive por um dos nossos 
colegas, de que seria julgado amanha, mas, à vista 
da manifestação do Procurador-Geral da República, 
o Relator deixou para a próxima semana o seu voto. 
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O SR. PEDRO SIMON - Quanto ao voto do anos, Sr. Presidente, no que tange a combater a im-
Relator, nós aqui, pelo pensamento do Procurador, punidade, no que tange a fazer alguma coisa para 
adivinhamos o que disse o Relator; mas se tivésse- tentar modificar essa perplexidade da sociedade bra-
mos o pensamento do Relator... sileira, o Congresso Nacional esteve na frente com a 

O SR. SENADOR - Mas foi só uma liminar. CPI que terminou por afastar, democraticamente, o 
O SR. PEDRO SIMON - Sim, mas a liminar é Presidente da República; esteve na frente ao provar 

do Relator. os escândalos na Comissão de Orçamento - cortan-
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tem do a própria carne; está na frente, inclusive agora, 

na liminar. V. EX- não tem a liminar? com V. Ex4, que realiza esse trabalho delicado. Vi-
O SR. PEDRO SIMON _ Não tenho a liminar. mos a atuação de dois ilustres Par1amentares de 

Santa Catarina, dois Presidentes de Partido que 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A agem com a competência necessária. Veja como o 

Presidência pede à Secretaria que faça chegar a Ii- assunto é delicado e difícil. V. EX- e o Relator condu-
minar às mãos dos eminentes Senadores. zem os trabalhos adequadamente. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, 
gostaria de compartilhar da dúvida do Senador Pe­
dro Simon, pelo seguinte: houve uma liminar, essa 
nós temos. O que não temos - e aí dou razão - é a 
confirmação. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - É a 
confirmação posterior, na qual o Relator diria que, 
com as minhas informações, se houvesse um fato 
novo, S. EX- voltaria a examinar a liminar. 

Houve um fato novo, que foi mostrar que a de­
terminação é do juiz. S. ExI, então, preferiu remeter 
para o Plenário. Ao remeter para o Plenário, nesse 
despacho, afinal, determinou que o Ministério Públi­
co, com a máxima urgência, se manifestasse. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - É esse o despacho. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O 

segundo despacho, confirmando a liminar. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Posterior às razõ­

es que V. EX- apresentou; esse, nós não temos. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Se­

rão distribuídas cópias aos Srs. Senadores. 
O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, gosta­

ria de receber as duas cópias. Quero, também, felici­
tá-lo pelo trabalho que V. EX-, em nosso nome, le­
vou ao Supremo Tribunal. Quero dizer da sua com­
petência, da sua seriedade e do conteúdo do seu 
trabalho. 

Lamento as circunstâncias que levaram ao de­
bate entre o Presidente do Senado e o Presidente 
do Supremo. Respeito o Presidente do Senado, que 
preside a nossa instituição, e tenho o maior carinho, 
o maior respeito e a maior admiração pelo Presiden­
te do Supremo Tribunal Federal. 

Digo a V. ExI, com toda a sinceridade, que 
esse assunto é do maior significado. Com todo o 
respeito à decisão do Supremo - que devemos cum­
prir -, estou numa expectativa muito grande. Volto a 
repetir o que disse anteriormente: nesses últimos 

Volto a repetir, dirigindo-me aos ilustres mem­
bros do STF: aqui estão os representantes da Justi­
ça, da Procuradoria, do Banco Central, da Polícia 
Federal, do Tribunal de Contas, que fazem uma 
mescla em tomo de um trabalho ... Volto a fazer um 
apelo a esta Comissão: esse grupo de trabalho não 
pode ser desfeito com o fim desta CPI. Faço esta 
proposta: encerrados os trabalhos desta CPI, esse 
grupo de trabalho deve continuar junto para estudar 
de que forma levaremos adiante o combate à. impu­
nidade e a ação da sociedade brasileira. O que não 
se pode, com todo o respeito, é repetir o que ocorreu 
nesta CPI, que se dividiu em duas partes: antes e 
depois da liminar do Ministro. Antes, as testemunhas 
vinham com certo receio, com certa preocupação, 
porque estavam depondo e tinham a preocupação 
com o que iam dizer; depois, elas vieram para cá 
com certa ironia. Eu, que participei de várias CPls, 
nunca tinha visto uma testemunha, com certa arro­
gância, olhar para o Par1amentar e dizer: isso pode 
atingir meus direitos, isso pode me prejudicar, isso 
pode me incriminar. Essas coisas nunca tinham 
acontecido na história da CPI. E foi o que resultou 
da liminar do Sr. Ministro. 

Não me parece, Sr. Presidente, em uma hora 
tão delicada como esta ... 

O que interessa é que os Três Poderes encon­
trem uma forma não de auto-afirmação, não de vai­
dade, não de pretensão ... Juro a V. EX- que não es­
tou preocupado em saber ... Para mim, não há dúvi­
da nenhuma de que a CPI tem o direito de fazer ... 
Mas não é essa a minha preocupação, Sr. Presiden­
te. Juro por Deus que não estou preocupado com a 
auto-afirmação da vaidade; minha preocupação é no 
sentido de encontrar uma forma de encaminhamen­
to. Nós não estamos usando isso corretamente. Pa­
rece-me que o Supremo, pela vaidade de achar que 
estamos nos imiscuindo no que não é nosso, está 
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agindo desse jeito; penso, contrariamente. Apelo 
para S. EXª, como Presidente desta Casa, a fim de 

• 
que mantenha esse grupo de trabalho. E preciso que 
venha um representante do Supremo para debater­
mos o que fazer depois. Espero com a maior tranqüi­
lidade um voto do STF no sentido de acatar o seu 
parecer e suas manifestaçoes. 

Digo isso com todo o respeito ao Ministro - de­
cisão de Ministro se cumpre; mas bote infelicidade 
nessa decisão. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Mui­
to obrigado. 

Concedo a palavra ao Sr. Vilson Kleinübing. -O SR. VILSON KLEINUBING - Sr. Presidente, 
Sr. Relator e Srs. Senadores, antes de fazer uma apre­
ciação sobre os contatos que mantive, em Nova Ior­
que, com os escritórios que podem rastrear as contas, 
os cheques e o dinheiro a pedido da CPI, quero fazer 
também uma observação, como Senador de Santa 
Catarina, sobre essa questão que envolveu a revista 
IstoÉ e o Senador Esperidião Amin, neste final de se­
mana. Eu o farei de uma forma rápida, até para que o 
Presidente e os companheiros da Comissão saibam o 
que está acontecendo no nosso Estado. 

Entre outros assuntos, todas as eleições de 
Santa Catarina, desde 1986, foram levantadas pela 
revista, e nunca ninguém criou, em Santa Catarina, 
uma CPI ou uma denúncia formal na Justiça ou 
questão parecida, para levar esse caso adiante. 

Fiquei chocado, porque a revista publicou a 
matéria de página; um jornal do nosso Estado, a pe­
dido, publicou, em meia página, um discurso do Go­
vemador e, no mesmo jornal, já havia declarações e 
matérias de algumas autoridades públicas de Santa 
Catarina sobre a matéria da revista IstoÉ. O discur­
so que está colocado na página inicial do jornal não 
tem nada a ver com a matéria da revista. 

Sistematicamente, em matéria paga, estão dizen­
do em Santa Catarina que o Senador Vilson Kleinübing 
e o Senador Esperidião Amin estão traindo o Estado. 
Estão tentando tirar de nós o direito de fiscalizar Santa 
Catarina, direito que o povo nos deu por eleição. 

Então, quero também deixar registrado o meu 
protesto sobre isso, até porque eles deveriam tratar 
isso de outra maneira. Em vez de gastar tanto di­
nheiro com matéria paga - não estou fazendo ne­
nhuma acusação, mas alguém está gastando dinhei­
ro com matéria paga -, deveriam oferecer as denún­
cias e encaminhá-Ias para cá. 

Neste final de semana, pode ter sido o Sena­
dor Esperidião Amin; no próximo, poderá ser o Se­
nador Vilson Kleinübing; no futuro, em relação a ou-

tro assunto, outra matéria, poderá ser o Senador Ca­
sildo Maldaner. 

A única forma de isso ficar transparente é a se­
guinte: encaminhem qualquer tipo de assunto para a 
CPI examinar. 

Tenho de deixar essa solidariedade, Senador 
Bemardo Cabral, porque não tivemos oportunidade 
- nem o Senador Esperidião Amin, nem o Senador , 

Vilson Kleinübing - de fazer a defesa de Santa Cata-
rina, quando a matéria foi votada no Senado, porque 
um estava em licença e o outro, em tratamento de 
saúde. Agora é nosso direito, nosso dever, nossa 
obrigação fiscalizar e acompanhar as questões de 
Santa Catarina. 

Com relação ao relatório, queria fazer comentá­
rios muito rápidos e mais uma solicitação a esta CPI. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Peço 
a atenção dos Srs. Senadores, porque o Senador 
Vilson Kleinübing está fazendo um relato. 

O SR. CASILDO MALDANER - V. Ex!l me per­
mita um aparte, senão terei de pedir para falar de­
pois, já que o Estado está sendo citado. É para não 
voltarmos ao assunto depois. 

Não compreendo por que um jornal de Santa 
Catarina anunciou antes de a revista circular. -O SR. VILSON KLEINUBING - Não. 

-O SR. ESPERIDIAO AMIN - Foi na segunda-
feira seguinte. 

O SR. CASILDO MALDANER - Na segunda­
feira, como? 

O SR. VILSON KLEINÜBING - A revista saiu 
no domingo, e, na segunda-feira, autoridades do Go­
vemo já estavam referindo-se à matéria, nos jomais, 
depois de lerem a revista. 

O SR. CASILDO MALDANER - Outra obser­
vação: não é possível admitir, por outra situaçao, 
que estamos fazendo publicação de algo que não 
conhecemos. Quero deixar isso muito claro. 

-O SR. VILSON KLEINUBING - Nem eu falei 
sobre isso. 

O SR. CASILDO MALDANER - Também que­
ro deixar claro, Senador, que não há como atribuir 
ao partido que eventualmente presido fatos que a re­
vista está trazendo. Não é possível atribuir isso ao 
partido. 

O SR. VILSON KLEINÜBING - Nem eu fiz 
isso, Senador Casildo Maldaner. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Tem a 
palavra o Senador Vilson Kleinübing. 

O SR. VILSON KLEINÜBING - O que deixei 
claro é que alguém - e não quero saber quem é -
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está pagando, a pedido, publicações que estão cir- do Banco Central está, neste momento, trabalhando 
culando-pelos jornais da cidade. duas questões importantes para o Brasil: a primeira 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - V. Ex' me permi- foi a questão do INPS. Eles localizaram os recursos, 
te um aparte, Senador Vilson Kleinübing? já conseguiram o bloqueio e agora estão requerendo 

O SR. VILSON KLEINÜBING - Pois não. alguns documentos do Governo para fazer com que 
O SR. ESPERIDIÃO - Depois que falei, os recursos voltem para o País. Esse contrato não 

não quis interferir mais, mas o Senador Casildo Mal- foi feito com taxa de sucesso, é um contrato normal 
daner não entendeu bem o que falei e também não que os advogados americanos cobram, que é por 
entendeu bem o que V. Ex' falou. Eu queria sugerir hora. Além disso, o Banco Central também trata com 
ao Senador Casildo Maldaner que prestasse mais esse escritório de algumas questões' pendentes a 
atenção, porque nem um nem outro falamos exata- respeito do Banco Econõmico. Também estão traba-
mente aquilo que V. Ex' respondeu. V. Ex' chegou a Ihando nesse aspecto. Na sexta-feira, tivemos opor-
entender que o Senador Vilson Kleinübing tinha dito tunidade de fazer um encontro do advogado de Mia-
que o jornal anunciava uma coisa que não tinha sido mi com o advogado do escritório contratado do Ban-
publicada ainda. Não foi isso que ele falou. Só para co Central. Eles conversaram, viram que poderiam 
V. Ex' . não ficar imaginando que o Senador Vilson fazer trabalhos complementares, porque precisa ha-
Kleinübing e o Senador Esperidião Amin o estão ver um processo de investigação e a contratação de 
acusando. Não houve nenhuma acusação. V. Ex' investigadores especiais para isso. De tal sorte que 
está se defendendo de afirmação que não houve. assumimos um compromisso com eles. O que gosta-
Faço esse comentário para economia processual. ria ainda, para completar o meu encargo, para com-

O SR. VlLSON KLEINÜBING _ Sr. Presidente... pletar o meu trabalho, é ter uma conversa com o 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) _ Tem próprio Banco Central. Talvez o Banco Central tenha 

V. Ex' a palavra, e este assunto está encerrado. que fazer um contrato independente da CPI em fun-
O SR. VILSON KLEINÜBING _ Dois advoga- ção do relatório Beron. Se for necessário o Banco 

dos que representavam dois escritórios: um de Mia- Central fazer, o próprio contrato que o Banco Central 
faria para localizar os recursos que foram identifica-

mi e um de Nova Iorque. Com o advogado que rep- dos como evasão de divisas, com algum comple-
resenta o escritório de Miami, conversei no domingo, mento, pudesse fazer o trabalho de rastreamento 
assim que cheguei a Nova Iorque. Esse escritório dos nossos cheques que são, praticamente, das 
trabalha, já teve que trabalhar situações semelhan- mesmas empresas citadas no Beron. 
tes, não iguais à nossa. Fez um contrato com o Go-
verno da Venezuela para procurar e rastrear recur- Então, peço autorização ao Presidente e ao 
sos do narcotráfico, bloqueou as contas e recuperou Relator para conversar com a diretoria do Banco 
o dinheiro. Além disso, o escritório também teve a Central. Se essa providência for tomada, o assunto 
oportunidade de trabalhar para o outro lado. Quer di- pode ser feito, quase que automaticamente pelo 
zer, é um escritório profissional que trabalha com Banco Central, que decide ... 
esse assunto. O que sondei? Sondei se é possível O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Sena-
se fazer um contrato em que se receberia pelo su- dor Vilson Kleinübing, é evidente que todos nós que-
cesso e não pela tabela oficial. É possível fazer esse remos ir atrás desses recursos roubados dos Esta-
contrato. Há um mínimo necessário para custear dos e dos Municípios. A minha dúvida - peço até a 
despesas, pelo menos as iniciais. É possível encon- assessoria do Dr. Haroldo da Procuradoria-Geral da 
trar, tendo a colaboração dos documentos da CPI, República - é quanto à titularidade do dinheiro rou-
da Polfcia Federal e do próprio Banco Central. bado. Esse dinheiro foi roubado dos Estados e Muni-

O segundo escritório, Sr. Presidente, já é for- cípios. Somos de uma Comissão Pariamentar de In-
mal mente contratado do Banco Central. E por ser quérito. Então, esse contrato teria de ser feito pela 
contratado formalmente do Banco Central, vou dizer parte legítima - que não somos nós. Somos uma 
o nome do escritório: Arnold & Porter. Trata-se de Comissão Pariamentar de Inquérito. 
um escritório que tem uma grande equipe e é contra- Creio que o Banco Central tem interesse nisso 
tado do Banco Central para cuidar dos interesses do porque é um crime contra a ordem econõmica, mas 
Banco Central e do Brasil em questões que se refe- a titularidade dos recursos surrupiados, roubados, 
rem ao direito americano, às leis americanas, sobre não é nossa. Nós temos que transformar isso numa 
o que o Banco Central tem, normalmente, interesse recomendação. Nada impede que o Senador Vilson 
de ter cobertura jurídica. Esse escritório contratado Kleinübing e outros comecem a conversar com o 
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Banco Central, com Estados e Municípios. Só não para promover a busca desses recursos que, cons-
vejo, do ponto de vista jurídico - por isso apelo ao tatamos, foram desviados. 
Dr. Haroldo -, a possibilidade de a Comissao Parla- Querendo ou não, chegamos ao mercado fi-
mentar de Inquérito, uma comissão investigatória de nanceiro. Não era nem o objetivo da cpr, mas che-
atos administrativos, como é da tradição da história gamos ao mercado financeiro e constatamos essas 
da CPI em todos os parlamentos do mundo, ser par- fraudes que dizem respeito à sonegação, evasão de 
te legítima para fazer um contrato de busca de recur- divisas e à corrupção que o mercado contem. 
sos de investigação, sim, mas da busca dos recur- Não temos, como Senado, como CPI, a apti-
sos, uma vez que ela não é titular deles. Creio ser dao. A CPI porque é finita, tem um prazo que não 
complicado. pode ser prorrogado; e o Senado porque não é essa 

O SR. ROMEU TUMA - Senador Vilson Kleinü- a sua função. Não temos aptidão, portanto, para ser 
bing, peço um aparte. a parte que vai contratar. Todavia, fazer essa reco-

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Peço mendação - o segundo e último p'-lnto -, com o deta-
aos Srs. Senadores que deixem o Senador Vilson lhe que o Senador Vilson Kleinübing já nos traz, é 
Kleinübing concluir seu raciocínio. um serviço indispensável que a CPI deve prestar ao 

O SR. VILSON KLEINÜBING - A observação País. Por quê? Porque a sociedade já constatou que 
que o Senador Roberto Requião me fez, também foi houve desvio; já constatou que pessoas se locuple-
feita pelos próprios advogados com quem conversei. taram com dinheiro público; já sabe que dinheiro foi 
Eles têm certeza de que o Senado não é a parte in- desviado para doleiros e quer saber quem ficou com 
teressada. Agora, para investigar, sim. Para busca e quanto. 
apreensão, não. A busca e apreensão poderia ser O Senado não tem aptidão para dar essa res-
feita - por isso quero ir ao Banco Central... posta, mas pode ajudar concretamente que uma en-

O SR. RELATOR (Roberto Requião) _ Pela tidade credenciada, contratada, a meu ver, pelo Ban-
CPI, enquanto ela funcionasse. co Central, faça essa pesquisa exaustivamente. Só 

para terminar, Sr. Presidente, considero muito boa a 
O SR. VILSON KLEINÜBING - Exato .... com sugestao de se remunerar essa entidade com o mí-

uma recomendação nossa, até porque, fatalmente, nimo fixo e com uma taxa de sucesso pelo êxito que 
quem vai pagar essa conta, durante um certo perío- venha a obter. Isso é que é taxa de sucesso; não é 
do, será a União, Senador Roberto Requião. Se os aquela outra que nós examinamos. 
Estados não puderem resgatar os títulos imediata-

Muito obrigado. mente, o que irá acontecer? A União terá de finan-
ciar isso. O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - V. 

EX« concede um aparte ao Senador Romeu Tuma? 
Agora, existe esse relatório e estou procurando -

encontrar a fórmula para que o Banco Central possa O SR. ESPERIDIAO AMIN - Com muito prazer. 
ter, ele mesmo, a condição de fazer os cálculos da O SR. ROMEU TUMA - Só a título de colabo-

ração, dentro mesmo desse aspecto que o Senador . -emlssao. 

Concedo o aparte ao Senador Esperidião 
Amin. Depois, ao Senador Romeu Tuma. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - A 
seguir, está inscrito para falar sobre a matéria o Se­
nador Geraldo Melo. 

-O SR. ESPERIDIAO AMIN - Senador Vilson 
Kleinübing, serei muito conciso, mas quero fazer 
duas observaçoes. 

Considero da maior importância que a CPI re­
comende, não que ela contrate, e no prazo que ain­
da temos de funcionamento como CPI, concreta­
mente - não é uma recomendação vaga, uma indi­
cação -, faça as tratativas, recomende e consiga ver 
ultimado, se possível, durante o período de existên­
cia da CPI, o contrato - aí vem uma suposição - en­
tre o Banco Central e um escritório especializado, 

Vilson Kleinübing levanta, qual seja, o da importân­
cia de se rastrearem os valores depositados no exte­
rior frutos dessas operações, devo dizer que tenho 
mantido contatos, desde a primeira rogatória que foi 
feita em relação ao Sr. Wagner Baptista Ramos, 
com a Embaixada brasileira em Washington. O Con­
selheiro Antonino, com alguns contatos que fez com 
esse escritório contratado pelo Govemo brasileiro 
para rastrear e processar a srª Georgina, no caso do 
desvio do dinheiro da Previdência, tem passado al­
gumas instruções sobre fatores importantes e que 
dizem respeito ao formalismo da Justiça americana, 
que é exercida Estado por Estado, funcionando, 
pois, com independência estadual. 

Dessa forma, a própria rogatória que fizemos 
tem encontrado dificuldades nas providências, em 
obter respostas da Justiça americana, porque a ro-
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gatória atende com presteza a oitiva de pessoas e 
informações, mas, quanto a bloqueio e devolução do 
dinheiro, é muito mais complicado, porque necessita 
de processo elaborado dentro dos Estados Unidos e 
que venha a comprovar que os valores foram fruto 
de ilícitos, o que está difícil ainda nesta fase do pro­
cesso de investigação da CPI. 

É importante que se faça esse rastreamento e 
se force esse escritório, que já está contratado, a 
que dê prosseguimento aos pedidos iniciais feitos 
pelo Presidente da CPI, mediante proposta do Sena­
dor Vilson Kleinübing e de todos nós. É preciso esti­
mularmos que isso continue a ser feito. 

Já, quanto a um novo contrato, não sei se terá 
um efeito ainda dentro desses trinta ou quarenta 
dias com respostas à CPI. Se conseguíssemos man­
ter um contato com eles e insistíssemos no sentido 
de que se casasse esse trabalho que eles já estão 
fazendo para o Governo brasileiro, que continuasse 
em razão dessas denúncias que a CPI tem recebido, 
como é o caso do Beron, poderíamos levar para eles 
toda essa documentação, já que eles terão que abrir 
um processo nos Estados Unidos. Não é só com o 
nosso pedido que eles vão conseguir qualquer tipo 
de resultado em favor de nossas pretensões. 

É isso o que tenho recebido em termos de in­
formações. E a Embaixada tem trabalhado - inclusi­
ve desejo elogiar esse trabalho -, porque, sexta-fei­
ra, o Embaixador Paulo de Tarso conversou comigo 
e me enviou um fax, dizendo que deu conhecimento 
a V. EX- das providências que teria tomado. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Senador 
Romeu Tuma, o processo nos Estados Unidos só pode 
ser aberto depois de haver um processo no Brasil. 

O SR. VILSON KLEINÜBING - Sr. Presidente, 
se V. EX- rne conceder mais uma semana de prazo, 
conversarei com a Diretoria do Banco Central para 
ver quais são as altemativas. Traria, daí, uma pro­
posta concreta para a próxima reunião ... 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - V. 
EX- está credenciado pela Presidência, .. 

O SR. ROMEU TUMA - É bom falar também 
com o Ministério das Relações Exteriores, Senador 
Vilson Kleinübing. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Sr. 
Senador Geraldo Melo, na qualidade de Vice-Presi­
dente da Comissão e de Vice-Presidente do Senado 
Federal, tem V. EX- a palavra. 

O SR. GERALDO MELO - Sr. Presidente, creio 
que devo trazer uma informação que complementa 
outra que dei anteriormente e que se liga inteiramen­
te com essa questão. 

Fui informado aqui, hoje, que chegou ao meu 
gabinete, para que eu relate como membro da Mesa, 
um processo de interesse de uma empresa desse 
tipo, a Kroll, que já foi contratada no âmbito de uma 
CPI para realizar determinada tarefa, o que quer di­
zer que há uma experiência anterior de contratação, 
pelo Senado Federal, de uma empresa desse tipo 
para cumprir tarefas definidas por uma CPI. 

O problema é que, infelizmente, a empresa 
está cobrando parte de honorários não pagos. Há, 
portanto, uma total conexão entre esse processo 
que me cumpre relatar e o assunto que está sendo 
discutido. 

Desse modo, achei muito bom que o Senador 
Kleinübing tenha pedido mais uma semana de prazo, 
porque acredito que deveríamos reunir às suas infor­
mações as que vão resultar da apreciação desse pro­
cesso, porque podemos tomar uma decisão de pé no 
chão, com base numa experiência concreta anterior. 

Essa será a ocasião de se discutir, inclusive, 
algumas coisas que estão sendo ditas aqui e sobre 
as quais eu, pessoalmente, tenho dúvidas. 

Na realidade, tenho muito receio de que o Con­
gresso Nacional, por meio de uma CPI, conclua uma 
tarefa e transfira, por exemplo, para um órgão do 
Poder Executivo, a responsabilidade de complemen­
tar informações dessa natureza, e que fique eviden­
ciado, depois, que a narrativa dessa decisão poste­
riormente seja a de que nós, no Congresso, resolve­
mos passar a mão pela cabeça de fulano ou sicrano, 
e foi preciso que o Poder Executivo viesse e comple­
mentasse o nosso trabalho. 

Também tenho algumas dúvidas sobre se o 
Senado Federal deveria considerar adequado utilizar 
os serviços da mesma empresa que já está traba­
lhando para o Banco Central, porque, na ocasião em 
que formos discutir, acho que se deve ver que, ne­
cessariamente, a cobertura dos interesses de uma 
instituição e de outra não é completa, não há uma in­
teira superposição aí. 

Então, queria propor que a discussão se reali­
zasse no final do prazo que o Senador Kleinübing 
está pedindo, ocasião em que trarei para a CPI as 
informações que possa ter sobre a Kroll. 

Queria apenas concluir, lembrando que, se 
viermos a recomendar contratações, precisamos es­
tar lembrados de que existem normas de seleção de 
prestadores de serviços a que precisamos obedecer. 
Acho, por exemplo, que as informações que o Sena­
dor Kleinübing está trazendo devem ser considera­
das por nós corno referências importantes em favor 
ou contra, dependendo do conteúdo do seu depoi-
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mento, da empresa A ou da empresa B, mas não es- Meus caros Senadores, quando Emest Hemi-
tamos dispensados do cumprimento das demais for- ngway escreveu a sua célebre obra Por quem os si-
mal idades no processo de seleção, se isso vier a nos dobram, na primeira página, colocou um trecho 
acontecer. de um poema do poeta Johnny Bonnie(?), que dizia: 

O SR. VILSON KLEINÚBING - Sr. Presidente, "A morte de qualquer ser me diminui porque faz par-
peço a palavra. te do gênero humano." 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Um Por isso, se o eminente Senador Esperidião 
momento, Senador. Amin permitir, vou terminar com uma pergunta que ele 

A proposta de V. Ex', juntamente com a pro- fazia: "Não me perguntem por quem os sinos dobram. 
posta do Senador Geraldo Melo, creio que interpreta Eles dobram por ti." É o caso, neste instante, desta c0-

o pensamento do Plenário. Está aprovada. municação. Santa Catarina pede até a Presidência 
para dar uma notícia que é de profundo pesar. 

O SR. ROMEU TUMA - Sr. Presidente, antes 
de encerrar, eu s6 queria fazer ... 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Eu 
vou encerrar a reunião por outro motivo, Senador 
Romeu Tuma. 

O SR. ROMEU TUMA - Era uma proposta, um 
requerimento ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - É 
um motivo que me leva a encerrar tão logo V. Ex' 
apresente o requerimento. Depois do requerimento 
de V. Ex', a Presidência não colocará em votação 
mais nenhum requerimento. 

O SR. ROMEU TUMA - É s6 pela urgência. 
Desculpe, eu sei que o motivo para se encerrar a 
reunião é nobre. Eu entendo que os trabalhos pode­
riam ter-se encerrado antes, mas é que alguns liqui­
dantes de empresas que foram acusados e, sob 
suspeita da CPI, estão sob investigação do Banco 
Central e em liquidação, têm encontrado dificuldades 
em reter documentos de empresas contratadas, ou 
que tenham negociações com essas liquidações, es­
tão sendo ameaçadas de ação policial para devolu­
ção desses documentos. 

Eu gostaria de estender a quebra de sigilo e a 
exigência de doCumentações das empresas já que­
bradas, por esta CPI, e que fosse extensiva às em­
presas cuja remessa dos documentos os liquidantes 
acham importante para exame. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Sa­
nador Roberto Requião, o eminente Senador Geral­
do Melo pede uma justificativa contra essa quebra 
extensiva de sigilo. 

Solicito a audiência do Senador Roberto Re­
quião. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Estou 
de acordo. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Se 
nenhum dos Srs. Senadores se manifestar em con-
trá rio, considerarei aprovada. 

o eminente Senador Eduardo Suplicy comuni­
ca o falecimento de um Deputado que foi um grande 
companheiro nosso. A Câmara dos Deputados aca­
ba de suspender sua sessão, dado o nome nacional 
deste colega, que é Eduardo Mascarenhas, psiquia­
tra, moço, que acaba de falecer. 

Por essa razão, suspendo a reunião, imediata­
mente, e deixo para ser convocada outra numa opor­
tunidade que a Relatoria indicar. 

Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 20h11 min.) 

Ata da 241 reunião realizada em 6 de maio 
de 1997. 

Às dezessete horas e quarenta minutos dos 
seis dias do mês de maio do ano de um mil nove­
centos e noventa e sete, na sala número dois da Ala 
Senador Nilo Coelho, Anexo II do Senado Federal, 
presentes os Senhores Senadores Bemardo Cabral 
(Presidente), Roberto Requião (Relator), Casildo 
Maldaner, Eduardo Suplicy, Esperidião Amin, José 
Agripino, José Serra, Romeu Tuma, Vilson Kleinu­
bing, Carlos Wilson, Epitácio Cafeteira e Gilberto Mi­
randa e ainda o Senhor Senador Pedro Simon, reú­
ne-se a Comissão Parlamentar de Inquérito destina­
da a "Apurar Irregularidades Relacionadas à autori­
zação, emissão e negociação de Títulos Públicos, 
Estaduais e Municipais, nos exercícios de 1995 e 
1996. Havendo número regimental, o Senhor Presi­
dente, Senador Bemardo Cabral, declara abertos os 
trabalhos, dispensando a leitura da Ata da reunião 
anterior, que é dada como aprovada. A seguir, a 
Presidência informa que a presente Reunião desti­
na-se à Reunião de Trabalho. Foram aprovados os 
requerimentos: requerimento do Senhor Relator, Se­
nador Roberto Requião, e do Senador Romeu Tuma 
solicitando a oitiva dos Senhores Marcos Bassit e 
Amari.ldo, operadores da Corretora Split, que foram 
citados no depoimento do Sr. José Cassio Costa Ba­
riani, Diretor da Ativação; requerimentos dos Sena­
dores Eduardo Suplicy, Vilson Kleinubing e Romeu 
Tuma: 1) solicitando que sejam novamente intima-
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dos para prestar depoimento em doze de maio, a Miranda e Romeu Tuma. Antes de encerrar os traba-
partir das dez horas, na Polícia Federal, as seguin- lhos, o Senhor Presidente comunica que na próxima 
tes testemunhas: Sr. Pedro Antonio Mammana Mo- quarta-feira, dia 14 de maio, às 17:00 horas será ou-
quedace, Sr. Sérgio Chiamarelli, Sr. Anderson Tarci- vido o Sr. Manoel Moreira Neto e no dia 21 de maio, 
tani da Silva, Sra. Dalva Gonçalves de ' Carvalho e quarta-feira, às 17:00 horas, serão convidados para 
Sr. Francisco Carlos Geraldo Calandrini Guimarães, uma oitiva, a fim de prestar testemunho, os Srs. Se-
Diretor da Split Corretora de Mercadorias; 2) que nadores Relatores dos processos que deram origem 
seja convocado para prestar depoimento perante a a esta CPI. Nada mais havendo a tratar, a Presidên-
CPI, o Sr. Manoel Moreira Neto, Diretor e acionista cia encerra os trabalhos, e, para constar, eu, Adriana 
da Sabra Factoring, da CMA Plastics e da CMA Im- Tavares Sobral, Secretária da Comissão, lavrei a 
portação e Exportação; e requerimentos do Senador presente que, lida e aprovada, irá à publicação junta-
Eduardo Suplicy: 1) que seja solicitado ao Banco mente com as notas taquigráficas. 
Central extratos de movimentação bancária das em- ANEXO A ATA DA 24' REUNIÃO DE 
presas relacionadas, relativos aos períodos especifi- 1997 DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE 
cados, bem como os documentos comprobatórios da 
origem ( guias de depósitos, DOCs, cheques deposi- INQUÉRITO, CRIADA ATRAVÉS DO RE-
tados, etc) e destino (cheques compensados, che- QUERIMENTO N5l 1.101, DE 1996-SF, 
ques sacados, DOCs, etc) dos créditos e débitos, DESTINADA A -APURAR IRREGULARIDA-
respectivamente, maiores que R$ 10.000,00 lança- DES RELACIONADAS A AUTORIZAÇÃO, 
dos nas referidas contas correntes: Anacor Agência EMISSÃO E NEGOCIAÇÃO DE TlTULOS 
de Viagens, Ventur Viagens e Turismo, Inter Car PÚBLICOS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS, 
Ltda, Itacolomi de Autom. Ltda, Com. de Veículos Di- NOS EXERCI CIOS DE 1995 E 1996, REA-
vena, Tempo Plan. de Marketing, Dover Viagens e LlZADA EM 06105197, QUE SE PUBLICA 
Turismo, Guanauto Veículos, Guanauto Barra, Alo COM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO DO SE-
Brasil Veículos, Avenca Agência de Turismo, Auto NHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO. 
Global Veículos, Hand Rio Veículos, Technir Veícu­
los; 2) que sejam oficiadas as empresas relaciona­
das para que justifiquem os depósitos acolhidos em 
suas contas bancárias nas datas apontadas, e enca­
minhem a esta CPI a lista de veículos vendidos 5 
dias antes e 15 dias depois da data de depósito efe­
tuado, especificando marca, modelo e nome do pri­
meiro proprietário do veículo: Inter Car Ltda, Itacolo­
mi de Autom. Ltda, Com. de Veículos Divena, Gua­
nauto Veículos, Guanauto Barra, Alo Brasil Veículos, 
Hand Rio Veículos, Technir Veículos; 3) que seja so­
licitado ao Banco Central o encaminhamento de ex­
tratos de movimentação bancária da Split Corretora 
de Mercadoria Ltda, Split Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda e Split Corretora de Câm­
bio; e requerimento do Senador Vilson Kleinubing 
para que sejam convocados a prestar esclarecimen­
tos junto à Polícia Federal, os diretoreslproprietários 
das empresas relacionadas, sobre suas transaçóes 
com títulos públicos estaduais e municipais: C&D 
DTVM Ltda. - Vilson Ronaldo Ribas Deconto, Tibagi 
DTVM Ltda - Genisvaldo da Hora Brandão, Divalpar 
DTVM Ltda - Ademir Adur, Astra DTVM Ltda - Olim­
pio Uchoa Vianna, Bco. Banorte S/A - José Carlos 
Maia (Ex-Diretor); Aplik S/A DTVM - Jorge Elias Na­
der Duba e Ruy Barcelos Martins, Factorial CCTVM 
Ltda - Oranir Pereira da Silva, Konta S/A DTVM -
Roberto Zullo e time DTVM Ltda - Remy Schenato. 
Usaram da palavra no decorrer dos trabalhos os Se­
nhores Senadores: Eduardo Suplicy, Pedro Simon, 
Roberto Requião, Epitácio Cafeteira, Vilson Kleinu­
bing, Casildo Maldaner, Esperidião Amin, Gilberto 

Presidente: Senador Bernardo Cabral 
Vice-presidente: Senador Geraldo Melo 
Relator: Senador Roberto Requlão 
Integra de Acompanhamento Taquigráfico 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Está 
aberta a presente sessão. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Sr. Pre­
sidente, quero justificar o requerimento do Senador 
Eduardo Suplicy. (Pausa.) 

Senador Suplicy, V. ExA apresentou-o à Mesa? 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Se­

nador Eduardo Suplicy, V. ExA tem a palavra. 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Vou lê-lo. Re-

querimento de autoria dos Senadores Vilson Kkeinü­
bing, Romeu Tuma e Eduardo Suplicy: 

Requeremos, nos termos regimentais 
sejam novamente intimados para prestar de­
poimento, na próxima segunda-feira, 12-5-
97, a partir das 10 horas, na Polícia Federal, 
as seguintes pessoas: ... (inaudível; fora do 
microfone) ... que deveriam ter comparecido 
na última segunda-feira, ontem, quando os 
Senadores Vilson Kkeinübing e Romeu 
Tuma e eu estávamos lá para ouvi-los ... 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Não há 
som. (Pausa.) 

Agora, sim. 
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O SR. EDUARDO SUPLlCY - O primeiro re- estiveram presentes os Delegados Paulo 
querimento diz o seguinte: Lacerda e Eldo Saraiva Garcia, na Polícia 

"Requeremos, nos termos regimentais, 
sejam novamente intimados para prestar de­
poimento na próxima segunda-feira, 12 de 
maio de 1997, a partir das 10 horas da ma­
nhã, na Polícia Federal, as seguintes testemu­
nhas: Sr. Pedro Antonio Mammana Moqueda­
ce, Sr. Sérgio Chiamarelli, Sr. Anderson Tarci­
tani da Silva, SRA. Dalva Gonçalves de Car­
valho e Sr. Francisco Carias Geraldo Calandri­
ni Guimarães, Diretor da Split Corretora de 
Mercadorias, tendo em vista não terem com­
parecido à convocação de 5/5/1997. 

Senadores Vilson Kleinübing, Romeu Tuma e 
Eduardo Suplicy." 

Esse é o primeiro requerimento, Sr. Presidente. 
Deveriam ter comparecido ontem, mas não estive­
ram quando os Senadores Vilson Kleinübing, Romeu 
Tuma e eu estávamos lá para ouvi-los. Também 
acrescento o Sr. Francisco Carlos Geraldo Calandri­
ni Guimarães, Diretor da Split Corretora de Mercado­
rias, para que possam, na próxima segunda-feira es­
tar presentes e ser ouvidos pelos Senadores da CPI 
que puderem estar em Sao Paulo, uma vez que não 
compareceram obedecendo à intimação feita. Esse 
é o primeiro requerimento, Sr. Presidente. 

O segundo requerimento, de autoria dos mes­
mos três Senadores, é o seguinte: 

"Requeremos, nos termos regimentais, 
seja convocado para prestar depoimento pe­
rante esta CPI dos Títulos Públicos o Sr. 
Manoel Moreira Neto, diretor e acionista da 
Sabra Factoring, da CMA Plastics e da CMA 
Importação e Exportação. 

As empresas acima citadas foram res­
ponsáveis pela movimentação de R$750 mi­
lhões no Banco do Estado de Rondônia -
Beron, provenientes, em grande parte, de 
empresas que estão sendo investigadas por 
esta CPI, tais como a Split Corretora de 
Mercadorias (R$24 milhões), Negocial 
DTVM (R$15 milhões) e Perfil CCTVM (R$5 
milhões). Estes cheques foram depositados 
em contas de bancos paraguaios, como o 
Corfan Banco (R$258 milhões), Banco dei 
Paraná (R$107 milhões), Banco Amambay, 
(R$3 milhões) e Banco Integración (R$3 mi­
lhões). No depoimento informal que o Sr. 
Manoel Moreira Neto prestou aos Senado­
res que subscrevem este requerimento, em 
5 de maio de 1997, ocasião em que também 

Federal - PF, em São Paulo, pudemos cons­
tatar que ele conhece em profundidade os 
fatos que estão sendo objeto de investiga­
ção por esta CPI. Acreditamos que seu de­
poimento acrescentará relevantes dados 
além do que já foi revelado na PF". 

Assim, Sr. Presidente, encaminho ambos os 
requerimentos. ' 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço 
ao eminente Senador Relator que se manifeste so­
bre os dois requerimentos do eminente Senador 
Eduardo Suplicy. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Os Se­
nadores Eduardo Suplicy, Romeu Tuma e Vilson 
Kleinübing apresentam dois requerimentos. Um, 
para a ouvida do Sr. Manoel Moreira Neto, da Sabra 
Factoring, na Comissão Parlamentar de Inquérito, e 
outro, reiterando o pedido de oitiva dos Srs. Pedro 
Antonio Mammana Moquedace, Sérgio Chiamarelli, 
Anderson T arcitani da Silva, SRA. Dalva Gonçalves 
e Sr. Francisco Canos Geraldo Calandrini Guimarã­
es, Diretor da Split Corretora de Mercadorias, na Po­
lícia Federal, para fins de acareação, é o que falta 
explicitar no requerimento, não é? E repete na ante­
rior: é a ouvida de quem ainda não foi ouvido e a 
acareação dos outros. 

Com esta ressalva, pronuncio-me a favor dos 
dois requerimentos. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA - Sr. Presiden­
te, eu queria fazer uma ponderação ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - En­
caminhe-se o requerimento, Dr. Lustosa, ao eminen­
te Senador ... 

O SR. EPrTACIO CAFE I EIRA - Sr. Presidente, ... 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - V. 
E~ quer se reportar ao segundo requerimento, refe­
rente ao Sr. Manoel Moreira Neto? 

O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - Exato. Penso 
estar certa a comissão em querer ouvir todas as pes­
soas que possam trazer para esta Comissão, para 
apuração dos fatos, dados que sejam relevantes. En­
tão, não entendo como se possa votar contra um re­
querimento. Mas repito, aqui, Sr. Presidente, que fui 
quase que a parteira no nascimento desta comissão e, 
tendo assistido a muitas comissões, tenho a dizer que 
o importante delas tem sido exatamente a apuração 
dos fatos sem a exploração política de declarações 
dessas ou daquelas testemunhas. 

Entretanto, o que li no jomal, Sr. Presidente, 
deixou-me estarrecido. Li que o nobre Senador 
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Eduardo Suplicy prestou declarações de que, tendo Então, é preciso que nós também respeitemos 
conversado com o Sr. Manoel Moreira Neto, este teria o decoro do próprio cargo. Um Senado( da Repúbli-
feito acusações muito sérias ao ex-Prefeito Paulo Ma- ca não deve ter a sua palavra contestada e não 
luf e à pessoa de Celso Pitta, ainda avisando clara- deve ser colocado sob vistas que não seja a de en-
mente que não é nenhuma prova Então, de repente, o grandecer o mandato que tem. O nobre Senador 
que é que se vê? É que este cidadão desqualificado, Eduardo Suplicy poderia fazer, evidentemente, por-
hoje acusado pelo próprio Senador Suplicy de ter inter- que é de foro íntimo aparecer num programa de tele-
mediado a saída de R$750 milhões, de repente, como visão num enterro de um Senador que nunca existiu, 
politicamente interessa, esse homem é colocado como mas eu não faria isto porque senão o meu eleitor 
uma palavra correta, o dono da verdade. não saberia, amanhã,' quando eu estava exercendo 

Então, Sr. Presidente, isso me entristece por- o meu mandato ou quando eu estava repre-
que, na hora em que é colocado politicamente, gera sentando. 

expectativas políticas que, ao final, não se vão con- O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - No-
finnar. O jomalista Boris Casoy todo dia está atrás bre Senacor Epitacio Cafeteira, isto é um problema 
de um político importante, quando esta Comissão já pessoal do nosso Senador. 
chegou à conclusão de quem são ... 

O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - Eu acho que o 
O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral. Fazen- nobre Senador Eduardo Suplicy é quem está levan-

do soar a campainha.) - Peço atenção ao Sr. Epita- do a coisa para o lado pessoal. 
cio Cafeteira. 

O SR. EPIT ACIO CAFE t EIRA - ... os fraudado- O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Não 

res, de quem são aqueles que levaram o dinheiro. 
Mas, a cada notícia como esta dada pelo nobre Se­
nador Eduardo Suplicy, as coisas voltam à estaca 
zero de uma expectativa que, ao final, não vai pas­
sar de jogar lama na própria classe polCtica. 

Quero dizer, Sr. Presidente, que ontem assisti 
a um programa de televisão aqui, em Brasrlia, que 
me deixou triste e foi todo ele feito contra o partido 
do nobre Senador Suplicy. Ao invés de o programa 
ser feito em benefício do partido que tinha o direito 
de se apresentar, foi feito exclusivamente contra o 
Govemador do Distrito Federal. Isso não é éticol . ~ 

Pelo menos, éticol E, se existe uma quaiidade que o 
político deve ter, esta é a ética e saber até onde ir. 

Tenho, com toda franqueza, amor por esta co­
missão e aplaudo a luta dos Srs. Membros - e já fui 
um deles -, a luta do nobre Senador Roberto Re­
quião, a de V. Ex', Sr. Presidente ... 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Obri­
gado a V. Ex'. 

O SR. EPIT ACIO CAFE t EIRA - ... de todos, afi­
nai, mas lamento que aqui esteja a se fornecer um pe­
daço de filé à imprensa todo dia. Quando não há um 
problema com a Polícia do Rio ou com a Polícia de 
São Paulo, a CPI dos Precatórios encontra quem o 
faça, e, neste ponto, é que discordo do nobre Senador 
Eduardo Suplicy. Entendo que S. Ex' busque sempre 
a verdade, mas foi em busca dessa verdade que o n0-

bre Senador Eduardo Suplicy andou por Nova Iorque 
com o retrato de uma mulher falecida e enterrada em 
Brasnia. E S. Ex' jurava que a tinha visto e jurava que 
ela estava viva e lá em Nova Iorque. 

é isso, nobre Senador. Eu estou dizendo que é ·pro­
blema pessoal dele, e não de V. Ex' com ele - de ele 
ter ido ao enterro. 

O SR. EPITACIO CAFEtEIRA - O que eu que­
ro apelar a esta Comissão ou pelo menos aos mem­
bros desta Comissão é que a busca da verdade é 
mais importante do que a diwlgação de fatos que 
não têm nenhum embasamento legal, nenhum docu­
mento, porque isto só faz diminuir a Comissão e 
aqueles que fazem a divulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - No­
bre Senador Epitacio Cafeteira, talvez a Presidência 
tenha entendido, mas se não foi esse o entendimen­
to, corrija - V. Ex' não se opõe ao requerimento, mas 
pelo menos quer que o que dele resultar seja um re­
sultado ético, a fim de que não sejam exploradas 
pessoas que, eventualmente, sejam mencionadas 
ou indicadas no depoimento. Não é isso? 

O SR. EPITACIO CAFE t EIRA - Exato. E eu 
sei que V. Ex' e a Comissão haverão de querer isso 
com relação àqueles que vierem aqui depor, princi­
palmente aos que não têm nenhuma credibilidade; 
não se pode usar a palavra ·réu· de um safado para 
denegrir a honra de quem quer que seja. 

O SR. PRESIDEN t E (Bemardo CabraO - Claro. 

O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - Acredito na 
Comissão, não tenho nenhuma dúvida e acho que o 
requerimento está muito bem fonnulado. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - A 
Presidência quer dar conhecimento ao Plen4rio de 
um ofício enviado pelo Govemador Mário Covas. 
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O SR. EDUARDO SUPLlCY - Sr. Presidente, tar sendo de interesse da investigação da CPI; en-
perdao, mas, tendo sido citado, peço a palavra. tão, iremos só ouvir os santos e os anjos. E aí, como 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A iríamos saber das coisas a não ser pelo contradit6-
Presidência lhe assegura a palavra tão logo dê co- rio, inclusive daquelas pessoas que tivessem cometi-
nhecimento deste documento. do faltas graves perante a lei ou perante a ética ou o 

O Governador Mário Covas envia, com data de que quer que seja? 
5 de maio, o seguinte ofício: O Sr. Senador Epitacio Cafeteira lembrou que 

·Sr. Senador Presidente da Comissão 
Parlamentar de Inquérito, Sr. Senador Ber­
nardo Cabral: 

Tenho a honra de cumprimentá-lo e, 
ao ensejo, em resposta a~ Ofício n2 11/97, 
Circ. -CPI-Título PP16 deste mês, encami­
nhar a V. Ex' a mànifestaçãO do Banco do 
Estado de São Paulo S. A., na qualidade de 
um único gestor do Fundo da Dívida Pública 
do Estado de São Paulo, informando o não 
recebimento, no período de 1995/96 de 
qualquer solicitação para transferência de 
propriedade de custódia dos títulos esta­
duais, atendendo a informação solicitada no 
referido ofício.· 

E outro particular é que a Presidência havia so­
licitado que informasse da existência ou não da 
transferência de propriedade de custódia dos títulos. 
O Governador disse que nao. Passo os documentos 
às mãos do eminente Senador Relator para o devido 
exame. 

Nobre Senador Eduardo Suplicy, V. Ex' tem a 
palavra. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Sr. Presidente, 
louvo a preocupação do nobre Senador Epitacio Ca­
feteira de que na CPI tenhamos sempre o procedi­
mento mais ético possível de busca da verdade, de 
respeito a todas as pessoas. Gostaria de lembrar 
que na história das CPls em que ambos participáva­
mos, muitas vezes a CPI ouviu testemunhas que, 
embora tivessem cometido faltas gravíssimas e até 
mesmo assassinato, a palavra desta pessoa foi de 
fundamental importância. Cito como exemplo o Sr. 
José Carlos Alves dos Santos para o desvendar dos 
fatos relativos a tudo que se passava com o Orça­
mento da União, sobretudo aqui no Congresso Na­
cional; ou seja, o fato de uma pessoa ter participado 
de transaçóes como a de remessa de dólares para o 
exterior e participar dos mais diversos mecanismos 
não invalida o que esta pessoa, como testemunha, 
puder revelar à Comissão Parlamentar de Inquérito, 
até porque, Sr. Presidente, se nós só viéssemos a 
ouvir na CPI as pessoas que não tivessem cometido 
qualquer ilegalidade, qualquer fato que pudesse es-

um dia eu fui procurar uma pessoa que ninguém sa­
bia que estava morta - a Sr' Elizabete Lofrano dos 
Santos. É verdade, mas gostaria de lembrar que, na­
quela época, primeiro, nunca jurei que ela estivesse 
viva e ali nos Estados Unidos. Só tinha tomado co­
nhecimento de que talvez ela estivesse lá e fui pro- . 
curá-Ia; na mesma época, fiz o apelo aqui da tribuna 
do Senado no sentido de que qualquer pessoa que 
soubesse de qualquer fato que pudesse ajudar para 
conhecer o paradeiro dela, que transmitisse isso à 
CPI. Foi somente depois deste fato e da viagem que 
realizei, buscando-a, que a ex-companheira de uma 
das pessoas que colaborou para o assassinato da 
Sr' Elizabete Lofrano dos Santos revelou o assassi­
nato à Polícia Federal, procurando a Polícia de Bra­
sma; só depois de eu ter ido procurar. 

Gostaria também de lembrar que não fosse um 
dia em que resolvi ouvir a Sr' Sandra Fernandes de 
Oliveira, nós não teríamos descoberto na CPI sobre 
o caso PC-Farias a denominada ·Operação Uru­
guai·. Então, se uma pessoa como o Sr. Manoel Mo­
reira Neto, que participou como talvez nenhuma ou­
tra pessoa da movimentação de cheques que são do 
interesse desta CPI, no valor total de US$750 milhõ­
es, se esta pessoa nos revelou ontem, em diálogo 
com três Senadores da CPI, que conhece em deta­
lhes fatos de grande relevância e em que pese ele 
mesmo ter reconhecido algumas irregularidades pe­
rante o Fisco porque as suas empresas realizavam 
quase todas as operações naquilo que se denomina 
de mercado informal, não as registrando, mas são 
as operações com cheques que nós estamos exami­
nando e essa pessoa demonstrou tamanho conheci­
mento que, a certa altura do diálogo de mais de 
duas horas, o Sr. Senador Romeu Tuma, o Sr. Se­
nador Vilson Kleinübing e eu próprio transmitimos a 
ela que seria importante que ela desse uma colabo­
ração ao País, à Nação. Perguntamos a ele: ·Quan­
tos filhos o senhor tem?· Ele nos disse: ·Oito filhos·. 
Então, dissemos ao Sr. Manoel Moreira Neto: ·Para 
que o senhor colabore para que a Nação de seus fi­
lhos seja melhor do que a que hoje nós temos, seria 
importante que o senhor nos dissesse os fatos que o 
senhor conhece·. E, aí, ele passou a revelar alguns 
fatos importantes. E é claro que pode haver dificul­
dade na prova dos fatos, mas será muito melhor, en­
tão, que todos nós o ouçamos. 
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O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Sr. O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Não, 
Senador Eduardo Suplicy, a Presidência interrompe Manoel Moreira Neto, na CPI; os outros, na Polícia 
V. EX- para dizer que este assunto está superado. V. Federal. 
EX- teve o seu requerimento devidamente aprovado O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Mas 
e ele será ouvido. V. EX- está designado para estar já se manifestou favorável. 
presente na Polícia Federal, juntamente com o Sr. O SR. EDUARDO SUPLlCY - Favoravelmente. 
Senador Epitacio Cafeteira, que é membro desta Co-
missão e mais o Sr. Senador Romeu Tuma. Os três O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - É as-

sunto resolvido. Os demais, na Polícia Federal e 
estarão presentes para ouvir sem que haja parti prl. . 
de nenhum. aqUi. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY _ E o Sr. Senador O SR. EDUARDO SUPLlCY - E aqui mesmo. 
Vilson Kleinübing. O SR. PRESIDEN I E (Bemardo Cabral) - Claro. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) _ Não. O SR. EDUARDO SUPLICY - Pode ser quinta-

Isso já está designado porque eu pedi ainda hoje à feira. 
tarde. O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Com-

O SR. EDUARDO SUPLICY - Quem sabe se o binaremos uma data na quinta-feira. 
Sr. Senador José Serra, que estava viajando ... se O SR. EDUARDO SUPLICY - Nesta semana, 
ele não poderá também... se for o caso. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) _ Da- O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Tem 
qui há pouco poderá ir - e cada um irá por sua conta. a palavra o Senador Vilson Kleinübing. 
Não haverá despesa. Pede sejam convocadas a prestar esclareci-

O SR. EDUARDO SUPLICY _ Sr. Presidente, mento junto à Polícia Federal os diretores e proprie-
tenho ainda três requerimentos. tários das empresas abaixo relacionadas, todas elas 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) _ Há com transaçóes de títulos públicos estaduais e muni-
ainda um que está aqui na mesa, que é do Sr. Sena- cipais, objeto de investigação desta CPI: C&D DTVM 
dor Romeu Turna. Ltda, Vilson Ronaldo Ribas Deconto. 

Atenção para o requerimento do Sr. Senador Peço ao eminente Senador Roberto Requião 
Romeu Tuma e Roberto Requião. Ambos requerem que se manifeste sobre o requerimento, lendo o 
a oitiva dos Srs. Marcos Bassit e Amarildo, operado- nome das empresas que constam do pedido do Se-
res da Corretora Split, citados no depoimento do Sr. nado r Vilson Kleinübing. 
José Cassio Costa Bariani, Diretor da Ativação, O SR. RELATOR (Roberto Requião) - A inten-
como intermediário da ordem de compra e venda ção do Senador Vilson Kleinübing é estabelecer o 
dos títulos pela identificação desta CPI... nexo causal entre o fato de essas empresas terem 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) _ Pela Po- importado títulos de diversos Estados e Municípios, 
lícia Federal. e o Banco do Estado do Paraná ter cobrado. A inten-

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) _ ... ção é levantar a possibilidade de existir o mesmo 
pela Polfcia Federal, em São Paulo. nexo que houve, por exemplo, no caso do BESC, do 

Bradesco, e a idéia é ouvi-Ias todas em São Paulo, 
Em discussão a matéria. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que estiverem de acordo 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Tem a palavra o Senador Eduardo Suplicy. 
O SR. EDUARDO SUPLlCY - Sr. Presidente, 

com respeito à oitiva do Sr. Manoel Moreira Neto, o 
requerimento é no sentido de que ele seja ouvido 
aqui, na CPI. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Mas 
o eminente Senador Roberto Requião ... 

por intermédio da Polícia Federal. É C&D DTVM 
Ltda, Tibagi DTVM, Divalpar DTVM, Astra DTVM, 
Banco Banorte, Aplik S.A. DTVM, Factorial CCTVM 
Ltda, Konta S.A DTVM e Time DTVM Ltda. Os no­
mes arrolados são de pessoas que têm a maior par­
cela do capital, detentoras do controle acionário. 
Reitero que a intenção é verificar por que essas em­
presas, sem ter capital para manter quantidades ele­
vadas de títulos, compraram e, logo depois, vende­
ram ao Banco do Estado do Paraná. 

Sou favorável. 
. O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O pa­

recer do Relator é favorável. 
Em discussão o requerimento. 
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Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discutir, 
passo à votação. 

Aprovado. 

Tem a palavra o eminente Senador Eduardo 
Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, 
apresento agora três requerimentos sugeridos em 
decorrência dos trabalhos da Comissão que está 
examinando o rastreamento de cheques, bem como 
documentos relativos ao sigilo fiscal e bancário. 

Peço a atenção do Sr. Relator, Senador Rober­
to Requião. Passou despercebido, mas não havía­
mos sugerido, no âmbito de requerimento, sobre si­
gilo fiscal e bancário da Split. 

Então, o primeiro requerimento é o seguinte: 

Requeiro seja solicitado ao Banco Central que 
encaminhe a esta Comissão os extratos de movi­
mentação bancária da Split Corretora de Mercado­
rias, a Split Distribuidora de Títulos e Valores Mobi­
liários, Split Corretora de Câmbio, no período de ja­
neiro de 95 a dezembro de 96, bem como os docu­
mentos comprobatórios de origem, guias de depósi­
tos e destino dos créditos e débitos, respectivamen­
te, maiores que R$10.ooo,OO, lançados nas referidas 
contas correntes. Para maior agilidade quanto às 
providências · a serem adotadas pelo Banco Central, 
informo que a Split Corretora de Mercadorias foi cor­
rentista das seguintes instituições: Bamerindus, Ban­
deirantes, Bradesco, Cidade, Daycoval, Fortaleza, 
Indusval, Itaú e Real. 

A CPI possui elementos suficientes que indi­
cam a fórte participação das empresas citadas nas 
operações que estão sendo investigadas. O Sr. Enri­
co Picciotto, sócio controlador das mesmas, já teve 
seus sigilos bancário, fiscal e telefônico transferidos 
a esta CPI, prestou depoimento e fez acareação jun­
to ao Plenário da Comissão. A Split DTVM e Corre­
tora de Mercadorias encontra-se sob liquidação ex­
trajudicial por parte do Banco Central, por irregulari­
dades graves de seus atos, sendo necessário a esta 
Comissão conhecer a movimentação bancária para 
aprofundar as investigações. 

A auditoria realizada pelo Banco Central, na 
agência paulista do Banco do Estado de Rondônia, 
demonstra de forma cabalo envolvimento da empre­
sa. Foram detectados R$67.987.298,10 em recursos 
recebidos e enviados à correntista da agência, que 
consta do processo aberto pelo Banco Central. 

Todas as empresas relacionadas no relatório 
foram visitadas pelos fiscais do Banco Central, quan­
do foi verificado que nenhuma desenvolvia ativida-

des regulares nos endereços indicados nas fichas 
cadastrais do Beron. 

Sr. Presidente, esse é o primeiro requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Se­
nador Requião. (Pausa.) 

Tendo em vista a ausência do Senador Re­
quião, peço a manifestação do Relator-Adjunto, Se­
nador Vilson Kleinübing. 

Senador Vilson Kleinübing, na qualidade de 
Relator-Adjunto, peço a V. Ex' que se manifeste so­
bre o requerimento de autoria do Senador Eduardo 
Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Posso ler os 
três, Sr. Presidente? 

O segundo é: 

Requeiro, nos termos regimentais, se­
jam oficiadas as empresas relacionadas 
abaixo para que justifiquem os depósitos 
acolhidos em suas contas bancárias nas da­
tas apontadas e encaminhem a esta CPI a 
lista de veículos vendidos, 5 dias antes e 15 
dias depois da data do depósito listado, es­
pecificando marca, modelo e nome do pri­
meiro proprietário do veículo. 

Diversas empresas receberam pagamentos 
significativos para locação de veículos, como a Inter 
Car ltda, a Itacolomi de Autom. ltda, Comércio de 
Veículos Divena, Guanauto, Alô Brasil Veículos, 
Hand Rio Veículos e Technir Veículos. 

O terceiro requerimento é o seguinte, Sr. Presi­
dente: 

"Requeiro seja solicitado ao Banco 
Central que encaminhe a esta CPI os extra­
tos de movimentação bancária de empresas 
relacionadas, relativos aos períodos especi­
ficados, bem como documentos comproba­
tórios de origem e destino dos créditos e dé­
bitos, respectivamente, maiores que 
R$10.000,OO, lançados nas respectivas con­
tas correntes, apenas nos períodos onde fo­
ram constatados os cheques de pagamen­
tos para a Anacor Agência de Viagens, Ven­
tur Viagens e Turismo, Inter Car ltda., Itaco­
lomi, Comércio de Veículos Divena, Tempo 
Plan. de Marketing, Dover Viagens e Turis­
mo, Guanauto Veículos, Guanauto Barra, 
Alô Brasil Veículos, Avenca Agência de Tu­
rismo, Auto Global Veículos, Hand Rio Veí­
culos e Technir Veículos. 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço Eis o teor da carta: 
ao_eminente Relator, Senador Roberto Requião, que 
se manifeste sobre os requerimentos apresentados. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - O Sena­
dor Vilson Kleinübing não havia se manifestado? 

O SR. VILSON KLEINÚBING - O primeiro re­
querimento, que li na sua ausência, é procedente. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Pro­
cedente? Então, o parecer do Relator-Adjunto é fa­
vorável. 

Em discussão o primeiro requerimento. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
pe.rmanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Senador Requião, e quanto ao segundo e ter­
ceiro requerimentos? 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Penso 
que os dois documentos são pertinentes e essen­
ciais ao trabalho de rastreamento de contas bancá­
rias que o Senador Eduardo Suplicy coordena. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Em 
discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que os aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovados pelo Plenário os três requerimentos 
de autoria do Senador Eduardo Suplicy. 

Dou a palavra ao eminente Senador Casildo 
Maldaner. 

O SR. CASILDO MALDANER - Sr. Presidente, 
é claro que ninguém é perfeito. Na última quinta-fei­
ra, recebi uma carta do Secretário da Fazenda de 
Santa Catarina, que, na verdade, abalou o meu Es­
tado e, de certo modo, criou um mal-estar profundo. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A 
carta diz respeito à CPI? 

O SR. CASILDO MALDANER - Exato. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - En­
tão, V. EX- pode lê-Ia. 

O SR. CASILDO MALDANER - Eu gostaria 
que constasse nos Anais da Casa. O secretário aca­
ba de entregar a carta a V. EX-. Acho que isso pode 
até para a corração da nossa Comissão. Nem todo 
mundo pode ser perfeito. Talvez, juntos possamos 
reparar algum mal-entendido. 

Na condição de Secretário da Fazenda 
de Santa Catarina e de cidadão, venho ex­
pressar aos Srs. membros do Senado Fede­
rai e da Comissão Parlamentar de Inquérito 
minha inconformidade com o tratamento dis­
criminatório que me tem sido dado e ao Go­
verno que tenho a honra de integrar, por 
parte de membros da primeira Comissão. 

Reiteradamente, têm sido divulgadas 
notícias tendenciosas e inverídicas ou difa­
matórias, com evidente intenção de me in­
dispor junto à opinião pública, em relação à 
conduta como integrante do Governo de 
Santa Catarina. 

Esse _procedimento não é o mesmo dis­
pensado a outros Estados e municrpios igual­
mente envolvidos, deixando claro, neste caso, 
que Santa Catarina está sendo relegada. 

Nos documentos encaminhados aos 
ilustres Senadores, apresentei veemente 
protesto e repúdio pela inaceitável postura 
de membros da Comissão. Solicitei que fos­
sem restauradas a isenção, a seriedade e 
eqüidade, profundamente abaladas. 

A recém-divulgação, deturpada intencio­
nalmente, incompleta de minhas aplicações 
particulares no mercado financeiro visa iludir 
a opinião pública e estimular uma falsa des­
confiança e descrédito aos governantes. 

Sinto-me na obrigação de defender, de 
forma veemente, a minha reputação, cons­
truída solidamente em quase vinte anos de 
atividades em instituições financeiras, públi­
cas e privadas, além de inúmeras outras de 
cunho associativo e comunitário, que me 
conferiram um conceito firme no seio da so­
ciedade, e que não consentirei seja posto 
em dúvida, por difamações vulgares que 
possam atingir a dignidade. 

Em anexo, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, estou encaminhando documentos que 
comprovam a corração dos meus procedi­
mentos, para total esclarecimento da verdade 
e reforce dispensado da unidade partidária. 

Na expectativa do pronunciamento de 
V. BcI, subscrevo-me. 

Atenciosamente. 
Paulo Sérgio Gallotti Prisco Paraíso. 
Secretário da Fazenda do Estado de 

Santa Catarina" 
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Trago essa colaboração até para o bem da 
nossa Comissão. Ouvi pela imprensa que o Senador 
Vilson Kleinübing iria procurar, junto à corretora e à 
bolsa de valores, certificar-se se, na verdade, houve . -O eqUIvOCO OU nao. 

Tão logo reparemos se não há procedência, 
espero que possamos informar, para que, na verda­
de, se corrija o equívoco que possa ter transcorrido. 

Essa é a colaboração que trago, até para o 
bom desempenho da nossa Comissao e para que 
possa trazer à luz qualquer dúvida que possa existir. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - V. 
EX- quer que conste dos autos da CPI? 

O SR. CASILDO MALDANER - Sim, Sr. Presi­
dente. 

O SR. VILSON KLEINÜBING - Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Por 
ter sido citado, tem V. Ex!' a palavra. -O SR. VILSON KLEINUBING - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, na quinta-feira passada, quando 
esta CPI deu divulgação dos depósitos do Banco 
Fator na conta do Secretário da Fazenda de Santa 
Catarina, eu estive presente e fiz parte da divulga­
ção, inclusive dei à imprensa cópia desses docu­
mentos. 

Quero ressaltar duas observações e fazer uma 
solicitação: a primeira, tivemos o cuidado de deixar 
claro que não houve nenhuma acusação, não acu­
samos absolutamente nada. O que a CPI queria era 
explicaçoes sobre uma enorme e gigantesca coinci­
dência. 

Sr. Presidente, o Secretário da Fazenda, que tem 
inúmeras ligações telefónicas já detectadas pela CPI 
com as entidades que estavam administrando a venda 
de títulos de Santa Catarina, fez inúmeras outras rela­
ções - foi uma gestão com eles mesmos - , vendeu 
quatro ,ipos de ações de sua propriedade em dois pre­
gões distintos, com valores que variam ao longo do 
pregão, recebeu dois cheques da Fator, empresa que 
um dia antes tinha comprado títulos de Santa Catarina. 
A soma desses cheques, dividindo pelo número 35 mil, 
dá exatamente 1.0275, que é o valor do dólar na quar­
ta casa decimal daquele dia. Então, era uma coinci­
dência. Podia ser uma coincidência. 

Colocamos, inclusive, à disposição da impren­
sa naquele dia os telefones da Corretora Fator e os 
telefones do Secretário da Fazenda, para que eles 
tomassem e ouvissem a outra parte. A nós, causa-, 
va-nos espanto. A CPI cabe a missão de fiscalizar e 
até de desconfiar, mas o fato é que tomamos o cui-

dado de deixar registrado esse ponto, que conside­
rávamos fundamental, que era conversar com a ou­
tra parte. 

A segunda questão, Sr. Presidente, é a seguin­
te: nós, Senadores por Santa Catarina, estamos 
cumprindo com o nosso dever. O Estado de Santa 
Catarina perdeu R$120 milhões nessa operação de 
venda de títulos. Estamos cumprindo com o nosso 
dever, como Senadores por Santa Catarina e mem­
bros da CPI. Estamos procurando fazer isso da me­
lhor maneira possível para chegar a um bom termo. 
Mas este é um fato, é uma verdade. Ninguém nega 
que o Estado perdeu R$120 milhões e que a gestão 
foi feita pelas autoridades públicas, e, às vezes, infe­
lizmente, temos que citar o seu nome aqui. 

Sr. Presidente, quanto aos documentos que 
hoje chegam, queria fazer um requerimento para 
que fossem encaminhados à CVM, para que esta dê 
a sua opinião sobre a operação como um todo. Ela é 
que pode nos dizer por que houve essa brutal coinci­
dência, apenas isso. Se ela registrar que os fatos es­
tão absolutamente corretos e que não houve absolu­
tamente nada de equivocado, eu, como Senador por 
Santa Catarina, vou aceitar e vou registrar que nesta 
operação não há culpa, não há dolo da parte de inte­
ressados. 

Agora, quero que a CVM, pelo menos, nos dê 
uma opinião sobre isso, porque continuo estranhan­
do essa enorme coincidência, sem o mínimo reparo 
às atitudes que o Secretário queira tomar. Ele tem 
todo o direito de procurar a sua defesa, fazer os 
seus esclarecimentos, como nós temos o nosso di­
reito de fiscalizar, de desconfiar, de acertar, de errar, 
de fazer o que pudermos fazer aqui para chegarmos 
ao bom termo. 

Neste momento, eu queria apenas pedir ao 
Presidente da CPI que encaminhasse essa docu­
mentação à Comissão de Valores Mobiliários para 
que ela pudesse nos dizer. 

O que o Secretário apresentou está correto, 
confere com os registros da Comissão de Valores 
Mobiliários, aí o assunto, para mim, está encerrado e 
vamos adiante, vamos ver outros assuntos. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Tem 
a palavra o eminente Relator, para o seu pronuncia­
mento. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Concor­
do com o Senador Vilson Kleinübing. Na verdade, o 
que o Senador pretendeu ou o que a CPI pretendêu 
foi estabelecer o contraditório e dar a possibilidade 
da resposta. 
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Eu só pediria ao Senador Kleinübing que for- sem diretamente ao Presidente da Comissão de Va-
mulasse as perguntas que devem ser feitas pela CPI lores Mobiliários e trouxessem a resposta em urna 
à Comissão de Valores Mobiliários - CVM. Com essa semana, para que não demore novamente um mês, 
formulação, o Presidente despacharia imediatamen- como já ocorreu. Apresentei o requerimento há um 
te o documento para esclarecimentos. mês e onze dias. E o advogado enviou resposta di-

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Se- zendo que não haviam chegado às mãos do Sr. Re-
nador Vilson Kleinübing, a Presidência quer fazer um lator, tampouco de V. Ex', os extratos bancários de 
comentário em derredor da manifestação de V. Ex'. uma conta no exterior com a qual a CPI estava preo-

Assim como a Presidência havia deferido o re- cupada. Está aqui na CPI há um mês e onze dias. 
querimento do eminente Senador Casildo Maldaner e Então, eu pediria a V. Ex' que nomeasse dois 
mandado juntar aos autos da CPI as informações, é Senadores para irem à CVM e trazerem as respos-
dever de V. Ext, como integrante desta CPI, requerer o tas sobre o assunto na próxima reunião. 
que melhor se ajuste aos fatos que aqui vêm. O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - No-

O requerimento de V. EX- é tão prOcedente que meados o Senador autor do requerimento e o Sena-
o Relator já se manifestou em derredor dele. Com- dor Casildo Maldaner. 
petirá agora a V. Ex' indicar os termos dos quesitos Quanto às declarações do secretário, devo di-
que serão formulados. zer a V. Ex' que o eminente Senador Casildo Malda-

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, ner, em conversa comigo, disse que em nenhum ins-
peço a palavra. tante o Secretário da Fazenda tentara difamar, inju-

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) _ Um riar ou caluniar a CPI. Houve uma declaração que se 
momento. espraiou pela imprensa. E ele havia apenas feito 

O SR. GILBERTO MIRANDA _ Pela ordem, Sr. uma referência aos dois Senadores que haviam 
Presidente. prestado declarações. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) _ É so- Se V. Ex' persistir no seu requerimento, a Pre-
bre a matéria? sidência da CPI tomará as medidas judiciais cabí-

O SR. GILBERTO MIRANDA _ Sim. veis, assim como já o fez - pedindo ao Presidente do 
Senado - quando foi ilaqueado o nome do eminente 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O 
Senador Esperidião Amin havia pedido a palavra, 
mas V. Ex' tem a palavra pela ordem. Em seguida, 
darei a S. Ex'. 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Sr. Presidente, 
como hoje é dia 6 de maio e, a princípio, a CPI se 
encerra no dia 6 de junho; como estamos fazendo 
oitivas na Polícia Federal para que a coisa ande rá­
pido e com acompanhamento de Senadores, e ten­
do em vista o que foi veiculado, eu pretendia pedir 
hoje a esta CPI que entrasse com um processo-cri­
me na CPI contra o Sr. Paulo Prisco Paraíso, que 
chamou os membros da CPI de moleques. Era essa 
a minha intenção, mas cheguei aqui na .minha mesa 
e encontrei nota de venda de açóes da Bovespa. 
Realmente, não posso fazer o pedido. Mas a minha 
intenção era pedir a V. Ex' que, como Presidente da 
CPI, determinasse a abertura de um processo-crime 
contra o Secretário da Fazenda que, neste final de 
semana, chamou os membros da CPI de moleques. 

Agora, tendo em vista que pretendo continuar 
com esse pensamento, eu pediria a V. Ex' que, 
quanto às providências pedidas pelo Senador Re­
quião, V. Ex' nomeasse dois Senadores de Santa 
Catarina - no caso, um de cada lado - para que fos-

Senador Roberto Requião. E agora há um processo 
correndo na Procuradoria-Geral da República sobre 
o assunto .. 

Se V. Ex' formalizar o requerimento e em não 
havendo retratação por parte do Secretário da Fa­
zenda, esteja certo de que a Presidência tomará pro­
vidências. 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Sr. Presidente, 
V. Ex' poderia dar uma semana de prazo para ter­
mos a resposta. Se a resposta for de que essas in­
formações são mentirosas, apresentarei requerimen­
to. Mas, se forem verdadeiras, caberá a nós nos re­
tratarmos sobre o assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O 
Senador Casildo Maldaner tomará as providências 
para o esclarecimento. 

Concedo a palavra ao eminente Senador Espe­
ridião Amin. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, 
gostaria de fazer duas observações e prefiro fazê-Ias 
antes que o Senador Casildo Maldaner volte a falar. 

Tenho a impressão de que o Senador Vilson 
Kleinübing arrematou com sensatez, com absoluta 
propriedade, com a lisura que tem caracterizado a 
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sua atitude como Par1amentar e homem público, e autorizasse a renegociação dos títulos de Santa Ca-
com responsabilidade acima de tudo, o encaminha- tarina. 
mento dessa questão que V. Ex' acolheu. Vai à Esta CPI reuniu-se numa quinta-feira em cará-
CVM. O argumento vai ser cotejado com os fatos e ter extraordinário porque era urgente. E, na verdade, 
com os registros em uma semana ou dois dias - no não era urgente. Só para estabelecer a idoneidade 
tempo que levar, desde que razoável, com a diligên- plena da questão é que faço essa rememoração, se 
cia de duas pessoas credenciadas: o Senador Casil- V. Ex' assim consente. .. 
do Maldaner, que aqui foi o porta-voz do Secretário O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Devo 
da Fazenda de Santa Catarina, e o Secretário do fazer um esclarecimento. Era um registro que estava 
Senador Vilson Kleinübing. sendo guardado apenas entre mim e o Senador Ro-

Não posso, porém, Sr. Presidente, deixar de berto Requião. 
fazer o registro de que o afã de esclarecimento do O Senador Roberto Requião detectou esse re-
Governo do Estado de Santa Catarina, do Governo tardo, essa descortesia com a CPI. Mas não quis, 
do meu Estado, neste caso, está muito diferente do em nenhum instante, tomar providência alguma por-
afã de esclarecer questões que estão pendentes que - e o disse à Presidência - a tomaria no seu rela-
aqui. Desde o depoimento do secretário, o Senado tório, uma vez que retardar ato de ofício significa cri-
aguarda a ordem de serviço. Desde o depoimento! E me de prevaricação. 
este foi em janeiro! Passou fevereiro; passou março; De modo que o Senador Roberto Requião es-
passou abril; e já estamos em maio. A Assembléia tará atento, conforme já me havia dito. E fique certo 
legislativa de Santa Catarina não conseguiu ainda V. Ex' de que é um assunto grave e, por essa razão, 
ver essa ordem de serviço. A ordem de serviço é um estaremos atentos. 
documento capitular, fundamental , junto com a expo- Concedo a palavra ao Senador Roberto Re-
sição de motivos que a antecede, para dizer que quião. 
existe, ou não, o direito de parcelar e conseqüente- O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Sr. Pre-
mente de financiar as parcelas. Isso consta do de- sidente, fundamentalmente, qualquer que seja o re-
poimento do ex-Secretário da Fazenda, do atual Se- sultado da informação dada pela CVM, não há hipó-
cretário da Fazenda, em janeiro deste ano. Até hoje tese de retratação da CPI, muito menos do Senador 
esse documento não chegou aqui, Sr. Presidente! Vilson Kleinübing. Estava eu presente na coletiva 

O esclarecimento que o Govemo do Estado fi- dada para se falar sobre os prazos dos relatórios. O 
cou de mandar sobre a operação com os títulos de Senador Vilson Kleinübing apresentou os documen-
Alagoas também ainda não chegou. A compra pelo tos, ao meu lado, junto comigo. E nós deixamos ab-
BESC, no valor de 26 milhões, valor equivalente ao solutamente claro que estávamos estabelecendo um 
lucro de 96 - foi o lucro -, ainda não chegou! contraditório, e que queríamos uma resposta. Eu 

Sr. Presidente, são pendências que deveriam ter ainda levantei a hipótese dos documentos serem 
igual tratamento quanto à celeridade. A primeira, é produto de consultoda, de venda de bens, mas que 
uma dívida firmada em depoimento - consta do depoi- valia à pena uma resposta em função das extraordi-
mento -, e que nao foi satisfeita ainda. Entendo que, nárias coincidências. 
assim como o Senador Vilson Kleinübing teve a lhanu- No entanto, Sr. Presidente, dado o rigor súbito 

• ra, a correção, de reconhecer que a diligência deva ser dos membros do Governo de Santa Catarina, darei 
cumprida - e eu também acho -, as diligências em rela- pessoalmente um prazo, a contar de hoje - terça-fei-
ção às solicitações que esta CPI fez e que não foram ra - até a terça-feira da semana que vem, para o Sr. 
atendidas, ainda, também deveriam ter. Prisco Paraíso apresentar à Comissão os documen-

Para concluir, Sr. Presidente, quero lembrar tos prometidos - a cópia xerox, mãe desse processo 
que esta CPI nunca faltou com a presteza, quando o todo, uma vez que alegaram ter perdido o original. 
Governo de Santa Catarina - aqui representado tam- Se na quarta-feira esses documentos não estiverem 
bém, nesta oportunidade, pelo Senador Casildo Mal- na Comissão Par1amentar de Inquérito, faremos uma 
daner - nos tangeu a uma reunião extraordinária por- representação ao Ministério Público, porque Santa 
que o Sistema Financeiro Nacional corria risco. O Catarina e o Sr. Prisco Paraíso estão obstruindo os 
ofício do Sr. Governador do Estado - que procurou nosso trabalhos de forma criminosa. 
V. Ex' depois de meia-noite - dizia, ipsis verbis, É evidente que essa espuma feita, no momen-
"sob risco de ruína de várias instituições que inte- to em que se pede que se explique, dando oportuni-
gram o Sistema Financeiro Nacional" se a CPI não dade do contraditório, é para divertir a Comissão -
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divertir, do italiano divertere, desviar do que impor­
ta, desviar do essencial. Daqui para a frente agire-

• • mos com mais ngor. 
Sr. Presidente, gostaria de dar conhecimento 

aos Srs. Senadores do teor de um depoimento feito 
na Polícia Federal pelo Sr. Eldo Saraiva Garcia ... o 
Sr. José Cássio Costa Bariani... 

O SR. PRESIDEN I E (Bernardo Cabral) - O Se­
nador Roberto Requião pede que não lhe tire a oportu­
nidade de fazer o seu briefing quando terminar. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - O Sr. 
José Serra está também divertindo - no sentido ita­
liano de dlvertere, desviar do que importa. 

Continuo, Sr. Presidente: quero dar ciência à 
Comissão do depoimento do Sr. José Cássio Costa 
Bariani, da Corretora Ativação, a respeito das suas 
negociações com a Split, principalmente nesses pa­
rágrafos ... 

Sr. Presidente, vou esperar que o Cacau termi­
ne a entrevista aqui à esquerda e Serra à direita e 
também o Senador Carlos Wilson. 

Estou aguardando que V. Ex- termine a coleti­
va.(Pausa.) 

Creio, Sr. Presidente, que a solução é transfor­
mar a reunião em secreta para evitar essas confe­
rências paralelas. 

O SR. PRESIDEN I E (Bernardo CabraQ - Peço 
aos Srs. presentes atenção à palavra do nobre Sena­
dor Roberto Requião. Caso contrário, a Presidência 
será obrigada a transformar a reunião em secreta. 

Com a palavra o Senador Roberto Requião. 
O SR. RELATOR (Roberto Requião) - O texto 

é o seguinte ... 
O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Com 

a permissão do nobre Senador Roberto Requião, 
esta reunião terminará às 20 horas impreterivelmen­
te, em vista dos compromissos de trabalho que o 
Senador Roberto Requião e eu temos. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Passo a 
ler o texto: 

·Sobre os negócios de compra e venda 
de títulos públicos, no ano de 1996, relativos 
aos Estados de Santa Catarina, Alagoas e 
Pemambuco, bem como aos Municípios de 
Osasco e Guarulhos, em São Paulo, que ti­
veram a participação da IBF Factoring, es­
clarece que os referidos negócios foram pro­
postos à Ativação DTVM pela Split DTVM 
Ltda; que na realidade a Ativação recebia li­
gações telefônicas da mesa de operações 
da Split propondo negócios de compra e 

venda casada, já fomecendo o nome de 
quem deveria constar como comprador e de 
quem deveria figurar como vendedor; que 
normalmente esses contatos pela Split 
DTVM eram feitos pelos operadores de 
mesa Marcos Bassit e Amarildo, os quais te-

,Iefonavam para a Ativação e transmitiam as 
posições do operador de nome Antenor Ra­
mos Leão.· 

Foi exatamente essa declaração que deu ense­
jo, motivo e suporte para o requerimento do Senador 
Romeu Tuma em relação à oitiva pela Polícia Fede­
rai dos Srs. Marcos Bassit e Arnarildo. 

E o Antenor Leão, nobre Senador Romeu 
Tuma? 

Vamos acrescentar no requerimento do Sena­
dor Romeu Tuma o nome do Sr. Antenor Ramos 
Leão, que era o representante da Ativação. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Se­
nador Romeu Tuma, a Presidência pede que V. EX­
faça um aditamento ao requerimento na forma que 
foi solicitada pelo eminente Senador Roberto Re-.-qUlao. 

O SR. ROMEU TUMA - Já estou providencian­
do, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Em 
seguida a Presidência garantirá a palavra a V. Ex-. 

O SR. ROMEU TUMA - Muito obrigado. 
O SR. RELATOR (Roberto Requião) - A outra 

proposta que eu faço ... 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço 

atenção a essa proposta, que é uma proposta que 
vem sendo reclarnada diariamente pela imprensa. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Aten­
dendo a uma sugestão do Senador Gilberto Miranda, 
que se ausenta do País para tratamento médico por al­
guns dias, para que a já agendada oitiva-convite para 
prestação de testemunho dos Srs. Senadores Relato­
res dos processos que deram origem a esta CPI seja 
feita na quarta-feira, dia 21 de maio deste ano. 

Eu pretendia fazer isso na próxima quarta-feira, 
mas o Senador Gilberto Miranda disse que gostaria 
de estar presente. S. EX- é uma das pessoas que irá 
testemunhar - aliás, a seu próprio pedido. Portanto, 
a minha idéia é fixar a oitiva dos Senadores para o 
dia 21, numa quarta-feira, de maio deste ano. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - No­
bre Relator, acho que essa é uma matéria de com­
petência da Presidência com a Roalatoria. 

Está deferida a data para o dia 21, na forma do 
requerimento de V. EX-. 
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Nobre Senador Casildo Maldaner, desculpe­
me, sei que V. EX- quer falar sobre a matéria. Peço 
mais alguns minutos para dar a palavra ao nobre Se­
nador Gilberto Miranda. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Sr. Presi­
dente, outra sugestão que faria, embora seja da c0m­

petência da Presidência, é que o Sr. Manoel Moreira 
fosse ouvido na quarta-feira da próxima semana. 

rido. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Defe-

A Presidência tomará as providências. 
Com a palavra o nobre Senador Gil>erto Miranda. 
O SR. GILBERTO MIRANDA - Sr. Presidente, 

o meu pedido é que, nessa oitiva, sejam ouvidos os 
Relatores pela ordem de votação no Senado. Talvez 
fosse mais fácil. 

Começaria, portanto, com o primeiro pedido, 
que foi em 1994. 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Acho a 
sugestão razoável, pois permite analisar a evolução. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Per-
mite estabelecermos a seqüência. 

Deferido. 
Registre-se em ata. 
Com a palavra o nobre Senador Casildo Mal­

daner. 
O SR. CASILDO MALDANER - Quero apenas 

ponderar em relação ao assunto anterior, Sr. Presi­
dente. 

Creio que a decisão de V. EX- de indicar dois 
representantes ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. 
EX- é um deles, não se esqueça. 

O SR. CASILDO MALDANER - A decisão é 
sensata, sem dúvida alguma. Creio até que pode­
mos marcar a data ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Ama­
nhã mesmo V. EX- já poderá acertar o dia e hora 
para se deslocar com o Senador Vilson Kleinübing. 
Se V. EX-S puderem fazer isso amanhã ou sexta-fei­
ra, será melhor. 

O SR. CASILDO MALDANER - Quero deixar 
claro, Sr. Presidente, que não há, em absoluto, ne­
nhum prejulgamento. Errar é humano. O que desejo 
- e sou muito sincero - é preservar a credibilidade da 
Comissão. Isso é fundamental! 

Quanto ao que o Senador Vilson Kleinübing fa­
lou em relação a Santa Catarina, de 120 milhões em 
prejuízo, não sei se devo aceitar isso. Não posso, 
diante da Comissão, diante da imprensa, aceitar isso 
como um fato consumado. Diz que são 120 milhões 

em prejuízo, mas aí estão os deságios incluídos e 
são 4 anos de prazo. Penso que devamos ver o rela­
tório final antes de emitir opinião. Não gostaria de 
prejulgar São Paulo ou Pernambuco ou Alagoas. 
Aliás, tem sido esse o meu comportamento na Cc-. -mlssao. , 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A 
Presidência determina que o registro de V. EX- cons­
te da Ata. 

Nobre Senador Roberto Requião, V. EX- ainda 
deseja usar da palavra? 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Sr. Pre­
sidente, a reunião deu cabo e deu conta de uma sé­
rie de questões pendentes. Não há motivo para que 
ela continue. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy, 
como último orador a usar da palavra. 

Peço a atenção para as palavras do eminente 
Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Sr. Presidente, 
V. EX- no início da reunião transmitiu a comunicação 
encaminhada a V. EX- pela diretoria do Banco Fator 
S.A. nas pessoas dos Srs. Valter Apel e Sílvio Luiz 
Bresser Pereira. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Aliás, 
Senador Eduardo Suplicy, devo esclarecer que a 
Presidência deu conhecimento do original que V. EX­
fez chegar à Presidência e determinou a extração de 
fotocópias do original para conhecimento dos emi­
nentes Senadores. 

Já foram providenciadas as fotocópias, e cada 
um dos Senadores receberá uma. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Sr. Presidente, 
da mesma forma que comunico que fui procurado 
pelos diretores do Banco Fator para encaminhar 
este documento a V. EX- e ao Senador Roberto Re­
quião, e como tenho procurado fazer as coisas da 
forma mais transparente possível, relativamente aos 
fatos da CPI, eu gostaria de fazer um outro registro. 

Neste final de semana recebi uma visita do 
Presidente do Bradesco, Lázaro de Mello Brandão, 
que quis transmitir o seu ponto de vista - já apresen­
tado aqui - de forma mais detalhada sobre a questão 
relativa ao Bradesco. 

Aliás, comuniquei antes da reunião e ao final 
dela ao Senador Roberto Requião a essência do que 
quis dizer o Sr. Lázaro Brandão, que transmitiu por 
telefone, ao meu lado, ao próprio Senador Roberto 
Requião, o seu ponto de vista. 
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Quero fazer o registro sobre uma questão que Federal Aloízio Mercadante, que ouviu toda a con-
está sendo objeto de averiguação por parte da CPI versa e participou da mesma. 
com muita responsabilidade. O SR. PEDRO SIMON - V. EX- foi salvo pelo 

O Sr. Lázaro Brandão nos disse que a diretoria Mercadante, porque se ele não estivesse ali, o PT ia 
do Bradesco, a presidência e o Bradesco como institui-
ção, não sabia de como as operações estariam sendo pedir explicações sobre esse café da manhã. 
previamente arranjadas ou combinadas, desde a emis- O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Pela ordem, Sr. 
são de títulos até a compra pelo tomador final. Presidente. 

Disse ao Sr. Lázaro Brandão que esse é um dos O SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - Tem 
pontos de maior dúvida por parte dos membros da CPI V. Ex' a palavra. 
- e é o meu próprio ponto de vista. As evidências são O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Quando uma pes-
numa direção contrária. Ontem, quando nós pergunta- soa cumpre uma diligência da CPI - parece-me que 
mos ao Manoel Moreira Neto, da Sabra e da CNA, a não foi o caso _; quando o Senador Romeu Tuma, 
empresa que descontou tantos cheques, no procedi-
mento de factoring, de diversas instituições, quando por exemplo, recebeu a incumbência de cumprir 
perguntado sobre essa questão. Vou transmitir exata- uma diligência - S. Ex!' e o Senador Roberto Re-
mente o que nos disse o Sr. Manoel Moreira Neto... quião foram cumprir uma diligência no Paraguai -, 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Ele disse isso nós recebemos um relatório escrito, circunstanciado, 
em depoimento? mas não um depoimento. Isso ocorre no caso de 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Disse-nos isso em uma diligência formalmente estabelecida como tal 
depoimento informal. De acordo com a avaliação dele, por V. Ex!' e pela CPI. Não sou daqueles que pen-
os grandes bancos e os fundos de pensão sabiam que sam que contatos informais devam ser proibidos. Até 
as operações eram amarradas, eram casadas. já se pensou nisso aqui. Já foi proposto aqui, em 

O Senador Gilberto Miranda, primeiro, pede uma reunião de trabalho, que isso fosse proibido. 
que eu informe e depois pede que eu pare de infor- Sensatamente, decidimos não proibir. Agora, trans-
mar. Vou atender o apelo dele, Sr. Presidente. formar encontros informais, que são de livre risco, 

O SR. GILBERTO MIRANDA _ Sr. Presidente, juízo, arbítrio e conseqüências de cada membro da 
eu gostaria de ouvir dele informações sobre os dois CPI, num foro privilegiado para depoimento, Sr. Pre-

encontros que ele t ·a o e t Lá sidente, isso não encontra amparo regimental. O eve; ou seJ, ncon ro com -
zaro Brandão, Presidente do Bradesco, e o café da máximo que se pode deferir ao Senador Eduardo 
manhã que ele teve com o Fator. Se ele pudesse fa- Suplicy, já que não se trata de matéria constituída 
lar detalhadamente sobre esses dois encontros ... pela CPI a sua diligência, é que ele faça um relatório 

e nos mande. Agora, falar daquilo que a pessoa teve na Polícia Fe-
derai e não falou ... Prefiro saber dos encontros reais. O SR. EDUARDO SUPLlCY - Eu fiz um regis-
Eu estou aqui para ouvir. 

O SR. PRESIDENTe I E (Bemardo Cabral) - Sena­
dor Gilberto Miranda, o Senador Eduardo Suplicy esta­
va dizendo que na conversa com o Presidente Lázaro 
Brandão ele esclareceu esse ponto sobre o qual esta­
va informando. Ele estava fazendo um relato. 

V. Ex' continua com a palavra. 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, 

atendendo ao apelo do Senador Gilberto Miranda, é 
fato que os Srs. Sílvio Luiz e Bresser Pereira vieram 
cedo a minha casa e ofereci-lhes um café, ocasião 
em que me entregaram um relatório, o qual foi tam­
bém entregue ao Senador Vilson Kleinübing; eles 
me explicaram, em detalhe, os fatos que constam de 
documento. Explicaram oralmente, mas tudo está 
detalhado no documento que está nas mãos de to­
dos os membros da CPI. 

O Sr. Lázaro Brandão também esteve em mi­
nha residência. Se o Sr. Gilberto Miranda quiser sa­
ber, também ofereço-lhe um café. Estava presente 
outro diretor do Bradesco e também o ex-Deputado 

troo 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sim, mas eu que­

ro requerer, já que fui informado. Eu gostaria de re­
ceber um relatório resumido do contato com o Sr. 
Lázaro Brandão. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Já o fiz e posso 
fazê-lo por escrito. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Estou requerendo 
• 
ISSO. 

Quanto ao Sr. Manoel Moreira, não foi aprova­
do o depoimento dele. Ele virá aqui depor. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Não 
havendo mais oradores inscritos, a Presidência 
agradece a todos os eminentes Senadores pela pre­
sença e também os assessores e marca uma reu­
nião para a próxima quarta-feira, quando haverá de­
poimento nesta CPI. 

Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 18h53min.) 



Maio de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 17 09975 

ATO DA COMISsAo DIR ETORA DO SEN ADO FEDERAL 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N° 24, DE 1997 

A COMISSÃO DIRETORA DO SENADO FEDERAL, 
no uso de suas atri buições regimentais e regulamentares , e, em 
conformidade com o disposto no art. 16 das Disposições Finais da 
Resolução nO 9, de 1997, do Senado Federal ; 

Considerando que a transformação de órgãos da 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações, objeto deste Ato, nllo 
acarreta qualquer ónus para o Senado Federal ; 

Considerando que a transformação visa dotar a 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações de uma interface mais 
eficiente com o Órgão central de Pessoal do Senado Federal ; 

R E S O L V E: 

Art . 1°. - A Subsecretaria de Suprimento de Matérias 
Primas, órgão da Secretaria Especial de Editoração e Publicações, na 
redação dada pelo art . 206 da Resolução. do Senado Federal nO 9, de 
1997, passa a denominar-se Subsecretaria de Administração, Suprimento 
de Matérias Primas e Desenvolvimento Tecnológico, com a alteração de 
estrutura estabelecida neste Ato. A 

Art . 2°. - A Subsecretaria de Administração, 
Suprimento de Matérias Primas e Desenvolvimento Tecnológico 
compete, além das atribu ições determinadas pelo art. 206 da Resolução 
do Senado Federal n° 9, de 1997, exercer o controle estatístico da 
frequência de pessoal e escala de férias e recessos; emitir mensalmente, 
Folha Individual de Frequência ; programar e executar as atividades de 
cadastramento de pessoal ativo, aposentados, exonerados, demitidos, 
falecidos e dos pension istas, mantendo atualizados os registros relativos 
à vida funcional dos servidores da Secretaria Especial de Editoração e 
Publicações e seus assentamentos funcionais, em articulação com a 
Subsecretaria de Administração de Pessoal , e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art . 3°. - Fica o Serviço de Expedição, órgão da 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações, conforme disposto no 
art. 185 da Resolução do Senado Federal nO 9, de 1997, transformado 
em Serviço de Apoio Administrativo e Registros Funcionais. 

Parágrafo 1° - As atribuições do Serviço de Expedição 
ref(l rido no caput deste artigo, descritas no art. 189 da Resolução do 
Senado Federal nO 9, de 1997, passam a ser desempenhadas pelO 
Serviço de Atendimento ao Usuário, em ad ição às competências 
determinadas no art.187 da Resolução do Senado Federal nO 9, de 1997. 

Parãgrafo 2° - Fica o Serviço de Apoio Administrativo e 
Re!J istros Funcionais transferido para a estrutura da Subsecretaria de 
Administração, Suprimento de Matérias Primas e Desenvolvimento 
Tecnológico, com a competência de executar as atribuições concementes 
ao pessoal da Secretaria Especial de Editoração e Publicações, na forma 
descrita pelo art. 2° deste Ato. 

Art. 4°. - Este Ato entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Senado Federal, em 16 de maio de 1997. 

cd 

ATO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

ATO DO PRESIDENTE 
N° 171, DE 1997 

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso da 
competências regimentais e regulamentares que lhe foram 
atribuídas, RESOLVE nomear LUCIANO ANTÔNIO GUIDINI DOS 
SANTOS, para exercer o cargo, em comissão, de Diretor da 
Coordenação .Admin istrativa e Fínanceira , do Instituto LegiSlativo 
Brasileiro - ILB, Símbolo FC-8, do Quadro de Pessoal do Senado 
Federal , a partir desta data. 

Brasília , 16 de maio de 1997 . 

ANTONIO u~MAGALH ES 
NTE 

ATOS DO DlRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1,345, DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso das competências regulamentares e de acordo com o disposto no 

art. 15 das disposições finais, da Resolução do Senado Federal n° 09, 

de 1997, RESOLVE: 

Designar LUIZ ROBERTO MARTINS MAZZILLI, 

matrícula 1301-SEEP, para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA, 

Símbolo FC04, de ASSISTENTE DE CONTROLE DE INFORMAÇÃO, 

do Serviço de Fotoeletrônica e Fotomecânica, da Subsecretaria 

Industrial, da Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 

responsável pelo quarto turno de trabalho, a partir de 03/04197. 

Brasília, 16 de maio de 1997. 

"--I' ~ u.-..-'I 

GACIEL DA SILVA MA A 

DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.346, DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO 

FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi conferida peio art. 15 das 

disposições finais, da Resolução do Senado Federal nO 09, de 1997, 

e tendo em vista o constante no Processo n° 5676/97-5, 

--- ----------------------------
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RESOLVE designar EDUARDO FIGUEIRA 

MARQUES DE OLIVEIRA, matricula 1286-SEEP, para exercer a 

FUNÇÃO COMISSIONADA, Sfmbolo FC07, de CHEFE DE 

GABINETE, da Subsecretaria Industrial, da Secretaria Especial de 

Editoração e Publicações, responsável pelo terceiro turno, com 

efeitos financeiros a partir de 07 de abril de 1997. 

Brasíl" , 16 de maio de 1 

lO 
GACIEL DA SILVA M IA 

DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.347, DE 1997 

, 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso das competências regulamentares e, de acordo com o disposto no 

art. 15 das disp;)~i';cas finais, da Resolução do Senado Federal nO 9, 

de 1997, RESOLVE: 

Alterar o Ato n° 1016/97, que designou o servidor 

HELDER GARCIA DE AZEVEDO, matrfcula 0981-SEEP, para exercer 

a FUNÇÃO COMISSIONADA, Sfmbolo FC06, de ASSISTENTE 

EDITORIAL-GRÁFICO, da Secretaria Especial de Editoração e 

Publicações, passando a exercer suas funções no quarto turno de 

trabalho, a partir de 05/02/97. 

Brasília, 16 de maio de 1997. 

'--"'H'-4----" 
AGACIEL DA SILVA MAIA 

DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.348, DE 1997 

• 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.349, DE 1997 

O D/RETOR-GERAL DO SENADO 

FEDERAL, no uso das competências regulamentares e, de acordo 

com o disposto no art. 15 das disposições finais, da Resolução do 

Senado Federal nO 9, de 1997. RESOLVE: 

Dispensar, por ter sido designada para 

exercer outra função, lINDOMAR MARIA DA CONCEiÇÃO, 

matricula 2249-SEEP, da FUNÇÃO COMISSIONADA, Sfmbolo 

FC03, de AUXILIAR DE CONTROLE DE PRODUÇÃO, do Serviço 

de Programação Visual , da Subsecretaria Industrial, da Secretaria 

Especial de Editoração e Publicações, responsável pelo primeiro 

turno de trabalho, a partir de 05/05/97. 

Brasília, 16 de maio. de 1997 

f"-/'~ ~ 
AGACIEL DA SILVA MAl 

DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.350, DE 1997 

) 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso das competências regulamentares e de acordo com o disposto no 

art. 15 das disposições finais, da Resolução do Senado Federal nO 09, 

de 1997, RESOLVE: 

Designar lINDOMAR MARIA DA CONCEiÇÃO, 

matricula 2249-SEEP, para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA, 

Sfmbolo FC04, de ASSISTENTE DE CONTROLE DE INFORMAÇÃO, 

do Serviço de Programação Visual, da Subsecretaria Industrial, da 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações, responsável pelo 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO primeiro turno de trabalho, a partir de 05/05/97. 

FEDERAL, no uso das competências regulamentares e de acordo 

com o disposto no art. 15 das disposições finais, da Resolução do 

Senado Federal nO 9, de 1997, RESOLVE: 

Designar o servidor EXPEDITO EUFRÁSIO 

DA SILVA, matricula 3052, para exercer a FUNÇÃO 

COMISSIONADA, Símbolo FC05, de ASSISTENTE DE 

CONTROLE DE PRODUÇÃO, do Serviço de Impressão Tipográfica, 

da Subsecretaria Industrial, da Secretaria Especial de Editoração e 

P\Jblicações, responsável pelo quarto turno, a partir de 15/04197. 

Brasília, 16 de maio de 1997. 

GA ;tLDq~M IA--

DIRETOR-GERAL 

Brasília. 16 de maio de 1997. 

GACI L O 

DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.351, DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO 

FEDERAL, no uso das competências regulamentares e de acordo 

com o disposto no art. 15 das dispoSições finais, da Resolução do 

Senado Federal n° 9, de 1997, RESOLVE: 
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Dispensar IZAÚ MACHADO DA NÓBREGA, 

matricula 1450oSEEP, da FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo 

FCOI, de ASSISTENTE DE CONTROLE DE PRODUÇÃO, do 

ServIçIO de Impressão Tipográfica, da Subsecretaria Industrial, da 

1Il04l97. 

Especial de Editoração e Publicações, a partir de 

Brasíli 16 de maio de 1997 

"-"'\ W?'1lI--'"' 
GACIEL DA SILVA MAl 

DIRETOR-GERAL 

ATO DO OIRETOR-GERAL 
N° 1.352, DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO 

FEDERAL, no uso das competências regulamentares e, de acordo 

com o disposto no art. 15 das disposições finais, da Resolução do 

Senado Federal nO 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar EDlLSON VALLE XAVIER, 

matrfcula 2244-SEEP, da FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo 

FCOC, de ASSISTENTE DE CONTROLE DE INFORMAÇÃO, da 

Subleaetaria dI! Suprimento de Matérias Primas, da Secretaria 

Especial de Editoração e Publicações. 

Brasília, 16 de maio de 19 

I'--"""+-Q eLO '---' 
GACIEL DA SILVA AIA 

DIRETOR-GERAL 

ATO DO OIRETOR-GERAL 
N° 1.353, DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

UIO das competências regulamentares e de acordo com o disposto no 

art. 15 das disposiçOes finais, da ReSOlução do Senado Federal nO 09, 

de 1997, RESOLVE: 

Designar EDILSON VALLE XAVIER, matrícula 

2244 SEEP, para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo 

FCOS, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, da Subsecretaria de 

Suprimento de Matérias Primas, da Secretaria Especial de Editoração 

e PublicaçOes, responsável pelo terceiro turno de trabalho. 

Brasília, 16 de maio de 1997:'--'" 

~GACI L DA SILVA M 

DIRETOR-GERAL 

• 

ATO DO OIRETOR-GERAL 
N° 1.354, DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO 

FEDERAL, no uso das competências regulamentares e, de acordo 

com o disposto no art. 15 das disposições finais, da Resolução do 

Senado Federal nO 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar JOANA DARCK PEREIRA DO 

NASCIMENTO, matricula 1859oSEEP, da FUNÇÃO 

COMISSIONADA, Símbolo FC04, de ASSISTENTE DE CONTROLE 

DE INFORMAÇÃO, do Serviço de Programação Visual, da 

Subsecretaria Industrial, da Secretaria Especial de Editoração P. 

Publicações, responsável pelo primeiro turno de trabalho, a partir de 

05/05/97. 

Brasfli 16 de maio de 199 

I'-Ap Lçr .. L-'_ 

GACIEL DA SILVA MAl 

DIRETOR-GERAL 

/ 
ATO DO OIRETOR-GERAL 

N° 1,355, DE 1997 

• 

o DlRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuiçio 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resoluçlo n.· 09, de 
1997, e teodo em vista o constante 00 Processo 0° 6186/97-1, 

RESOLVE dispensar a servidora JANETE MARIA NEMETALA 
GOMES, matricula 1159, ocupante do cargo efetivo de Analista de Indústria Gráfica 
Legislativa, da Função Comissionada de Assistente Técnico, Simbolo FC-06, do 
Gabinete da Terceira Secretaria, com efeitos financeiros a partir de 14 de abril de 1997, 
c lotá-Ia no Gabinete do Senador Júlio Campos a partir da mesma data. 

Senado Federal, 16 de maio de 1997 . 

GACIEL DA SILVA AIA 
Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1,356, DE 1997 

O DlRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi coruerida pelo artigo 15 das Disposiç3cs Finais da Resoluçlo 
n.o 09, de 1997, e tendo em vista o coostante no Processo n° 6186/97-1, 

RESOLVE designar a servidora JANETE MARIA NEMETALA 
GOMES, matricula 1159, ocupante do cargo efetivo de Analista de Indústria GTáfica 
Legislativa, para exercer a Função Comissionada de Auxiliar de Gabinete Simbolo . ' 
FC-03, do Gabmete do Senador Júlio Campos, com efeitos financeiros a partir de 14 
de abril de 1997. 

SenadoFedera~ 16 de maio de 1997 . 

../' 

A AClEL DA SILVA MAIA 
Diretor-Geral 

• 
, 
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ATO DO OIRETOR-GERAL 
N° 1.357, DE 1997 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuiçio 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n.o 09, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 6979/97-1, 

RESOLVE dispensar a servidora LOURDES MARlA VIEIRA GOMES 
CARNEIRO, matricula 3439, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo -
Área 6 - Especialidade de Eletrônica e Telecomunicações, da Função Comissionada de 
Auxiliar de Gabinete, Símbolo FC-03, do Gabinete do Senador Edison Lobão, com 
efeitos financeiros a partir de 28 de abril de 1997, e lotá-Ia no Gabinete da Terceira 
Secretaria a partir da mesma data. 

Senado Federal, 16 de maio de 1997 . 

GAClEL DA SILVA MAIA 
Diretor-Geral 

ATO DO OIRETOR-GERAL 
N° 1.358, DE 1997 

O DlRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução 
n.o 09, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 6979/97-1, 

RESOLVE designar a servidora LOURDES MARlA VIEIRA GOMES 
CARNEIRO, matricula 3439, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo -
Área 6 - Especialidade de Eletrônica e Telecomunicações. para exercer a Função 
Comissionada de Assistente Técnico, 51mbolo FC-06. do Gabinete da Terceira 
Secretaria, com efeitos frnanceiros a partir de 28 de abril de 1997. 

Senado Federal, 16 de maio de 1997. 

, 
GACIEL DA SILVA 

Diretor-Geral 

APOSTILA 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 
exercício de suas atribuições regulamentares, estabelecidas na 
Resolução-SF n° 9, de 1997, Resolve APOSTILAR o fundamento 
legal do Ato nO 393/94, publicado no DCN, Seção II, de 28-12-94, 
que aposentou o servidor VALBERTO DE AZEVEDO DANTAS, 
matrícula 0087, do Quadro de Pessoal da Secretaria Especial de 
Editoração e Publicações do Senado Federal, para excluir a 

• 

vantagem do artigo 193, da Lei 8.112/90 e incluir as vantagens 
previstas na Resolução-SF nO 74/94 combinada com o Ato do 
Diretor-Geral nO 148/94. 

Senado Federal, em 16 de maio de 1997. 

-GACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor -Geral 

APOSTILA 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 
exerclcio de suas atribuições regulamentares, estabelecidas na 
Resolução-SF n° 9, de 1997, Resolve APOSTILAR o fundamento 
legal do Ato nO 373/94, publicado no DCN, Seção II, de 13-12-94) 
alterado pelo Ato nO 153/95, publicado no DCN, Seção II, de 21-3-95, 
que aposentou o servidor PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, 
matricula 0617, do Quadro de Pessoal da Secretaria Especial de 
Editoração e Publicações do Senado Federal, para excluir a 
vantagem do artigo 193, da Lei 8.112/90 e incluir as vantagens 
previstas na Resolução-SF nO 74/94 combinada com o Ato do 
Diretor-Geral n° 148/94. 

Senado Federal, em 16 de maio 

AGACIEL DA SILVA MAl 
Diretor-Geral 

APOSTILA 

de 1997. 

I O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 
exerclcio de suas atribuições regulamentares, estabelecidas na 
Resolução-SF n° 9, de 1997, Resolve APOSTILAR o fundamento 
legal do Ato nO 394/94, publicado no DCN, Seção II, de 28-12-94, 
que aposentou a servidora MAGNA REGINA MOHN FRANCA, 
matrícula 2116, do Quadro de Pessoal da Secretaria Especial de 
Editoração e Publicações do Senado Federal, para excluir a 
vantagem do artigo 193, § 1°, da Lei 8.112/90 e incluir as vantagens 
previstas na Resolução-SF n° 74/94 combinada com o Ato do 
Diretor-Geral nO 148/94. 

Senado Federal, em 16 de maio 

GACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor-Geral 

de 1997. 



MESA 
Presidente 

Antonio Car10s Magalhães - PFL - BA 

12 Vice-Presidente 
Geraldo Melo - PSDB - HN 

22 Vice-Presidente 
Júnia Marise - Bloco - MG 

12 Secretário 
Ronaldo Cunha Lima - PMDB - PB 

22 Secretário 
Carlos Patrocínio - PFL - TO 

32 Secretário 
Flaviano Melo - PMDB - AC 

42 Secretário 
Lucídio Portella - PPB - PI 

Suplentes de Secretário 

11 - Emília Femandes - PTB - RS 
22 - Lúdio Coelho - PSDB - MS 
Jl! - Joel de Hollanda - PFL - PE 
41 - Marluce Pinto - PMDB - AR 

CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
Corregedor 

(Eleito em 2-4-97) 
Romeu Tuma - PFL - SP 

Corregedores - Substitutos 
(Eleitos em 2-4-97) 

111 Senador Ramez Tebet - PMOB - MS 
211 Senador JoeI de Holanda - PFL - PE 
'Y- SenaOOr I ,'00 Ak:ântara - PSDB - CE 

PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Designação: 16 e 23-11-95) 
Nabor Júnior - PMDB - AC 

Waldeck ameias - PFL - BA 
Emnia Femandes - PTB - RS 

José Ignácio Ferreira - PSDB - ES 
Lauro Campos - Bloco - DF 

LIDERANÇA DO GOVERNO 
Uder 

Elcio Alvares - PFL - ES 

Vlce-Líderes 
José Roberto Arruda - PSDB - DF 

Vilson Kleinübing - PFL - SC 
Ramez Tebet - PMDB - MS 

LIDERANÇA DO PFL 
Uder 

Hugo Napoleão 

Vlce-Líderes 
Edison Lobão 

Francelino Pereira 
Gilberto Miranda 

RomeroJucá 
Romeu Tuma 

LIDERANÇA DO PMDB 
Uder 

Jáder Barbalho 

Vlce Líderes 

Nabor Júnior 
Gerson Camata 
Cartos Bezerra 
Ney Suassuna 
Gilvam Borges 

Fernando Bezerra 

LIDERANÇA DO PSDB 

Uder 
Sérgio Machado 

Vice-Líderes 
Osmar Dias 

Jefferson Peres 
José Ignácio Ferreira 

Continho Jorge 

LIDERANÇA DO 
BLOCO DE OPOSIÇAO 

Uder 
José Eduardo Outra 

Vice-Líderes 
Sebastião Rocha 

Antônio Carlos Valadares 
Roberto Freire 

LIDERANÇA DO PPB 

Líder 
Epitácio Cafeteira 

Vice-Líderes 
Leomar Quintanilha 

Esperidião Amin 

LIDERANÇA DO PTB 

Uder 
Valmir Campelo 

-
Vlce-Uder 

Regina Assumpção 
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CONSELHO DE ETICA E DECORO I'ARLAMENTAR 

(Eleito cm 19-4---95) 

Presidente: Casildo Maldaner - PMDO - SC 
V~Presidm~: José Alves - PR.. - SE 
(Eleitos cm 28-2-96) 

Titulares 

I. Casildo Maldaner 
2. RamezTcbel 
3. Nabo! Júnior 
4. Ncy Suassuna 

I. Ekio Alves 
2. Francelino Pereira 
3. Waldeck Omelas 
4. José Alves 

I. Lúcio Alcântara 
2. (Vago) 

l. EpitAcio Calereira 
2. Osmar Dias (PSOB) 

1. Emilia Fenww;les 

l. Marina Silva 

l. (Vago) 

PMDB 

PFL 

PSDB 

PPD (Ex-PPR + Ex-PP) 

PI'B 

pp 

Pr 

PDT 

Membro Nato 
RotneoJ 1\rma (Correged«) 

.. 

Suplenta 

I. Onofre Quinan 
2. Gerson Camata 
3. Aaviano Melo 
4. Coutinho Jorge 

I. José Agripinb 
2. Carlos Pauodnio 
3. Vilson KleinUbin, 
4. José Bianco 

. 
l. Jefferson Peres 
2- José 1sn'ci9 Feueà. 

• 

l. Lucfdio PoctdI. 

1. Arlindo Porto 

1. 

-
L I.auro Campos 

• 

1. Sebastilo Rocha 



• 

SECRETARIA -GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Diretora : CLEIDE MARIA D. r. CRUZ 
~ .. 

Ramais : 3490 - 3491 Fax : 1095 

• 

• 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS E PARLAMENTARES DE 
• 

INQlIERITO , 
Chefe: LUIZ CLAUDIO DE BRITO 

Ramais : 351 1 - 3514 Fax : 3606 

Secretários: ADRIANA TAVARES SOBRAL (Ramal : 4251) 
FRANCISCO NAURIDES BARROS (Ramal : 3508) . 
MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal : 3623) 
MARTA HELENA PINTO F. PARENTE (Ramal: 3501) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 
, -

Chefe: JOSE ROBERTO ASSUMPÇAO CRUZ 
Ramais : 3507 - 3520 Fax: 3512 

-Secretários: EDNALDO MAGALHAES SIQUEIRA (Ramal: 3520) 
IV ANILDE PEREIRA DIAS (Ramal: 3503) , 
JOAQUIM BALDOTNO DE B. NETO (Ramal: 4256) 
MARIA DE FÁTIMA M . DE OLIVEIRA (Ramal : 4256) 

, 

SERGIO DA FONSECA BRAGA (Ramal: 3502) 
WlLL DE MOURA W ANDERLEY (Ramal : 3509) .. -

-'. • • 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: FRANCISCO GUILHERME THEES RIBEIRO 

Secretários: 

Ramais: 4638 - 3492 Fax: 4573 

, 
JULIO RICARDO BORGES UNHARES (Ramal: 4604) 
CELSO ANTONY PARENTE (Ramal : 4607) 
DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal : 4605) , 
JO<5E FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal : 3935) 
MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal : 3496) 
RAIMUNDO FRANCO DINIZ (Ramal: 4608) 

, 

VERA LUCIA LACERDA NUNES (Ramal: 4609) 



-COMISSOES PERMANENTES 

- -COMISSAO DE ASSUNTOS ECONOMICOS • CAE 

TITULARES 

I 
FRANCELlNO PEREIRA 

•• 

VILSON KLEINUBING 
GILBERTO MIRANDA 
BELLO PARGA 
FREITAS NETO 
ODACIR SOARES 

• 

'JONAS PINHEIRO 

I 
WALDECK ORNELAS 

GILVAM BORGES 
FERNANDO BEZERRA 
NEY SUASSUNA 
ONOFRE QUINAN 
CARLOS BEZERRA 
RAMEZ TEBET 
VAGO 

JOSE ROBERTO ARRUDA 
COUTINHO JORGE 
JEFFERSON PERES 

• 
JOSE SERRA 
OSMAR DIAS 

, PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ SERRA 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR FERNANDO BEZERRA 

, (27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

MG-2411/12 
SC-2041/42 
AM-31 04/05 
MA-3069f70 
PI-2131/32 
RO-321 8/20 
MT-2271f72 
BA-221 1112 

AP-2151/52 
RN-2461/67 
PB-1145/1245 
GO-3148/49 
MT-2291/92 
MS-2221/22 

DF-2011/12 
PA-1026/1226 
AM-2061/62 
SP-2351/52 
PR-2124/25 

SUPLENTES 

PFL 
• 

1-ROMERO JUCA ' -2-HUGO NAPOLEAO 
• 

3-JOSE BIANCO 
• 

4-ELCIO ALVARES -5-EDISON LOBAO 
6-JOSAPHAT MARINHO 
7-JOEL DE HOLLANDA 

• 
8 JULIO CAMPOS 

PMDB 
1-JADER BARBALHO 
2-MARLUCE PINTO 
3-MAURO MIRANDA -4-ROBERTO REQUIAO 
5-PEDRO SIMON 
6-CASILDO MALDANER 
7-GERSON CAMATA 

PSDB 
1-TEOTONIO VILELA FILHO 
2-BENI VERAS 
3-LÚCIO ' ALCÂNTARA 
4-LÚDIO COELHO 
5-SÉRGIO MACHADO 

RR-2111/12 
PI-30a5/a6 
R02231/32 
ES-3130/31 
MA-2311/12 
BA-3173f74 
PE-3197/98 
MT-4064/65 

PA-3041/43 
RR-1101/1201 
GO-2091/92 
PR-2401/02 
RS-3230/31 
SC-2141/42 
ES-3203/04 

AL-4093/94 
CE-3242143 
CE-2301/02 
MS-2381/82 
CE- 2281/85 

I 

I 

~1~~~~~~~~ __ B_L_~_C~O~D __ E_O_P~O~S_I~ç_Ã_O_.:~(Y~r·,~p~D~T~,~P~S~B~'7P~P~S~) ______ ~~~~~~1 
EDUARDO SUPLlCY - PT SP-3213/15 1-ANTONIO CARLOS. SE-2201/02 

LAURO CAMPOS - PT 
ADEM IR ANDRADE - PSB 

• 
'JOSE EDUARDO DUTRA - PT 

DF-2341/42 
PA-21 01/02 
SE- 2391/92 

I 

I 

-
• 

ESPERIDIAO AMIN 
LEVY DIAS 

JOSÉ EDUARDO VIEIRA 

- , 

SC-4200/06 
MS-1128/1228 

PR-4059/60 

REUNIOES: TERÇAS-FEIRAS AS 10:00 HS. 
• 

SECRETARIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3516/4605 

VALADARES-PSB 
2-SEBASTIAO ROCHA - PDT AP-2244/46 
3- ROBERTO FREIRE - PPS PE-2161/67 
4- ABDIAS NASCIMENTO - PDT ~ RJ-1121/4229 

PPB 
1-EPITACIO CAFETEIRA 
2-LEOMAR QUINT ANILHA 

P'l'B 
1-VALMIR CAMPELO 

• .- ~, 

MA-1402l11 
TO-2071f77 

DF-1046/1146 

SALA NQ 19 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA -TEL. DA SALA DE REUNIAO: 311-3255 
FAX: 311-4344 

Atualizada : cm 13-05-97 

I 

I 



TITULARES 

COMIssÃO DE ASSUNTOS SOCiJUS - CAS 
PRESIDENTE:SENADOR ADEMIR ANDRADE . 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR LEOMAR QUINTANILHA 
(29 TITULARES E 29 SUPLENTES) 

SUPLENTES 
I PFL --~ 
~R-O~M-E~R~O~J-U~C~Á-------------R~R~-~2~1~11~/~17~----~1~-G~U~I~L~H=E=R~M=E~P~A~L~M~E~IR=A~-----A~L--~12~4~5~"{i~~7~. -

I 

• 
JONAS PINHEIRO MT-2271177 2-JOSE BlANCO RO-2231137 

• 
JOSE ALVES SE-4055/57 3-FREITAS NETO PI-2131/37 

• 

BELLO PARGA MA-3069172 4-JULlO CAMPOS MT-4064/65 
• 

WALDECK ORNELAS BA-2211/17 5-JOSE AGRIPINO RN-2361167 
EDISON LOBÃO MA-2311/17 6-BERNARDO CABRAL AM -2081 187 
ODACIR SOARES RO-1031/1129 7-ROMEU TUMA SP-2051157 
VAGO 8-JOAO ROCHA T0-4070171 
VAGO 9-VAGO 

CARLOS BEZERRA 
GILVAM BORGES -JOAO FRANÇA 
CASILDO MALDANER 
MAURO MIRANDA 
NABOR JUNIOR 
MARLUCE PINTO 
VAGO 

MT- 2291/97 
AP-2151157 
RR-3067/4078 
SC-2141147 
GO-2091197 
AC-1478/1378 
RR-110114062 

PMDB , 
1-JOSE FOGAÇA 
2- VAGO 
3-0NOFRE QUINAN 

• 
4-JOSE SARNEY 
5-RENAN CALHEIROS 
6-VAGO 
7-VAGO 
8-VAGO 

RS-3077f78 

GO-3148/49 
AP-3429/31 
AL-2261170 

I 

, 
~~~~~~ ____________ ~~~~ __ P_S_D~B~~~~~~~ _________ ~_~~~~.~~ 
LUCIO ALCANTARA CE-2301l07 1-ARTUR DA TAVOLA r'.' -243·1I31 

• 

OSMAR DIAS PR-2124/25 2-BENI VERAS E-1149 
• 

LUDIO COELHO MS-2381/87 3-SERGIO MACHADO CE··22(11 /87 
CARLOS WILSON PE-2451157 4-COUTINHO JORGE F>A-102611226 

• 

JOSE ROBERTO ARRUDA DF-2011116 5-JEFFERSON PERES AM·2061 /61 

I BLOCO DE OPOSiÇÃO (P'I', PDT, P SR, P PS) I 
1-JOSÉ EDUA DO OUTRA - pf'-· -SE---2-39-1~/9-7---J 
2-LAURO CAMPOS - PT DF-2341f47 

BENEDlTA DA SILVA - PT 
MARINA SILVA - PT 
ADEMIR ANDRADE - PSB 

_ RJ-2171177 
AC-2181187 
PA-21 01/07 
AP-2244/46 

3-ABDlAS NASCIMENTO - POT RJ-1 121/4229 
4-ROBERTO FREIRE - PPS PE-21.61/67. -SEBASTIAO ROCHA - PDT 

I PPB .: -
ERNANDES AMORIM RO-2051/57 1-EPITAdo CAFi::TERIA -LEOMAR QUINTANILHA TO-2071176 2-ESPERIDIAO AMIN 

L,,--:--:-:-:-:~ _____________________________ P'_·'_B--: __ -:-::-:-:--=::-:::-:-·-~:,_·_-._,- : 
VALMIR CAMPELO DF-1248/1348 1-EMILlA FERN,ô, DES 

MA-4073174 
SC-42do/06 
, :~ 
RS-2331 /37 

REUNiÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
• 

SECRETARIO: RAYMUNDO FRANCO DINIZ 
SALA N° 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL DA SALA DE REUNIÃÓ: 311 -3359 

FONES DA SECRETARIA: 311- 4608/3515 FAX: 311 -3652 

• 

I~tua l izada em: 07/04/31 

I 

] 



I 

I 

COMISSÃO DE CONS'nTUlçÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA ·· cru 
PRESIDENTE: SENADOR BERNARDO CABRAL 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR RAMEZ TEBET 

TITULARES 

• HUGO NAPOLEAO 
EDISON LOBÃO 
JOSÉ BIANCO 
BERNARDO CABRAL 
FRANCELlNO PEREIRA 
JOSAPHAT MARINHO 
ROMEU TUMA 

IRIS REZENDE 
• 

JOSE FOGAÇA 
ROBERTO REQUIÃO 
RAMEZTEBET 
PEDRO SIMON 
RENAN CALHEIROS 

JEFFERSON PERES 
• • 

JOSE IGNACIO FERREIRA . -
LUCIO ALCANTARA 
BENIVERAS 

(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

PI-447S/S0 
MA-23ii/17 
RO-223i/37 
AM-20Si/S7 
MG-24ii/i7 

__ BA-3173n4 
~. ::.sP-205i/52 

GO-203i/37 
RS-3077ns 
PR-240i/07 
MS-222i/27 
RS-3230/32 
AL-226i/2267 

AM-2061/67 
ES-2121/24 
CE-230i/07 
CE-3242143 

SUPLENTES 

PFL 
; 

i-ELCIO ALVARES 
2-ROMERO JUCÁ 

• 
3-JOSE AGRIPINO 
4-GUILHERME PALMEIRA 
5-FREITAS NETO 
6-BELLO PARGA 
7 -ODACIR SOARES 

PMOB 
1-JADER BARBA LHO 
2-NEY SUASSUNA 
3-CARLOS BEZERRA 
4- CASILDO MALDANER 
5-FERNANDO BEZERRA 
6-GILVAM BORGES 

PSOB 
1-SERGIO MACHADO 

• 
2- JOSE SERRA . . 
3-JOSEROBERTOARRUDA 
4-ARTUR DA TAVOLA 

ES-3i30/32 
RR-2111/17 
RN-2361/67 
AL-3234/47 
PI-2131/37 
MA-3069/72 
RO-3218/20 

PA-3051/53 
PB-4345/46 
MT-229i/97 
SC-2141/47 
RN-2461/2467 
AP-2151/52 

CE-2284/87 
SP-2351/52 
DF-2011/17 
RJ-2431/36 

I BtCCO DE OPOSiÇÃO (pr,PoT,PSB,PPS) 

I 

I 

ANTONIO C. VALADARES- PSB SE-2201/04 
ROBERTO FREIRE - PPS PE-2161/67 
JOSÉ EDUARDO OUTRA - PT SE-2391/97 

• ESPERIDlAO AMIN SC-4206/07 
EPITACIO CAFETEIRA MA-4073n4 

• REGINA ASSUMPÇAO MG-2321/27 

REUNiÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS.· 
SECRETÁRIA: VERA LÚCIA LACERDA NUNES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3972/4612 

1-ADEMIR ANDRADE - PSB -2-SEBASTIAO ROCHA - PDT 
3-MARINA SILVA - PT 

PPB 
1-LEVY DIAS 
2-lEOMAR QUINTANILHA 

; 

prB , 
1-VALMIR CAMPELO 

PA-21 01107 
AP-2241/47 
AC-2181/87 

MS-1128/1228 
TO-2073n4 

DF-1248/1348 

SALA N° 03 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA -
TEL. DA SALA DE REUNIAO: 311-3541 
FAX: 311- 4315 

Atualizada em: 07/04/97 

I 

I 

I 

I 

I 



I 

I 

TITULARES 

• 
JULIO CAMPOS 
HUGO NAPOLEAO 
JOEL DE HOLLANDA 
• 
ELCIO ALVARES -JOAO ROCHA 
VAGO 
VAGO 
VAGO 

• 
JOSE FOGAÇA 
FERNANDO BEZERRA 
ROBERTO REQUIÃO 
GERSON CAMATA 
JOSÉ SARNEY -JOAO FRANÇA 
VAGO 

ARTUR DA TAVOLA 
COUTINHO JORGE 
SERGIO MACHADO 
TEOT6NI0 VILELA FILHO 
BENI VERAS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
• 

PRESIDENTE: SENADOR ARTUR DA TAVOLA 
VICE-PRESIDENTE: (VAGO) 

(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

MT-4064/65 
PI-3085/87 
PE-3197/98 
ES-3130/32 
T0-4070171 

RS-3077178 
RN-2461/67 
PR-2401/02 
ES-3203/04 
AP-3429/31 
RR-3067/68 

RJ-2431/32 
PA-3050/4393 
CE-2281182 
AL-4093/94 
CE-3242143 

SUPLENTES 

PR 
1-BERNARDO CABRAL 
2-VILSON KLEINÜBING 
3-EDISON LOBÃO 
4- FRANCELlNO PEREIRA 
5-GILBERTO MIRANDA 
6:JONAS E?INHEIRO 
7-WALDECK ORNELAS 
8-VAGO 

PMDB 
1-RAMEZ TEBET 
2-0NOFRE QUINAN 
3-NEY SUASSUNA 
4-NABOR JUNIOR 
5-RENAN CALHEIROS 
6-IRIS REZENDE 
7-VAGO 

PSDB 
1-JEFFERSON PERES 

• • 
2-JOSE IGNACIO FERREIRA . -
3-LUCI0 ALCANTARA 
4-CARLOS WILSON 

• 
5-JOSE SERRA 

AM-2081/82 
SC-2041/42 
MA-2311/46 
MG-2411/12 
AM-31 04/05 
MT-2271172 
BA-2211112 

MS-2222123 
GO-3148/49 
PB-4345/46 
AC-1478/1378 
AL-2261/2267 
GO-2031/32 

AM-2061/62 
ES-2121122 
CE-2301/02 
PE-2451/52 
SP-2351/52 

I 

I 

I BLOCO DE OPOSiÇÃO (Pr, PDT, PSB, pias) I 

I 

I 

LAURO CAMPOS - PT DF-2341142 1-BENEDITA DA SILVA - PT RJ-2171172 
MARINA SILVA - PT AC-2181182 2-ANTONI0 C. VALADARES PSB SE-2201/07 
SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP-2244/46 3-VAGO 
ABDIAS NASCIMENTO - PDT RJ-4229/30 4-VAGO 

, 
lEVY DIAS MS-1128/1228 · 
LEOMAR QUINTANILHA TO-2071172 · 

EMILlA FERNANDES RS-2331/32 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. 
SECRETÁRIO:JÚLlO RICARDO BORGES 
LlNHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311 -3498/4604 

PPB 
• 

1-ESPERIDIAO AMIN SC-1123/1223 
2-ERNANDES AMORIM RO-2251/57 

prB 
b 

1-REGINA ASSUMPÇAO MG-2321122 

SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TElo DA SALA DE REUNIAO: 311-3276 

FAX: 311-3121 
Atualizada em: 07/04/97 

I 

I 



I 

I 

I 

I 
I 

COMISSÃO DE FlSCAlIlZAÇÃO E CON'raOLE - CFC 
PRESIDENTE: SENADOR JOAO ROCHA 
VICE-PRESIDENTE: CARLOS WILSON 

TITULARES 

JOSAPHAT MARINHO 
• 

JOSE ALVES 
• 

JULIO CAMPOS -JOAO ROCHA 
GILBERTO MIRANDA 

ONOFRE QUINAN 
NEY SUASSUNA 
HUMBERTO LUCENA 
JADER BARBALHO 
VAGO 

BENIVERAS 
CARLOS WILSON 

• 
JOSE SERRA 

EDUARDO SUPLlCY - PT 
VAGO 

EPITACIO CAFETEIRA 

VALMIR CAMPELO 

(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

BA-3173n4 
SE-4055/56 
MT-4064/65 
TO-4070/n1 
AM-3104/ü5 

GO-3148/50 
PB-4345/46 
PB-3139/40 
PA-2441/42 

CE-3242143 
PE-2451/57 
SP-2351152 

SUPLENTES 

PFL 
1-0DACIR SOARES 
2-FRANCELlNO PEREIRA 
3-VAGO 

-- _ .. -. 
~ . -PMDB 

1-GILVAM BORGES -2-JOAO FRANÇA 

PSOB 
1-JOSE IGNACIO FERREIRA 
2-COUTINHO JORGE 

BLOCO OE OPOSiÇÃO (pr, POT, PSB, PPS) 
SP-3213/15 1-BENEDITA DA SILVA - PT 

PPB 
MA-4073n4 1-ERNANDES AMORIM 

PTB 
DF-1248/1348 

RO-3218119 
MG-2411/17 

AP-2151/57 
RR-3067/4078 

ES-2121/24 
PA-1026/1226 

RJ-2171n7 

RO-2051157 

REUNIOES: (HORÁRIO A SER FIXADO) 
• 

SECRETARIO: JOSE FRANCISCO B. CARVALHO 
SALA N° 06 ALA SENADOR NILO COELHO 
TEL. SALA DE REUNIÃO: 311-3254 

TELEFONES DA SECRETARIA: 3935/3519 FAX: 311-1060 
Atualizada em: 17/04/97 

I 

I 

I 

I 
I 



----------------------------~~---------

I 

I 

COMIssÃo DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - C! 

TITULARES 

FREITAS NETO 
• 

JOSE AGRIPINO 
• 

ROMERO JUCA 
VILSON KLEINUBING 
• 
ELCIO ALVARES 
JOEL DE HOLLANDA 
VAGO -1 

• 
NABO R JUN.OR 
MAURO MIRANDA 
RENAN CALHEIROS 
GERSON CAMATA 
IRIS REZENDE 
MARLUCE PINTO 

JOSE IGNACIO FERREIRA 
• 

JOSE ROBERTO ARRUDA -TEOTONIO VILELA FILHO 
• 

JOSE SERRA 

PRESIDENTE: SENADOR IRIS REZENDE 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR FREITAS NETO 

(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

PI-2131/2137 
RN-2361/2367 
RR-2111/2117 
SC-204112047 
ES-3130/3132 
PE-3197/3199 

AC-1478/1378 
GO-2091/2097 
AL-226112270 
ES-3203/ 3204 
GO-2031/37 
RR-1101l4062 

ES-202112027 
DF-201112017 
AL-4093/95 
SP-2351/52 

SUPLENTES 

PR 

1- JOSAPHAT MARINHO 
2- JONAS PINHEIRO 
3- GUILHERME PALMEIRA 
4- WALDECK ORNELAS 

• 

5- JOSE ALVES 
6-ROMEU TUMA 
7 -GILBERTO MIRANDA 

PMDB 
d 

1-ROBERTO REQUIAO 
2-RAMEZ TEBET 
2-CARLOS BEZERRA , 

4-VAGO 
• 

5-JOSE S/I.RNEY 
6- VAGO 

PSDB 

1-CARLOS WILSON 
2-COUTINHO JORGE 
3-0SMAR DIJl.S 
4-VAGO -1 

BA-3173/3174 
MT -2271/2277 
AL-3245/3247 
BA-221112217 
SE-4055/4057 
SP-2051157 
AM-1166/3104 

--~ ' . 
- ~ 

PR-2401/2407 
MS-2221/27 
MT-229112297 

AP-2351/52 

PE-245112457 
PA-3050/4393 
PR-2121/2127 
MS-2381/2387 

I BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, FDT, PS;S, PPS) 

I 

• 
JOSE EDUARDO OUTRA PT 

VAGO -1 
VAGO *1 

SE-2391/2397 1-ANTONIO C. VALA DARES -
PSB 
2-EDUARDO SUPLlCY PT 
3-LAURO CAMPOS PT 

PPB 
d 

LEVY DIAS MS-1128/1228 1-ESPERIDIAO AMIN 

SE-2201/07 

SP-3212115 
DF-2341147 

ERNANDES AMORIM RO-2251157.2- EPIT ACIO CAFETEIRA 
Ir~--------L----------------~Y~A~·~~,--

SC-1123/1223 
MA-141114073 

REGINA ASSUMPÇAO MG-2321123271 :EMILlA FERNANDES RS-2331/37 

08S: *1 - FALTA INDICAÇÃO 01\ LIDERANÇA CONFORME /'IJ OV/>, PROPOf~C lmJi\L! UI~DE 0.'\ ATUAL SESSÃO LEGISLATIVA 

REUNIÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. 
SECRETÁRIO: CELSO PARFNTE 
TEL DA SECRETARIA: 311-435414607 

SALA N° 13 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEI .. DA S.u.U\ DE REUNIAO: 311- 3292 (FAX) 
H\X: 3'li-3286 

Atualizada em: 07/04197 

I 

I 

I 

I 



I 

I 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ SARNEY 

TITULARES • 

, 

. " 
. . 

GUILHERME PALMEIRA ' • 
HUGO NAPOLEÃO 
JOSÉ AGRIPINO ' 
BERNARDO eABRAL 
RO,.,EU TUMA 
JOSÉ BIANCO . . . . 

JOSÉ SARNEV 
HUMBERTO LUCENA 
PEDRO SIMON 
CASILDO MALDANER 
JADER BARBALHO 

ARTUR DA TAVOLA 
CARLOS WILSON 

• 
LUDIO COELHO 

, . 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ROMEU TUMA 
(19 TITULARES E 19 SUPLENTES) 

AL-3245/47 
PI-4478n9 
RN-2361/67 
AM-2081/87 
SP-2051/57 
RO-2231/32 

AP-3429/31 
PB-3139/41 
RS-3230/31 
SC-2141/47 
PA-3051/53 

RJ-2431/36 
PE-2451/57 
MS-2381/87 

PFL 
SUPLENTES 

1-JOEL DE HOLLANDA 
2-BELLO PARGA 
3-JOÃO ROCHA 
4-JOSÉ ALVE,S 
5-VILSON KLEINÜBING 
6-VAGO 

• 

PMDB 
1-MARLUCE PINTO 
2-FERNANDO BEZERRA 
3-MAURO MIRANDA 
4-GERSON CAMA TA 
5-IRIS REZENDE 

PSDB 
1-JOSE IGNACIO FERREIRA 
2-TEOTÓNIO VILELA FILHO 
3-0SMAR DIAS 

'. 

PE-3197/99 
MA-3069n2 
T0-4070n1 
SE-4055/57 , . 
SC-2041/47 

, . 

I ' • t 

RR-1101l4062 
RN-2461/67 
GO-2091/92 
ES-3203/04 . , 

GO-2031:/37 , 

ES-2021/27 
AL-4093/95 
PR-2121127 

I 

ri ----------------~B~L~O~C~O~D~E~O~P~~~S~IÇ~Ã~Oftl(~P~~~,DP~D~T~,Dp~SB~,P~PDS-~).----------------J 

I 
I 

BENEDITA DA SILVA - PT ' RJ-2171n7 t-EDUARDO SUPLlCY - PT 
ABDIAS NASCIMENTO - PDT RJ-3188/89 2-ADEMIR ANDRADE - PSB 
ROBERTO FREIRE - PPS PE-2161/62 3-MARINA SILVA-PT 

PPB 
LEOMAR QUINTANILHA TO-2171n2 1-LEVY DIAS 

PTB 
EMILlA FERNANDES RS-2331/34 1-REGINA ASSUMPÇÂO 

SP-3215/16 
PA-21 01/02 
AC-2181182 

MS-1128/1228 

MG-232112321 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETÃRIO: MARCOS SANTOS PARENTE FILHO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3259/3496 

SALA N° 07 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3367 
FAX: 311-3546 

I 
I 

Atualizada em; 03/04/970. 



SENADORES 
Titulares , 

PMDB 
Jose! Fogaça 
Casildo Maldancr 

, ' PfL 
Vilson Kleinübin, 
RomeroJucá 

PSDB -Lúdio Coelho -, 

PPB 
Espcridiio Amin 

PIS 
Emilia Fernandes 

pp 
Osmar Dias(2) 

PT 

COMISSAO PARLAMENTAR CO:"l/JUNT'\ 1K> MERCOSUI. -(SEÇAQ BRASILEIRA) 
(Desicnaçio em 15-04-951 

Pu idente: Deputado PAULO BORNHAUSEN 
Vice-Presidente: Senador CASILDO MALDANER 

SecnUrio-Genl: Senador LÚDIO COELHO 
Secre"rio-Geral Adjunto: Deputado ROCtRIO SILVA 

DEPUTADOS 
S"PIe .. tes 

Titulares 
MU'lucc Pinto ( I ) Bloco Parlame"tar PFI.JFI'B 
Robeno Rcquilo Luciano PiuallO 

Paulo 80rflhausen 
loel de Hollanda 'lt PMDB 
Júlio CU'Rp05 Paulo Rilzel 

Valdir Colano 
Geraldo Melo PSDB 

Franco Monloro 
PPB 

Fener Júnior(3,4) 
pp 

Dilceu Sperafico 
PT 

Mi,uel RoSsetto 
8enedita da Silva 
EdUU'do Suplicy 
Lauro CU'Rp05 , 

I Pedro Si_. subldtuido por Marluce Piato, CID 2-1. t5 
1 FIliado ao PSD8, CID 11 , 95. 
3 Roaério Silvasubsdtuido por Júlio R_ckcr, em 31-5-95. 
4 Júlio Redcckcr IUbldtuído por FcUer Júnior, cm 1-2-96 

Supleates 

Anlónio Ueno 
Josl Caries Vieira 

Elias Abrah~ 
Rivaldo Macau 

Yeda Crusius 

Joio Piuolllli 

Au,uSlinho Fn:iw 

Luiz MainU'di 



Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N-2, Unidade de Apoio III. Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasília, DF. 

CO/ROM Legislação Brasileira 
1997 

Quarta edição 

Co-edição SDINF ISSANUPRODASEN 

• Todas as normas de hierarquia superior a decreto-executivo editadas entre o 
ano de 1946 e 31 de janeiro de 1997. 

• Para cada norma apresentada, é fornecida a lista de normas editadas 
posteriormente a ela e que a alteraram. 

• Os textos integrais das normas editadas a partir de 1987 passaram a estar 
disponíveis nesta edição. 

..• As demais normas são apresentadas em documentos-resumo, acompanhadas 
de informações suficientes para que seja localizado o documento em uma coleção 
de leis. 

. 

• Esta quarta edição do CD-ROM Legislação Brasileira ainda inclui o banco de 
dados BBD (Biblioteca Brasileira de Direito), composto do acervo de informações 
jurídicas descritivas (doutrina) originadas das coleções de 17 bibliotecas que 
participam da Rede SABI de Bibliotecas. 

• • .. 
Valor Unitário: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais). 

Despesas Postais: R$ 5,00 (cinco reais) para cada CD. 

O pedido deverá ser acompanhado de original do recibo de depósito a crédito 
do FUNDASEN, Caixa Econômica Federal, Agência 0005, conta n2 950.056-8, 
operação 006. 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, 
juntamente com o original do recibo de depósito. 

-----------------------------------~ 
,;, ' .. -:. -:.:-. 

. ' .... 
. , ....... . 

, :.::-: :.: -: .. 

;·!Ht(:.:· 

. . .:.:-

Solicite nosso catálogo pelos telefones: (061) 311-3575, 311-3576 e 311-3579. 
Fax: (061) 311-4258. E-Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 

• 



, 
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• 

OIARIOS 00 CONGRESSO NACIONAL 
PRECO DE ASSINATURA 

• 

SEMESTRAL 

Assinatura OCO ou OSF s/o porte 

Porte de Correio 

Assinotura OCO ou DSF c/o porte (codd) 

Valor do número avulso 

Porte ovulso 

, 
OIARIOS 00 CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

Assinatura OCO ou DSF s/o porte 

Porte de Correio 

Assinatura OCO ou DSF c/o porte (cada) 

Valor do número avu lso 

Porte ovulso 

ug = 020002 
gestão = 02902 

....... 

ANUAL 

RS 31,00 

R$ 96,60 

RS 127,60 

R$ 0,30 

RS 0,80 

R$ 62,00 

RS 193,20 

R$ 255,20 

RS 0,30 

RS 0,80 

Os pedidos deverão ser acompanhados de Noto de Empenho, Ordem de Pagamento pelo Caixa 
Econômica federal - Agência 1386-2 PAS CEGRAF, conto nll 920001-2, Banco do Brasil, Agência 
0452-9 Cenh a!, conto n2 55560204 4 ou recibo de depósito via fAX (061) 2245450, o favor do 
FUNCEGRAF. 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/N- - BRASfuA DF - CEP 70165-900 

CGc. 00.530.279/0005-49 

Obs.: Não seró re'cebido cheque via corta para efetivar assinaturas dos DCN. 

Maiores informações pelos telefones (061) 311-3738 Seção de Remessas Postais ou ( 061) 311-3803 
Secão de Cobranca. • • 

Tabela em vigor a partir de 33--97. 



• 

SECRETARIA 
ESPECIAL -DE EDITORAÇAO 
E PUBLlCAÇOES 

EDIÇÃO DE HOJE: 168 PÁGINAS 

---• 


